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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 142/2009 – São Paulo, terça-feira, 04 de agosto de 2009 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO 

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO  146639 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :   97.03.070041-1             AC  393768 
APTE    :  INEZ FALEIROS MACEDO 
ADV     :  SIDINEI MAZETI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2008135685 
RECTE   :  INEZ FALEIROS MACEDO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu de parte da apelação e, na parte conhecida, rejeitou a preliminar 

de prescrição e, no mérito, deu parcial provimento à apelação. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 
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De acordo com a notificação dada em resposta ao pedido de cancelamento de inscrição em dívida ativa protocolado na 

Procuradoria -Seccional, referente ao processo administrativo nº 10840.000121/1991-61, foi informado o cancelamento 

da inscrição n° 80.1.93.000310-03 em razão da Medida Provisória nº 449/2008. 

Desse modo, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, em sendo o débito objeto da 

CDA nº 80.1.93.000310-03 extinto por remissão, não há mais qualquer contrariedade em relação à sua pretensão, ao 

menos no que se refere aos argumentos apresentados na peça recursal. 

Ante o exposto,  não admito o recurso extraordinário. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.070041-1             AC  393768 
APTE    :  INEZ FALEIROS MACEDO 
ADV     :  SIDINEI MAZETI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2008135687 
RECTE   :  INEZ FALEIROS MACEDO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que não conheceu de parte da apelação e, na parte conhecida, rejeitou a preliminar 

de prescrição e, no mérito, deu parcial provimento à apelação. 

Passo a decidir. 

Tanto o recurso especial quanto o extraordinário são classificados como meios de impugnação à decisão que se 

apresentam no mesmo processo, contrapondo-se, assim, às ações autônomas de impugnação, as quais dão ensejo a 

processos diversos. 

Tratados sob o contexto genérico e amplo dos recursos, necessário se faz em juízo de admissibilidade observar a 

presença das condições necessárias para processamento da impugnação, as quais podem ser divididas em requisitos 

gerais e específicos, estes últimos também ditos constitucionais, haja vista sua previsão expressa nos artigos 102 e 105 

da Constituição Federal. 

Os requisitos gerais ou genéricos são os mesmos que se exigem para todo e qualquer recurso, sendo eles classificados 

por Nelson Nery Jr. como pressupostos extrínsecos e intrínsecos, fazendo parte dos primeiros a tempestividade, o 

preparo, a regularidade formal e a inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer, já para os segundos 

restam o cabimento, a legitimação para recorrer e o interesse em recorrer. 

De acordo com a notificação dada em resposta ao pedido de cancelamento de inscrição em dívida ativa protocolado na 

Procuradoria -Seccional, referente ao processo administrativo nº 10840.000121/1991-61, foi informado o cancelamento 

da inscrição n° 80.1.93.000310-03 em razão da Medida Provisória nº 449/2008. 
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Desse modo, é de se reconhecer a ocorrência de falta de interesse para recorrer, posto que, em sendo o débito objeto da 

CDA nº 80.1.93.000310-03 extinto por remissão, não há mais qualquer contrariedade em relação à sua pretensão, ao 

menos no que se refere aos argumentos apresentados na peça recursal. 

Ante o exposto,  não admito o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  97.03.070041-1             AC  393768 
APTE    :  INEZ FALEIROS MACEDO 
ADV     :  SIDINEI MAZETI e outros 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009070013 

RECTE  : INEZ FALEIROS MACEDO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Intime-se a União para que se manifeste sobre a petição de fl. 312. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.110681-1        AC  552887 
APTE    :  CLUBE PAINEIRAS DO MORUMBY 
ADV     :  JOSE MARCELO PREVITALLI NASCIMENTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PETIÇÃO :  REX    2007183846 
RECTE   :  CLUBE PAINEIRAS DO MORUMBY 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, conforme decisão proferida às fls. 

446/449. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal na sessão plenária de 25/09/2008, julgou o RE 578.635-RS, referente à 

questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos. 

Com efeito, verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 

E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo E. 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, conforme decisão que 

transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008). 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 

No caso concreto, verifica-se que o recurso trata somente da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

de modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a 

não admissão do recurso extraordinário: 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.023516-4        AC  587891 
APTE    :  ATLAS COPCO CMT BRASIL LTDA 
ADV     :  FERNANDO COELHO ATIHE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA   SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2008002169 
RECTE   :  ATLAS COPCO CMT BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 
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Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inc. III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração, ao fundamento de seu caráter infringente por 

buscar somente o rejulgamento da causa, restando mantido o acórdão que deu provimento parcial à apelação do 

contribuinte e à remessa oficial para: manter a sentença de improcedência, porém não pela ocorrência de prescrição, 

mas pela ausência de comprovação do fato constitutivo do direito, qual seja, que sucedeu aos prejuízos do contribuinte 

original; em relação ao indébito reconhecido administrativamente, determinar a incidência da correção monetária 

integral, conforme índices especificados na inicial; em relação à taxa SELIC, em face de ainda não ter ocorrido o 

trânsito em julgado e que o indébito é de data anterior à extinção da UFIR, determinar a incidência da SELIC somente a 

partir da extinção da UFIR; quanto à sucumbência, ausente decaimento mínimo de uma das partes, mantida a 

determinação de que cada parte arcasse com os respectivos honorários advocatícios, rateadas as custas. 

A parte recorrente alega que foram contrariados os arts. 165, 458, II e 535, II, do Código de Processo Civil, ao 

argumento de que o acórdão foi mantido, apesar de devidamente questionada a omissão do julgado, através de 

embargos de declaração, porque o acórdão não apreciou: a desnecessidade das provas para evidenciar a constituição do 

direito do recorrente, não apreciou a inflação efetivamente ocorrida no período de congelamento do Plano Cruzado, não 

apreciou a questão da sucumbência devidamente, uma vez que a Fazenda sucumbiu em valor maior que o do recorrente, 

afastando-se o critério de proporcionalidade do art. 21 do CPC e, não apreciou o pedido de que o valor a ser restituído 

seja compensado. 

No mérito, aduz contrariedade aos arts. 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95, ao argumento de que a SELIC deve ser aplicada a 

partir de janeiro/1996 e não a partir da extinção da UFIR em outubro/2000; contrariedade ao art. 165 do CTN e art. 1º 

da Lei nº 6.899/81, que asseguram o direito à restituição total do indébito; contrariedade ao art. 66, caput, da Lei nº 

8.383/91 e art. 74, caput, da Lei nº 9.430/96, ao argumento de que violado seu direito à compensação; contrariedade ao 

art. 21 do CPC, porque sua sucumbência foi ínfima devendo a Fazenda arcar com os honorários advocatícios 

sucumbenciais; por fim, alega dissídio jurisprudencial acerca da matéria. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, cabendo, agora, o exame dos 

demais requisitos. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, uma vez que se verifica a permanência da omissão apontada em embargos de 

declaração no que se refere à questão da compensação. 

Nesse sentido, anoto precedente do Colendo Superior Tribunal de Justiça, o qual demonstra haver, na decisão recorrida, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em dissonância com o entendimento 

consolidado daquele Tribunal da Federação: 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS 

NA ORIGEM. OFENSA AO ART. 535, II, DO CPC. PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. ANULAÇÃO DO 

ACÓRDÃO. DETERMINAÇÃO DE NOVO JULGAMENTO. 

1. O Tribunal de origem ofende o Art. 535, II, do CPC quando deixa de apreciar tema relevante para a solução da lide e, 

mesmo alertado da omissão por embargos de declaração, permanece silente. 

2. Reconhecida a ofensa ao Art. 535, II, do CPC, compete ao Superior Tribunal de Justiça anular o julgamento dos 

embargos de declaração e determinar que outro seja proferido pelo Tribunal de origem, sem a omissão apontada." - 

Grifei. 

(AgRg no Ag nº 778945/RS, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, Terceira Turma, j. 28.06.2007, DJU 01.08.2007, p. 

461) 

Deixo de apreciar a viabilidade dos demais argumentos recursais, nos termos da Súmula 292 do Egrégio Supremo 

Tribunal Federal. 
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Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.023516-4        AC  587891 
APTE    :  ATLAS COPCO CMT BRASIL LTDA 
ADV     :  FERNANDO COELHO ATIHE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA   SEÇÃO 
PETIÇÃO :  REX    2008002170 
RECTE   :  ATLAS COPCO CMT BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no art. 102, inc. III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Egrégio Tribunal que rejeitou embargos de declaração, ao fundamento de seu caráter infringente por 

buscar somente o rejulgamento da causa, restando mantido o acórdão que deu provimento parcial à apelação do 

contribuinte e à remessa oficial para: manter a sentença de improcedência, porém não pela ocorrência de prescrição, 

mas pela ausência de comprovação do fato constitutivo do direito, qual seja, que sucedeu aos prejuízos do contribuinte 

original; em relação ao indébito reconhecido administrativamente, determinar a incidência da correção monetária 

integral, conforme índices especificados na inicial; em relação à taxa SELIC, em face de ainda não ter ocorrido o 

trânsito em julgado e que o indébito é de data anterior à extinção da UFIR, determinar a incidência da SELIC somente a 

partir da extinção da UFIR; quanto à sucumbência, ausente decaimento mínimo de uma das partes, mantida a 

determinação de que cada parte arcasse com os respectivos honorários advocatícios, rateadas as custas. 

A parte recorrente alega contrariedade aos arts. 5º, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, ao argumento 

de nulidade do julgamento, em face da necessidade de fundamentação das decisões judiciais, o que não se verifica no 

caso do julgamento dos embargos de declaração. 

Aponta a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.  

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Cabe ressaltar que a alegação de ofensa à norma constitucional, apontada pela recorrente, verifica-se que não é direta, 

mas sim derivada de suposta transgressão de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação em sede de 

recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. MATÉRIA PROCESSUAL.  
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1. A discussão trazida pela agravante, na petição de seu recurso extraordinário, é de caráter processual ordinário. 

Eventual ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 93, IX, da CF/88 seria meramente reflexa ou indireta, de exame inviável nesta 

sede recursal.  

2. Agravo regimental improvido." 

(RE-AgR 397431/PR - 2ª Turma - rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 18.10.2005, v.u., DJ 18.11.2005, p. 21) 

"1. Recurso extraordinário inadmitido. 

2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso extraordinário. 

3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência de 

norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 

4. Falta de prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AI-AgR nº 358179/BA - 2ª Turma - rel. Min. Néri da Silveira, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151) 

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007; Ai-

Agr nº 588474/RJ, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR nº 218362/SP, 

rel. Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." 

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.039681-4       AMS  223369 
APTE    :  RHODIA BRASIL LTDA 
ADV     :  PAULO AKIYO YASSUI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  RESP   2008259493 
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RECTE   :  RHODIA BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, 

contra acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal, que, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da 

impetrante, conforme se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 317/325. 

A recorrente interpôs a presente ação mandamental objetivando afastar a incidência do IRPJ retido na fonte, incidente 

sobre operações de cobertura hedge, afastando-se o disposto no artigo 5º, da Lei 9.779/1999. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 235/248. 

Neste egrégio Tribunal a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 317/325. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 330/346, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 349/351. 

A recorrente interpôs recurso especial, onde alega que o acórdão recorrido viola o disposto no artigo 77, inciso V e § 1º, 

da Lei 8.981/1995 e artigo 43, do Código Tributário Nacional, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008, bem como que, na atualidade, o 

Superior Tribunal de Justiça não determinou a suspensão dos feitos sobre a matéria ora controvertida. 

A pretensão recursal não merece prosperar. 

O colendo Superior Tribunal de Justiça entende que incide Imposto de Renda sobre as operações de swap com 

cobertura de hedge, uma vez que ocorre, nesse caso, acréscimo patrimonial, consoante arestos abaixo transcritos: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. SWAP COM 

COBERTURA HEDGE. LEI Nº 9.779/99. INCIDÊNCIA. DECISÃO MONOCRÁTICA FUNDAMENTADA EM 

JURISPRUDÊNCIA DO STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO-PROVIDO. 

1. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme na compreensão de que, a partir da vigência da Lei nº 

9.779/99, incide o imposto de renda na fonte sobre os rendimentos decorrentes de operações de swap com cobertura 

hedge, por constituírem acréscimo patrimonial. Precedentes. 

2. A decisão monocrática ora agravada baseou-se em jurisprudência do STJ, razão pela qual não merece reforma. 

3. Agravo regimental não-provido." 

(STJ - AgRg no REsp 449933 / RJ AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2002/0087118-5 Relator(a) 

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES (1141)  Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 

10/03/2009  Data da Publicação/Fonte DJe 07/04/2009) 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTROVÉRSIA ACERCA DA 

INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE OPERAÇÕES DE COBERTURA (HEDGE) 

REALIZADAS POR MEIO DE OPERAÇÕES DE SWAP. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM 

A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO STJ. DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL." 
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(STJ - AgRg no Ag 983686 / SP AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2007/0276715-4 

Relator(a)  Ministra DENISE ARRUDA (1126)  Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 

20/05/2008 Data da Publicação/Fonte DJe 12/06/2008) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. OPERAÇÕES DE SWAP, COM COBERTURA DE HEDGE. LEI Nº 

9.779/99. INCIDÊNCIA. 

I - Esta Corte já se manifestou no sentido de que incide imposto de renda sobre as operações de swap com cobertura 

hedge, porquanto ocorre, nesse caso, acréscimo patrimonial. 

II - A MP nº 1.788/98, convertida na Lei nº 9.779/99, tem aplicabilidade aos contratos em comento, eis que os fatos 

geradores foram realizados quando da vigência de tais normas, não importando que os contratos tenham sido firmados 

em data anterior a tais regramentos. Precedentes: REsp nº 591.357/RJ, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 27/06/05 e REsp nº 

692.748/RJ, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 20/06/05. 

III - Agravo regimental improvido." 

(STJ - AgRg no REsp 782747/RJ - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2005/0155192-4 - 

Relator(a) Ministro FRANCISCO FALCÃO - Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 06/12/2005 - 

Data da Publicação/Fonte DJ 06.03.2006 p. 232) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INCOMPATIBILIDADE ENTRE LEI COMPLEMENTAR E LEI 

ORDINÁRIA SUPERVENIENTE. MATÉRIA DE ÍNDOLE CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRRF. 

OPERAÇÕES DE SWAP, PARA FINS DE HEDGE. EXISTÊNCIA DE EFETIVO ACRÉSCIMO PATRIMONIAL 

PARA UMA DAS PARTES. CONFIGURAÇÃO DO FATO GERADOR DO IMPOSTO DE RENDA. 

1. Não pode ser conhecido o recurso especial, pela alínea a, na parte em que indica violação ao art. 43 do CTN,  porque 

a alegada incompatibilidade entre a norma constante desse dispositivo e aquela inscrita no art. 5º da Lei 9.779/99 é tema 

de índole eminentemente constitucional, já que a invasão, por lei ordinária, da esfera de competência reservada 

constitucionalmente à lei complementar acarreta a sua inconstitucionalidade, e não a sua ilegalidade, conforme a 

orientação sedimentada pela jurisprudência do STF. 

2. Correspondendo a efetivo acréscimo patrimonial para uma das partes, os rendimentos auferidos nos contratos de 

swap (=troca de indexadores a que vinculados preexistentes créditos das partes contratantes) para fins de hedge 

(=cobertura do risco de variação do preço ou da taxa a que atrelado débito anterior da pessoa jurídica) sujeitam-se à 

incidência do imposto de renda (arts. 74 e 76 da Lei 8.981/95). 

3. Até a edição da MP 1.788/98, por força do art. 77 da Lei 8.981/95, os ganhos obtidos nos contratos com finalidade de 

hedge estavam dispensados apenas da retenção do imposto de renda na fonte, a que sujeitas as demais aplicações 

financeiras, devendo compor a base de cálculo do lucro do exercício, sobre a qual, então, incidiria o tributo. 

4. Com o advento, em 29.12.1998, da MP 1.788 (convertida na Lei 9.779, de 26.05.1999), porém, suprimiu-se o 

tratamento excepcional conferido pela Lei 8.981/95 às transações para fins de hedge, submetendo-se as quantias nelas 

auferidas à retenção na fonte - assegurado sempre o direito ao reconhecimento de eventuais perdas incorridas no final 

do exercício, via dedução do lucro. 

(...) 

6. Recurso especial a que se nega provimento." 

(STJ - REsp 692748/RJ - RECURSO ESPECIAL 2004/0140721-9 - Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI 

- Órgão Julgador PRIMEIRA TURMA - Data do Julgamento 07/06/2005 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.06.2005 p. 

159) 

De sorte que, denota não estar caracterizada a alegada violação ou negativa de vigência de lei federal, bem como o 

dissídio jurisprudencial. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL 
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Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

VICE-PRESIDENTE. 

  

  

PROC.   :  2000.61.00.039681-4       AMS  223369 
APTE    :  RHODIA BRASIL LTDA 
ADV     :  PAULO AKIYO YASSUI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2008259494 
RECTE   :  RHODIA BRASIL LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, conforme se verifica pelo relatório, voto e 

acórdão de fls. 317/325. 

A recorrente interpôs a presente ação mandamental objetivando afastar a incidência do IRPJ retido na fonte, incidente 

sobre operações de cobertura hedge, afastando-se o disposto no artigo 5º, da Lei 9.779/1999. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido e denegou a segurança pretendida, consoante fls. 235/248. 

Neste egrégio Tribunal a Terceira Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da impetrante, 

consoante se verifica pelo relatório, voto e acórdão de fls. 317/325. 

A impetrante opôs embargos de declaração de fls. 330/346, que, por unanimidade, foram rejeitados, consoante relatório, 

voto e acórdão de fls. 349/351. 

A recorrente interpôs recurso extraordinário, onde alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente 

recurso, nos termos do artigo 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Sustenta, ainda, a recorrente, no recurso extraordinário, que o acórdão recorrido viola o disposto nos artigos 153, inciso 

III e § 2º, inciso I, 148, § 5º, inciso I, 150, inciso II e 195, § 9º, da Constituição Federal. 

Decido. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, cumpre ressaltar que a questão ora controvertida não representa multiplicidade de processos com fundamento 

em idêntica controvérsia, a ensejar o processamento nos termos do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, com  

redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 
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É que o Colendo Supremo Tribunal Federal entende que, no caso, não há questão constitucional capaz de tornar 

admissível o recurso extraordinário, posto que a as supostas violações aos dispositivos constitucionais suscitados 

configuraria o que se chama mera ofensa reflexa, também dita indireta, à Constituição Federal. 

As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, mas sim derivadas de transgressões a normas 

infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, conforme manifestação reiterada do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. OPERAÇÕES DE 

SWAP COM PROTEÇÃO HEDGE: INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. LEI N. 9.779/1999. 

IMPOSSIBILIDADE DA ANÁLISE DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA 

CONSTITUCIONAL INDIRETA. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO. Imposição de 

multa de 5% do valor corrigido da causa. Aplicação do art. 557, § 2º, c/c arts. 14, inc. II e III, e 17, inc. VII, do Código 

de Processo Civil." 

(STF - AI 695749 AgR / SP - SÃO PAULO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a):  Min. 

CÁRMEN LÚCIA Julgamento:  10/02/2009 Órgão Julgador:  Primeira Turma Publicação  DJe-048  DIVULG 12-03-

2009  PUBLIC 13-03-2009EMENT VOL-02352-17  PP-03317) 

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA. OPERAÇÕES 

DE COBERTURA HEDGE E SWAP. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA À 

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. Controvérsia decidida à luz de normas infraconstitucionais. Ofensa indireta à 

Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento." 

(STF - AI 712892 AgR / RJ - RIO DE JANEIRO AG.REG.NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Relator(a): Min. 

EROS GRAU Julgamento: 30/09/2008 Órgão Julgador:  Segunda Turma Publicação DJe-211  DIVULG 06-11-2008  

PUBLIC 07-11-2008 EMENT VOL-02340-13  PP-02678) 

"EMENTA. 

(...) 

2- Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: são se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado. 

(AI-AgR 619145/BA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(AI-AgR 613642/AL, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1 ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007)  

Em igual sentido: AI-AgR 577992/GO, Rel. Min. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.2007, DJ 18.05.2007; AI-Agr 

590177/SC, Rel. Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.2007, DJ 27.04.2007; AI-AgR 600446/PB, Rel. Min. Sepúlveda 

Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.2007, DJ 09.03.2007, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável ao 

caso por interpretação extensiva: 
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"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolgo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se d ê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.010501-0        AC  783274 
APTE    :  PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES S/C LTDA e   

outros 
ADV     :  LUIZ EDUARDO BOAVENTURA PACIFICO 
ADV     :  ARNALDO JOSE PACIFICO  
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: EDE    2009123540 

RECTE  : PROTEGE PROTECAO E TRANSPORTE DE VALORES S/C LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela autora, ora embargada, em face da decisão de fls. 184/188, que 

determinou a suspensão do recurso especial de fls. 152/163 por ela interposto, até ulterior definição do Superior 

Tribunal de Justiça sobre a matéria ora controvertida, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil e da 

Resolução nº 8, do Superior Tribunal de Justiça. 

Alega a embargante que a questão ora controvertida, no recurso especial de fls. 152/163, diz respeito à matéria de 

direito processual civil, quanto à preclusão para impugnação de valores em sede de execução de sentença e coisa jugada 

material, tanto que aponta como dispositivos violados os artigos 730, 334, III, 467, 468 e 535, II, do Código de Processo 

Civil, enquanto que o caso paradigma apontado como matéria de idêntica controvérsia em recusos múltiplos, o Resp 

1.028.592/RS, trata da prescrição, correção monetária  e juros de mora em sede de repetição de indébito. 
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Decido. 

O presente caso merece uma digressão fática. 

Trata de embargos a execução de sentença interpostos pela União Federal (Fazenda Nacional), nos termos do artigo 

730, do Código de Processo Civil, onde insurge-se contra os índices de correção monetária aplicáveis, bem como a 

inclusão de valores cujo recolhimento não foi comprovado nos autos. 

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente os embargos, consoante fls. 64/68. 

Neste egrégio Tribunal, a Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação da União Federal 

(Fazenda Nacional) e ao recurso de apelação da embargada, para não deferir o pleito de expedição de ofício à empresa 

de telefonia, uma vez que o ônus da prova cabe à executante, ora embargada, que deveria ter apresentado documentos 

comprobatórios do recolhimento da sobretarifa com a petição inicial do processo de execução de título judicial, o que 

não teria ocorrido, operando-se a preclusão, bem como considerou legítima a aplicação dos índices de inflação 

expurgados, consoante relatório, voto e acórdão de fls. 121/127. O v. acórdão recorrido foi assim ementado: 

"E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. FNT. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO 

DO RECOLHIMENTO. PRECLUSÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. CRITÉRIOS. INCLUSÃO DE ÍNDICES 

EXPURGADOS. POSSIBILIDADE. 

I - Não comprovada com a inicial do processo de conhecimento ou de execução, o recolhimento do tributo em tela em 

relação a algumas contas e períodos. Preclusão. 

II - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade, tratando-

se de 

instituto voltado à preservação do valor real da moeda. 

III - Possibilidade de detalhamento dos critérios de atualização em sede de execução, com a inclusão dos índices 

expurgados, em 

razão da ausência de especificação no título executivo judicial. 

IV - Apelações improvidas." (grifei) 

A embargada, ora recorrida, interpôs embargos de declaração de fls. 131/134, que, por unanimidade, foram rejeitados, 

consoante relatório, voto e acórdão de fls. 144/148. 

A embargada interpôs recurso especial onde alega que o v. acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 730, 334, III, 

467, 468 e 535, II, do Código de Processo Civil, bem como o dissídio jurisprudencial.  

Esta Vice-Presidência determinou a suspensão do recurso especial até ulterior definição do Superior Tribunal de Justiça, 

nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, consoante decisão de fls. 184/188. 

Inconformada, a embargada interpôs embargos de declaração de fls. 190/191, que foi rejeitado por esta Vice-

presidência em decisão de fls. 193/195. 

Novamente, a embargada interpôs novos embargos de declaração de fls. 198/200, que também foi rejeitado, conforme 

decisão de fls. 202/204. 

Agora, a embargada interpõe o presente embargos de declaração, sob alegação de que a questão ora controvertida, no 

recurso especial de fls. 152/163, diz respeito à matéria de direito processual civil, quanto à preclusão para impugnação 

de valores em sede de execução de sentença e coisa jugada material, tanto que aponta como dispositivos violados os 

artigos 730, 334, III, 467, 468 e 535, II, do Código de Processo Civil, enquanto que o caso paradigma apontado como 

matéria de idêntica controvérsia em recusos múltiplos, o Resp 1.028.592/RS, trata da prescrição, correção monetária  e 

juros de mora em sede de repetição de indébito. 
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O pleito da recorrente merece prosperar, pelo que deve ser realizada a admissibilidade do recurso especial interposto. 

Inicialmente, porém, cumpre afirmar que o artigo 543-C, do estatuto processual civil, estabelecido pela Lei nº 

11.672/08, introduziu mais do que modificações pontuais no regime processual aplicável ao recurso especial. Foi mais 

adiante e transformou profundamente toda a sistemática desse recurso excepcional, tonificando as elevadas funções do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça na qualidade de responsável pela inteireza positiva da legislação federal 

infraconstitucional. 

De fato, a partir da entrada em vigor do artigo 534-C, do Código de Processo Civil, aquele sodalício não mais se 

dedicará a decidir, repetitivamente, a pletora de recursos especiais que desde sua criação lhe é enderaçada. 

Com efeito, a sistemática processual introduzida pela Lei nº 11.672/08 estabelece a eleição de um recurso especial 

representativo de determinada controvérsia jurídica, cujo julgamento pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça espraia 

efeitos em todos os demais recursos especiais que versem sobre a mesma matéria. 

Estes, inicialmente suspensos, terão seu seguimento negado, caso convirjam com o posicionamento tomado pela 

instância superior, ou serão reencaminhados aos órgãos julgadores originários, na hipótese de divergência. 

Ora, emerge dessa nova sistemática processual o escopo de fortalecimento do papel constitucional do Superior Tribunal 

de Justiça como guardião da legislação federal, dada a força vinculante que caracteriza suas decisões a partir da 

vigência do novo regime. 

Delineia-se, portanto, um cenário em que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça define a interpretação das questões de 

Direito Federal Comum (infraconstitucional), independentemente de pronunciar-se sobre este ou aquele preceito 

normativo. 

Em outras palavras: aquele Tribunal da Federação define, em última instância, a interpretação que será aplicada aos 

grandes temas da legislação federal infraconstitucional, ainda que não se pronuncie sobre determinado dispositivo de 

lei. 

Por essa razão a Resolução nº 08/2008, do Superior Tribunal de Justiça, que regulamenta o artigo 543-C, do estatuto 

processual civil, determina seja escolhido como recurso especial paradigmático aquele que contiver maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos nas razões de recurso, assim como que se levará em consideração a 

questão central dicutida, sempre que o exame desta torne prejudicada a análise de outra questões aduzidas no mesmo 

recurso: 

"§ 1º Serão selecionados pelo menos um processo de cada Relator e, dentre esses, os que contiverem maior diversidade 

de fundamentos no acórdão e de argumentos no recurso especial. 

§ 2º O agrupamento de recursos repetitivos levará em consideração apenas a questão central discutida, sempre que o 

exame desta possa tornar prejudicada a análise de outras questões argüidas no mesmo recurso." 

Essa mesma compreensão sobre como ocorre a preservação da legislação federal, a partir da vigência do artigo 543-C, 

do Código de Processo Civil, deve ser carreada para o exame de admissibilidade prévio exercido pelos Tribunais de 

Justiça e Tribunais Regionais Federais. 

Para os efeitos do § 7º do art. 543-C do CPC, a questão de direito idêntica, além de estar selecionada na decisão que 

instaurou o incidente de processo repetitivo, deve ter sido expressamente debatida no acórdão recorrido e nas razões do 

recurso especial, preenchendo todos os requisitos de admissibilidade. 

Assim, o caso paradigma, Resp 1.028.592/RS, apontado a autorizar a suspensão do recurso especial de fls. 152/163, nos 

termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, foi assim ementado pelo Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL Nº 1.028.592 - RS (2008/0030559-2) 

RELATORA : MINISTRA ELIANA CALMON 

RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL 
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P ROCURADORES : CLAUDIO XAVIER SEEFELDER FILHO 

MAGALI THAIS RODRIGUES LEDUR E OUTRO(S) 

RECORRENTE : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A ELETROBRÁS 

ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO E OUTRO(S) 

RECORRENTE : MAQUINAS CONDOR SA 

ADVOGADO : ALDE DA COSTA SANTOS JUNIOR E OUTRO(S) 

RECORRIDO : OS MESMOS 

DECISÃO 

Trata-se de recurso especial a respeito do empréstimo compulsório sobre energia elétrica, no qual se discute, em síntese: 

a) prescrição - termo a quo; 

b) correção monetária plena sobre o principal (da data de cada recolhimento mensal até 31/12 de cada ano e de 31/12 do 

ano anterior à AGE que autorizou a conversão) e sobre os juros remuneratórios de 6% ao ano (de 31/12 de cada ano até 

julho do ano seguinte), bem como o reflexo dos juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária;  

c) devolução em ações (valor patrimonial x valor de mercado); 

d) taxa SELIC; e 

e) juros moratórios. 

Em 24/06/2008, a Segunda Turma decidiu afetar o presente recurso à Seção, nos termos do art. 14, II, do RISTJ. 

A Primeira Seção, em 27/08/2008, a pedido da relatora, decidiu pela retirada do feito de pauta, a fim de proceder 

conforme previsto no art. 543-C do CPC. 

DECIDO: 

Considerando a multiplicidade de recursos a respeito dessa matéria, submeto o seu julgamento ao regime do art. 543-C 

do CPC, afetando-o à 1ª Seção (art. 2º, § 1º, da Resolução 08, de 07.08.08). 

Assim, nos termos do art. 3º da Resolução 08/08: 

a) dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II); b) comunique-se, com cópia da presente 

decisão, aos Ministros da 1ª Seção e aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, nos termos e para  os fins previstos no art. 

2º, § 2º, da Resolução; c) suspenda-se o julgamento dos recursos especiais sobre a matéria, a mim distribuídos. 

Intime-se. 

Brasília-DF, 28 de agosto de 2008. 

MINISTRA ELIANA CALMON 

Relatora." 

(STJ - MINISTRA ELIANA CALMON, publicado DJE 08/09/2008) 
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Ocorre que, no recurso especial de fls. 152/163, a recorrente alega que o v. acórdão recorrido violou o disposto nos 

artigos 730, 334, III, 467, 468 e 535, II, do Código de Processo Civil, bem como o dissídio jurisprudencial. 

Dessa feita, verifica-se que a recorrente insurge-se tão somente quanto a parte do v. acórdão recorrido que não deferiu o 

pleito de expedição de ofício à empresa de telefonia, sob fundamento que o ônus da prova caberia à executante, ora 

embargada, que deveria ter apresentado documentos comprobatórios do recolhimento da sobretarifa com a petição 

inicial do processo de execução de título judicial, o que não teria ocorrido, operando-se a preclusão. 

Ademais, resta claro que a recorrente não se insurge quanto aos índices de correção monetária aplicados ao caso, bem 

como os índices expurgados, como considerou legítimo o v. acórdão recorrido, de fls. 121/127. 

Assim, o caso paradigma acima transcrito (Resp 1.028.592/RS, que ensejou a suspensão do recurso especial de fls. 

152/163, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, não deve ser aplicado ao recurso especial interposto, 

uma vez que a autora, ora recorrente, insurge-se quanto a matéria diversa, conformando-se com a parte do v. acórdão 

recorrido que tratou dos índices de correção monetária e expurgos inflacionários, pelo que passo a análise da 

admissibilidade do recurso especial de fls. 152/163. 

Em primeiro lugar, cabe realçar que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Ademais, não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a autorizar a aplicação 

do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

Assim, o recurso não merece ser admitido. 

Primeiramente, deve ser afastada a alegação de vulneração ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil, uma vez que 

o acórdão não foi omisso, pronunciando-se acerca dos pontos de relevância necessários à elucidação da lide. 

Quanto as demais violações apontadas, o Superior Tribunal de Justiça entende que, no tocante à necessidade de juntada 

dos comprovantes mensais de pagamento, a Primeira Seção daquela Corte, ao apreciar os EREsp 918.636/PR, de 

Relatoria da Exma. Ministra Eliana Calmon, publicado no DJ de 25/02/2008, firmou entendimento no sentido de que, 

"em sede de repetição de indébito, os documentos indispensáveis à propositura da ação são aqueles hábeis a comprovar 

a realização do pagamento indevido e a legitimidade ativa ad causam do contribuinte que arcou com o referido 

recolhimento", consoante aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - PROVA DO FATO 

GERADOR DO PAGAMENTO INDEVIDO - QUANTUM DEBEATUR" 

1. Em repetição de indébito é imprescindível que o autor faça prova do pagamento indevido. 

2. Em se tratando de indébito oriundo de cobrança periódica e sucessiva, exige-se a prova inicial do indébito, mas o 

quantitativo pode ser deixado para a execução. 

3. Existência de documento comprovando ser o autor contribuinte da taxa de iluminação reconhecida como 

inconstitucional. 

4. Suficiência de prova para o deslinde do processo de conhecimento. 

5. Embargos de divergência conhecidos e não providos." 

(STJ EREsp 953.369/PR, 1ª Seção, Rel. para acórdão Min. Eliana Calmon, DJe de 10.3.2008) (grifei) 

Assim, se a parte formula, inicialmente, pedido para que lhe seja entregue sentença com força constitutiva, com efeitos 

tributários (repetição de indébito), está obrigada a juntar a documentação comprobatória de suas alegações, isto é, dos 

valores dos tributos recolhidos indevidamente, conforme REsp 855.273/PR, da Relatoria do Ministro José Delgado, 

julgado em 05/12/2006, publicado no DJ 12/02/2007. 

Dessa forma, buscar o reconhecimento do direito à compensação ou à repetição de indébito tributário faz-se impositivo 

comprovar o recolhimento indevido, através da prova documental adequada. Precedentes: REsp nº 380.461/SC, Rel. 
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Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 22/03/2006; EDcl no AgRg no REsp nº 402.146/SC, Rel. Min. 

FRANCISCO FALCÃO, DJ de 22/11/2004; REsp nº 667.181/RJ, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ de 30/05/2006 e 

REsp nº 644.417/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 01/02/2005. 

De sorte que, denota não estar caracterizada a alegada violação ou negativa de vigência de lei federal, bem como o 

dissídio jurisprudencial. 

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração de fls. 206/207 e, passando ao exercício do juízo de admissibilidade 

do recurso especial de fls. 152/163, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.00.007552-7        AI  173571 
AGRTE   :  M R HOTEIS E TURISMO LTDA 
ADV     :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP 
PETIÇÃO :  RESP   2007160931 
RECTE   :  M R HOTEIS E TURISMO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea a do inciso III do artigo 105 da Constituição Federal, 

em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou provimento ao 

agravo, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao recurso da parte, tendo em vista a ausência de 

peças facultativas, necessárias ao deslinde da questão. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido contrariou o art. 525, I do CPC. 

O recurso especial teve seu juízo de admissibilidade suspenso, nos termos do art. 543-C do Código de Processo Civil, 

conforme decisão proferida às fls. 105/109. 

Após, vieram os autos conclusos em face do julgamento do recurso representativo da matéria. 

Decido. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça negou seguimento ao recurso adotado como 

paradigma da matéria tratada nestes autos (nº 2007.03.00.052870-9), com fulcro no art. 557, caput do CPC, em decisão 

publicada em 29.04.2009. 

Deste modo, passo ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 
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É que o Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso paradigma assentou entendimento no sentido de 

que para aferir se a documentação necessária ou útil não foi trasladada na formação do agravo de instrumento é 

necessário revolver aspectos fáticos, o que é inviável em Recurso Especial, incidindo a súmula nº 7, in verbis: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA ORIGEM (ART. 522 DO 

CPC). TRIBUNAL QUE ENTENDEU PELA AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE 

NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao presente recurso especial.  

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 22 de abril de 2009 

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES" 

(STJ, Resp 1.104.371/SP, DJU 29.04.09, rel. Min. Benedito Gonçalves). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2003.03.99.007023-1        AC  860700 
APTE    :  IND/ ELETRONICA BERGSON LTDA 
ADV     :  JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 
APDO    :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   INCRA 
ADV     :  OTACILIO RIBEIRO FILHO 
ADV     :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO  
PETIÇÃO :  REX    2007204481 
RECTE   :  IND/ ELETRONICA BERGSON LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-A, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida às fls. 595/598. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal na sessão plenária de 25/09/2008, julgou o RE 578.635-RS, referente à 

questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos. 

Com efeito, verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 
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E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo E. 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, conforme decisão que 

transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008). 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 

No caso concreto, verifica-se que o recurso trata somente da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

de modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a 

não admissão do recurso extraordinário: 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de maio de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.001827-8       AMS  263048 
APTE    :  GENPRO ENGENHARIA S/C LTDA 
ADV     :  ANDREA GIUGLIANI 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PETIÇÃO :  REX    2005241288 
RECTE   :  GENPRO ENGENHARIA S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que deu parcial provimento 

ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela 

Lei Complementar nº 70/91. 
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Subindo estes autos, ao Excelso Supremo Tribunal Federal, os mesmos foram restituídos a este Tribunal conforme 

determinação de fls. 302, tendo em conta a decisão proferida no RE 377.457/PR, em razão do qual o andamento destes 

autos fora sobrestado. 

Verifica-se, de pronto, que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal 

Federal sob a égide da Lei nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos 

extraordinários, consoante precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º, do artigo 543-B, do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Nesse diapasão, impende ainda ressaltar, que a Suprema Corte tem proferido decisões no sentido de que, a discussão da 

questão controvertida já se encerrou, tendo em vista o julgamento pelo Plenário daquela Corte, do RE 377.457 e RE 

381.964, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes, quando foi reconhecida a constitucionalidade do artigo 56, da 

Lei 9.430/1996, que revogou a isenção do pagamento da COFINS concedida às sociedades prestadoras de serviço, nos 

termos do artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar 70/1991, consoante arestos abaixo transcritos, in verbis: 

"EMENTAS: 1. TRIBUTO. Contribuição Social. Cofins. Isenção prevista no art. 6º, II, da LC nº 70/91. Revogação pelo 

art. 56 da Lei ordinária nº 9.430/96. Declaração de constitucionalidade. Modulação dos efeitos da decisão. Atribuição 

de efeitos ex nunc. Art. 27 da Lei federal nº 9.868/99. Inadmissibilidade. Precedente. Embargos de declaração 

rejeitados. A decisão de constitucionalidade do art. 56 da Lei nº 9.430/96 não comporta modulação de efeitos. 2. 

RECURSO. Embargos de declaração. Inadmissibilidade. Pretensão de alteração do teor decisório. Inexistência de 

omissão, obscuridade ou contradição. Embargos rejeitados. Não colhem embargos de declaração de decisão em que não 

há omissão, contradição nem obscuridade." 

(AI 472896 AgR-ED, Relator(a): 
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 Min. CEZAR PELUSO, Segunda Turma, julgado em 12/05/2009, DJe-104 DIVULG 04-06-2009 PUBLIC 05-06-2009 

EMENT VOL-02363-07 PP-01395)  

"EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRIBUTÁRIO. COFINS. 

REVOGAÇÃO. LEI N. 9.430/96. CONSTITUCIONALIDADE. INEXISTÊNCIA DE HIERARQUIA ENTRE LEI 

COMPLEMENTAR E LEI ORDINÁRIA. MODULAÇÃO DOS EFEITOS AFASTADA. PRECEDENTES. 1. O 

Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 377.457 e do RE n. 381.964, ambos da relatoria do 

Ministro Gilmar Mendes, reconheceu a constitucionalidade do art. 56 da Lei n. 9.430/96 que revogou a isenção do 

pagamento da COFINS concedida pelo art. 6º, II, da Lei Complementar n. 70/91 às sociedades civis prestadoras de 

serviços. 2. A possibilidade de modulação dos efeitos dessa decisão foi afastada na mesma assentada. Agravo 

regimental a que se nega provimento." 

(AI 709691 AgR, Relator(a): 

 Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 28/04/2009, DJe-099 DIVULG 28-05-2009 PUBLIC 29-05-2009 

EMENT VOL-02362-10 PP-01959)  

Constata-se, assim, das decisões acima transcritas que a questão versada nestes autos foi apreciada sob a égide da nova 

sistemática, tendo sido reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e 

Turmas Recursais poderão, nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões 

forem contrárias ao entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas 

decisões forem consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.030013-0       AMS  297039 
APTE    :  TOMO MED CENTRO DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO LTDA 
ADV     :  FELLIPE GUIMARAES FREITAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  RESP   2009045372 
RECTE   :  TOMO MED CENTRO DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c", do inciso III, do artigo 105, da 

Constituição Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou 

provimento ao recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção 

concedida pela Lei Complementar nº 70/91. 
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A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola os artigos 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91 e 175 e 

176, do Código Tributário Nacional, bem como possui interpretação diversa da conferida pelo Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, materializada na Súmula 276 e na jurisprudência que menciona.  

Com contra-razões de fls. 311/319. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

Não remanesce em favor da recorrente nenhuma possibilidade de acolhida de sua tese, vez que o Colendo Superior 

Tribunal de Justiça reiteradamente vem se pronunciando no sentido de tratar-se de matéria eminentemente 

constitucional, verbis:  

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. COFINS. 

SOCIEDADES CIVIS PRESTADORAS DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS. ISENÇÃO. LC N.º 70/91. 

REVOGAÇÃO. ART. 56 DA LEI N.º 9.430/96. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE DECIDIU A CONTROVÉRSIA À 

LUZ DE INTERPRETAÇÃO CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO COLENDO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. CANCELAMENTO DA SUMULA 276 DO STJ. 

1. O acórdão recorrido, ao versar sobre o artigo 56, da Lei 9.430/96, que revogou a isenção da COFINS prevista na Lei 

Complementar 70/91, fundou-se em interpretação de matéria eminentemente constitucional, não cabendo a esta Corte 

examinar a questão, porquanto reverter o julgado significaria usurpar competência que, por expressa determinação da 

Carta Maior, pertence ao Colendo STF, e a competência traçada para este Eg. STJ restringe-se unicamente à 

uniformização da legislação infraconstitucional (Precedentes: AgRg na MC n.º 9.757/SP, Segunda Turma, Rel. Min. 

Eliana Calmon, DJU de 22/03/2006; REsp n.º 597.518/RS, Segunda Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJU de 

01/07/2005; AgRg no AG n.º 570.913/PR, Primeira Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJU de 21/03/2005; e AgRg no 

AG n.º 569.025/RS, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 31/05/2004)  

2. Ressalva do entendimento do Relator, em observância ao novel posicionamento do STF, intérprete maior do texto 

constitucional, que no julgamento da ADC n.º 01/DF, assentou que a LC n.º 70/91 possui status de lei ordinária, posto 

não se enquadrar na previsão do art. 154, inciso I, da Constituição Federal. 

3. O princípio da lex posterius derrogat priori, consagrado no art. 2.º, § 1.º, da LICC, comprova que não padece de 

ilegalidade a revogação da isenção prevista no art. 6.º, II, da LC n.º 70, promovida pelo art. 56 da Lei 9.430/96, 

porquanto este ato normativo possui o mesmo grau hierárquico da LC n.º 70/91. 

4. Os Tribunais infraconstitucionais devem curvar-se ao Eg. STF, por força do art. 102, § 2.º, da Carta Magna, o qual 

impõe efeito vinculante às decisões definitivas de mérito proferidas em sede de Ação Declaratória de 

Constitucionalidade, por isso da ressalva do entendimento para adequar o voto à jurisprudência da Seção de Direito 

Público. 

5. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no Ag 925.519/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 04/12/2008, DJe 15/12/2008) 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea "c", do permissivo constitucional, pois 

não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça 

seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, tornando-se 

prejudicada a formulação de juízo positivo de admissibilidade. 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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      Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.00.030013-0       AMS  297039 
APTE    :  TOMO MED CENTRO DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO LTDA 
ADV     :  FELLIPE GUIMARAES FREITAS 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2009045373 
RECTE   :  TOMO MED CENTRO DE DIAGNOSTICO E TRATAMENTO LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido viola o princípio da hierarquia das leis e o artigo 146, inciso III, 

alínea "a", da Carta Magna. 

Com contra-razões de fls. 320/323. 

A recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que a obriga a demonstrar, in 

casu, a existência de repercussão geral, consoante o decidido pelo Excelso Supremo Tribunal Federal na Questão de 

Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Decido. 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser 

admitido. 

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no 

estatuto processual, passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação. 

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e 

atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário: 

"Art. 543-A. omissis? 

(...) 

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal 

Federal, a existência da repercussão geral." 

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de 

Instrumento nº 664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, daquela Corte, a partir de 

3 de maio de 2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja 

intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou 

eleitoral. 
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Ou seja, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta 

também a existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão 

constitucional nele versada, além dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados. 

Nesse sentido, o acórdão assim ementado: 

"Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 

1) que é de exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso 

extraordinário, incluído o criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da 

repercussão geral das questões discutidas no recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo 

Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal, no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da 

repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no recurso extraordinário da repercussão 

geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão recorrido tenha ocorrido a partir 

de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007." 

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 

18.06.07, DJ 26.06.07) 

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida em data de 27 de fevereiro transato, consoante 

atesta a certidão de fls. 260. 

 Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de 

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de 

recurso, da existência de repercussão geral. 

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou 

demonstrando a repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante 

no artigo 102, inciso III, § 3º, da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como na apontada 

questão de ordem julgada pelo Pretório Excelso. 

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso 

excepcional ser admitido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO  

       Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.08.005849-3       AMS  291035 
APTE    :  UNIDADE DE DOENCAS RENAIS DE BAURU S/C LTDA 
ADV     :  OMAR AUGUSTO LEITE MELO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
PETIÇÃO :  REX    2008170967 
RECTE   :  UNIDADE DE DOENCAS RENAIS DE BAURU S/C LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 
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Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a", do inciso III, do artigo 102, da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal da Terceira Região, que negou provimento ao 

recurso de apelação da impetrante, admitindo a revogação, pela Lei Federal nº 9.430/96, da isenção concedida pela Lei 

Complementar nº 70/91. 

A parte insurgente defende que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, caput; 59 e 69, da Carta Magna. Destaca, 

outrossim, a repercussão geral no caso em apreço, dado o impacto jurídico-econômico gerado por reiteradas decisões no 

sentido da decisão ora recorrida a fim de sustentar e legitimar a sua pretensão atendendo ao que foi decidido pelo 

Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567. 

Com contra-razões de fls. 315/318. 

Atendidos os requisitos extrínsecos indispensáveis à admissão deste recurso, passo ao exame dos requisitos intrínsecos. 

O recurso não merece seguimento. 

É que a matéria ora controvertida já foi objeto de apreciação pelo Excelso Supremo Tribunal Federal sob a égide da Lei 

nº 11.418/2006, que introduziu o regime de repercussão geral no processamento dos recursos extraordinários, consoante 

precedente do Recurso Extraordinário RE 377.457/PR. 

Nessa decisão, a Suprema Corte apreciou e reconheceu a repercussão geral do tema e, no mesmo julgamento, reafirmou 

a jurisprudência daquela Corte acerca da legitimidade da revogação da isenção do recolhimento da Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente 

regulamentada, prevista no artigo 6º, inciso II, da Lei Complementar nº 70/91, pelo artigo 56, da Lei 9.430/96, 

autorizando-se a aplicação do disposto no § 3º do artigo 543-B do Código de Processo Civil, no caso, a declaração da 

prejudicialidade do recurso ora interposto. 

Nesse sentido é a íntegra da decisão abaixo transcrita, verbis: 

ISENÇÃO DE COFINS E REVOGAÇÃO POR LEI ORDINÁRIA  

Em conclusão, o Tribunal, por maioria, desproveu dois recursos extraordinários, e declarou legítima a revogação da 

isenção do recolhimento da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social sobre as sociedades civis de 

prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada, prevista no art. 6º, II, da LC 70/91, pelo art. 56 da Lei 

9.430/96 ("Art. 56. As sociedades civis de prestação de serviços de profissão legalmente regulamentada passam a 

contribuir para a seguridade social com base na receita bruta da prestação de serviços, observadas as normas da Lei 

Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991.") - v. Informativos 436, 452 e 459. Considerou-se a orientação fixada 

pelo STF no julgamento da ADC 1/DF (DJU de 16.6.95), no sentido de: a) inexistência de hierarquia constitucional 

entre lei complementar e lei ordinária, espécies normativas formalmente distintas exclusivamente tendo em vista a 

matéria eventualmente reservada à primeira pela própria CF; b) inexigibilidade de lei complementar para disciplina dos 

elementos próprios à hipótese de incidência das contribuições desde logo previstas no texto constitucional. Com base 

nisso, afirmou-se que o conflito aparente entre o art. 56 da Lei 9.430/96 e o art. 6º, II, da LC 70/91 não se resolve por 

critérios hierárquicos, mas, sim, constitucionais quanto à materialidade própria a cada uma dessas espécies normativas. 

No ponto, ressaltou-se que o art. 56 da Lei 9.430/96 é dispositivo legitimamente veiculado por legislação ordinária (CF, 

art. 146, III, b, a contrario sensu, e art. 150, § 6º) que importou na revogação de dispositivo inserto em norma 

materialmente ordinária (LC 70/91, art. 6º, II). Concluiu-se não haver, no caso, instituição, direta ou indireta, de nova 

contribuição social a exigir a intervenção de legislação complementar (CF, art. 195, § 4º). Vencidos os Ministros Eros 

Grau e Marco Aurélio que davam provimento aos recursos, para que fosse mantida a isenção estabelecida no art. 6º, II, 

da LC 70/91. Em seguida, o Tribunal, por maioria, rejeitou pedido de modulação de efeitos. Vencidos, no ponto, os 

Ministros Menezes Direito, Eros Grau, Celso de Mello, Carlos Britto e Ricardo Lewandowski, que deferiam a 

modulação, aplicando, por analogia, o disposto no art. 27 da Lei 9.868/99. O Tribunal também rejeitou questão de 

ordem que determinava a baixa do processo ao STJ, pela eventual falta da prestação jurisdicional, vencidos o Min. 

Marco Aurélio, que a suscitara, e o Min. Eros Grau. Por fim, o Tribunal acolheu questão de ordem suscitada pelo Min. 

Gilmar Mendes, relator, para permitir a aplicação do art. 543-B do CPC, vencido o Min. Marco Aurélio. Não participou 

da votação nas questões de ordem o Min. Joaquim Barbosa, ausente naquele momento. 

(Leading case: RE 377.457/PR, rel. Min. Gilmar Mendes, 17.9.2008. (RE-377457) RE 381.964/MG, rel. Min. Gilmar 

Mendes, 17.9.2008) 

Quanto ao mérito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu sobre a constitucionalidade da Lei 9.430/96, cuja 

jurisprudência foi reafirmada no julgamento do precedente RE 377.457/PR, consoante aresto abaixo transcrito, verbis: 
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"E M E N T A: RECURSO EXTRAORDINÁRIO - SOCIEDADE CIVIL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS RELATIVOS AO EXERCÍCIO DE PROFISSÃO LEGALMENTE REGULAMENTADA - 

COFINS - MODALIDADE DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - OUTORGA DE ISENÇÃO POR LEI 

COMPLEMENTAR (LC Nº 70/91) - MATÉRIA NÃO SUBMETIDA À RESERVA CONSTITUCIONAL DE LEI 

COMPLEMENTAR - CONSEQÜENTE POSSIBILIDADE DE UTILIZAÇÃO DE LEI ORDINÁRIA (LEI Nº 

9.430/96) PARA REVOGAR, DE MODO VÁLIDO, A ISENÇÃO ANTERIORMENTE CONCEDIDA PELA LC Nº 

70/91 - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL - A QUESTÃO CONCERNENTE ÀS RELAÇÕES 

ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO HIERÁRQUICO-

NORMATIVO ENTRE A LEI COMPLEMENTAR E A LEI ORDINÁRIA - ESPÉCIES LEGISLATIVAS QUE 

POSSUEM CAMPOS DE ATUAÇÃO MATERIALMENTE DISTINTOS - DOUTRINA - PRECEDENTES (STF) - 

RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO."  

(RE-AgR 573255 / PR - PARANÁ AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO Relator(a): Min. CELSO DE 

MELLO Julgamento: 11/03/2008 Órgão Julgador: Segunda Turma) 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Suprema, em razão do que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, 

nesses casos, examinar novamente e exercer o juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao 

entendimento sufragado pelo Pretório Excelso, ou declarar prejudicados os recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-B, § 3º, do Código de Processo Civil, 

introduzido pela Lei nº 11.418/2006. 

No caso em comento, verifica-se que o acórdão recorrido reproduz o entendimento da Suprema Corte. 

Ante o exposto e considerando estar a decisão proferida em consonância com o entendimento consolidado pelo Excelso 

Supremo Tribunal Federal, declaro extinto o procedimento recursal pela prejudicialidade, com fulcro no § 3º, do artigo 

543-B, do Código de Processo Civil, e determino, por conseguinte, a remessa dos autos a origem para as providências 

cabíveis.  

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.00.010917-3        AC 1204895 
APTE    :  MEIRA FERNANDES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
ADV     :  CELSO CARLOS FERNANDES 
ADV     :  MARIA CRISTINA DE MELO  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PETIÇÃO :  REX    2007281651 
RECTE   :  MEIRA FERNANDES CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário que teve seu juízo de admissibilidade sobrestado, nos termos do art. 543-B, § 1º, do 

Código de Processo Civil, conforme decisão proferida às fls. 730/733. 

Ocorre que, o E. Supremo Tribunal Federal na sessão plenária de 25/09/2008, julgou o RE 578.635-RS, referente à 

questão no recurso extraordinário sobrestado nestes autos. 
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Com efeito, verifica-se que a matéria versada nos presentes autos se refere à contribuição ao INCRA. 

E, assim, o recurso extraordinário não merece ser conhecido, visto que a matéria já foi objeto de apreciação pelo E. 

Supremo Tribunal Federal no regime da Lei nº 11.418/2006, que trata da repercussão geral, conforme decisão que 

transcrevo: 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DESTINADA AO INCRA. EXIGIBILIDADE DAS 

EMPRESAS URBANAS. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL." 

(RE 578.635-RS - Plenário - rel. Min. MENEZES DIREITO, j. 25.09.2008, por maioria, DJe-197 DIVULG 16-10-2008 

PUBLIC 17-10-2008). 

Constata-se da decisão acima transcrita que a questão foi apreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido negada a 

existência de repercussão geral. 

No caso concreto, verifica-se que o recurso trata somente da questão relativa à exigibilidade da contribuição ao INCRA, 

de modo que é caso de aplicação do quanto previsto no art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil, que determina a 

não admissão do recurso extraordinário: 

Art. 543-B. Quando houver multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a análise da 

repercussão geral será processada nos termos do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal, observado o disposto 

neste artigo. 

(...) 

§ 2º Negada a existência de repercussão geral, os recursos sobrestados considerar-se-ão automaticamente não 

admitidos." 

Ante o exposto, e considerando ter sido negada a existência de repercussão geral, NÃO ADMITO O RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO, nos termos do art. 543-B, § 2º, do Código de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 2 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.09.007279-0       AMS  295043 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
APDO    :  PALLUDA INSTITUTO DE RADIOLOGIA LTDA 
ADV     :  RODRIGO DO AMARAL FONSECA 
PETIÇÃO :  RESP   2009113744 
RECTE   :  PALLUDA INSTITUTO DE RADIOLOGIA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e  "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que a prestação de serviços 

hospitalares não se confundem com os meros exames médicos ou atividades laboratoriais e de diagnóstico, para fins de 
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enquadramento no regime jurídico estabelecido pelo artigo 15, §1º, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 9.249/95, 

regulamentado pela Instrução Normativa n.º 306/2003, que estabelece a incidência de alíquota menor sobre o lucro. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 15 e 20, ambos da Lei n.º 9.249/95, 110 do Código Tributário 

Nacional e 30 da Lei n.º 10.833/03. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que não há como estender o conceito de 

serviços hospitalares à atividade de análises clínicas, como no caso em apreço, por mostrar-se incabível a ampliação de 

benefício fiscal, consoante aresto que passo a transcrever: 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. IRPJ. CSLL. ART. 15, § 1º, III, A, DA LEI 9.249/95. CONCEITO DE 

SERVIÇOS HOSPITALARES. INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. 

1. No entender da 1ª Seção, reputam-se serviços hospitalares, para os fins do art. 15, § 1º, III, a, da Lei 9.249/95, "o 

complexo de atividades exercidas pela pessoa jurídica que proporcione internamento do paciente para tratamento de 

saúde, com a oferta de todos os processos exigidos para a prestação de tais serviços ou do especializado" (REsp 

832.906, 1ª Seção, Min. José Delgado, DJ de 27.11.06). Ademais, por traduzir norma instituidora de isenção parcial, o 

dispositivo não comporta interpretação ampliativa. 

2. No caso, segundo a própria inicial, o atendimento prestado pela impetrante é de natureza ambulatorial, sendo que as 

receitas auferidas decorrem, fundamentalmente, de procedimentos de consultas, não havendo, portanto, direito líquido e 

certo ao benefício fiscal de redução de alíquota sobre a totalidade de sua receita bruta. 

3. Recurso especial a que se dá provimento. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 938540/SC, j. 18/09/2007, DJ 18/10/2007, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2008. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 
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Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação e à remessa oficial, reconhecendo que os serviços hospitalares não 

se confundem com as atividades provenientes de clínicas médicas, para fins de enquadramento no regime jurídico 

estabelecido pelo artigo 15, §1º, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 9.249/95, regulamentado pela Instrução Normativa n.º 

306/2003, que estabelece a incidência de alíquota menor sobre o lucro. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão recorrido contraria os artigos 5º, caput, 145, §1º, 150, incisos II e IV, 196 e 

197, todos da Constituição Federal. 

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que 

ultrapassa os interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão 

de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 

03.05.2007. 

Decido. 

A pretensão da recorrente não merece prosperar. As apontadas ofensas às normas constitucionais não seriam diretas, 

mas sim derivadas de transgressões de normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme  manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber:  

"É pacífica a jurisprudência desta Corte no sentido de que, quanto à controvérsia referente à possibilidade de 

compensação de prejuízos, para efeito de determinação da base de cálculo da Contribuição Social Sobre o Lucro, 

eventual ofensa à Constituição Federal se houvesse seria indireta, a depender de análise da legislação 

infraconstitucional, sem margem para o acesso à via extraordinária. 2. Agravo regimental improvido. 

 (AI-AgR nº 215442/PR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, j. 14.12.2004, DJ 18.02.2005)." 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

    Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.052483-2        AI  301302 
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AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas a e c,da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região 
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que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera no efeito tão-

somente devolutivo a apelação interposta contra a sentença que julgara improcedentes os embargos opostos à execução, 

nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, uma vez que não restou demonstrada a possibilidade 

de ocorrência de lesão grave e de difícil reparação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, uma 

vez que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas. Alega, 

também, haver contrariedade aos artigos 520, inciso V, e 558, ambos do Código de Processo Civil, bem como ao artigo 

32, § 2º, da Lei nº 6.830/80. Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

Outrossim, o precedente a seguir transcrito não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de 

vigência à legislação federal, uma vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado pelo Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA REINCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA DE 

JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO DA LIDE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA 

DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Havendo pedido de vista dos autos, em sessão já iniciada e proferido o voto do Ministro Relator, afigura-se 

desnecessária a publicação da reinclusão do feito em pauta de julgamento para ser prolatado o voto-vista, vez que tal 

situação equivale ao adiamento do término do julgamento. Em caso de adiamento, a jurisprudência desta Corte é 
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pacífica em considerar desnecessária a publicação da pauta. Precedentes: HC 25.427/SP, 5ª T., Min. Gilson Dipp, DJ 

01.12.2003; RMS 11.076/RS, 6ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 

04.08.2003; EDcl no REsp 474475 / SP 1ª T., Min. Luiz Fux DJ 27.09.2004. 

2. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as questões levantadas traduzem inconformismo com o 

teor da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, sem demonstrar omissão, contradição ou 

obscuridade (art. 535 do CPC). 

3. Não é possível, em sede de embargos de declaração, inovar a lide, invocando questões até então não suscitadas. 

Precedentes: EDcl no Resp n.º 72.204/RJ, 1ª Seção, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14.11.2005; EDcl no REsp n.º 

457.714/SP, 3ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 10.10.2005; EDcl no AgRg no REsp n.º 604.741/CE, 5ª 

Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 01.02.2006; EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n.º 650.348/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ de 05.12.2005. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no REsp nº 445910/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 27.03.07, DJ 16.04.07, 

p. 167) (grifei) 

No mais, a questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que 

demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 
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2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 
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- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Deixo de apreciar o pedido de efeito suspensivo constante das razões do recurso (fls. 412/425), haja vista ter cessado 

minha atribuição jurisdicional no momento do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, 

alínea a, da Constituição Federal em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à 
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unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera no efeito tão-somente 

devolutivo a apelação interposta contra a sentença que julgara improcedentes os embargos opostos à execução, nos 

termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, uma vez que não restou demonstrada a possibilidade de 

ocorrência de lesão grave e de difícil reparação. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Aduz, ainda, que o decisum contraria o artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal. 

Decido 

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de modo que o recurso não deve ser 

admitido. 

A matéria discutida é de natureza infraconstitucional. As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, 

mas sim derivadas de transgressões a normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2 - Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: não se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado." 

(STF, AI-AgR nº 619145/BA, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 26.04.07, DJ 18.05.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(STF, AI-AgR nº 613642/AL, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 24.04.07, DJ 18.05.07)  

Em igual sentido: AI-AgR nº 577992/GO, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.07, DJ 18.05.07; AI-Agr nº 

590177/SC, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.07, DJ 27.04.07; AI-AgR nº 600446/PB, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.07, DJ 09.03.07, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que, recentemente, a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável 

ao caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 
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'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso Extraordinário e Recurso Especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Deixo de apreciar o pedido de efeito suspensivo constante das razões do recurso (fls. 446/458), haja vista ter cessado 

minha atribuição jurisdicional no momento do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.056458-1        AI  301921 0300010053  A Vr DIADEMA/SP 
AGRTE   :  ROBRASA ROLAMENTOS ESPECIAIS ROTHE ERDE LTDA 
ADV     :  EDUARDO CARVALHO CAIUBY 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009025982 
RECTE   :  ROBRASA ROLAMENTOS ESPECIAIS ROTHE ERDE LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, com pedido de efeito suspensivo, interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, 

alíneas a e c, da Constituição Federal, em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região 

que, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão recorrida que recebera a 

apelação interposta contra a sentença que julgara improcedentes os embargos opostos à execução tão-somente no efeito 

devolutivo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência aos artigos 520, caput, incisos I a VII, e 587, ambos do Código 

de Processo Civil. Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda 

reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 
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"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Deixo de apreciar o pedido de efeito suspensivo constante das razões do recurso (fls. 448/474), haja vista ter cessado 

minha atribuição jurisdicional no momento do exercício de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada 

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.082534-0        AI  306794 
AGRTE   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ADV     :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008128031 
RECTE   :  BANCO SANTANDER BANESPA S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento 

ao agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera tão-somente no efeito devolutivo a apelação interposta 

contra a sentença que extinguira, sem apreciação do mérito, os embargos opostos à execução, nos termos do artigo 520, 

inciso V, do Código de Processo Civil, dado que não restou evidenciada a possibilidade de ocorrência de lesão grave e 

de difícil reparação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas, assim como 

viola os artigos 520, inciso V, 558 e 587, todos do Código de Processo Civil. Aponta, ainda, a existência de dissídio 

jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

No mais, in casu, a questão exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que 

demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 
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3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 
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- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.086089-3        AI  309269 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  GOLDEN POST PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
ADV     :  MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI 
ADV     :  PEDRO GUILHERME ACCORSI LUNARDELLI  
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008258959 
RECTE   :  GOLDEN POST PRESTACAO DE SERVICOS LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

em face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu provimento ao 

agravo de instrumento, para reformar a decisão recorrida e receber a apelação interposta contra a sentença que julgou 

improcedentes os embargos opostos à execução tão-somente no efeito devolutivo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência aos artigos 558 e 739-A, § 1º, ambos do Código de Processo 

Civil. Aponta, ainda, a existência de dissídio jurisprudencial em relação à matéria. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda 

reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 
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I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 
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No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c do inciso III do art. 105 da 

Constituição Federal, pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o 

Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da 

legislação federal, uma vez que o decisum recorrido está em conformidade com o que, remansosamente, tem decidido o 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 8 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.088858-1        AI  311190 
AGRTE   :  ALEXANDRE BALBO NETO 
ADV     :  ANDRE ARCHETTI MAGLIO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  AGROPECUARIA ANEL VIARIO S/A 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009027634 
RECTE   :  ALEXANDRE BALBO NETO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

acórdão proferido por esta Egrégia Corte. 

Decido. 

Com relação à admissibilidade do recurso, um dos pressupostos genéricos é justamente a efetivação do preparo no ato 

de sua interposição, nos termos impostos pelas normas incidentes à espécie, sendo que, em se tratando de recurso 

especial, estabelece o artigo 511 do Código de Processo Civil, que a petição deve ser acompanhada do comprovante de 

pagamento do respectivo preparo, quando devidos, conforme tabela publicada pelos tribunais. 

No caso do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a tabela de custas, atualmente, é regida pela Resolução nº 278 deste 

Tribunal, publicada no D.O.E de 18.05.2007, págs 227/228, que revogou as Resoluções nº 169/2000 e nº 255/2004, 

sendo, portanto, devido o pagamento de porte de retorno de acordo com os valores e formas ali consignados, o que não 

ocorreu no caso em apreço. 

É que o Patrono foi intimado às fls. 449 e 450 para complementar as custas recolhidas, tendo decorrido in albis o prazo 

assinalado (fl. 460). 

Dessa forma, o presente recurso é de ser declarado deserto, em razão de ter sido interposto sem a comprovação do 

recolhimento correto do preparo e de não ter havido a complementação.  
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.089579-2        AI  311695 
AGRTE   :  PLASTPEL EMBALAGENS S/A 
ADV     :  MARIA ANDREIA FERREIRA DOS SANTOS SANTOS 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
INTERES :  EDUARDO ANTONIO BARACAT e outro 
ADV     :  GILBERTO CIPULLO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008096229 
RECTE   :  PLASTPEL EMBALAGENS S/A 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo interposto contra decisão que negou seguimento ao agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera 

no efeito tão-somente devolutivo a apelação interposta contra a sentença que julgara improcedentes os embargos 

opostos à execução, nos termos do artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 535 do Código de Processo Civil, uma vez que os 

embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas. Aduz, também, haver 

contrariedade aos artigos 520, 558 e 620, todos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 
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(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

No mais, a questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que 

demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 
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3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 
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- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.096881-3        AI  316802 
AGRTE   :  EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 
ADV     :  MARIA LUCIA CARVALHO SANDIM 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA 

PETIÇÃO: OR     2008161071 

RECTE  : EMPRESA DE ONIBUS SAO BENTO LTDA 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para manter a decisão que recebera no efeito tão-somente devolutivo a apelação interposta 

contra a sentença que julgara improcedentes os embargos opostos à execução, nos termos do artigo 520, inciso V, do 

Código de Processo Civil, uma vez que não restou demonstrada a possibilidade de ocorrência de lesão grave e de difícil 

reparação. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência aos artigos 527, inciso III, e 558, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Decido. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda 

reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 
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I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 
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No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.105031-3        AI  322727 0200000025  1 Vr CONCHAS/SP 
AGRTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA e outros 
ADV     :  JOSE ORIVALDO PERES JUNIOR 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008218257 
RECTE   :  GRANJA ROSEIRA LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, negou provimento ao 

agravo de instrumento, para, com fundamento no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, manter a decisão 

que recebera a apelação interposta contra a sentença que julgara improcedentes os embargos opostos à execução tão-

somente no efeito devolutivo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência ao artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, uma vez 

que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem apreciadas todas as questões apontadas. Sustenta, 

também, haver contrariedade aos artigos 558, 587 e 739-A, todos do Código de Processo Civil.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o 

argumento de que não foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve 

recusa em apreciá-las, não restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo 

Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 
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4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

No mais, a questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que 

demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 
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3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 
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- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 12 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.105112-3        AI  322787 
AGRTE   :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  REX    2008226770 
RECTE   :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fulcro no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, rejeitou a preliminar 

argüida e negou provimento ao agravo de instrumento, para, com fundamento no artigo 520, inciso V, do Código de 

Processo Civil, manter a decisão que recebera a apelação interposta contra a sentença que julgara improcedentes os 

embargos opostos à execução tão-somente no efeito devolutivo, dado que a execução fiscal reveste-se de caráter 

definitivo, porquanto fundada em título extrajudicial dotado de presunção de liquidez e certeza. 

A recorrente alega que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 543-A, do 

Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Aduz, ainda, que o decisum contraria os artigos 5º, incisos XXXV, LIV e LV, LXXVIII, e 37, caput, da Constituição 

Federal. 

Decido 
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Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de modo que o recurso não deve ser 

admitido. 

A matéria discutida é de natureza infraconstitucional. As apontadas ofensas às normas constitucionais não são diretas, 

mas sim derivadas de transgressões a normas infraconstitucionais, o que impede sua apreciação na superior instância, 

conforme manifestação reiterada do Egrégio Supremo Tribunal Federal, a saber: 

"EMENTA. 

(...) 

2 - Recurso extraordinário: inadmissibilidade: controvérsia decidida à luz da legislação infraconstitucional pertinente ao 

caso: não se abre a via do recurso extraordinário para ofensa reflexa à Constituição: incidência, mutatio mutandis, da 

Súmula 636. 

3 - Agravo regimental manifestamente infundado." 

(STF, AI-AgR nº 619145/BA, Primeira Turma, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, j. 26.04.07, DJ 18.05.07) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA À 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ARTIGO 543 DO CPC. RECURSO EXTRAORDINÁRIO INADMITIDO. 

I - A Corte tem se orientado no sentido de que, em regra, a alegação de ofensa aos princípios do devido processo legal, 

contraditório e ampla defesa caracteriza ofensa reflexa à Constituição Federal, o que inviabiliza o recurso 

extraordinário. 

(...) 

IV - Agravo Regimental improvido." 

(STF, AI-AgR nº 613642/AL, Primeira Turma, Relator Ministro Ricardo Lewandowski, j. 24.04.07, DJ 18.05.07)  

Em igual sentido: AI-AgR nº 577992/GO, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 24.04.07, DJ 18.05.07; AI-Agr nº 

590177/SC, Relator Ministro Cezar Peluso, 2ª Turma, j. 06.03.07, DJ 27.04.07; AI-AgR nº 600446/PB, Relator 

Ministro Sepúlveda Pertence, 1ª Turma, j. 06.02.07, DJ 09.03.07, p.772. 

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que, recentemente, a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável 

ao caso por interpretação extensiva: 

"Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação 

pressuponha rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida." 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a 

lição de Rodolfo de Camargo Mancuso: 

"Prosseguindo na análise da 'contrariedade' à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard - 'negar 

vigência' - tem sido entendido como 'declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal', veremos que 

'contrariar' a lei ou a CF implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá 'não só 

quando a decisão denega sua vigência, como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento' 

(RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um relevante aspecto: a 'contrariedade', quando se dê em face da CF, 

desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que essa ofensa seja 'direta e frontal' (RTJ 107/661), 'direta 

e não por via reflexa' (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto constitucional que resultou ferido, sem 'lei 

federal' de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada)." (Recurso Extraordinário e Recurso Especial, 9ª ed., 

São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229) 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 
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São Paulo, 10 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.00.105112-3        AI  322787 
AGRTE   :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
ADV     :  IVES GANDRA DA SILVA MARTINS 
AGRDO   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008226773 
RECTE   :  Cia Paulista de Forca e Luz CPFL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, rejeitou a preliminar 

argüida e negou provimento ao agravo de instrumento, para, com fundamento no artigo 520, inciso V, do Código de 

Processo Civil, manter a decisão que recebera a apelação interposta contra a sentença que julgara improcedentes os 

embargos opostos à execução tão-somente no efeito devolutivo, dado que a execução fiscal reveste-se de caráter 

definitivo, porquanto fundada em título extrajudicial dotado de presunção de liquidez e certeza. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência aos artigos 2º, 128, 458, inciso II, 459, bem como ao artigo 535, 

todos do Código de Processo Civil, uma vez que os embargos de declaração foram rejeitados sem que fossem 

apreciadas todas as questões apontadas. Sustenta, também, haver contrariedade aos artigos 125, incisos I e II, 248, 265, 

inciso IV, alínea a, 513, 520, inciso V, 522, 587, 612 e 620, todos do Código de Processo Civil. Aduz, ainda, que 

ocorreu violação aos artigos 110 e 146 do Código Tributário Nacional.  

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

Inicialmente, inexiste violação aos artigos 2º, 128, 458, inciso II, e 459, todos do Código de Processo Civil, assim como 

não há que se falar em nulidade do acórdão proferido em sede de embargos de declaração sob o argumento de que não 

foram apreciadas pelo órgão colegiado todas as questões apontadas, uma vez que não houve recusa em apreciá-las, não 

restando, portanto, caracterizada a alegada violação do artigo 535 do Código de Processo Civil: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(STJ, REsp nº 758625/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 09.08.05, DJ 22.08.05, p. 167) 
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DOS 

ARTS. 458, III, e 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE 

COMPENSAÇÃO PRETÉRITA À FORMAÇÃO DO TÍTULO JUDICIAL. PRECLUSÃO. COISA JULGADA. 

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 7.º DO DECRETO-LEI N.º 2.287/86, E 73, DA LEI N.º 9.430/96. AUSÊNCIA DE 

DEMONSTRAÇÃO DE VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. SÚMULA 284/STF. 

1. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando o tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a 

questão posta nos autos. Ademais, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela 

parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão.  

(...)" 

(STJ, Ag Rg no REsp nº 750906/PR, Relator Ministro Luiz Fux, j. 03.05.07, DJ 31.05.07, p. 338) 

Outrossim, o precedente a seguir transcrito não demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de 

vigência à legislação federal, uma vez que se encontra em consonância com o entendimento consolidado pelo Superior 

Tribunal de Justiça: 

"PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DA REINCLUSÃO DO FEITO EM PAUTA DE 

JULGAMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOVAÇÃO DA LIDE. INVIABILIDADE. INEXISTÊNCIA 

DE QUAISQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. REDISCUSSÃO DE QUESTÕES DE MÉRITO. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Havendo pedido de vista dos autos, em sessão já iniciada e proferido o voto do Ministro Relator, afigura-se 

desnecessária a publicação da reinclusão do feito em pauta de julgamento para ser prolatado o voto-vista, vez que tal 

situação equivale ao adiamento do término do julgamento. Em caso de adiamento, a jurisprudência desta Corte é 

pacífica em considerar desnecessária a publicação da pauta. Precedentes: HC 25.427/SP, 5ª T., Min. Gilson Dipp, DJ 

01.12.2003; RMS 11.076/RS, 6ª T., Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 

04.08.2003; EDcl no REsp 474475 / SP 1ª T., Min. Luiz Fux DJ 27.09.2004. 

2. Revelam-se improcedentes os embargos declaratórios em que as questões levantadas traduzem inconformismo com o 

teor da decisão embargada, pretendendo rediscutir matérias já decididas, sem demonstrar omissão, contradição ou 

obscuridade (art. 535 do CPC). 

3. Não é possível, em sede de embargos de declaração, inovar a lide, invocando questões até então não suscitadas. 

Precedentes: EDcl no Resp n.º 72.204/RJ, 1ª Seção, Min. João Otávio de Noronha, DJ de 14.11.2005; EDcl no REsp n.º 

457.714/SP, 3ª Turma, Min. Humberto Gomes de Barros, DJ de 10.10.2005; EDcl no AgRg no REsp n.º 604.741/CE, 5ª 

Turma, Min. Laurita Vaz, DJ de 01.02.2006; EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n.º 650.348/SP, 6ª Turma, Min. Hamilton 

Carvalhido, DJ de 05.12.2005. 

4. Embargos de declaração rejeitados." 

(STJ, EDcl no REsp nº 445910/MG, Primeira Turma, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, j. 27.03.07, DJ 16.04.07, 

p. 167) (grifei) 

Com relação à alegada violação aos artigos 125, incisos I e II, 248, 265, inciso IV, alínea a, 513, 522, todos do Código 

de Processo Civil e, ainda, aos artigos 110 e 146 do Código Tributário Nacional, constata-se a ausência de pressuposto 

essencial, expresso no prequestionamento da matéria ventilada, porquanto o acórdão recorrido não se reportou às 

referidas normas. Assim, caracterizada está a incidência, in casu, dos enunciados das Súmulas 282 e 356 do Egrégio 

Supremo Tribunal Federal. 

No mais, a questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que 

demanda reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 
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"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 

sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 
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"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 

tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 10 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 
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Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.011237-6        AI  330653 
AGRTE   :  MARLENE GOMES PAULO 
ADV     :  RENATO PEREIRA PESSUTO 
ADV     :  LUIS ANDRÉ MARAGNO VIVAN  
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
PARTE R :  TELETOQUE SERVICO DE RADIOCHAMADA LTDA e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
PETIÇÃO :  RESP   2008242633 
RECTE   :  MARLENE GOMES PAULO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas a e c do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que negou 

provimento ao agravo legal, para manter a decisão monocrática que negou seguimento ao recurso da parte, com 

fundamento no art. 527, I, c.c. o art. 557 do CPC, tendo em vista a ausência de peças necessárias à compreensão da 

controvérsia. 

A recorrente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos arts. 522 e 525, II do CPC. 

Decido. 

Inicialmente, cabe ressaltar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça negou seguimento ao recurso adotado como 

paradigma da matéria tratada nestes autos (nº 2007.03.00.052870-9), com fulcro no art. 557, caput do CPC, em decisão 

publicada em 29.04.2009. 

Deste modo, passo ao exame das condições de admissibilidade do presente apelo extremo. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

É que o Colendo Superior Tribunal de Justiça no julgamento do recurso paradigma assentou entendimento no sentido de 

que para aferir se a documentação necessária ou útil não foi trasladada na formação do agravo de instrumento é 

necessário revolver aspectos fáticos, o que é inviável em Recurso Especial, incidindo a súmula nº 7, in verbis: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA ORIGEM (ART. 522 DO 

CPC). TRIBUNAL QUE ENTENDEU PELA AUSÊNCIA DE PEÇA NECESSÁRIA À COMPREENSÃO DA 

CONTROVÉRSIA. ANÁLISE DE MATÉRIA DE FATO. SÚMULA 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE 

NEGA SEGUIMENTO. 

(...) 

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao presente recurso especial.  

Publique-se. Intimem-se. 

Brasília (DF), 22 de abril de 2009 
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MINISTRO BENEDITO GONÇALVES" 

(STJ, Resp 1.104.371/SP, DJU 29.04.09, rel. Min. Benedito Gonçalves). 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.028231-2        AI  342622 
AGRTE   :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
AGRDO   :  FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA 
ADV     :  PAULO ROBERTO DE CARVALHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009025993 
RECTE   :  FRIGORIFICO ANGELELLI LTDA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, em 

face de acórdão deste Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, à unanimidade, deu provimento ao 

agravo de instrumento, para, com fundamento no artigo 520, inciso V, do Código de Processo Civil, reformar a decisão 

recorrida e receber a apelação interposta contra a sentença que julgou parcialmente procedentes os embargos opostos à 

execução tão-somente no efeito devolutivo. 

Sustenta a parte recorrente que o acórdão nega vigência aos artigos 558 e 557, parte final, ambos do Código de Processo 

Civil. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

A questão, in casu, exige a verificação da existência ou não de lesão de grave e de difícil reparação, o que demanda 

reexame da matéria fático-probatória, na medida em que a pertinência dessa alegação pressupõe uma incorreta 

subsunção do fato à norma, objeto somente dos recursos comuns. Os recursos excepcionais, por sua vez, visam à 

readequação do julgado aos parâmetros constitucionais ou do direito federal. Aplicável, ao caso em tela, a Súmula nº 7 

do Superior Tribunal de Justiça, consoante arestos que trago à colação: 

"EXECUÇÃO FISCAL - TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EXECUÇÃO DEFINITIVA - AUSÊNCIA DE SIMILITUDE 

FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS APONTADOS COMO DIVERGENTES. 

1. Para o exame da desarmonia jurisprudencial entre as Turmas, é de rigor analisar se ambos os acórdãos cotejados 

trataram do tema que se pretende ver reformado. 

2. In casu, o acórdão embargado negou provimento ao agravo regimental em recurso especial, ao fundamento de que a 

execução fundada em título extrajudicial é definitiva ainda que pendente de julgamento o recurso interposto em ataque à 
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sentença de improcedência dos embargos à execução. Não houve concessão de efeitos suspensivos à referida apelação 

quando apreciado o recurso especial pela Primeira Turma. 

3. Verifica-se dos autos que o Tribunal a quo, quando do juízo de admissibilidade, recebeu a apelação em seu efeito 

devolutivo; permitindo, porém, que a execução prosseguisse de forma provisória a fim de harmonizar os dispositivos 

legais do CPC. 

4. Por outro lado, o acórdão apontado como paradigma entendeu que execução fundada em título extrajudicial é 

definitiva, ainda que pendente de julgamento a apelação interposta da sentença de improvimento dos embargos. 

Recebido o recurso no efeito devolutivo, não pode esta Corte Superior conceder efeitos suspensivos sob pena de 

infringência do disposto na Súmula 07/STJ. 

5. Agravo regimental improvido." 

(STJ, AgRg no EREsp nº 836707/RS, Primeira Seção, Relator Ministro Humberto Martins, j. 09.05.07, v.u., DJ 

21.05.07, p. 534) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. RECEBIMENTO NO 

EFEITO DEVOLUTIVO. MATÉRIA FÁTICA. INVIABILIDADE NA ESFERA DO RECURSO ESPECIAL. 

SÚMULA 7/STJ. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO-PREQUESTIONADOS. RECURSO NÃO-PROVIDO. 

1. Decisão do Tribunal de origem em consonância com a orientação traçada por esta Corte no sentido que a apelação 

interposta contra sentença que julga improcedentes os embargos à execução deve ser recebida apenas no efeito 

devolutivo. 

2. Inviável, em sede de recurso especial, aferir a existência de risco de dano irreparável, afastado pelo Tribunal de 

origem, sem que demande o reexame de matéria fática. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Não houve prequestionamento de todos os dispositivos legais invocados pela recorrente, mesmo com a interposição 

de embargos de declaração com esse intuito. Neste caso, deveria a parte insurgente apontar a violação ao art. 535 do 

CPC, a fim de permitir a esse Sodalício apreciar eventual omissão existente no aresto recorrido. 

4. Recurso especial não-provido. 

(STJ, REsp nº 778276, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 12.08.08, DJ 26.08.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELAÇÃO EM 

EMBARGOS À EXECUÇÃO IMPROCEDENTES. EFEITO DEVOLUTIVO. SÚMULA N. 7/STJ. VALORAÇÃO 

DA PROVA. INEXISTÊNCIA. DESPROVIMENTO. 

I. A aferição da existência dos requisitos necessários à concessão do efeito suspensivo em apelação contra sentença que 

julga improcedentes os embargos à execução, consoante dispõe o art. 558, parágrafo único, do CPC, implica reexame 

de matéria fático-probatória, o que atrai o óbice da Súmula n. 7/STJ. 

II. Não se tem, na espécie, a errônea valoração da prova, pois esta pressupõe apenas contrariedade a um princípio ou a 

uma regra jurídica no campo probatório, que não é o caso sub judice, no qual se pretende, na realidade, que se colha das 

provas produzidas nova conclusão, incabível na via eleita. 

III. Agravo regimental desprovido." 

(STJ, AgRg no Ag nº 898168/RS, Quarta Turma, j. 05.08.08, DJ 08.09.08) (grifei) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULA N. 282/STF.  INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. EFEITO SUSPENSIVO. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTES. PRINCÍPIO DA MENOR ONEROSIDADE. SÚMULA 7/STJ. 

1. Recurso especial interposto por Panal Produtos Alimentícios Naturais Ltda. contra acórdão do TRF da 4ª Região 

segundo o qual: a) deve ser recebido apenas com efeito devolutivo recurso de apelação interposto contra sentença de 

indefere liminarmente a inicial de embargos à execução fiscal, consoante determina o art. 520, V, do CPC; b) somente 
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tem aplicação o parágrafo único do art. 558 do CPC quando presentes relevante fundamentação e a possibilidade de 

dano irreparável ou de difícil reparação; c) a observância ao princípio da menor onerosidade não pode implicar prejuízo 

ao credor, cuja satisfação do crédito é o objeto último da execução fiscal. A recorrente aponta violação dos artigos 520, 

558, 620 do CPC, 102 II, IV e 108, do CTN. Defende, em síntese, que: a) é cabível o efeito suspensivo a recurso de 

apelação interposto em sede de embargos à execução fiscal quando justificada ameaça de dano de difícil reparação, tal 

como se apresenta no caso, em que se discute a ilegalidade da inclusão dos sócios da empresa no pólo passivo do feito 

executivo; b) a concessão de efeito suspensivo não trará qualquer prejuízo ao Fisco; c) deve ser observado o princípio 

de que a arrecadação deve ocorrer de forma menos onerosa ao contribuinte. 2. Se o acórdão recorrido não enfrenta a 

matéria dos artigos 102 II, IV e 108, do CTN, tem-se por não-suprido o requisito do prequestionamento, incidindo o 

óbice da Súmula 282 do STF. 

3. A linha de pensar adotada pelo TRF da 4ª Região encontra-se no mesmo sentido da jurisprudência deste Tribunal, 

confira-se: 

- III - É evidente que, se o comando legal do art. 520, inciso V, do CPC, determina o recebimento da apelação tão-

somente no efeito devolutivo, quando julgados improcedentes os embargos à execução (com apreciação de mérito) ou 

rejeitados liminarmente (sem a análise do meritum causae), tal dispositivo será aplicado, também, na hipótese de 

extinção sem julgamento de mérito dos embargos (art. 267 do CPC). (REsp 924.552/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 

DJ de 28/05/2007). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso recebido no efeito devolutivo não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (REsp 434.862/MG, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

02/08/2006). 

- É definitiva a execução fiscal após o julgamento dos embargos de devedor, ainda que pendente apelação que deve ser 

recebida apenas no efeito devolutivo. Precedentes desta Corte. (REsp 764.963/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 

10/10/2005). 

- A execução de título executivo extrajudicial é definitiva quando os embargos do devedor são julgados improcedentes. 

A interposição de recurso, recebido no efeito devolutivo, não afasta esta qualidade que lhe é intrínseca. Arts. 520, V, e 

587, primeira parte, do Código de Processo Civil. (EREsp 172.320/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 

01/02/2005). 

4. O enfrentamento da tese da recorrente de que a execução deve se processar em obediência ao que dispõe o art. 620 do 

CPC (princípio da menor onerosidade) enseja a análise de questões fáticas. Incidência da Súmula n. 7/STJ. 

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, não-provido." 

(STJ, REsp nº 954992/RS, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 16.10.07, DJ 25.10.07, p. 143) (grifei) 

No mesmo sentido, dentre outros julgados: REsp nº 733780/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell 

Marques, j. 05.08.08, DJ 22.08.08; AgRg no Ag nº 905517/SP, Quarta Turma, Relator Ministro João Otávio de 

Noronha, j. 17.06.08, DJ 30.06.08. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 5 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

BLOCO: 146.249 

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  98.03.015091-0             AC  409486 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  BATISTA TASSE 
ADV     :  JOSE DOMINGOS CHIONHA JUNIOR e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2008248935 
RECTE   :  BATISTA TASSE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte que reconheceu parte do tempo de serviço rural, sem registro, postulado na inicial, assim 

como o direito à percepção da aposentadoria por tempo de contribuição pretendida na forma proporcional, consistente 

numa renda mensal de 80% do salário-de-benefício, estabelecendo determinações relacionadas aos juros de mora, 

correção monetária, honorários advocatícios e custas processuais. 

Ao fundamentar seu recurso, a recorrente apresenta argumentos no sentido de que o acórdão teria contrariado o artigo 

202, inciso I, da Constituição Federal c.c. artigo 49 do Decreto n.º 2.172/97, reportando-se, ainda, ao artigo 257 do 

referido Regulamento Federal e artigo 11, inciso III, da Lei n.º 8.213/91, aduzindo que restou comprovado nos autos 

todo o período laborado na zona rural pleiteado, além de fazer jus à obtenção de sua aposentadoria. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Conforme se verifica do recurso apresentado, a recorrente não apresenta expressamente quais os dispositivos de lei 

federal que possam ter sido contrariados ou negados pela decisão de segunda instância. 

O reconhecimento da contrariedade ou negativa de vigência de dispositivo de lei federal, a dar ensejo ao recurso 

especial, requer a demonstração específica e clara de tal violação, seja demonstrando que a decisão concluiu de forma 

expressamente diversa do texto da lei, ou aplicou tal norma à situação totalmente diferente da prevista no texto legal, ao 

menos no que se refere à contrariedade. 

Ao tratar-se da negativa de vigência, resta ao recorrente a necessidade de demonstrar que a decisão tenha deixado de 

aplicar a norma legal aos casos a que ela expressamente se refere, ou veio a aplicar a um desses casos norma diversa, 

refutando, assim, o direito posto para aquela situação. 

Sendo assim, inviável é o recebimento do presente recurso, haja vista não ter cumprido as exigências acima 

mencionadas, cabendo destacar que a decisão combatida, ao revés do afirmado pelo recorrente, não reformou 

integramente a sentença, uma vez que a manteve no que se refere justamente ao reconhecimento parcial da alegada 

atividade rural desempenhada, bem como em relação à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, conforme pleiteado na inicial, em sua forma proporcional, não constando qualquer fundamentação no 

recurso especial apresentado a respeito do verdadeiro embasamento do acórdão. 
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É de se ressaltar também que a via excepcional do recurso especial não se presta a corrigir eventual injustiça do julgado, 

mas tão somente adequar a interpretação de legislação federal e dar uniformidade à jurisprudência em relação a 

determinado tema. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Por fim, não conheço do recurso especial protocolado sob o nº 2008.259707, juntado às fls.173/178, por ter sido 

interposto em duplicidade com o presente recurso, conforme atesta, inclusive, a certidão de fl.180, ocorrendo, portanto, 

nesse caso, a preclusão consumativa, já que o INSS exerceu seu direito de recorrer quando da interposição do primeiro 

recurso. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.046703-4        AC  491920 
APTE    :  BRASANITAS EMPRESA BRASILEIRA DE SANEAMENTO E COM/   

LTDA 
ADV     :  JOSE ROBERTO MARCONDES 
ADV     :  SANDRA AMARAL MARCONDES  
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM   SEGUNDA SEÇÃO 
PETIÇÃO :  RESP   2007323517 
RECTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 102 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que é devido o pagamento de correção monetária, 

pelo banco depositário, em depósitos judiciais. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência aos artigos 7º, parágrafo único, do Decreto-lei n.º 

1.737/79 e 11 da Lei n.º 9.289/96. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que o acórdão recorrido não se manifestou sobre as alegadas violações, de modo que ausente o prequestionamento. 

Aplicável a Súmula 211 do Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. APLICAÇÕES FINANCEIRAS. MEDIDA 

EXCEPCIONAL. ESGOTAMENTO DA VIA EXTRAJUDICIAL. VERIFICAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 557 
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DO CPC. EVENTUAL NULIDADE SANADA. RECURSO ESPECIAL. SÚMULA 7/STJ. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. 

1. A falta de prequestionamento da questão federal, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede o 

conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). 

2. A viabilidade do julgamento por decisão monocrática do relator, quando se tratar de recurso intempestivo, incabível, 

deserto ou contrário à jurisprudência dominante do seu Tribunal ou de Tribunal Superior, está legitimada pelo art. 557 

do CPC. 

3. Eventual questão da nulidade da decisão monocrática fica superada com a reapreciação do recurso pelo órgão 

colegiado, na via de agravo regimental. 

4. Segundo orientação adotada pelo STJ, a quebra de sigilo fiscal ou bancário para obter informações acerca de bens 

penhoráveis do devedor é medida que se admite quando infrutíferos os meios ordinários empregados com a mesma 

finalidade (REsp 802.897/RS, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006; REsp 796.485/PR, 2ª T., Min. Castro Meira, DJ 

13.03.2006; AgRg no REsp 776.658/RS,  2ª T., Min. Castro Meira, DJ 06.03.2006; REsp 666.419/SC, 1ª T., Min. Luiz 

Fux, DJ 27.06.2005). 

5. A mesma orientação é aplicável quando a busca de informações bancárias do devedor se dá pela via do sistema 

informatizado BACEN JUD. Precedente: REsp 802.897/RS,  2ª T.,  Min. Castro Meira, DJ 30.03.2006. 

6. No caso concreto, o acórdão recorrido consignou não terem sido esgotados os meios extrajudiciais para obtenção dos 

dados, não sendo possível a verificação dessa circunstância no âmbito do recurso especial, haja vista a vedação da 

Súmula 7 do STJ. 

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido." 

(STJ, Primeira Turma, REsp 790939/RS, Processo nº 2005/0176783-4, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 15/08/2006, 

v.u., DJ 31/08/2006, p. 238). 

No mesmo sentido: STJ, Primeira Turma, REsp 783334, Processo n º 2005/0156535-4, Rel. Min. José Delgado, j. 

11/04/2006, v.u., DJ 22/05/2006, p. 166; STJ, Primeira Turma, REsp 800879/SP, Processo nº 2005/0197377-8, Rel. 

Min. Teori Albino Zavascki, j. 16/02/2006, v.u., DJ 06/03/2006, p. 249; STJ, Primeira Turma, Rel. Min. Teori Albino 

Zavascki, j. 13/09/2005, v.u., DJ 26/09/2005, p. 251; STJ, Segunda Turma, Resp 747267/SP, Processo nº 

2005/0073021-0, Rel. Min. Castro Meira, j. 16/06/2005, v.u., DJ 15/08/2005, p. 297. 

Ainda que tenha havido oposição de embargos de declaração, trazendo tais questões, eis que a jurisprudência do 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a mera oposição de embargos de declaração não tem o condão 

de tornar a questão prequestionada, caso não tenha havido manifestação do tribunal a quo, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

"TARIFA MÍNIMA E PROGRESSIVA DE ÁGUA. DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. 

SÚMULA Nº 211/STJ. VALIDADE DE LEI LOCAL EM FACE DE LEI FEDERAL. COMPETÊNCIA DO 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 

I - Opostos embargos declaratórios para suprir a omissão e ventilar as matérias insertas nos dispositivos legais 

apontados como violados nas razões do recurso especial e tendo sido aqueles rejeitados, sem o exame pelo acórdão 

recorrido, deveria o agravante ter interposto o apelo especial por ofensa ao artigo 535, inciso II, do CPC, ou seja, contra 

a omissão verificada e não para discutir as matérias que se pretendia prequestionar. Incide, na espécie, a Súmula n° 

211/STJ. 

II - É assente o entendimento nesta Corte de que a mera oposição de embargos de declaração não preenche o requisito 

do prequestionamento, uma vez que se faz necessária a apreciação da matéria objeto de irresignação pelo Tribunal de 

origem. Precedentes: AgRg no Ag nº 646.620/GO, Rel. Min. HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, DJ de 12/11/07 e AgRg 

no AgRg no Ag nº 593.266/RJ, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, DJ de 27/08/07. 

III - No que tange à alínea "b" do art. 105, inciso III, da CF/88, por meio da EC nº 45/04 houve modificação na 

legislação constitucional, sendo que foi suprimida parte daquele dispositivo, entendendo-se como competente o 

Supremo Tribunal Federal para 
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processar e julgar recurso em que julgada válida lei local em face de lei federal. Precedente: REsp nº 734.115/RJ, Rel. 

Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 26/03/07. 

IV - Agravo regimental improvido. (grifo nosso). 

(STJ, 1ª Turma, AgRg RD nos Edcl no RESP 1058705/RJ, j. 02/09/2008, DJ 15/09/2008, Rel. Ministro Francisco 

Falcão)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.00.069146-8        MS  214104 
IMPTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
INTERES :  VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A 
ADV     :   
LIT.PAS :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO 
ADV     :  ROGERIO FEOLA LENCIONI  
PETIÇÃO :  RESP   2008226686 
RECTE   :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra 

acórdão deste Tribunal que concedeu parcialmente a segurança, ao fundamento de que não pode o MM. Juízo a quo 

determinar o reestorno de juros de depósito judicial nos autos da ação cautelar sem a participação da Caixa Econômica 

Federal, sob afronta ao princípio do contraditório e da ampla defesa.  

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 139, 148, 919 e 535, todos do Código de 

Processo Civil, bem como a ocorrência de dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de 

Justiça acerca das matérias em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. Pretende a recursante o provimento do 

presente a fim de que os juros estornados pela Caixa Econômica Federal sejam novamente creditados, viabilizando o 

respectivo levantamento. 

Decido. 

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese 

constitucional. 

O recurso não merece ser admitido. 

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do 

Código de Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado 

pelo embargante. 
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Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, p.167) 

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE 

OMISSÃO.  DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO 

EDUCACIONAL. VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA - VPNI. SUBMISSÃO 

EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL DA REMUNERAÇÃO. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes. 

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos 

declaratórios, conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso. 

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão 

a dispositivo constitucional. Precedentes. 

(...) 

Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314) 

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 

506.459/RS, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana 

Calmon, 2ª Turma,  DJU 10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 

165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo, DJ 21.09.1998.  

O C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que em depósito judicial não são devidos juros, e o seu 

estorno deve ser precedido de autorização judicial, cujos arestos trago à colação: 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO 

DE EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. ART. 151, II, DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. NÃO INCIDÊNCIA. 

SÚMULA N.º 257/TFR. 

1. O depósito do montante integral, previsto no art. 151, II, do CTN como causa de suspensão da exigibilidade do 

tributo, não possui natureza especulativa, devendo ser afastada a incidência de juros de qualquer natureza, sobretudo os 

remuneratórios, sob pena de converter-se o depósito em investimento financeiro. 

2. Ao montante depositado judicialmente deverá ser acrescido, apenas, o valor relativo à correção monetária, para se 

evitar a corrosão da moeda por força da espiral inflacionária, a teor do que preceituam o art. 3º do Decreto-Lei n.º 

1.737/79 e o art. 32 da Lei n.º 6.830/80. 

3. Vitorioso o contribuinte, terá direito ao levantamento do valor do depósito, sem o inconveniente do precatório 

judicial. Vencedora a Fazenda Nacional ou qualquer de suas autarquias, deverá o valor depositado ser convertido em 
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renda da pessoa jurídica de direito público, sendo desnecessária futura execução fiscal. Em ambos os casos, incide 

apenas a correção monetária, sem juros de qualquer natureza. Precedentes. 

4. "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/69, art. 16, 

e o Decreto-Lei 1.737/79, art. 3º" (Súmula n.º 257/TFR).  

5. Recurso ordinário provido. 

(RMS 17976 / SC RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2004/0029529-4  Relator(a) 

Ministro CASTRO MEIRA (1125)  Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/10/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJ 14.02.2005 p. 145) 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA 267/STF. 

INAPLICABILIDADE. ENTIDADE DEPOSITÁRIA. TERCEIRO AUXILIAR DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE 

RECURSAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS. JUROS. NÃO-INCIDÊNCIA. 

1. O Regimento do Tribunal a quo disciplina a prevenção de forma similar ao STJ, conforme se infere do art. 71, § 1º, 

do RISTJ. Tais disposições nada mais são que a expressão do princípio do juiz natural. Dessa forma, na hipótese do 

magistrado mudar de órgão julgador, não haverá espaço para dúvidas ou soluções casuísticas, pois está fixado de 

antemão que prevento será o colegiado. 

2. Afasta-se a incidência da Súmula 267 do STF - não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de 

recurso ou correição. Na hipótese dos autos, a instituição depositária é terceiro no processo, mero auxiliar do juízo, não 

possuindo legitimidade para recorrer. 

3. Ainda que se admitisse o recurso do depositário auxiliar do juízo, figurando a Caixa Econômica Federal-CEF como 

um terceiro na relação processual, mostra-se plenamente aplicável o teor da Súmula 202/STJ - a impetração de 

segurança por terceiro, contra ato judicial, não se condiciona a interposição de recurso. 

4. Não pode a CEF, mera depositária, efetuar estornos ou retiradas de qualquer natureza do montante depositado 

judicialmente sem prévia autorização do juízo da causa. 

5. Conforme entendimento do STJ, não são devidos juros pela instituição depositária nos depósitos judiciais.  

6. Recurso ordinário provido em parte.' 

(RMS 17406 / RJ RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0204729-9 Relator(a) Ministro 

CASTRO MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 17/06/2004 Data da 

Publicação/Fonte DJ 23.08.2004 p. 155) 

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.017725-2        AC  797339 
APTE    :  MANOEL DIVINO DE MORAES e outros 
ADV     :  PEDRO MORA SIQUEIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
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PETIÇÃO :  RESP   2009019549 
RECTE   :  MANOEL DIVINO DE MORAES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, contra decisão 

proferida por este Tribunal, que manteve a sentença que julgou improcedente o pedido de anulação do exame 

psicotécnico realizado pelos autores. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida violado os artigos 2º, 17, VII, 128, 460, 515, § 1º, 535, I e II, 538, todos do 

Código de Proceso Civil e Súmulas 98 e 211 do Superior Tribunal de Justiça. Aduz, ainda, a ocorrência de dissídio 

jurisprudencial. 

As contra-razões foram apresentadas às fls. 511/515, onde pleiteia a parte recorrida não seja admitido o recurso 

especial. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. 

Em relação à alegada violação ao art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 

7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Quanto às demais violações apontadas no recurso ora em tela, relativas à exigibilidade do exame psicotécnico, e a 

subjetividade e sigilo em sua realização, tem-se que igualmente não se encontram verificadas. É que assim vem 

decidindo o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA FEDERAL. EXAME 

PSICOTÉCNICO. LEGITIMIDADE. REVERSIBILIDADE E PUBLICIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE 

APROVEITAMENTO DE EXAME PSICOTÉCNICO REALIZADO ANTERIORMENTE. ARTIGO 10 DO 

DECRETO-LEI Nº 2.320/87. 

1. Não se conhece da violação do artigo 535 do Código de Processo Civil, quando ausentes quaisquer vícios no acórdão 

embargado. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

2. A exigência do exame psicotécnico é legítima, autorizada que se acha na própria Constituição da República, ao 

preceituar que "os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos 

estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;" (artigo 37, inciso I, da Constituição Federal). 

3. A mais relevante característica do exame psicotécnico é a objetividade de seus critérios, indispensável à garantia de 

sua legalidade, enquanto afasta toda e qualquer ofensa aos princípios constitucionais da impessoalidade e da isonomia.  
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4. A publicidade e a revisibilidade do resultado do exame psicotécnico estão diretamente relacionados com o grau de 

objetividade que o processo de seleção possa exigir. Tem-se, assim, como inadmissível, a prevalência do subjetivismo 

nos exames de avaliação psicológica, sobre o seu objetivismo, pois, se assim for, o candidato idôneo ficará à mercê do 

avaliador, com irrogada ofensa aos princípios da legalidade e da impessoalidade. 

5. O reconhecimento do caráter sigiloso e irrecorrível do exame psicotécnico determinado pelo edital que regula o 

concurso para o provimento de cargo de delegado da Polícia Federal não implica o automático ingresso dos candidatos 

nele reprovados na Academia Nacional de Polícia, tal como resultaria o não conhecimento da presente insurgência 

especial. 

6. Recurso parcialmente conhecido e, nesta extensão, parcialmente provido." 

(REsp 479214 / BA ; RECURSO ESPECIAL 2002/0156469-5, Rel. Min. VICENTE LEAL, Rel. p/ Acórdão Min. 

HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, j. 06/05/2003, DJ 04.08.2003 p. 467) 

"ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. DELEGADO DA POLÍCIA FEDERAL EXAME PSICOTÉCNICO. 

LEGALIDADE. CARÁTER SIGILOSO E IRRECORRÍVEL. IMPOSSIBILIDADE DE ADOÇÃO DE CRITÉRIOS 

SUBJETIVOS. AGRAVO REGIMENTAL. FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 182/STJ. 

1. A jurisprudência do STF e deste STJ é unânime em reconhecer a legalidade da exigência, em editais de concurso, de 

aprovação em exame psicotécnico, sobretudo para o ingresso na carreira policial, desde que realizados em moldes 

nitidamente objetivos, possibilitando aos candidatos "não habilitados" o conhecimento do resultado e a interposição de 

eventual recurso. 

(...) 

3. Agravo Regimental não provido. 

(AgRg no Ag 391466 / RJ ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2001/0070410-4, Rel. 

Min. EDSON VIDIGAL, QUINTA TURMA, j. 20/09/2001, DJ 22.10.2001 p. 354) 

Nestes termos, também não se encontram violados os dispositivos do Código de Processo Civil supra referenciados, 

dado que a decisão se encontra em consonância com a iterativa jurisprudência daquele Tribunal da Federação. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

- 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.020993-9        AC  802306 
APTE    :  ADEMAR OLIVEIRA DE VASCONCELOS e outros 
ADV     :  ARNALDO JOSÉ DA SILVA 
APTE    :  CLEBER CARATIN 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  CIRCE BEATRIZ LIMA e outros 
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PETIÇÃO :  REX    2009060447 
RECTE   :  ADEMAR OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário, interposto por advogado sem procuração nos autos, em face de acórdão proferida 

pela Terceira Turma deste Tribunal que conheceu parcialmente da apelação do BACEN e, nessa parte, deu provimento, 

deu provimento à remessa oficial e julgou prejudicada a apelação da parte autora. 

Decido. 

Indefiro o pedido do subscritor do recurso extraordinário, a teor do entendimento do Supremo Tribunal Federal, 

consoante acórdão assim ementado: 

"EMENTA: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM 

PROCURAÇÃO NOS AUTOS. RECURSO INEXISTENTE. I - A jurisprudência da Corte firmou-se no sentido de 

considerar inexistente o recurso interposto por advogado sem procuração nos autos e de que não se aplica a regra do art. 

13 do CPC em sede extraordinária. II - Agravo regimental improvido." (STF, Primeira Turma, AI-AgR 577802/SP, Rel. 

Min. Ricardo Lewandowski, j. 02/10/2007, DJ 31/10/2007, p. 79). 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.03.99.020993-9        AC  802306 
APTE    :  ADEMAR OLIVEIRA DE VASCONCELOS e outros 
ADV     :  ARNALDO JOSÉ DA SILVA 
APTE    :  CLEBER CARATIN 
ADV     :  ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  CIRCE BEATRIZ LIMA e outros 
PETIÇÃO :  RESP   2009060449 
RECTE   :  ADEMAR OLIVEIRA DE VASCONCELOS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto por advogado sem procuração nos autos, em face de acórdão proferida pela 

Terceira Turma deste Tribunal que conheceu parcialmente da apelação do BACEN e, nessa parte, deu provimento, deu 

provimento à remessa oficial e julgou prejudicada a apelação da parte autora. 

Decido. 
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Indefiro o pedido do subscritor do recurso especial, a teor da Súmula 115 do Superior Tribunal de Justiça, consoante 

acórdão assim ementado: 

"PROCESSUAL CIVIL - REPRESENTAÇÃO NA INSTÂNCIA SUPERIOR - AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OU 

SUBSTABELECIMENTO - REGULARIZAÇÃO POSTERIOR - 

IMPOSSIBILIDADE - SÚMULA 115 DO STJ - RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

I - "Na instância especial é inexistente recurso interposto por advogado sem procuração nos autos" - Súmula n. 115/STJ. 

II - A regularidade de representação deve ocorrer no momento da interposição do recurso para a Instância Superior. A 

posterior juntada de procuração ou substabelecimento antes ou após o juízo de admissibilidade do Tribunal a quo não 

sana o defeito. Não se aplica, em instância especial, o artigo 13, do CPC. 

III - Recurso especial não conhecido." (STJ, Quarta Turma, REsp 949709/RS, Processo nº 2006/0269001-0, Rel. Min. 

Massami Uyeda, j. 06/11/2007, DJ 26/11/2007, p. 212). 

No mesmo sentido outros arestos do Superior Tribunal de Justiça: STJ, Segunda Turma, AgRg no REsp 877302/SP, 

Processo nº 2006/0180958-3, Rel. Herman Benjamin, j. 18/09/2007, DJ 23/10/2007, p. 232; STJ, Quarta Turma, AgRg 

no Ag 829855/RJ, Processo nº 2006/023627-9, Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, j. 22/05/2007, DJ 06/08/2007, p. 509. 

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO DO RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 1 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2002.61.08.005216-0        AC 1299176 
APTE    :  FERNANDO PAGANINI PEREIRA 
ADV     :  FERNANDO PAGANINI PEREIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
PARTE A :  LUIZA FABIO VIZZOTTO 
ADV     :  FERNANDO PAGANINI PEREIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2008192719 
RECTE   :  FERNANDO PAGANINI PEREIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, deu provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que os valores devidos a título de correção 

monetária dos cruzados novos bloqueados devem ser devolvidos com juros de mora, desde a citação, observando-se, a 

partir do novo Código Civil, a taxa Selic, em razão do artigo 406 do Novo Código Civil c.c. o artigo 161, §1º do Código 

Tributário Nacional. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao artigo 406 do Código Civil. 
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Decido. 

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que, após a edição do Novo Código 

Civil, a taxa de juros moratórios deve corresponder à taxa Selic, conforme interpretação do artigo 406 do atual Código 

Civil, consoante aresto que passo a transcrever: 

"CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. TAXA LEGAL.  CÓDIGO CIVIL, ART. 406. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. 

1. Segundo dispõe o art. 406 do Código Civil, "Quando os juros moratórios não forem convencionados, ou o forem sem 

taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da lei, serão fixados segundo a taxa que estiver em vigor para a 

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional". 

2. Assim, atualmente, a taxa dos juros moratórios a que se refere o referido dispositivo é a taxa referencial do Sistema 

Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, por ser ela a que incide como juros moratórios dos tributos federais (arts. 

13 da Lei 9.065/95, 84 da Lei 8.981/95, 39, § 4º, da Lei 9.250/95, 61, § 3º, da Lei 9.430/96 e 30 da Lei 10.522/02). 

3. Embargos de divergência a que se dá provimento. 

(STJ, Corte Especial, ERESP 727842/SP, j. 08/09/2008, DJ 20/11/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.03.99.011619-3        AC  929059 
APTE    :  IRMA RODRIGUES CUEL 
ADV     :  HUMBERTO NEGRIZOLLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009010011 
RECTE   :  IRMA RODRIGUES CUEL 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, contra 

decisão desta Egrégia Corte, a qual negou provimento à apelação da parte autora, mantendo a sentença no sentido de 

não reconhecer o exercício de atividade no campo, em regime de economia familiar. 
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Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento daquela Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que apresenta para instruir o recurso, alegando, ainda, que houve ofensa aos 

dispositivos legais constantes da Lei 8.213/91 e artigos 51, 182 e 183, Decreto 3.048/99, como também ao artigo 201, § 

7º, inciso II, da Constituição Federal. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, afirmando que 

não teria sido dado a tais provas a devida valoração. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação do labor rural em regime de economia 

familiar, por entender que a utilização de mão-de-obra assalariada, conforme declarado nos comprovantes de 

pagamento do ITR, descaracteriza o labor rural em regime de economia familiar, restando não comprovado o labor rural 

pelo período exigido em lei. 

Sendo assim, a considerar-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme jurisprudência que transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO 

JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADO. ART. 255 DO RISTJ.  BENEFÍCIOS. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. CARÊNCIA NÃO 

PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.- SÚMULA 7/STJ. 

I - Em casos nos quais só a comparação das situações fáticas evidencia o dissídio pretoriano, indispensável que se faça o 

cotejo analítico entre a decisão recorrida e os paradigmas invocados. A simples transcrição de ementas, sem que se 

evidencie a similitude das situações, não se presta como demonstração da divergência jurisprudencial. 

II - Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. Impossibilidade de concessão do benefício, in casu, uma vez que autora 

apenas juntou documentação que qualificava seu cônjuge como lavrador até o ano de 1962. 

III - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

comprovada a condição de trabalhadora rural em regime de economia familiar da requerente, rever tal decisão 

implicaria reexame de prova, o que não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 847165/SP - 2006/0109296-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 19/09/2006 - Data da Publicação/Fonte DJ 16.10.2006 p. 430) 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal referem-

se à não descaracterização do labor rural em regime de economia familiar, em razão do enquadramento do cônjuge da 

Autora como "empregador II-B", nos comprovantes de pagamento do ITR, desde que não haja utilização de mão-de-

obra assalariada, o que não é o caso dos autos, haja vista que os documentos acostados aos autos atestam a contratação 

da mão-de-obra de cinco trabalhadores, para o labor rural na propriedade do cônjuge da Autora. 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de violação dos dispositivos legais 

consistentes nos artigos da Lei 8.213/91 e artigos 51, 182 e 183, Decreto 3.048/99, como também ao artigo 201, § 7º, 

inciso II, da Constituição Federal, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, 

mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2004.61.04.002186-0        AC 1094888 
APTE    :  JOSE DE ARIMATHEA BEZERRA DA SILVA 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009045627 
RECTE   :  JOSE DE ARIMATHEA BEZERRA DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2005.03.99.017784-8        AC 1022913 
APTE    :  MARIA BORGES DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009034854 
RECTE   :  MARIA BORGES DA SILVA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento à apelação da autora, 

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o período trabalhado na zona rural pelo 

período exigido em lei. 

Da referida decisão foi interposto agravo regimental, ao qual foi negado provimento. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Egrégia Corte 

Superior, haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, alegando, ainda, violação aos artigos 55, § 3º, 

106 e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os 

documentos acostados aos autos, embora constituindo razoável início de prova material, não foram corroborados pela 

prova testemunhal, a qual não trouxe informações consistentes a respeito do período anterior a 1998. 

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da autora em razão dos fatos acima, não restando 

comprovado o labor rural nos moldes da Lei 8.213/91. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal não 

estão focados na insuficiência do conjunto probatório, especialmente no tocante ao depoimento das testemunhas. 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de contrariedade aos dispositivos legais 

constantes dos artigos 55, § 3º, 106 e 143, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a 

aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação de benefícios previdenciários ao caso 

concreto. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.023107-7        AC 1031475 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ARACIDES DOS SANTOS FREITAS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE ANTONIO SOARES NETO 
PETIÇÃO :  RESP   2009017680 
RECTE   :  ARACIDES DOS SANTOS FREITAS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento à apelação do INSS, reformando a sentença no sentido de negar 

a concessão do benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o labor rural pelo período 

exigido em lei.  
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Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, alegando, ainda, que houve negativa de vigência aos 

dispositivos legais constantes dos artigos 11, VII, 55, § 3º, 142, e 143, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os 

documentos acostados aos autos, embora constituindo razoável início de prova material, não foram corroborados pela 

prova testemunhal, que mostrou-se contraditória e inapta a comprovar o exercício de atividade rural pelo período 

exigido em lei. 

 Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 11, VII, 

55, § 3º, 142, e 143, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais 

dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação previdenciária em vigor, ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório à comprovação do exercício de 

atividade rural em regime de economia familiar pelo tempo necessário exigido em lei, especificamente no tocante ao 

depoimento das testemunhas.  
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.040828-7  ApelReex 1057186 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APPARECIDA ALAMINO ZANIBONI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
PETIÇÃO :  RESP   2009008193 
RECTE   :  APPARECIDA ALAMINO ZANIBONI 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte, que não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação do INSS, 

reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, uma vez que não 

restaria comprovado o período trabalhado na zona rural em regime de economia familiar. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, alegando ainda que houve negativa de vigência aos 

dispositivos legais constantes dos artigos 55, § 3º, e 106, da Lei 8.213/91. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os 

documentos acostados aos autos, embora constituindo razoável início de prova material, não foram corroborados pela 

prova testemunhal, que mostrou-se contraditória e inapta a comprovar o exercício de atividade rural em regime de 

economia familiar.  

Ademais, restou comprovado que o cônjuge recolheu contribuições previdenciárias qualificado como "contribuinte 

autônomo/condutor de veículos", no período de 1985 a 1996, recebendo aposentadoria por idade entre 1999 a 2008, 

quando veio a falecer, sendo que a partir de então a Autora passou a receber pensão por morte, conforme consulta ao 

CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, o que descaracteriza a condição de trabalhadores rurais, como 

alegado.  
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Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 55, § 3º, e 

106, da Lei 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão 

somente dá efetiva aplicação da legislação previdenciária em vigor, ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório à comprovação do exercício de 

atividade rural em regime de economia familiar, como também à descaracterização da mesma atividade, em virtude do 

exercício de atividade urbana pelo cônjuge.  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 15 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2005.61.04.009223-8        AC 1408272 
APTE    :  ADILSON CAMPOS ROSA 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
ADV     :  ENZO SCIANNELLI  
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APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2009085922 
RECTE   :  ADILSON CAMPOS ROSA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.60.03.000427-6        AC 1390303 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VIVIAN H HERRERIAS BRERO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  EUNICE FERREIRA DE OLIVEIRA 
ADV     :  GUSTAVO BASSOLI GANARANI 
PETIÇÃO :  RESP   2009058927 
RECTE   :  EUNICE FERREIRA DE OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 
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Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.00.024045-2       AMS  294417 
APTE    :  ERIKA DE DEUS PAIXAO 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São      Paulo CRF/SP 
ADV     :  ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR 
PETIÇÃO :  RESP   2008206451 
RECTE   :  ERIKA DE DEUS PAIXAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que manteve a sentença denegatória do juízo de primeiro grau, 

proferida em mandado de segurança impetrado para reconhecer o direito do impetrante ao registro profissional como 

responsável por drogaria,  

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 4º e seus parágrafos, da Lei nº 9.394/96; 15, § 

3º, da Lei nº 5.991/73; 13, 14, 15, § 3º e 16, da Lei nº 3.820/60. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o v. acórdão recorrido, no que se refere à competência do 

Conselho Regional de Farmácia para fiscalização e aplicação de sanções, está em consonância com entendimento do C. 

Superior Tribunal de Justiça em situações análogas: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMENTOS 

FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E APLICAR PENALIDADES. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES. Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar 

penalidades às farmácias e drogarias que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado 

em horário integral (artigos 10, "c", e 24 da Lei n. 3.820/60, e § 1º, do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). "A atribuição dos 

órgãos de vigilância sanitária que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei nº 

5.991/73, é competente para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem como 

o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o que não se confunde 

com a incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato de obedecerem a 

exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado junto àquela 

autarquia" (REsp 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.5.2002).No mesmo sentido: REsp 672.095/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ 18/4/2005; REsp 610.514/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 2/8/2004. Agravo regimental improvido. (AgRg 

no REsp 721820 / SP, Min. Rel. FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, J. 18.08.2005, DJ. 05.09.2006 p. 226)." 

No que se refere à habilitação da impetrante para ser responsável por estabelecimento farmacêutico, igualmente faz-se 

mister a inadmissão do presente recurso, já que reexame com relação ao curso realizado pela impetrante implicaria em 

averiguação de matérica fático-probatória, incabível por meio de recurso especial, consoante entedimento consolidado 

pelo Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula 7 editada por aquele Egrégio Tribunal: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2006.61.24.000319-9        AC 1301769 
APTE    :  JOSE FOGACA CARDOSO 
ADV     :  EDISON DE ANTONIO ALCINDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAROLINA GUERRA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008245413 
RECTE   :  JOSE FOGACA CARDOSO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento à apelação do Autor, 

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Da referida decisão foi interposto agravo interno, ao qual foi negado provimento. 

Aduz o recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, bem como negativa de vigência dos dispositivos legais 

consistentes nos artigos 142 e 143, da Lei nº 8.213/91. 
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Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pelo 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os 

documentos acostados aos autos, embora constituindo razoável início de prova material, não foram corroborados pela 

prova testemunhal, a qual mostrou-se insuficiente à comprovação do alegado. 

Ademais, restou comprovado o exercício de atividade predominantemente urbana, pelo Autor, a partir de 1976, o que 

descaracteriza o labor rural pelo tempo necessário à concessão do benefício pleiteado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

procedência parcial do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 142 e 143, 

da Lei nº 8.213/91, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão 

somente dá efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do presente recurso espcial, uma vez 

que o recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal 

tratam de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório e na impossibilidade de 

reconhecimento do labor rural pelo período pretendido, uma vez comprovado o exercício de atividade 

predominantemente urbana, pela Autora. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.022624-8        AC 1199302     0600026313  1 Vr 

BURITAMA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  QUITERIA FERREIRA DOS REIS 
ADV     :  ELIANE REGINA MARTINS FERRARI 
PETIÇÃO :  RESP   2009011812 
RECTE   :  QUITERIA FERREIRA DOS REIS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão desta Egrégia Corte que deu provimento ao apelo do INSS, reformando a sentença de primeiro grau no 

sentido de negar a concessão do benefício pleiteado, ante a não comprovação do exercício de atividade rural, pelo 

período exigido em lei.  

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da peça recursal que esta teve fundamento nas alíneas a e c, do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, todavia, não indicou a recorrente quais os dispositivos legais violados pelo aresto, como também não 

demonstrou a divergência jurisprudencial entre a decisão e a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça ou 

outros Tribunais Regionais Federais, a qual daria ensejo à interposição do presente, nos termos da alínea "c" do 

mencionado dispositivo. 

Conclui-se que o recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade,  incidindo, na espécie, por analogia, 

a Súmula 284, do Excelso Supremo Tribunal Federal:  

"É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia".   

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2007.03.99.029263-4        AC 1208909     0300000621  2 Vr ITAPEVA/SP 
APTE    :  MARIA LUCIA DE ALMEIDA BARROS 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008219311 
RECTE   :  MARIA LUCIA DE ALMEIDA BARROS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento à apelação da Autora, 

nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido em lei. 

Da referida decisão foi interposto agravo legal, ao qual foi negado provimento. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, bem como negativa de vigência aos artigos 26, III, 143, 

39 e 48, da Lei 8.213/91, e ao artigo 332, do Código de Processo Civil. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a impossibilidade de extensão da qualificação rural do marido, constante 

dos documentos acostados aos autos, uma vez comprovado que recolhera contribuições previdenciárias, inscrito no 

RGPS como "condutor de veículos", no período entre 1981 a 1994, quando passou a receber aposentadoria por tempo 

de serviço, conforme dados constantes do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, restando descaracterizada 

a condição de trabalhador rural. 

É de se notar que o acórdão não dá interpretação diversa da que vem sendo dada pelo Colendo Superior Tribunal de 

Justiça com relação ao artigo 106 da lei nº 8.213/91 no que se refere à comprovação da atividade rural por meio de 

assentamento em nome do cônjuge, mas tão somente refuta o pedido da Autora em razão de não existir prova material 

considerada suficiente em relação ao período de trabalho rural, bem como pelo fato da prova testemunhal não ter 

corroborado o início de prova material. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 
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3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência aos artigos 26, III, 

143, 39 e 48, da Lei 8.213/91, e ao artigo 332, do Código de Processo Civil, uma vez que a fundamentação do acórdão 

não afasta a aplicação de tais dispositivos, mas tão somente dá efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso 

concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível  o recebimento do presnte recurso espcial, uma vez 

que o recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal 

tratam de matéria alheia aos autos, não estando focados na impossibilidade de extensão da qualificação rural do marido, 

constante dos documentos acostados aos autos, uma vez comprovado que exercera atividade predominantemente 

urbana. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.035495-0        AC 1222744     0600080959  1 Vr AMPARO/SP 
APTE    :  ALAIDE AMELIA FRARE MARCASSA 
ADV     :  JANAINA DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
PETIÇÃO :  RESP   2008201197 
RECTE   :  ALAIDE AMELIA FRARE MARCASSA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou provimento ao agravo retido e à 
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apelação da Autora, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo a sentença no sentido de 

negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a não comprovação do labor rural pelo período exigido 

em lei. 

Da referida decisão foi interposto agravo interno, ao qual foi negado provimento. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso, bem como negativa de vigência do dispositivo legal 

consistente no artigo 332, do Código de Processo Civil. 

Com relação aos requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, necessário se faz um registro a respeito da 

tempestividade, haja vista ter sido apresentado  antes da publicação do acórdão, o que não qualifica o recurso como 

intempestivo, uma vez que, mesmo não tendo se iniciado o prazo para sua apresentação é possível que o recorrente 

tenha tomado conhecimento da decisão de segunda instância antes mesmo da publicação, o que demonstra verdadeiro 

respeito ao prazo para apresentar sua contrariedade. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, por entender que os 

documentos acostados aos autos, embora constituindo razoável início de prova material, não foram corroborados pela 

prova testemunhal, a qual mostrou-se inconsistente e inapta à comprovação do alegado. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 
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Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Não há que ser admitido também o recurso especial em razão da alegação de negativa de vigência ao artigo 332, do 

Código de Processo Civil, uma vez que a fundamentação do acórdão não afasta a aplicação de tal dispositivo, mas tão 

somente dá efetiva aplicação da legislação previdenciária ao caso concreto. 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível  o recebimento do presnte recurso espcial, uma vez 

que o recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal 

tratam de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório, específicamente no que 

toca ao depoimento das testemunhas. 

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.039663-4        AC 1235225     0600016806  1 Vr 

PARANAIBA/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZA YURICO KUMAGAWA 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2009064640 
RECTE   :  TEREZA YURICO KUMAGAWA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia 

Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.046055-5        AC 1250424     0200064320  1 Vr 

BEBEDOURO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALDO VEIGA 
ADV     :  ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA 
PETIÇÃO :  RESP   2009017272 
RECTE   :  ALDO VEIGA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

                       Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto contra decisão desta Egrégia Corte, a qual deu provimento ao apelo do INSS, 

reformando a sentença no sentido de negar a concessão do benefício previdenciário pretendido, ante a ausência de 

comprovação do exercício de atividade rural pelo período exigido em lei. 

E assim, o recurso não merece ser admitido. 

Observa-se que o recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que o recorrente não indica o 

permissivo constitucional em que se fundamenta a irresignação, caracterizando, assim, a ausência de regularidade 

procedimental, o que inviabiliza  a apreciação do recurso em superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do 

Excelso Supremo Tribunal Federal que assim determina: 

"É inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão 

da controvérsia." 

 Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça: 

"ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO 

PERMISSIVO CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 

211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. 

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu 

conhecimento. Precedentes.  

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem 

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a 

incidência da Súmula 284/STF. 

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 

4.950/2004 e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos 

diplomas legais teriam sido violados. 
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4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda 

que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao 

Superior Tribunal de Justiça dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo 

Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

6. Recurso especial não conhecido." 

 (Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358) 

Deste modo, não restando caracterizadas quaisquer das hipóteses de cabimento do recurso especial, conforme 

determinado pelo artigo 105, III, a,b, e c, da Constituição Federal, é de rigor a não admissão do presente recurso. 

      

Ante o exposto, NÃO ADMITO o recurso especial. 

Intime-se. 

São Paulo, 16 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

                             Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.60.00.001741-8       AMS  306289 
APTE    :  ELSON DE SOUZA OLIVEIRA 
ADV     :  JOSE LOTFI CORREA 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato      Grosso do Sul 

CRF/MS 
ADV     :  MARCELO ALEXANDRE DA SILVA 
PETIÇÃO :  RESP   2008208208 
RECTE   :  ELSON DE SOUZA OLIVEIRA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea "a", da Constituição Federal, 

contra decisão proferida por este Tribunal, que confirmou sentença do juízo de primeiro grau, no sentido de denegar 

ordem reconhecendo o direito do impetrante ao registro profissional como responsável por drogaria, visto que o curso 

realizado pelo impetrante não preencheu os requisitos exigidos pela legislação de regência, qual seja, o de "Técnico em 

Farmácia", com duração de 1320 horas, não teria o condão de ser equiparado ao nível 2º grau, já que, para tanto, dever-

se-ia perfazer um total de 2.200 horas, na vigência da Lei nº 5.692/71 ou 2.400 horas, na vigência da Lei nº 9.394/96. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado o disposto nos artigos 36 da Lei nº 9.394/96; 14, 15 e 16 da Lei 

nº 3.820/60; 15, § 3º, da Lei nº 5.991/73; 28, § 2º, "b", do Decreto nº 74.170/74; Portaria nº 363/95. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o v. acórdão recorrido, no que se refere à competência do 

Conselho Regional de Farmácia para fiscalização e aplicação de sanções, está em consonância com entendimento do C. 

Superior Tribunal de Justiça em situações análogas: 
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"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. ADMINISTRATIVO. ESTABELECIMENTOS 

FARMACÊUTICOS. AUSÊNCIA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO DURANTE O HORÁRIO DE 

FUNCIONAMENTO. COMPETÊNCIA PARA FISCALIZAR E APLICAR PENALIDADES. CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA. PRECEDENTES. Compete aos Conselhos Regionais de Farmácia fiscalizar e aplicar 

penalidades às farmácias e drogarias que não cumprirem a obrigação legal de manter um responsável técnico habilitado 

em horário integral (artigos 10, "c", e 24 da Lei n. 3.820/60, e § 1º, do artigo 15 da Lei n. 5.991/73). "A atribuição dos 

órgãos de vigilância sanitária que, de acordo com o art. 44, do Decreto nº 74.170/74, que regulamentou a Lei nº 

5.991/73, é competente para licenciar e fiscalizar as condições de funcionamento das drogarias e farmácias, bem como 

o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, o que não se confunde 

com a incumbência do CRF de empreender a fiscalização de tais estabelecimentos quanto ao fato de obedecerem a 

exigência legal de possuírem, durante todo o tempo de funcionamento, profissional legalmente habilitado junto àquela 

autarquia" (REsp 411.088/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.5.2002).No mesmo sentido: REsp 672.095/PR, Rel. Min. 

Castro Meira, DJ 18/4/2005; REsp 610.514/PR, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 2/8/2004. Agravo regimental improvido. (AgRg 

no REsp 721820 / SP, Min. Rel. FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, J. 18.08.2005, DJ. 05.09.2006 p. 226)." 

No que se refere à habilitação da impetrante para ser responsável por estabelecimento farmacêutico, igualmente faz-se 

mister a inadmissão do presente recurso, já que reexame com relação ao curso realizado pela impetrante implicaria em 

averiguação de matérica fático-probatória, incabível por meio de recurso especial, consoante entedimento consolidado 

pelo Superior Tribunal de Justiça, através da Súmula 7 editada por aquele Egrégio Tribunal: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial". 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.012742-1        AC 1284182 
APTE    :  JAIR PERALTA 
ADV     :  EDISON LORENZINI JÚNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
PETIÇÃO :  RESP   2008213228 
RECTE   :  JAIR PERALTA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a"  e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão desta Egrégia Corte que, por maioria, negou provimento ao recurso de apelação, 

reconhecendo que a ação cautelar preparatória de exibição de documentos, objetivando a apresentação dos extratos da 

conta-poupança da parte autora, não é a via adequada para tal providência, que deve ser pleiteada no bojo da ação 

principal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao artigo 358 do Código de Processo Civil. 

Decido. 
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Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a ação cautelar preparatória de 

exibição de documentos não é a via adequada para instruir feito principal que tenha por objeto a prestação de contas, o 

que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I. - Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de prestação de contas, os documentos 

cuja 

exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. Falta à autora da cautelar, no caso, interesse 

de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. 

II. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, RESP 296898/DF, j. 20/03/2001, DJ 30/04/2001, Rel. Ministro Antônio e Pádua Ribeiro)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.00.013984-8        AC 1259363 
APTE    :  MARIA DA PIEDADE SIMOES FONTES 
ADV     :  MARCELO SANCHEZ CANTERO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 
PETIÇÃO :  RESP   2008212795 
RECTE   :  MARIA DA PIEDADE SIMOES FONTES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma desta Egrégia Corte que, por maioria, negou provimento ao recurso de apelação, 

reconhecendo que a ação cautelar preparatória de exibição de documentos, objetivando a apresentação dos extratos da 

conta-poupança da parte autora, não é a via adequada para tal providência, que deve ser pleiteada no bojo da ação 

principal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial. 
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Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a ação cautelar preparatória de 

exibição de documentos não é a via adequada para instruir feito principal que tenha por objeto a prestação de contas, o 

que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I. - Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de prestação de contas, os documentos 

cuja 

exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. Falta à autora da cautelar, no caso, interesse 

de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. 

II. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, RESP 296898/DF, j. 20/03/2001, DJ 30/04/2001, Rel. Ministro Antônio e Pádua Ribeiro)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.000476-5        AC 1277865 
APTE    :  DORALICE LONGO 
ADV     :  FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
PETIÇÃO :  RESP   2008260735 
RECTE   :  DORALICE LONGO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma desta Egrégia Corte que, por maioria, negou provimento ao recurso de apelação, 

reconhecendo que a ação cautelar preparatória de exibição de documentos, objetivando a apresentação dos extratos da 

conta-poupança da parte autora, não é a via adequada para tal providência, que deve ser pleiteada no bojo da ação 

principal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência ao artigo 844 do Código de Processo Civil. 
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Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a ação cautelar preparatória de 

exibição de documentos não é a via adequada para instruir feito principal que tenha por objeto a prestação de contas, o 

que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I. - Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de prestação de contas, os documentos 

cuja 

exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. Falta à autora da cautelar, no caso, interesse 

de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. 

II. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, RESP 296898/DF, j. 20/03/2001, DJ 30/04/2001, Rel. Ministro Antônio e Pádua Ribeiro)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.06.007545-0        AC 1353347 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  DIRCE BENOSSI DIB (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANDRE EDUARDO DE ALMEIDA CONTRERAS 
PETIÇÃO :  RESP   2008242356 
RECTE   :  DIRCE BENOSSI DIB 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma desta Egrégia Corte que, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso de 

apelação, reconhecendo que a ação cautelar preparatória de exibição de documentos, objetivando a apresentação dos 

extratos da conta-poupança da parte autora, não é a via adequada para tal providência, que deve ser pleiteada no bojo da 

ação principal. 
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A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência aos artigos 844 e incisos do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a ação cautelar preparatória de 

exibição de documentos não é a via adequada para instruir feito principal que tenha por objeto a prestação de contas, o 

que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I. - Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de prestação de contas, os documentos 

cuja 

exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. Falta à autora da cautelar, no caso, interesse 

de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. 

II. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, RESP 296898/DF, j. 20/03/2001, DJ 30/04/2001, Rel. Ministro Antônio e Pádua Ribeiro)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 23 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2007.61.26.003657-9        AC 1291169 
APTE    :  NICOLINO PACENTE (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GILBERTO DOS SANTOS 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BRENO ADAMI ZANDONADI 
PETIÇÃO :  RESP   2008213283 
RECTE   :  NICOLINO PACENTE 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento nas alíneas "a" e "c" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma desta Egrégia Corte que, por maioria, negou provimento ao recurso de apelação, 

reconhecendo que a ação cautelar preparatória de exibição de documentos, objetivando a apresentação dos extratos da 
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conta-poupança da parte autora, não é a via adequada para tal providência, que deve ser pleiteada no bojo da ação 

principal. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, além de negar vigência ao artigo 844 do Código de Processo Civil. 

Decido. 

Verifica-se, num primeiro plano, que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, 

então, ao exame da conformação à hipótese constitucional. 

Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a ação cautelar preparatória de 

exibição de documentos não é a via adequada para instruir feito principal que tenha por objeto a prestação de contas, o 

que está a ocorrer no caso em apreço, consoante aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS PREPARATÓRIA DE AÇÃO DE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS. AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL. 

I. - Tendo a ação cautelar incidental o objetivo de instruir o processo principal de prestação de contas, os documentos 

cuja 

exibição se pretende deverão ser apresentados nos autos daquele processo. Falta à autora da cautelar, no caso, interesse 

de agir, requisito processual imprescindível à sua propositura. 

II. - Recurso especial não conhecido. 

(STJ, 3ª Turma, RESP 296898/DF, j. 20/03/2001, DJ 30/04/2001, Rel. Ministro Antônio e Pádua Ribeiro)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.045668-5        AI  355528 
AGRTE   :  REINALDO LAFUZA 
ADV     :  PRISCILA DOS SANTOS COZZA 
AGRDO   :  Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP 
ADV     :  RENATA SOLTANOVITCH 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
PETIÇÃO :  RESP   2009052255 
RECTE   :  REINALDO LAFUZA 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 
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Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.00.048399-8        AR    6617     200461000277077  4 Vr SAO 

PAULO/SP 
AUTOR   :  TERESA APARECIDA DE JESUS 
REPTE   :  CADMESP CONSULTORIA EM FINANCIAMENTOS IMOBILIARIOS 

LTDA 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
RÉU     :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO 
PETIÇÃO :  RESP   2009048649 
RECTE   :  TERESA APARECIDA DE JESUS 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 
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Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.002573-9  ApelReex 1272389 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  IRACEMA JESUS MEDEIROS PINTO 
ADV     :  JOSE ABILIO LOPES 
PETIÇÃO :  RESP   2009032307 
RECTE   :  IRACEMA JESUS MEDEIROS PINTO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

diretamente contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 
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Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.032626-0        AC 1327725     0600014266  1 Vr REGENTE 

FEIJO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FRANCISCO ARAO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  GISLAINE APARECIDA ROZENDO 
PETIÇÃO :  RESP   2009087302 
RECTE   :  FRANCISCO ARAO 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, diretamente 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte. 

Decido 

O recurso especial não deve ser admitido dada a evidente ausência de esgotamento das instâncias recursais ordinárias, o 

que lhe obsta o seguimento de acordo com o que já se encontra bem assentado em doutrina e jurisprudência a respeito 

dos recursos excepcionais. 

Com efeito, da decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput ou § 1º - A, do Código de Processo Civil, 

cabe a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, inocorrendo 

retratação por parte do Relator, nos moldes do art. 557, § 1º, do Estatuto Processual.  

Todavia, assim não procedeu a parte recorrente. Ao invés de insurgir-se contra o r. decisum monocrático pela via 

recursal apropriada, qual seja o referido recurso de agravo, manejou de imediato o presente recurso especial. 

Contudo, a fim de ser admitido e processado pelas instâncias superiores, necessário se faz o prévio esgotamento das 

instâncias recursais ordinárias, nos moldes da Súmula nº 281 do Excelso Pretório, aplicável igualmente no âmbito do 

Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 
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PROC.   :  2008.03.99.038549-5        AC  1337146 
ORIG.   :  0700000628 1 Vr PIRAJUI/SP       0700044380 1 Vr PIRAJUI/SP 
APTE   :  DIRCE GROLA MORI (= OU > de 60 anos) 
ADV     :  PAULO ROGERIO BARBOSA 
APTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social-INSS 
ADV   :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV   :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
PETIÇÃO :  RESP  2009004840 (protoc. integrado) 
RECTE   :  DIRCE GROLA MORI  
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual negou seguimento à apelação da Autora, 

nos termod do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, mantendo a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o exercício de trabalho na zona rural. 

Da referida decisão foi interposto agravo regimental, ao qual foi negado provimento, motivando a interposição de 

embargos de declaração, sendo estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter infringente, pois não 

haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão, o que motivou a alegação da recorrente no sentido de que tal conduta 

estaria negando a vigência ao artigo 535, II, do Código de Processo Civil. 

Passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que a recorrente busca o reconhecimento da negativa de vigência 

de dispositivo do Código de Processo Civil, pois indicado em seu recurso de embargos de declaração o que considera 

como omissão, obscuridade e contradição, tal falha não teria sido sanada. 

Ocorre, porém, que conforme se depreende da decisão lançada para rejeitar os embargos declaratórios, sua 

fundamentação foi no sentido de que não houve a omissão, obscuridade e contradição indicadas, pois, não restou 

devidamente comprovada a condição de trabalhadora rural da Autora pelo período de tempo exigido em lei, haja vista 

que os depoimentos das testemunhas não corroboraram o início de prova material apresentado. 

 De tal maneira, seguindo-se o entendimento do próprio Egrégio Superior Tribunal de Justiça, não é admissível o 

recurso especial em tais situações, pois que não houve negativa de vigência do dispositivo legal, conforme 

transcrevemos: 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO 

CPC. INOCORRÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO. CONTRIBUIÇÃO. CONTAGEM RECÍPROCA. ÁREA RURAL E 

URBANA. 

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, 

embora rejeitando os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. 

II - A legislação previdenciária não admite, para fins de contagem recíproca para aposentadoria por tempo de serviço - 

rural e urbano -, o cômputo do período, anterior à Lei nº 8.213/91, em que o segurado desenvolvia atividade rurícola 

sem, contudo, efetuar o recolhimento das contribuições pertinentes. Precedentes. 

Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. (REsp 425310/RS - 2002/0039441-2 - Relator Ministro Felix 

Fischer - Órgão Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 25/02/2003 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.04.2003 p. 

242) 

Ademais, importante ressaltar o entendimento da Colenda Corte Superior  no sentido de que se que o acórdão proferido 

examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais 

provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, conforme 

jurisprudência que transcrevemos 
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PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. COTEJO ANALÍTICO NÃO 

DEMONSTRADO. APOSENTADORIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL NÃO COMPROVADO NO JUÍZO A 

QUO. PROVA TESTEMUNHAL INCERTA E INSEGURA. IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO PELO STJ. 

SÚMULA 7 DESTA CORTE. 

1.  Não preenche os requisitos de admissibilidade o Recurso Especial interposto com fundamento na alegada 

divergência jurisprudencial se a recorrente não realizou o necessário cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os 

paradigmas, a fim de demonstrar a similitude fática e jurídica entre eles, tendo se limitado a transcrever trechos de 

ementas dos acórdãos. 

2.  Ainda que se admita a dispensa de início de prova material para a comprovação do labor rural, torna-se 

imprescindível que a prova testemunhal seja segura para demonstrar o período  dessa atividade. 

3.  No caso, as instâncias de origem concluíram fundamentadamente que a prova testemunhal produzida não foi 

suficiente para confirmar de forma exata o período em que a recorrente exerceu a atividade rural. 

4.  Para que esta Corte reforme este entendimento, torna-se necessária uma análise aprofundada das provas carreadas 

aos autos, o que, entretanto, encontra óbice na Súmula 7/STJ. (g.n.) 

5.  Não tendo a recorrente logrado comprovar o cumprimento do tempo de serviço exigido para a obtenção da 

aposentadoria integral, não merece prosperar sua irresignação. 

6.  Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido. 

(REsp 957.133/SP, Rel. Ministro  Napoleão Nunes Maia Filho, Órgão Julgador: Quinta Turma, Data do Julgamento: 

14/08/2007, Data da Publicação/Fonte: DJ 03/09/2007 p. 219)  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.042151-7  ApelReex 1343922     0700028741  1 Vr ESTRELA 

D OESTE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA APARECIDA MARQUES 
ADV     :  JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO 
PETIÇÃO :  RESP   2009008610 
RECTE   :  MARIA APARECIDA MARQUES 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, 

contra decisão monocrática proferida por membro desta Egrégia Corte, a qual deu provimento à apelação do INSS, nos 

termod do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, reformando a sentença no sentido de negar a concessão do 

benefício previdenciário pretendido, uma vez que não restaria comprovado o exercício de trabalho na zona rural. 
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Da referida decisão foi interposto agravo regimental, ao qual foi negado provimento, motivando a interposição de 

embargos de declaração, sendo estes rejeitados, haja vista terem sido considerados de caráter infringente, pois não 

haveria qualquer omissão a ser sanada no acórdão. 

Aduz a recorrente ter havido interpretação divergente entre o acórdão recorrido e o posicionamento da Corte Superior, 

haja vista a jurisprudência que transcreve no corpo do recurso. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese 

constitucional. 

E, assim, o recurso não merece ser admitido. 

Denota-se da fundamentação do recurso apresentado que o recorrente busca a reforma do acórdão para que se considere 

como início de prova material aquelas apresentadas durante a instrução do processo de conhecimento, as quais teriam 

sido confirmadas pelos depoimentos das testemunhas ouvidas em audiência. 

Ocorre, porém, que não se trata aqui de valorar o início de prova material com relação ao período alegado pela 

recorrente, mas sim de decisão que reconheceu a inexistência de comprovação da mesma atividade, em razão da 

ausência de início de prova material, uma vez que os documentos acostados aos autos estão em nome de outras pessoas, 

sendo que não restou comprovada a ligação entre estas e a Autora. 

A prova testemunhal foi considerada insuficiente e inapta à comprovação da atividade rural, pelo período exigido em 

lei. 

Sendo assim, considerando-se que o acórdão proferido examinou as provas dos autos e com base nelas concluiu pela 

improcedência do pedido, não cabe nova análise de tais provas perante a Corte Superior, haja vista o disposto na 

Súmula 7 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, além da jurisprudência que transcrevemos: 

RECURSO ESPECIAL. REEXAME DE PROVA. PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. 

APOSENTADORIA POR IDADE. VALORAÇÃO DA PROVA TESTEMUNHAL. 

1. A valoração da prova testemunhal, acompanhada de início de prova material da atividade do segurado, é mister 

reservado às instâncias ordinárias, soberanas no exame da prova. 

2. O enunciado da Súmula 7-STJ veda o reexame de prova em Recurso Especial. 

3. Recurso não conhecido. (REsp 239873/MS - 1999/0107209-3 - Relator Ministro Edson Vidigal - Órgão Julgador 

Quinta Turma - Data do Julgamento 15/02/2000 - Data da Publicação/Fonte DJ 20.03.2000 p. 112) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO.  

TRABALHADORA RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS. ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91. 

CARÊNCIA NÃO PREENCHIDA. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. SÚMULA 7/STJ. 

I -  Nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, a aposentadoria por idade será concedida ao trabalhador rural que, 

atingindo a idade legal, comprovar o labor agrícola no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício (ou 

ao ajuizamento da ação), em número de meses idêntico à carência para a concessão do benefício, conforme tabela 

constante do art. 142 da Lei n.º 8.213/91. 

II - Se o v. acórdão hostilizado, com base no material cognitivo constante dos autos, consignou que não restou 

devidamente comprovado o exercício do labor rural pela autora, rever tal decisão implicaria reexame de prova, o que 

não é possível na instância incomum (Súmula 7-STJ). 

Agravo regimental desprovido. (AgRg no REsp 890676/SP - 2006/0214211-0 - Relator Ministro Felix Fischer - Órgão 

Julgador Quinta Turma - Data do Julgamento 03/04/2007 - Data da Publicação/Fonte DJ 14.05.2007 p. 39) 

Em relação à divergência jurisprudencial mencionada, não é cabível o recebimento do recurso especial, uma vez que a 

recorrente não indica claramente em que consiste o dissenso, pois que os precedentes que junta à peça recursal tratam 

de matéria alheia aos autos, não estando focados na insuficiência do conjunto probatório à comprovação do trabalho 

rural pelo período exigido em lei. 
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Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 17 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 

  

  

PROC.  : 2008.61.25.000197-4        AC 1360344 

APTE   : CELSO SINITI KUNIYOSI E OUTRO 

ADV    : LEOPOLDO BARBI 

APDO   : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV    : DANIEL CORREA 

PETIÇÃO: RESP 2009000025 

RECTE  : CELSO SINITI KUNIYOSI E OUTRO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 20º ANDAR - TORRE SUL 

  

Vistos. 

  

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, reconhecendo que a Taxa Referencial Diária - TRD é o índice 

aplicável no mês de fevereiro de 1991, relativamente à correção das cadernetas de poupança. 

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido afronta entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio 

jurisprudencial, bem como nega vigência aos artigos 496, inciso VI, e 541 e seguintes, todos do Código de Processo 

Civil. 

  

Decido. 

  

Primeiramente, cumpre esclarecer que foram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, 

restando, agora examinar os específicos. 

Vale ressaltar, ainda, que não se verifica a multiplicidade de recursos com fundamento em idêntica controvérsia, a 

autorizar a aplicação do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. Passo, então, 

ao exame da conformação à hipótese constitucional. 
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Assim, o recurso não merece ser admitido.  

É que a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a TR é o índice adequado para a 

correção monetária das quantias retidas pelo Plano Collor II, no mês de fevereiro/91, consoante aresto que passo a 

transcrever: 

  

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. 

TRANSFERÊNCIA PARA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. BTNF. MP 168/90 E LEI Nº 8.024/90. MATÉRIA 

PACIFICADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. TRD. ART. 7º DA LEI 8.177/91. 

APLICABILIDADE. 

(...). 

3. O índice aplicável à correção dos ativos financeiros bloqueados pela MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, no 

mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na forma do art. 7º da Lei 8.177/91. Precedentes: RESP 775350/RJ,  2ª T.,  Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; RESP 656894/RS,  2ª T.,  Min. Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 692532/RJ, j. 21/02/2008, DJ 10/03/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

  

Desse modo, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 26 de junho de 2009. 

  

  

SUZANA CAMARGO 

   Vice-Presidente 

  

RECURSOS ESPECIAL/EXTRAORDINÁRIO 

DECISÕES 

BLOCO: 146.691 

  

  

PROC.   :  97.03.066053-3             AC  391795 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  OBERDAN BAZETTI e outros 
ADV     :  ADAUTO RODRIGUES 
PETIÇÃO :  RESP   2008220731 
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RECTE   :  Banco Central do Brasil 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial  interposto com fundamento na alínea "a" do inciso III do artigo 105 da Constituição 

Federal, em face de acórdão de Turma deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região que, por 

unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por maioria, negou provimento ao recurso de apelação,  reconhecendo que 

o BACEN é o legitimado para figurar no pólo passivo da demanda em que se pretende a devolução das diferenças de 

correção monetária dos ativos bloqueados em caderneta de poupança, por força da Lei n.º 8.024/90.  

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido nega vigência à Lei n.º 8.024/90. 

Decido. 

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da 

conformação à hipótese constitucional.  

Tenho que o recurso especial não merece ser conhecido, visto que a decisão recorrida se encontra em absoluta 

consonância com o que vem reiteradamente decidindo o Colendo Superior Tribunal de Justiça, inexistindo, destarte, 

contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal.  

É que a matéria já foi objeto de apreciação pelo Superior Tribunal de Justiça no regime da Lei nº 11.672/2008, que trata 

do julgamento de recursos repetitivos, conforme decidido no REsp nº 1.070.252/SP, consoante aresto abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

ADMINISTRATIVO. PLANO COLLOR. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E 

LEI Nº 8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA. BTNF. 

VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, CPC. NÃO CONFIGURADA. 

1. O Banco Central do Brasil ostenta, em princípio, legitimidade passiva ad causam para responder pela correção 

monetária dos cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor. 

2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção monetária dos ativos retidos até o momento em que esses 

foram transferidos ao Banco Central do Brasil. Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos 

quanto à pretensão de reajuste dos saldos referente ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril 

do mesmo ano, referente às contas de poupança cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à 

transferência dos ativos. Precedentes: REsp 637.966 - RJ, DJ de 24 de abril de 2006; AgRg nos EDcl no REsp 214.577 - 

SP, DJ de 28 de novembro de 2005; RESP 332.966 - SP; DJ de 30 de junho 2003. 

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o 

BACEN, sendo certo 

que após a data da referida transferência, e no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário na 

segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90. Precedentes do STJ: REsp 692.532/RJ, 

Rel. Ministro  TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, DJ de 10/03/2008; AgRg nos EDcl no Ag 

484.799/MG, Rel. Ministro  HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, DJ 14/12/2007 e AgRg no Ag 

811.661/SP, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, DJ 31/05/2007. 

4. O Pleno do Supremo Tribunal Federal afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, § 2º, da lei supracitada, instituidora 

do Plano Collor (precedentes: AgRg no Ag 706.995 - SP, DJ de 20 de fevereiro de 2006; REsp 637.311 - PE, DJ de 28 

de novembro de 2005; REsp 652.692 - RJ, DJ de 22 de novembro de 2004). 

5. Os Embargos de Declaração que enfrentam explicitamente a questão embargada não ensejam recurso especial pela 

violação do artigo 535, II, do CPC. 

6. Recurso Especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008. 
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(STJ, 1º Turma, RESP 1.070.252/SP, j. 27/05/2009, DJ 10/06/2009, Rel. Ministro Luiz Fux)." 

 Aliás, esse entendimento foi reiterado por diversas vezes na Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, consoante 

aresto que passo a transcrever: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

CADERNETA DE POUPANÇA. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. 

TRANSFERÊNCIA PARA O BANCO CENTRAL DO BRASIL. BTNF. MP 168/90 E LEI Nº 8.024/90. MATÉRIA 

PACIFICADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. FEVEREIRO DE 1991. TRD. ART. 7º DA LEI 8.177/91. 

APLICABILIDADE. 

1. É pressuposto de admissibilidade do recurso especial a adequada indicação da questão controvertida, com 

informações sobre o modo como teria ocorrido a violação a dispositivos de lei federal. Súmula 284/STF. 

2. A Corte Especial do STJ consagrou entendimento no sentido de que, nos termos da MP 168/90, a transferência dos 

saldos de valores não convertidos (quantias superiores a cinqüenta mil cruzados novos) para o Banco Central se 

verificou na data do primeiro aniversário de cada conta, ou seja, no dia do creditamento do  rendimento posterior ao 

bloqueio. Assim, as instituições financeiras depositárias  são responsáveis pela atualização monetária dos saldos de 

caderneta de poupança bloqueados cujas datas de aniversário são anteriores à transferência dos saldos para o BACEN. 

Recai sobre o BACEN a responsabilidade sobre os saldos das contas que lhe foram transferidas, com o creditamento da 

correção monetária havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que passaram a ser corrigidas pela 

autarquia a partir de abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal. De qualquer modo, o índice de correção 

monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, é o BTNF e não o IPC, consoante orientação 

firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90 (ERESP 169.940/SC, CE, 

Min. José Delgado, DJ de 24.02.2003; ERESP 300187/RJ, 1ª S. Min. Paulo Medina, DJ de 28.04.2003; AGRESP 

293890/SP, 2ª T., Min. Laurita Vaz, DJ de 05.05.2003). 

3. O índice aplicável à correção dos ativos financeiros bloqueados pela MP 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, no 

mês de fevereiro de 1991, é a TRD, na forma do art. 7º da Lei 8.177/91. Precedentes: RESP 775350/RJ,  2ª T.,  Min. 

Francisco Peçanha Martins, DJ de 12.12.2005; RESP 656894/RS,  2ª T.,  Min. Eliana Calmon, DJ de 20.06.2005. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido. 

(STJ, 1ª Turma, RESP 692532/RJ, j. 21/02/2008, DJ 10/03/2008, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki)." 

Constata-se, assim, da decisão acima transcrita que a questão foi reapreciada sob a égide da nova sistemática, tendo sido 

reafirmada a jurisprudência dominante na Corte Superior, pelo que os Tribunais e Turmas Recursais poderão, nesses 

casos, examinar novamente e exercer juízo de retratação, quando suas decisões forem contrárias ao entendimento 

sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, ou negar seguimento aos recursos, quando suas decisões forem 

consentâneas com a orientação firmada, conforme previsto no artigo 543-C, § 7º, incisos I e II, do Código de Processo 

Civil, introduzido pela Lei nº 11.672/2008. 

No caso concreto, verifica-se que o acórdão recorrido coincide com a orientação do Superior Tribunal de Justiça. 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO ESPECIAL, nos termos do art. 543-C, § 7º, inc. I, do Código 

de Processo Civil. 

Intime-se. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente 
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PROC.   :  2000.03.99.002939-4        AC  564048 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  ABEL APARECIDO CORTEZ e outros 
ADV     :  SERGIO LUIZ MONTEIRO SALLES 
PETIÇÃO :  RESP   2009039674 
RECTE   :  Banco Central do Brasil 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição 

Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que reconheceu a responsabilidade da União Federal, condenando-a 

ao ressarcimento dos prejuízos sofridos pelos autores, em face da omissão do Banco Central do Brasil em fiscalizar as 

operações financeiras realizadas pela VALORAMA S.A - Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, instituição 

financeira estabelecida na cidade de Bauru, Estado de São Paulo, autorizada e fiscalizada pelo BACEN. 

Destaca a recorrente (Banco Central do Brasil) ter a decisão recorrida violado os artigos 333, I, 535, II, do Código de 

Processo Civil; 1º, VI, e 10, IX, da Lei nº 4.595/64; 33, "caput", e parágrafo único, da Lei nº 8.177/91; 10 da Lei nº 

5.768/71. Alega, ainda, a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

Com contra-razões às fls. 2874/2877. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, consoante se vê dos seguintes precedentes do C. Superior Tribunal 

de Justiça, os quais demonstram não haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação 

federal, vez que se encontra em consonância com o entendimento daquele sodalício. É que assim vem decidindo o C. 

Superior Tribunal de Justiça: 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TRATAMENTO MÉDICO. PRESO. RESPONSABILIDADE CIVIL 

DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. REEXAME DO SUBSTRATO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 07/STJ. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I. O Tribunal a quo realizou a prestação jurisdicional invocada, pronunciando-se sobre os temas propostos de forma 

clara ao valorar as provas colacionadas aos autos, bem como ao argumentar que a condenação do Estado se deu com 

base na responsabilidade objetiva, embora presentes também os requisitos da responsabilidade subjetiva. Não há que se 

falar, portanto, em obscuridade no aresto. 

II. O acórdão recorrido, ao dirimir a controvérsia, entendeu ser cabível a indenização por danos materiais e morais, ante 

a ocorrência de nexo de causalidade entre a ação do Estado e o dano, sendo que, para rever tal posicionamento, seria 

necessário o seu reexame, que serviu de sustentáculo ao convencimento do julgador, ensejando, no caso, a incidência da 

Súmula nº 07/STJ. 

3. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no Resp 828914/AC; Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0051409-2, Relator Min. Francisco Falcão, 

Primeira Turma, DJ 24.08.2006, p. 111) 

CIVIL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. DANOS MORAIS. NEXO CAUSAL COMPROVADO. 

MATÉRIA FÁTICA (SÚMULA 07/STJ). OFENSA A LEIS FEDERAIS. INOCORRÊNCIA. DISSIDÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL INCOMPROVADA. 

1. O nexo de causalidade entre a omissão e o dano, comprovado na instância ordinária mediante apreciação da prova 

produzida, não enseja reexame no grau extraordinário. 

2. Violação a dispositivos de leis federais não cometida pelo acórdão impugnado. 
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3. Alegação de divergência jurisprudencial inconsistente. 

4. Recurso especial improvido. 

(Resp 554990/PE; Recurso Especial 2003/0114514-3, Relator Min. Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, DJ 

30.06.2004, p. 313) 

Nesse sentido, o v. acórdão proferido apoiou-se em análise do material fático-probatório, nos termos da seguinte ementa 

(fls. 2792/2794): 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO ADMINISTRATIVO. PRELIMINARES DE CARÊNCIA E 

NULIDADE. REJEITADAS. RESPONSABILIDADE DO ESTADO. MERCADO FINANCEIRO. INVESTIDORES. 

ATO OMISSIVO. BACEN. AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO. POSSIBILIDADE. PREJUÍZO 

COMPROVADO. 

I. O primeiro despacho saneador houvera reconhecido a intempestividade da contestação e, dele agravou de instrumento 

o BACEN, tendo o acórdão proferido pelo Tribunal Federal de Recursos, julgado no sentido de que a antecedente 

Exceção de Incompetência e, seu recurso à Corte, têm o condão de suspender os prazos processuais, na forma do art. 

306 do CPC. A publicação deste acórdão foi posterior à data do recebimento da contestação, donde não pode subsistir o 

argumento da intempestividade desta. Agravo retido prejudicado. 

II. Pretendendo a parte autora indenização do BACEN, com base na responsabilidade objetiva, por descumprimento de 

preceitos legais pelos seus agentes, os valores correspondentes aos prejuízos fixados na sentença na moeda vigente à 

época, não se reveste de nulidade. Preliminares de nulidade da sentença e de carência da ação rejeitadas. 

III - Conquanto constatadas reiteradas irregularidades nas várias inspeções realizadas pelo BACEN nos anos de 1979, 

1980, 1982, esta autarquia aprovou as contas da sociedade ré e lhe concedeu a Carta Patente em 1983, em desrespeito às 

normas vigentes, disto advindo o agravamento da situação fática da VALORAMA, da qual resultou a intervenção 

extrajudicial em 23.03.1985. 

IV - O interventor do BACEN, à vista de relatório da Comissão Investigativa, apontando um passivo de 

Cr$32.346.796.253,00 (trinta e dois bilhões..) para um ativo de Cr$16.000.000,00 (dezesseis milhões), requereu a 

Falência da VALORAMA, apenas 7 dias após, em 30.03.1985, atestando ser a situação de insolvência fenômeno 

antecedente à Carta Patente, por antigo e continuado.  

V - Não se discute nos autos sucesso ou insucesso das aplicações financeiras, porque a flutuação é risco inerente ao 

mercado de capitais. 

VI - A irresignação dos autores se volta contra a improbidade e desonestidade da VALORAMA, cuja contabilidade 

irregular e condutas proibidas pelas Leis nºs 4595/64 e 4.728/65, foram detectadas várias vezes, em Relatórios das 

quatro inspeções realizadas pelo BACEN, cujo teor era desconhecido dos aplicadores. O descumprimento das sanções 

previstas em lei, anos a fio, pela autarquia, responsável pela fiscalização na condição de representante do Estado, 

redundou em graves prejuízos que poderiam ter sido evitados e, iludiu centenas de moradores da cidade de BAURU, 

pois continuaram a fazer aplicações financeiras até às vésperas da liquidação e falência. 

VII - As operações pelo Caixa Dois, a insolvência absoluta, a aplicação em títulos inexistentes, o sumiço de bens 

móveis, inclusive numerário, e imóveis, somam-se às provas concretizadas através dos Relatórios do BACEN, às pífias 

explicações prestadas nas Inspeções pela VALORAMA quanto às irregularidades detectadas pelo BACEN, aos 

depoimentos tomados, à Perícia Contábil e ao próprio Pré-Relatório da Intervenção, em desfavor da ré. 

VIII - A ação lesiva continuada, perpetrada por agente público latu sensu a acarretar graves danos aos autores, torna 

presente o nexo causal e, ante a ausência de qualquer culpa das vítimas, está caracterizada a responsabilidade do Banco 

Central. 

IX - Deve a r. sentença de primeiro grau permanecer incólume, inclusive o valor fixado, sobre o qual, após conversão 

nos padrões monetários posteriores, incide atualização monetária, desde a citação em 20.11.1985, sob os seqüentes 

índices da ORTN, OTN, IPCs reconhecidos pelo S.T.J., INPC, IPC, INPC e juros de mora de 0,5% ao mês e, correção 

monetária pela Taxa SELIC, com exclusão de quaisquer outros índices de correção monetária ou juros, desde o advento 

do Código Civil. 
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IX. Agravo retido prejudicado. Recurso de apelação e remessa oficial desprovidos. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, pois a argumentação elencada pela recorrente implicaria em 

reexame da situação fático-probatória, o que é vedado em sede de recurso especial, dado tratar-se de recurso de estrito 

direito, nos termos da Súmula nº 07, do C. Superior Tribunal de Justiça: 

"A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial" 

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não 

restou caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior: 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS DO ART. 535 

DO CPC. 

(...) 

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter 

examinado individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente 

para decidir de modo integral a controvérsia posta. 

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido." 

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA 

TURMA, j. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167) 

Por derradeiro, diante destes precedentes, que demonstram de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. 

Superior Tribunal de Justiça, e nos termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, 

exigido constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva 

da legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.002939-4        AC  564048 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  ABEL APARECIDO CORTEZ e outros 
ADV     :  SERGIO LUIZ MONTEIRO SALLES 
PETIÇÃO :  REX    2009039675 
RECTE   :  Banco Central do Brasil 
ENDER   :  AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 
RELATOR :  VICE-PRESIDÊNCIA 

Vistos. 

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea "a", da Constituição 

Federal, contra acórdão proferido por Turma deste Tribunal. 
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Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao artigo 37, § 6º, da Constituição Federal. 

Com contra-razões às fls. 2878/2881. 

Alega, ainda, a parte recorrente que há repercussão geral a ensejar a admissão do presente recurso, nos termos do artigo 

102, § 3º, da Constituição Federal e 543-A, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 11.418/2006. 

Decido. 

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido, porquanto a doutrina do E. Supremo Tribunal Federal acerca do 

tema apresenta-se bem delineada no excerto do voto proferido pelo Ministro Celso de Melo, a seguir colacionado: 

"RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA DO PODER PÚBLICO - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL. 

- A teoria do risco administrativo, consagrada em sucessivos documentos constitucionais brasileiros desde a Carta 

Política de 1946, confere fundamento doutrinário à responsabilidade civil objetiva do Poder Público pelos danos a que 

os agentes públicos houverem dado causa, por ação ou por omissão. Essa concepção teórica, que informa o princípio 

constitucional da responsabilidade civil objetiva do Poder Público, faz emergir, da mera ocorrência de ato lesivo 

causado à vítima pelo Estado, o dever de indenizá-la pelo dano pessoal e/ou patrimonial sofrido, independentemente de 

caracterização de culpa dos agentes estatais ou de demonstração de falta do serviço público. 

- Os elementos que compõem a estrutura e delineiam o perfil da responsabilidade civil objetiva do Poder Público 

compreendem (a) a alteridade do dano, (b) a causalidade material entre o eventus damni e o comportamento positivo 

(ação) ou negativo (omissão) do agente público, (c) a oficialidade da atividade causal e lesiva, imputável a agente de 

Poder Público, que tenha, nessa condição funcional, incidido em conduta comissiva ou omissiva, independentemente da 

licitude, ou não, do comportamento funcional (RTJ 140/636) e (d) a ausência de causa excludente da responsabilidade 

estatal (RTJ 55/503 - RTJ 71/99 - RTJ 91/377 - RTJ 99/1155 - RTJ 131/417). 

- O princípio da responsabilidade objetiva não se reveste de caráter absoluto, eis que admite o abrandamento e, até 

mesmo, a exclusão da própria responsabilidade civil do Estado, nas hipóteses excepcionais configuradoras de situações 

liberatórias - como o caso fortuito e a força maior - ou evidenciadoras de ocorrência de culpa atribuível à própria vítima 

(RDA 137/233 - RTJ  55/50)" 

(RE 109615-2/RJ, Primeira Turma,v.u., j. 28/05/1996) 

Ademais disso, no caso concreto, o recurso trata de matéria que implica em reexame de provas. E, assim, tenho que o 

recurso não deve ser admitido, consoante se vê do seguinte precedente do E. Supremo Tribunal Federal: 

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. TRATAMENTO MÉDICO. PRESO. RESPONSABILIDADE CIVIL 

DO ESTADO. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. REEXAME DO SUBSTRATO FÁTICO-

PROBATÓRIO DOS AUTOS. SÚMULA Nº 07/STJ. OBSCURIDADE. INOCORRÊNCIA. 

I. O Tribunal a quo realizou a prestação jurisdicional invocada, pronunciando-se sobre os temas propostos de forma 

clara ao valorar as provas colacionadas aos autos, bem como ao argumentar que a condenação do Estado se deu com 

base na responsabilidade objetiva, embora presentes também os requisitos da responsabilidade subjetiva. Não há que se 

falar, portanto, em obscuridade no aresto. 

II. O acórdão recorrido, ao dirimir a controvérsia, entendeu ser cabível a indenização por danos materiais e morais, ante 

a ocorrência de nexo de causalidade entre a ação do Estado e o dano, sendo que, para rever tal posicionamento, seria 

necessário o seu reexame, que serviu de sustentáculo ao convencimento do julgador, ensejando, no caso, a incidência da 

Súmula nº 07/STJ. 

3. Agravo regimental improvido." 

(AgRg no Resp 828914/AC; Agravo Regimental no Recurso Especial 2006/0051409-2, Relator Min. Francisco Falcão, 

Primeira Turma, DJ 24.08.2006, p. 111) 
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Por derradeiro, ao analisar a alegação de suposta violação de norma infraconstitucional, verifico tratar-se de matéria 

estranha ao recurso extraordinário, o qual contempla tão-somente as hipóteses consagradas no artigo 102, III, da 

Constituição Federal, devendo, pois, serem analisadas em sede de recurso especial, endereçado ao E. Superior Tribunal 

de Justiça, nos termos do artigo 105, III, da Constituição Federal. 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

DIVISÃO DE RECURSOS 

DESPACHO/DECISÃO - BLOCO: 146750. 

  

PROC.   :  97.03.025831-0            AMS  179690 
APTE    :  KATIA REGINA NETTO DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO GONCALVES NETO 
APDO    :  Fundação Universidade Federal de Mato Grosso do       Sul - FUFMS 
ADV     :  RUBENS LAZZARINI 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009090813 

RECTE  : KATIA REGINA NETTO DOS SANTOS 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Fls. 296/297. 

Vistos. 

Trata-se de pedido de extinção do processo por perda de objeto, ofertado por KATIA REGINA NETTO DOS 

SANTOS, nos autos supra. 

De início, verifica-se que o feito pende de julgamento de dois recursos excepcionais interpostos pela FUNDAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS, respectivamente, REsp nº 2008212925 

(fls.249/255), e RE nº 2008212924 (fls. 264/270) junto aos egrégios Superior Tribunal de Justiça, e Supremo Tribunal 

Federal, nessa ordem, devidamente contra-arrazoados e aguardando decisão em juízo de admissibilidade. 

Ora, encontrando-se os autos em fase recursal, não há mais como extinguir-se o processo, com ou sem exame do mérito, 

eis que entregue a prestação jurisdicional.   

Restaria, como alternativa ao desate da quaestio, a renúncia a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a 

referida ação, ou a sobrevinda de manifestação expressa da autora de que não tornará operativo o julgado, seguida de 

desistência, pela recorrente, dos recursos excepcionais interpostos. 
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Com efeito, o inciso V, do artigo 269, do Código de Processo Civil agasalha a hipótese de renúncia ao direito sobre que 

se funda ação, a qual não depende de anuência da parte contrária e, uma vez homologada pelo Poder Judiciário, provoca 

solução de mérito oposta ao direito do autor, equivalente à sua improcedência, gerando eficácia de coisa julgada 

material. 

Esclareça, pois, a signatária, no prazo de cinco (05) dias, o teor da prefalada petição. 

No silêncio, prossiga-se. 

Intime-se. 

São Paulo, 3 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

 Vice-Presidente 

  

PROC.   :  2005.61.00.027127-4        AC 1267960 
APTE    :  MARCIO CARNEIRO e outro 
ADV     :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 
RELATOR :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

PETIÇÃO: MAN    2009082249 

RECTE  : MARCIO CARNEIRO 

ENDER  : AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL 

Vistos. 

Embora os recorrentes tenham requerido a designação de audiência de tentativa de conciliação (fls. 291), a Caixa 

Econômica Federal - CEF, mesmo intimada, deixou transcorrer o prazo sem manifestação (fls. 294 e verso). 

Nesse passo, resta desnecessária a remessa dos presentes autos à Seção de Apoio à Conciliação deste Egrégio Tribunal. 

Ademais, determino o regular processamento do feito, com a conseqüente intimação da parte adversa para apresentação 

de suas contra-razões ao recurso excepcional. 

Intime-se. 

São Paulo, 03 de julho de 2009. 

SUZANA CAMARGO 

     Vice-Presidente 

  

  

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 
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PROC.   :  2001.03.00.017844-7    PA     453 
REQTE   :  MARIA DAS GRACAS NUNES DE OLIVEIRA 
INTERES :  ESTER DOS SANTOS SILVA e outro 
RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / ORGÃO ESPECIAL 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. GRATIFICAÇÃO NATALINA PROPORCIONAL AOS MESES DE 

EXERCÍCIO DE CARGO OU FUNÇÃO GRATIFICADA NO ANO DE 1994. ART. 63, DA LEI Nº 8.112/90. 

RESOLUÇÕES NºS 121 E 124/94 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. SUPERVENIÊNCIA DA 

RESOLUÇÃO Nº 170/96. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. 

I-No ano de 1994 - por força das Resoluções nº 121 e 124/94 do E. Conselho da Justiça Federal - somente os servidores 

que estivessem no efetivo exercício de cargo ou função gratificada no mês de dezembro, é que teriam computadas as 

parcelas fracionárias das funções gratificadas recebidas no ano, quando do pagamento da gratificação natalina. 

II-Tal interpretação não se harmonizava com o art. 63, da Lei nº 8.112/90, afastando a regra da proporcionalidade 

preconizada pelo referido dispositivo legal e criando uma situação de injustiça para os servidores que tivessem exercido 

função gratificada durante todo o ano de 1994, com exceção do mês de dezembro. 

III-Com a superveniência da Resolução nº 170/96, a situação foi, finalmente, esclarecida, harmonizando-se o 

regramento administrativo com o dispositivo legal acima citado (art. 63, da Lei nº 8.112/90). 

IV-Devido o pagamento de correção monetária ao débito administrativo efetuado em atraso a servidores, nos termos do 

já decidido pelo E. Conselho da Justiça Federal, em 11/02/08, ao apreciar o PA nº 2004.16.0799. 

V-Cabível, ainda, a incidência de juros, nos termos da decisão também já exarada pelo E. Conselho da Justiça Federal, 

ao apreciar o PA nº 2003.16.0547, cujo objeto era a aplicação de juros sobre valores pagos em atraso, pela 

Administração, a título de URV. 

VI-Recurso provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide o Órgão Especial do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão. 

São Paulo, 29 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

  

PROC.   :  2001.03.00.008342-4        AR    1483 
ORIG.   :  98030748661          SAO PAULO/SP     9700001598  1 Vr SAO 

MANUEL/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  MARIA VALDECI CAPRISTANO POLI 
ADV     :  MARIO ALVES DA SILVA 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 
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AÇÃO RESCISÓRIA. CPC, ARTIGO 485, INCISO VI. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. TRABALHADOR RURAL. DEMONSTRAÇÃO DO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE. FALSIDADE DA 

PROVA. 

- Desnecessidade de prequestionamento do ponto controvertido. Ação rescisória não é recurso, inexistindo tal óbice 

para seu ajuizamento. 

- Preenchimento dos requisitos legais, necessários à apresentação da petição inicial em juízo, decorrendo, da narração 

dos fatos, o pedido de rescisão do julgado. 

- Matéria preliminar rejeitada. 

- A rescisão do julgado com base no inciso VI do artigo 485 do CPC dispensa a constatação dos fatos, tidos por 

criminosos, em sede de ação penal, bastando, apenas, a realização do procedimento investigatório na própria ação 

rescisória, não se exigindo, igualmente, que a questão da falsidade tenha sido suscitada no processo em que foi 

proferida a decisão rescindenda. 

- Concessão de aposentadoria por tempo de serviço baseada em prova falsa, comprovada nos autos a não veracidade do 

registro de contrato de trabalho atinente ao período laborado. 

- Demonstração do nexo de causalidade entre a prova falsa e o resultado do julgamento, à vista da impossibilidade de 

comprovação do tempo de serviço sem as anotações tidas como inexistentes na carteira de trabalho. 

- Exclusão do cômputo do período impugnado que torna impossível o deferimento do benefício vindicado, não 

revelando a prova material remanescente o efetivo labor no período exigido pelo artigo 52 da Lei nº 8.213/91. 

- Inexistência de produção de prova testemunhal, tanto na demanda originária quando na rescisória, extraindo-se, do 

conjunto probatório, a ausência dos requisitos necessários à obtenção de aposentadoria por tempo de serviço. 

- Ação rescisória que se julga procedente, para desconstituir o acórdão rescindendo e reconhecer a improcedência do 

pedido formulado na demanda originária. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, decidiu a 3ª Seção, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e julgar 

procedente a ação rescisória, para desconstituir o acórdão proferido pela 2ª Turma na Apelação Cível de reg. nº 

98.03.074866-1, com fundamento no inciso VI do artigo 485 do CPC, reconhecendo, em sede de juízo rescisório, a 

improcedência do pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, sem condenação em verba honorária, 

por ser a ré beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos termos do voto da Desembargadora Federal Therezinha 

Cazerta (Relatora), com quem votaram os Desembargadores Federais Marisa Santos, Sérgio Nascimento, Leide Polo, 

Eva Regina, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes, Walter do Amaral e Marianina Galante, os Juízes Federais Convocados 

Giselle França e Leonel Ferreira e a Desembargadora Federal Diva Malerbi. 

São Paulo, 25 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.03.00.097775-9        AR    5717 
ORIG.   :  200161030019648  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AUTOR   :  LAZARO GONCALVES DA SILVA 
ADV     :  ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FEDERAL SÉRGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. REVISÃO DE BENEFICIO PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇAO A 

LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. CARÊNCIA DA AÇÃO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. CONTESTAÇÃO. 
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PRAZO. ART. 188 DO CPC. IRSM FEVEREIRO/94 SOBRE SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. VERBAS 

ACESSÓRIAS. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.  

I - A preliminar de carência da ação confunde-se com o mérito e com ele será analisada. 

II - É pacífico o entendimento de que nas ações rescisórias aplicar-se-á o disposto no artigo 188 do CPC. Precedentes do 

STJ e STF. 

III - Os salários-de-contribuição utilizados no cálculo da renda mensal inicial devem ser corrigidos com a inclusão da 

variação do IRSM (39,67%) apurado no mês de fevereiro de 1994, nos termos do artigo 9º da Lei nº 8.542/92, critério 

que perdurou até fevereiro de 1994, consoante disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. 

IV - A correção monetária incide sobre as diferenças em atraso, desde as respectivas competências, na forma da 

legislação de regência, observando-se que a partir de 27.12.2006 o IGP-DI deixa de ser utilizado como índice de 

atualização dos débitos previdenciários, devendo ser adotado, da retro aludida data (27.12.2006) em diante, o INPC em 

vez do IGP-DI, nos termos do artigo 31 da Lei nº 10.741/2003 c.c. o artigo 41-A da Lei nº 8.213/91, com a redação que 

lhe foi dada pela Lei nº 11.430, de 26.12.2006.  

V - Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação, de forma global para as parcelas anteriores 

a tal ato processual e de forma decrescente para as diferenças posteriores até a data da conta de liquidação, que der 

origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV (STF - AI - AgR 492.779-DF, Relator Min. Gilmar 

Mendes, DJ 03.03.2006). Após o dia 10.01.2003, a taxa de juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 

406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. 

VI - As diferenças são devidas desde a data da concessão do benefício, observada a prescrição qüinqüenal contada do 

ajuizamento da ação subjacente, até novembro de 2007, competência anterior à da revisão administrativa. 

VII - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

VIII - A Autarquia Previdenciária está isenta do pagamento das custas processuais.   

IX - Em se tratando de benefício previdenciário, cujas prestações são de trato sucessivo, a prescrição não atinge o fundo 

de direito, mas sim as diferenças devidas no período anterior ao qüinqüênio contado do ajuizamento da ação subjacente. 

X - Ação rescisória que se julga procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar as preliminares 

arguidas e, no mérito, por maioria, julgar procedente a ação rescisória e, proferindo novo julgamento, julgar 

parcialmente procedente o pedido formulado na ação subjacente, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  25 de junho de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.007738-8        AR    5964 
ORIG.   :  200403990303590          SAO PAULO/SP     0300000161  2 Vr 

TAQUARITINGA/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  PEDRO ABATTI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN e outros 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 
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E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA. VALOR PROPORCIONAL. ART. 461 DO CPC. VIOLAÇÃO A LITERAL 

DISPOSITIVO LEGAL. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o 

devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se 

configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada (Súmula n. 343 do 

STF). 

II - O v. acórdão rescindendo houve por bem aplicar multa diária equivalente a 10% sobre o valor do benefício caso este 

não fosse implantado a contar de 30 dias da publicação da aludida decisão judicial, na forma prevista pelo art. 461, 

caput, do CPC. Com efeito, tal determinação encontra respaldo em entendimento esposado pelo E. STJ, no sentido de 

que a implantação de benefício previdenciário constitui obrigação de fazer a cargo da autarquia previdenciária, de modo 

a ensejar a incidência do art. 461 do CPC. 

III - O montante fixado a título de multa, consignado no cálculo de fls. 31/32, equivalente a R$ 6.536,00 para abril de 

2007, guarda certa proporcionalidade com o valor econômico subjacente à ação originária, cuja importância foi apurada 

em R$ 21.244,58 para a mesma data. Assim sendo, no caso vertente, verifica-se que a aplicação da multa atingiu 

plenamente sua finalidade, no sentido de compelir o réu a adimplir sua obrigação, não havendo que se falar em violação 

ao disposto no art. 461, §4º, do CPC. 

IV - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

V - Pedido formulado em ação rescisória julgado improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, julgar improcedente o 

pedido em ação rescisória, revogando a decisão de fls. 58/59, que concedeu parcialmente a antecipação da tutela, na 

forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.009312-6        AR    6021 
ORIG.   :  200361040167072          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  ISAURA DE FREITAS FARIA 
ADV     :  NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR e outros 
RELACO      :  DES. FED. WALTER DO AMARAL 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 195, § 5°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO ARTIGO 75 DA LEI 8.213/91. 

PRECEDENTES DO E. STF. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. DIFERENÇAS 

RECEBIDAS DE BOA FÉ. IMPROCEDÊNCIA. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 
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II - Aplica-se o entendimento do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal que, em 08 de agosto de 2007 (DJ de 

26.10.2007), por maioria de votos, no julgamento dos Recursos Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC interpostos 

pelo INSS, entendeu não ser possível a aplicação da Lei n° 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em 

vigor. 

III - O pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas à ora ré deve ser apreciado no âmbito da presente ação 

rescisória, visto que a questão surge em razão da desconstituição da decisão rescindenda, que assegurava a majoração 

do coeficiente do benefício de pensão por morte. 

IV - A jurisprudência é pacifica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar, percebidas de 

boa-fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e da 

Terceira Seção de Julgamentos de E. Corte Regional. 

V - Ação rescisória julgada procedente. Ação subjacente julgada improcedente. Pedido de restituição dos valores 

eventualmente recebidos pela ora ré julgado improcedente. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar procedente a ação rescisória e julgar 

improcedente a ação subjacente e, por maioria,  não reconhecer a extinção do feito sem resolução de mérito quanto ao 

pedido de restituição de valores eventualmente pagos e, por unanimidade, julgar improcedente o pedido, nos termos da 

declaração de voto constante dos autos, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, na conformidade da Ata 

de Julgamento. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.011756-8        AR    6090 
ORIG.   :  200603990071017          SAO PAULO/SP     0400002644  7 Vr 

OSASCO/SP     0400484022  7 Vr OSASCO/SP 
AUTOR   :  IZILDINHA MARLENE DE FATIMA GONCALVES DE SOUZA e         

outro 
ADV     :  CAIO CEZAR GRIZI OLIVA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINARES. 

TERMO INCIAL DO BENEFÍCIO. ART. 74, II, DA LEI N. 8.213/91. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO LEGAL. 

INOCORRÊNCIA. JUSTIÇA GRATUITA. 

I - A preliminar suscitada pelo réu confunde-se com o mérito e com ele será examinada. 

II - Para que ocorra a rescisão respaldada no inciso V do art. 485 do CPC, deve ser demonstrada a violação à lei 

perpetrada pela sentença, consistente na inadequação dos fatos deduzidos na inicial à figura jurídica construída pela 

decisão rescindenda, decorrente de interpretação absolutamente errônea da norma regente. 

III - Na hipótese vertente, o v. acórdão rescindendo esposou o entendimento no sentido de que o início de fruição do 

benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo, quando este é formulado após 30 dias da data do 

evento morte, nos termos do art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.528/97, sem levar em 

consideração as regras do Código Civil relativas à prescrição.  

IV - Como a prescrição e a decadência foram disciplinadas de forma concisa no art. 103 da Lei n. 8.213/91, são 

aplicáveis algumas das disposições previstas no Código Civil sobre essas matérias, no que for omissa a legislação 

previdenciária. 
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VI - O prazo a que alude o art. 74, II, da Lei n. 8.213/91, com redação dada pela Lei n. 9.528/97, tem natureza 

prescricional, na medida em que sua superação implica a exclusão das prestações vencidas anteriormente ao 

requerimento administrativo, mas no caso em tela não se verifica a ocorrência de causa impeditiva da prescrição 

prevista no art. 169, I, do anterior Código Civil, tendo em vista que o co-autor Leonardo R. de Souza contava com 16 

anos de idade (nasceu em 09/07/1984) à época do falecimento de seu pai (23.12.2000).  

VII - Mesmo que a tramitação de reclamação trabalhista visando o reconhecimento de vinculo empregatício, e, 

conseqüentemente, da condição de segurado da previdência social, possa ser, em tese, equiparada à condição suspensiva 

impeditiva do curso do prazo de prescrição de que trata o art. 75, inciso II, da Lei n. 8.213/91, é de se reconhecer que 

não caracteriza o disposto no art. 485, V, do CPC, o fato existir uma outra interpretação da legislação de regência que 

poderia levar o acórdão rescindendo a resultado diverso.  

VIII - Não há condenação em ônus de sucumbência em face dos autores serem beneficiários da Justiça Gratuita. 

IX - Preliminar argüida em contestação rejeitada. Pedido em ação rescisória julgado improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar 

suscitada pelo réu e, no mérito, julgar improcedente o pedido em ação rescisória, na forma do relatório e voto 

constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017012-1        AR    6182 
ORIG.   :  200403990132526          SAO PAULO/SP     0200000389  6 Vr 

JUNDIAI/SP 
AUTOR   :  FRANCISCO MACHADO DA SILVA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. PRELIMINARES. VIOLAÇÃO A LITERAL DISPOSITIVO LEGAL. ERRO DE 

FATO. INCORRÊNCIA.  

I - As preliminares suscitadas pelo réu confundem-se com o mérito e com ele serão examinadas. 

II - A possibilidade de se eleger mais de uma interpretação à norma regente, em que uma das vias eleitas viabiliza o 

devido enquadramento dos fatos à hipótese legal descrita, desautoriza a propositura da ação rescisória. Tal situação se 

configura quando há interpretação controvertida nos tribunais acerca da norma tida como violada (Súmula n. 343 do 

STF). 

III - Na hipótese vertente, o v. acórdão rescindendo firmou como termo inicial do período de labor rural a ser 

reconhecido aquele constante do documento contemporâneo mais antigo que o qualifica como rurícola, no caso, a 

certidão de casamento, celebrado em 21.12.1963. Com efeito, a interpretação adotada pelo v. acórdão rescindendo 

mostra-se bastante plausível, em linha com o sentido e alcance dos artigos 55, §3º, e 106, ambos da Lei n. 8.213/91, na 

medida em que considera como início de prova material o documento contemporâneo com os fatos que se pretende 

comprovar, não se admitindo o abarcamento de períodos pretéritos (precedentes desta 3ª Seção). 

IV - Não se admitiu um fato inexistente ou se considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, pois foram 

considerados depoimentos testemunhais e documentos contemporâneos com os fatos que se pretendia comprovar, 

havendo pronunciamento judicial explícito sobre o tema 
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V - O que busca a parte autora é o reexame da matéria fática, sob o fundamento de que houve interpretação errônea das 

provas coligidas nos autos, todavia esta razão não autoriza a abertura da via rescisória com fundamento no art. 485, IX, 

do CPC. 

VI - Não há condenação em ônus de sucumbência em face do autor ser beneficiário da Justiça Gratuita. 

VII - Preliminar argüida em contestação rejeitada. Pedido em ação rescisória julgado improcedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e, no 

mérito, julgar improcedente o pedido em ação rescisória, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.017790-5        AR    6196 
ORIG.   :  0400000736  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     

200503990284689          SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANINE ALCANTARA DA ROCHA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  ALBERTINA OLIVEIRA DE SOUZA 
ADV     :  JOSE ROBERTO ORTEGA 
REL  ACO      :  DES. FED. WALTER DO AMARAL 
RELATOR :  DES.FED. VERA JUCOVSKY / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. MAJORAÇÃO DE COEFICIENTE. 

VIOLAÇÃO AO ARTIGO 195, § 5°, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E AO ARTIGO 75 DA LEI 8.213/91. 

PRECEDENTES DO E. STF. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. DIFERENÇAS 

RECEBIDAS DE BOA FÉ. IMPROCEDÊNCIA. 

I - O benefício de pensão por morte deve ter sua renda mensal inicial calculada de acordo com a legislação vigente à 

data do óbito, momento no qual se verificou o fato com aptidão para gerar o direito ao benefício postulado. 

II - Aplica-se o entendimento do Plenário do E. Supremo Tribunal Federal que, em 08 de agosto de 2007 (DJ de 

26.10.2007), por maioria de votos, no julgamento dos Recursos Extraordinários 415.454/SC e 416.827/SC interpostos 

pelo INSS, entendeu não ser possível a aplicação da Lei n° 9.032/95 aos benefícios concedidos antes de sua entrada em 

vigor. 

III - O pedido de restituição das diferenças eventualmente pagas à ora ré deve ser apreciado no âmbito da presente ação 

rescisória, visto que a questão surge em razão da desconstituição da decisão rescindenda, que assegurava a majoração 

do coeficiente do benefício de pensão por morte. 

IV - A jurisprudência é pacifica no sentido de que é indevida a restituição das verbas de caráter alimentar, percebidas de 

boa-fé, em decorrência de sentença judicial transitada em julgado. Precedentes do E. Superior Tribunal de Justiça e da 

Terceira Seção de Julgamentos de E. Corte Regional. 

V - Ação rescisória julgada procedente. Ação subjacente julgada improcedente. Pedido de restituição dos valores 

eventualmente recebidos pela ora ré julgado improcedente. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Terceira 

Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em julgar procedente a ação rescisória e julgar 

improcedente a ação subjacente e, por maioria,  não reconhecer a extinção do feito sem resolução de mérito quanto ao 

pedido de restituição de valores eventualmente pagos e, por unanimidade, julgar improcedente o pedido, nos termos da 

declaração de voto constante dos autos, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, na conformidade da Ata 

de Julgamento. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.026684-7        AR    6314 
EMBTE :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
EMBTE :  MARIA GONCALVES 
EMBDO :  v. acórdão de fl. 172 
ORIG.   :  200361040148284          SAO PAULO/SP     200361040148284  6 Vr 

SANTOS/SP 
AUTOR   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RÉU     :  MARIA GONCALVES 
ADV     :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO 
RELATOR :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / TERCEIRA SEÇÃO 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR 

MORTE. REVISÃO DE COEFICIENTE EM RAZÃO DE LEGISLAÇÃO POSTERIOR AO ÓBITO. 

APRESENTAÇÃO DE TODOS OS VOTOS VENCIDOS. DECADÊNCIA. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

I - O voto da Excelentíssima Desembargadora Federal Relatora foi normalmente juntado aos autos e em tal voto estão 

expressamente consignados, de forma clara e precisa, os fundamentos pelos quais a senhora Relatora entende que ação 

rescisória não é a via processual adequada para a apreciação do pedido do INSS referente à restituição dos valores 

eventualmente pagos à segurada. Acolhendo estes mesmos fundamentos acompanharam a digna Relatora os 

Desembargadores Federais Marisa Santos, Vera Jucovsky, Nelson Bernardes, Marianina Galante e Anna Maria 

Pimentel, que não manifestaram interesse em apresentar declaração de voto. II - Dessa forma, estão nitidamente 

definidos os limites da divergência no voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, de modo a viabilizar eventual 

recurso de embargos infringentes, sendo desnecessária a apresentação de declaração de voto de todos os demais 

Desembargadores que a acompanharam. 

III - Não obstante o recurso especial tenha sido extemporâneo, tal fato não teve qualquer reflexo na contagem do prazo 

decadencial. É que o v. acórdão rescindendo foi publicado em 13.12.2006 (fl. 50), tendo sido o INSS intimado em 

18.12.2006 (fl. 50Vº). Portanto, independentemente da data em que fora protocolizado o recurso especial, verifica-se 

que transcorreram menos de dois anos entre a data da publicação do aludido acórdão (13.12.2006) e a data do 

ajuizamento da presente ação rescisória (15.07.2008), não havendo, pois, que se falar em decadência.  

IV - O voto condutor do v. acórdão embargado revela que não houve declaração de inconstitucionalidade do art. 115, II, 

da Lei n. 8.213/91, nem mesmo de forma implícita, tendo em vista que o aludido preceito legal é genérico, na medida 

em que determina o desconto de pagamento de benefício além do devido, sem se indagar das razões que levaram o 

segurado a receber indevidamente, bem como das circunstâncias que envolviam a situação. No caso vertente, foi 

constatado que a ré agiu de boa-fé, por força de decisão judicial, conforme salientado no acórdão embargado, não se 

justificando, assim, a repetição dos valores eventualmente recebidos.  

V - Não é fundamento do pedido de restituição formulado na inicial da ação rescisória, a alegação efetuada nos 

presentes embargos de declaração no sentido de que a não-devolução das quantias eventualmente pagas à segurada 

proporcionaram-lhe enriquecimento sem causa, na forma dos artigos 876, 884 e 885 do Código Civil, objetivando, 

assim, o INSS novo julgamento do pedido em sede de embargos de declaração. 

VI - Embargos de declaração da ré e do INSS rejeitados.  
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração da parte ré e do INSS, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.033549-3        AR    6413 
ORIG.   :  199961040025636          SAO PAULO/SP     199961040025636  5 Vr 

SANTOS/SP 
AUTOR   :  SILVIA MARIA MONTENEGRO GOMES 
ADV     :  DONATO LOVECCHIO 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINARES. 

REVISÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. BENEFÍCIO PRECEDENTE. 

ERRO DE FATO. OCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

I - As preliminares suscitadas pelo réu confundem-se com o mérito e com ele serão examinadas.  

II - A r. decisão rescindenda considerou que não havia benefício previdenciário precedente que pudesse ter originado a 

pensão por morte de titularidade da ora autora, ou seja, considerou inexistente um fato efetivamente ocorrido, restando 

caracterizado o erro de fato, a teor do art. 485, IX, §1º, do CPC. 

III - Os benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação da Constituição da República de 1988 

devem ter suas rendas mensais iniciais apuradas de acordo com o que preceitua o artigo 1º da Lei nº 6.423/77, conforme 

remansosa jurisprudência desta Corte, cuja matéria encontra-se pacificada, de acordo com o enunciado da Súmula nº 07. 

IV - Verificando que o benefício do segurado instituidor foi concedido à luz da Lei nº 6.423/77, correta a sua aplicação 

para a apuração da Renda Mensal Inicial, utilizando-se a ORTN/OTN como critério atualizador dos 24 salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos. 

V - Honorários advocatícios arbitrados em R$ 400,00 (quatrocentos reais). 

VI - Ação rescisória cujo pedido se julga procedente. Ação subjacente cujo pedido se julga procedente. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar as preliminares 

suscitadas pelo réu e, no mérito, julgar procedente o pedido formulado na presente ação rescisória e, proferindo novo 

julgamento, julgar procedente o pedido formulado na ação subjacente, na forma do relatório e voto constantes dos 

autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.049354-2        AR    6620 
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ORIG.   :  200563012966104  JE Vr SAO PAULO/SP 
AUTOR   :  JOAQUIM FERNANDES AUGUSTO 
ADV     :  MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES 
RÉU     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / TERCEIRA SEÇÃO 

E M E N T A 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO.  AÇÃO RESCISÓRIA. COMPETÊNCIA DA TURMA 

RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. ART. 108, I, b, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 

AFASTAMENTO. 

I - A criação do Juizado Especial, com supedâneo no art. 98 da Constituição da República, teve por escopo assegurar a 

entrega célere e eficaz da prestação jurisdicional das causas cíveis de menor complexidade ou daquelas que 

envolvessem infrações penais de menor potencial, mediante os procedimentos oral e sumariíssimo. A sua estrutura e 

sistematização foi concebida para que todos os incidentes que pudessem surgir no decorrer da demanda fossem 

dirimidos no âmbito da própria organização judiciária, ou seja, não haveria recurso cuja competência fosse atribuída a 

outro órgão do Poder Judiciário, excetuando-se, apenas, o recurso extraordinário dirigido ao E. STF, em função do 

princípio da supremacia constitucional, e o pedido de uniformização endereçado ao E. STJ relativo a questões de direito 

material que contrariassem súmula ou jurisprudência dominante do aludido Tribunal Superior. 

II - Tanto a Lei n. 9.099/95, que regulou os Juizados Especiais Estaduais, quanto a Lei n. 10.259/2001, que disciplinou 

os Juizados Especiais Federais, firmaram dispositivos cujos comandos vão ao encontro do sentido de concentração que 

o legislador constituinte quis imprimir ao Juizado Especial, vale dizer: todos os incidentes, recurso e ações correlatas 

devem ser resolvidas pelo mesmo Juizado. 

III - Considerando o sentido de concentração acima exposto, pode-se inferir que a competência para processar e julgar a 

ação rescisória em apreço é das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal, sendo de somenos importância o fato de 

que as indigitadas Turmas sejam compostas por Juízes Federais, mesmo porque o legislador constituinte quis dar-lhe 

autonomia jurisdicional, que não se confunde com subordinação administrativa, de modo a afastar a incidência do art. 

108, I, "b", da Constituição da República. 

IV -  Precedentes do STJ e desta Corte. 

V - Agravo regimental desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Terceira Seção do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao 

agravo regimental interposto, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 3ª REGIÃO 

TERCEIRA TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

ATA DA 22ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 23 DE JULHO DE 2009.  
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 Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. CECILIA MARCONDES  

 Representante do MPF: Dr(a). LAURA NOEME DOS SANTOS  

 Secretário(a): SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO Às 14:20 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) 

Federais CECILIA  MARCONDES  e os(as) Juízes(as) Convocados(as) RUBENS CALIXTO e VALDECI DOS 

SANTOS, foi aberta a sessão. Ausentes,  justificadamente, os Srs. Desembargadores Federais MÁRCIO MORAES, em 

licença saúde e NERY JÚNIOR e CARLOS MUTA, por motivo de férias e também o Sr. Juiz Federal Convocado 

SILVA NETO. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão anterior 

  

0001     AI-SP       167710      2002.03.00.048367-4(199961820419664) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : OSWALDO LUCIO BRANCALEONE JUNIOR 
ADV     : HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : ASYST ASSESSORIA SISTEMAS E TREINAMENTO COM/ LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento e não  conheceu do agravo regimental, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0002     AI-SP       350918      2008.03.00.039721-8(200661820268255) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : YOUSSEF NASSIM KATRI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0003     AI-SP       356782      2008.03.00.047167-4(200661820242680) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : JOSE ARGIBAY SEOANE 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0004     AI-SP       357437      2008.03.00.047984-3(200561820074146) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : SS SAO PAULO REFRIGERACAO LTDA 
PARTE R : PAULO LUIZ DA SILVA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0005     AI-SP       355621      2008.03.00.045525-5(200461120041127) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : EDUARDO PIRES DE MATOS e outro 
ADV     : ANIZIO DE SOUZA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : BANDEIRANTES SUPERMERCADO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0006     AI-SP       362544      2009.03.00.004195-7(200461050095256) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : MADEIREIRA JARDINS COM/ TRANSPORTES E REPRENTACOES 

LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0007     AI-SP       310080      2007.03.00.087215-9(200161190012887) 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : CHAMFIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCOS DOLGI MAIA PORTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do agravo regimental e deu  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0008     AI-SP       310081      2007.03.00.087216-0(200061190206215) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : CHAMFIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCOS DOLGI MAIA PORTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do agravo regimental e deu  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0009     AI-SP       310082      2007.03.00.087217-2(200061190056163) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : CHAMFIL IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : MARCOS DOLGI MAIA PORTO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do agravo regimental e deu  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0010     AI-SP       325525      2008.03.00.004185-0(0400045300) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : JAC DO BRASIL IND/ E COM/ DE PRODUTOS ADESIVOS LTDA 
ADV     : MARCOS DE CARVALHO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0011     AI-SP       348314      2008.03.00.036240-0(0600001148) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : DURVAL MAURO PERUSSO e outros 
ADV     : RICARDO BARBOSA ALFONSIN 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0012     AI-SP       363587      2009.03.00.005499-0(200561190082731) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : RAPID PACK EMBALAGENS LTDA 
ADV     : CARMEN LUCIA MENDONCA DE OLIVEIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0013     AI-SP       366291      2009.03.00.008983-8(200261100109820) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : BRACLEM COM/ DE TECIDOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0014     AI-SP       367517      2009.03.00.010644-7(200761820259532) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : INOVACAO INFORMATICA COMERCIO E SERVICOS LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao agravo, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0015     AI-SP       367706      2009.03.00.010887-0(200761820127214) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : PROTEKNIKA DO BRASIL COM/ IMP/ E EXP/ 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0016     AI-SP       356945      2008.03.00.047271-0(9705047235) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : THOMAS WADE CULBERTSON 
ADV     : CLAUDIA DE CASTRO CALLI 
PARTE R : APPROACH INFORMATICA LTDA massa falida e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0017     AI-SP       351998      2008.03.00.040929-4(200761030085726) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : NAVAJO TURISMO LTDA 
ADV     : JUVENAL DE BARROS COBRA 
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ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do agravo regimental e deu  provimento ao agravo de instrumento, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0018     AI-SP       362300      2009.03.00.003877-6(200861000312307) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : MARLUCIA ALMEIDA PISANESCHI e outro 
ADV     : GILBERTO PISANESCHI 
AGRTE   : JANDIRA ALMEIDA falecido 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento ao agravo, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0019     AI-SP       363541      2009.03.00.005380-7(200861040119415) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : ECLORIA VERTA FREIRE REGO 
ADV     : SANDRA NEVES LIMA 
AGRDO   : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0020     AI-SP       365832      2009.03.00.008443-9(200761820423411) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : LEDERVIN IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : SIMONE MEIRA ROSELLINI 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).   
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0021     AI-SP       367867      2009.03.00.011157-1(200961270002071) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
AGRTE   : TRANSUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA 
ADV     : ANTONIO CARLOS MUNHOES JUNIOR 
AGRDO   : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT 
ADV     : EDUARDO FORTUNATO BIM 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0022     REOMS-MS    280795                        2005.60.00.005905-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
PARTE A : MARINO CABREIRA 
ADV     : ELY AYACHE 
PARTE R : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 14 Regiao em Mato Grosso 

do Sul CRECI/MS 
ADV     : RICARDO AUGUSTO NASCIMENTO PEGOLO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à remessa oficial, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0023     AMS-SP      315105                        2008.61.00.021837-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 
ADV     : RODRIGO CORREA NASARIO DA SILVA 
APDO    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 

A   Turma,   por   unanimidade,   conheceu  da  preliminar  arguida  em  contrarrazões  para  extinguir  o  feito,  sem  

julgamento  de  mérito,  conforme  o artigo 267, V, do CPC, restando prejudicada a apelação, nos  termos do voto do 

Relator.   

  

  

  

0024     AC-SP       1402575                       2008.61.17.003661-3 
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RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : MARIA THEREZA COSTA LOPES e outros 
ADV     : PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0025     AC-SP       1401247                       2008.61.17.003767-8 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : NEUCI JOCELEM DE OLIVEIRA e outros 
ADV     : JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0026     AC-SP       1401249                       2008.61.17.003768-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : VILMA DE OLIVEIRA AMERICO 
ADV     : JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0027     AC-SP       1415901                       2008.61.17.004085-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : IRACY SACCARDO PATARO 
ADV     : FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento à apelação, para anular a  sentença  de  extinção do processo e, com 

base no § 3º do artigo 515 do  CPC, julgar procedente o pedido, nos termos do voto do Relator.   
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0028     AMS-SP      316642                        2008.61.03.008450-7 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LUIZ EDUARDO TEIXEIRA 
ADV     : MARIANA BARBOSA NASCIMENTO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0029     AMS-SP      316400                        2008.61.00.024280-9 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : NELSON JONAS FERREIRA 
ADV     : PETRONIO VALDOMIRO DOS SANTOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e à remessa  oficial, na parte em que conhecida, nos 

termos do voto do Relator.   

  

  

  

0030     ApelReex-SP 1290018                       2004.61.06.003746-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : JOSE FREITAS NOGUEIRA espolio 
REPTE   : NORMA ROMANI NOGUEIRA 
ADV     : OLAVO DE SOUZA PINTO JUNIOR 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à apelação da parte  autora  e  negou  provimento à apelação 

fazendária e à remessa oficial,  nos termos do voto do Relator.   
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0031     ApelReex-SP 900054                        2001.61.00.011384-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LUIZ GONZAGA CABRAL espolio 
REPTE   : INALDA SALOMAO CABRAL 
ADV     : JOSE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento à remessa oficial e  negou  provimento  à  apelação  fazendária,  

prejudicada  em parte, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0032     AMS-SP      261041                        2003.61.05.003811-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : PRENSA JUNDIAI S/A 
ADV     : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0033     AC-SP       263830      95.03.056699-1     (9106934587) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : NACIONAL VIDEO PRODUCOES E DISTRIBUICAO EM VIDEO 

CASSETE LTDA 
ADV     : CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação adesiva da autora,  deu  parcial provimento à remessa oficial e 

negou provimento à apelação  fazendária, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0034     AMS-SP      139475      93.03.102721-3     (9300143638) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : VAN LEER EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA 
ADV     : WALDIR SIQUEIRA 
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APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  em  parte  da  apelação da  impetrante  e,  na  parte conhecida, negou-lhe 

provimento, assim como à  apelação  fazendária  e  à  remessa  oficial,  nos  termos  do  voto do  Relator.   

  

  

  

0035     AMS-SP      170062      96.03.004236-6     (9400346719) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : ARTHUR ANDERSEN S/C e outros 
ADV     : ALEXANDRE HONORE MARIE THIOLLIER FILHO e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0036     AC-SP       1027511                       2003.61.07.005960-5 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : JOFER EMBALAGENS LTDA 
ADV     : ELIAS GIMAIEL 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0037     AMS-SP      238308                        2001.61.14.003468-1 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : TRELLEBORG PAV IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : ROBERTO GRECO DE SOUZA FERREIRA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento à apelação para afastar a  extinção sem resolução do mérito, e, 

analisando-o, denegou a segurança,  nos termos do voto do Relator.   
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0038     AC-SP       1413409     2009.03.99.018667-3(9715036244) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CHARBEL BALLAN e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0039     AC-SP       1424816     2009.03.99.018456-1(0005026202) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MILFLEX INDUSTRIAS QUIMICAS LTDA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0040     AC-SP       1328867     2008.03.99.033663-0(9600000292) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DROGACENTRO EPITACIO LTDA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0041     ApelReex-SP 1317167     2008.03.99.026877-6(0400009276) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : KAEMA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA 
ADV     : FLAVIO AUGUSTO ANTUNES 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP 
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A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0042     AC-SP       968483      2004.03.99.029997-4(0000000094) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : COOPER INFORMATICA E SERVICOS LTDA 
ADV     : LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0043     AC-SP       1207534                       2005.61.82.035064-2 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RODOVIA PAVIMENTACAO E TERRAPLANAGEM LTDA 
ADV     : IAGUI ANTONIO BERNARDES BASTOS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0044     AC-SP       1278454     2008.03.99.006632-8(9900000431) 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TRANSPORTES RODOVIARIOS J G LTDA massa falida 
ADV     : RICARDO SIQUEIRA SALLES DOS SANTOS 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0045     AC-SP       1335330                       2001.61.26.012228-7 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0046     AC-SP       1335331                       2001.61.26.012227-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0047     AC-SP       1335332                       2002.61.26.005168-6 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0048     AC-SP       1335333                       2002.61.26.005169-8 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS ROVI LTDA e outro 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, havida como submetida, nos termos do 

voto do(a) Relator(a).   
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0049     ApelReex-SP 963162      2004.03.99.028038-2(9705780455) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : POLYFORM TERMOPLASTICOS LTDA 
ADV     : JULIANA LEVERARO DE TOLEDO PIZA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0050     AC-SP       1403896     2009.03.99.008307-0(9805054918) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : NICOLAS THEODORE GATOS E FILHOS LTDA massa falida 
SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0051     AC-SP       1137300                       2005.61.10.012430-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : GIANNINI S/A 
ADV     : RICARDO DEL GROSSI HERNANDEZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0052     AC-SP       1039179     2005.03.99.027601-2(9506051852) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CIA ANTARTICA PAULISTA IND/ BRASILEIRA DE BEBIDAS E 

CONEXOS 
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ADV     : DEOCLECIO BARRETO MACHADO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0053     AC-SP       1029016                       2003.61.24.001263-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : VENTURINI E CIA LTDA 
ADV     : HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0054     AC-SP       1027441     2005.03.99.020874-2(0100000467) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : BRANCO PERES VEICULOS E PECAS LTDA 
ADV     : ULYSSES RENATO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao agravo retido e julgou  prejudicada a apelação, nos termos do voto da 

Relatora.   

  

  

  

0055     AMS-SP      262683                        2004.61.12.002968-1 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : IRMAOS MUFFATO E CIA LTDA 
ADV     : LUCIANO MARCOS CORDEIRO PEREIRA 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0056     AC-SP       1316537                       2004.61.14.000134-2 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : BRASILCOTE IND/ DE PAPEIS LTDA 
ADV     : JULIANA ARISSETO FERNANDES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0057     AMS-SP      273069                        2004.61.00.023853-9 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CREACOES AIE LTDA 
ADV     : JOSÉ DE ALMEIDA BARROS NETO 
APDO    : Instituto de Pesos e Medidas do Estado de Sao Paulo IPEM/SP 
ADV     : JOSE TADEU RODRIGUES PENTEADO 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento à apelação, na forma do  artigo 515, § 3º do CPC, nos termos do voto 

da Relatora.   

  

  

  

0058     AMS-SP      294747                        2006.61.00.010429-5 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EXPRESSO NORDESTE LINHAS RODOVIARIAS LTDA 
ADV     : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, tida por ocorrida, nos termos do voto 

do(a) Relator(a).   

  

  

  

0059     AC-SP       115781      93.03.053460-3     (9106792235) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : ANTONIO DERCY MELOTTI 
ADV     : MARCOS EMANUEL LIMA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0060     AI-SP       44289       96.03.070919-0     (9502082532) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : R L M COM/ DE ALIMENTOS LTDA 
ADV     : PIO PEREZ PEREIRA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0061     AI-SP       46516       96.03.088475-8     (9500609533) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : NITRILE RUBBER IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : RICARDO GOMES LOURENCO e outros 
AGRDO   : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0062     AI-SP       47425       96.03.096372-0     (9406058790) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
AGRTE   : ANTONIO DE PADUA MELLO e outro 
ADV     : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outros 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : BANCO REAL S/A 
ADV     : JAIRO MOACYR GIMENES e outros 
AGRDO   : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0063     ApelReex-SP 1314120                       2002.61.82.052641-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : TOWER AIR INC e outro 
ADV     : JAMIL ABID JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0064     AC-SP       1424516                       2002.61.04.010049-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : BARAZAL E CIA LTDA -ME 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0065     AC-SP       1401851     2009.03.99.007067-1(0400000027) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CENTRAL MATERIAL DE CONSTRUCAO DE AURIFLAMA LTDA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0066     ApelReex-SP 1410756     2009.03.99.010253-2(9900000330) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OSVALDO LOPES TRANSPORTE e outro 
REMTE   : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AURIFLAMA SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0067     AC-SP       1289383                       2003.61.82.030970-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : LAZZARESCHI ADVOGADOS 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0068     ApelReex-SP 1358860                       2003.61.19.000459-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA 
APDO    : DROGARIA ALPES DO ROSA DE FRANCA LTDA -ME 
ADV     : MARCO ANTONIO ESTEVES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0069     AC-SP       792474                        2000.61.19.015153-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CIMESFER COM/ DE ESQUADRIAS E FERRAGENS LTDA 
ADV     : PAULO WALTER SALDANHA 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0070     AC-SP       1320232                       2006.61.82.010266-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PEDRAS FLUMINENSE LTDA 
ADV     : CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA 
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APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0071     AC-SP       1320226                       2007.61.82.016785-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MULTIPORT EXP/ E IMP/ LTDA 
ADV     : ADRIANA APARECIDA CODINHOTTO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0072     AC-SP       1325518                       2007.61.82.001170-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SOMARCOMP TECNOLOGIA COML/ LTDA 
ADV     : JOSE JAIME DO VALE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0073     AC-SP       1325517                       2007.61.82.001169-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : SOMARCOMP TECNOLOGIA COML/ LTDA 
ADV     : JOSE JAIME DO VALE 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0074     REO-SP      1320237                       2006.61.82.049818-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : SID INFORMATICA S/A massa falida 
SINDCO  : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 
ADV     : ALEXANDRE ALBERTO CARMONA 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0075     REO-SP      1320878     2008.03.99.028612-2(9606061175) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARIO SERGIO TOGNOLO 
PARTE R : PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0076     AC-SP       1323930     2008.03.99.030596-7(0200000926) 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ADV IND/ E COM/ DE BORRACHAS LTDA 
ADV     : CLAUDIO ALBERTO MERENCIANO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0077     AC-SP       1411876                       2008.61.00.018373-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : PEDRO FERNANDES DE CAMARGO FILHO 
ADV     : GUILHERME PALANCH MEKARU 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0078     AC-SP       1311886                       2007.61.12.005755-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : FERNANDA ONGARATTO 
APDO    : DANIEL CAVALARI STORTO 
ADV     : CLÁUDIO MARCOS DIAS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0079     AC-SP       1418086                       2008.61.00.025915-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MARIA RIBEIRO CORREA espolio 
REPTE   : NEUSA TERESINHA CORREA GEBARA 
ADV     : PATRICIA CORREA GEBARA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL POPOVICS CANOLA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0080     AC-SP       1421367                       2007.61.09.004373-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APTE    : ANNA CARLEVARO MISSAO 
ADV     : MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0081     AC-SP       1408404                       2007.61.11.003401-2 
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RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    : DANILO JOAO POZZER 
ADV     : GUSTAVO DANILO POZZER 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0082     AC-SP       1413036                       2004.61.09.007391-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CRISTINA AMSTALDEN BEGIATO e outro 
ADV     : ANDRE RENATO JERONIMO 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    : OS MESMOS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0083     AC-SP       1409851                       2008.61.17.003024-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : CARLOS CORPASSI 
ADV     : JOSE EDUARDO MASSOLA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0084     AC-SP       1401785                       2007.61.24.001100-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    : ISABEL BATISTA ALVES 
ADV     : DANIEL FERNANDO SCATENA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0085     AC-SP       1416337                       2008.61.17.003146-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : DANIEL CORREA 
APDO    : JOSE MILTON DA SILVA 
ADV     : JORGE HENRIQUE TREVISANUTO 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0086     AMS-SP      314279                        2008.61.00.010942-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ROMIR ESTEVAM BENEDETTI JUNIOR 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0087     REOMS-SP    314388                        2008.61.00.022262-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : MAURO PINI FRANCA 
ADV     : CELSO LIMA JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0088     REOMS-SP    315807                        2008.61.00.029436-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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PARTE A : ANA PAULA FERNANDES ACHCAR 
ADV     : ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE e outros 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0089     AMS-SP      315699                        2008.61.00.022836-9 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : MATHEUS ANDREATTA SCHMIDT 
ADV     : ADRIANA CRISTINE ALVES DE REZENDE e outros 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0090     AMS-SP      316070                        2008.61.00.031463-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : VALTER FERREIRA LANFRANCHI e outro 
ADV     : LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0091     AMS-SP      280654                        2005.61.00.022841-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : NELSON DOS SANTOS CUNHA FILHO 
ADV     : ALINE GUIMARÃES SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0092     AMS-SP      313216                        2008.61.00.005810-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OSNI GOMES SAMPAIO 
ADV     : INGRID SENA VAZ 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0093     AC-SP       1317240                       2005.61.20.005722-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : ROBSON PLACCO 
ADV     : MARCOS CESAR GARRIDO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0094     AMS-SP      316149                        2008.61.00.020197-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : DROGARIA ROCHA PERUS LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0095     AMS-SP      286182                        2006.61.00.007925-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
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APTE    : DROGA SUL LTDA -EPP 
ADV     : ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0096     AMS-SP      309281                        2007.61.00.003816-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : POSTO DE MEDICAMENTOS SABAUNA LTDA -ME 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0097     AMS-SP      307539                        2007.61.00.018665-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : DROGARIA LACERDA FRANCO LTDA 
ADV     : ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0098     AMS-SP      303958                        2007.61.00.017689-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    : PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO GRANDE DA SERRA SP 
ADV     : SANDRA REGINA BORGES DE OLIVEIRA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0099     AMS-SP      316110                        2007.61.00.018068-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : GILDO GARDINALLI 
ADV     : THIAGO FERRAZ DE ARRUDA 
APDO    : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     : SIMONE APARECIDA DELATORRE 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0100     REOMS-SP    287044                        2004.61.00.026070-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
PARTE A : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA E CIA 
ADV     : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR 
PARTE R : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0101     AMS-SP      299351                        2006.61.00.008651-7 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SPIRAX SARCO IND/ E COM/ LTDA 
ADV     : PEDRO WANDERLEY RONCATO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0102     AMS-SP      311591                        2008.61.10.002458-0 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : RENATO AMARY EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA 
ADV     : ALEXANDRE OGUSUKU e outros 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0103     AMS-SP      230303                        1999.61.04.009020-3 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CORAGGIO COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 
ADV     : AGUINALDO DA SILVA AZEVEDO 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0104     AC-SP       970869                        2002.61.04.001033-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : VENTAC IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0105     AC-SP       970870                        2002.61.04.001756-2 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : VENTAC IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA 
ADV     : JOSE ABILIO LOPES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   
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0106     AMS-SP      214570                        1999.61.00.009852-5 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SYMRISE AROMAS E FRAGRANCIAS LTDA 
ADV     : PATRICIA HELENA BARBELLI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0107     AMS-SP      248148                        2001.61.00.030122-4 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CIA AIX DE PARTICIPACOES 
ADV     : JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES e outro 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0108     AMS-SP      233215                        1999.61.05.003868-8 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : MERIAL SAUDE ANIMAL LTDA 
ADV     : PAULO AKIYO YASSUI 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0109     AMS-SP      210942                        1999.61.05.006462-6 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA e outro 
ADV     : MILTON CARMO DE ASSIS JUNIOR e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0110     AMS-SP      202586                        1999.61.11.009004-1 

RELATOR : DES.FED. NERY JUNIOR 
APTE    : CEREALISTA GUAIRA LTDA 
ADV     : DANIELA GENTIL ZANONI 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

Adiado o julgamento pela ausência justificada do Relator.   

  

  

  

0111     AC-SP       1345111                       2007.61.00.001936-3 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : JOEL DANTAS JUNIOR 
ADV     : ANA CLAUDIA GOFFI FLAQUER SCARTEZZINI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0112     AC-SP       1297328                       2005.61.00.018260-5 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : LEONARDO TEIXEIRA TASHIRO 
ADV     : ANDRÉ RODRIGUES YAMANAKA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma, por unanimidade, homologou o pedido de desistência parcial da  apelação  e  conheceu apenas em parte do 

recurso e, na parte conhecida,  negou-lhe provimento, nos termos do voto do Relator.   
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0113     ApelReex-SP 1366265                       2003.61.00.017733-9 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : IVAN IZZO 
ADV     : EDUARDO GALDAO DE ALBUQUERQUE 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0114     AC-SP       1374030                       2006.61.10.014002-9 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : FERNANDA BELUCA VAZ 
ADV     : MAURY IZIDORO 
APDO    : CONDOMINIO CAMPOS DE SANTO ANTONIO 
ADV     : ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa oficial, 

tida por submetida, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0115     AC-SP       1271500                       2003.61.05.009028-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : CARLOS ROBERTO MARIATH 
ADV     : SERGIO PAULO GERIM 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

0116     AC-SP       1341826                       2005.61.05.012549-6 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : JUAN EDUARDO SAMUR SAN MARTIN 
ADV     : MAURICIO PERUCCI 
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APDO    : Conselho Regional de Educacao Fisica do Estado de Sao Paulo CREF4SP 
ADV     : JONATAS FRANCISCO CHAVES 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0117     ApelReex-SP 1183873                       2005.61.00.017957-6 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : CLUBE ESPERIA 
ADV     : PERISSON LOPES DE ANDRADE 
APTE    : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
PROC    : WAGNER MONTIN 
ADV     : HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
APDO    : Uniao Federal 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por unanimidade, negou provimento à apelação da autora e deu  provimento  às  apelações  do  INSS,  do 

INCRA e à remessa oficial, nos  termos do voto do Relator.   

  

  

  

0118     ApelReex-SP 1349544                       1999.61.00.034687-9 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APTE    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     : TATIANA EMILIA OLIVEIRA BRAGA BARBOSA 
APDO    : EMPRESA JORNALISTICA DIARIO DE SAO PAULO LTDA 
ADV     : JOSE ROBERTO MARCONDES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  às apelações e à remessa  oficial, nos termos do voto do Relator.   

  

  

  

0119     AC-SP       1233561     2007.03.99.039559-9(9800197265) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Banco Central do Brasil 
ADV     : JOSE OSORIO LOURENCAO 
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APDO    : ONOFRIO LASELVA NETO e outro 
ADV     : CARLOS KAZUKI ONIZUKA 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à apelação e deu parcial  provimento  à  remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do voto  do Relator.   

  

  

  

0120     AMS-SP      307739                        2005.61.00.028967-9 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ESPORTE CLUBE BANESPA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : ANA CLÁUDIA SILVA PIRES 
APDO    : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE 
ADV     : LENICE DICK DE CASTRO 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido,  negou  provimento  à  apelação  do impetrante e deu 

provimento às apelações da  União  Federal,  do  SESC  e  à  remessa oficial, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0121     AMS-SP      220276                        2000.61.18.001864-5 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : MARCOS ANTONIO DE MEDEIROS 
ADV     : MARTINHO ALVES DOS SANTOS 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0122     ApelReex-SP 1290071     2008.03.99.011717-8(9800475990) 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Fundacao de Protecao e Defesa do Consumidor PROCON/SP 
ADV     : VALTER FARID ANTONIO JUNIOR 
APTE    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : SUPERMERCADOS YAYA LTDA 
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ADV     : EDUARDO JORGE LIMA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  às  apelações  e  à  remessa 

oficial, nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0123     AMS-SP      286250                        2002.61.00.022730-2 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : RIE KAWASAKI 
APDO    : ANTONIO MEIRELLES 
ADV     : MARCOS ANTONIO SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0124     AC-SP       1226371                       2000.61.00.033786-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : MILTON JOSE CARQUEIJO e outro 
ADV     : MARCIA FERNANDA CARQUEIJO 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0125     AMS-SP      301453                        2006.61.00.021086-1 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : VIEIRAMAR COM/ DE MADEIRAS E FERRAGENS LTDA 
ADV     : CIRO AUGUSTO DE GENOVA 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0126     AC-SP       1280960                       2007.61.00.014070-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ANTONIO CARLOS PRESTES DE OLIVEIRA e outro 
ADV     : PATRICIA CORREA GEBARA GARCIA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0127     AC-SP       1336302                       2007.61.00.013914-9 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : MARIA LEONOR TERESINHA ROSSETTI 
ADV     : CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0128     AC-SP       1353161                       2007.61.19.004399-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : LUCIO BIANCHEZE e outro 
ADV     : ANA PAULA FRIGO 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0129     AC-SP       1336683                       2007.61.04.014358-9 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA 
ADV     : FABRICIO MARTINS DA SILVA 
APDO    : Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     : SILVIO TRAVAGLI 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0130     AC-MS       1276144                       2006.60.06.000692-5 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : MANOEL DA SILVA MARQUES 
ADV     : LEONARDO PEREIRA DA COSTA 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0131     AC-MS       1278123                       2006.60.06.000679-2 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : DIRCEU MOREIRA 
ADV     : LEONARDO PEREIRA DA COSTA 
APDO    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 

A  Turma,  por unanimidade, não conheceu do agravo retido e deu parcial  provimento à apelação, nos termos do voto 

do Relator.   

  

  

  

0132     ApelReex-MS 1288923                       2001.60.00.001154-2 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis 

IBAMA 
ADV     : DORA MARIA HAIDAMUS MONTEIRO 
APDO    : CISAM SIDERURGIA LTDA 
ADV     : VANESSA RIBEIRO LOPES 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 163/1216 

  

  

0133     AC-SP       1325405                       2001.61.00.031302-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ICO INSTITUTO CENTRAL DE OTORRINOLARINGOLOGIA S/C 

LTDA e outro 
ADV     : IGOR TADEU BERRO KOSLOSKY 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : Servico Social do Comercio SESC 
ADV     : TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APDO    : Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     : ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA 
ADVG    : MARIA CECILIA LADEIRA DE ALMEIDA 
ADV     : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0134     ApelReex-MS 1371837                       2006.60.00.006969-4 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADV     : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA 
APDO    : TATIANE MENDONCA MACHADO 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido e negou  provimento  à  apelação  e  à  remessa  

oficial,  nos termos do voto do  Relator.   

  

  

  

0135     AMS-MS      311255                        2007.60.00.008556-4 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : GILDA ROGELIA CLAROS SALINAS 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0136     AMS-MS      313026                        2007.60.00.009996-4 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 
APDO    : KATIANA SALES 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

A  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  à  apelação  e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0137     AMS-MS      308422                        2007.60.00.009338-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : YUDERMYS AMEZAGA SANTANA 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0138     AMS-MS      308361                        2007.60.00.006699-5 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : FELIX MARTINEZ MONZON 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
APDO    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0139     AMS-SP      289342                        2005.61.00.024483-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : EDIVAN BARROS DOS SANTOS 
ADV     : LIZIA LOPES CASERI 
APDO    : FACULDADES TIBIRICA 
ADV     : LAURO CAVALLAZZI ZIMMER 
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A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu em parte da apelação e, na parte  conhecida, negou-lhe provimento, nos termos 

do voto do Relator.   

  

  

  

0140     AC-SP       1271929                       2004.61.26.001590-3 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ROKAGI SERVICOS DE EVENTOS LTDA e outro 
ADV     : CHRISTIAN MAX LORENZINI 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  do agravo retido para negar-lhe  provimento  e  negou  provimento  à  

apelação,  nos  termos  do voto do  Relator.   

  

  

  

0141     ApelReex-SP 1270668                       2001.61.05.002354-2 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : SONDA DO BRASIL LTDA 
ADV     : ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

0142     AC-SP       1275263                       2001.61.02.004661-8 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : VIEIRA TURISMO E CARGAS LTDA 
ADV     : MARCELO AZEVEDO KAIRALLA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   
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0143     AC-SP       1320592                       2001.61.00.023545-8 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
ADV     : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA 
APDO    : Uniao Federal 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0144     AC-SP       1233237                       1999.61.00.052375-3 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ANA PAULA SILVESTRE DA SILVA BERTONI 
ADV     : DOUGLAS LUIZ DA COSTA 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA 
APDO    : BANCO ABN AMRO REAL S/A 
ADV     : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

0145     AC-SP       1269170                       2003.61.05.011144-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ADAO ALVES DE ALMEIDA 
ADV     : JOSE EDUARDO MASCARO DE TELLA 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : GUSTAVO GÂNDARA GAI 
ADV     : MAURY IZIDORO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

ApelReex-SP 1272045                       1999.61.00.060520-4 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : RAFAEL ANTONIO PARRI 
ADV     : CELMO MARCIO DE ASSIS PEREIRA 
APTE    : Uniao Federal 
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ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

Após  o  voto do Relator negando provimento à apelação do autor e dando  parcial  provimento à apelação da ré e à 

remessa oficial, pediu vista a  Desembargadora  Federal  CECÍLIA  MARCONDES.  Aguarda  o  Juiz  Federal  

Convocado RUBENS CALIXTO.   

  

  

  

ApelReex-MS 1317237                       2004.60.05.001250-6 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : Uniao Federal e outro 
ADV     : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    : LUIZ CARLOS TORMENA 
ADV     : GEONES MIGUEL LEDESMA PEIXOTO 
PARTE R : COMUNIDADE INDIGENA DE PORTO LINDO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação e à remessa  oficial, nos termos do voto do(a) 

Relator(a).   

  

  

  

AC-MS       1320567                       2004.60.00.001970-0 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : ANABEL CRISTINA SOARES DINIZ 
ADV     : LUIZ EPELBAUM 
APDO    : Conselho Regional de Enfermagem de Mato Grosso do Sul COREN/MS 
ADV     : EMERSON OTTONI PRADO 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do  voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1243749                       2005.61.20.003621-9 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : JOSE APARECIDO SANTOS 
ADV     : MARCIO DALL'ACQUA DE ALMEIDA e outro 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : VANDA VERA PEREIRA 
APDO    : ASSESSORARTE SERVICOS TECNICOS ESPECIALIZADOS S/C 

LTDA 
ADV     : ROSELENE DE OLIVEIRA PRADO GARCIA 
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APDO    : MUNICIPIO DE ARARAQUARA 
ADV     : ALEXANDRE VON BESZEDITS 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AC-SP       1233642                       2006.61.23.001069-9 

RELATOR : JUIZ CONV. VALDECI DOS SANTOS 
APTE    : GRADUAL TECNOLOGIA LTDA 
ADV     : DAGMAR DOS SANTOS 
APDO    : FOTO SPORT COM/ E REP/ LTDA 
ADV     : REBECA ANDRADE DE MACEDO 
APDO    : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT 
ADV     : LIVIA FERREIRA DE LIMA 

A Turma, por unanimidade, deu provimento parcial à apelação, nos termos  do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-MS      303814                        2007.60.00.003619-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARCELO DA CUNHA RESENDE 
APDO    : ELADIO BOSCO DORAZIO SOUZA 
ADV     : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-MS      305328                        2007.60.00.006385-4 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL 
APDO    : FRANCISCO JAVIER ALVAREZ CAMAYO 
ADV     : DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   
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AMS-MS      305245                        2007.60.00.006696-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI 
APDO    : HENRIQUE DOS SANTOS MARQUES 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-MS      303527                        2007.60.00.000636-6 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS 
ADVG    : ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA 
APDO    : LEE BORIS FLORES ORELLANA 
ADV     : ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

AMS-MS      305247                        2007.60.00.004911-0 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
APTE    : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     : ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES 
APDO    : CLAYTON LUIZ DELBEN 
ADV     : JORGE HASSIB IBRAHIM 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 

Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       246300      2005.03.00.072193-8(8900152661)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 
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RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : MAGNETI MARELLI DO BRASIL IND/ E COM/ S/A 
ADV     : ADRIANA PASTRE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE A : NEW HOLLAND LATINO AMERICANA LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  corrigiu  de  ofício  os  erros materiais  verificados e julgou prejudicados os embargos de 

declaração, nos termos  do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       329451      2008.03.00.009874-4(200161820238113)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : ALMIR MUNIN 
ADV     : ARACY MARIA DE BARROS BARBARA 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : MUNINVEST ASSESSORIA E PARTICIPACOES S/C LTDA 
ADV     : FLAVIA ROSSETTI 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      261916                        2003.61.00.005066-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : EDIVINO CORREA 
ADV     : PATRICIA CRISTINA CAVALLO 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      262573                        2002.61.00.018391-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
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APDO    : LUIZ GONZAGA MORAIS (= ou > de 60 anos) 
ADV     : MAURICIO SANTOS DA SILVA 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 1318599                       2007.61.00.006743-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : CITICORP MERCANTIL PARTICIPACOES E INVESTIMENTOS S/A 
ADV     : LEO KRAKOWIAK 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      313750                        2008.61.00.018585-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : PROQUIGEL PARTICIPACOES LTDA 
ADV     : FLAVIO DE SA MUNHOZ 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AMS-SP      307723                        2007.61.00.007177-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APTE    : SONOPRESS RIMO IND/ E COM/ FONOGRAFICA LTDA. 
ADV     : GABRIELA SILVA DE LEMOS 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  ApelReex-SP 891261                        2001.61.00.014322-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : ASSOCIACAO CRISTA DE MOCOS DE SAO PAULO 
ADV     : RICARDO MELANTONIO 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  de  ofício,  corrigiu  o erro material do  acórdão  recorrido  e rejeitou os embargos de 

declaração, nos termos do  voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 941043                        2002.61.19.000946-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : ORGANIZACAO MOGIANA DE EDUCACAO E CULTURA S/C LTDA 
ADV     : ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS e outros 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 

A Turma, por unanimidade, acolheu os embargos, nos termos do voto do(a)  Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  ApelReex-SP 754679                        2000.61.00.014222-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : MADEIREIRA AMERICANA LTDA 
ADV     : ELCIO CAIO TERENSE 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : OS MESMOS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   
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EM MESA  AMS-SP      315201                        2008.61.19.000413-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : CAMPEL CALDEIRARIA E MECANICA PESADA LTDA 
ADV     : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 
APDO    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       150925      2002.03.00.009693-9(200161820117358)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : TECTON PLANEJAMENTO E ASSESSORIA S/C LTDA 
ADV     : PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       357296      2008.03.00.047690-8(200561820242950)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : BENI ALGRANTI e outro 
ADV     : RAQUEL ELITA ALVES PRETO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : YOUNG LINE CONFECCOES LTDA 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       367754      2009.03.00.010731-2(9500000261)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
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ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
AGRDO   : A RODRIGUES E CIA LTDA e outros 
ADV     : RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO VICENTE SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       363495      2009.03.00.005456-3(200561820127928)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO 

CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : GETULIO MARQUES PIRES 
ADV     : LUIZ HENRIQUE COKE 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
PARTE R : HOT STOP LANCHONETE LTDA e outros 
ORIGEM  : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).  AMS-

SP      251532                        2002.61.00.025153-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : COTIA PENSKE LOGISTICS LTDA 
ADV     : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS 
REMTE   : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  negou provimento ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  AI-SP       214099      2004.03.00.046149-3(0200002961)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
AGRTE   : LACORTE GOMES E CIA LTDA -ME 
ADV     : VALERIA MARINO 
AGRDO   : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
ORIGEM  : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 

A  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao agravo legal oferecido  pela  empresa  executada,  bem como ao 

recurso ora ajuizado pela União,  nos termos do voto da Relatora.   
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EM MESA  HC-SP       36905       2009.03.00.019644-8(0100000691) 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
IMPTE   : GRAZIELA CRISTINA MAROTTI 
PACTE   : RICARDO ADELINO PEROLA reu preso 
ADV     : GRAZIELA CRISTINA MAROTTI 
IMPDO   : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  concedeu a ordem de "habeas corpus", para  permitir  que  o  paciente  permaneça  solto, 

salvo se por outro motivo  tenha sido ordenada sua prisão, nos termos do voto da Relatora.   

  

  

  

EM MESA  AC-SP       1363170                       2003.61.09.005651-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

RELATORA : DES.FED. CECILIA MARCONDES 
APTE    : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA 
APDO    : LUIZ HUMBERTO BONINI 
ADV     : TABATA FABIANA DE OLIVEIRA JACOBUSI 

A  Turma,  por  unanimidade,  rejeitou  os embargos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).   

  

  

  

EM MESA  HC-SP       36712       2009.03.00.017154-3(9708066141)  INCID.  :15 - AGRAVO ART. 532 DO CPC 

RELATOR : JUIZ CONV. RUBENS CALIXTO 
IMPTE   : IVONE DA MOTA MENDONCA 
PACTE   : RICARDO PACHECO FAGANELLO 
ADV     : IVONE DA MOTA MENDONCA 
IMPDO   : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 

A  Turma,  por  unanimidade,  concedeu  a ordem pleiteada e confirmou a  medida liminar proferida, nos termos do 

voto do Relator.   

  

  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:30 horas, tendo sido julgados 117  processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima  sessão ou subseqüentes.   
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São Paulo, 23 de julho de 2009.   

  

  

  

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES   

  

Presidente do(a) TERCEIRA TURMA   

  

  

  

SILVIA SENCIALES SOBREIRA MACHADO   

  

Secretário(a) do(a) TERCEIRA TURMA   

  

PROC.   :  2001.03.99.019871-8    AC  688120 
ORIG.   :  9800322361     /SP 
APTE    :  BINACIONAL COM/ EXTERIOR LTDA 
ADV     :  ELISABETE DE MELLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. CAUTELAR. PERDA DE OBJETO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MANUTENÇÃO. 

CABIMENTO.  

1.Prejudicado o integral exame do mérito da presente ação cautelar, em face do julgamento da ação principal. 

2.Apelo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de julho de 2005. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.99.019872-0    AC  688121 
ORIG.   :  9800442863     /SP 
APTE    :  BINACIONAL COM/ EXTERIOR LTDA 
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ADV     :  ELISABETE DE MELLO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  HUMBERTO GOUVEIA e VALDIR SERAFIM 
RELATOR :  JUIZ CONV. SILVA NETO / TERCEIRA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CADIN. DISCUSSÃO PURAMENTE EM TESE, SOBRE A NORMA 

EM ABSTRATO. DISTINÇÃO ENTRE O DÉBITO INDEBATIDO E A DISCORDÂNCIA CONCRETA SOBRE O 

MESMO. LEGALIDADE DOS ATOS ADMINISTRATIVOS OBSERVADA PELO ORDENAMENTO DA 

ESPÉCIE. LEGITIMIDADE DA NEGATIVAÇÃO. 

1.Legítima a negativação estatal praticada sobre débito indiscutido - Insuficiência da pura discussão sobre a norma em 

abstrato, que autoriza a negativação no CADIN. 

2.Tem amparo constitucional dita conduta do Estado. 

3.Deve ser distinguida a situação do débito indebatido, em relação ao que alvo de discordância pelo "solvens". 

4.Apelo improvido, com a manutenção da r. sentença lavrada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Egrégio Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e do voto que 

integram o presente julgado. 

São Paulo, 13 de julho de 2005. (data do julgamento) 

  

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

  

PROC.   :  93.03.030295-8            AMS  115521 
ORIG.   :  9200028152  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS 
ADV     :  JOAO AGOSTINHO DE OLIVEIRA e outros 
APDO    :  CLAY MARTINS MANSILLA 
ADV     :  JORGE ROBERTO GENARO e outro 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

                                             EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSFERÊNCIA COMPULSÓRIA PARA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MATO GROSSO DO SUL EM RAZÃO DE NOMEAÇÃO PARA CARGO EM COMISSÃO NA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA. 

1.Em razão da nomeação do impetrante, para exercer cargo de confiança junto ao poder público estadual, aplica-se por 

analogia  o disposto no art. 99 da Lei nº 8.212/90, em homenagem ao princípio da isonomia constitucional, a fim de 

assegurar ao impetrante a transferência compulsória  para a unidade de ensino de sua nova residência 

2.Não há como desconstituir o ato, principalmente em virtude da consolidação fática da situação no tempo, eis que, a 

sentença concessiva de segurança foi prolatada em 30.07.1992. 

3.Prejudicadas a apelação e à remessa oficial. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Desembargadores Federais da 

4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por maioria, prejudicar a 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Juiz Federal Convocado Manoel Álvares, na 

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 05 de março de 2009. (data do julgamento).   

  

PROC.   :  97.03.022901-8             AC  368015 
ORIG.   :  9500065690  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ENY DE ALMEIDA E SILVA 
ADV     :  HELIO DOS SANTOS 
APTE    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
APDO    :  OS MESMOS 
REL. P/ ACÓRDÃO :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

                                             EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE 

PASSIVA "AD CAUSAM". LITISCONSÓRCIO PASSIVO EVENTUAL OU ALTERNATIVO.  

1 - O poupador, antes do ajuizamento da ação de cobrança que tenha por objeto obter o pagamento da parcela de 

aplicação financeira correspondente à correção monetária - a qual lhe foi subtraída graças à situação conjunta do 

Sistema Financeiro Nacional no bojo do Plano Collor - não tem como aprioristicamente desvendar i) se o dinheiro foi 

ou não transferido para o Banco Central (matéria de fato); e ii) quem, nos meandros do Sistema Financeiro Nacional, 

haverá de responder a ação judicial e ser assujeitado a execução, diretamente, em primeira linha (matéria de direito). 

2 - Quando se busque originariamente a prestação jurisdicional perante Justiça Federal, acionados os bancos privados 

em companhia do Banco Central do Brasil, não só poderão ser processadas como também julgadas as aventadas ações 

de cobrança, mesmo quando, no inafastável julgamento do mérito, venha a inclinar-se o julgador por alforriar o Banco 

Central do Brasil de qualquer responsabilidade. Nesta última hipótese, em lugar de uma melancólica declaração de 

incompetência para prosseguir no julgamento em relação aos bancos particulares que no processo remanesçam, deverá 

o juiz pronunciar-se sobre o "meritum causae" , julgando procedente ou improcedente a ação de cobrança que em face 

destes também terá sido movida. Aliás, se a lide se põe perante a Justiça Federal, até mesmo se poderá vir a apurar, em 

declaração incidental, se há possibilidade de futuro exercício de ações regressivas. A um tal alcance, a meu ver, 

vocaciona-se o instituto do litisconsórcio alternativo. 

3 - Descaberá tentar achar, no baú conceitual, qualquer espécie de firula processual, com o fito de dizer que se estaria 

diante de alguma prejudicial que, vencida, fosse capaz de engendrar o término do processo na jurisdição comum 

federal, e capaz de impor a remessa dos autos à Justiça Comum do Estado. Presentes que estão os contornos do 

litisconsórcio alternativo, que se extraiam disso todas as conseqüências capazes de propiciar adequada e efetiva 

prestação jurisdicional e de livrar o Poder Judiciário do opróbrio de não saber resolver quem é quem no Sistema 

Financeiro Nacional. 

4 - Descabe, a todos os títulos éticos e jurídicos, privar o demandante poupador do único meio institucional idôneo para 

identificar e distinguir qual ou quais entidades, públicas ou privadas, que podem ser compelidas pelo Poder Judiciário 

ao pagamento das diferenças subtraídas quando da atualização monetária dos saldos de Caderneta de Poupança 

bloqueados pelo Sistema Financeiro Nacional, e para apurar quais as formas adequadas da responsabilização a serem 

adotadas. 

5 - E se se trata, efetivamente, de hipótese de litisconsórcio alternativo, descaberá excluir qualquer deles pela porta de 

saída do art. 267 do CPC. Cumprirá ao magistrado, nestes casos, julgar o mérito também em relação aos litisconsortes 

que se revelam estranhos à relação jurídica de direito material que em juízo se controverte. Absolvidos, o processo 

extinguir-se-á, em relação a eles, na forma do art. 269, I, do CPC. 
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6 - Em suma, sejam quais forem os figurantes do polo passivo das ações de cobrança em tela, de qualquer sorte deve o 

juiz federal preservar a composição inicial deste, sendo certo que deve abster-se de qualquer julgamento sem exame de 

mérito, mediante indevida extinção do processo por este caminho, antes cabendo lembrar-se de que estará enfrentando 

hipótese corrente de litisconsórcio alternativo, e de que deverá julgar o processo em relação a todos, inclusive as 

instituições financeiras privadas, tudo sob a égide desses relembrados princípios constitucionais e dos permissivos do 

art. 46 do CPC, bem como na forma do art. 269, I, deste. 

7 - Tendo a Medida provisória nº 168/90 sido publicada em 16/03/90, não pode ser aplicada às cadernetas de poupança 

contratadas anteriormente a esta data, sob pena de infringência ao art. 5º, XXXVI, da CF, quanto ao período 

antecedente, há que se respeitar o regime anterior, outrora estabelecido pela Lei nº 7.730/89. 

8 -  Preliminar arguida pelo BACEN rejeitada. 

9 - Apelações da autora e do BACEN não providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Eg. 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitou a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à 

apelação do Banco Central do Brasil, nos termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, com quem 

votou a Desembargadora Federal Marisa Santo, vencido o Relator que dava provimento à apelação do Banco Central do 

Brasil e, também, por maioria, negou provimento à apelação da autora, nos termos do Desembargador Federal Relator 

Andrade Martins, com quem votou a Desembargadora Federal Marisa Santos, vencido o Desembargador Federal 

Newton De Lucca que dava provimento à apelação da autora, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 04 de junho de 1997. (data do julgamento).  

São Paulo, 25 de junho de 2009. (data da assinatura do Acórdão). 

  

PROC.   :  1999.03.99.004033-6       AMS  187293 
ORIG.   :  9600142637  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
APDO    :  EDMAR JOSE MANIASSI e outro 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FÁRMÁCIA.  AUXILIAR DE FARMÁCIA. INSCRIÇÃO NO 

CONSELHO. CARGA HORÁRIA. INSUFICIENTE.  IMPOSSIBILIDADE. 

1. O auxiliar de farmácia, com carga horária de trabalho escolar inferior ao mínimo exigido na norma, não o habilita 

para o exercício da profissão. 

 2. Não há afronta a previsão constitucional, vez que a liberdade de trabalho está condicionada as qualificações 

profissionais previstas em lei. 

3. Apelação e remessa oficial providas. 

4- Incabível os honorários advocatícios a teor das Súmulas 512 do STF e 105 do STJ.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos  em que são interessadas as partes  acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado.  

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

  

PROC.   :  2000.03.99.028212-9       AHD      61 
ORIG.   :  9500516276  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  WALDEMAR ENSABELLA FERNANDES 
ADV     :  ARTHUR AZEVEDO NETO 
APDO    :  Banco Central do Brasil 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL. HABEAS DATA. INFORMAÇÕES SOBRE A TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA DE RECURSOS 

FINANCEIROS DE TITULARIDADE DO IMPETRANTE PARA O BANCO CENTRAL. LEI Nº 8.024/90. BACEN. 

ILEGITIMIDADE. 

1. O Banco Central não possui extratos individualizados das contas de correntistas dos bancos, decorrendo a 

impossibilidade de atendimento da pretensão do impetrante pelo Bacen. 

2. A relação existente é entre o impetrante e a instituição financeira em que era correntista, sendo o Banco Central parte 

ilegítima ad causam. 

3. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.03.99.045933-9    AC  614987 
ORIG.   :  9600144648     /SP 
APTE    :  CIGNA SAUDE LTDA 
ADV :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO 
ADV     :  GUSTAVO GONÇALVES GOMES 
APTE    :  UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ELYADIR F BORGES E MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES. FED. CARLOS MUTA / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. AÇÃO CAUTELAR. JULGAMENTO 

DA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM EXAME DO MÉRITO. 

CESSAÇÃO DA EFICÁCIA. ARTIGO 808, INCISO III, CPC. 
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1.Tendo sido julgada pela Turma a ação principal, não se justifica a devolução do exame da sentença proferida na 

medida cautelar, que tramitou em conjunto, dada a perda da respectiva eficácia, nos termos do inciso III, do artigo 808, 

do Código de Processo Civil. 

2.Trata-se de hipótese de perda superveniente do objeto da medida cautelar, que se reconhece de ofício e que enseja a 

extinção do processo, sem exame do mérito, ficando a parte autora sujeita, agora, diretamente à eficácia, qualquer que 

seja, da decisão proferida na ação principal, em cognição exauriente que, assim, afasta a utilidade e a necessidade 

processual da tutela provisória, instrumental, baseada em mera plausibilidade jurídica, própria da ação cautelar.  

3.Precedentes. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima  indicadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, de ofício, julgar extinto o processo sem 

exame do mérito e prejudicada a apelação do contribuinte, sendo que o Relator o fazia pela perda superveniente do 

objeto e a Des. Federal THEREZINHA CAZERTA, o fazia por fundamento diverso, e fixava os honorários 

advocatícios em 10% do valor da causa, vencido o Des. Federal NEWTON DE LUCCA que conhecia da apelação do 

contribuinte e, por unanimidade, prejudicada a apelação fazendária, nos termos do relatório e do voto que integram o 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de dezembro de 2002. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.011909-8  ApelReex 1148343 
ORIG.   :  12 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    :  Servico Social do Comercio SESC 
ADV     :  TITO DE OLIVEIRA HESKETH 
APTE    :  Servico Nacional de Aprendizagem Comercial SENAC 
ADV     :  ROBERTO MOREIRA DA SILVA LIMA 
APDO    :  CLINICA PAULISTA DE NEFROLOGIA DIALISE E   TRANSPLANTE 

S/C LTDA 
ADV     :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA 
Agrte Reg :  CLINICA PAULISTA DE NEFROLOGIA DIALISE E   TRANSPLANTE 

S/C LTDA 
Agrdo :  R. DESPACHO DE Fl. 1508/1512 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO REGIMENTAL - AUSENCIA DE MÁCULA OU DANO IRREPARAVEL - 

PROVIMENTO NEGADO.  

1. O provimento do agravo regimental, cinge-se as hipóteses nas quais a decisão agravada contenha mácula capaz de 

gerar dano irreparável à parte. 

2. A decisão agravada, se encontra devidamente fundamentada, não contendo qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de 

poder.  

3. Agravo regimental não provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, na conformidade da 

ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.08.006196-3  ApelReex 1359308 
ORIG.   :  1 Vr BAURU/SP 
APTE    :  IESB INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR DE BAURU S/C LTDA 
ADV     :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APTE    :  Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas   Empresas SEBRAE 
ADV     :  JOAO CARLOS LOUREIRO GOMES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ENI APARECIDA PARENTE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO.EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. CONTRIBUIÇÃO PARA O SESC.SEBRAE E SENAC. 

EXIGIBILIDADE.  

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Tribunal, 

com supedâneo no art. 557, "caput", do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 

2. As empresas prestadoras de serviços, estão incluídas dentre aquelas que devem recolher as contribuições para o 

SESC, SEBRAE e SENAC. 

3. Precedentes do C. STJ e desta E. Corte. 

4. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.010589-4       AMS  264660 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    :  LUIZ FRANCISCO LUPPI ROMEIRO 
ADV     :  PAULO DE FREITAS JUNIOR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 
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ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETRERINÁRIA-CNMV. EXIGÊNCIA DO 

EXAME NACIONAL DE CERTIFICAÇÃO PROFISSIONAL COM BASE NA RESOLUÇÃO 691/2001. 

DESCABÍVEL- AFRONTA OS DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS(ART.5º, INCS. II, E XIII DA CF 

E LEI 5517/68. 

1. Se a restrição ao exercício da profissão de médico veterinário não foi estabelecido por lei,  evidentemente que a 

resolução nº 691/01  feriu dispositivo constitucionais e legais previstos no art. 5º, incisos II, e XIII da CF, e a Lei 

5.517/68. 

2. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial nos 

termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

  

PROC.   :  2003.61.05.005370-1       AMS  262862 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria CRMV 
ADV     :  ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA 
APDO    :  AGROPESC COM/ E REPRESENTACOES LTDA 
ADV     :  PATRICIA LEATI PELAES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA-CRMV. EMPRESA DE 

COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE PESCA, RAÇÕES PARA CÃOES E FERRAMENTAS PARA 

AGRICULTURA. REGISTRO E PAGAMENTO DE ANUIDADES. DESOBRIGATORIEDADE. 

1.Somente as empresas cuja atividade básica esteja vinculada à medicina veterinária encontram-se compelidas a se 

inscreverem no CRMV e, consequentemente sujeitarem ao pagamento da anuidade. 

2. O simples comércio de equipamentos de pesca, rações para cães e ferramentas para agricultura, cuja natureza e 

eminentemente comercial, não caracteriza como atividade básica ou função que requer o registro no CRMV, pagamento 

de anuidade e/ou manutenção de profissional especializado.  

3. Apelação e remessa oficial improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos 

termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica 

fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de junho de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.19.004706-0       AMS  274442 
ORIG.   :  2 Vr GUARULHOS/SP 
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APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado   de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     :  MARCOS ANTONIO ALVES 
APDO    :  AGROPECUARIA CANTAREIRA LTDA 
ADV     :  GERALDINO CONTI PISANESCHI 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA-CRMV. EMPRESA DE 

COMÉRCIO VAREJISTAS DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES, AVICULTURAS, "PET SHOPS" 

REGISTRO E MANUTENÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO. DESOBRIGATORIEDADE. 

1.Somente as empresas cuja atividade básica esteja vinculada à medicina veterinária encontram-se compelidas a se 

inscreverem no CRMV. 

2. O simples comércio de artigos para animais, rações e a venda de animais vivos, cuja natureza e eminentemente 

comercial, não caracteriza como atividade básica ou função que requer o registro no CRMV e a manutenção de 

profissional especializado.  

3. Apelação e remessa oficial, tida por interposta improvidas. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma 

do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento à apelação e à remessa oficial,tida por 

interposta, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de 

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de junho de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.00.091139-9        AI  253575 
ORIG.   :  200561190067997  5 Vr GUARULHOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  MARIA GEREZ CALDEIRA 
ADV     :  LUCIANE MARTINS PEREIRA 
PARTE R :  Fazenda do Estado de Sao Paulo 
PARTE R :  FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE GUARULHOS 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. ILEGITIMIDADE DE 

PARTE. NÃO OCORRÊNCIA.  

1.Assegurado constitucionalmente o efetivo tratamento médico aos pacientes desprovidos de condições financeiras, 

pelo Poder Público, o qual compreende União, Estados, Distrito Federal e Municípios, o que foi reafirmado pela Lei n° 

8.080/90, instituidora do SUS - Sistema Único de Saúde, que estabelece a responsabilidade solidária dos entes 

federativos, bem como de seus respectivos órgãos, em promover ações e serviços de saúde, não há que cogitar acerca de 

ilegitimidade passiva da agravante.    

2. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.03.99.026761-8  ApelReex 1037049 
ORIG.   :  0400000012  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP 
APTE    :  MUNICIPIO DE SANTO ANASTACIO 
ADV     :  MARCIO APARECIDO FERNANDES BENEDECTE 
ADV     :  KEDLEY FINASSI  
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
INTERES :  EMDURB EMPRESA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO DE SANTO ANASTACIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CRÉDITO SUJEITO A LANÇAMENTO 

POR HOMOLOGAÇÃO. OCORRÊNCIA.  

1. Não havendo pagamento antecipado a se homologar, a constituição definitiva do crédito tributário ocorre com a 

entrega da declaração de contribuições e tributos federais - DCTF ou declaração de rendimentos ao Fisco, passando a 

ser exigível a partir do vencimento previsto na declaração. 

2. A fluência do prazo prescricional é interrompida pela citação pessoal da executada, quando o ajuizamento da ação 

fiscal for anterior à vigência da LC nº 118/05, a qual conferiu nova redação ao art. 174 do CTN, ou, por ocasião do 

despacho que a ordenou, se a propositura do executivo fiscal ocorreu a partir de 09 de junho de 2005, inclusive. 

3. Verifica-se que os créditos cobrados possuem vencimentos entre 10.03.1998 a 10.07.1998 e a citação se deu em 

28.05.2004. 

4. Honorários advocatícios fixados  em 10% sobre o valor da causa, conforme entendimento desta Turma. 

5. Apelo provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.022991-9       AMS  281372 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGA DAMEILA LTDA -ME 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 
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EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

OBRIGATORIEDADE. ART. 15 DA LEI 5.991/73. 

1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete promover a fiscalização e punição das farmácias infratoras que não 

contarem com a presença física de técnico responsável, inscrito no Conselho de Farmácia, durante todo o horário de 

funcionamento, a teor do art. 15, da Lei n. 5.991/73 e dos artigos 24 e 28, ambos da Lei n. 3.820/60. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de junho de 2009. 

  

PROC.   :  2005.61.20.006432-0        AC 1410390 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  DROGA VEN LTDA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS BONANI ALVES 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. DROGARIA. INSCRIÇÃO NO CRF 

NÃO COMPROVADA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. MULTAS MANTIDAS. 

1. Afastada a alegação de ilegitimidade passiva, pois os débitos cobrados se referem à pessoa jurídica e não ao 

responsável técnico, como alega o embargante, consoante o § único, do artigo 22, e art. 24, da Lei 3.820/60. 

2. A CDA goza de presunção de liquidez e certeza (art. 2º, § 5º da LEF), e pode somente ser afastado mediante prova 

inequívoca, a cargo do sujeito passivo da obrigação, o que no presente caso não ocorreu. O embargante não logrou êxito 

em trazer aos autos qualquer documento que pudesse afastar tal presunção. 

A embargante foi autuada por ter infringido o art. 24 da Lei nº 3.280/60, por estar em atividade sem profissional 

habilitado e registrado no Conselho Regional de Farmácia. 

3. Em momento algum, foi comprovado o registro de responsável técnico. 

4. Verifica-se que as multas exigidas que têm o termo inicial em 05.03.2000 e 31.03.2000 encontram-se prescritas, uma 

vez que a ação foi ajuizada em 13.07.2005, quando o crédito já se encontrava irremediavelmente prescrito, nos termos 

do art. 174 do CTN, dada a evidente inércia da embargada. 

5. Apelo provido em parte para decretar a prescrição das CDAs nº 84.649/04 e 84.650/04.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 187/1216 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.002369-2        AC 1409869 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  MUNICIPIO DE CAMPINAS 
ADV     :  PATRICIA DE CAMARGO MARGARIDO 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Os dispensários de medicamentos não são obrigados a manter responsável técnico nos moldes exigidos das farmácias 

e drogarias. 

2. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

3. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.05.002439-8        AC 1414935 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  MUNICIPIO DE CAMPINAS 
ADV     :  VALÉRIA VAZ DE LIMA 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Os dispensários de medicamentos não são obrigados a manter responsável técnico nos moldes exigidos das farmácias 

e drogarias. 

2. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

3. Apelo desprovido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 04 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.82.015733-0        AC 1382809 
ORIG.   :  5F Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP 
PROC    :  PATRICIA GUELFI PEREIRA (Int.Pessoal) 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUTARQUIAS. IMUNIDADE 

RECÍPROCA. 

1. As autarquias gozam de imunidade tributária, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 150 da Constituição Federal, 

independentemente da vinculação dos bens à sua finalidade. 

2. Precedentes do E. STF e desta corte. 

3. Apelação desprovida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal, constante dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte 

integrante do julgado. 

São Paulo, 02 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.03.00.069848-2        AG  304621 
ORIG.   :  200761000087277  3 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO 
ADV     :  DANIELE CHAMMA CANDIDO 
AGRDO   :  MARIA GARCIA DE CARVALHO 
ADV     :  JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  ROGERIO EMILIO DE ANDRADE 
PARTE R :  Estado de Sao Paulo 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. ADMINISTRATIVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORNECIMENTO DE 

MEDICAMENTOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERATIVOS. ILEGITIMIDADE DE 

PARTE. NÃO OCORRÊNCIA.  
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1.Assegurado constitucionalmente o efetivo tratamento médico aos pacientes desprovidos de condições financeiras, 

inclusive com o fornecimento de medicamentos e próteses de forma gratuita, se necessário, pelo Poder Público, o qual 

compreende União, Estados, Distrito Federal e Municípios, o que foi reafirmado pela Lei n° 8.080/90, que estabelece a 

responsabilidade solidária dos entes federativos, bem como de seus respectivos órgãos, em promover ações e serviços 

de saúde, não há que cogitar acerca de ilegitimidade passiva da agravante.    

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 26 de março de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013765-8        AI  332349 
ORIG.   :  200761060113130  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
ADV     :  ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS 
AGRDO   :  ELIAS LOPES BAEZA 
ADV     :  LINDOLFO DOS SANTOS 
AGRDO   :  MUNICIPIO DE CARDOSO 
AGRDO   :  AES TIETE S/A 
ADV     :  FERNANDO DE FARIA TABET 
AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis IBAMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. DEMANDA DE GRANDE 

COMPLEXIDADE QUE EXIGE A INSTAURAÇÃO DO CONTRADITÓRIO. MANUTENÇÃO DA DECISÃO 

AGRAVADA.  

1. Dada a complexidade da demanda que versa sobre o reconhecimento de área de preservação permanente e sua 

respectiva proteção, faz-se necessária a análise aprofundada do tema, impondo-se a instauração do contraditório, com 

ampla dilação probatória, não havendo nos autos, ao menos no atual momento processual, elementos capazes de 

infirmar os fundamentos da r. decisão agravada, razão pela qual deve ser mantida. 

2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de junho de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.014777-9        AI  333002 
ORIG.   :  200861060033794  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Ministerio Publico Federal 
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PROC    :  ANNA CLAUDIA LAZZARINI 
AGRDO   :  ANNIBAL LOPES TORRON e outros 
AGRDO   :  AES TIETE S/A 
ADV     :  RAFAEL FERNANDO FELDMANN 
AGRDO   :  Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais 

Renovaveis IBAMA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO. AMBIENTAL. AREA DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE. CONSTRUÇÕES QUE 

COLOCAM EM RISCO O MEIO AMBIENTE CONSOLIDADAS AO LONGO DO TEMPO, NECESSIDADE DE 

RESGUARDO DO MEIO AMBIENTE E DE GARANTIA DO CONTRADITÓRIO E AMPLA DEFESA.  

1. A presença de construções, criações de animais, modificação da vegetação nativa e introdução de plantas atípicas na 

área de preservação permanente, colocam em risco o meio ambiente, porém, resta evidenciado nos autos que tal 

situação não é recente, encontrando-se consolidada ao longo do tempo, razão pela qual o perigo de dano irreparável ou 

de difícil reparação ao meio ambiente consiste na progressão das alterações introduzidas. 

2. Sendo impositivo o resguardo do meio ambiente e a garantia do direito à ampla defesa dos réus na questão colocada, 

em que é inegável a necessidade de instauração do contraditório, com ampla dilação probatória, é de se deferir 

parcialmente a tutela pleiteada, para que não sejam promovidas novas alterações na área de preservação permanente. 

3. Agravo de instrumento parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de junho de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.019737-0        AI  336390 
ORIG.   :  9800314857  22 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e   Biocombustiveis ANP 
ADV     :  RAQUEL BOLTES CECATTO 
AGRDO   :  SANAGRO SANTANA AGRO INDL/ LTDA e outro 
ADV     :  ELIAS MUBARAK JUNIOR 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO DE TUTELA ANTECIPADA 

ANTERIORMENTE CONCEDIDA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Sendo a sentença de improcedência da ação, julgamento de cognição plena, resta afastado um dos requisitos para a 

concessão da tutela antecipada, qual seja, o "fumus boni iuris", razão pela qual se impõe a revogação da medida 

antecipatória com eficácia imediata. 

2. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 04 de junho de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.028938-0        AI  343068 
ORIG.   :  8900417320  19 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  PLATINA PREFEITURA 
ADV     :  WILSON LUIS DE SOUSA FOZ 
EMBTE :  União Federal (FAZENDA NACIONAL) 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 1093 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.031191-9        AI  344819 
ORIG.   :  200561060078650  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 
AGRDO   :  PAZ MED PLANO SAUDE S/C LTDA 
ADV     :  CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. 

RESSARCIMENTO POR PARTE DAS SEGURADORAS AO SUS. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA 

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SÓCIOS. 

1. Execução fiscal derivado da obrigação civil de ressarcimento por parte das seguradoras de saúde ao Sistema Único de 

Saúde - SUS. 
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2. Somente se justifica a desconsideração da personalidade jurídica, com a conseqüente inclusão dos sócios, gerentes e 

administradores da empresa executada no pólo passivo da ação executiva, quando presentes qualquer dos requisitos 

previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de poder ou infração à lei, contrato social ou 

estatuto, fato que não restou configurado, à primeira vista.  

3. Em suma, a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada, o mero 

inadimplemento não se afigura suficiente para caracterizar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

4. Assim também relativamente às responsabilidades solidárias, criadas pelos arts. 13 da Lei nº 8.620/93 e art. 35, I da 

Lei no 9656/98, que somente poderão ser aplicadas quando presentes as condições do dispositivo supracitado. 

5. Vale ressaltar que responsabilidade solidária do art. 13 da Lei n.º 8.620/93 refere-se às contribuições decorrentes de 

obrigações previdenciárias, não sendo o caso presente. 

6. Ausente responsabilidade civil prevista pelo art. 1.016 do Código Civil, porquanto este determina que os 

administradores respondem solidariamente perante a sociedade e os terceiros prejudicados, por culpa no desempenho de 

suas funções, não demonstrado nos autos. 

7. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.040283-4        AI  351379 
ORIG.   :  200461820117670  12F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e   Biocombustiveis ANP 
ADV     :  MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ 
AGRDO   :  CAOME DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. NÃO LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 

OU DE BENS PENHORÁVEIS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no pólo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 
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6. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do 

Senhor Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.047822-0        AI  357313 
ORIG.   :  200661260025450  3 Vr SANTO ANDRE/SP 
AGRTE   :  MARGARETH GABRIEL NASSIF 
ADV     :  LUIS ANTONIO NASCIMENTO CURI 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
PARTE R :  D M REPRESENTACOES DE MATERIAL DE PUBLICIDADE LTDA -

ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO DA 

EXECUÇÃO. INADIMPLÊNCIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 

PRECEDENTES.  

1. Somente se justifica a inclusão dos sócios, gerentes e administradores da empresa executada no polo passivo da 

execução fiscal, quando presentes os requisitos previstos em lei, quais sejam, a prática de atos de gestão com excesso de 

poder ou infração à lei, contrato social ou estatuto.  

2. Apesar de ser encargo da empresa o recolhimento de tributos, a inadimplência não caracteriza a responsabilidade 

tributária disposta no artigo 135, III, do Código Tributário Nacional - CTN. 

3. Em uma sociedade capitalista, o risco é inerente à própria atividade comercial, industrial ou empresarial, motivo pelo 

qual o sócio não pode ser responsabilizado pelo insucesso da pessoa jurídica. 

4. A gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário deve restar comprovada pelo Fisco, sendo certo que o 

mero inadimplemento não é suficiente para configurar a responsabilidade prevista no artigo 135, III, do CTN. 

5. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

6. Agravo de instrumento provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.049773-0        AI  358769 
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ORIG.   :  199961820563799  6F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Comissao de Valores Mobiliarios CVM 
ADV     :  FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
AGRDO   :  NELSON DE GRANO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. DILIGÊNCIAS  NÃO ESGOTADAS. PENHORA ON 

LINE. DESCABIMENTO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. A penhora on line somente deve ser deferida quando esgotadas todas as diligências com o objetivo de encontrar bens 

penhoráveis dos co-executados, o que não foi observado no caso concreto, uma vez que não consta dos autos se a 

agravante procedeu à pesquisa no banco de dados do Renavam e DOI (Declaração de Operações Imobiliárias), bem 

como realizou busca através de Oficial de Justiça.   

2. A agravante não esgotou todos os meios para localização de bens passíveis de constrição em nome dos executados. 

3. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, por maioria, negar provimento ao agravo de instrumento, termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.99.000617-4        AC 1269030 
ORIG.   :  0500000336  1 Vr VALINHOS/SP     0500038869  1 Vr VALINHOS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
ADV     :  MARCIO ROBERTO MARTINEZ 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS 
ADV     :  HEIDI BIEDERMANN GALINDO 
ADV     :  MARCIO DE PAULA ANTUNES e outros 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DO DEVEDOR. EMBARGOS DO DEVEDOR. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. RESPONSÁVEL TÉCNICO. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES. 

1. Os dispensários de medicamentos não são obrigados a manter responsável técnico nos moldes exigidos das farmácias 

e drogarias. 

2. Precedentes do C. STJ e desta Corte. 

3. Apelo desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos que são interessadas  as partes  acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do julgado.  
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São Paulo, 04 de junho de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.021177-8        AC 1306820 
ORIG.   :  9600399921  15 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DANIEL CONSTANTINO DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  ROBERTO GOMES CALDAS NETO 
APDO    :  Banco do Brasil S/A 
ADV     :  WLADEMIR ECHEM JUNIOR 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  SILVIO TRAVAGLI 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PIS/PASEP- AGRAVO-CORREÇÃO MONETÁRIA-PRESCRIÇÃO - PRAZO QUINQUENAL-EXPURGOS 

1. O prazo prescricional para a postulação da correção monetária das contas do PIS/PASEP é de cinco anos. 

2.Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. 

  

PROC.   :  2008.03.99.045651-9  ApelReex 1350690 
ORIG.   :  0600000834  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP     0600092894  1 Vr 

LENCOIS PAULISTA/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  ANA CRISTINA PERLIN 
APDO    :  MUNICIPIO DE LENCOIS PAULISTA SP 
ADV     :  WALDIR GOMES 
EMBTE :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
EMBDO :  V. ACÓRDÃO DE Fls. 95 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER 

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser  sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento. 

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões 

de decidir do julgado. 
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3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a 

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no 

artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil. 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata 

de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.022383-9       AMS  311880 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA AVENIDA SERTAOZINHO LTDA -EPP 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

  

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

OBRIGATORIEDADE. ART. 15 DA LEI 5.991/73. 

1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete promover a fiscalização e punição das farmácias infratoras que não 

contarem com a presença física de técnico responsável, inscrito no Conselho de Farmácia, durante todo o horário de 

funcionamento, a teor do art. 15, da Lei n. 5.991/73 e dos artigos 24 e 28, ambos da Lei n. 3.820/60. 

2. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.05.006234-7        AC 1409367 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  EDUARDO FREDERICO RABI 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  
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TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADE CREAA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  

1. A ação foi ajuizada em 17.06.2008 e a constituição definitiva do crédito ocorreu em 03/2002 e 03/2003. 

2. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não coadunam com nosso sistema legal e tributário. 

A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao suspender o 

decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de interrupção 

do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional determinado no art. 

174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

3. O crédito em questão encontra-se prescrito, uma vez que transcorreu o prazo de cinco anos (art. 174, CTN) uma vez 

que a execução foi proposta após cinco anos da constituição do crédito. 

4. Reconhecida de oficio a prescrição do crédito relativo à anuidade do ano de 2003. Apelo desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer de ofício a prescrição do credito relativo à 

anuidade de 2003 e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Desembargador Federal 

Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 21 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.05.006235-9        AC 1404811 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  EDUARDO KIKUMOTO 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADE CREAA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  

1. A ação foi ajuizada em 17.06.2008 e a constituição definitiva do crédito ocorreu em 03/2002 e 03/2003. 

2. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não coadunam com nosso sistema legal e tributário. 

A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao suspender o 

decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de interrupção 

do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional determinado no art. 

174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

3. O crédito em questão encontra-se prescrito, uma vez que transcorreu o prazo de cinco anos (art. 174, CTN) uma vez 

que a execução foi proposta após cinco anos da constituição do crédito. 

4. Apelo desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 
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São Paulo, 28 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.05.006340-6        AC 1404851 
ORIG.   :  5 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de 

Sao Paulo CREA/SP 
ADV     :  RAFAEL AUGUSTO THOMAZ DE MORAES 
APDO    :  MARCOS HIGO 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A  

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL EXECUÇÃO FISCAL. ANUIDADE CREAA. PRESCRIÇÃO. 

OCORRÊNCIA.  

1. A ação foi ajuizada em 17.06.2008 e a constituição definitiva do crédito ocorreu em 03/2002 e 03/2003. 

2. As normas constantes do § 3º do art. 2 e § 2º do art. 8º, da LEF, não coadunam com nosso sistema legal e tributário. 

A lei ordinária não é instrumento adequado para estender o prazo prescricional em matéria tributária. Ao suspender o 

decurso de prazo prescricional para a propositura da execução fiscal por 180 dias, ou fixar outra forma de interrupção 

do curso do prazo prescricional, esses dispositivos acabaram por aumentar o prazo prescricional determinado no art. 

174 do CTN, impondo-se a desconsideração dos mesmos. 

3. O crédito em questão encontra-se prescrito, uma vez que transcorreu o prazo de cinco anos (art. 174, CTN) uma vez 

que a execução foi proposta após cinco anos da constituição do crédito. 

4. Apelo desprovido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do 

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto 

do Senhor Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.001799-2        AI  360717 
ORIG.   :  200561000054834  8 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  COOPUS COOPERATIVA DE USUARIOS DO SISTEMA DE SAUDE   

DE CAMPINAS 
ADV     :  LUIZ CARLOS NUNES DA SILVA 
AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ADV     :  ANA JALIS CHANG 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA PRECARIEDADE FINANCEIRA DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE.  

1. Não restando evidenciada nos autos a precariedade da situação financeira da pessoa jurídica, ora agravada, impõe-se 

a rejeição do pedido de concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 
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2. Agravo de instrumento improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal 

Regional Federal, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Senhor 

Desembargador Federal Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 28 de maio de 2009. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.041024-3       AMS  189926 
ORIG.   :  9800293582  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE BENEDITO BINDA e outros 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 5.991, DE 

17/12/73, ART. 4. OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. DROGARIA. SÚMULA 120 DO 

STJ. 

I. A lei 5.991, de 17/12/73, em seu art. 4º estabelece a diferenciação entre farmácia e drogaria prescindindo esta da 

responsabilidade técnica de farmacêutico de nível superior, porque é estabelecimento que apenas comercia 

medicamentos em suas embalagens originais. 

II. O oficial de farmácia, devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, hipótese da Impetrante, pode ser 

responsável técnico por drogaria. Súmula 120 do STJ. 

III. Apelação provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.072640-4       AMS  192903 
ORIG.   :  9300101420  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAICARA SP 
ADV     :  SILVIO BONADIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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TRIBUTÁRIO. ART. 150, VI, "a" DA CF/88. RENDIMENTOS AUFERIDOS POR MEIO DE APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS DESTINADOS À PRESERVAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO ENTE POLÍTICO. IMUNIDADE QUE 

SE RECONHECE. 

I - A Constituição Federal confere, em seu art. 150, VI, "a", imunidade recíproca de impostos sobre o patrimônio, renda 

e serviços. 

II - Rendimentos auferidos por meio de aplicações financeiras que se destinam à preservação do patrimônio, não 

possuindo caráter especulativo. 

III - Precedentes do STF (RE-Agr. 213059/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 27/02/1998), e Cortes Regionais (TRF-3, 

AMS 94.03.010276-4, Des. Fed. Lazarano Neto, DJ 23/04/07; TRF-4, AC 97043406801, Rel. Des. Fed. Fernando 

Quadros da Silva, DJU 03/02/99) 

IV - Apelação e remessa oficial a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 06 de março de 2008.(data de conclusão do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.03.99.075550-7       AMS  193310 
ORIG.   :  9600254117  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  PAULO HAMILTON SIQUEIRA JUNIOR 
APDO    :  SILVERIO FREIRE DE CARVALHO 
ADV     :  LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 5.991, DE 

17/12/73, ART. 4. OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. DROGARIA. SÚMULA 120 DO 

STJ. 

I. A lei 5.991, de 17/12/73, em seu art. 4º estabelece a diferenciação entre farmácia e drogaria prescindindo esta da 

responsabilidade técnica de farmacêutico de nível superior, porque é estabelecimento que apenas comercia 

medicamentos em suas embalagens originais. 

II. O oficial de farmácia, devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, hipótese da Impetrante, pode ser 

responsável técnico por drogaria. Súmula 120 do STJ. 

III. Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  1999.61.00.040717-0       AMS  243791 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
APDO    :  CLINICA DE REPOUSO BORDA DO CAMPO LTDA 
ADV     :  REINALDO TOLEDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

HOSPITAIS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES (STJ: AGA - 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 

25/06/2008; AGA 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008; TRF3: AC 

200803990451844-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 DATA: 12/01/2009 PÁGINA: 585; 

AC 200803990464905-SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 DATA: 09/12/2008 PÁGINA: 

223; AC 200803990386694-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 DATA: 01/12/2008 PÁGINA: 

1700). Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.049744-4       AMS  222989 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 
APDO    :  ASSOCIACAO BENEFICIENTE DE TABAPUA 
ADV     :  SERGIO EDUARDO THOME 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

HOSPITAIS. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTES (STJ: AGA - 999005, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA: 

25/06/2008; AGA 981653, 2ª Turma, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE DATA: 08/05/2008; TRF3: AC 

200803990451844-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 DATA: 12/01/2009 PÁGINA: 585; 

AC 200803990464905-SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 DATA: 09/12/2008 PÁGINA: 

223; AC 200803990386694-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 DATA: 01/12/2008 PÁGINA: 

1700). Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 202/1216 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.051582-3       AMS  254881 
ORIG.   :  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  OLAVO NOGUEIRA e outro 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. Autuação expedida pelo Órgão competente, embasada em lei, que se mantém. 

IV. Apelação do CRF e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  1999.61.00.054385-5        AC  839384 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ACUMULADORES AJAX LTDA 
ADV     :  ROBERTO ABRAMIDES GONCALVES SILVA 
APTE    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS 
ADV     :  PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  ELYADIR F BORGES e MIRIAM APARECIDA P DA SILVA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES. PRECEDENTES (STJ: EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 

29.078-8-PR, REL. MIN. JESUS COSTA LIMA, DJU 06.03.95; RESP Nº82.878-DF, REL. MIN. MILTON LUIZ 
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PEREIRA, DJU 20.05.96; RESP Nº 197.774/SP, REL. MIN. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJU 

17.12.99; RESP Nº 228.606/SP, REL. MIN. FERNANDO GONÇALVES, DJU 29.11.99; RESP 216.082/CE, REL. 

MIN. EDSON VIDIGAL, DJU 13.12.99. TRF3: AC 825446/SP, REL. DES. FED. THEREZINHA CAZERTA, DJU 

31.01.03). APELAÇÃO DA ELETROBRÁS E RECURSO ADESIVO DA UNIÃO FEDERAL PARCIALMENTE 

PROVIDOS. APELAÇÃO DA EMBARGANTE IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação 

da Eletrobrás e ao recurso adesivo da União Federal e negar provimento à apelação do Embargante, nos termos do 

relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  05 de março de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2000.61.05.010242-5       AMS  227843 
ORIG.   :  2 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  REVIMAQ ASSISTENCIA TECNICA DE MAQUINAS E COM/ LTDA 
ADV     :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. FINSOCIAL. DL 1940/82. COFINS LC 70/91. COMPENSAÇÃO. 

CONTRIBUIÇÕES DA MESMA ESPÉCIE. LEI 8383/91, ART. 66. PRECEDENTES 

1. O Supremo Tribunal Federal declarou a inconstitucionalidade das majorações de alíquota do Finsocial, excedentes de 

0,5% (RE 150.764-1-PE).  

2. A compensação é instituto colhido da Lei Civil e previsto no artigo 170 do Código Tributário Nacional. 

3. Admissibilidade da compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL com parcelas 

vincendas de tributos da mesma espécie, nos termos do art. 66, da Lei 8383/91, afastadas as restrições impostas pela IN 

67/92, e sempre sujeita à inarredável verificação pela autoridade administrativa (art. 195 do CTN). 

4. A correção monetária pautar-se-á pelos mesmos índices utilizados pela União Federal para atualização de seus 

débitos. 

5. Incabível a incidência de juros moratórios em compensação. Precedentes. 

6. Recurso da Impetrante parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 12 de fevereiro de 2009. (data do julgamento) 
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PROC.   :  2000.61.09.003797-3       AMS  259429 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAS SP 
ADV     :  ANDREA CHELMINSKY TEIXEIRA 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA, IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.043418-9        AC  728636 
ORIG.   :  9500355043  18 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ANTONIO PIERRI e outro 
ADV     :  SONIA MARCIA HASE DE ALMEIDA BAPTISTA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. JUNHO DE 87. PLANO VERÃO. 

JANEIRO DE 89. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. STF. STJ. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente aos Planos 

Bresser e Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; 

RESP 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. 

Fábio Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança quanto aos meses de junho de 87 e janeiro de 89. 

III. Cabível o índice do IPC no percentual de 26,06% para junho de 87. Precedentes (STJ: AGA 51.163/RS, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 20.03.1995; RESP 62.072/RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 13.11.1995; e 

TRF3: AC nº 2004.61.09.006201-8, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 05.07.2006). 

IV. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.02.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.06.02). 
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V. Até o advento do novo Código Civil, incidente correção monetária segundo a Resolução 561/07 do CJF e juros 

moratórios, desde a citação, no percentual de 0,5% ao mês (arts. 1.062 e 1.063 do CC-16). A partir da edição do novo 

Código, aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros 

critérios de correção monetária ou juros. 

VI. Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2001.03.99.046449-2        AC  734491 
ORIG.   :  9900004039  A Vr MIRASSOL/SP 
APTE    :  LUCIMAR IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA 
ADV     :  ADAUTO RODRIGUES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CAUTELAR DE CAUÇÃO. DESCABIMENTO. TRIBUTÁRIO. APÓLICES DA DÍVIDA 

PÚBLICA. AUSÊNCIA DE EXPRESSÃO ECONÔMICA. INVIABILIDADE DE SUA UTILIZAÇÃO PARA FINS 

DE GARANTIA NA EXECUÇÃO, COMPENSAÇÃO OU QUITAÇÃO DE QUAISQUER DÉBITOS. 

1. A cautelar de caução é medida processual hábil à garantia de crédito fiscal já inscrito, porém ainda não executado na 

via judicial. 

2. As apólices da dívida pública da União, algumas de emissão centenária, não se prestam à garantia na execução, vez 

que esta pressupõe créditos líquidos, certos e exigíveis, condição estranha àqueles papéis, também inábeis para fins de 

compensação, quitação de quaisquer débitos com o Poder Público e demais finalidades pretendidas pela parte.  

3. Mesmo afastada a caducidade de tais apólices, que têm a natureza de empréstimos públicos voluntários, emitidas para 

financiamento de obras, pela União, aquelas prevêem apenas uma taxa de juros fixa, ora não encontrando expressão 

econômica em moeda corrente. 

4. Anteriormente a 1964, os títulos da dívida pública da União não tinham previsão de correção monetária, dependente, 

por óbvio, de previsão legal expressa. 

5. Apelação improvida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

ACORDAM os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, 

em negar provimento à apelação, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. 

São Paulo, 16 de abril de 2009  (data do julgamento) 
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PROC.   :  2002.61.00.011888-4        AC 1099775 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BELTRAMO LTDA 
ADV     :  GILBERTO CIPULLO 
APTE    :  Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS 
ADV     :  LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

TRIBUTÁRIO. ENERGIA ELÉTRICA. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO. LEI Nº 4.156/62. 

CONSTITUCIONALIDADE. STF, REX nº 146.615-4/PE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR DA CAUSA 

EXORBITANTE. MATÉRIA PACIFICADA. 

I. A Lei nº 4.156/62 instituiu o EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO sobre a tarifa de energia elétrica em benefício da 

ELETROBRÁS. 

II. A exigência do empréstimo compulsório impugnado não colide com o disposto no art. 153, § 3º da CF, na medida 

em que foi expressamente recepcionado pela nova ordem jurídica inaugurada com a Carta de 88, ex-vi do §12 do art. 34 

do ADCT. 

III. A matéria está assentada pela Corte Constitucional. RE nº 146.615-4/PE, Rel. Min. Maurício Corrêa, j. 06.04.95. 

Precedentes desta Corte Regional. 

IV. Honorários advocatícios fixados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para cada co-réu. 

V. Apelação da Autora improvida. Apelação da Eletrobrás parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar 

provimento à apelação da Autora e dar parcial provimento à apelação da Eletrobrás, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.06.004974-0        AC 1042796 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  AURORA JERONYMO 
ADV     :  REGINALDO ROCHA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES. 
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I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente ao Plano 

Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 

149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança quanto ao mês de janeiro de 89. 

III. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.2.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.6.02). 

IV.  Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros 

critérios de correção monetária ou juros. 

V. Apelação e agravo retido da CEF improvidos. Apelação da Autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, negar provimento à apelação e ao agravo retido da CEF e dar parcial provimento à apelação da Autora, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2002.61.19.002185-6     REOMS  249419 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro 
ADV     :  LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO DE ABREU 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROTOCOLO DE PETIÇÕES E 

PRÉVIO AGENDAMENTO JUNTO AO INSS. ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO IMPOSTA PELA 

AUTARQUIA. PRECEDENTES (TRF-2: MS 200602010085036-RJ, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. 

RICARDO REGUEIRA, DJU - Data: 28/11/2006 - Página: 283; TRF-3: AG 200803000046483-SP, 3ª Turma, Rel. 

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 27/05/2008; AMS 200661000277487 -SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. 

ROBERTO JEUKEN, DJU DATA: 05/03/2008 PÁGINA: 394). Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento a 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de julho de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2002.61.27.002215-4        AC  911366 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  CASA BRANDO COML/ LTDA 
ADV     :  NELSON MESQUITA FILHO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. JUNHO DE 87. PLANO VERÃO. 

JANEIRO DE 89. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. 

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. STF. STJ. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente aos Planos 

Bresser e Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; 

RESP 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. 

Fábio Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança envolvendo os meses de junho de 87 e janeiro de 89. 

III. Cabível o índice do IPC no percentual de 26,06% para junho de 87. Precedentes (STJ: AGA 51.163/RS, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 20.03.1995; RESP 62.072/RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 13.11.1995; e 

TRF3: AC nº 2004.61.09.006201-8, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 05.07.2006). 

IV. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.02.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.06.02). 

V. Incidente a correção monetária na forma da Resolução 561/07 do CJF desde o inadimplemento da instituição 

financeira, nos termos do pedido inicial. 

VI. Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

VII. Apelação da CEF improvida. Apelo do Autor parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, negar provimento à apelação da CEF e dar parcial provimento ao apelo do Autor, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.03.00.019729-3        AI  177492 
ORIG.   :  200061050079841  3 Vr CAMPINAS/SP 
AGRTE   :  UNIMED DE SAO JOSE DO RIO PARDO COOPERATIVA DE   

TRABALHO MEDICO 
ADV     :  RICARDO SORDI MARCHI 
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AGRDO   :  Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS 
ADV     :  ANA JALIS CHANG 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR - ANS. LEI 

9.961/2000. ART. 100, IV, "A", CPC. 

1. O artigo 109, § 2.º da Constituição disciplina o aforamento de demandas unicamente em face da União Federal, não 

se aplicando tal regramento às pessoas elencadas no artigo 109, I, entre as quais a Agência Nacional de Saúde 

Suplementar - ANS. 

2. O foro competente para processar e julgar ações ajuizadas em face da ANS é o de sua sede ou do lugar onde mantém 

suas delegacias "ex vi" do art. 100, IV, "a", CPC. Remessa dos autos à Seção Judiciária do Rio de Janeiro - RJ. 

Precedentes. 

3. Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide esta Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria de votos, negar  provimento 

ao agravo de instrumento e por unanimidade, prejudicar o regimental interposto, nos termos do relatório, voto e notas 

precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 05 de março de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.03.99.016813-9     REOMS  248879 
ORIG.   :  9800366547  19 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO e outro 
ADV     :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROTOCOLO DE PETIÇÕES E 

PRÉVIO AGENDAMENTO JUNTO AO INSS. ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO IMPOSTA PELA 

AUTARQUIA. PRECEDENTES (TRF-2: MS 200602010085036-RJ, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. 

RICARDO REGUEIRA, DJU - Data: 28/11/2006 - Página: 283; TRF-3: AG 200803000046483-SP, 3ª Turma, Rel. 

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 27/05/2008; AMS 200661000277487 -SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. 

ROBERTO JEUKEN, DJU DATA: 05/03/2008 PÁGINA: 394). Remessa oficial improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Sexta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento a 

remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 
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São Paulo, 16 de julho de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.002672-6       AMS  287134 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELAINE MARINI 
ADV     :  MORGANA VIEIRA DE MENEZES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROTOCOLO DE PETIÇÕES E 

PRÉVIO AGENDAMENTO JUNTO AO INSS. ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO IMPOSTA PELA 

AUTARQUIA. PRECEDENTES (TRF-2: MS 200602010085036-RJ, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. 

RICARDO REGUEIRA, DJU - Data: 28/11/2006 - Página: 283; TRF-3: AG 200803000046483-SP, 3ª Turma, Rel. 

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 27/05/2008; AMS 200661000277487 -SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. 

ROBERTO JEUKEN, DJU DATA: 05/03/2008 PÁGINA: 394).. Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.05.009352-8       AMS  279622 
ORIG.   :  5 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  MUNICIPIO DE CAMPINAS 
ADV     :  MATHEUS MITRAUD JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. HOSPITAIS. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, TIDA POR 

INTERPOSTA, IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de julho de 2009(data do julgamento). 
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PROC.   :  2003.61.09.000355-1        AC 1092547 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  JUVINIANO BORGES CERQUEIRA e outros 
ADV     :  ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente ao Plano 

Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 

149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança quanto ao mês de janeiro de 89. 

III. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.2.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.6.02). 

IV.  Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros 

critérios de correção monetária ou juros. 

V. Apelação da CEF parcialmente provida. Apelação dos Autores provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, dar parcial provimento à apelação da CEF e dar provimento ao apelo dos Autores nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.000359-9        AC 1092546 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  MOACIR HORACIO TERASSI e outros 
ADV     :  ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente ao Plano 

Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 

149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança quanto ao mês de janeiro de 89. 

III. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.2.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.6.02). 

IV.  Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros 

critérios de correção monetária ou juros. 

V. Apelação da CEF parcialmente provida. Apelação dos Autores provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, dar parcial provimento à apelação da CEF e dar provimento ao apelo dos Autores nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.007174-0        AC 1229836 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  MARILENE ANGELINA ANDREOLI ITIRAPINA -EPP 
ADV     :  MARCOS ROBERTO TAVONI 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO ORDINÁRIA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 3.820/60, ARTS. 

10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL E 

APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Apelação improvida. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.007400-4        AC 1073156 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  CLAUDEMIR JOSE PAULINO 
ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO 

BLOQUEADO. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. 

I. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança relativamente ao saldo não bloqueado pelo Plano Collor. 

II. Aplicável à espécie o lapso prescricional vintenário. Precedentes. 

III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-

1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo 

Menezes, DJU 13.10.2000). 

IV. Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

V. Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo,  16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.09.008056-9        AC 1072951 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  JOSE CARDOZO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
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APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.  PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente ao Plano 

Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 

149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança quanto ao mês de janeiro de 89. 

III. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.2.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.6.02). 

IV.  Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros 

critérios de correção monetária ou juros. 

V. Apelação da CEF improvida e da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar parcial provimento a apelação da parte autora e negar provimento a apelação da CEF, nos termos do 

relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.03.00.051070-4        AI  216982 
ORIG.   :  200361220010008  1 Vr TUPA/SP 
AGRTE   :  FAZENDA PUBLICA DO MUNICIPIO DE TUPA SP 
ADV     :  DEVANIR DORTE 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA SUPERIOR 

AO VALOR DE ALÇADA. APELAÇÃO. CABIMENTO. ART. 34, LEI 6.830/80. PRECEDENTES. (STJ - RESP 

607930/DF, RELATORA MINISTRA ELIANA CALMON, DJ DE 17/05/2004, P. 206; TRF - 3ª REGIÃO - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 201027, PROCESSO Nº 2004.03.00.010906-2, RELATORA DES. FEDERAL 

RAMZA TARTUCE, DJU DE 17/01/2007, P. 640; TRF 1ª REGIÃO - AG 9601441638 - Processo: 9601441638/MG - 

TERCEIRA TURMA - Rel. Des. Fed. PLAUTO RIBEIRO - j. 26/06/2002 - p. 13/09/2002). AGRAVO PROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento 

ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.00.002832-6        AC 1040392 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  LAURA STRABON OLIVAN (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO DE 89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES. 

I. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança quanto ao mês de janeiro de 89. 

II. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente ao Plano 

Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 

149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

III. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.2.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.6.02). 

IV.  Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros 

critérios de correção monetária ou juros. 

V. Apelação da CEF parcialmente provida e da parte autora improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, dar parcial provimento à apelação da CEF e negar provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório, voto 

e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.015612-2       AMS  299992 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE MENDONCA 
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ADV     :  MARCELO MANSANO 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA, IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.022175-8       AMS  268971 
ORIG.   :  6 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE CARAGUATATUBA 
ADV     :  CASSIANO RICARDO SILVA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.00.023748-1       AMS  309850 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo 

CRMV/SP 
ADV     :  MARCOS ANTONIO ALVES 
APDO    :  ZARDO COM/ LTDA -ME e outros 
ADV     :  RICARDO LOPES 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - 

CRMV. LEIS Nº 5517/68 E 5634/70. REGISTRO. ATIVIDADE BÁSICA DESENVOLVIDA PELA EMPRESA 

VINCULADA À AÇÃO FISCALIZADORA DA AUTARQUIA. VENDA E COMÉRCIO DE PEQUENOS 

ANIMAIS. OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES: STJ, RESP 1024111-SP, 2ª TURMA, REL. MIN. CASTRO 

MEIRA, P. 21/05/2008; STJ, RESP 1035350-SC, DECISÃO MONOCRÁTICA DO REL. MIN. LUIZ FUX, DJU 

01.04.08; TRF 4A REGIÃO, AMS 2007.72.00.007491-4 - SC, 4A TURMA, REL. DES. FED. MARCIO ANTÔNIO 

ROCHA, D.E. 31/03/2008; TRF 5A REGIÃO, AC 2007.80.00.002069-2, 1A TURMA, REL. DES. FED. FRANCISCO 

CAVALCANTI, DIÁRIO DA JUSTIÇA - DATA: 15/01/2008, PÁGINA: 573, Nº 10, ANO 2008; TRF 3A REGIÃO, 

AMS 267683 - SP, 4A TURMA, REL. DES. FED. ALDA BASTO, DJU 09/08/2006, P. 235. VENDA E COMÉRCIO 

DE RAÇÕES. AUSÊNCIA DE OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. Decide a Quarta Turma do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, 

tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 02 de  julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.02.002671-2        AC 1290736 
ORIG.   :  5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Banco Central do Brasil  
ADV     :  SOLANGE ROSA SAO JOSE 
APDO    :  LEONTINO AFONSO e outros 
ADV     :  HUGO RICARDO LINCON DE OLIVEIRA CENEDESE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. ARTIGOS 341, II E 360, CPC. 

NATUREZA PROBATÓRIA. AUSENTE INTERESSE PROCESSUAL. PRECEDENTES: TRF3: AC nº 

2007.61.00.015241-5, Rel. Juíza Federal Conv. Mônica Nobre, j. 27/03/08; AC nº 1999.03.99.069974-7, Rel. Juiz 

Federal Convocado Miguel di Pierro, j. 15/08/07, p. DJ17/09/07; AC nº 1999.03.99.046742-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, j. 08/04/03, p. DJ 05/08/03; TRF2: AC nº 9602028335, Rel. Des. Fed. Valéria Albuquerque, j. 26/08/96, p. DJ 

26/08/96. APELO A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à 

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de julho de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.02.008514-5       AMS  278915 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  MUNICIPIO DE SAO SIMAO 
ADV     :  MATHEUS AUGUSTO AMBROSIO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
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RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. UNIDADES BÁSICAS DE SÁUDE. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.001604-5        AC 1187066 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  LUCIA LUCINDO SMIRMAUL e outros 
ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.  PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente ao Plano 

Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 

149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança quanto ao de janeiro de 89. 

III. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.2.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.6.02). 

IV.  Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros 

critérios de correção monetária ou juros. 

V. Apelação da CEF improvida e da parte autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 
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Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório, 

voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.09.002296-3        AC 1236262 
ORIG.   :  2 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  RICARDO BARBOSA DE CASTRO 
ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE CARLOS DE CASTRO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO 

BLOQUEADO. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. 

I. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança relativamente ao saldo não bloqueado pelo Plano Collor. 

II. Aplicável à espécie o lapso prescricional vintenário. Precedentes. 

III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-

1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo 

Menezes, DJU 13.10.2000). 

IV. Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

V. Apelação da CEF conhecida em parte e parcialmente provida. Apelação do Autor não conhecida. Recurso adesivo do 

Autor parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em conhecer de parte da apelação da CEF e, nesta parte, dar-lhe parcial provimento, não conhecer da apelação 

dos autores e dar parcial provimento ao recurso adesivo dos autores, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.27.001486-5       AMS  298961 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  Prefeitura Municipal de Mococa SP 
ADV     :  ROSANGELA DE ASSIS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2004.61.27.002780-0        AC 1165767 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  GERALDO GALLI 
APTE    :  JOAO CAMPOS 
ADV     :  ANDRE RENATO JERONIMO 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO 

BLOQUEADO. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. 

I. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança relativamente ao saldo não bloqueado pelo Plano Collor. 

II. Aplicável à espécie o lapso prescricional vintenário. Precedentes. 

III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-

1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo 

Menezes, DJU 13.10.2000). 

IV. Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

V. Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2005.03.00.089977-6        AI  253514 
ORIG.   :  200161000110364  16 Vr SAO PAULO/SP     200161000067446  16 Vr 

SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  EDITORA ABRIL S/A 
ADV     :  ALEXANDRE FIDALGO 
AGRDO   :  Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo   COREN/SP 
ADV     :  CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS 
ADV     :  GIOVANNA COLOMBA CALIXTO e outros 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMENTO SIMULTÂNEO. CAUTELAR E 

PRINCIPAL. APELAÇÃO. EFEITOS. PRECEDENTES. (STJ - RESP 652392/SP - TERCEIRA TURMA - Rel. Min. 

CASTRO FILHO - j. 07/12/2004 - p. 24/02/2005; STJ - AGA 522694/SP - QUARTA TURMA - Rel. Min. JORGE 

SCARTEZZINI - j. 28/09/2004 - p. 22/11/2004; STJ - RESP 599625/SP - QUARTA TURMA - Rel. Min. CESAR 

ASFOR ROCHA - j. 19/02/2004 - p. 02/08/2004). AGRAVO A QUE SE DÁ PARCIAL PROVIMENTO.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.000715-7       AMS  274232 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SUZANO 
ADV     :  CRISTIAN RICARDO SIVERA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. HOSPITAIS. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.000848-4       AMS  277429 
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ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  WALDEMIR GOMES SANCHES 
ADV     :  CRISTIANE SILVA OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI 5.991, DE 

17/12/73, ART. 4. OFICIAL DE FARMÁCIA. RESPONSABILIDADE TÉCNICA. DROGARIA. SÚMULA 120 DO 

STJ. 

I. A lei 5.991, de 17/12/73, em seu art. 4º estabelece a diferenciação entre farmácia e drogaria prescindindo esta da 

responsabilidade técnica de farmacêutico de nível superior, porque é estabelecimento que apenas comercia 

medicamentos em suas embalagens originais. 

II. O oficial de farmácia, devidamente inscrito no Conselho Regional de Farmácia, hipótese da Impetrante, pode ser 

responsável técnico por drogaria. Súmula 120 do STJ. 

III. Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.005320-9       AMS  286155 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGALIS SATURNO DROGARIA E PERFUMARIA LTDA -EPP 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuação expedida pelo Órgão competente, embasada em lei, que se mantém. 
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IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.010875-2       AMS  294455 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  APARECIDA VERA BALDAO FACHINI 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  16 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.021261-0       AMS  287872 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  SERVICO DE ASSISTENCIA MEDICA DE FRANCISCO MORATO - 

SAME/FM 
ADV     :  JOSE RONALDO DE O LEITE JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 224/1216 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL, 

TIDA POR INTERPOSTA, IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.024948-7       AMS  286153 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA DUILIO LTDA 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.00.026602-3       AMS  287192 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
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APTE    :  Conselho Regional de Farmacia CRF 
ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
APDO    :  VALE COML/ DE MEDICAMENTOS LTDA 
ADV     :  MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF. LEI Nº 

5991/73. FARMÁCIAS E DROGARIAS. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALHEIOS AO RAMO FARMACÊUTICO. 

PRECEDENTES. 

I. O art.5º, §1º da Lei 5991/73 admite a possibilidade do comércio de produtos não-farmacêuticos nas farmácias e 

drogarias, desde que correlatos ou correlacionados com a atividade farmacêutica, circunstância inocorrente na espécie. 

II. Precedentes: STJ REsp nº 605696/BA, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 24/04/2006; REsp 914366 / SP, 1ª Turma, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 07/05/2007 p. 298; AgRg no REsp 747063 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJ 29/11/2007 p. 177. 

III. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.02.014089-6       AMS  286199 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES 
APDO    :  MR RIBEIRAO DROGARIA LTDA -ME 
ADV     :  ANTONIO CARLOS MACHADO COSTA AGUIAR 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF. LEI Nº 

5991/73. FARMÁCIAS E DROGARIAS. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALHEIOS AO RAMO FARMACÊUTICO. 

PRECEDENTES. 

I. O art.5º, §1º da Lei 5991/73 admite a possibilidade do comércio de produtos não-farmacêuticos nas farmácias e 

drogarias, desde que correlatos ou correlacionados com a atividade farmacêutica, circunstância inocorrente na espécie. 

II. Precedentes: STJ REsp nº 605696/BA, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 24/04/2006; REsp 914366 / SP, 1ª Turma, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 07/05/2007 p. 298; AgRg no REsp 747063 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJ 29/11/2007 p. 177. 

III. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, providas. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. Decide a Quarta Turma do Egrégio 

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por 

interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.06.010294-8        AC 1325173 
ORIG.   :  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  CLEONICE PRACONI PINZON 
ADV     :  PAULO CESAR CAETANO CASTRO 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE GISELE COSTA CRUSCIOL 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. ABRIL E MAIO DE 1990. SALDO 

NÃO BLOQUEADO. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. 

I. Aplicável à espécie o lapso prescricional vintenário. Precedentes. 

II. Os índices de correção aplicáveis para abril e maio de 1990 são o IPC no percentual de 44,80% e 7,87%. Precedentes 

(STF: RE 240.936-1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. 

Fed. Olindo Menezes, DJU 13.10.2000). 

III. Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

IV. Apelações parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.11.001271-8        AC 1157714 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  ROSELI KUNIYOSHI DA SILVA 
ADV     :  MARIA REGINA APARECIDA BORBA SILVA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. LEGITIMIDADE 

PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.  PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente ao Plano 

Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 

149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, DJU 25.07.2007AC nº 2004.61.17.002910-0; Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança quanto ao mês de janeiro de 89. 

III. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.2.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.6.02). 

IV.  Relativamente ao pleito dos juros contratuais, estes são devidos no percentual de 0,5% desde a data em que 

deveriam ter sido creditados, consoante o contrato firmado entre o poupador e o agente financeiro. 

V.Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

VI. Apelação da CEF parcialmente conhecida e improvida. Apelação da Autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, conhecer de parte da apelação da CEF e, na parte conhecida, negar-lhe provimento e dar parcial provimento ao 

apelo do Autor, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.11.003070-8        AC 1111445 
ORIG.   :  2 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  WALDEMIR MENDES DA SILVEIRA 
ADV     :  TALITA FERNANDES SHAHATEET 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO VERÃO. JANEIRO 89. LEGITIMIDADE PASSIVA. 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.  PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. PRECEDENTES. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente ao Plano 

Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; RESP 

149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. Fábio 

Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança quanto ao mês de janeiro de 89. 
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III. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.2.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.6.02). 

IV.  Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros 

critérios de correção monetária ou juros. 

V. Apelação da CEF improvida. Apelação da Autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, dar parcial provimento à apelação da parte autora e negar provimento à apelação da CEF, nos termos do relatório, 

voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2005.61.19.001417-8       AMS  292439 
ORIG.   :  1 Vr GUARULHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  PATRICIA VANZELLA DULGUER 
ADV     :  PATRICIA VANZELLA DULGUER 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSULTA DE PROCESSOS 

ADMINISTRATIVOS JUNTO AO INSS. ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO IMPOSTA PELA AUTARQUIA. 

PRECEDENTES (TRF-2: MS 200602010085036-RJ, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. RICARDO REGUEIRA, 

DJU - Data: 28/11/2006 - Página: 283; TRF-3: AG 200803000046483-SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, 

DJF3 DATA: 27/05/2008; AMS 200661000277487 -SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. ROBERTO JEUKEN, DJU DATA: 

05/03/2008 PÁGINA: 394). Apelação e Remessa Oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação e à Remessa Oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.03.00.084216-3        AI  277194 
ORIG.   :  200560000035620  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  BRASIL TELECOM S/A TELEMS BRASIL TELECOM 
ADV     :  PAULO TADEU HAENDCHEN 
AGRDO   :  JOSE MARTINS DE SOUZA 
ADV     :  JULIA FUMIKO HAYASHI GONDA (Int.Pessoal) 
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AGRDO   :  INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES 
ADV     :  NILO GARCEZ DA COSTA 
AGRDO   :  Telecomunicações Brasileiras S/A - TELEBRAS 
ADV     :  FATIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO 
AGRDO   :  União Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA. RELAÇÃO ENTRE O USUÁRIO E A 

EMPRESA CONCESSIONÁRIA. AUSÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO DA UNIÃO, ENTIDADE 

AUTÁRQUICA OU EMPRESA PÚBLICA FEDERAL, NOS TERMOS DO ART. 109, I, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. REMESSA DOS AUTOS À JUSTIÇA ESTADUAL. AGRAVO IMPROVIDO. PRECEDENTES (STJ - 

CC 47032 - Processo: 200401570483/SC - PRIMEIRA SEÇÃO - Rel. Min. LUIZ FUX - j. 13/04/2005 - p. 16/05/2005; 

TRF 2ª REGIÃO - AC 207011/RJ - SEXTA TURMA - Rel. Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER - j. 26/09/2001 - p. 

30/10/2001). 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.004170-4        AC 1159940 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGA LIDICE LTDA 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO ORDINÁRIA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 3.820/60, ARTS. 

10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL E 

APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO 

NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.009563-4       AMS  292947 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  MUNICIPIO DE ITUPEVA SP 
ADV     :  VANUSA APARECIDA DE OLIVEIRA FREIRE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDAS. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de julho de 2009(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.016367-6       AMS  303084 
ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JORGE DONIZETI BATISTA 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 
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3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 

4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo,  16 de julho  de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.019023-0       AMS  289489 
ORIG.   :  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA QUEIROZ E MARILAC LTDA -ME 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 

3.820/60, ARTS. 10. ALÍNEA "C", E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO 

PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE 

RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. SÚMULA 120 DO STJ.  

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, 

alínea "c", da respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos 

(art. 24). 

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias 

durante todo o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ. 

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm. 

IV. Apelação improvida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.023742-8       AMS  295982 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  DROGARIA PERUIBE LTDA -EPP 
ADV     :  ANDRE BEDRAN JABR 
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APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE 

FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM" QUE SE RECONHECE. APELAÇÃO 

IMPROVIDA. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.024431-7       AMS  301068 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  YARA PERAMEZZA LADEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro 
ADV     :  DERMEVAL BATISTA SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROTOCOLO DE PETIÇÕES E 

PRÉVIO AGENDAMENTO JUNTO AO INSS. ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO IMPOSTA PELA 

AUTARQUIA. PRECEDENTES (TRF-2: MS 200602010085036-RJ, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. 

RICARDO REGUEIRA, DJU - Data: 28/11/2006 - Página: 283; TRF-3: AG 200803000046483-SP, 3ª Turma, Rel. 

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 27/05/2008; AMS 200661000277487 -SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. 

ROBERTO JEUKEN, DJU DATA: 05/03/2008 PÁGINA: 394). Apelação e Remessa Oficial tida por interposta, 

improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

apelação e a Remessa Oficial tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.027416-4       AMS  307543 
ORIG.   :  2 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE CARGAS DE   

CAMPINAS E REGIAO SINDICAMP 
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ADV     :  ROGERIO CAMARGO GONÇALVES DE ABREU 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

TRANSPORTE DE MEDICAMENTOS. EXIGÊNCIA DE FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO. 

DESCABIMENTO. PRECEDENTES DESTA E. CORTE (AMS 200661000260402-SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. 

REGINA COSTA, DJF3 DATA: 28/10/2008, unânime; AMS 200461000216489-SP, 4ª Turma, Rel. Des. Fed. ERIK 

GRAMSTRUP, DJU DATA: 23/04/2008 PÁGINA: 252, unânime). Apelação e remessa oficial, tida por interposta, 

improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que 

ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.027811-0       AMS  298937 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  AUGUSTO CESAR MONTEIRO FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  GERALDO PEREIRA DE SANTANA 
ADV     :  EDERSON RICARDO TEIXEIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROTOCOLO DE PETIÇÕES E 

PRÉVIO AGENDAMENTO JUNTO AO INSS. ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO IMPOSTA PELA 

AUTARQUIA. PRECEDENTES (TRF-2: MS 200602010085036-RJ, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. 

RICARDO REGUEIRA, DJU - Data: 28/11/2006 - Página: 283; TRF-3: AG 200803000046483-SP, 3ª Turma, Rel. 

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 27/05/2008; AMS 200661000277487 -SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. 

ROBERTO JEUKEN, DJU DATA: 05/03/2008 PÁGINA: 394).Apelação e remessa oficial improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria,  negar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 16 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.11.005645-3        AC 1398784 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
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ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APTE    :  WALTER RICCI (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ANTONIO ADALBERTO MARCANDELI 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO BRESSER. JUNHO DE 87. PLANO COLLOR I. 

ABRIL DE 90. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. STF. STJ. 

I. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente aos Planos 

Bresser e Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; 

RESP 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. 

Fábio Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

II. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança quanto aos meses de junho de 87. 

III. Cabível o índice do IPC no percentual de 26,06% para junho de 87. Precedentes (STJ: AGA 51.163/RS, Rel. Min. 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 20.03.1995; RESP 62.072/RS, Rel. Min. Eduardo Ribeiro, DJU 13.11.1995; e 

TRF3: AC nº 2004.61.09.006201-8, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 05.07.2006). 

IV. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-

1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo 

Menezes, DJU 13.10.2000). 

V. Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

VI. Apelação da CEF improvida. Apelação do Autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, negar provimento ao apelo da CEF e dar parcial provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório, voto e 

notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.12.001821-7       AMS  287871 
ORIG.   :  16 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  CENTRO DE FRATURAS E ORTOPEDIA SAO LUCAS S/S LTDA 
ADV     :  VIDAL RIBEIRO PONCANO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. HOSPITAIS. DISPENSÁRIO DE 

MEDICAMENTOS. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL IMPROVIDAS. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 235/1216 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.22.001897-5        AC 1262351 
ORIG.   :  1 Vr TUPA/SP 
APTE    :  APARECIDA DE FATIMA DE ALENCAR LAGUSTERA BENEGAS 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTO SANTANNA LIMA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 90. PLANO COLLOR II. 

JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRECEDENTES. STF. STJ. 

I. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança quanto ao mês de abril de 90. 

II. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente aos Planos 

Bresser e Verão. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 11.06.01; 

RESP 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. Des. Fed. 

Fábio Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 19.12.2007). 

III. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-

1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo 

Menezes, DJU 13.10.2000). 

IV. No que se refere ao índice aplicável a janeiro e fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência do 

BTNF e da TRD. Precedentes (STJ: RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006; e TRF3: AC nº 

96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009; AC nº 2007.61.00.028890-8, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, DJU 18.11.2008). 

V. Apelação da CEF improvida. Apelação da Autora parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, negar provimento à apelação da CEF e dar parcial provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório, 

voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.006202-5       AMS  300263 
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ORIG.   :  26 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de São Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  RASZL E CORTEZ LTDA -EPP 
ADV     :  BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - CRF. LEI Nº 

5991/73. FARMÁCIAS E DROGARIAS. COMÉRCIO DE PRODUTOS ALHEIOS AO RAMO FARMACÊUTICO. 

PRECEDENTES. 

I. O art.5º, §1º da Lei 5991/73 admite a possibilidade do comércio de produtos não-farmacêuticos nas farmácias e 

drogarias, desde que correlatos ou correlacionados com a atividade farmacêutica, circunstância inocorrente na espécie. 

II. Precedentes: STJ REsp nº 605696/BA, Rel. Min. Denise Arruda, DJ de 24/04/2006; REsp 914366 / SP, 1ª Turma, 

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 07/05/2007 p. 298; AgRg no REsp 747063 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE 

ARRUDA, DJ 29/11/2007 p. 177. 

III. Apelação e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à 

apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.00.025319-0       AMS  310486 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ADAUTO BUENO DA SILVA 
ADV     :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 
APDO    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. A interposição dos declaratórios para fins de pré-questionamento, deve observar os requisitos alinhados no art. 535 

do Estatuto Processual Civil (STJ: RESP nº 11.465-0, Rel. Min. Demócrito Reinaldo; EDcl nos EREsp 269353, Rel. 

Min. CASTRO FILHO; AgRg no REsp 984761, Rel. Min. JOSÉ DELGADO). 
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4. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo,   16 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.26.003463-7       AMS  305070 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  RUBENS SANCHES 
ADV     :  MARCO AURELIO SANCHES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA. 

PRECEDENTES. REJEIÇÃO. 

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de 

admissibilidade recursal. 

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos 

requisitos alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 

26.6.07; AI-AgR-ED 600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07). 

3. Embargos rejeitados. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.  

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos opostos, nos 

termos do relatório, voto e notas precedentes, que integram o presente julgado. 

São Paulo, 14 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2007.61.83.003443-9       AMS  305298 
ORIG.   :  13 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VIVIANE MASOTTI 
ADV     :  VIVIANE MASOTTI 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 
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CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROTOCOLO DE PETIÇÕES E 

PRÉVIO AGENDAMENTO JUNTO AO INSS. ILEGITIMIDADE DA LIMITAÇÃO IMPOSTA PELA 

AUTARQUIA. PRECEDENTES (TRF-2: MS 200602010085036-RJ, 7ª Turma Especializada, Rel. Des. Fed. 

RICARDO REGUEIRA, DJU - Data: 28/11/2006 - Página: 283; TRF-3: AG 200803000046483-SP, 3ª Turma, Rel. 

Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 DATA: 27/05/2008; AMS 200661000277487 -SP, 3ª Turma, Rel. Juiz Fed. 

ROBERTO JEUKEN, DJU DATA: 05/03/2008 PÁGINA: 394). Apelação e Remessa Oficial tida por interposta, 

improvidas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento à 

Apelação e a Remessa Oficial tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo 

parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 16 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.013851-1        AI  332423 
ORIG.   :  200461820490447  2 Vr SÃO PAULO/SP 
AGRTE   :  COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS CVM 
ADV     :  FLAVIA HANA MASUKO HOTTA 
AGRDO   :  KATSUYUKI NAGATSUKA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RASTREAMENTO 

E BLOQUEIO DE VALORES. BACENJUD. NÃO ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. EXCEPCIONALIDADE 

DA MEDIDA. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO.  

I. A utilização do sistema BACENJUD é medida excepcional e só deve ser autorizada quando a exeqüente comprovar a 

realização de diligências aptas à localização de bens passíveis de constrição. 

II. Agravo a que se nega provimento. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 18 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.040878-2        AI  351946 
ORIG.   :  200661130004458  2 Vr FRANCA/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial 

INMETRO 
ADV     :  LESLIENNE FONSECA DE OLIVEIRA 
AGRDO   :  KALLIS MODAS LTDA -ME e outro 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

BACENJUD. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.041720-5        AI  352519 
ORIG.   :  200661820499691  9F Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo   COREN/SP 
ADV     :  GIOVANNA COLOMBA CALIXTO 
AGRDO   :  NOELI NEVES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. 

BACENJUD. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA. ESGOTAMENTO DAS DILIGÊNCIAS. PRECEDENTES. 

AGRAVO IMPROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao 

agravo de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do 

presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.00.018163-8       AMS  313716 
ORIG.   :  3 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP 
ADV     :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
APDO    :  PREFEITURA MUNICIPAL DE GLICERIO SP 
ADV     :  ERIC VITOR NEVES MACEDO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. 

NECESSIDADE DE INSCRIÇÃO DE RESPONSÁVEL TÉCNICO. UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE. 

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. INOCORRÊNCIA. PRECEDENTES. APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL 

IMPROVIDAS. 
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A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar 

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 02 de julho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.11.001854-0        AC 1398769 
ORIG.   :  3 Vr MARILIA/SP 
APTE    :  YOSHIKO OURA URAHAMA e outro 
ADV     :  SALIM MARGI 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  PAULO PEREIRA RODRIGUES 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO VERÃO. PLANO COLLOR I. PRESCRIÇÃO 

VINTENÁRIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECEDENTES. STF. STJ. 

I. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança do saldo não bloqueado pelo Plano Collor. 

II. Aplicável o lapso prescricional vintenário às ações em que se objetiva a correção monetária relativamente aos Planos 

Bresser, Verão e Collor. (Precedentes: STJ: RESP 254.891/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, DJU 

11.06.01; RESP 149.255/SP, Rel. Min. Cesar Asfor Rocha, DJU 21.02.00; e TRF3: AC nº 2004.61.05.007988-3, Rel. 

Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 25.07.2007; AC nº 2004.61.17.002910-0, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, DJU 

19.12.2007). Respeitado, todavia, quanto aos juros remuneratórios, o lapso qüinqüenal fixado pelo MM. Juízo "a quo" e 

não impugnado em sede recursal. 

III. O índice de correção aplicável para janeiro de 89 é de 42,72%. Precedentes (STJ: EDRESP 29.078-8, Rel. Min. 

Jesus Costa Lima, DJU 06.03.95; RESP 299.432, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, DJU 25.06.2001; RESP 258.227, 

Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 24.09.2001; e RESP 173.379,  Rel. Min. Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU 25.2.02; e 

TRF3: AC 97.03.033984-0, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 21.6.02). 

IV. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-

1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo 

Menezes, DJU 13.10.2000). 

V. Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

VI. Apelação da CEF parcialmente provida. Apelação dos Autores parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte 

integrante do presente julgado. 

São Paulo, 07 de maio de 2009 (data do julgamento). 
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PROC.   :  2008.61.27.001324-6        AC 1391442 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APTE    :  DELZIRA ZORAIDE BROLEZE DA SILVA 
ADV     :  CARLOS ALBERTO MARTINS 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR. ABRIL DE 1990. SALDO NÃO 

BLOQUEADO. IPC. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

PRECEDENTES. 

I. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança relativamente ao saldo não bloqueado pelo Plano Collor. 

II. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-

1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo 

Menezes, DJU 13.10.2000). 

III. Aplicável à espécie tão somente a Taxa Selic, em razão de sua natureza híbrida, excluídos quaisquer outros critérios 

de correção monetária ou juros. 

IV. Apelação da CEF improvida. Apelação do Autor parcialmente conhecida e, neste ponto, parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, em negar provimento ao apelo da CEF e conhecer parcialmente do recurso do Autor e, neste ponto, dar-lhe 

parcial provimento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 16 de abril de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.61.27.002496-7        AC 1405735 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  EXPEDITO FELIX DE SOUZA 
ADV     :  MARCELO DE REZENDE MOREIRA 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. CADERNETAS DE POUPANÇA. PLANO COLLOR I. ABRIL DE 90. PLANO COLLOR II. 

JANEIRO E FEVEREIRO DE 1991. LEGITIMIDADE PASSIVA. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. PRECEDENTES. STF. STJ. 

I. As instituições financeiras depositárias estão legitimadas para responder às demandas objetivando a remuneração das 

cadernetas de poupança quanto aos meses de abril de 90 e janeiro e fevereiro de 91. 
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II. O índice de correção aplicável para abril de 1990 é o IPC no percentual de 44,80%. Precedentes (STF: RE 240.936-

1/PR, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, DJ 09.11.2001; e TRF1: AC 93.01241463, Rel. Des. Fed. Olindo 

Menezes, DJU 13.10.2000). 

III. No que se refere ao índice aplicável a janeiro e fevereiro de 1991, tem-se que deve ser observada a incidência do 

BTNF e da TRD. Precedentes (STJ: RESP nº 715029/PR, Rel. Min. Denise Arruda, DJU 05.10.2006; e TRF3: AC nº 

96.03.071346-5, Rel. Des. Fed. Fábio Prieto, DJU 27.01.2009; AC nº 2007.61.00.028890-8, Rel. Des. Fed. Carlos 

Muta, DJU 18.11.2008). 

IV. Apelação da CEF improvida. Apelação do Autor parcialmente provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima especificadas. 

Acordam os Desembargadores da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de 

votos, negar provimento à apelação da CEF e dar parcial provimento à apelação do Autor, nos termos do relatório, voto 

e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 04 de junho de 2009 (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.007105-6        AI  364936 
ORIG.   :  0800000455  2 Vr PEDREIRA/SP     0800013947  2 Vr PEDREIRA/SP 
AGRTE   :  SILVIA BUENO DE TOLEDO MISTRELLO 
ADV     :  JULIANA BENEDETTI (Int.Pessoal) 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDREIRA SP 
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

Decide esta Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade de votos, negar 

provimento ao agravo, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente 

julgado. 

São Paulo, 23 de abril de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.03.99.099101-0        AC  540780 
ORIG.   :  9600003155  A Vr BARUERI/SP 
APTE    :  PRODUTOS QUIMICOS QUIMIDREAM LTDA 
ADV     :  SEBASTIAO LUIS PEREIRA DE LIMA 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 243/1216 

RELATOR :  DES.FED. SOUZA PIRES / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.  

I- O compulsar dos autos nos revela que a Certidão de Dívida Ativa em que se baseia a execução refere-se, na verdade, 

à cobrança da CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO, vencida em 30/4/93 (fls. 2/4 dos autos da execução 

fiscal em apenso). Entretanto, nos embargos à execução, a parte impugna a cobrança do FINSOCIAL, ou seja, tributo 

diverso do efetivamente cobrado pela Fazenda Nacional. Dessa forma, a embargante é carecedora da ação, por falta de 

interesse de agir, o que acarreta a extinção do processo sem julgamento de mérito, nos termos do art. 267, VI, do 

Código de Processo Civil. 

II-Processo extinto, de ofício, sem exame do mérito. Apelação prejudicada. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, declarar prejudicada a apelação e, por maioria, extinguir, de 

ofício, o processo sem julgamento do mérito, nos termos do voto do Des. Federal Newton De Lucca, com quem votou a 

Des. Federal Therezinha Cazerta, vencido o Relator que anulava, de ofício, o processo, desde o início. 

São Paulo, 15 de março de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2000.03.99.032991-2        AC  598943 
ORIG.   :  9500029545  8 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  REDE INTEGRADA DE ENSINO DO ABC S/C LTDA 
ADV     :  ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
REL ACO :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA 
RELATOR :  DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS. INCONSTITUCIONALIDADE. AÇÃO 

CAUTELAR. COMPENSAÇÃO. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.  

I-O Plenário deste E. Tribunal, por maioria de votos, declarou a inconstitucionalidade da 2.ª parte do art. 9.º da Lei n.º 

7.689/88, bem como das leis posteriores que majoraram as alíquotas do Finsocial (Arg. Inc. na AMS n.º 38.950 - Reg. 

n.º 90.03.42053-0). 

II-O Finsocial é devido à alíquota de 0,5% (meio por cento), consoante dispõe o §1.º, do art. 1.º, do Decreto-Lei n.º 

1.940/82, até a entrada em vigor da Lei Complementar n.º 70/91. 

III-A ação cautelar tem por finalidade assegurar e viabilizar o resultado pretendido no processo principal, o qual busca a 

satisfação do direito material alegado. 

IV-Incabível o pedido de compensação de tributos em processo cautelar, ante o caráter satisfativo da pretensão. 

V-Havendo conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida - mesmo em se tratando de ação cautelar - o 

sucumbente deverá responder pela verba honorária. 

VI-Apelação conhecida e parcialmente provida.  

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, conhecer da apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Newton De Lucca, com quem votou a Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, vencido o  Relator que a julgava 

prejudicada e, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos 

termos do voto do Desembargador Federal Newton De Lucca, sendo que o Relator, votando no mérito da apelação, 

acompanhou o voto do Desembargador Federal Newton De Lucca em maior extensão, vencida a Desembargadora 

Federal Therezinha Cazerta que lhe negava provimento. 

São Paulo, 22 de novembro de 2000. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.03.00.024620-9        AI  135927 
ORIG.   :  200161060056283  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
AGRTE   :  ANGELINA GUSSAO BERTOLIN 
ADV     :  SERGIO RENATO COSTA FILHO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP 
REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SIGILO BANCÁRIO. LEI COMPLEMENTAR N.º 105/2001. LEI N.º 10.174/2001 E DECRETO N.º 

3.724/2001. PERÍODO ANTERIOR. IRRETROATIVIDADE. 

I- A quebra do sigilo bancário era possível apenas em situações excepcionais, por meio de autorização judicial, 

consoante diversos julgados do C. STJ (REsp. 161.263/RS, DJ 23/3/98, Rel. Ministro Hélio Mosimann e REsp. 

114.741/DF, DJ 18/12/98, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira). 

II- O compulsar dos autos revela que as informações financeiras buscadas referem-se ao ano de 1998. À época, vigia a 

Lei nº 4.595/64 que admitia a quebra do sigilo bancário tão-somente por decisão judicial devidamente fundamentada ou 

por pedido de Comissão Parlamentar de Inquérito.  

III- Não pode a Lei Complementar n.º 105/2001, a Lei n.º 10.174/2001 e o Decreto n.º 3.724/2001 ser aplicados aos 

fatos ocorridos em 1988, período anterior à vigência dos referidos atos normativos, sob pena de ofensa ao princípio da 

irretroatividade das normas. 

IV-Agravo provido. 

 ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do 

Des. Fed. Newton De Lucca, com quem votou o Des. Fed. Roberto Haddad, vencida a Relatora que lhe negava 

provimento. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2003. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.03.00.043546-1        AI  165413 
ORIG.   :  200261000191812  14 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
AGRDO   :  ALEXANDRE PIROLO 
ADV     :  FRANCISCO SCATTAREGI JUNIOR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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REL. ACO :  DES. FED. NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA  
RELATOR :  DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA 

EMENTA 

TRIBUTÁRIO. SIGILO BANCÁRIO. LEI COMPLEMENTAR N.º 105/2001. LEI N.º 10.174/2001 E DECRETO N.º 

3.724/2001. PERÍODO ANTERIOR. IRRETROATIVIDADE. 

I- A quebra do sigilo bancário era possível apenas em situações excepcionais, por meio de autorização judicial, 

consoante diversos julgados do C. STJ (REsp. 161.263/RS, DJ 23/3/98, Rel. Ministro Hélio Mosimann e REsp. 

114.741/DF, DJ 18/12/98, Rel. Ministro Milton Luiz Pereira). 

II- O compulsar dos autos revela que as informações financeiras buscadas referem-se ao ano de 1998. À época, vigia a 

Lei nº 4.595/64 que admitia a quebra do sigilo bancário tão-somente por decisão judicial devidamente fundamentada ou 

por pedido de Comissão Parlamentar de Inquérito.  

III- Não pode a Lei Complementar n.º 105/2001, a Lei n.º 10.174/2001 e o Decreto n.º 3.724/2001 ser aplicados aos 

fatos ocorridos em 1988, período anterior à vigência dos referidos atos normativos, sob pena de ofensa ao princípio da 

irretroatividade das normas. 

IV-Agravo improvido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal 

Regional Federal da Terceira Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto do Des. Fed. 

Newton De Lucca, com quem votou o Des. Fed. Roberto Haddad, vencida a Relatora que lhe dava provimento. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2003. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.04.005913-0        AC 1339768 
ORIG.   :  1 VR SANTOS/SP 
APTE    :  GRACINDA GALHOTE CERCA 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  BANCO CENTRAL DO BRASIL 
ADV     :  JOSE OSORIO LOURENCAO 
PARTE R :  UNIAO FEDERAL E OUTRO 
RELATOR :  JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO ECONÔMICO - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANO COLLOR - NUMERÁRIO DISPONÍVEL - 

LEGITIMIDADE PASSIVA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA DEPOSITÁRIA. 

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva na ação destinada a estimar a correção 

monetária do valor não-excedente a NCz$ 50.000,00, mantido disponível em conta na instituição, durante a vigência da 

Lei nº 8.024/90. 

2.Processo extinto sem a resolução do mérito. Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em julgar extinto o 

feito, sem a resolução do mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal 

Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 26 de fevereiro de 2009 (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.041075-2        AI  352106 
ORIG.   :  200661000159636  9 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  ALFA ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A 
ADV     :  ABEL SIMAO AMARO 
AGRDO   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

EMENTA 

PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

RECEBIMENTO APENAS NO EFEITO DEVOLUTIVO - MEDIDA INADEQUADA. 

1.A apelação interposta contra a sentença denegatória em mandado de segurança tem efeito unicamente devolutivo. 

2.A atribuição do efeito suspensivo ao recurso é possível, excepcionalmente, até a apreciação conclusiva deste, quando 

evidentes a ilegalidade e a abusividade do ato impugnado, bem como se houver risco de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao interesse do impetrante. 

3.Hipótese de exceção que alcança o caso concreto. 

4.Agravo de instrumento provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores 

Federais da Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por 

unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal 

Relator. 

São Paulo, 07 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

  

PROC.   :  1999.61.05.006572-2        AC  756119 
ORIG.   :  3 Vr CAMPINAS/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  JOAO LUIZ PANTANO 
ADV     :  ANA CLAUDIA CHAGAS TONEGUTTI 
RELATOR :  JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

DIREITO TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL TIDA POR OCORRIDA. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. 

INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE VERBAS DECORRENTES DE RESCISÃO DE CONTRATO DE 

TRABALHO. PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA.  

1. Remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do art. 475, I, do Código de Processo Civil. 
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2. No que tange à questão relativa ao recolhimento de imposto de renda incidente sobre indenização especial, encontra-

se ela superada em face da jurisprudência mansa e pacífica cristalizada na Súmula nº 215 do E. Superior Tribunal de 

Justiça 

3. Acertada a decisão do MM. Juiz "a quo" ao determinar a devolução dos valores recolhidos indevidamente acrescidos 

de juros e correção monetária. 

4. No que pertine à verba honorária, foi ela fixada em percentual razoável, pelo que inexiste reparo a ser efetuado. 

5. A remessa oficial, tida por ocorrida, deve ser parcialmente provida, apenas para restringir a sentença aos limites do 

pedido, uma vez que o autor não pleiteou a restituição do imposto de renda sobre o aviso prévio e outras verbas. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Quarta 

Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por maioria, em negar provimento à apelação e dar parcial 

provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto, constantes dos autos, e na conformidade 

da ata do julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 08 de maio de 2002. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.61.02.007108-0  ApelReex  781838 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
APDO    :  MUNICIPIO DE RIBEIRAO PRETO SP 
ADV     :  SILVANA RISSI JUNQUEIRA FRANCO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PASEP. REEXAME NECESSÁRIO. DISPENSA. EXIGIBILIDADE SOB A 

ÉGIDE DA LEI COMPLEMENTAR 08/70 E APÓS O ADVENTO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. OBSERVÂNCIA 

AO PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE. 

I. Dispensa do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é inferior ao limite de 60 (sessenta) salários mínimos, 

previsto no § 2º do Art. 475 do CPC, com a redação que lhe foi dada pela Lei nº 10.352/01. 

II. Instituído o PASEP pela Lei Complementar 08/70, sua cobrança, de eficácia contida, subordinava-se à edição de lei 

municipal ou estadual disciplinadora.  

III. Com a novel Constitucional Federal, na forma do art. 239, o PASEP criado pela Lei Complementar nº 8/70, passou 

a se configurar contribuição compulsória (ACO 471-PR) e, exigível depois da Lei nº 9.998/1990. 

IV. O principio da solidariedade proposto no  artigo 195 da C.F. apenas confirma serem  os municípios contribuintes do 

PASEP, mesmo porque não se mensura o peso da contrapartida social recebida por seus servidores. 

V. Remessa oficial não conhecida e apelação da União provida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar provimento ao apelo, nos termos do voto 

da Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 29 de janeiro de 2009. (data do julgamento) 
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DESPACHO: 

  

  

PROC.   :  2000.03.99.032991-2        AC  598943 
ORIG.   :  9500029545  8 Vr SAO PAULO/SP embargos de declaração em apelação 

cível 
APTE    :  REDE INTEGRADA DE ENSINO DO ABC S/C LTDA 
ADV     :  ARISTIDES GILBERTO LEAO PALUMBO 
APDO    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
ADV     :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
RELATOR :  DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA 

1. Fls. 199/202: discute-se, nos embargos de declaração, a ausência do voto vencido. 

2. Encaminhe-se o presente feito à Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, para as providências cabíveis. 

3. Após, intimem-se as partes. 

4. Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao digno Juízo de Primeiro Grau. 

5. Cumpra-se. 

São Paulo, 05 de março de 2009. 

  

  

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

  

PROC.   :  2001.60.02.001291-6  ApelReex  838968 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ODAIR ANTONIO MATHEUS 
ADV     :  ADRIANA DA MOTTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 9.442/97. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO. 

(GCET). HIERARQUIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

I- Dispositivo legal (art. 2º da lei 9.442/97) que adotou, explicitamente, como critério de cálculo da gratificação a 

hierarquização entre os diversos postos e graduações dentro dos respectivos círculos das Forças Armadas. Ausência de 

violação à isonomia. Tratamento diferenciado que se justifica pela desigualdade de situações determinadas pelas 

diversas condições de trabalho referentes às responsabilidades de cada posto ou graduação. 

II- Recurso e remessa oficial providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2001.60.02.002247-8  ApelReex  838985 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JOSE ELIAS DUTRA 
ADV     :  ADRIANA DA MOTTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 9.442/97. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO. 

(GCET). HIERARQUIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

I- Dispositivo legal (art. 2º da lei 9.442/97) que adotou, explicitamente, como critério de cálculo da gratificação a 

hierarquização entre os diversos postos e graduações dentro dos respectivos círculos das Forças Armadas. Ausência de 

violação à isonomia. Tratamento diferenciado que se justifica pela desigualdade de situações determinadas pelas 

diversas condições de trabalho referentes às responsabilidades de cada posto ou graduação. 

II- Recurso e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.15.002052-0        AC 1248051 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  ANTONIO PAVAO e outros 
ADV     :  CARLOS ALBERTO DE A SILVEIRA 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 9.442/97. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO. 

(GCET). HIERARQUIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

I- Dispositivo legal (art. 2º da lei 9.442/97) que adotou, explicitamente, como critério de cálculo da gratificação a 

hierarquização entre os diversos postos e graduações dentro dos respectivos círculos das Forças Armadas. Ausência de 

violação à isonomia. Tratamento diferenciado que se justifica pela desigualdade de situações determinadas pelas 

diversas condições de trabalho referentes às responsabilidades de cada posto ou graduação. 
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II- Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.02.000215-4  ApelReex 1206790 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JOSE RONALDO PISSURNO e outros 
ADV     :  NELLO RICCI NETO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 9.442/97. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO. 

(GCET). HIERARQUIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

I- Dispositivo legal (art. 2º da lei 9.442/97) que adotou, explicitamente, como critério de cálculo da gratificação a 

hierarquização entre os diversos postos e graduações dentro dos respectivos círculos das Forças Armadas. Ausência de 

violação à isonomia. Tratamento diferenciado que se justifica pela desigualdade de situações determinadas pelas 

diversas condições de trabalho referentes às responsabilidades de cada posto ou graduação. 

II- Recurso e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.02.003228-6  ApelReex 1180052 
ORIG.   :  1 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  EREMITA OBANDO FAQUES 
REPTE   :  CLOTILDES FAQUES MENDONZA 
ADV     :  EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 9.442/97. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO. 

(GCET). HIERARQUIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
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I- Dispositivo legal (art. 2º da lei 9.442/97) que adotou, explicitamente, como critério de cálculo da gratificação a 

hierarquização entre os diversos postos e graduações dentro dos respectivos círculos das Forças Armadas. Ausência de 

violação à isonomia. Tratamento diferenciado que se justifica pela desigualdade de situações determinadas pelas 

diversas condições de trabalho referentes às responsabilidades de cada posto ou graduação. 

II- Recurso e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.02.003729-6  ApelReex 1233102 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  ALBERTO PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 9.442/97. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO. 

(GCET). HIERARQUIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

I- Dispositivo legal (art. 2º da lei 9.442/97) que adotou, explicitamente, como critério de cálculo da gratificação a 

hierarquização entre os diversos postos e graduações dentro dos respectivos círculos das Forças Armadas. Ausência de 

violação à isonomia. Tratamento diferenciado que se justifica pela desigualdade de situações determinadas pelas 

diversas condições de trabalho referentes às responsabilidades de cada posto ou graduação. 

II- Recurso e remessa oficial providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso e à remessa oficial, nos termos do relatório 

e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.03.008373-6  ApelReex 1196040 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  FRANCISCO DE ASSIS SANTOS e outros 
ADV     :  JOÃO RAFAEL GOMES BATISTA 
PARTE R :  XERXES POMPEU BARTH 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 
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APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. ISONOMIA. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPENSAÇÃO. JUROS DE 6% AO ANO. MP 2.131/2000.  

I - O reajuste de 28,86% concedido aos militares por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93 enquadra-se na classe de 

revisão geral de vencimentos, devendo ser estendido igualmente aos servidores militares, em obediência ao princípio 

estatuído no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 

II - Cabimento de deduções decorrentes das medidas de reposicionamento e adaptação concretizadas pela Lei nº 

8.627/93, cuidando-se de matéria a ser dirimida em fase de execução com dedução do percentual menor eventualmente 

concedido. 

III - Juros de mora de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

IV - Limitação da concessão do reajuste à edição da MP 2.131/2000.  

V - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.000195-6  ApelReex 1242362 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  JOSE CICERO DA SILVA 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. ISONOMIA. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPENSAÇÃO. JUROS DE 6% AO ANO. VERBA HONORÁRIA. 

I - O reajuste de 28,86% concedido aos militares por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93 enquadra-se na classe de 

revisão geral de vencimentos, devendo ser estendido igualmente aos servidores militares, em obediência ao princípio 

estatuído no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 

II - Cabimento de deduções decorrentes das medidas de reposicionamento e adaptação concretizadas pela Lei nº 

8.627/93, cuidando-se de matéria a ser dirimida em fase de execução com dedução do percentual menor eventualmente 

concedido. 

III - Juros de mora de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

IV - Sucumbência recíproca configurada. 

V - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. 
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ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.000207-9  ApelReex 1277478 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  EVERALDO ALVES 
ADV     :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. ISONOMIA. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPENSAÇÃO. JUROS DE 6% AO ANO. VERBA HONORÁRIA. 

I - O reajuste de 28,86% concedido aos militares por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93 enquadra-se na classe de 

revisão geral de vencimentos, devendo ser estendido igualmente aos servidores militares, em obediência ao princípio 

estatuído no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 

II - Cabimento de deduções decorrentes das medidas de reposicionamento e adaptação concretizadas pela Lei nº 

8.627/93, cuidando-se de matéria a ser dirimida em fase de execução com dedução do percentual menor eventualmente 

concedido. 

III - Juros de mora de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

IV - Sucumbência recíproca configurada. 

V - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.000283-3  ApelReex 1260959 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  VALDECI TRINDADE DOS SANTOS 
ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 
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REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. ISONOMIA. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPENSAÇÃO. JUROS DE 6% AO ANO. VERBA HONORÁRIA. 

I - O reajuste de 28,86% concedido aos militares por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93 enquadra-se na classe de 

revisão geral de vencimentos, devendo ser estendido igualmente aos servidores militares, em obediência ao princípio 

estatuído no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 

II - Cabimento de deduções decorrentes das medidas de reposicionamento e adaptação concretizadas pela Lei nº 

8.627/93, cuidando-se de matéria a ser dirimida em fase de execução com dedução do percentual menor eventualmente 

concedido. 

III - Juros de mora de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

IV - Sucumbência recíproca configurada. 

V - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.003172-9  ApelReex 1248212 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  HELIO JOAO ZAVALA 
ADV     :  JOE GRAEFF FILHO 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. ISONOMIA. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPENSAÇÃO. JUROS DE 6% AO ANO.  

I - O reajuste de 28,86% concedido aos militares por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93 enquadra-se na classe de 

revisão geral de vencimentos, devendo ser estendido igualmente aos servidores militares, em obediência ao princípio 

estatuído no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 

II - Cabimento de deduções decorrentes das medidas de reposicionamento e adaptação concretizadas pela Lei nº 

8.627/93, cuidando-se de matéria a ser dirimida em fase de execução com dedução do percentual menor eventualmente 

concedido. 
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III - Juros de mora de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

IV - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.60.02.004721-0  ApelReex 1190123 
ORIG.   :  2 Vr DOURADOS/MS 
APTE    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  DORIVAL ALVES CORREA 
ADV     :  RUBENS R A SOUSA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

APELAÇÃO CIVIL. SERVIDOR MILITAR. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. INCORPORAÇÃO DO 

PERCENTUAL DE 28,86% CONCEDIDO AOS MILITARES. ISONOMIA. ART. 37, X, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL. COMPENSAÇÃO. JUROS DE 6% AO ANO. VERBA HONORÁRIA. 

I - O reajuste de 28,86% concedido aos militares por força das Leis 8.622/93 e 8.627/93 enquadra-se na classe de 

revisão geral de vencimentos, devendo ser estendido igualmente aos servidores militares, em obediência ao princípio 

estatuído no art. 37, inciso X, da Constituição Federal. 

II - Cabimento de deduções decorrentes das medidas de reposicionamento e adaptação concretizadas pela Lei nº 

8.627/93, cuidando-se de matéria a ser dirimida em fase de execução com dedução do percentual menor eventualmente 

concedido. 

III - Juros de mora de 6% ao ano, nos termos do art. 1º-F da Lei 9.494/97. 

IV - Sucumbência recíproca configurada. 

V - Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante 

do presente julgado. 

São Paulo, 25 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.04.013121-5        AC 1187427 
ORIG.   :  1 Vr SANTOS/SP 
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APTE    :  JOE SACCENTI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ANGELA COSTA AMORIM 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

ADMINISTRATIVO. MILITAR. LEI 9.442/97. GRATIFICAÇÃO DE CONDIÇÃO ESPECIAL DE TRABALHO. 

(GCET). HIERARQUIZAÇÃO. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

I- Dispositivo legal (art. 2º da lei 9.442/97) que adotou, explicitamente, como critério de cálculo da gratificação a 

hierarquização entre os diversos postos e graduações dentro dos respectivos círculos das Forças Armadas. Ausência de 

violação à isonomia. Tratamento diferenciado que se justifica pela desigualdade de situações determinadas pelas 

diversas condições de trabalho referentes às responsabilidades de cada posto ou graduação. 

II- Recurso desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. 

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.022983-3     REOMS  303111 
ORIG.   :  1 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  GENESIO SCHIAVINATO JUNIOR e outro 
ADV     :  LUIS CLAUDIO PEREIRA DOS SANTOS 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I.O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas aos 

órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

II.Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer justificativa 

para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 

III.Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 01 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 257/1216 

PROC.   :  2007.03.00.088834-9        AG  311195 
ORIG.   :  200761000232083  26 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  RAQUEL FERREIRA CAMPOS 
ADV     :  FLÁVIA BORGES MARGI (int.pessoal) 
AGRDO   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66. 

CONSTITUCIONALIDADE.  

1-Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro, mas 

no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa do 

devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF. 

2-Agravo de instrumento desprovido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de 

instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 14 de abril de 2008. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.021498-6     REOMS  311188 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ROBERTO CARLOS PEREIRA e outro 
ADV     :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO. PRAZO. 

I.O art. 1º da Lei 9.051/95 estabelece que o prazo para a expedição de certidões para a defesa de direitos requeridas aos 

órgãos da administração centralizada é de quinze dias. 

II.Constatado que a Secretaria do Patrimônio da União não respeitou o prazo legal, sem apresentar qualquer justificativa 

para a demora no fornecimento da certidão, a segurança deve ser concedida. 

III.Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa 

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 
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São Paulo, 01 de junho de 2009 )data de julgamento)  

  

PROC.   :  2008.61.12.001364-2        AC 1405886 
ORIG.   :  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  FERNANDA ONGARATTO 
APDO    :  ADEMAR CHICA ALBA 
ADV     :  CARLOS CRISTIANI DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO NA VIGÊNCIA DA LEI 5.107/66. CARÊNCIA DE AÇÃO. VERBA 

HONORÁRIA. 

I - Opção ao FGTS realizada na vigência da Lei 5.107/66 que previa de maneira expressa e inequívoca a incidência da 

taxa progressiva de juros.  

II - Inexistência de provas de lesão a direitos. Carência de ação configurada. 

III - Aplicação, na espécie, do artigo 29-C da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, de 24.08.2001 

que excluiu a condenação em honorários advocatícios nas ações entre o FGTS e os titulares de contas vinculadas nas 

ações ajuizadas a partir de 27.08.2001, cuja vigência está assegurada pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 

11.09.2001. 

IV - Recurso da Caixa Econômica Federal provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da Caixa 

Econômica Federal, julgando extinto o processo sem exame de mérito, nos termos do art. 267, VI do CPC, nos termos 

do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

  

PROC.   :  2008.61.27.002826-2        AC 1396495 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARISA SACILOTTO NERY 
APDO    :  JOAO MASSON FILHO 
ADV     :  DANIEL FERNANDO PIZANI 
RELATOR :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA 

EMENTA 

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. TRANSAÇÃO.  

I - Transação nos termos do artigo 4º da LC 110 de 29.06.2001. Validade e eficácia do ato reconhecidas. Precedentes.  

II - Recurso da Caixa Econômica Federal provido. 

ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. 

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da Caixa 

Econômica Federal, julgando extinto o processo sem exame do mérito, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, 

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

São Paulo, 18 de maio de 2009. 

  

  

PROC.   :  2003.61.09.007297-4       ACR   32494 
ORIG.   :  1 Vr PIRACICABA/SP 
APTE    :  JOSE EDUARDO PULTZ 
ADV     :  AURÉLIO FATTORI 
APDO    :  Justica Publica 
RELATOR :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PENAL. APROPRIAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. MATERIALIDADE. AUTORIA. DELITO OMISSIVO. . 

1.O delito de apropriação de contribuições previdenciárias não exige animus rem sibi habendi para sua caracterização. 

O fato sancionado penalmente consiste em deixar de recolher as contribuições, vale dizer, uma omissão ou inação. Não 

exige, portanto, que o agente queira ficar com o dinheiro de que tem a posse para si mesmo, invertendo o ânimo da 

detenção do numerário. 

2.Salvo em situações excepcionais, mediante prova trazida pela defesa no sentido de que a questão suscitada no recurso 

administrativo pendente efetivamente possa elidir a conduta perpetrada pelos acusados, a existência de recurso 

administrativo pendente é incapaz de afetar a persecução penal do delito em questão. Precedentes desta Corte. 

3.Decretada, ex officio, a extinção da punibilidade em relação aos fatos prescritos. Desprovida a apelação. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, decretar, ex officio, a extinção da punibilidade dos fatos prescritos e negar 

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator André Nekatschalow. 

São Paulo, 22 de junho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.02.000580-4       ACR   32048 
ORIG.   :  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  WILSON ALFREDO PERPETUO reu preso 
ADV     :  PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI 
APTE    :  ABMAILSON SANTOS DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARIO DE OLIVEIRA FILHO 
APTE    :  CARLOS ALBERTO FERREIRA GUIMARAES 
ADV     :  LEONARDO AFONSO PONTES 
APTE    :  DANIEL GUSTAVO FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  RICARDO PISANI 
APTE    :  JOAO JOSE ANDRADE DE ALMEIDA 
ADV     :  ANTONIO CLAUDIO MARIZ DE OLIVEIRA 
APTE    :  Justica Publica 
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 
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E M E N T A 

PROCESSUAL PENAL. PENAL. "OPERAÇÃO LINCE". APRESENTAÇÃO DE CONTRA-RAZÕES PELA 

ACUSAÇÃO. ABSOLVIÇÃO. INTERESSE RECURSAL. NÃO-ESSENCIALIDADE. NULIDADES. 

PRELIMINARES REJEITADAS. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CORRELAÇÃO ENTRE ACUSAÇÃO E 

SENTENÇA. NULIDADE. PRELIMINAR ACOLHIDA. ADVOCACIA ADMINISTRATIVA. CORRUPÇÃO 

ATIVA E PASSIVA. QUADRILHA OU BANDO. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. 

FALSIDADE IDEOLÓGICA. ATIPICIDADE. DOSIMETRIA. PERDA DO CARGO. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE. 

1. A jurisprudência vem se manifestando pelo caráter não-essencial das contra-razões de apelação quando se tratar de 

recurso apresentado pela defesa, apenas reconhecendo nulidade quando se tratar de ausência de peças da defesa. O 

parecer oferecido supre a falta de apresentação das contra-razões pelo Parquet. 

2. Verifica-se interesse recursal quando o réu pretende a alteração do fundamento do decreto absolutório, na hipótese de 

haver repercussões cíveis e administrativas que decorrem da fundamentação da sentença. 

3. O Ministério Público, no exercício de suas funções, pode diligenciar para esclarecer os fatos e oferecer a denúncia, 

agindo assim no cumprimento de suas atribuições, em destaque aquelas previstas no art. 129, I e VIII, da Constituição 

da República.  

4. A interceptação de ligações telefônicas dos réus foi deferida pelo Juízo a quo em decisão fundamentada, nos autos do 

Procedimento Criminal Diverso n. 2002.61.02.003194-2, após anuência do Ministério Público Federal, por força de 

pedido de Autoridade Policial na denominada Operação Lince. 

5. A prorrogação de interceptação telefônica é disciplinada pelo art. 5º da Lei n. 9.296/96, não havendo comprovação 

nos autos de nenhuma ilegalidade no seu deferimento (CPP, art. 156). 

6. A nulidade decorrente da supressão de defesa preliminar requer demonstração de prejuízo concreto à defesa. Por 

outro lado, o procedimento do art. 514 do Código de Processo Penal reserva-se aos casos em que se imputa ao acusado 

apenas delitos funcionais e afiançáveis.  

7. A denúncia contém os elementos necessários à descrição da conduta delitiva e atende ao disposto no art. 41 do 

Código de Processo Penal, de forma a permitir aos réus a compreensão dos fatos que lhe são imputados e o exercício do 

direito de defesa, de maneira que não se verifica inépcia na exordial acusatória. 

8. A defesa teve acesso aos laudos periciais e documentos e manifestou-se após terem sido juntados aos autos, o que 

afasta a alegação de violação aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

9. O direito de presença do acusado não se reveste de caráter absoluto, de maneira que não há violação ao princípio da 

ampla defesa quando determinada a retirada do acusado da audiência de oitiva de testemunha, nos termos do art. 217 do 

Código de Processo Penal, quando assegurada a presença do defensor.  

10. A condenação por falsidade ideológica com base em documento não mencionado na exordial acusatória viola os 

princípios do contraditório e da ampla defesa e da correlação entre acusação e sentença, resultando na nulidade do título 

condenatório em relação aos fatos excedentes. 

11. Materialidade do delito de falsidade ideológica não comprovada. 

12. Comprovadas materialidade e autoria delitiva dos crimes de corrupção ativa e passiva e quadrilha ou bando. 

13. O art. 71 do Código Penal não estabelece um critério estanque para a aferição do requisito temporal necessário à 

configuração do crime continuado. No caso, há entre as condutas delituosas período de tempo que sugere uma solução 

de desenvolvimento, continuidade, dada a unidade de desígnios existente entre elas. 

14. A perda do cargo é efeito extrapenal da condenação, cumprindo ser decretada em virtude de condenação a pena 

superior a 1 (um) ano de reclusão, por crime praticado com violação de dever para com a Administração Pública (CP, 

art. 92, I, a). 
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15. Preliminar da Procuradoria Regional da República acolhida. Preliminar de Abmaílson Oliveira acolhida. Demais 

preliminares rejeitadas. Apelações de Wilson Perpétuo, Daniel Gustavo, Abmaílson Oliveira, Carlos Guimarães e João 

Almeida e do Ministério Público Federal parcialmente providas. Extinção da punibilidade de Wilson Perpétuo e 

Abmaílson Oliveira decretada ex officio. Pena de Abmaílson Oliveira reduzida ex officio. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher a preliminar da Procuradoria Regional da República, acolher a 

preliminar de Abmaílson Oliveira, rejeitar as demais preliminares, dar parcial provimento às apelações dos réus Wilson 

Perpétuo, Daniel Gustavo, Carlos Guimarães e João Almeida e à apelação do Ministério Público Federal, ex officio, 

decretar a extinção da punibilidade dos acusados Wilson Perpétuo e Abmaílson Oliveira e, ex officio, reduzir a penas do 

réu Abmaílson Oliveira, nos termos do relatório e voto do do Sr. Juiz Federal Convocado Relator Erik Gramstrup. 

São Paulo, 27 de julho de 2009.  

  

PROC.   :  2008.03.00.016829-1        HC   32217 
ORIG.   :  200861050037651  1 Vr CAMPINAS/SP 
IMPTE   :  CLAUDIO GAMA PIMENTEL 
ADV     :  LILIAN CESCON 
PACTE   :  WILSON PINTO FERREIRA JUNIOR 
PACTE   :  JOSE ANTONIO DE ALMEIDA FILIPPO 
ADV     :  CLAUDIO GAMA PIMENTEL 
IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM CAMPINAS SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCÁRIA. MATERIALIDADE. PROCESSO 

ADMINISTRATIVO. PENDÊNCIA.. INQUÉRITO POLICIAL. ADMISSIBILIDADE. ALEGAÇÃO DE FALTA DE 

JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA DE PLANO. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 

1.A pendência de recurso administrativo não é causa para o trancamento de inquérito policial por meio da qual se 

investiga a prática do delito do art. 168-A do Código Penal. Não há necessidade de ser esgotada a via administrativa 

para configurar o ilícito penal.  

2.O procedimento administrativo não impede a instauração de inquérito policial, que tem igualmente natureza 

administrativa. 

3.Na via estreita do habeas corpus somente é admissível o trancamento de inquérito policial se evidente a atipicidade do 

fato ou a impossibilidade de o investigado ser seu autor. 

4. Ordem de habeas corpus denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 13 de julho de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.03.00.037902-2        HC   34233 
IMPTE   :  JOAO AMERICO DE SBRAGIA E FORNER 
IMPTE   :  RICARDO GERMANO DE SOUZA 
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PACTE   :  MARCO ANTONIO DE LUCCA 
PACTE   :  ANTONIO REAL JUNIOR 
ADV     :  JOAO AMERICO DE SBRAGIA E FORNER 
IMPDO   :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM BRAGANCA PAULISTA SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. AUTORIDADE 

COATORA. SONEGAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO 

ADMINISTRATIVO. EXIGIBILIDADE.  

1.  A requisição é ato que não se sujeita ao juízo de discricionariedade da autoridade policial, uma vez que consiste em 

determinação que por ela não pode ser descumprida, sob pena de cometer o delito de prevaricação (CP, art. 319) ou 

sujeitar-se a sanções de ordem administrativa. Nessa linha de idéias, deve figurar como autoridade impetrada neste writ 

o Procurador da República que requisitou a instauração do inquérito policial contra o impetrante. 

2. Resta pacificado no Supremo Tribunal Federal o entendimento de que o delito tipificado no art. 1o da Lei n. 8.137/90 

é de natureza material e apenas se configura com a efetiva lesão aos cofres públicos, de maneira que o procedimento 

administrativo-fiscal constitui condição de procedibilidade da ação penal e, enquanto perdurar o processo 

administrativo, por iniciativa do contribuinte, suspende-se o curso da prescrição da ação penal (STF, Pleno, HC n. 

81.611-DF, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, maioria, j. 10.12.03). O delito previsto no art. 337-A do Código Penal 

disciplina a mesma realidade fática especificamente em relação às contribuições previdenciárias. 

3. Preliminar de ilegitimidade passiva do Procurador da República em Bragança Paulista (SP) rejeitada. Ordem de 

habeas corpus concedida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva e conceder a ordem de habeas 

corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 20 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.050423-0        HC   35276 
ORIG.   :  200161260037740  2 Vr SANTO ANDRE/SP 
IMPTE   :  ESTER RODRIGUES LOPES 
PACTE   :  ALFREDO JOSE RAMOS 
ADV     :  ESTER RODRIGUES LOPES DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. DEPOSITÁRIO INFIEL. PRISÃO. NOVO ENTENDIMENTO DO STF. 

INCONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal assentou que, em razão do status supralegal do Pacto de São José da Costa 

Rica, restaram derrogadas as normas estritamente legais definidoras da custódia do depositário infiel, cancelando a 

Súmula n. 619. 

2. Ordem de habeas corpus concedida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 13 de julho de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2008.60.00.010379-0    ReeNec     645 
ORIG.   :  5 Vr CAMPO GRANDE/MS 
PARTE A :  JOSE FERREIRA NETTO 
ADV     :  MAURO ALVES DE SOUZA 
PARTE R :  Justica Publica 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. REMESSA OFICIAL. ART. 331 DO CÓDIGO PENAL. CRIME DE MENOR POTENCIAL 

OFENSIVO. LEI N. 9.099/95. INQUÉRITO POLICIAL. INDICIAMENTO. INADMISSIBILIDADE. 

1. Aos delitos de menor potencial ofensivo aplica-se o procedimento previsto na Lei n. 9.099/95, que determina à 

Autoridade Policial, ao tomar conhecimento dos fatos, a lavratura de termo circunstanciado e o encaminhamento do 

autor ao Juizado Especial Criminal. 

2. Nesse passo, a instauração de inquérito policial e o consequente indiciamento do paciente violam os dispositivos da 

citada lei, configurando-se o constrangimento ilegal. 

3. Reexame necessário desprovido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao reexame necessário, nos termos do relatório e voto do 

Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 13 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.004838-1        HC   35732 
ORIG.   :  200361190076783  1 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  REGINALDO DE LIMA 
PACTE   :  IRAPUAN SIQUEIRA SOUSA 
PACTE   :  NATALINO ROBERTO DELLAFINA 
PACTE   :  JOAO DIAS DOS SANTOS 
PACTE   :  LUCIO VALTER DE OLIVEIRA 
PACTE   :  JOAQUIM VALVERDE 
PACTE   :  APARECIDO CORDEIRO DE NOVAES 
PACTE   :  ANTONIO FERNANDES BEZERRA DOS ANJOS 
PACTE   :  EDSON MOREIRA NERY 
PACTE   :  EDILSON PINHEIRO DE LEMOS 
PACTE   :  MAURO DONIZETI DA SILVA 
PACTE   :  FRANCISCO NUNES DA SILVA 
PACTE   :  JADIEL VICENTE PEREIRA 
PACTE   :  CANDIDO DA SILVEIRA MEIRA 
PACTE   :  SANDRA REGINA MARIM 
PACTE   :  JURANDIR CESARIO BEZERRA 
PACTE   :  AIRON BEZERRA DOS SANTOS 
PACTE   :  EDSON JOAO DE OLIVEIRA 
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PACTE   :  JOSE AILTON SOUSA ARAUJO 
PACTE   :  ROBERTO NOBREGA DE ARRUDA 
ADV     :  REGINALDO DE LIMA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. DENÚNCIA ANÔNIMA. CASUÍSTICA. SALVO-CONDUTO. 

EXPEDIÇÃO. PRISÃO IMINENTE. NÃO-COMPROVAÇÃO. DIREITO A PERMANECER CALADO. 

FACULDADE. INVESTIGAÇÕES. SIGILO. SEGREDO DE JUSTIÇA. TRANCAMENTO. ALEGAÇÃO DE 

FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA DE PLANO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. A isolada circunstância de o inquérito policial ter sido instaurado para apurar fatos narrados por meio de notitia 

crimins anônima não permite afirmar a ausência de justa causa para as investigações policiais, uma vez que a 

indisponibilidade da ação penal impõe o dever de investigar o fato criminoso.  

2. Para a expedição de salvo-conduto é necessária a existência de elementos nos autos que comprovem a iminência de 

prisão dos pacientes. Ademais, não é possível, a priori, obviar a apreciação judicial de eventual requerimento de prisão, 

pois é o magistrado de primeiro grau o juiz natural para conhecer de semelhante pretensão. 

3. O direito de permanecer calado é faculdade que não confere imunidade a eventual persecução penal. 

4. A decretação do segredo de justiça encontra fundamento no art. 20 do Código de Processo Penal, revelando-se 

necessária à elucidação dos fatos. A revogação do sigilo das investigações depende da demonstração, não produzida 

nestes autos, de que sua publicidade não comprometeria a elucidação dos fatos. 

5. A inexistência de especificação do ato praticado pela autoridade impetrada que teria causado impedimento de acesso 

aos autos e ciência das diligências já realizadas impede a concessão do writ.  

6. O trancamento de inquérito policial pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando 

emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade.  

7. Ordem de habeas corpus denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 13 de julho de 2009. 

  

PROC.   :  2009.03.00.004993-2        HC   35736 
ORIG.   :  0300001575  2 Vr CASSILANDIA/MS 
IMPTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :   
PACTE   :  MIRIAM NORONHA MOTA GIMENEZ 
ADV     :  DANTON DE OLIVEIRA GOMES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
IMPDO   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CASSILANDIA MS 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. JUIZ CÍVEL. DESOBEDIÊNCIA À ORDEM JUDICIAL. AMEAÇA DE PRISÃO. 

CONSTRANGIMENTO ILEGAL CONFIGURADO. ORDEM CONCEDIDA. 
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1. O Magistrado no exercício de jurisdição cível não tem competência para decretar prisão, exceto na hipótese de 

devedor de alimentos (CR, art. 5º, LXVII). Modernamente o processo civil afeta poderes sancionatórios ao Juiz para 

estimular que a parte "espontaneamente" satisfaça a obrigação, mas dentre tais sanções não se conta a prisão.  

2. Constrangimento ilegal configurado tendo em vista os elementos constantes dos autos que comprovam a efetiva 

ameaça à liberdade de locomoção da paciente, em virtude da determinação de expedição de mandado de prisão pela 

prática do delito de desobediência. 

3. Habeas corpus concedido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, conceder a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e 

voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 13 de julho de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.005734-5        HC   35809 
ORIG.   :  200761190094675  1 Vr GUARULHOS/SP 
IMPTE   :  Defensoria Publica da Uniao 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
PACTE   :  IVAN PETKOV GANEV reu preso 
ADV     :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal) 
ADV     :  ANDRE CARNEIRO LEAO (Int.Pessoal) 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGA. DIREITO DE RECORRER EM LIBERDADE. 

TRÁFICO. INADMISSIBILIDADE. LIBERDADE PROVISÓRIA. TRÁFICO. INADMISSIBILIDADE.  

1. O art. 59 da Lei n. 11.343/06 estabelece que, nos crimes de tráfico de entorpecentes, o réu não poderá apelar sem 

recolher à prisão, salvo se for primário e de bons antecedentes, assim reconhecido na sentença. O Supremo Tribunal 

Federal já teve ocasião de aplicar esse dispositivo, tendo considerado válida a prisão do acusado, ainda que a sentença 

não tenha reafirmado a presença dos pressupostos do art. 312 do Código de Processo Penal. Entende-se que, no que se 

refere a essa espécie de delito, o direito de apelar em liberdade é excepcional, desafiando fundamentação própria. 

Precedentes do STF. 

2. A vedação à liberdade provisória contida no art. 44 da Lei n. 11.343/06 é fundamento jurídico suficiente para o 

indeferimento do benefício. Precedentes do STF e do STJ. 

3. Ordem de habeas corpus denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 20 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.006870-7        HC   35906 
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IMPTE   :  ALEXSANDER LUIZ GUIMARAES 
PACTE   :  ALEXSANDER LUIZ GUIMARAES 
ADV     :  ALEXSANDER LUIZ GUIMARÃES 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DIRETOR DO FORO DA JUSTICA FEDERAL DE   

PRIMEIRO GRAU EM SAO PAULO 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. ADVOGADO. REVISTA PESSOAL. ADMISSIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA. 

1. A circunstância de o indivíduo ser advogado não o torna infenso à revista pessoal como medida de segurança para o 

ingresso em fóruns. Precedente do STJ.  

2. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 20 de julho de 2009.(data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.012855-8        HC   36338 
ORIG.   :  200561020005804  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
IMPTE   :  THOMAS LAW 
IMPTE   :  LEONARDO YAMASHITA DELIBERADOR LIBERATORE 
PACTE   :  WILSON ALFREDO PERPETUO reu preso 
ADV     :  THOMAS LAW 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. SENTENÇA CONDENATÓRIA. REQUISITOS DO ART. 312 DO 

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. MANUTENÇÃO. LEGALIDADE. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA 

PRESUNÇÃO DE INOCÊNCIA. INOCORRÊNCIA.  

1. Não ocorre violação ao princípio da presunção de inocência quando a restrição ao direito de recorrer em liberdade, 

com a manutenção de prisão preventiva anteriormente decretada, se dá, de forma fundamentada, pela existência dos 

requisitos do art. 312 do Código de Processo Penal.  

2. Ordem denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 13 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.014106-0        HC   36456 
ORIG.   :  200561210034670  1 Vr TAUBATE/SP 
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IMPTE   :  MARIA HELENA SOUSA DA SILVA 
PACTE   :  RICARDO SOUZA DA SILVA 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. BEM APREENDIDO. RESTITUIÇÃO. VIA ELEITA. 

INADEQUAÇÃO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA CAUSA NÃO EVIDENCIADA DE PLANO. 

TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.  

1. O habeas corpus não é a sede adequada para a análise do pedido de restituição de bens apreendidos em inquérito 

policial, dado que não se trata de coação ou violência à liberdade de locomoção (CR, art. 5º, LXVIII). 

2. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos 

autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade. Precedentes 

do STF e do STJ. 

3. Habeas corpus conhecido em parte e, na parte conhecida, denegada a ordem. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer em parte do habeas corpus e, na parte conhecida, denegar a ordem 

pleiteada, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup. 

São Paulo, 20 de julho de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.018067-2        HC   36785 
ORIG.   :  200361100052334  1 Vr SOROCABA/SP 
IMPTE   :  FABRICIO MARCELO BOZIO 
PACTE   :  MANOEL GELSON TEIXEIRA reu preso 
ADV     :  FABRICIO MARCELO BOZIO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESUAL PENAL. CONTRABANDO. DESCAMINHO. PENA PRIVATIVA DE 

LIBERDADE. SUBSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. ORDEM DENEGADA. 

1. Não há ilegalidade na sentença na parte que obstou a substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de 

direitos, tendo em vista que o paciente não preenche o requisito do inciso III do art. 44 do Código Penal. 

2. Ordem de habeas corpus denegada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Relator Erik Gramstrup. 

São Paulo, 20 de julho de 2009. (data do julgamento). 

  

PROC.   :  2009.03.00.018956-0        HC   36844 
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ORIG.   :  200961810062761  9P Vr SAO PAULO/SP 
IMPTE   :  CLAUDIA RINALDO 
IMPTE   :  ORLANDO MALUF HADDAD 
PACTE   :  LINDORF SAMPAIO CARRIJO reu preso 
ADV     :  CLAUDIA RINALDO 
IMPDO   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª   SSJ> 

SP 
RELATOR :  JUIZ FED. CONV. ERIK GRAMSTRUP/ QUINTA TURMA 

E M E N T A 

HABEAS CORPUS. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE PROVISÓRIA. CONCESSÃO. 

INADMISSIBILIDADE. LIBERDADE PROVISÓRIA. REQUISITOS SUBJETIVOS. INSUFICIÊNCIA. 

1. Não se entrevê constrangimento ilegal na decisão que indeferiu o pedido de liberdade provisória ao paciente, ao 

fundamento de ser necessária à manutenção da ordem pública. 

2. Eventuais condições pessoais favoráveis ao réu, tais como primariedade, bons antecedentes, residência fixa e 

profissão lícita, não lhe são garantidoras ao direito à revogação da prisão cautelar, se existem outras que recomendam a 

custódia cautelar. Precedentes do STJ 

3. Ordem de habeas corpus denegada 

A C Ó R D Ã O 

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região, à unanimidade, denegar a ordem de habeas corpus pleiteada, nos termos do relatório e voto 

do Sr. Juiz Federal Convocado Relator Erik Gramstrup. 

São Paulo, 20 de julho de 2009. (data do julgamento). 

  

  

PROC.   :  1999.60.00.006955-9        AC 1152599 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  VALDIVINO FERREIRA LIMA 
APDO    :  J A PEREIRA PECAS -ME 
ADV     :  MARCIA REGINA R DE CASTILHO SANDIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM CONTA CORRENTE - CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA NÃO PACTUADA - EXCLUSÃO - REDUÇÃO 

DA TAXA DE RENTABILIDADE - POSSIBILIDADE -  INAPLICABILIDADE DA SÚMULA VINCULANTE N. 7 

DO E. STF -  CAPITALIZAÇÃO DE JUROS - IMPOSSIBILIDADE - CONTRATO ANTERIOR À EDIÇÃO DA 

MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36 - MAJORAÇÃO DA MULTA MORATÓRIA - POSSIBILIDADE - 

INAPLICABILIDADE DO DISPOSTO NA LEI 9.298/96 - APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, 

consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

2.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, 

de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 
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3.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça (Súmulas 30, 294 e 296). 

4. No caso, a comissão de permanência não foi pactuada, razão pela qual indevida sua incidência sobre o débito. 

5.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

6.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

7.O E. Pretório editou recentemente a  Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

8.As limitações impostas pelo Decreto nº 22.626/33 não se aplicam às taxas de juros cobradas pelas instituições 

bancárias ou financeiras em seus negócios jurídicos, cujas balizas se encontram definidas no contrato e nas regras de 

mercado. 

9.A taxa de rentabilidade não se confunde com a taxa de juros remuneratórios, razão pela qual se constatada, como é 

caso dos autos, abusividade em sua cobrança, com fundamento nas cláusulas do Código de Defesa do Consumidor, esta 

poderá sofrer limitações, sem qualquer violação ao disposto na Súmula Vinculante nº 7 do E. Supremo Tribunal 

Federal. 

10.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 

4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida 

sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes 

jurisprudenciais do E. STJ). 

11.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

12.Considerando que o contrato firmado entre as partes é anterior a edição da referida Medida Provisória, descabe a 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

13.Quanto  à multa moratória, não obstante a regra do artigo 1º da  Lei nº 9.298 de 01.08.96, que alterou o § 1º do artigo 

52 do Código de Defesa do Consumidor, aplicável às instituições financeiras, reduzindo a multa contratual para 2%, 

observo que tal regra somente é aplicável para contratos celebrados após sua vigência. 

14.O contrato de abertura de crédito rotativo foi firmado em data anterior à vigência da Lei nº 9.298/96, motivo pelo 

qual assiste razão a CEF, devendo a multa moratória ser fixada nos termos pactuados (cláusula décima primeira), ou 

seja em 10%.  

  

15. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 11 de maio de 2009.(data de julgamento) 
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PROC.   :  2000.61.03.005717-7        AC 1379474 
ORIG.   :  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
APTE    :  SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS NA  
  :  AREA DE CIENCIA E TECNOL. DO VALE DA PARAIBA 
ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO -  REVISÃO GERAL ANUAL DA 

REMUNERAÇÃO - INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO  EXECUTIVO -  INAPLICABILIDADE DA LEI Nº 

10.192/2001 - RECURSO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.O STF já reconheceu, no julgamento da ADIn 2.061, de relatoria do Min. Ilmar Galvão, que constitui omissão a 

ausência de lei de reajuste geral anual dos vencimentos dos servidores públicos, mas julgou, também, que é inviável ao 

Judiciário dar início ao processo legislativo, em razão da norma do art. 61, § 1º, II, "a", da Lei Maior, que confere ao 

Chefe do Executivo a iniciativa de acionar o processo legislativo a autorizar a concessão de alteração salarial dos 

servidores públicos federais, ato destituído de natureza administrativa, o que  impossibilita a aplicação do prazo previsto 

no art. 103, § 2º, "in fine", da Lei Maior.  

2.Inaplicável, à espécie, a legislação invocada pelo Sindicato autor, em benefício de seus substituídos (art. 9º da Lei nº 

10.192/2001), vez que tal legislação é dirigida especificamente aos trabalhadores da iniciativa privada, com os quais 

não se confundem os servidores públicos,  cujos reajustes dependem da iniciativa privativa do Presidente da República 

de encaminhar ao Poder competente projetos de lei dispondo sobre alterações na remuneração dos funcionários públicos 

federais, como disposto no art. 61, § 1º, II, "a", da Lei Maior. Precedentes do STJ. 

3.O acolhimento do pedido do autor representaria, na prática, a própria concessão do reajuste de vencimentos, sem lei. 

(RE 457.129/MG, DJ 23.03.05, Rel. Min. Ellen Gracie). 

4.Recurso improvido. Sentença mantida.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso dos demandantes. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2000.61.06.006247-3        AC 1243316 
ORIG.   :  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ITAMIR CARLOS BARCELLOS 
APDO    :  JOAQUIM LUIZ PEREIRA NETO 
ADV     :  JOAO PEDRO DE CARVALHO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO  ROTATIVO EM CONTA CORRENTE - 

CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - TAXAS DE JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES À 12% AO 

ANO - ABUSIVIDADE NÃO COMPROVADA - CAPITALIZAÇÃO MENSAL OS JUROS - IMPOSSIBILIDADE - 
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RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF E RECURSO ADESIVO DO AUTOR IMPROVIDOS - SENTENÇA 

MANTIDA. 

1.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, 

consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

2.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, 

de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo dos contratos à época em que foram celebrados. 

3.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

4.O autor, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela instituição 

financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 192 da 

Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às determinações 

do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

5.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

6.O E. Pretório editou recentemente a  Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

7.A alegada cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira estivesse praticando 

taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

8.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º 

do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua 

prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais 

do E. STJ).  

9.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

10.Considerando que o contrato firmado entre as partes é anterior a edição da referida Medida Provisória, não se admite 

a capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

11 Ademais, se capitalizar juros nada mais é do que incorporar juros ao capital emprestado, que servirá de base de 

cálculo para a incidência da taxa de juros no período posterior, observo que o contrato entabulado pelas partes ajustou a 

capitalização mensal dos juros tanto no prazo de sua vigência,  como posteriormente.  

12.Tal afirmação decorre da interpretação do parágrafo primeiro da cláusula quinta do contrato, ao prever que os 

encargos tratados no caput (juros remuneratórios e tributos), serão apurados no último dia de cada mês e no vencimento 

do contrato, sendo exigíveis a partir do primeiro dia útil do mês subseqüente ao da apuração, nada mais fez do que 

pactuar a capitalização mensal dos juros, pois os encargos somam-se ao saldo devedor e servem de base de cálculo para 

a incidência taxa de juros no mês subseqüente e assim sucessivamente até o vencimento do contrato, quando incidirá, 

nos termos da cláusula décima terceira, a comissão de permanência. 

13.Se a CEF de fato, não capitalizou juros como afirma, nenhuma diferença será encontrada em favor do autor por 

ocasião da elaboração dos novos cálculos determinado pela r. sentença. 

14.Recurso de apelação da CEF e recurso adesivo do autor improvidos. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação da CEF e ao recurso adesivo do autor. 

São Paulo, 20 de julho de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2002.61.00.002003-3        AC 1273348 
ORIG.   :  23 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSE DE LIMA DA COSTA PACHECO 
ADV     :  JOSE TORRES PINHEIRO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ELIANE HAMAMURA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - RENOVAÇÃO AUTOMÁTICA DO 

CONTRATO - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA  - CUMULADA COM A TAXA DE RENTABILIDADE  

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ -ATUALIZAÇÃO DA DÍVIDA APÓS AJUIZAMENTO DA AÇÃO 

- JUROS DE MORA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - APELAÇÃO DO 

EMBARGANTE PARCIALMENTE PROVIDA - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.O parágrafo primeiro da quarta cláusula contratual dispõe acerca da renovação automática do contrato,  até que haja 

manifestação expressa em contrário por qualquer uma das partes. 

5.Não se desincumbiu o apelante do ônus de provar que se manifestou expressamente acerca da rescisão contratual, 

logo prevalece a presunção de ocorreu a renovação automática, por disposição contratual. 

6.O apelante não nega a dívida, porquanto afirma que utilizou o crédito colocado a sua disposição. Ora, se  o contrato 

não mais vigia, como alega o recorrente, este não agiu de boa-fé, pois era sabedor, mesmo por eventual negligência da 

CEF, que os valores disponibilizados em sua conta corrente não lhe pertenciam. 

7.Depreende-se da leitura da cláusula contratual décima terceira que, após o vencimento antecipado da dívida, o débito 

apurado ficará sujeito à Comissão de Permanência, que será calculada com base na composição dos custos financeiros 

da captação em CDB de trinta dias, na CEF, verificados no período de inadimplemento, acrescidos da taxa de 

rentabilidade de até 10% (dez por cento) ao mês, mais juros de mora de 1% ao mês. 

8. O demonstrativo de débito acostado à inicial revela que após o vencimento, a dívida é atualizada somente pela 

incidência da comissão de permanência, cumulada com a taxa de rentabilidade, sem a inclusão dos juros de mora. 

9.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência, que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, 

sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem. 
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10. Indevida a cobrança cumulativa da taxa de rentabilidade com a comissão de permanência, porque caracteriza 

cumulação de encargos da mesma espécie. (Precedentes do STJ). 

11.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo a taxa prevista no contrato até o seu vencimento. 

Após o vencimento e até o ajuizamento da ação monitória, incidirá a comissão de permanência calculada com base na 

composição dos custos financeiros da captação em CDB de trinta dias, na CEF,  afastadas a "taxa de rentabilidade", ou 

qualquer outro encargo. 

12. A comissão de permanência somente é devida até o ajuizamento da ação, posto que o contrato já se encontrava 

rescindido, razão pela qual não mais incidem os encargos  ali previstos para efeitos de atualização da dívida. 

13. Após o ajuizamento da ação a dívida será atualizada como qualquer outro débito judicial, ou seja pelos índices 

oficiais, com base nos critérios utilizados para as Ações Condenatórias em geral (Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, de 03.07.2001). 

14.Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do artigo 219 do Código de Processo Civil, e à taxa de 0,5% 

ao mês, nos termos do artigo 1062 do antigo Código Civil, até a entrada em vigor do novo texto da Lei Civil, em 11 de 

janeiro de 2003, quando se tornou aplicável o disposto em seu artigo 406. 

15.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, nos termos do 

artigo 21 do Código de Processo Civil. 

16.Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em parte.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação para julgar parcialmente procedente a ação 

monitória. 

  

  

  

São Paulo, 11 de maio de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.00.011358-0  ApelReex 1378417 
ORIG.   :  2 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS FEDERAIS EM MATO 

GROSSO DO SUL SINDSEP/MS 
ADV     :  LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud   
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL - SERVIDOR PÚBLICO -  REVISÃO GERAL ANUAL DA 

REMUNERAÇÃO - ATO PRIVATIVO DO CHEFE DO  EXECUTIVO -  ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA  - RECURSO 

E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 
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1.A preliminar suscitada pela apelante, porque se confunde com o mérito, é com ele analisada. 

2.O STF já reconheceu, no julgamento da ADIn 2.061, de relatoria do Min. Ilmar Galvão, que houve  omissão 

legislativa, provocada pela ausência de lei de reajuste geral anual dos vencimentos dos servidores públicos, mas 

entendeu, também, que é inviável ao Judiciário dar início ao processo legislativo, em razão da norma do art. 61, § 1º, II, 

"a", da Lei Maior, decidindo, ainda, que tal ato não tem natureza administrativa, e, por isso, não é possível a aplicação 

do prazo previsto no art. 103, § 2º, "in fine", da Lei Maior. Assim, o acolhimento da exegese do autor representaria, na 

prática, a própria concessão do reajuste de vencimentos, sem lei. (RE 457.129/MG, DJ 23.03.05). 

3.Autor condenado ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10% do valor da condenação, 

corrigido. 

4.Recurso e remessa oficial providos. Sentença reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso e à remessa oficial.  

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.60.00.011606-3        AC 1420741 
ORIG.   :  1 Vr CAMPO GRANDE/MS 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES E SERVIDORES 
  :  PUBLICOS FEDERAIS EM MATO GROSSO DO SUL SINDSEP 
  :  MS 
ADV     :  LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

ADMINISTRATIVO - SERVIDOR - DECISÃO QUE SE SUBMETE AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO 

OBRIGATÓRIO - GRATIFICAÇÃO DE DESEMPENHO DE ATIVIDADE TÉCNICO-ADMINISTRATIVA 

GDATA - INATIVOS E PENSIONISTAS - JULGAMENTO DO STF DE REPERCUSSÃO GERAL - CORREÇÃO 

MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADBVOCATÍCIOS - RECURSO E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO 

INTERPOSTA, PARCIALMENTE PROVIDOS. 

1.O julgado se submete ao duplo grau obrigatório de jurisdição, a teor do art. 475, I, do CPC. 

2.O Plenário do STF, no julgamento da Questão de Ordem em RE nº 597.154-6/PB, em 19.02.09, decidiu pela 

Repercussão Geral da questão relativa à quantificação da Gratificação de Desempenho de Atividade Técnico-

Administrativa-GDATA aos inativos, no sentido de que deve ser a mesma a que estão submetidos os servidores em 

atividade, de acordo com a sucessão de leis de regência que se seguiram à edição da Lei nº 10.404, de 2002, nos valores 

correspondentes a 37,5 pontos, no período de fevereiro a maio de 2002; de junho de 2002 a abril de 2004,  a concessão 

far-se-á nos termos do artigo 5º, II, da Lei nº 10.404, de 2002; e no período de maio de 2004 até a conclusão dos efeitos 

do último ciclo de avaliação (artigo 1º da Medida Provisória nº 198, de 2004, convertida na Lei nº 10.971, de 2004), a 

gratificação será concedida nos valores referentes a 60 pontos. 

3.Para o cálculo da correção monetária deverão ser obedecidas   as orientações  constantes do item 2.1. do Capítulo IV 

da Resolução nº 561, do Conselho da Justiça Federal,  que atualizou o Manual de Orientação de Procedimentos para os 

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242, aplicando-se o INPC como fator de correção monetária, 

no período de março a dezembro de 1991, excluídos os expurgos inflacionários. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 275/1216 

4.Verba honorária mantida, como fixada no julgado, vez que o entendimento reiterado desta Corte, no sentido de que os 

honorários advocatícios devem corresponder a 10% (dez por cento) do valor da condenação, se respeitado, constituiria 

"reformatio in pejus". 

5.Recurso e remessa oficial, tida como interposta, parcialmente providos. Sentença reformada. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso e à remessa oficial, tida como interposta. 

São Paulo, 06 de julho de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.00.008306-0        AC  958246 
ORIG.   :  14 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MARINILDA GALLO 
APDO    :  ROSELENE DA SILVA FERREIRA 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - EMENDA À 

INICIAL - DESCUMPRIMENTO - RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. Embora a autora tenha sido devidamente intimada para regularizar sua representação processual, pressuposto de 

validade da relação jurídica processual, observo que nem mesmo com a interposição do presente recurso veio a sanar 

referida irregularidade. 

2. Constatada o descumprimento da determinação judicial no prazo aventado,  é de rigor o indeferimento da petição 

inicial, nos termos do parágrafo único do artigo 284 do Código de Processo Civil. 

3. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 11 de maio de 2009.(data de julgamento)  

  

PROC.   :  2003.61.00.025828-5        AC 1386084 
ORIG.   :  20 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  IVETE COSTA DE SOUZA 
ADV     :  NARCISO BATISTA DOS SANTOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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ADMINISTRATIVO - MILITAR - DECISÃO SUJEITA NÃO SUJEITA AO REEXAME NECESSÁRIO - ART. 475, 

§ 3º, DO CPC -  PRELIMINAR REJEITADA - REAJUSTE DE 28,86% - DIREITO GARANTIDO AOS 

SERVIDORES MILITARES PELAS LEIS Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93 -   - LIMITAÇÃO TEMPORAL - MP Nº 

2.131/2000 -  DEDUÇÃO DO REAJUSTE JÁ CONCEDIDO - VERBA HONORÁRIA - RECURSO DA UNIÃO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.O julgado não se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, a teor do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como no caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova. Como a ação foi ajuizada em 

12.09.03, estão prescritas as parcelas vencidas antes de 12.09-98, como bem decidiu a julgadora "a qua". Afastada a 

preliminar de prescrição do fundo de direito. 

3.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um "plus" que, na realidade, 

corresponde a um reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal 

majoração, considerada pelo STF como reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, 

constitui violação ao princípio da isonomia de vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88.  

4.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, 

consistente na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados 

em conta pela Lei nº 8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ). 

5.A incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais 

Superiores. 

6.Em liquidação de sentença deverão ser compensados os pagamentos efetuados administrativamente, a título de 

reajuste devido por conta das Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93. 

7.A verba honorária, fixada em 10% do valor da condenação, a ser dividida igualmente entre as partes, fica mantida, 

pois que em consonância com o reiterado entendimento desta Corte. 

8.Preliminar rejeitada. Recurso parcialmente provido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em rejeitar a preliminar e dar parcial  provimento ao recurso. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2003.61.00.032605-9        AC 1379397 
ORIG.   :  22 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JONAS OLIVEIRA DA SILVA 
ADV     :  LUCINEIA FERNANDES BERTO 
APDO    :  Uniao Federal - MEX 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO CÍVEL - MILITAR DA AERONÁUTICA - PROMOÇÃO ISONOMIA  COM O QUADRO FEMININO 

DA FORÇA AÉREA - IMPOSSIBILIDADE -    RECURSO IMPROVIDO. 

1.A Portaria Ministerial nº 120/GM3/84, que dispôs sobre a promoção de cabos do Corpo Feminino da Aeronáutica não 

viola o direito à promoção dos militares do Corpo de Pessoal Graduado da Aeronáutica, vez que se trata de quadros 
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regidos por legislações diferenciadas, do que resulta ser incabível a pretendida isonomia do corpo masculino com 

militares do quadro feminino. Precedentes do STF e do STJ. 

2.Sendo diferentes as normas de regência, para cada caso, não se  pode falar em discriminação nem na possibilidade de 

aplicação de  legislação, própria dos integrantes  do corpo feminino da Aeronáutica, para aos ocupantes de graduações 

do sexo masculino. 

3.Diferenciadas as carreiras, a fixação de regras distintas não  constitui  agressão ao  princípio da isonomia, inexistindo 

qualquer inconstitucionalidade no fato de se tratar desigualmente os militares submetidos a legislações diversas. O 

contrário - reconhecer-se ao apelante a promoção que almeja - é que viria a configurar afronta à Lei Maior, ante a 

ausência de lei a lhe garantir o direito. 

4.Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.04.008070-7        AC 1233315 
ORIG.   :  4 Vr SANTOS/SP 
APTE    :  MIRIM COM/ DE MATERIAL PARA CONSTRUCAO LTDA 
ADV     :  CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO BANCÁRIO - QUITAÇÃO DA DÍVIDA POR 

TERCEIRA PESSOA (AVALISTA) APÓS A APRESENTAÇÃO DA RÉPLICA À CONTESTAÇÃO - EXTINÇÃO 

DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - FATO SUPERVENIENTE AUSÊNCIA DE CULPA DOS 

LITIGANTES  -  PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -  RECURSO DE 

APELAÇÃO PROVIDO EM PARTE - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1. Os honorários advocatícios são devidos por força do princípio da causalidade, segundo o qual o processo não pode 

gerar qualquer ônus para a parte que tem razão, impondo ao vencido o dever de pagar ao vencedor as despesas que 

antecipou e honorários advocatícios. Esta é a norma que irradia do artigo 20 do Código de Processo Civil. 

2. Pelo princípio da causalidade, aquele que deu causa à instauração do processo deve responder pelas despesas dele 

decorrentes, mesmo que não vencido, uma vez que poderia ter evitado a movimentação da máquina judiciária. 

3. O cerne da questão colocada nos presentes autos é verificar se é devida a condenação da parte autora, ora apelante, ao 

pagamento da verba honorária ao patrono da parte ré, em vista da ocorrência de fato superveniente em data posterior à 

propositura da demanda e à citação, a acarretar a extinção do feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo  267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. 

4. Em se tratando de ocorrência de  fato superveniente, a orientação jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça é 

no sentido de se adotar o princípio da causalidade, porquanto descabe impor o pagamento da verba honorária a quem 

tem razão ou a quem não deu causa ao fato superveniente que ensejou a extinção do feito. 

5. No caso, a parte autora, ora apelante, ajuizou a presente ação sob o rito ordinário com o objetivo de discutir os 

critérios utilizados pela ré para a cobrança da dívida oriunda de contrato de empréstimo bancário. 
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6. Contudo, dos fatos narrados na inicial, contestação e demais documentos, não é possível afirmar quem seria o 

vencedor da demanda, se afastado o fato superveniente. 

7. A dívida discutida nestes autos foi quitada por terceira pessoa (o avalista), a qual não é parte no processo, a 

evidenciar que a autora, ora apelante, não deu causa ao fato superveniente que ensejou a extinção do feito. 

8. Se não é possível atribuir culpa a qualquer um dos litigantes pelo desaparecimento do objeto da ação, a solução mais 

adequada é impor a cada parte que arque com os honorários advocatícios de seus respectivos patronos. Precedentes do 

STJ. 

9. Recurso de apelação provido em parte. Sentença reformada em parte. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 20 de julho de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.15.000846-8       AMS  282457 
ORIG.   :  2 Vr SAO CARLOS/SP 
APTE    :  ROBERTO DE LIMA RODRIGUES 
ADV     :  WALTER RODRIGUES DA CRUZ 
APDO    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - LICENCIAMENTO - INCAPACIDADE TEMPORÁRIA -  

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA PARA RECONHECER PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PLEITO DO IMPETRANTE E LHE CONCEDER PARCIALMENTE A ORDEM. 

1.Em suas  informações a autoridade impetrada relata que, findo o serviço militar inicial obrigatório, foi  deferido o 

pleito de engajamento do impetrante, de 1º-01-01 a 31-12-02. Contudo, o pedido de prorrogação foi denegado, motivo 

por que ocorreu o licenciamento, ocasião em que se  recusou a se submeter a inspeção de saúde. Apesar disso, mesmo 

desligado, permaneceu sob tratamento médico. 

2.Se ainda dependia de cuidados médicos, é óbvio que não poderia o impetrante, pois que inapto temporariamente, ter 

sido desligado do serviço ativo da FAB, como o foi, por conveniência da administração, e tampouco, sob a justificativa 

de que encerrado o período de engajamento. 

3.Necessário se fazia  respeitar as condições físicas do demandante que, afinal, em 23-01-03 obteve o parecer da 

Diretoria de Saúde do Comando da Aeronáutica no sentido de que estava "apto com restrição a esforços físicos, ordem 

unida, formaturas, escala de serviço arado e educação física por 90 dias, a contar de 20 de janeiro de 2003". 

4.De rigor, portanto,  a manutenção do impetrante no serviço ativo da FAB até 23.01.03, com os direitos daí  

decorrentes. 

5.Acolhido o parecer do MPF. Recurso parcialmente provido para julgar parcialmente procedente o pedido do 

impetrante e lhe conceder parcialmente a ordem. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto  da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em acolher a manifestação do Ministério Público Federal, dar parcial provimento ao recurso, 

reconhecendo parcialmente o pleito do impetrante e lhe concedendo parcialmente a segurança. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2003.61.17.000070-0        AC 1125199 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOSE ANTONIO ANDRADE 
ADV     :  EUCLYDES FERNANDES FILHO  
APTE    :  ABM COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros 
ADV     :  CARLOS ROBERTO GUERMANDI FILHO 
ADV     :  EUCLYDES FERNANDES FILHO  
APDO    :  OS MESMOS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA FUNDADA EM TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - TÍTULO EXECUTIVO 

EXTRAJUDICIAL - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA -  CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - REVISÃO 

DAS CLÁUSULAS DOS CONTRATOS QUE DERAM ORIGEM AO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA - 

POSSIBILIDADE - SÚMULA 286 DO STJ - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - IMPOSSIBILIDADE DE 

COBRANÇA CUMULATIVA COM OS JUROS DE MORA - MULTA CONTRATUAL - TAXA DE 

RENTABILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - JUROS REMUNERATÓRIOS SUPERIORES À 12% E 

ABUSIVIDADE - CAPITALIZAÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - 

RECURSO DE APELAÇÃO DOS EMBARGANTES IMPROVIDO - RECURSO DE APELAÇÃO DA CEF 

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1.O Termo de Confissão de Dívida, que lastreia a presente ação monitória goza dos requisitos legais de título executivo 

extrajudicial, como aliás é o entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça cristalizado no enunciado 

da Súmula nº 300. 

2.Possuindo a credora um título executivo extrajudicial que lhe assegura a execução forçada (artigo 585, II do Código 

de Processo Civil), é possível afirmar que a autora, em tese, não teria interesse processual para a propositura da ação 

monitória, cuja finalidade, nos termos do artigo 1.102 a do Código de Processo Civil  é exatamente a constituição de um 

título executivo. 

3.Todavia, o E. Superior Tribunal de Justiça tem decidido reiteradamente pelo reconhecimento do interesse de agir do 

credor na ação monitória fundada em título executivo extrajudicial, porquanto, na hipótese,  a disponibilidade de rito 

não causa qualquer prejuízo as partes. 

4.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

5.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

6.No âmbito do E. Tribunal Superior de Justiça consolidou o entendimento jurisprudencial no sentido de que nada obsta 

a discussão  das cláusulas dos contratos que deram origem ao termo de confissão ou renegociação da dívida, consoante 

enunciado da  Súmula 286 do E. Superior Tribunal de Justiça. 
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7.Embora o Termo de Confissão de Dívida englobar também a dívida oriunda do Contrato de Abertura de Crédito 

Rotativo, a CEF limitou o pedido na inicial ao Contrato de Mútuo - Crédito Especial Empresa e ao Contrato de Mútuo - 

Hot Money, razão qual somente estes são  objeto de análise na presente ação monitória. 

8.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

9.O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

10.É indevida a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de permanência e se mostra 

abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie. 

11. Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12%, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596). 

12.Os embargantes, por ocasião das operações que originaram a presente ação, estavam cientes das taxas cobradas pela 

instituição financeira,as quais não se submetiam ao limite constitucional de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do artigo 

192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às 

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

13.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

14.O E. Pretório editou recentemente a  Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

15.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

16.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, porquanto subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ).  

17.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

18. Considerando que o os contratos "sub judice" foram celebrados  em datas anteriores à edição da referida Medida 

Provisória, motivo pelo qual não se admite a capitalização mensal dos juros remuneratórios, sendo permitida, no 

entanto, a capitalização anual, nos termos do artigo 4º do Decreto-lei nº 22.626/33. 

19.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo a taxa prevista no contrato até o seu vencimento e, 

após, incidirá a comissão de permanência calculada com base na composição dos custos financeiros de captação em 

CDB/RDB da CEF, verificados no período de inadimplemento, afastada contudo a cobrança cumulativa com a taxa de 

rentabilidade ou qualquer outro encargo.  

20.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com suas respectivas custas, despesas processuais, e com os 

honorários advocatícios de seus patronos, nos termos do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

21.Recurso de apelação dos Embargantes improvido. Recurso de apelação da CEF parcialmente provido - Sentença 

reformada. 

   A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimentos ao recurso de apelação dos embargantes e dar parcial provimento ao recurso de 

apelação da CEF. 

São Paulo, 29 de junho de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.03.00.042515-4        AI  212732 
ORIG.   :  200461040014703  1 Vr SANTOS/SP 
AGRTE   :  PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA BALNEARIA DE 
          :  MONGANGUA SP 
ADV     :  JOSE ROBERTO PEREIRA MANZOLI 
AGRDO   :  FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S/A 
ADV     :  MONICA MORAES MENDES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO REINTEGRAÇÃO DE POSSE - LIMINAR - 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 927 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - BEM PÚBLICO - 

POSSE NOVA OU VELHA - ARTIGO 924 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - IRRELEVÂNCIA - AGRAVO 

DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Os requisitos para a liminar, nas ações possessórias, estão previstos no artigo no artigo 927, do Código de Processo 

Civil, ou seja o autor, para obter a liminar, deve demonstrar a presença dos seguintes requisitos: I) a sua posse; II) a 

turbação ou o esbulho praticado pelo réu; III) a data da turbação ou do esbulho; e IV) a continuação da posse, embora 

turbada, na ação de manutenção; a perda da posse, na ação de reintegração.  

2. Nos termos do artigo 924 Código de Processo Civil, para que seja possível o deferimento de liminar em ação de 

manutenção e reintegração de posse, é imprescindível a prova de que a turbação ou esbulho tenha ocorrido dentro de 

ano e dia.  

3. No caso, vislumbro a presença dos requisitos para a concessão da liminar, porquanto a agravante não nega a turbação, 

pois afirma que edificou em imóvel de domínio público sem a necessária autorização. 

4. O fato de ser a autora uma empresa concessionária do serviço público não retira do imóvel a natureza de bem 

público, submetido às normas de Direito Público, vez que o domínio sobre referido bem não foi transferido à empresa 

concessionária do serviço público, razão pela qual irrelevante o fato de se tratar de posse velha ou nova. 

5. Diz o artigo 71 do  Decreto-lei nº 9.760/46 que "O ocupante de imóvel da União sem assentimento desta poderá ser 

sumariamente despejado e perderá, sem direito a qualquer indenização, tudo quanto haja incorporado ao solo, ficando 

ainda sujeito ao disposto nos arts. 513, 515 e 517 do Código Civil".  

6. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 06 de julho de 2009.(data do julgamento) 
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PROC.   :  2004.03.00.053871-4        AI  218513 
ORIG.   :  200461160011808  1 Vr ASSIS/SP 
AGRTE   :  NARCISO COBIANCHI NETO espolio e outros 
REPTE   :  FERNANDO SILVEIRA COBIANCHI 
AGRTE   :  ANTONIO PEDRO COBIANCHI 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PEDROTTI DE ANDRADE 
AGRDO   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA - LIBERAÇÃO 

PARCIAL DA HIPOTECA - TUTELA ANTECIPADA - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS - AGRAVO IMPROVIDO. 

1. O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece como requisitos para a antecipação dos efeitos da tutela, a 

existência de elementos probatórios capazes de convencer o juiz acerca do direito do autor, cumulada com a 

possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação, caracterizada pela necessidade urgente do postulante e 

possível ineficácia da sentença final (se procedente o pedido), ou que esteja evidenciado o abuso do direito de defesa ou 

o manifesto propósito protelatório do réu. 

2. Pretendem os agravantes, no processo originário, a revisão da cláusula relativa à garantia hipotecária, instituída   

sobre imóveis e  que tem por objetivo  garantir o resgate da Cédula Rural Hipotecária nº 009670100, firmada em  19 de 

julho de 1996, sob o argumento de que o valor da avaliação feita pelo Banco do Brasil está muito aquém do valor de 

mercado, devendo haver a liberação parcial da garantia hipotecária como modo de assegurar  investimentos da empresa  

no seu parque industrial. 

3. Da prova trazida para estes autos não emerge, ao menos neste momento de cognição sumária, a presença da 

verossimilhança da alegação eis que os agravantes atribuem a seus bens valor bem superior ao do crédito a que a 

hipoteca se destina a garantir, pautando-se em laudo em cuja elaboração a agravada não participou. 

4. Ademais, trata-se de acordo  bilateral de vontades que não pode ser alterado sem observância do princípio do 

contraditório. 

5. O tema, assim, deverá ser melhor analisado no decorrer da instrução processual, com a realização da prova técnica, 

com a participação da parte contrária. 

6. E se o reconhecimento do direito da parte depende de provas a serem produzidas, à evidência que não há prova 

inequívoca capaz de caracterizar a verossimilhança das alegações dos agravantes.  

7. Considerando que a garantia impugnada pelos agravantes  consta do Termo  Aditivo de Retificação e Ratificação  do 

instrumento de crédito nº 009670100, datado de  26 de  junho de 2002, decorridos mais de 02 (dois) anos já não 

poderiam os agravantes argumentar com a possibilidade de dano irreparável ou de difícil reparação a justificar a  

revisão imediata da cláusula contratual. 

8. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 06 de julho de 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.17.002529-4        AC 1159841 
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ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO 
ADV     :  TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN  
ADV     :  WANDO DIOMEDES  
APDO    :  MARCILIO BENASSI 
ADV     :  MAURICIO MORENO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - COMISSÃO 

DE PERMANÊNCIA CUMULADA COM TAXA DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTE 

DO STJ - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - APELO DA CEF PARCIALMENTE 

PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe qualquer alegação no sentido de desconhecimento do conteúdo do contrato à época 

em que foi celebrado. 

4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

5.O E. Superior de Justiça tem decidido, reiteradamente, pela impossibilidade de cumulação da comissão de 

permanência com qualquer outro encargo, sob pena de configurar verdadeiro "bis in idem".  

7.Indevida a cobrança cumulativa da taxa de rentabilidade com a comissão de permanência, porque caracteriza 

cumulação de encargos da mesma espécie. (Precedentes do STJ). 

8.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 4º 

do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida sua 

prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes jurisprudenciais 

do E. STJ).  

9.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

10. Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, admite-se a 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

11.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, a  dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência obtida pela composição da 

taxa de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a  

"taxa de rentabilidade", ou qualquer outro encargo. 

12.Apelação da CEF parcialmente provida.Sentença reformada em parte. 

    

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação da CEF. 

São Paulo, 20 de julho de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.18.001021-4        AC 1409680 
ORIG.   :  1 Vr GUARATINGUETA/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 
APDO    :  JOAO CARLOS MIGUEL CARDOSO 
ADV     :  JOAO CARLOS MIGUEL CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO ROTATIVO - ADEQUAÇÃO DA VIA 

ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE - ENCARGOS CONTRATUAIS - 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COBRANÇA CUMULATIVA COM TAXA DE RENTABILIDADE - 

IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS - ABUSIVIDADE NÃO 

CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE 12% AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NORMA DE EFICÁCIA CONTIDA - REVOGADA PELA EC 40/2003 - 

CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA 

RECÍPROCA - RECURSO DE APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 

4.O Banco Central do Brasil, com os poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 

1.129/86, na forma do artigo 9º da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de 

permanência, sendo legítima a sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com previsão 

legal. 

5.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

6.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.  

7.É indevida a cobrança da taxa de rentabilidade que se encontra embutida na comissão de permanência,consoante o 

entendimento jurisprudencial acerca do tema. 

8.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12% ao ano, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596 STJ). 

9.O embargante, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela 

Instituição Financeira, as quais não se submetiam aos limites constitucionais de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do 
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artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às 

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

10.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

11.O E. Pretório editou recentemente a  Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

12.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 

4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida 

sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes 

jurisprudenciais do E. STJ).  

14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

15. Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, admite-se a 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá tão somente a comissão de permanência obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de 

Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, limitada à taxa de juros pactuada,(Súmula 296 do STJ),  afastada a 

cobrança cumulativa com a  "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 

17.Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos. 

18.Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 20 de julho de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2004.61.25.000256-0        AC 1272142 
ORIG.   :  1 Vr OURINHOS/SP 
APTE    :  VERA LUCIA GONCALVES GASPAROTO 
ADV     :  ANDRE MAURICIO DE QUEIROZ CONSTANTE 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  ALEXANDRE PIMENTEL 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR EM CONTA 

CORRENTE - ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - APLICABILIDADE 

- ENCARGOS CONTRATUAIS - COMISSÃO DE PERMANÊNCIA COBRANÇA CUMULATIVA COM TAXA 
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DE RENTABILIDADE - IMPOSSIBILIDADE - PRECEDENTES DO STJ - TAXA DE JUROS 

REMUNERATÓRIOS - ABUSIVIDADE NÃO CARACTERIZADA - LIMITAÇÃO CONSTITUCIONAL DE 12% 

AO ANO - PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 192 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - NORMA DE EFICÁCIA 

CONTIDA - REVOGADA PELA EC 40/2003 - CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - 

POSSIBILIDADE - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA -JUSTIÇA GRATUITA - RECURSO DE APELAÇÃO 

PARCIALMENTE PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.  

1.Para o ajuizamento da ação monitória basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito 

e do demonstrativo do débito, como ocorreu na espécie (Súmula nº 247 do STJ). 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias prestam serviços e, por conta disso, se submetem às normas do Código de Defesa do 

Consumidor, consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar a hipótese de contrato de adesão, não há qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas 

contratuais, de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 

4.O Banco Central do Brasil, com os poderes conferidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio da Resolução nº 

1.129/86, na forma do artigo 9º da Lei 4.595/64, facultou às instituições financeiras a cobrança da comissão de 

permanência, sendo legítima a sua exigência, porquanto instituída por órgão competente e de acordo com previsão 

legal. 

5.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, como se vê dos enunciados das Súmulas 30, 294 e 296. 

6.A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, após o vencimento da dívida, 

somente é devida a incidência da comissão de permanência calcula pela taxa média de mercado apurada pelo BACEN, 

que não poderá ser cumulada com qualquer outro encargo, sob pena de se configurar verdadeiro bis in idem.  

7.É indevida a cobrança da taxa de rentabilidade que se encontra embutida na comissão de permanência,consoante o 

entendimento jurisprudencial acerca do tema. 

8.Quanto à cobrança dos juros em percentual superior a 12% ao ano, a jurisprudência do E. Supremo Tribunal Federal é 

pacífica no sentido de que, cuidando-se de operações realizadas por instituição integrante do Sistema Financeiro 

Nacional, não incide a limitação prevista na lei de Usura (Decreto nº 22.626, 07.04.33). (Aplicabilidade da Súmula nº 

596 STJ). 

9.A recorrente, por ocasião das operações que originaram a presente ação, tinha ciência das taxas cobradas pela 

Instituição Financeira, as quais não se submetiam aos limites constitucionais de 12% ao ano, de que tratava o § 3º do 

artigo 192 da Constituição Federal, atualmente revogado pela Emenda Constitucional nº 40 de 29.05.2003, mas sim às 

determinações do BACEN e do Conselho Monetário Nacional. 

10.Nos termos da Súmula nº 648 do Supremo Tribunal Federal: "A norma do § 3º do artigo 192 da Constituição, 

revogada pela Emenda constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade 

condicionada à edição de lei complementar." 

11.O E. Pretório editou recentemente a  Súmula Vinculante nº 07, cujo enunciado repete os termos da Súmula nº 648 

acima transcrita, razão pela qual descabe qualquer discussão acerca da limitação constitucional dos juros 

remuneratórios. 

12.A alegada abusividade, na cobrança de juros extorsivos, somente restaria configurada se a instituição financeira 

estivesse praticando taxas de juros em limites superiores ao pactuado, hipótese não comprovada nos autos. 

13.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, até porque, na espécie, subsiste o preceito do artigo 

4º do Decreto 22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida 

sua prática somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do E. Pretório e precedentes 

jurisprudenciais do E. STJ).  
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14.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

15. Considerando que o contrato firmado entre as partes é posterior a edição da referida Medida Provisória, admite-se a 

capitalização mensal dos juros remuneratórios. 

16.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento 

e, após, incidirá tão somente a comissão de permanência obtida pela composição da taxa de CDI - Certificado de 

Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, limitada à taxa de juros pactuada,(Súmula 296 do STJ),  afastada a 

cobrança cumulativa com a  "taxa de rentabilidade" ou qualquer outro encargo. 

17. Ante a sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários de seus respectivos patronos, ficando suspenso 

tal pagamento em relação à parte ré, em virtude da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. 

18.Recurso de apelação parcialmente provido. Sentença reformada em parte.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 20 de julho de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.00.021192-7        AC 1373121 
ORIG.   :  25 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  RICARDO FURLAN DE AZEVEDO 
ADV     :  EVERTON TEIXEIRA 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES 
PARTE R :  JOSE AGOSTINHO FIGUEIRA GONCALVES DE AZEVEDO 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

CONSTRUÇÃO - CONSTRUCARD - CARÊNCIA DE AÇÃO - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - PRELIMINAR 

REJEITADA -  CAPITALIZAÇÃO MENSAL DOS JUROS REMUNERATÓRIOS - POSSIBILIDADE - 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - RECURSO DE APELAÇÃO DO EMBARGANTE IMPROVIDO - RECURSO 

ADESIVO DA CEF PROVIDO - SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.  

1.O Contrato de Abertura de Crédito para Aquisição de Material de Construção,  apesar de ter a forma de título 

executivo, carece de um de seus requisitos essenciais, qual seja, a liquidez, na medida em que o referido contrato, 

firmado entre as partes não demonstra de forma líquida o quantum devido. 

2.Se a legislação processual civil prevê certeza, liquidez e exigibilidade como sendo os requisitos para a existência do 

título, consoante artigos 586 e 618 inciso  I do Código de Processo Civil, ausente um desses atributos, significa dizer 

que, em razão da ausência do título, a via executiva não é o meio adequado  para a cobrança da dívida em questão. 

3.O E. Superior Tribunal de Justiça, em reiteradas decisões, pendeu por não admitir o contrato de abertura de crédito, 

como título executivo a propiciar as vias executivas, como aliás se vê dos enunciados das Súmulas nº 233 e 258 que 

cristalizou o entendimento a respeito do tema. 

4.Se o contrato constante dos  autos, mesmo assinado por duas testemunhas e acompanhado da planilha de evolução da 

dívida, não se reveste dos atributos de um título executivo extrajudicial, resta configurado o interesse processual da 
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instituição financeira na obtenção da tutela jurisdicional pretendida por meio do procedimento monitório. Preliminar 

rejeitada. 

5.É vedada a capitalização dos juros, mesmo que convencionada, porquanto subsiste o preceito do artigo 4º do Decreto 

22.626/33, contrário ao anatocismo, cuja redação não foi revogada pela Lei nº 4.595/64, sendo permitida a sua prática 

somente nos casos expressamente previstos em lei (Súmula nº 121 do STF e precedentes jurisprudenciais do STJ).  

6.O artigo 5º da Medida Provisória nº 1963-17 de 30.03.00, hoje sob o nº 2.170-36, autorizou a  capitalização de juros, 

nos contratos bancários com periodicidade inferior a um ano, desde que pactuada, nas operações realizadas pelas 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional. 

7.No caso, admite-se a capitalização mensal dos juros remuneratórios eis que o contrato firmado entre as partes é 

posterior à edição da referida Medida Provisória, e sua incidência foi previamente ajustada conforme parágrafo primeiro 

da cláusula décima sexta. 

8.Considerando a inexistência de sucumbência mínima, exclui-se da condenação o pagamento dos honorários 

advocatícios arbitrados em desfavor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF. 

9.Recurso de apelação do embargante improvido. Preliminar de carência de ação por falta de interesse de agir rejeitada. 

Recurso adesivo da CEF provido.Sentença reformada em parte.    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em  negar provimento ao recurso de apelação do embargante para rejeitar a preliminar de carência de 

ação por falta de interesse de agir e dar provimento ao recurso adesivo da CEF. 

São Paulo, 11  de maio de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2005.61.02.002973-0        AC 1234001 
ORIG.   :  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  BIANCA REGINA D`ERRICO 
APDO   :  LUCIANO FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  GISELE APARECIDA PIRONTE 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO DIRETO AO CONSUMIDOR - 

ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA - APLICABILIDADE DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR - 

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - TAXA DE RENTABILIDADE - CUMULAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - 

RECURSO DE APELAÇÃO IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 

1.Para o ajuizamento da ação monitória, a teor do disposto no enunciado da Súmula 247 do E. Superior Tribunal de 

Justiça, basta que a inicial venha instruída com cópia do contrato de abertura de crédito e do demonstrativo do débito. 

2.O Excelso Pretório consolidou o entendimento, no julgamento da ADI nº 2591/DF, que as instituições bancárias, 

financeiras e securitárias, prestam serviços e, assim, se submetem às normas do Código de Defesa do Consumidor, 

consoante artigo 3º da Lei nº 8.078/90. 

3.Não obstante tratar-se de contrato de adesão, inexiste qualquer dificuldade na interpretação das cláusulas contratuais, 

de modo que descabe alegar desconhecimento do conteúdo do contrato à época em que foi celebrado. 
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4.A legitimidade da cobrança da comissão de permanência nos contratos bancários encontra-se sufragada pela 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. (Súmula 294 STJ).  

5.Incensurável a r. sentença que afastou a incidência da taxa de rentabilidade, que se encontra embutida na comissão de 

permanência e se mostra abusiva porque caracteriza cumulação de encargos da mesma espécie, consoante 

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça. 

6.O débito deverá ser acrescido dos juros remuneratórios segundo o critério previsto no contrato até o seu vencimento e, 

após, a  dívida será atualizada tão somente pela incidência da comissão de permanência obtida pela composição da taxa 

de CDI - Certificado de Depósito Interbancário, divulgada pelo BACEN, afastada a cobrança cumulativa com a  "taxa 

de rentabilidade", ou qualquer outro encargo. 

7.Recurso de apelação improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data de julgamento) 

  

PROC.   :  2006.61.00.007370-5  ApelReex 1424253 
ORIG.   :  9 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  BENEDITO APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADV     :  JULIO CESAR GONÇALVES 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A  

ADMINISTRATIVO - MILITAR -  REAJUSTE DE 28,86% - PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - LIMITAÇÃO 

TEMPORAL - MP Nº 2.131/2000 - CUSTAS -RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO - REMESSA OFICIAL 

PROVIDA PARA RECONHECER A CARÊNCIA DE AÇÃO DO DEMANDANTE - APELO DA UNIÃO 

PREJUDICADO. 

1.Em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de vencimentos de servidor público, o fundo de direito 

não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se renova, sendo de se observar a 

prescrição quinquenal (Dec. 20.910/32, art. 1º). Como o ajuizamento ocorreu em 03.04.06, estão prescritas as 

prestações vencidas antes de 03.04.01. 

2.A incidência do reajuste de 28,86% deve limitar-se à edição da MP nº 2.131/2000 (precedentes dos Tribunais 

Superiores). 

3.Assim, considerando-se que estão prescritas parcelas devidas antes de  03.04.01, tem-se que nada será apurado em 

liquidação de sentença em favor do apelante, a título de diferença do reajuste em questão. 

4.Sem custas, pois que o demandante postula sob o beneplácito da justiça gratuita. 

5.Apelo do autor improvido. Remessa oficial provida. Sentença reformada para reconhecer a carência de ação do autor. 

Recurso da União prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à apelação do demandante, dar provimento à remessa oficial,  reconhecendo  a 

carência de ação do autor. Prejudicado o recurso da União. 

São Paulo, 06 de julho de 2009. (data de julgamento). 

  

PROC.   :  2006.61.00.011222-0        AC 1245880 
ORIG.   :  7 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  ENEAS JOAO POLUBOIARINOV 
ADV     :  ELIAS POLUBOIARINOV 
APDO    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  CARLOS EDUARDO PIMENTA DE BONIS 
PARTE R :  ELI SAMUEL POLUBOIARINOV e outro 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO  PARA FINANCIAMENTO ESTUDANTIL - 

FIES - VENCIMENTO ANTECIPADO DA DÍVIDA - INADIMPLEMENTO DE 26 PRESTAÇÕES - COBRANÇA 

INTEGRAL DA DÍVIDA - POSSIBILIDADE - CLÁUSULA 13ª DO CONTRATO  E ARTIGO 333 DO CÓDIGO 

CIVIL - CERCEAMENTO DE DEFESA - PROVA PERICIAL CONTÁBIL - DESNECESSIDADE - MATÉRIA 

EXCLUSIVAMENTE DE DIREITO - AGRAVO RETIDO PREJUDICADO - RECURSO DE APELAÇÃO 

IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A falta de pagamento de 03 (três) prestações constitui causa de vencimento antecipado da dívida consoante  cláusula 

13ª do contrato, de modo que nos termos do artigo 333 do Código Civil,  assistirá ao credor o direito de cobrar a dívida 

por inteiro, antes de vencido o prazo ajustado contratualmente. 

2. No caso, é  fato incontroverso nos autos que não foram adimplidas 26 (vinte e seis) prestações, razão pela é 

autorizado à CEF cobrar integralmente o seu crédito. 

3.O artigo 330 do Código de Processo Civil permite ao magistrado julgar antecipadamente a causa e dispensar a 

produção de provas quando a questão for unicamente de direito e os documentos acostados aos autos forem suficientes 

ao exame do pedido. 

4.Considerando que  os valores, índices e taxas que incidiram  sobre o valor do débito estão bem especificados nos 

autos e, além disso, a questão relativa ao abuso na cobrança dos encargos contratuais é matéria exclusivamente de 

direito, porquanto basta mera interpretação das cláusulas do contrato firmado entre as partes para se apurar as 

ilegalidades apontadas, não há necessidade de se anular o feito para a produção de perícia contábil. 

5. Recurso de apelação improvido. Sentença mantida.    

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento ao recurso de apelação. 

São Paulo, 11 de maio de 2009.(data de julgamento) 

  

PROC.   :  2007.61.00.019539-6     REOMS  298139 
ORIG.   :  19 Vr SAO PAULO/SP 
PARTE A :  ROBERTO DIB e outro 
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ADV     :  VERA LUCIA DA SILVA NUNES 
PARTE R :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

MANDADO DE SEGURANÇA - CERTIDÃO DE AFORAMENTO - ATO ADMINISTRATIVO A SER 

REALIZADO PELO SERVIÇO DE PATRIMÔNIO DA UNIÃO - PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA 

EFICIÊNCIA - MOTIVO DE FORÇA MAIOR, QUE NÃO AUTORIZA A DILAÇÃO DO PRAZO A PONTO DE 

ETERNIZAR O PROCEDIMENTO - REMESSA OFICIAL IMPROVIDA - SENTENÇA MANTIDA. 

1. A regra a ser cumprida pela administração pública está contida no art. 24 da Lei nº 9.784/99. No caso concreto, o 

procedimento administrativo é da competência do Serviço de Patrimônio da União (SPU) e visa ao encerramento de 

processo para transferência do domínio útil de imóvel, daí porque está inserido no âmbito da administração federal, e 

deve se submeter às normas contidas na referida legislação,  preceito que objetiva a obediência ao princípio 

constitucional da eficiência, previsto no art. 37, caput, da Constituição Federal, em harmonia, inclusive, com o art. 2º da 

Lei nº 9.784/99. 

2. O art. 33 da Lei nº 9.636/98, que alterou dispositivo do Decreto-lei nº 2.398/37, determinou o procedimento a ser 

seguido pelo Cartório de Notas para emissão da Escritura Pública, a fim de que os impetrantes possam concluir a venda 

dos imóveis, com a transferência de domínio. 

3. São de  conhecimento público os problemas enfrentados pela administração na prestação dos serviços que lhe 

incumbem, por conta da escassez dos recursos materiais e humanos, somados à grande quantidade de solicitações dos 

administrados, neles incluídos os prestados pelo Serviço de Patrimônio da União (SPU), órgão que possui a 

competência para  expedir a Certidão de Aforamento, mediante processo administrativo.  

4. Contudo, o "motivo de força maior", constante do final do art. 24, caput, da Lei nº 9.784/99, não pode dar causa a 

procedimentos infindáveis e sem data para se ultimar. 

5. Não encontra amparo legal o agir de modo descompromissado do administrador, devendo os prazos 

desproporcionais  ser tidos como inadequados, e, por isso, repelidos pelo Poder Judiciário.  

6. Remessa oficial improvida. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar provimento à remessa oficial.  

São Paulo, 11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.019199-9        AI  335927 
ORIG.   :  200760000034362  4 Vr CAMPO GRANDE/MS 
AGRTE   :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  MILTON SANABRIA PEREIRA 
AGRDO   :  Ministerio Publico Federal 
PROC    :  MAURO CICHOWSKI DOS SANTOS 
AGRDO   :  PLANEL PLANEJAMENTOS E CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA 
ADV     :  MARLON SANCHES RESINA FERNANDES 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - FUNDO DE 

ARRENDAMENTO RESIDENCIAL - VÍCIOS NA CONSTRUÇÃO - CEF -  LEGITIMIDADE DE PASSIVA DE 

PARTE -  INVERSÃO DO ONUS  DA PROVA COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 6º, VIII, DO CÓDIGO DE 

DEFESA DO CONSUMIDOR - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO - AGRAVO DE INSTRUMENTO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

1.Resta prejudicado o Agravo Regimental interposto pelo Ministério Público Federal, onde se discute os efeitos em que 

o recurso foi recebido, em face do julgamento, nesta data, do Agravo de Instrumento. 

2.Pelo teor da petição inicial trasladada para estes autos verifica-se que a agravante, juntamente com a empresa 

PLANEL - PLANEJAMENTOS E CONSTRUÇÕES ELÉTRICAS LTDA celebraram contrato de compra e venda do 

imóvel, o qual seria recuperado e incluído no Programa de Arrendamento Residencial - PAR. 

3.Consta, ainda, que as unidades, constituídas de apartamentos, foram ofertadas ao público e que, após a seleção dos 

pretendentes, com estes celebrou o contrato de arrendamento residencial com opção de compra. 

4.Importante frisar que os arrendatários, em geral, contratam com a Caixa Econômica Federal-CEF, e não com a 

empresa construtora, que geralmente é desconhecida daqueles. 

5.Ademais, a Caixa Econômica Federal, além de parte no contrato de arrendamento, pela sua atuação no Programa de 

Arrendamento Residencial deixa claro aos arrendatários que é responsável pelo empreendimento imobiliário. 

6.Assim, sua legitimidade passiva de parte, ao menos  diante da prova até então produzida, é inegável, não se podendo 

afirmar, num exame sumário dos autos, que a CEF não poderá ser atingida pelos efeitos oriundos da sentença. 

7.Quanto à inversão do ônus da prova, os honorários devidos ao perito, enquanto não disciplinada a responsabilidade 

pelo ônus da sucumbência em final julgamento, deverão ser suportados pela parte que houver requerido a prova, ou pelo 

autor, quando requerida por ambas as partes, ou quando determinada de ofício pelo Juiz, nos termos do que dispõe o 

artigo 33 do Código de Processo Civil. 

8.Por outro lado, a expressão "a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova ..." 

contida no inciso VIII, do artigo 6º, da Lei 8.078/90 não se traduz em inversão da responsabilidade pelo adiantamento 

dos honorários periciais.  

9.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar parcial provimento ao agravo de instrumento, restando prejudicado o agravo regimental. 

São Paulo, 20 de julho 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.03.00.046970-9        AI  356697 
ORIG.   :  200861000107062  20 Vr SAO PAULO/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  JOSENIRA SILVA FERREIRA e outros 
ADV     :  ALIK TRAMARIM TRIVELIN 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 
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PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - EMBARGOS À EXECUÇÃO - VALOR DA CAUSA - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1.Ante o julgamento do agravo de instrumento, resta prejudicado o agravo regimental, onde se discutem os efeitos em 

que o recurso é recebido. 

2.O STJ já firmou o entendimento no sentido de que o  valor atribuído à causa nos embargos à execução deve 

corresponder ao valor desta, se a impugnação compreende a totalidade do débito, ou à diferença entre a dívida e o que 

se entende devido, se não é atacado todo o débito reclamado. 

3.Se a União entende que o valor pleiteado é indevido, apresentando embargos para afastar parte do montante da 

execução, é o  valor  controvertido que corresponde ao benefício econômico que pretende obter por meio dessa nova 

ação cognitiva incidental. 

4.Não é possível, em sede de cognição sumária, um juízo acerca do cabimento, ou não, da inclusão, nos cálculos,  dos 

honorários advocatícios impugnados pela agravante, competindo ao julgador do processo de conhecimento, à luz da 

prova dos autos, apreciar essa questão. 

5.O valor atribuído à causa pela embargante é ínfimo, se comparado à pretensão  econômica buscada pelos agravados, 

que a União objetiva anular. 

6.Agravo de instrumento improvido. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em negar  provimento ao agravo de instrumento.Prejudicado o agravo regimental. 

São Paulo,11 de maio de 2009. (data do julgamento) 

  

PROC.   :  2008.61.00.004230-4        AC 1336275 
ORIG.   :  10 Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  Caixa Economica Federal - CEF 
ADV     :  JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES 
APDO    :  DESING BENEFICIAMENTO EM VIDROS TEMPERADOS LTDA 
  :  -ME e outro 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

EMENTA 

EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA  EMBASADA EM CONTRATO DE EMPRÉSTIMO E FINANCIAMENTO 

À PESSOA JURÍDICA  E  A NOTA PROMISSÓRIA A ELE VINCULADA - TÍTULOS EXECUTIVOS 

EXTRAJUDICIAIS - ARTIGO 585, I E II DO CPC - RECURSO DE APELAÇÃO PROVIDO - SENTENÇA 

REFORMADA - RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM PARA PROSSEGUIMENTO DO FEITO. 

1. Cinge-se a controvérsia em verificar se o  Contrato de Empréstimo e Financiamento à Pessoa Jurídica, assinado pelas 

partes e subscrito por duas testemunhas, se constitui, nos termos do artigo 585, II do Código de Processo Civil, em 

título líquido, certo e exigível a embasar a presente execução. 

2. Aludido contrato, assinado pela executada e por duas testemunhas, estabelece a concessão de empréstimo em 

dinheiro ao devedor, para pagamento em número de prestações determinadas e com taxas de juros pré-fixadas, além de 

estar acompanhado da nota promissória vinculada ao referido contrato. 

3. O Contrato de Empréstimo e Financiamento à Pessoa Jurídica goza dos requisitos de titulo executivo extrajudicial 

posto que a quantia disponibilizada em conta corrente é de valor certo e efetivamente utilizada pelo devedor, 
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diferentemente do Contrato de Abertura de Crédito Rotativo, que embora tenha a forma de título executivo 

extrajudicial, carece de um de seus requisitos essenciais, qual seja, a liquidez, porquanto para apuração do quantum 

devido se faz necessário verificar o crédito fornecido pela Instituição Financeira e a sua efetiva utilização. 

4. Consoante jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, é título executivo a nota promissória vinculada ao 

contrato de mútuo com valor certo (STJ-3ª T.,REsp 439.845-MG, rel. Min. Menezes Direito, j. 22.05.03. 

5. O Contrato de Empréstimo e Financiamento à Pessoa Jurídica  e a nota promissória a ele vinculado, ostentam os 

requisitos de certeza, liquidez e exigibilidade, constituindo-se em títulos executivos extrajudiciais, (artigo 585, incisos I 

e II do CPC), passíveis de embasar a presente execução ajuizada pela recorrente. 

6. Recurso provido. Sentença reformada. Retorno dos autos à Vara de Origem para processamento do feito. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao recurso. 

São Paulo, 20 de julho de 2009.(data de julgamento)  

  

PROC.   :  2009.03.00.002822-9        AI  361580 
ORIG.   :  200861200075020  1 Vr ARARAQUARA/SP 
AGRTE   :  Departamento Nacional de Infra Estrutura de 
  :  Transportes DNIT 
ADV     :  LUIS SOTELO CALVO 
AGRDO   :  ANTONIO RUBENS CROACIARI e outros 
ADV     :  JOAO PEREIRA PINTO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ 
  :  SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO EXPROPRIATÓRIA - HONORÁRIOS 

PERICIAIS - ÁREA DE ENGENHARIA - RESOLUÇÃO Nº 558/2007 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL - 

AGRAVO PROVIDO. 

1. O valor fixado a título de honorários periciais deverá ser estipulado levando-se em conta o grau de especialização do 

perito, a natureza e a complexidade do exame e o local de sua realização. 

2. Na hipótese, depreende-se da decisão agravada, que os honorários periciais foram fixados de acordo com o 

Regulamento de honorários para avaliações e perícias de engenharia, aprovado na Assembléia Geral Ordinária de 10 de 

julho de 2007, do Instituto Brasileiro de Avaliações e Perícias de Engenharia de São Paulo. 

3. No entanto, o valor arbitrado extrapola o limite máximo previsto na tabela de honorários periciais, constante da 

Resolução nº 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, que o fixa em R$ 352,20 (trezentos e cinqüenta e dois reais e 

vinte centavos). 

4. Note-se que o juiz pode, nos termos do parágrafo único do artigo 3º da referida Resolução, "ultrapassar em até 3 

(três) vezes o limite máximo, atendendo ao grau de especialização do perito, à complexidade do exame e ao local de sua 

realização, comunicando-se ao Corregedor-Geral." 

5. Não desmerecendo o trabalho do profissional, no caso,o valor estipulado a título de honorários periciais configura-se, 

pois, como exacerbado, devendo ser reduzido para R$ 1.056,60 (um mil, cinqüenta e seis reais e sessenta centavos), em 

observância aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade. 
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6. Agravo provido.  

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 20 de julho 2009.(data do julgamento) 

  

PROC.   :  2009.03.00.003532-5        AI  362044 
ORIG.   :  200861030078908  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP 
AGRTE   :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
AGRDO   :  DANIEL MACEDO GONCALVES 
ADV     :  LUIZ GONZAGA PARAHYBA CAMPOS FILHO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP 
RELATOR :  DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA 

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - MILITAR - INDENIZAÇÃO - 

DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - RECURSO PROVIDO - SUSPENSA A DECISÃO QUE DEFERIU A 

ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA JURISDICIONAL - AGRAVO REGIMENTAL PREJUDICADO. 

1.O pedido de reconsideração oferecido pela agravada é recebido como agravo regimental, onde se discutem os efeitos 

em que o recurso é recebido, o qual, entretanto, resta prejudicado, ante o julgamento do agravo de instrumento. 

2.O art. 116 da Lei nº 6.880/80 exige o interregno de 5 anos entre o término do curso e o afastamento do beneficiado, de 

modo a evitar que o proveito obtido nos estudos seja desvirtuado, com o direcionamento do interessado para outros 

setores, que não o público, os quais irão usufruir o investimento da União no preparo do profissional. 

3.Não se justifica o não aproveitamento, pela coletividade,  do  dispêndio do dinheiro público. 

4.Agravo de instrumento provido. Suspensa a tutela  antecipada. Agravo regimental prejudicado. 

A C Ó R D Ã O 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da 

Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, 

constantes dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, 

por unanimidade, em dar provimento ao agravo de instrumento, suspendendo a tutela antecipada, restando prejudicado 

o agravo regimental. 

São Paulo, 06 de julho de 2009.(data de julgamento) 

  

  

PROC.   :  2003.61.04.003380-8       RSE    4896 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
RECTE   :  Justiça Publica 
RECDO   :  MARCELO PIRILO TEIXEIRA 
ADV     :  ALDO RODRIGUES DE SOUZA 
RELATOR :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA 
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EMENTA 

PENAL. RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. DENÚNCIA REJEITADA. ART. 10 DA LEI 7.347/85. RETARDAR 

O ENVIO DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA 

REQUISITADOS PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. INDISPENSABILIDADE DEMONSTRADA. 

JUSTIFICATIVA INEFICAZ. CONDUTA TÍPICA EM TESE. INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE. 

RECURSO CONHECIDO EM PARTE, AO QUAL SE DÁ PROVIMENTO. 

1. A Constituição Federal, em seu Art. 129, arrola, dentre as funções institucionais do Ministério Público, a de expedir 

notificações nos procedimentos administrativos de sua competência, requisitando informações e documentos para 

instruí-los, na forma da lei complementar respectiva. Por sua vez, a Lei Complementar 75/93, no Art. 8º, a Lei Orgânica 

Nacional do Ministério Público, no Art. 26, III, e a Lei de Ação Civil Pública (Lei 7.347/85) dispõem em igual sentido. 

2. O termo empregado pelo legislador - requisição - não deixa margem à dúvida quanto à sua interpretação, unívoca no 

sentido de "ordem", "exigência". Não fosse este o significado da expressão, o seu descumprimento não viria tipificado 

como conduta vedada em norma especial incriminadora. 

3. Os elementos normativos do tipo - requisição de dados indispensáveis à propositura de ação civil pública e 

descumprimento inescusável da ordem - foram demonstrados, o que afasta a alegação de conduta atípica. 

4. Os documentos requisitados não estão protegidos por sigilo legal. 

5. A recusa não foi direcionada à apresentação dos comprovantes, os quais estariam à disposição do Órgão ministerial 

para eventual consulta na sede do clube, mas sim, à remessa ao requisitante. 

6. Resposta a consubstanciar indícios de intenção de esquivar-se o recorrido do cumprimento da ordem ministerial, uma 

vez que é próprio do tipo penal em apreço valer-se de subterfúgios para a recusa, cuja exteriorização é inconcebível de 

modo direto. Configuração da ineficácia da justificativa oposta pelo denunciado. 

7. Recurso parcialmente conhecido e provido. 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 

3ª Região, por unanimidade, conhecer, em parte, do recurso, e, no mérito, por maioria, dar provimento para o fim de 

receber a denúncia, nos termos do voto do relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado, acompanhado 

pelo voto da Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE. Vencido o Desembargador Federal PEIXOTO JÚNIOR, 

que negava provimento ao recurso. 

São Paulo, 26 de janeiro de 2009. 

  

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

ATA DE JULGAMENTO 

  

   ATA DA 27ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 20 DE JULHO DE 2009.   

Presidente : Exma. Sra. Dra. DES.FED. EVA REGINA  

Representante do MPF: Dr(a). MARIA SILVIA DE MEIRA LUEDEMANN  

Secretário(a): SANDRA UMEOKA HIGUTI     
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Às 14:00 horas, presentes os(as) Desembargadores(as) Federais LEIDE  POLO  e  EVA  REGINA  e os(as) Juízes(as) 

Convocados(as) GISELLE FRANÇA foi aberta a sessão. Ausentes, justificadamente, os Des. Federais WALTER DO 

AMARAL e ANTONIO CEDENHO que se encontravam em gozo de férias.   Não  havendo  impugnação,  foi  

aprovada  a   ata  da  sessão anterior.     

Às  14:55 horas, foram apresentados em mesa pela Des. Federal EVA  REGINA, 02 agravos previstos pelo artigo 557, 

parágrafo 1.º do CPC e  03 embargos de declaração e pela Juíza Convocada GISELLE FRANÇA, uma questão de 

ordem e um agravo regimental.    

  

0001     REO-SP      1022389     2005.03.99.017475-6(0200001573) 

RELATORA : DES.FED. LEIDE POLO 
PARTE A :  NEUZA FERNANDES DO AMARAL 
ADV     :  MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PROVIMENTO À REMESSA  OFICIAL.     

  

0002     REO-MS      1080342     2005.03.99.054439-0(0200000070) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
PARTE A :  MARIA HELENA DIAS BATISTA 
ADV     :  RUBENS DARIO FERREIRA LOBO JUNIOR 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGUATEMI MS 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  REMESSA 

OFICIAL.     

  

0003     AC-SP       8941581999.61.09.006400-5 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  JOSE LUIZ BUENO 
ADV     :  SHIRLEY APARECIDA DE O SIMOES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA.     

  

0004     AC-SP       627501      2000.03.99.055438-5(9900000901) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  APARECIDO PAULINO DE LIMA 
ADV     :  ROGER HENRY JABUR 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR  E  DAR  

PARCIAL  PROVIMENTO  À  REMESSA OFICIAL TIDA POR INTERPOSTA E À  APELAÇÃO  DO  INSS,  

SENDO  QUE  A  DES.  FEDERAL  EVA REGINA E A JUÍZA  CONVOCADA  GISELLE  FRANÇA 

RESSALVARAM SEUS ENTENDIMENTOS QUANTO AO NÃO  CONHECIMENTO  DA  REMESSA  OFICIAL  

NAS  AÇÕES DE CARÁTER DECLARATÓRIO.  LAVRARÁ O ACÓRDÃO A RELATORA .     

  

0005     AC-SP       8480922000.61.16.001454-3 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JACIRA QUEBRA PICOLO 
ADV     :  RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS 

A  SETIMA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA APELAÇÃO DO  INSS.     

  

0006     AC-SP       8480912000.61.16.001533-0 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  GIOVANNI CARLOS MIGOTTO 
ADV     :  RODOLFO BRANCO MONTORO MARTINS 

A SETIMA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  

DO VOTO DA DES. FEDERAL EVA REGINA, COM QUEM VOTOU A JUÍZA  CONVOCADA GISELLE 

FRANÇA, VENCIDA A RELATORA QUE LHE DAVA PROVIMENTO E,  AINDA,  DAVA  PROVIMENTO  À  

REMESSA OFICIAL, TIDA POR INTERPOSTA. FARÁ  DECLARAÇÃO DE VOTO E LAVRARÁ O ACÓRDÃO 

A DES. FEDERAL EVA REGINA .     

  

0007     AC-SP       8551842001.61.06.001360-0 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ALEXANDRE MAGNO BORGES PEREIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    :  LAURO BUOSI 
ADV     :  CARLOS PEROZIM JUNIOR 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SETIMA  TURMA,  POR  MAIORIA,  DECIDIU  DAR  PARCIAL  PROVIMENTO  ÀS  APELAÇÕES,  NOS  

TERMOS  DO  VOTO  DA DES. FEDERAL EVA REGINA, COM QUEM  VOTOU  A  JUÍZA CONVOCADA 

GISELLE FRANÇA, VENCIDA A RELATORA QUE NEGAVA  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  DO  AUTOR E 

DAVA PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL,  TIDA  POR  INTERPOSTA  E  À APELAÇÃO DO INSS. FARÁ 

DECLARAÇÃO DE VOTO E  LAVRARÁ O ACÓRDÃO A DES. FEDERAL EVA REGINA .     
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0008     AC-SP       1066383       2003.61.13.001864-0 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  CANDIDA DE FARIA MARQUES 
ADV     :  CARLOS ALBERTO FERNANDES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA.     

  

0009     AC-SP       9903802003.61.23.001270-1 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  EDELVITA DOS SANTOS CARVALHO 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS.     

  

0010     AC-SP       985534      2004.03.99.037881-3(0400000111) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  IZAURA RODRIGUES DOS SANTOS 
ADV     :  ANTONIO CARLOS VALENTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA.     

  

0011     AC-SP       1025898       2004.61.06.003034-9 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  LEANDRA DE ALMEIDA DOS SANTOS 
ADV     :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS PAULO SUZIGAN MANO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO  DA  

PARTE AUTORA PARA AFASTAR A INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL E,  NOS  TERMOS  DO  ARTIGO  515,  

PARÁGRAFO  3.º DO CPC, QUANTO AO MÉRITO,  JULGAR IMPROCEDENTE O PEDIDO.     

  

0012     AC-SP       1010748     2005.03.99.009015-9(0200001237) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  MARIA APARECIDA BUENO MARTINS 
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ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR  E, NO MÉRITO, 

NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.     

  

0013     AC-SP       1017639     2005.03.99.013700-0(0400000152) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  MARIA MADALENA RIBEIRO FARIA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA 

PARA ANULAR A R. SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU.     

  

0014     AC-SP       1024467     2005.03.99.018764-7(0400001608) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  LEONCIO RODRIGUES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELIZABETE ALVES MACEDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  ANULAR A R. SENTENÇA, DE  OFÍCIO, RESTANDO 

PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.     

  

0015     AC-SP       1027290     2005.03.99.020723-3(0400000479) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  DIRCE DA SILVA e outro 
ADV     :  ADRIANA MARIA FABRI SANDOVAL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO CONHECER DE PARTE DA  APELAÇÃO  DO  

INSS  E,  NA  PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO E DAR  PARCIAL PROVIMENTO À 

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.     

  

0016     AC-SP       1044651     2005.03.99.030691-0(0300001163) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    :  GENECI DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADV     :  CINTIA BENEDITA DURAN GRIAO 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO DO 

INSS.     

  

0017     AC-SP       1045184     2005.03.99.030928-5(0300000829) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  DARCI TEREZA DOS SANTOS e outro 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA.     

  

0018     AC-SP       1063720     2005.03.99.045476-5(0300000365) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MIRIAN FERREIRA ROCHA e outros 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 

A  SETIMA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS.     

  

0019     AC-SP       1065328     2005.03.99.046333-0(0500000035) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  VINICIUS NEVES BANDEIRA incapaz 
REPTE   :  ELIZABETH NEVES BANDEIRA 
ADV     :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR  ARGÜIDA  

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL E, NO MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO  À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.     

  

0020     AC-SP       1066572     2005.03.99.046671-8(0300001063) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  LAZARA PEREIRA VIZOTO 
ADV     :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    :  OS MESMOS 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO CONHECER DE PARTE DA  APELAÇÃO  DO  

INSS  E, NA PARTE CONHECIDA, NEGAR-LHE PROVIMENTO E NEGAR  PROVIMENTO À APELAÇÃO DA 

PARTE AUTORA.     

  

0021     AC-SP       1068585     2005.03.99.047313-9(0200000596) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA LUCIA VIEIRA ROCANELLI 
ADV     :  JOAO SOARES GALVAO 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO DO 

INSS E DAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO DA PARTE AUTORA.     

  

0022     AC-SP       1072525     2005.03.99.049404-0(0400000411) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  EMILIA MARIA BATISTA DE PAULA 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 

A  SETIMA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DA APELAÇÃO DO  INSS.     

  

0023     AC-SP       1075127     2005.03.99.050824-5(0400000855) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUZETE MARTA SANTIAGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  DARCILA VIEIRA APARECIDO 
ADV     :  MARCIO APARECIDO LOPES 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO CONHECER DE PARTE DA  APELAÇÃO DO 

INSS E, NA PARTE CONHECIDA, DAR-LHE PROVIMENTO.     

  

0024     AC-SP       1076003     2005.03.99.051701-5(0400000339) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  NEIDENIR APARECIDA MARINO CAMPOS 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  SETIMA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO  DA PARTE 

AUTORA.     

  

0025     AC-SP       1139061     2006.03.99.031824-2(0500001508) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  IDALINA ZANINE BRAGHINI 
ADV     :  ZACARIAS ALVES COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA.     

  

0026     AC-SP       1154472     2006.03.99.042252-5(0300000333) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  DOMINGAS NEVES INACIO 
ADV     :  APARECIDO DE OLIVEIRA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NÃO CONHECER DAS APELAÇÕES  

INTERPOSTAS.     

  

0027     AC-SP       1183081       2006.61.06.003622-1 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  MARIA JOSE DE SOUZA 
ADV     :  IRACI PEDROSO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA.     

  

0028     AC-SP       1211071     2007.03.99.031153-7(0600000464) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  GEANETE CARDOSO 
ADV     :  BENEDITO MACHADO FERREIRA 

A  SETIMA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO  DO INSS.     
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0029     AC-SP       1256816     2007.03.99.048263-0(0600002385) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  APARECIDA DA SILVA SOARES 
ADV     :  LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

A  SETIMA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS.     

  

0030     AC-SP       1262697     2007.03.99.050384-0(0600000720) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARINALVA CABRAL DA SILVA ARAUJO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ADALBERTO GUERRA 

A SETIMA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO,  NOS  TERMOS  

DO VOTO DA DES. FEDERAL EVA REGINA, COM QUEM VOTOU A JUÍZA  CONVOCADA  GISELLE 

FRANÇA, VENCIDA PARCIALMENTE A RELATORA QUE LHE DAVA  PROVIMENTO.  FARÁ 

DECLARAÇÃO DE VOTO E LAVRARÁ O ACÓRDÃO A DES. FEDERAL  EVA REGINA .     

  

0031     AC-SP       1266414     2007.03.99.050929-5(0600000169) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OLGA GARCIA 
ADV     :  GISLAINE FACCO 

A  SETIMA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS.     

  

0032     AC-SP       1266794     2007.03.99.051159-9(0600000585) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  IRACI GALAN DA SILVA 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

A  SETIMA  TURMA,  POR  MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS,  NOS  

TERMOS DO VOTO DA DES. FEDERAL EVA REGINA, COM QUEM VOTOU A  JUÍZA  CONVOCADA  

GISELLE  FRANÇA,  VENCIDA  A  RELATORA  QUE  LHE DAVA  PROVIMENTO.  FARÁ DECLARAÇÃO 

DE VOTO E LAVRARÁ O ACÓRDÃO A DES. FEDERAL  EVA REGINA .     

  

0033     AC-SP       1342349     2008.03.99.041058-1(0600001299) 
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RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ILENI BORGES RAMOS 
ADV     :  DENILSON MARTINS 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIDO  E DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.     

  

0034     AC-SP       1349646     2008.03.99.045082-7(0700000978) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO MEDEIROS ANDRE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA DAS DORES COSTA 
ADV     :  ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO  DO INSS.     

  

0035     AC-SP       1357386     2008.03.99.048611-1(0800000252) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA LUZIA PARRA DA SILVA 
ADV     :  JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  EM  REJEITAR  A  MATÉRIA  PRELIMINAR E NO 

MÉRITO, DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.     

  

0036     AC-SP       1427353     2009.03.99.019758-0(0700000356) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  ROSELI MOREIRA CARDOSO 
ADV     :  REINALVO FRANCISCO DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  AUTORA.     

  

0037     AC-SP       1428405     2009.03.99.020120-0(0800000174) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAIO BATISTA MUZEL GOMES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  PERLA DE CASTRO GENEROSO 
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ADV     :  GUSTAVO MARTINI MULLER 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO DO 

INSS.     

  

0038     AI-SP       367785      2009.03.00.010836-5(0900000839) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   :  ROSANGELA APARECIDA DE SOUZA ARAUJO 
ADV     :  AECIO LIMIERI DE LIMA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE  

INSTRUMENTO,  SENDO  QUE  A JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA ACOMPANHOU A  RELATORA,  

RESSALVANDO  SEU  ENTENDIMENTO  EM  RELAÇÃO À NECESSIDADE DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO PARA PROPOSITURA DA AÇÃO. LAVRARÁ O  ACÓRDÃO A RELATORA .     

  

0039     AI-SP       367998      2009.03.00.011113-3(200861020111551) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
AGRTE   :  ANTONIO APARECIDO DA SILVA 
ADV     :  RAFAEL MIRANDA GABARRA 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 

 RETIRADO DE PAUTA, POR INDICAÇÃO DA RELATORA.     

  

0040     ApelReex-SP 570700      2000.03.99.008790-4(9900000220) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  DEMOR ALVES IGNACIO 
ADV     :  SAMIRA ANTONIETA D NUNES SOARES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR  E,   NO  

MÉRITO,  DAR  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  DO  INSS  E  À  REMESSA  OFICIAL,SENDO QUE A DES. 

FEDERAL EVA REGINA E A JUÍZA CONVOCADA GISELLE  FRANÇA  RESSALVARAM  SEUS  

ENTENDIMENTOS  QUANTO AO NÃO CONHECIMENTO DA  REMESSA  OFICIAL NAS AÇÕES DE 

CARÁTER DECLARATÓRIO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO A  RELATORA .     

  

0041     ApelReex-SP 6648622000.61.18.000918-8 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSE FERREIRA 
ADV     :  ORLANDO RIBEIRO DOS SANTOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO CONHECER DE PARTE DA  APELAÇÃO  DO  

INSS E NA PARTE CONHECIDA DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM  COMO  À  REMESSA OFICIAL, 

SENDO QUE A DES. FEDERAL EVA REGINA E A JUÍZA  CONVOCADA  GISELLE  FRANÇA 

RESSALVARAM SEUS ENTENDIMENTOS QUANTO AO NÃO  CONHECIMENTO  DA  REMESSA  OFICIAL  

NAS  AÇÕES DE CARÁTER DECLARATÓRIO.  LAVRARÁ O ACÓRDÃO A RELATORA .     

  

0042     ApelReex-SP 657798      2001.03.99.001437-1(9800001367) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  VELSON FERRAZ PEREIRA 
ADV     :  SILVIA WIZIACK SUEDAN 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE OLIMPIA SP 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR,  NÃO  

CONHECER DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS E, QUANTO AO MÉRITO, DAR-LHE  PARCIAL  

PROVIMENTO  NA  PARTE  CONHECIDA,  BEM COMO À REMESSA OFICIAL,  SENDO  QUE A DES. 

FEDERAL EVA REGINA E A JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA  RESSALVARAM  SEUS  

ENTENDIMENTOS  QUANTO AO NÃO CONHECIMENTO DA REMESSA  OFICIAL NAS AÇÕES DE 

CARÁTER DECLARATÓRIO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO A RELATORA  .     

  

0043     ApelReex-SP 700043      2001.03.99.026952-0(9900000933) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  APARECIDO JANUARIO 
ADV     :  ALESSANDRO RICARDO GARCIA LOPES BACETO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO CONHECER DE PARTE DA  APELAÇÃO DO 

INSS E, NA PARTE CONHECIDA, DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO, BEM  COMO  À  REMESSA OFICIAL, 

SENDO QUE A DES. FEDERAL EVA REGINA E A JUÍZA  CONVOCADA  GISELLE  FRANÇA 

RESSALVARAM SEUS ENTENDIMENTOS QUANTO AO NÃO  CONHECIMENTO  DA  REMESSA  OFICIAL  

NAS  AÇÕES DE CARÁTER DECLARATÓRIO.  LAVRARÁ O ACÓRDÃO A RELATORA .     

  

0044     ApelReex-SP 712853      2001.03.99.034410-3(0000000996) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ESTHER NUNES DA SILVA PEREIRA 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP 
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A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU REJEITAR A MATÉRIA PRELIMINAR,  NÃO  

CONHECER DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS E, QUANTO AO MÉRITO, DAR-LHE  PROVIMENTO  NA 

PARTE CONHECIDA, BEM COMO À REMESSA OFICIAL, SENDO QUE A  DES.  FEDERAL EVA REGINA E A 

JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA RESSALVARAM  SEUS  ENTENDIMENTOS  QUANTO  AO NÃO 

CONHECIMENTO DA REMESSA OFICIAL NAS  AÇÕES DE CARÁTER DECLARATÓRIO. LAVRARÁ O 

ACÓRDÃO A RELATORA .     

  

0045     ApelReex-SP 8529352001.61.03.000721-0 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  PAULO MIGUEL MARRACCINI 
ADV     :  FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª 
 SSJ>SP     

A  SETIMA TURMA, POR MAIORIA, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E NÃO  CONHECER  

DA  REMESSA  OFICIAL,  NOS TERMOS DO VOTO DA DES. FEDERAL EVA  REGINA,  COM  QUEM  

VOTOU  A  JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA, VENCIDA A  RELATORA  QUE  DAVA  

PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  E À REMESSA OFICIAL. FARÁ  DECLARAÇÃO DE VOTO E LAVRARÁ O 

ACÓRDÃO A DES. FEDERAL EVA REGINA .     

  

0046     ApelReex-SP 1067286       2003.61.23.001608-1 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITOR PETRI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA APARECIDA OLIVEIRA FACIONE 
ADV     :  MAURICIO FACIONE PEREIRA PENHA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DA REMESSA  OFICIAL E DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS.     

  

0047     ApelReex-SP 973910      2004.03.99.032139-6(9800001845) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SONIA GARCIA BARBOSA 
ADV     :  JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO CONHECER DE PARTE DA  APELAÇÃO  DO  

INSS  E, NA PARTE CONHECIDA, POR MAIORIA, DAR-LHE PARCIAL  PROVIMENTO,  BEM  COMO  À  

REMESSA  OFICIAL E DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DE  OFÍCIO AO INSS, NOS TERMOS DO VOTO DA 

DES. FEDERAL EVA REGINA, COM QUEM  VOTOU  A  JUÍZA  CONVOCADA  GISELLE FRANÇA, 

VENCIDA A RELATORA QUE LHES  DAVA  PROVIMENTO.  FARÁ  DECLARAÇÃO  DE VOTO E LAVRARÁ 

O ACÓRDÃO A DES.  FEDERAL EVA REGINA.     
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0048     ApelReex-SP 1021652     2005.03.99.016773-9(0400000444) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO DE LIMA CAMPOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  VALDELICE MARTA DE CARVALHO 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CARDOSO SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DA REMESSA  OFICIAL  E  DE 

PARTE DA APELAÇÃO DO INSS E, NA PARTE CONHECIDA, DAR-LHE  PROVIMENTO.     

  

0049     ApelReex-SP 1057655     2005.03.99.041308-8(0400000369) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS HENRIQUE MORCELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARCIA ALVES DE PAULA e outro 
ADV     :  ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS 

SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DA REMESSA  OFICIAL  E  DE 

PARTE DA APELAÇÃO DO INSS E, NA PARTE CONHECIDA, DAR-LHE  PARCIAL PROVIMENTO.     

  

0050     ApelReex-SP 1070195     2005.03.99.048266-9(0400000335) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSEFINA DESTEFANO RIBEIRO 
ADV     :  URLEY FRANCISCO BUENO DE SOUZA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DA REMESSA  OFICIAL  E  DAR  

PARCIAL  PROVIMENTO  À  APELAÇÃO  DO INSS, BEM COMO AO  RECURSO ADESIVO DA PARTE 

AUTORA.     

  

0051     ApelReex-SP 1074694     2005.03.99.050417-3(0400000579) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SERGIO HENRIQUE ASSAF GUERRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  BRAZILINA DO AMARAL VEIGA 
ADV     :  CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 
ADV     :  SUELI APARECIDA SILVA DOS REIS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITUBA SP 
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A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  RETIDO,  NÃO 

CONHECER DA REMESSA OFICIAL E DE PARTE DA APELAÇÃO DO INSS  E, NA PARTE CONHECIDA, 

DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO.     

  

0052     ApelReex-SP 1143223     2006.03.99.034297-9(0300000885) 

RELATORA :  DES.FED. LEIDE POLO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO BIANCHI RUFINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  THEREZINHA APARECIDA DIAS SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DA REMESSA  OFICIAL,  

REJEITAR  A  MATÉRIA  PRELIMINAR  E,  NO  MÉRITO, DAR PARCIAL  PROVIMENTO À APELAÇÃO DO 

INSS.     

  

0053     AC-SP       1032877       2001.61.13.000941-0 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SINESIO REIS DE SOUZA incapaz 
REPTE   :  SILVIO ANTONIO DE SOUZA 
ADVG    :  SANDRA MARA DOMINGOS 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO.     

  

0054     AC-SP       7287632001.61.24.000115-6 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  SEBASTIAO BARBOSA DE ALMEIDA 
ADV     :  RUBENS PELARIM GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCIO AUGUSTO MALAGOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO DO 

INSS, RESTANDO PREJUDICADA A APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.     

  

0055     AC-SP       767474      2002.03.99.000932-0(0007444583) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  ADAO JOSE MARTINI e outros 
ADV     :  SANDRA REGINA POMPEO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APTE    :  Uniao Federal 
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ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA 
APDO    :  OS MESMOS 
      

ADIADO O JULGAMENTO, POR INDICAÇÃO DA RELATORA.     

  

0056     AC-SP       787120      2002.03.99.012513-6(0100000501) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSE ANTONIO DE SOUZA 
ADV     :  SILVIO JOSE TRINDADE 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  RETIDO E 

DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO.     

  

0057     AC-SP       828419      2002.03.99.036624-3(0100002710) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  VICENTE MARTINS DOS SANTOS 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO.     

  

0058     AC-SP       830661      2002.03.99.037614-5(0200000047) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  BENEDITO DOMINGOS PINTO 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO.     

  

0059     AC-SP       9911082002.61.13.001172-0 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  LUZIA MARIA DA SILVA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 312/1216 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.     

  

0060     AC-SP       1001159       2002.61.13.001190-1 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  UMBELINA DA SILVA RAMOS 
ADV     :  LUIS FLONTINO DA SILVEIRA 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO.     

  

0061     AC-SP       865715      2003.03.99.009839-3(0200000496) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  IRANDIRA GUARNIERI BARBOSA 
ADV     :  GILSON BENEDITO RAIMUNDO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA HELENA TAZINAFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  RETIDO E À 

APELAÇÃO.     

  

0062     AC-SP       884026      2003.03.99.019733-4(0100000479) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSE SEDINEI DE OLIVEIRA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.     

  

0063     AC-MS       906851      2003.03.99.032476-9(0100000513) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ALEXANDRE ORTIZ 
ADV     :  WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI 

A  SETIMA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E  REVOGAR A 

TUTELA ANTECIPADA.     

  

0064     AC-SP       907991      2003.03.99.033273-0(0200001041) 
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RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  GERALDO JOSE RIBEIRO 
ADV     :  GABRIELA BENEZ TOZZI CARANI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NÃO CONHECER DO AGRAVO RETIDO,  DOU 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E DETERMINAR A EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO  INSS, SENDO QUE 

A JUÍZA CONVOCADA GISELLE FRANÇA ACOMPANHOU A RELATORA,  RESSALVANDO  SEU  

ENTENDIMENTO  QUANTO  À  FIXAÇÃO  DO TERMO INICIAL DO  BENEFÍCIO A PARTIR DA 

REALIZAÇÃO DO EXAME PERICIAL. LAVRARÁ O ACÓRDÃO A  RELATORA .     

  

0065     AC-SP       1038331       2003.61.22.001035-5 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  NEUZA CHAGAS PEREIRA 
REPTE   :  MARCIA CHAGAS PEREIRA MINONI 
ADVG    :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E  AO RECURSO 

ADESIVO.     

  

0066     AC-SP       912913      2004.03.99.001568-6(0100000793) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  HELENA ALVES RODRIGUES 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.     

  

0067     AC-SP       913102      2004.03.99.001757-9(0000001322) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  AUGUSTA TORREZAO JACOMINE 
ADV     :  NILVA MARIA PIMENTEL 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SETIMA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA E DAR PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS E DETERMINAR A  EXPEDIÇÃO DE 

OFÍCIO/E-MAIL AO INSS.     

  

0068     AC-SP       913431      2004.03.99.002086-4(0200000047) 
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RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  CELINA MARIA DE OLIVEIRA 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.     

  

0069     AC-SP       916338      2004.03.99.004574-5(0300000120) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  ANTONIO MESTRE 
ADV     :  MAURICIO SINOTTI JORDAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DECIO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.     

  

0070     AC-SP       9842772004.61.13.001192-2 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  ORLANDO JOSE SANTANA 
ADV     :  MAYRA MARIA SILVA COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA GONCALVES DIAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO,  SENDO  QUE  

A  JUÍZA  CONVOCADA  GISELLE  FRANÇA ACOMPANHOU A RELATORA,  RESSALVANDO  SEU  

ENTENDIMENTO  EM  RELAÇÃO  À  NECESSIDADE  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PARA PROPOSITURA DA AÇÃO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO  A RELATORA .     

  

0071     AC-SP       9825292004.61.13.001299-9 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  EURIPEDES CELIA JARDIM 
ADV     :  SANDRA MARA DOMINGOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANA GONCALVES SILVEIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA  TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO,  SENDO  QUE  

A  JUÍZA  CONVOCADA  GISELLE  FRANÇA ACOMPANHOU A RELATORA,  RESSALVANDO  SEU  

ENTENDIMENTO  EM  RELAÇÃO  À  NECESSIDADE  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PARA PROPOSITURA DA AÇÃO. LAVRARÁ O ACÓRDÃO  A RELATORA .     

  

0072     AC-SP       1073499       2004.61.22.000390-2 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 315/1216 

APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  TABITTA MOTTE FREIBERGS (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO E 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO.     

  

0073     AC-SP       1060800       2004.61.22.000459-1 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ZILDA VIANA VIEIRA 
ADV     :  ARCHIMEDES PERES BOTAN 

ADIADO O JULGAMENTO, POR INDICAÇÃO DA RELATORA.     

  

0074     AC-SP       1051756     2005.03.99.036238-0(0500000024) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  NELSON PAVOLIN 
ADV     :  JULIAINE PENHARBEL MARIOTTO 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO.     

  

0075     AC-SP       1073704     2005.03.99.049887-2(0500000196) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  DARCI PEREIRA DA SILVA (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  MANOEL DA SILVA NEVES FILHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA  REFORMAR  

A  R.  SENTENÇA  E  DETERMINAR  O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE  ORIGEM, PARA QUE A AÇÃO 

TENHA REGULAR PROSSEGUIMENTO.     

  

0076     AC-SP       1116458     2006.03.99.019472-3(0500000417) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  JOAO CARLOS ODENIK 
ADV     :  JOAQUIM BAHU 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO.     

  

0077     AC-SP       1237456     2007.03.99.040714-0(0600000707) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  JOAQUIM LEITE DE PONTES 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO.     

  

0078     AC-SP       1244547     2007.03.99.044358-2(0300001790) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  DAVID MELEGA DA COSTA PIRES incapaz e outros 
REPTE   :  DAMARIS GUELSI MELEGA DA COSTA PIRES 
ADV     :  RICARDO CAMPIELLO TALARICO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANDRE LUIS DA SILVA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA  TURMA,  POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E  DETERMINAR  

A  EXPEDIÇÃO  DE  OFÍCIO/E-MAIL  AO INSS, COM OS DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS,  PARA  QUE,  

INDEPENDENTEMENTE  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO,  IMPLANTE O BENEFÍCIO.     

  

0079     AC-SP       1328034     2008.03.99.032892-0(0400000065) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  ROSA MARTINEZ FERNANDEZ CAMARGO 
ADV     :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    :  VITOR JAQUES MENDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECER DE PARTE DA APELAÇÃO  DO  INSS E, 

NA PARTE CONHECIDA NEGAR-LHE PROVIMENTO, E NEGAR PROVIMENTO  À APELAÇÃO DA PARTE 

AUTORA.     

  

0080     AC-SP       1330499     2008.03.99.034613-1(0600000649) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  PAULO GERALDO TEODORO 
ADV     :  MARIO ANTONIO DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA.     

  

0081     AC-SP       1344477     2008.03.99.042511-0(0700000510) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  PEDRO MENDES MANIERI 
ADV     :  LAERTE ORLANDO NAVES PEREIRA 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E  

DETERMINAR  A  EXPEDIÇÃO  DE  OFÍCIO/E-MAIL  AO INSS, COM OS DOCUMENTOS  NECESSÁRIOS,  

PARA  QUE,  INDEPENDENTEMENTE  DO  TRÂNSITO  EM  JULGADO,  IMPLANTE O BENEFÍCIO.     

  

0082     AC-SP       1344541     2008.03.99.042575-4(0800000312) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  FRANCISCA PIMENTA DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELAINE AKITA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VITORINO JOSE ARADO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO.     

  

0083     AC-SP       1370801     2008.03.99.055270-3(0600001364) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  MARIA APPARECIDA NEVES LINO 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA.     

  

0084     AC-SP       1381771       2008.61.27.000866-4 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  ELIO SARAGOSSA 
ADV     :  MARCELO GAINO COSTA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIUS HAURUS MADUREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA  PARTE 

AUTORA.     
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0085     AI-SP       362827      2009.03.00.004513-6(0800002989) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  CLARA DOS SANTOS LOPES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE  

INSTRUMENTO.     

  

0086     AI-SP       363626      2009.03.00.005539-7(0800001575) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ALBERTO PIAZZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  MARCIA CRISTINA MACRI 
ADV     :  ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE  

INSTRUMENTO.     

  

0087     AI-SP       363634      2009.03.00.005547-6(0800001682) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    :  EMERSON LUIZ DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  ARLINDA BARBOSA DE ARAGON 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE  

INSTRUMENTO.     

  

0088     AI-SP       363827      2009.03.00.005800-3(0800144707) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  GERMANA DOS SANTOS LIMA 
ADV     :  MARCOS ANTONIO DE SOUZA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO SP 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE  

INSTRUMENTO.     
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0089     AI-SP       364861      2009.03.00.007005-2(0800001102) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 
ADV     :  MARIANA RAMIRES LACERDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE  

INSTRUMENTO.     

  

0090     AI-SP       365216      2009.03.00.007496-3(0900000073) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EVANDRO MORAES ADAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  LYDIA DE GODOY CARINTHA 
ADV     :  MARIANA RAMIRES LACERDA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAS DE LINDOIA SP 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE  

INSTRUMENTO.     

  

0091     AI-SP       365336      2009.03.00.007644-3(200961190017069) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   :  RICARDO RODRIGUES ALVES 
ADV     :  AQUILINO DE ALMEIDA NETO 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE  

INSTRUMENTO.     

  

0092     AI-SP       366128      2009.03.00.008727-1(0900005889) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA OLIVEIRA SOARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  MARIA SERAFIM DO NASCIMENTO 
ADV     :  CELSO DE SOUSA BRITO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJAMAR SP 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU EM DAR PROVIMENTO AO AGRAVO DE  

INSTRUMENTO.     



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 320/1216 

  

0093     ApelReex-SP 8952482000.61.83.000129-4 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APTE    :  Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA 
ADV     :  ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA 
APDO    :  JOSE ALVES DA SILVA e outros 
ADV     :  JOAO CARLOS DE SOUSA FREITAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JANDYRA MARIA GONCALVES REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ADIADO O JULGAMENTO, POR INDICAÇÃO DA RELATORA.     

  

0094     ApelReex-SP 815084      2002.03.99.028456-1(0000000586) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JAMIL JOSE SAAB 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  NELSON WANDERLEY DIAS 
ADV     :  JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  RECONHECER  DE  OFÍCIO A  NULIDADE  DA  R.  

SENTENÇA,  DAR POR PREJUDICADA À APELAÇÃO E À REMESSA  OFICIAL  E,  COM  FUNDAMENTO 

NO PARÁGRAFO 3º DO ARTIGO 515 DO CÓDIGO DE  PROCESSO CIVIL, JULGAR PROCEDENTE O 

PEDIDO.     

  

0095     ApelReex-SP 844185      2002.03.99.045697-9(0100000872) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  BENEDITO SOARES BARBOSA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNDIAI SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO E 

JULGAR PREJUDICADO O RECURSO ADESIVO.     

  

0096     ApelReex-SP 844352      2002.03.99.045774-1(9800478400) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Uniao Federal 
ADV     :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
APDO    :  MARIO GUERRA (= ou > de 65 anos) e outros 
ADV     :  MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA 
PARTE A :  JOAQUIM LUIZ GONCALVES e outro 
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ADV     :  MARGARETH ROSE BASTOS F SIRACUSA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

ADIADO O JULGAMENTO, POR INDICAÇÃO DA RELATORA.     

  

0097     ApelReex-SP 9547012002.61.26.012153-6 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  GESSE PAULO DA SILVA 
ADV     :  DANILO PEREZ GARCIA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OLDEGAR LOPES ALVIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS  E  À 

REMESSA OFICIAL E DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA.  SUSTENTOU ORALMENTE 

O DR. DANILO PEREZ GARCIA.     

  

0098     ApelReex-SP 901468      2003.03.99.028654-9(9600001912) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA PIRES DA SILVA 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À  REMESSA 

OFICIAL.     

  

0099     ApelReex-SP 903955      2003.03.99.030843-0(0200000368) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARGARIDA DA SILVA 
ADV     :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DA REMESSA  OFICIAL E DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO.     

  

0100     ApelReex-SP 1042695       2003.61.26.005416-3 
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RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA D AMATO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSE RUBEN BASSOLI 
ADV     :  AIRTON GUIDOLIN 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL.     

  

0101     ApelReex-SP 912790      2004.03.99.001445-1(0200000100) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  EVA DE ALMEIDA BARROS 
ADV     :  MARCIA ALMEIDA DE OLIVEIRA CARVALHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DA REMESSA  OFICIAL,  DAR  

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E DETERMINAR A IMPLANTAÇÃO  IMEDIATA DO BENEFÍCIO.     

  

0102     ApelReex-SP 912805      2004.03.99.001460-8(0100000848) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  WELLINGTON LUCIANO SOARES GALVAO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DA REMESSA  OFICIAL, DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO E REVOGAR A TUTELA ANTECIPADA.     

  

0103     ApelReex-SP 913488      2004.03.99.002143-1(9900000027) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  LUIZ ALVES DA SILVA 
ADV     :  HILARIO BOCCHI JUNIOR 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BEBEDOURO SP 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS, DAR 

PROVIMENTO À APELAÇÃO DA PARTE AUTORA, DAR PARCIAL PROVIMENTO  À REMESSA OFICIAL E 

DETERMINAR A IMEDIATA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.     
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0104     ApelReex-SP 942386      2004.03.99.019189-0(0200000550) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ALAOR MIGUEL DA CRUZ 
ADV     :  GLAUCO SANDOVAL MOREIRA 
ADV     :  DANIELE CORREA SANDOVAL BACARO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DA REMESSA  OFICIAL   E   

CONHECER   PARCIALMENTE  DA  APELAÇÃO  DANDO-LHE  PARCIAL  PROVIMENTO.     

  

0105     ApelReex-SP 948075      2004.03.99.022254-0(0000000092) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LAERCIO PEREIRA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OSVALDO ORTEGA 
ADV     :  ALEXANDRE ROGERIO BOTTURA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  DAR PARCIAL PROVIMENTO À  APELAÇÃO E À 

REMESSA OFICIAL.     

  

0106     ApelReex-SP 1008694     2005.03.99.007812-3(0300000452) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  PEDRO PLACA 
ADV     :  RENATA MOÇO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO E À  REMESSA 

OFICIAL.     

  

0107     ApelReex-SP 1075961     2005.03.99.051659-0(0300001613) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MOISES RICARDO CAMARGO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSEFINA FORTUNA CUCATO BUSSOLOTI 
ADV     :  JURACI ALVES DOMINGUES 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE,  DECIDIU  NÃO  CONHECER DA REMESSA  OFICIAL E DAR 

PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO.     
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0108     ApelReex-SP 1265079       2005.61.22.000496-0 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  RODOLFO BELORIO 
ADV     :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TUPÃ - 22ª SSJ - SP 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO À APELAÇÃO DO  INSS, À 

REMESSA OFICIAL E AO RECURSO ADESIVO INTERPOSTO.     

  

 AC-SP       1192253     2007.03.99.017036-0(0600001178) 

RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  SUZANA LOPES DA SILVA CARVALHO e outros 
ADV     :  THAIS DE ANDRADE GALHEGO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU DAR PROVIMENTO À APELAÇÃO PARA  REFORMAR  

A  SENTENÇA E DETERMINAR O RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM  PARA REGULAR 

PROSSEGUIMENTO.     

  

EM MESA  ApelReex-SP 1033605     2005.03.99.024722-0(0300001362) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ANTONIO EDUARDO ANDREOTTI 
ADV     :  ENILA MARIA NEVES BARBOSA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO.     

  

EM MESA  AI-SP       195274      2003.03.00.077339-5(9002055625) 

INCID.  :  13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MAURO PADOVAN JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  FABIO REZENDE MACHADO FREIRE 
ADV     :  FLAVIO SANINO 
ORIGEM  :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.     
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EM MESA  AC-SP       1142598       2001.61.26.000920-3 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  JOSEFA PEREIRA DE FREITAS e outro 
ADV     :  HELIO RODRIGUES DE SOUZA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO RAMOS NOVELLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO.     

  

EM MESA  AC-SP       1354142     2008.03.99.047239-2(0700000723) 

INCID.  :  11 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CAMILA BLANCO KUX 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  IVANILDA VIEIRA MAZUCCHI 
ADV     :  TAIZA NAIHARA MARQUES DA SILVA MISTILIDES 

A  SETIMA TURMA, POR UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AOS EMBARGOS  DE 

DECLARAÇÃO.     

  

EM MESA  AI-SP       244226      2005.03.00.066752-0(9100000084) 

INCID.  :  13 - AGRAVO ART. 557 DO CPC 
RELATORA :  DES.FED. EVA REGINA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE RENATO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  ARLINDO SIMIONATO 
ADV     :  ODENEY KLEFENS 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 

A  SETIMA  TURMA,  POR  UNANIMIDADE, DECIDIU NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO  LEGAL.     

  

EM MESA  AC-SP       469982      1999.03.99.021803-4(8900000506) 

INCID.  :  8 - QUESTÃO DE ORDEM 
RELATORA :  JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
APTE    :  PEDRO STECCA e outros 
ADV     :  ANTONIO CARLOS POLINI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MILTON CARLOS BAGLIE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 

A  Sétima  Turma, por unanimidade, acolheu a questão de ordem suscitada  pela  Relatora  para  anular o julgamento 

proferido em 10/12/2007 e, na  sequência,  por unanimidade, conheceu dos embargos de declaração e lhes  negou 

provimento, nos termos do voto da Relatora.  Lavrará o acórdão a Relatora.     



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 326/1216 

  

EM MESA  AI-SP       140019      2001.03.00.030584-6(0100000686) 

INCID.  :  9 - AGRAVO REGIMENTAL 
RELATORA :  JUÍZA CONV GISELLE FRANÇA 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA CRUZ 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  FRANCISCO BUENO DE OLIVEIRA 
ADV     :  TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ SP 

A  Sétima  Turma,  por  unanimidade,  julgou prejudicado o recurso, nos  termos do voto da Relatora.  

  

Encerrou-se  a sessão às 15:00 horas, tendo sido julgados 111 processos, ficando o julgamento dos demais feitos adiado 

para a próxima sessão ou subseqüentes.         

  

São Paulo, 20 de julho de 2009.            

  

DESEMBARGADORA FEDERAL EVA REGINA         

Presidente do(a) SÉTIMA TURMA, em exercício          

  

SANDRA UMEOKA HIGUTI      

Secretário(a) do(a) SÉTIMA TURMA           

DECISÕES: 

  

  

PROC.   :  2001.61.02.009303-7        AC 1129304 
ORIG.   :  7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO RICCHINI LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  TEREZINHA DE JESUS BORGES VOLGARINI 
ADV     :  MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 01-10-2001, em face do INSS, citado em 06-03-2002, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, auxílio-doença ou auxílio-acidente, nos termos dos artigos 42, 

59 e 86 da Lei nº 8.213/91, desde a data da citação. 

Foi deferida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 282/283. 

A r. sentença proferida em 26-10-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial (15-10-2002), sendo os valores em atraso corrigidos 
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monetariamente, nos termos do Provimento 26/2001 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal e da Súmula nº 08 do 

E. TRF da 3ª Região, acrescidos de juros de mora, nos termos do art. 406 do Código Civil e das Leis nº 9.250/95 e 

9.430/96, de forma simples, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Custas na forma da lei. 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, por não estar incapacitada de forma total e definitiva para a atividade 

laborativa e por perda da qualidade de segurada. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a redução 

da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, por 

entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais à concessão do benefício, tendo comprovado a 

sua condição de segurada, bem como sua incapacidade permanente para o labor. 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, por não estar incapacitada de forma total e definitiva para a atividade 

laborativa e por perda da qualidade de segurada. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a redução 

da verba honorária. 

Passo agora à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, a despeito da conclusão do laudo das fls. 151/158, o laudo pericial das fls. 

92/98, ratificado nas fls. 275/276 e que leva em conta todo o repertório de prontuários médicos trazidos aos autos (fls. 

125/136 e 184/268), é conclusivo no sentido de que a autora apresenta grave patologia infecto-parasitária, que promove 

doenças crônico-degenerativas, progressivamente incapacitantes, que associadas à sua senilidade, a tornam incapaz para 

o exercício laboral de atividades formais remuneradas, insuscetível de reabilitação e reinserção no mercado formal de 

trabalho. 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS da autora (fls. 15/18 e 169) indica a existência de contratos de trabalho como doméstica, de 01-02-1988 a 30-11-

1990, cozinheira, de 01-02-1996 a 18-07-1996, copeira, de 01-06-2000 a 28-09-2000, cumprindo, assim, nos termos do 

art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que o último 

registro em carteira de trabalho se deu até 28-09-2000, e ingressou com a presente ação em 01-10-2001, manteve, por 

isso, a qualidade de segurada. 

Quanto ao exercício da atividade de acompanhante de pessoa idosa (fl. 169), durante o curso do processo, bem 

fundamentou a r. sentença, in verbis: 

"O fato de até há pouco tempo exercer a atividade de acompanhante de pessoa idosa, com registro em sua CTPS, não se 

revela incompatível com o quadro clínico registrado no primeiro laudo, pois sabido que muitas pessoas em situação de 

penúria, embora sem condições para o trabalho, têm, as duras penas (sic), que sujeitarem-se ao sacrifício laboral para 

manter o custeio de seus remédios e alimentação." 

Tal fato, outrossim, não pode afastar o seu direito à percepção do benefício, uma vez que o trabalho é direito 

constitucionalmente assegurado pelo art. 6º, assim como o direito à previdência, não sendo lícito exigir-lhe que até o 

deferimento de seu benefício em juízo estivesse a autora sem qualquer fonte de renda, sob pena de afronta aos seus 

direitos à vida e à integridade física, também assegurados pela Constituição da República. 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do laudo pericial 

(15-10-2002), descontando-se os valores percebidos, administrativamente, a título de benefício ou a título de 
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remuneração por trabalho (tendo em vista o registro em CTPS da fl. 169), a partir do termo inicial, tendo em vista a 

impossibilidade de cumulação entre esses rendimentos e o benefício ora concedido. 

Cumpre esclarecer que os de juros de mora devem incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo 

inicial e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos ao 

percentual de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas, entretanto, as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença 

(Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2001.61.13.002730-8        AC  926371 
ORIG.   :  1 Vr FRANCA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LOURDES MOREIRA DA SILVA CINTRA 
ADV     :  JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 
ADV     :  TARCISA AUGUSTA FELOMENA DE SOUZA  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 27-08-2001 em face do INSS, citado em 06-09-2002, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (14-06-1999). 

A r. sentença proferida em 21-07-2003 julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o 

benefício pleiteado, a partir da citação (09-09-2002), sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos 

do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região e da Portaria n.º 92/01 da Diretoria do 

Foro de Seção Judiciária de São Paulo, artigo 1º, inciso II, com incidência de juros de mora, na razão de 0,5% (meio por 

cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% 

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Determinou, também, ao INSS o 

ressarcimento ao erário dos pagamentos efetuados aos peritos judiciais, devidamente atualizados, nos termos do 

Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, desde a data do desembolso pelo judiciário 

até o efetivo depósito. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a qualidade de segurado do de cujus 

junto à Previdência Social. Insurge-se, ainda, contra a determinação da r. sentença de ressarcimento ao erário do 

pagamento efetuado ao perito judicial. 
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Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% (quinze por 

cento) sobre o montante da liquidação. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto 

a condição de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à 

concessão da pensão pleiteada. Determinou, também, ao INSS o ressarcimento ao erário dos pagamentos efetuados aos 

peritos judiciais, devidamente atualizados, nos termos do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal 

da 3ª Região, desde a data do desembolso pelo judiciário até o efetivo depósito. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os requisitos 

exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de segurado do falecido, de modo que não teria 

direito ao benefício pleiteado. Insurge-se, ainda, contra a determinação da r. sentença de ressarcimento ao erário do 

pagamento efetuado ao perito judicial. 

Por sua vez, recorre a parte autora de forma adesiva, pleiteando a majoração da verba honorária para 15% (quinze por 

cento) sobre o montante da liquidação. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu marido, Walfrido Alves Cintra, ocorrido em 14-06-1999 (fl. 18). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor  de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada 

pelos documentos juntados aos autos, tendo em vista que exerceu atividade com registro em carteira de trabalho no 

período de 24-07-1981 a 23-09-1983, conforme se verifica da CTPS do falecido, juntada nas fls. 14/16, tendo após 

passado a exercer atividades rurais, tal como consta na sua certidão de óbito (fl. 18) e no documento fornecido pela 

"Cooperativa Nacional Agro Industrial", demonstrando que o falecido forneceu-lhes leite até 31-08-1991 (fl. 21). 

Cumpre esclarecer que embora tenha sido comprovado o labor rural do de cujus até o ano de 1991 e o óbito tenha 

ocorrido em 14-06-1999, afasta-se a alegação de perda da qualidade de segurado, uma vez que os depoimentos (fls. 

81/86), o atestado médico (fl. 22), a declaração da "Fundação Civil Casa de Misericórdia de Franca" (fl. 23) e a certidão 

de óbito (fl. 18), atestando como causa da morte "Insuficiência respiratória, broncopneumonia, Dpoc, úlcera duodenal 

perfurada, arritmia cardíaca", demonstram que o de cujus somente deixou de laborar em decorrência de doença. 

Ademais, a jurisprudência desta Corte Regional entende que "não perde a qualidade de segurado aquele que está 

impossibilitado de trabalhar por motivo de doença incapacitante" (TRF-3ª Região, Primeira Turma, AC 03077155-

0/94/SP, Rel. Juiz Silva Antunes, DJ 14-03-1995). 
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Note-se, ainda, que tendo sido comprovada a incapacidade do de cujus faria ele jus à concessão da aposentadoria por 

invalidez, caso a requeresse nas vias administrativas (art. 39, I e 42 da Lei n.º 8.213/91).  

Sendo assim, restou devidamente comprovada nos autos a condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, 

haja vista que faria ele jus à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, mantendo sua qualidade de 

segurado obrigatório até a data do óbito, nos termos do art. 102 e seguintes da Lei n.º 8.213/91. 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como da 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada.  

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Cabe observar que o artigo 3o da Resolução n.º 558/2007, do Conselho da Justiça Federal, estabelece que os honorários 

periciais deverão ser pagos após o término do prazo para manifestação das partes sobre o laudo ou depois de prestados 

os esclarecimentos pelo perito, quando solicitados, todavia, o art. 27 do CPC prevê que as despesas decorrentes da 

prática de atos processuais deverão ser pagas ao final pelo vencido. 

No presente caso, a autarquia previdenciária restou vencida, cabendo a ela, portanto, o pagamento dos honorários 

periciais, devendo o instituto reverter o valor correspondente a eles aos cofres da União, conforme previsto no art. 6º da 

citada Resolução n.º 558/2007. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS e ao 

recurso adesivo da parte autora. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob 

pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, 

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2004.03.99.008369-2        AC  920909 
ORIG.   :  0200000221  1 Vr PINHALZINHO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ALTAIR MIRANDA JUNIOR incapaz 
REPTE   :  FILOMENA DA PENHA MIRANDA 
ADV     :  MARCUS ANTONIO PALMA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-04-2002 em face do INSS, citado em 12-07-2002, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (04-03-2001). 

A r. sentença proferida em 13-06-2003 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado à "Altair Miranda", a partir da citação, até que cesse sua menoridade, em valor equivalente a 100% (cem por 

cento) do valor da aposentadoria do segurado falecido, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com 

incidência de juros de mora, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio pedido na via 

administrativa e inépcia da inicial, por não conter os documentos necessários à propositura da ação. No mérito, 

argumenta que a parte autora não comprovou a sua dependência econômica em relação ao de cujus, de modo que não 

faz jus à pensão pleiteada. Alega, ainda, a ausência de previsão legal para o pagamento do benefício de pensão por 

morte ao neto de segurado falecido. Caso mantido o decisum, requer a isenção do pagamento da verba honorária ou sua 

redução. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 92/94, pelo provimento do recurso do INSS. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio pedido na 

via administrativa e inépcia da inicial, por não conter os documentos necessários à propositura da ação. No mérito, 

sustenta em suas razões de recurso que o requerente não preencheu os requisitos exigidos, especialmente no que tange à 

comprovação de sua dependência econômica em relação ao falecido, de modo que não teria direito ao benefício 

pleiteado. Alega, ainda, a ausência de previsão legal para o pagamento do benefício de pensão por morte ao neto de 

segurado falecido. 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no relatório da r. sentença, ao constar o nome do autor "Altair 

Miranda" quando o correto seria "Altair Miranda Júnior", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos termos do 

artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

Outrossim, não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio 

requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio 

constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal 

Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 
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Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Rejeito, ainda, a preliminar relativa à inépcia da inicial, uma vez que a parte autora instruiu devidamente a petição 

inicial com os documentos indispensáveis à propositura da ação, em consonância com o artigo 282, da legislação 

processual civil em vigor. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu avô materno, João Miranda, ocorrido em 04-03-2001 (fl. 17). 

Saliente-se que em relação ao benefício de pensão por morte deve ser aplicado o princípio do tempus regit actum, ou 

seja, deve incidir a lei vigente à época de sua ocorrência, sendo, no caso, o evento morte. 

Sendo assim, levando-se em consideração que o óbito ocorreu em 04-03-2001, estava em vigor a Lei n.° 8.213/91, com 

as  alterações dadas pela Lei n.° 9.528/97. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como a dependência econômica do requerente em relação ao falecido, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. 

Da análise dos documentos das fls. 06/07 e 09, verifica-se que em dezembro de 2000 foi deferida pelo MM. Juiz de 

Direito da 3ª Vara Judicial e da Infância e da Juventude da Comarca de Bragança Paulista/SP a guarda provisória do 

autor, nascido em 14-11-1989, ao avô materno do mesmo, ora falecido, para o fim de proporcionar-lhe toda assistência 

material, moral e educacional, ficando o menor como seu dependente, inclusive para fins previdenciários (arts. 33 e 

seguintes do Estatuto da Criança e do Adolescente). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas nos autos foram firmes e precisas em afirmar que o requerente vivia com o 

falecido e que o autor dependia economicamente de seu avô, tendo em vista que o mesmo o sustentou desde seu 

nascimento (fls. 34/37). 

O artigo 16 da Lei n.° 8.213/91, com a redação dada pela Lei n.° 9.528/97, estabelece como dependentes as pessoas a 

seguir: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido.  

(...) 

§ 2º. O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento." (grifo nosso) 

Desse modo, em uma primeira análise, sob a égide do referido diploma legal o autor, menor sob a guarda do falecido 

avô, por não estar incluído no rol de dependentes, não faria jus à pensão pleiteada pela não comprovação da 

dependência econômica.  

Importante salientar que antes da nova redação dada pela Lei n.° 9.528/97 ao artigo 16 retro mencionado, o destacado § 

2º assim estabelecia: 

"§ 2º Equiparam-se a filho, nas condições do inciso I, mediante declaração do segurado: o enteado; o menor que, por 

determinação judicial, esteja sob a sua guarda; e o menor que esteja sob sua tutela e não possua condições suficientes 

para o próprio sustento e educação." (grifo nosso) 
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Sendo assim, antes da alteração, o menor sob a guarda do segurado era equiparado a filho e, portanto, sua dependência 

econômica era presumida. 

Sob outro enfoque, o instituto da guarda como modalidade de colocação do menor em família substituta é regulada pelo 

art. 33 da Lei n.° 8.069/90, in verbis: 

"Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo 

a seu detentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. 

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos 

procedimentos de tutela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros. 

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou 

suprir a falta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito de representação para a prática de atos 

determinados. 

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, 

inclusive previdenciários." 

E, quanto à modalidade tutela o mesmo Estatuto assim estabelece: 

"Art. 36. A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa de até vinte e um anos incompletos. 

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia decretação da perda ou suspensão do pátrio poder e implica 

necessariamente o dever de guarda." 

Dessa forma, pode se observar que a Lei n.° 9.528/97 não revogou o § 3º do art. 33 do Estatuto, tendo em vista que está 

sendo assegurado um direito fundamental do menor e do adolescente, ante as determinações do art. 227 caput e § 3º, 

inciso II, da Constituição Federal:  

"Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o 

direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à 

liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.  

(...) 

§ 3º - O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

(...) 

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas; (...)" 

Destarte, não obstante o menor sob a guarda do segurado tenha sido excluído do rol de dependentes, o menor tutelado 

foi mantido, de modo que a expressão "menor tutelado" pode ser tomada, mutatis mutandis, de forma mais abrangente, 

assim, podemos estender ao "menor sob a guarda" os mesmos direitos inerentes àquele, tendo em vista que, em ambos 

os casos, o menor está sendo protegido e amparado em todos os aspectos sociais, morais e patrimoniais. 

Nesse sentido já se manifestou essa E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. MENOR SEM BENS SOB GUARDA NÃO-CIRCUNSTANCIAL 

DO AVÔ. ÓBITO DO DETENTOR DA GUARDA APÓS A ALTERAÇÃO DO ART. 16, § 2ª, DA LEI Nº 8.213/91. 

SENTIDO DA EXPRESSÃO "MENOR TUTELADO". HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 111/STJ. 

IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. 

I - Como os pais da apelada deixaram de exercer de fato o poder familiar desde 1988 e a partir de então seu avô obteve 

a guarda de direito até a data em que faleceu (12.05.2000), impõe-se reconhecer que a apelada, para os fins do art. 16, § 

2º, da Lei nº 8.213/91, pode ser considerada menor tutelada, já que os requisitos para a concessão da tutela legítima 
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tinham há muito sido cumpridos, tanto que após a morte do avô os tios da apelada obtiveram judicialmente a concessão 

da tutela legal. 

II - O instituto da tutela - tanto no Código Civil de 1916, como no atual - objetiva, principalmente, a proteção do menor 

com patrimônio, ou seja, destina-se primordialmente à preservação de seus bens, não se justificando, portanto, a 

interpretação no sentido de que o art. 16, § 2º, da Lei 8.213/91 tenha dado prioridade à proteção social do menor com 

patrimônio material. 

III - A interpretação adequada a ser dada à expressão "menor tutelado", contida na atual redação do artigo 16, § 2º, da 

Lei nº  

8.213/91, é aquela que considera, para fins previdenciários, que menor tutelado não é apenas o declarado judicialmente, 

mas também o menor sem patrimônio material, cujos pais decaíram implicitamente de seu poder familiar e que não 

esteja sob guarda circunstancial. 

(...) 

VI - Remessa oficial e apelação do INSS parcialmente providas." 

(TRF - 3ª Região, AC 873263, processo: 2003.03.99.014220-5/SP, Décima Turma, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, 

DJU DATA: 08-06-2005, pág. 454) 

  

Nesse diapasão, pertinente salientar que, segundo o § 3º do art. 33 da Lei n.° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), "a guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de 

direito, inclusive previdenciários". (grifo nosso) 

Utilizando-se desse argumento já se manifestou essa E. Corte, in verbis: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO DE AGRAVO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 

11.187/05. PROCESSAMENTO NA FORMA DE INSTRUMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ARTIGO 

527, II, DO CPC. TUTELA ANTECIPADA. PENSÃO POR MORTE. NETA DE EX-PENSIONISTA. QUALIDADE 

DE DEPENDENTE RECONHECIDA. VEROSSIMILHANÇA DA EXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA COM O EX-SEGURADO INSTITUIDOR DO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO § 3º 

DO ARTIGO 33 DA LEI Nº 8.069/90 (ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE). PRELIMINAR 

REJEITADA. RECURSO PROVIDO. 

I - Reconhecida a presença dos requisitos de admissibilidade do processamento do recurso de agravo na forma de 

instrumento, com fulcro no inciso II do artigo 527 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 11.187, de 

19 de outubro de 2005, considerando que da narrativa veiculada na inicial se infere hipótese de decisão que impõe ao 

agravante lesão grave e de difícil reparação, ante a situação de irreversibilidade e de superação do próprio objeto do 

recurso caso seja admitido na forma retida. 

II - Afastada a preliminar de não conhecimento do recurso argüida pelo Ministério Público Federal, considerando que as 

cópias que formaram o instrumento demonstraram a data da juntada do mandado de intimação cumprido, de tal forma a 

demonstrar a tempestividade do agravo. 

III -A antecipação de tutela pode ser concedida pelo magistrado desde que verificada a presença dos requisitos contidos 

no artigo 273 do Código de Processo Civil, vale dizer, o convencimento da verossimilhança das alegações formuladas, 

aliado à iminência de lesão irreparável ou de difícil reparação, manifesto propósito protelatório do réu e reversibilidade 

da medida. 

IV - Os elementos de convicção coligidos no instrumento permitem inferir a verossimilhança do pedido, na medida em 

que a certidão de óbito da avó afirma o convívio desta em matrimônio com o segurado até o seu óbito, sendo que a 

inicial é expressa em afirmar que a agravada foi acolhida pela avó ainda em tenra idade, de maneira a evidenciar o 

convívio também com o segurado instituidor da pensão por morte e em período em muito anterior à concessão da sua 

guarda judicial à avó, com o que se deflui que a agravada, a priori, mantinha vínculo de dependência econômica com o 

segurado instituidor da pensão por morte, fazendo jus, portanto, à qualificação como dependente deste e à percepção do 

benefício. 
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V - O § 3º do artigo 33 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/90) assegura ao menor sob guarda a 

condição de dependente pra todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciários, de tal forma que a proteção 

previdenciária, ainda que fora da legislação especial de regência da previdência social, estaria assegurada na hipótese 

vertente, em contraposição ao artigo 16, § 2º da Lei 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97, que excluiu o 

menor sob guarda judicial como dependente de segurado da previdência social. 

VI - Conflito aparente de normas afastado mediante a compreensão das referidas leis sob a ótica da proteção social 

garantida à criança e ao adolescente pela Constituição Federal, segundo a qual tanto a proteção social como a 

seguridade social são instrumentos da Ordem Social destinados ao alcance do bem-estar social e do bem comum (arts. 

194 a 204 e 226 a 230), de tal forma que, em sendo normas da mesma espécie, pois ambas dispõem sobre proteção 

social, e da mesma hierarquia, pois são leis ordinárias, aplica-se aquela que dá maior proteção social, com o que, 

mesmo sem direito adquirido, o menor sob guarda judicial é dependente para fins previdenciários. 

VII - Preliminar afastada. Agravo de instrumento improvido." 

(TRF - 3ª Região, AG - 259549, Processo: 2006.03.00.008306-9/SP, JUIZA MARISA SANTOS, Segunda Turma, DJU 

DATA: 19-10-2006, pág. 727) 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO - DEPENDÊNCIA - AVÓ COM GUARDA. 

1 - A lei a ser utilizada, para fins de concessão da pensão por morte, é aquela do instante do óbito do segurado, quando 

surgiria eventual direito adquirido ao benefício. 

2 - No momento em que ocorreu o falecimento da avó do autor, havia sido revogada a disposição do art. 16, IV, da Lei 

n° 8.213/91 que considerava dependente, observados os parâmetros ali expostos, aquele que houvesse sido indicado 

pelo segurado. Revogação promovida pela lei n° 9.032 de abril de 1995. 

3 - No entanto, no caso de neto menor que tivesse sob a guarda da avó, é possível a concessão da pensão por morte em 

vista do disposto no art. 33, par. 3º da Lei n° 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente). Em se tratando de lei 

especial, esta norma há que prevalecer. 

4 - Honorários em consonância com o art. 20 do Código de Processo Civil. 

5 - Apelação do INSS e remessa oficial, tida como ocorrida, improvidas." 

(TRF - 3ª Região, AC 548516, Processo: 1999.03.99.106485-3/SP, QUINTA TURMA, JUIZ MARCUS ORIONE, DJU 

21-10-2002, pág. 467) 

Da mesma forma, o C. Superior Tribunal de Justiça já vem decidindo nesse sentido: 

"(...) 

Decido. 

A redação anterior do § 2º do artigo 16 da Lei 8.213/91 equiparava o menor sob guarda judicial ao filho para efeito de 

dependência perante o Regime Geral de Previdência Social. No entanto, a Lei 9.528/97 modificou o referido dispositivo 

legal, excluindo do rol do artigo 16 e parágrafos esse tipo de dependente. 

Todavia, a questão merece ser analisada à luz da legislação de proteção ao menor. 

Neste contexto, a Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - prevê, em seu artigo 33, § 3º, que "a guarda 

confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive 

previdenciário." 

Desta forma, restando comprovada a guarda deve ser garantido o benefício para quem dependa economicamente do 

instituidor, como ocorre na hipótese dos autos. Quanto ao tema esta Corte, mutatis mutandis, já se manifestou 

anteriormente. Ilustrativamente: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 336/1216 

"PREVIDENCIÁRIO. MENOR SOB GUARDA. PARÁGRAFO 2º, ART. 16 DA LEI 8.231/91. EQUIPARAÇÃO À 

FILHO. FINS PREVIDENCIÁRIOS. LEI 9.528/97. ROL DE DEPENDÊNCIA. EXCLUSÃO. PROTEÇÃO AO 

MENOR. ART. 33, PARÁGRAFO 3º DA LEI 8.069/90. ECA. GUARDA E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVAÇÃO. BENEFÍCIO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 

INTERNO DESPROVIDO. 

I - A redação anterior do § 2º do artigo 16 da Lei 8.213/91 equiparava o menor sob guarda judicial ao filho para efeito 

de dependência perante o Regime Geral de Previdência Social. No entanto, a Lei 9.528/97 modificou o referido 

dispositivo legal, excluindo do rol do artigo 16 e parágrafos esse tipo de dependente. 

II - Todavia, a questão merece ser analisada à luz da legislação de proteção ao menor. 

III - Neste contexto, a Lei 8.069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - prevê, em seu artigo 33, § 3º, que: "a 

guarda confere à criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive 

previdenciário." 

IV - Desta forma, restando comprovada a guarda deve ser garantido o benefício para quem dependa economicamente do 

instituidor, como ocorre na hipótese dos autos. Precedentes do STJ. 

V- Agravo interno desprovido." (AgRg. no REsp. 684.077/RJ, de minha relatoria, D.J. de 21/02/2005). 

"ADMINISTRATIVO. EX-COMBATENTE. PENSÃO POR MORTE. MENOR DEPENDENTE SOB GUARDA DO 

AVÔ. LEI Nº 8069/90. ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO 

CONHECIDO E DESPROVIDO. 

I - A Lei nº 8069/90 - Estatuto da Criança e do Adolescente - prevê, em seu artigo 33, § 3º, que "a guarda confere à 

criança ou adolescente a condição de dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previdenciário.".  Não 

obstante na legislação aplicável à hipótese - Lei nº 8059/90 -  não conste a neta no rol de beneficiários de pensão por 

morte do ex-combatente, a questão merece ser analisada à luz da legislação de proteção ao menor. 

II - Neste contexto, restando comprovada a guarda deve ser garantido o benefício para quem dependa economicamente 

do instituidor, como ocorre na hipótese dos autos. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 

III -  Recurso conhecido e desprovido." (REsp. 380.452/PR,  de minha relatoria p/acórdão, D.J. de 04.10.2004). 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. MENOR. GUARDA JUDICIAL. PENSÃO. ESTATUTO DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. ART. 33, § 3º DA LEI Nº 8.069/90. 

Sendo a recorrida avó do menor para o qual pleiteou a inclusão no IPEC para fins de benefício previdenciário, detentora 

da guarda judicial do mesmo, assiste-lhe o direito pretendido. 

Aplicação do art. 33, § 3º da Lei nº 8.069/90. 

Violação não caracterizada. 

Precedentes. 

Recurso desprovido." (REsp. 401.147/CE, Relator Min. José Arnaldo da Fonseca, D.J. de 02.06.2003). 

"PREVIDENCIÁRIO. MENOR SOB A GUARDA E RESPONSABILIDADE JUDICIAL. DEPENDÊNCIA 

ECONÔMICA. PENSÃO POR MORTE. 

Tem direito à pensão por morte da guardiã, ex-funcionária pública, a menor que vivia sob sua guarda e 

responsabilidade, situação esta deferida judicialmente. Interpretação sistêmica da legislação de amparo ao menor (Lei 

8.069/90, art. 33, §3o) e da Lei 8.112/91 (art. 217, II, b). 

Recurso conhecido, mas desprovido." (REsp. 237.414/RS, de minha relatoria, D.J. de 04.06.2001). 

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. MENOR. GUARDA. AVÓ. ART. 33, §3º, LEI Nº 8.069/90. 
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A existência de guarda deferida à avó por decisão judicial confere, nos termos do art. 33, § 3º, da Lei nº 8.069/90, 

direitos ao menor, inclusive previdenciários. 

Recurso provido." (ROMS. 10.463/MT, Relator Min. Felix Fischer, D.J. de 08.03.2000). 

"RESP - PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO - NETO - DEPENDÊNCIA ECONÔMICA - PROVA - Quando comprovada 

a dependência econômica, há que se garantir o benefício da pensão para aquele que dependa economicamente do 

instituidor, no caso, o avô do beneficiário." 

(REsp. 186.208/RN, Relator Min. Luiz Vicente Cernicchiaro, D.J. de 07.12.1998). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 

Publique-se. 

Intime-se. 

Brasília (DF), 28 de agosto de 2006. 

MINISTRO GILSON DIPP Relator" 

(STJ, RECURSO ESPECIAL Nº 844.598 - PI (2006/0093822-4), DJ 05-09-2006, decisão monocrática,  Relator: 

MINISTRO GILSON DIPP) 

No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada, 

tendo em vista que estava recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez na época de seu 

falecimento - benefício n.º 32/067.755.086-3, como se verifica na fl. 61 dos autos. 

Este tem sido o entendimento desta Turma:  

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - 

SIMULTANEAMENTE PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA 

CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-se 

a lei vigente à época de sua ocorrência.  

(...)  

3. De igual modo, a outra condição legal - qualidade de segurado do de cujus na ocasião de seu falecimento - foi 

adequadamente demonstrada, pois detentor da condição de aposentado.  

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo nº 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE 

SANTANA, DJ 08-10-2003, pág. 298) 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como da 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, o requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada.  

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício 
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e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária  gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula n.º 450 do STF).  

De outra forma, com relação ao pedido de redução da já mencionada verba, seu percentual foi fixado pela r. sentença de 

acordo com o entendimento desta E. Turma, no entanto, merece parcial reforma o decisum no tocante a sua forma de 

incidência, a qual deve se limitar sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença para que conste a expressão "Altair Miranda Júnior" em substituição à "Altair 

Miranda", rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para limitar a incidência 

da verba honorária às parcelas vencidas, considerando-se como tais as prestações compreendidas entre o termo inicial 

do benefício e a data da prolação da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.015567-1        AC 1020073 
ORIG.   :  0100000996  1 Vr BRODOWSKI/SP 
APTE    :  OSVALDO TOZZARINI 
ADV     :  MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 10-12-2001 em face do INSS, citado em 17-01-2002, pleiteando os benefícios da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei n. 8.213/91, desde a data da citação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 46/48. 

A r. sentença proferida em 27-05-2004 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

preencheu os requisitos legais à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez que não comprovou a 

sua incapacidade. Condenou a parte autora ao pagamento dos honorários do perito e do assistente técnico, fixados em 

R$ 600,00 (seiscentos reais) e R$ 200,00 (duzentos reais), respectivamente, bem como dos honorários advocatícios, 

fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da causa R$ 6.000,00 (seis mil reais), ressalvada a Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, pleiteia a reforma da 

r. sentença, alegando que preenche os requisitos legais à concessão dos benefícios, pois está incapaz para o trabalho. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, uma vez que, conforme conclusão do laudo pericial, a parte autora 

não está impossibilitada para o labor, o que impede a concessão do benefício requerido. 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa. No mérito, pleiteia a reforma da 

r. sentença, alegando que preenche os requisitos legais à concessão dos benefícios, pois está incapaz para o trabalho. 

Inicialmente, não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o 

artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil. 

Além disso, não há de se falar em cerceamento de defesa, uma vez que a dilação probatória do presente feito fornece 

elementos necessários ao dirimento da lide, permitindo, destarte, o convencimento em conformidade com o princípio da 

persuasão racional do juiz, consoante disposto no artigo 131 do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do mérito, propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência  

Analisando-se o requisito da incapacidade, comum aos benefícios pleiteados, quais sejam, auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez, o laudo pericial das fls. 71/75 é conclusivo no sentido de que o autor, embora seja portador 

de lombalgia crônica (espôndilo artrose lombar) e sequela mínima de queimadura relativa à retração cicatricial na 

região infra-axilar direita, não está incapacitado para o exercício de atividades laborais. 

De acordo com o expert: 

"conclui-se que o autor não apresenta restrições ao exercício de suas atividades laborativas habituais de rurícola ou 

quaisquer outra afim que possa lhe garantir subsistência, estando apto a desenvolvê-las satisfatoriamente até o presente 

momento, não havendo assim grau algum de incapacidade a se considerar"  

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado: 

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE 

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho, descabida se 

mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma que o autor encontra-

se em plena atividade laboral.  

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou fatos 

provados conducentes à convicção diversa.  

Sentença reformada." 

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 

19/03/2002 DJ: 16/05/2002 pag: 100)  

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da legislação em 

vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido do 

INSS (fls. 46/48), rejeito a matéria preliminar e, no mérito, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, na 

íntegra, a douta decisão recorrida. 
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Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

PROC.   :  2005.03.99.016431-3        AC 1021105 
ORIG.   :  0200002821  1 Vr JACAREI/SP 
APTE    :  JOSE BERGAMI espolio 
REPTE   :  NANCI DE LOURDES BERGAMI 
ADV     :  NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 21-11-2002, em face do INSS, citado em 13-03-2003, objetivando a 

concessão do benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91, desde a data do requerimento 

administrativo (09-05-2001). 

A r. sentença proferida em 05-02-2004 julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não cumpriu o 

período de carência, condenando-a ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como dos honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 1.000,00), nos termos do art. 12 da Lei nº 

1.060/50. 

Tendo em vista a ocorrência do óbito do autor, em 24-01-2004 (fl. 89), peticionou a sua esposa, Nanci de Lourdes 

Bergami, requerendo sua habilitação processual, a fim de dar continuidade ao processo até o final deslinde (fls. 85/92). 

Inconformado, apela o espólio da parte autora, representado por Nanci de Loudes Bergami, pleiteando a reforma da r. 

sentença, sustentando, em síntese, que efetivamente preenche os requisitos legais necessários à concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, uma vez que a parte autora não cumpriu o período de carência, o 

que impede a concessão do benefício requerido. 

Inconformado, apela o espólio da parte autora, representado por Nanci de Loudes Bergami, pleiteando a reforma da r. 

sentença, sustentando, em síntese, que efetivamente preenche os requisitos legais necessários à concessão do benefício. 

Primeiramente, impõe-se esclarecer que deixo de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação 

requerida nas fls.85/92, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao inserir o inciso 

LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo para as partes, 

podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do disposto no artigo 

296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.  

Passo à análise do mérito, propriamente dito. 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia, 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 
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Com relação à incapacidade laborativa, a própria perícia médica do INSS reconhecia a incapacidade do autor, à época, 

estabelecendo sua data de início em 23-10-2000, conforme o documento da fl. 24. 

No que tange à comprovação da carência exigida, o resumo de documentos para cálculo de tempo de contribuição (fls. 

43/44) indica que o autor contribuiu nos períodos de 18-09-1975 a 31-10-1977, 17-03-1978 a 08-06-1978, 15-06-1981 a 

04-02-1982, 04-06-1982 a 12-05-1983, 01-08-1987 a 28-02-1991, 01-04-1991 a 31-08-1991, 01-10-1991 a 31-05-1998, 

01-10-1999 a 30-11-1999 e 01-09-2000 a 31-01-2001. 

Cumpre esclarecer que o autor recolheu mais de 120 contribuições até a data de 31-05-1998, motivo pelo qual seu 

período de graça estender-se-ia pelo menos até 31-05-2000. Antes do fim do mencionado prazo, porém, o autor efetuou 

contribuições no período de 01-10-1999 a 30-11-1999, aceitas pelo INSS como referentes ao período mencionado, 

ainda que o recolhimento tenha sido extemporâneo, com a devida incidência de multa e juros de mora. 

O INSS e MM. Juízo a quo fundamentaram suas decisões tendo em vista o art. 27, inc. II, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições: 

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos segurados 

empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11;  

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas para 

este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados empregado 

doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V e VII do art. 11 e 

no art. 13." (grifo nosso) 

Nesse sentido, a autarquia e o MM. Juízo a quo entenderam que as contribuições recolhidas a destempo não deveriam 

ser consideradas e passaram a recontar o período de carência a partir da primeira contribuição sem atraso que se seguiu, 

ou seja, a de agosto/2000. 

Como a data de início de incapacidade foi fixada em 23-10-2000, entendeu-se que seu advento se deu antes de 

completado o período de 4 contribuições, exigido pelo art. 24, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91 para o 

aproveitamento das contribuições anteriores para efeito de carência, cuja não implementação ensejou a negativa à 

pretensão da parte autora. 

No entanto, assim dispõe o art. 24 da Lei nº 8.213/91: 

"Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 

1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser 

requerido." (grifo nosso) 

Note-se que o parágrafo único do artigo citado deve ser aplicado somente quando há a perda da qualidade de segurado, 

o que não ocorreu no presente caso. 

Apesar dos recolhimentos referentes ao período de 01-10-1999 a 30-11-1999 terem sido feitos com atraso, são 

suficientes para manter a qualidade de segurado do autor, pois o art. 27, inc. II, da Lei nº 8.213/91, se refere somente à 

carência. Desse modo, a partir de 30-11-1999, conta-se novo período de graça até o advento da contribuição seguinte, o 

que ocorre em 01-09-2000. 

Não tendo havido a perda da qualidade de segurado, não há motivos para se reiniciar a contagem do prazo de carência, 

que se presta a estabelecer um número mínimo de contribuições, para impedir que a concessão de determinado 

benefício se dê logo após o ingresso ou reingresso do segurado ao Regime Geral da Previdência Social, de forma a 

burlar o caráter contributivo do sistema, uma vez que haveria a percepção de um benefício sem que houvesse tempo 

hábil para o recolhimento de um número razoável de contribuições por parte do segurado. Não é, no entanto, o caso dos 

presentes autos. 
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Dessa forma, tendo em vista que a incapacidade teve início em 23-10-2000, época em que o autor detinha a qualidade 

de segurado e, portanto, o período de carência, este faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, desde a data do 

requerimento administrativo (09-05-2001) até a data de seu óbito (24-01-2004), devendo ser descontadas eventuais 

parcelas pagas administrativamente. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da prolação desta decisão. 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença, desde a data do requerimento na esfera administrativa 

(09-05-2001) até a data de seu óbito (24-01-2004), devendo ser descontadas eventuais parcelas pagas 

administrativamente, devendo as parcelas em atraso serem corrigidas monetariamente nos termos do disposto na 

Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a 

contar do termo inicial e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze 

por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. No tocante às custas processuais, o INSS é isento das mesmas, 

nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9289/96, devendo, porém, reembolsar, quando vencido, as despesas 

processuais comprovadas nos autos: Habilitação de herdeiros a ser procedida no Juízo de origem, nos termos do 

disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.03.99.027391-6  ApelReex10381040 
ORIG.   :  0300000252  1 Vr CRAVINHOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDILSON CESAR DE NADAI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELSA MORAES AUGUSTO 
ADV     :  RUBENS CAVALINI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 20-02-2003 em face do INSS, citado em 10-04-2003, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (02-07-1995). 

A r. sentença proferida em 25-08-2003 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, no valor a ser calculado conforme o art. 75 da Lei n.º 8.213/91, não podendo ser inferior a 01 (um) salário 

mínimo, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos do art. 41, § 7º da Lei n.º 

8.213/91, das Leis n.os 6.899/81, 8.542/92 e 8.880/94 e demais legislação pertinente, bem como atendendo a Súmula n.º 

8 do TRF da 3ª Região, que deverão ser pagas de uma só vez, com incidência de juros de mora, na razão de 0,5% (meio 

por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

15% (quinze por cento) sobre o valor total a ser pago à parte vencedora. Foi determinado o reexame necessário. 
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou a sua dependência econômica em 

relação ao de cujus, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso mantido o decisum, requer a reforma da verba 

honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurado obrigatório do falecido, quanto sua dependência em relação ao mesmo, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação de sua dependência econômica em relação ao falecido, 

de modo que não teria direito ao benefício pleiteado. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu ex-marido, Luiz Carlos de Oliveira Bertolete, ocorrido em 02-07-1995 (fl. 08). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor  de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma:  

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - 

SIMULTANEAMENTE PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA 

CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-se 

a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).   

(...) 
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5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE 

SANTANA, DJ 08-10-2003, pág. 298) 

Esclareça-se que, com a separação judicial ou o divórcio dos cônjuges a dependência econômica deixa de ser presumida 

(art. 16, § 4º da Lei n.º 8.213/91), de modo que se torna necessário que a autora comprove que continuou a depender 

economicamente do falecido após a separação. 

In casu, ao compulsar os autos, verifica-se que a requerente continuou residindo com o falecido após a separação, 

mantendo sua condição de dependente econômica do mesmo até a data do óbito, conforme se depreende da certidão de 

óbito (fl. 08), da procuração (fl. 05) e da certidão de intimação (fl. 46-v). 

As testemunhas ouvidas em juízo, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a requerente, mesmo separada do de 

cujus, permaneceu residindo com ele, sendo que ele sustentava o lar (fls. 49/51), desta forma, resta comprovada sua 

dependência econômica em relação ao falecido na época do óbito, nesse sentido: 

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE DE SEGURADO SEPARADO JUDICIALMENTE - 

RECONHECIMENTO DE UNIÃO ESTÁVEL E DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PARA FINS DE CONCESSÃO DE 

PENSÃO POR MORTE - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -  REAVALIADOS DEPOIMENTOS  

TESTEMUNHAIS E DOCUMENTOS DE INVENTÁRIO - EMBARGOS PROVIDOS. 

1. Existindo no acórdão recorrido a omissão apontada, acolhe-se os embargos declaratórios contra ele manifestado. 

2. Vinco, a princípio, que o benefício em referência, bem como a verba alimentícia devida a ex-cônjuge quando da 

separação judicial, tem natureza assistencial e não indenizatória, sobre ser direito irrenunciável. O que pode ocorrer é 

mera renúncia ao exercício desse direito, ante a desnecessidade eventual de assistência por um dos cônjuges. 

3. A despeito da pouca efetividade da prova documental produzida, uma vez que os documentos carreados aos autos 

neles a autora figura na condição de esposa, ou seja, na constância do casamento (pecúlio de fl. 16, Declaração de 

Imposto de Renda fls. 17/20, Documentos da CEF, etc). Não obstante isso, forçoso reconhecer que a prova testemunhal 

produzida (fls. 83/85) e os documentos de inventário (fls. 22/48) demonstram de forma consistente que após a separação 

judicial a ora embargante e o instituidor do benefício continuaram convivendo sob o mesmo teto, configurando assim a 

união estável, para efeitos previdenciários. 

4. Demonstrada a convivência more uxorio a dependência econômica é objeto de presunção absoluta, a teor do disposto 

no art. 16, § 4º, da Lei n.º 8.213/91. 

(...) 

11. Embargos de declaração aos quais se dá provimento, para, conferindo-lhes efeito modificativo, dar provimento à 

apelação, julgando procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício previdenciário de pensão 

por morte." 

(TRF 1ª Região, EDAC n.º: 2002.01.99.043728-4/MG, Primeira Turma, Rel. Des. Fed. José Amilcar Machado,  D.: 10-

10-2007, DJ DATA: 05-11-2007, pág. 11.) (grifos nossos) 

"PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. PENSÃO POR 

MORTE. RESTABELECIMENTO. SEPARAÇÃO DE FATO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. EXISTÊNCIA. 

1. Confirmado que, embora o requerente e a ex-esposa/ex-segurada estivessem separados de fato, havia dependência 

econômica entre eles, tendo o autor direito ao restabelecimento do benefício de pensão por morte, desde a sua 

suspensão. 

2. Remessa desprovida." 

(TRF 1ª Região, REO n.º: 2000.01.99.129563-1/MG, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Neuza Maria Alves Da Silva,  D.: 

28-02-2007, DJ DATA: 29-03-2007, pág. 33.) 
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No que pertine à condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada, 

tendo em vista que exercia atividade com registro em carteira de trabalho quando de seu falecimento, como se verifica 

dos documentos juntados nas fls. 09/22. 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que o falecido era segurado da Previdência Social na data do óbito, bem como da 

dependência da parte autora em relação ao de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada.  

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 10-04-2003 e a sentença fora proferida em 25-08-2003, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou parcial provimento à apelação do INSS para fixar a verba honorária em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e 

cinco reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2005.60.03.000713-3        AC 1333218 
ORIG.   :  1 Vr TRES LAGOAS/MS 
APTE    :  MARIA APARECIDA DE CARVALHO 
ADV     :  MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO BORGES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-10-2005 em face do INSS, citado em 09-02-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 19-12-2007 rejeitou a preliminar de carência da ação e acolheu a alegação de prescrição 

quinquenal, ambas arguições feitas na contestação, e julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há 

nos autos início de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 

10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 3.600,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da 

assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, motivo pelo qual requer 

a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida rejeitou a preliminar de carência da ação e acolheu a alegação de prescrição quinquenal, ambas 

argüições feitas na contestação, e julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de 

prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência 

exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão 

do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre 

o valor da causa (R$ 3.600,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita.) 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 

No que pertine à alegação de prescrição, no âmbito previdenciário, face o caráter alimentar das prestações devidas aos 

segurados, resta ileso o fundo do direito pleiteado, salientando-se, todavia, que a fruição dos efeitos financeiros ou 

patrimoniais daí decorrentes restringir-se-á ao quinquênio que precede a propositura da ação. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 10-01-1934, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 04-05-1951, com José Rodrigues da Silva, qualificado como lavrador (fl. 18); certidões de nascimento de 

seus filhos Brás Rodrigues da Silva e Laura Josefa de Carvalho, ambas tendo como domicílio do nascimento a fazenda 

Pedras, no Município de Paranaíba/MT (fls. 19/20); seis recibos de contribuições de seu marido ao Sindicato dos 

Trabalhadores Rurais de Três Lagoas/MS, datados de junho de 1986 a dezembro de 1988 (fls. 21/26); carteira de 

identidade de beneficiário do INAMPS, na qual consta como dependente de seu marido, com indicação de vínculo com 

sindicato rural e registro de atendimento médico em setembro de 1989 (fl. 27); bem como cópia integral do 

procedimento administrativo de seu pedido de aposentadoria por idade rural (fls. 71/124). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo labor 

rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das 

fls. 59/62, a seguir transcritos: 

Aguinaldo Garcia: "(...) que conhece a autora há mais de 29 anos. Quando a conheceu a autora trabalhava na fazenda 

Das Pedras com o marido e os filhos, na atividade de agricultura. No local plantavam milho, arroz, feijão e mandioca. A 

testemunha trabalhava na mesma fazenda transportando bois e sempre via a autora e sua família trabalhando na lavoura. 

Pode dizer que há cerca de 8/10 anos a autora deixou a fazenda e que durante todo o período em que permaneceram na 

fazenda trabalhavam com agricultura (...)" 

Domingos Gomes dos Santos: "(...) que conhece a autora há mais de trinta anos. Quando a conheceu a autora residia 

com sua família na fazenda Das Pedras na época de propriedade de Guilherme Ferreira Dutra. A testemunha trabalhava 

na fazenda como motorista de trator e caminhão. Pode declarar que a autora trabalhava tocando roça com a ajuda do 

marido e dos filhos (...)" 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 
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"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 
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Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  
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§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (06-08-1997 - fl. 72), uma vez que 

a parte autora demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do benefício desde então, 

observando-se a prescrição quinquenal, conforme dispõe o artigo 219, § 5º, do Código de Processo Civil, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei nº 11280 de 16-02-2006. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a pobreza e a 

marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data do requerimento administrativo, 

observada a prescrição quinquenal, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do 

disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de 

Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a 

contar do termo inicial do benefício e, após a vigência do novo Código Civil (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze 

por cento) ao ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a 

cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA MARQUES DA SILVA 
ADV     :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 10-10-2005 em face do INSS, citado em 17-11-2005, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 12-08-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

nos termos do Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 

561/07 do Conselho da Justiça Federal. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 

5% (cinco por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a requerente 

recolha aos cofres do instituto os valores relativos aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo e isenção ou redução 

dos honorários advocatícios. Pleiteia, ainda, a explicitação de que o benefício concedido é o previsto no art. 143 da Lei 

n.º 8.213/91, no valor de um salário mínimo por quinze anos da vigência da lei. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 20-10-1934, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 11-11-1950, com José Gomes de Freitas, qualificado como lavrador (fl. 09), bem como CTPS própria, 

com registros de atividade rural nos períodos de 28-04-1992 a 19-03-1994, 18-05-1995 a 31-08-1995, 11-12-1995 a 09-

01-1996, 16-05-1996 a 27-08-1996, 20-10-1998 a 16-12-1998, e 24-05-1999 a 14-01-2000 (fls. 10/13). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 351/1216 

A testemunha ouvida no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmou que a parte autora sempre 

trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o 

período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica no depoimento da fl. 81. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Ressalte-se que o juiz prolator da sentença apontou com exatidão a inconsistência dos documentos do sistema Dataprev 

juntados pelo INSS quando afirmou: "Os vínculos empregatícios em empresas urbanas constantes do CNIS referem-se à 

pessoa diversa da autora, conforme se extrai dos esclarecimentos prestados pelo INSS (fl. 91)  e da CTPS apresentada 

(fl. 95). Ademais, a argumentação do advogado da autora - no sentido de que as empresas em que supostamente houve a 

prestação do serviço são desconhecidas na região e nas quais a autora não se empregaria, pela idade avançada - é 

verossímil e corrobora as informações prestadas pelo réu" (fls. 49/55 e 92/94). 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 
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Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Não procede a alegação do apelante quanto à duração do benefício, que entende ser devido apenas durante quinze anos. 

Na realidade, a Lei Federal nº 8.213/91 estipula prazo final para o requerimento da aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, nos termos do artigo 143, mas não para o seu recebimento. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de explicitação de que o benefício concedido é o 

previsto no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo, por falta de interesse recursal, uma vez 

que a r. sentença não deixou dúvidas quanto à espécie de benefício concedido e seu valor. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça com incidência de juros de mora a contar do termo inicial do benefício à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do STF). 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos nos termos do r. decisum, pois arbitrados com moderação. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e de parte 

da apelação do INSS, no tocante ao pedido de explicitação de que o benefício concedido é o previsto no artigo 143 da 
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Lei n.º 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida nego-lhe 

seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.001590-7        AC 1082825 
ORIG.   :  0300000565  1 Vr AGUDOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VALERIA DALVA DE AGOSTINHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAUDEMIRA DOS SANTOS GREGORIO 
ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 09-04-2003, em face do INSS, citado em 21-07-2003, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, desde a data do requerimento administrativo do benefício de auxílio-doença (NB 103.732.775-3), em 09-09-

1996. 

A r. sentença proferida em 20-07-2004 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, desde a data da citação (18-06-2003), sendo os valores em atraso corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros de mora legais, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos 

honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação, bem como dos honorários 

periciais, fixados em R$ 300,00 (trezentos reais). 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada da parte 

autora. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício, por não demonstrar a existência de incapacidade para o trabalho. Requer o INSS, 

ainda, em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução 

da verba honorária, para 10% (dez por cento) do valor da condenação, e pericial, para R$ 167,00 (cento e sessenta e sete 

reais). 

Com contrarrazões, em que a parte autora requer a fixação do termo inicial do benefício na data do requerimento 

administrativo ou do ajuizamento da ação, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório.  

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, por entender 

que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais necessários à concessão do benefício, tendo comprovado a 

sua condição de segurada, bem como sua incapacidade permanente para o labor. 

Inconformado, apela o INSS, alegando, preliminarmente, o reconhecimento da perda da qualidade de segurada da parte 

autora. No mérito, pleiteia a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os requisitos 

necessários à concessão do benefício, por não demonstrar a existência de incapacidade para o trabalho. Requer o INSS, 

ainda, em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo inicial do benefício na data do laudo pericial e a redução 
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da verba honorária, para 10% (dez por cento) do valor da condenação, e pericial, para R$ 167,00 (cento e sessenta e sete 

reais). 

Inicialmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao fazer constar como data da citação 

o dia "18-06-2003", quando o correto seria o dia "21-07-2003", sendo tal matéria passível de correção de ofício nos 

termos do artigo 463, inc. I, do Código de Processo Civil. 

A preliminar referente à perda da qualidade de segurada, por confundir-se com o mérito, será com este analisado. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 94/97 é conclusivo no sentido de que a autora padece de 

hipertensão arterial sistêmica, apresentando incapacidade total e permanente para exercer atividades laborativas. 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS da autora (fl. 10) indica que a requerente teve contratos de trabalho como auxiliar de cozinha, de 10-12-1986 a 

15-01-1987, doméstica, de 01-02-1991 a 28-02-1991, serviços gerais de lavoura, de 01-08-1992 a 29-08-1992, de 10-

05-1996 a 05-10-1996 e de 03-05-1999 a 12-07-1999, o que demonstra a preponderância da atividade rural, fato 

corroborado pela prova testemunhal (fls. 110/111), e nesse sentido não há que se falar em necessidade de recolhimento 

das contribuições, uma vez que a própria legislação previdenciária exige apenas "a comprovação do exercício de 

atividade, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao 

número de meses correspondentes à carência do benefício" (artigo 26, III c/c 39, I, da Lei 8.213/91). 

Ademais, com relação à alegada perda da qualidade de segurada, verifica-se que a requerente laborou com registro em 

CTPS nos períodos mencionados, sendo certo que, de acordo com a conclusão da perícia médica do próprio INSS (fl. 

58), a incapacidade descrita nos autos começou em 19-07-1996, época em que a parte autora detinha a qualidade de 

segurada, por isso, não há de se falar em sua perda. 

Apesar do pequeno período de trabalho posterior à incapacidade atestada pelo INSS, tal fato não pode afastar o seu 

direito à percepção do benefício, uma vez que o trabalho é direito constitucionalmente assegurado pelo art. 6º, assim 

como o direito à previdência, não sendo lícito exigir-lhe que, até o deferimento de seu benefício em juízo, estivesse a 

autora sem qualquer fonte de renda, sob pena de afronta aos seus direitos à vida e à integridade física, também 

assegurados pela Constituição da República. 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, desde a data da citação, conforme estabelecido pela r. sentença. 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 

a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme 

Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Quanto aos honorários periciais, em observância aos preceitos da Lei 9.289/96, são fixados levando-se em conta o valor 

da causa, as condições financeiras das partes, a natureza, a complexidade e as dificuldades da perícia, o tempo a ser 

despendido para a sua realização e o salário do mercado de trabalho local, razão pela qual entende este juízo ad quem, 
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cabível fixá-los em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº 558/07 

do CJF. 

Deixo de conhecer do pedido feito em contrarrazões pela parte autora, em que requer a fixação do termo inicial do 

benefício na data do requerimento administrativo ou do ajuizamento da ação, tendo em vista não ter se utilizado da via 

recursal adequada, qual seja, recurso de apelação ou adesivo ao do INSS. 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, de ofício, retifico o erro 

material constante na r. sentença, para que conste a citação na data de "21-07-2003" em substituição à "18-06-2003", 

não conheço do pedido feito, em contrarrazões, pela parte autora, por inadequação da via eleita, e dou parcial 

provimento à apelação do INSS, para reduzir os honorários advocatícios, para 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ) e os honorários periciais, para R$234,80 (duzentos e 

trinta e quatro reais e oitenta centavos). 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009.  

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.002461-1  ApelReex 1084008 
ORIG.   :  0200001468  1 Vr BOTUCATU/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  VILMA FERREIRA MESSIAS 
ADV     :  ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 03-10-2002, em face do INSS, citado em 13-03-2003, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, desde a data do indeferimento administrativo (02-06-2002). 

Agravo retido do INSS nas fls. 68/69. 

A r. sentença proferida em 12-05-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, a partir do requerimento administrativo (07-03-2002), sendo as prestações em atraso 

corrigidas monetariamente, de acordo com os artigos 42 e 44 da Lei nº 8.213/91, acrescidas de juros de mora, a contar 

da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários periciais, fixados em 01 (um) salário mínimo, bem 

como dos honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consideradas as 

parcelas vencidas até o trânsito em julgado (Súm. nº 111 do STJ). Foi determinado o reexame necessário. 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, por perda da qualidade de segurada e por não comprovação da forma 

total e permanente de sua incapacidade. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo 

inicial na data da apresentação do laudo pericial, a redução da verba honorária, a isenção das custas e despesas 

processuais, redução dos honorários periciais e sua desvinculação ao salário mínimo e o reconhecimento, se cabível, da 

prescrição quinquenal. 
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição, nas fls. 108 e 111, requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório.  

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, por entender 

que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais necessários à concessão do benefício, tendo comprovado a 

sua condição de segurada, bem como sua incapacidade permanente para o labor. 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício, por perda da qualidade de segurada e por não comprovação da forma 

total e permanente de sua incapacidade. Requer o INSS, ainda, em caso de manutenção do decisum, a fixação do termo 

inicial na data da apresentação do laudo pericial, a redução da verba honorária, a isenção das custas e despesas 

processuais, redução dos honorários periciais e sua desvinculação ao salário mínimo e o reconhecimento, se cabível, da 

prescrição quinquenal. 

Destarte, considerando o valor do salário de contribuição da autora (fl. 10), o termo inicial de concessão do benefício 

(07-03-2002) e a data da prolação da sentença (12-05-2005), a condenação excede os 60 (sessenta) salários mínimos e, 

sendo assim, estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, razão pela qual conheço da remessa oficial, nos termos do artigo 

475 do Código de Processo Civil. 

Não comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação não foi requerida, conforme preceitua o artigo 523, § 1º, 

do Código de Processo Civil. 

Observa-se que o termo inicial fixado pelo MM. Juizo a quo (requerimento administrativo, 07-03-2002) está além do 

requerido na exordial (indeferimento administrativo, 02-06-2002), caracterizando, por sua vez, julgado ultra petita, cuja 

vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

Destarte, ao Tribunal ad quem cabe retificar o equívoco, entendimento, inclusive, pacificado no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. ECONOMIA PROCESSUAL. ADEQUAÇAO AOS LIMITES DO PEDIDO. 

1. A sentença ultra petita é nula e por se tratar de nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em nome do 

princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o pedido 

formulado. Precedente.  

2. Recurso especial conhecido em parte." 

(STJ/Sexta Turma, RESP 263829/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU: 18/02/2002, pág. 526) 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 59/64 é conclusivo no sentido de que a autora apresenta 

insuficiência cardíaca, hipotireoidismo e sequela de pós-operatório de cirurgia cardíaca, estando incapacitada de forma 

total e permanente para exercer qualquer atividade de trabalho. 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS da autora (fls. 09/12) e as Guias de Recolhimento à Previdência Social (fls. 13/24) indicam a existência de 

contratos de trabalho como auxiliar de empacotamento, de 01-03-1967 a 17-02-1968, prestadora de seviços diversos em 

creche, de 01-06-1972 a 01-12-1974, caixa, de 01-07-1991 a 05-03-1996, e recepcionista, de 02-02-1998 a 21-09-1998, 
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tendo recolhido contribuições em março/1978, novembro/1979, junho/1985, março/1986, fevereiro/1987, 

fevereiro/1988, janeiro/1989, setembro/1989, novembro/1990 e junho/1991, cumprindo, assim, o número mínimo de 

contribuições exigidas. 

Em relação à manutenção da qualidade de segurada, as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual sob o 

crivo do contraditório, corroborando o documento da fl. 25, que refere o início do tratamento em 08-12-1998, foram 

unânimes em afirmar que a requerente sempre trabalhou em atividade urbana, deixando de exercê-la em decorrência do 

agravamento de seu quadro clínico (fls. 78/79), nesse sentido, a jurisprudência entende que: 

"PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE DEVIDA À MÃE DE TRABALHADOR FALECIDO. CONDIÇÃO 

DE SEGURADO MANTIDA APÓS O SEU AFASTAMENTO DO TRABALHO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA 

COMPROVADA. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

1. Comprovado nos autos que o filho falecido da recorrida era portador de moléstia grave - síndrome da imuno-

deficiência adquirida, e que somente deixou de trabalhar por estar totalmente incapacitado para o trabalho, deveria o 

INSS conceder-lhe a aposentadoria por invalidez, independentemente de carência, e não 

renda mensal vitalícia. 

2. A jurisprudência deste STJ pacificou o entendimento de que não perde a qualidade de segurado, o trabalhador que 

deixa de contribuir para a Previdência Social por período superior a 12 (doze) meses, se tal interrupção decorreu de 

enfermidade. 

3. Sendo, dessa forma, considerado segurado obrigatório da Previdência, e demonstrado ser arrimo de família, é de se 

concedida 

a pensão por morte à sua mãe, na ausência das pessoas enumeradas na Lei 8.213/91, Art. 16, I. 

4. Recurso não conhecido." 

(STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Edson Vidigal, Proc. nº 1999.00.349060-7, j. 28-09-1999, DJ 18-10-1999, p. 266) 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

CARÊNCIA. CONDIÇÃO DE SEGURADO MANTIDA. ABANDONO DO TRABALHO POR FORÇA DOS 

MALES INCAPACITANTES. INCAPACIDADE PARA O TRABALHO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. 

JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA. 

(...) 

4- A Autora comprovou vínculo previdenciário, na condição de empregada com registro em carteira de trabalho, 

cumprindo o período de carência. 

5- Não há que se falar em perda do direito ao benefício se o beneficiário comprovar que não deixou de trabalhar 

voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante. 

6- Incapacidade atestada em laudo pericial. 

(...) 

11- Agravo retido e remessa oficial não conhecidos. Apelação do INSS e da parte Autora parcialmente providas." 

(TRF3, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Santos Neves, Proc. nº 2000.61.19023726-1, j. 03-09-2007, DJU 27-09-2007, p. 580) 

Desta forma, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data do 

indeferimento administrativo (02-06-2002), uma vez que a parte autora demonstrou que já havia preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício desde então. 

Ademais, oportuno esclarecer que o laudo pericial elaborado nos autos apenas serve para comprovar de forma 

contundente a incapacidade laborativa alegada pela parte autora na exordial, razão pela qual não se justifica que o termo 
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a quo deva ser fixado de forma incontestável na data do laudo quando, da análise dos autos, verifica-se que a 

incapacidade advém anteriormente à propositura da ação. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial e, após a 

vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme 

Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação ao pedido de redução da verba honorária, seu percentual foi fixado pela r. sentença de acordo com o 

entendimento desta E. Turma, no entanto, merece parcial reforma o decisum no tocante a sua forma de incidência, a 

qual deve se limitar sobre as parcelas vencidas, considerando-se como tais as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da prolação da sentença (Súmula 111 do STJ). 

A esse respeito, a Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em sessão realizada em 27-09-2006, deu nova 

redação à Súmula 111 com o objetivo de tornar mais claro o seu entendimento, tendo em vista que o termo "vincendas" 

vinha sendo interpretado de diferentes formas e, por isso, foi substituído, passando a referida Súmula a vigorar com o 

seguinte texto: "Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não incidem sobre as prestações vencidas após a 

sentença." (grifo nosso). 

Nos termos do art. 27 do Código de Processo Civil, o INSS deverá arcar ao final, quando vencido, com as despesas 

decorrentes da prática de atos processuais. 

No tocante à fixação dos honorários periciais em salários mínimos, há de se observar o disposto no artigo 7º, IV da 

Carta Magna:  

"Art.7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem à melhoria de sua condição social: 

(...) 

IV- salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às de 

sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com 

reajustes periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim." 

Sendo assim, restando expressamente proibida a vinculação ao salário mínimo, exceto nos casos declinados no 

dispositivo, entende este juízo ad quem, cabível fixá-los em R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta 

centavos), nos termos Resolução nº 558/07 do CJF. 

Desnecessária a observância da prescrição quinquenal, pois esta abrange as parcelas vencidas anteriormente ao 

quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, o que não ocorre no presente caso. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, 

por falta de interesse recursal, uma vez que não houve a referida condenação pela r. sentença. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 108 e 111), determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo 

de 30 dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, 

como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos 

fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a 

dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos 

objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a 

pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 

3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo o comando 

sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício a partir do indeferimento do pedido na esfera 
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administrativa (02-06-2002), dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar que a correção monetária sobre 

os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 

desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à 

razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 

(Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito 

Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal, não conheço do agravo retido e de 

parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de isenção das custas processuais, por falta de interesse recursal, e, na 

parte conhecida, dou-lhe parcial provimento, para determinar que os honorários advocatícios devem incidir sobre o 

valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o 

termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ), e para fixar os honorários periciais em R$ 234,80 

(duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa 

diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.012517-8        AC 1102519 
ORIG.   :  0400000164  1 Vr INOCENCIA/MS 
APTE    :  LAZARO DIVINO ALVES 
ADV     :  MAURICIO DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RIVA DE ARAUJO MANNS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 26-07-2004 em face do INSS, citado em 08-09-2004, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 20-04-2005 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente pelo índice do IGPM/FGV, com 

incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao 

pagamento de custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a fixação dos juros moratórios à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a 

contar da citação. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a parte autora, pleiteando a fixação dos juros moratórios à razão de 12% (doze por cento) ao ano a 

contar da citação. 

Passo, então, à análise da questão, limitada ao quantum devido a título de juros moratórios. 

Procede o apelo da parte autora. 

A incidência de juros de mora deve ser feita, a contar do termo inicial do benefício, à taxa de 12% (doze por cento) ao 

ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação do 

acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a pobreza e a 

marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para fixar os juros de mora, a contar do termo inicial do benefício, à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 

30 (trinta) dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das 

medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinqüenta 

reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a 

fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2006.03.99.040585-0        AC 1152260 
ORIG.   :  0400000331  2 Vr ITAPOLIS/SP              0400004216  2 Vr ITAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA DE LIMA NASCIMENTO 
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ADV     :  EDGAR JOSE ADABO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 22-04-2004, em face do INSS, citado em 09-06-2004, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, desde a data do requerimento administrativo.  

A r. sentença proferida em 22-02-2006 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, desde a data do requerimento administrativo (29-03-2004, fl. 09 do apenso), sendo os 

valores em atraso corrigidos monetariamente, a partir do ajuizamento da ação, acrescidos de juros de mora legais, a 

partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 12% (doze por cento) 

sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, bem como dos honorários periciais, fixados em R$ 240,00 

(duzentos e quarenta reais). 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

A parte autora, por sua vez, em recurso adesivo, requer a majoração da verba honorária. 

Em contrarrazões, a parte autora alega inépcia do recurso de apelação por falta de fundamentação. 

Com contrarrazões de ambas as partes, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição, nas fls. 102/107, requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, por 

entender que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais à concessão do benefício, tendo comprovado a 

sua condição de segurada, bem como sua incapacidade permanente para o labor. 

Irresignado, apela o INSS, pleiteando a reforma da r. sentença, sustentando que a parte autora não preenche os 

requisitos necessários à concessão do benefício. 

A parte autora, por sua vez, em recurso adesivo, requer a majoração da verba honorária. 

Rejeito a preliminar suscitada em contrarrazões, uma vez que o recurso de apelação apresentado pelo INSS, apesar de 

sucinto, apresentou todos os requisitos necessários à sua interposição, nos termos do artigo 514 do Código de Processo 

Civil, insurgindo-se contra o r. decisum. 

Passo agora à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial da fl. 46, complementado nas fls. 55/56, é conclusivo no sentido 

de que a autora apresenta patologia crônica em coluna lombo sacra (espondiloartrose da coluna lombar) e discopatia 

degenerativa, estando incapacitada de forma total e permanente para o trabalho. 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

CTPS da autora (fls. 09/12) e o resumo de benefício (fls. 10/11 do processo administrativo em apenso) indicam que a 

autora teve contratos de trabalho como trabalhadora rural, de 17-04-1979 a 29-08-1979, servente, de 03-05-1982 a 31-

08-1982, doméstica, de 01-10-2001 a 30-04-2002, de 25-04-2003 a 16-10-2003 e de 08-12-2003, sem data de saída, 

tendo contribuído nos períodos de 01-08-1998 a 01-01-1999, de 01-11-2001 a 01-04-2002, em 01-10-2002 e de 01-05-

2003 a 01-03-2004, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que a última 
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contribuição registrada nos autos se deu em 01-03-2004 e ingressou com a presente ação em 22-04-2004, manteve, por 

isso, a condição de segurada. 

Por tais razões, a autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a partir do termo inicial, conforme 

Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos nos termos do decisum, pois já foram 

arbitrados em percentual superior ao entendimento consolidado pelos integrantes desta E. Turma, qual seja, de 10% 

(dez por cento). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 102/107), determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 

30 dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios  de direito como o estado de 

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste 

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual 

seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois 

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e 

III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar 

alegada em contrarrazões pela parte autora, e nego seguimento à apelação do INSS e ao recurso adesivo da parte autora, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa 

diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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ORIG.   :  0500000328  1 Vr IPUA/SP 
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Trata-se de ação ajuizada em 06-04-2005 em face do INSS, citado em 28-04-2005, pleiteando o benefício de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, previstos nos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, desde a data do início 

da incapacidade. 

A r. sentença proferida em 19-01-2007 julgou improcedente o pedido, sob o entendimento de que o autor não 

comprovou a incapacidade total e permanente para o trabalho. Condenou a parte autora ao pagamento das despesas 

processuais, bem como dos honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), e dos honorários 

periciais, fixados em R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), observado o artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

Inconformada, apela a parte autora, alegando que preenche todos os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, estando incapacitada de forma total e permanente. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição, na fl. 139, requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença recorrida julgou improcedente o pedido, por entender que a parte autora não demonstrou preencher os 

requisitos legais à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora, alegando que preenche todos os requisitos necessários à concessão do benefício de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença, estando incapacitada de forma total e permanente. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 84/90 é conclusivo no sentido de que o autor é portador 

de alterações degenerativas de coluna lombar, que fundamentam as queixas de lombalgia crônica relacionada a 

esforços, apresentando também quadro inicial de artrose em ombros e joelhos, estando incapacitado de forma parcial e 

definitiva para realizar atividades que exijam esforços físicos com sobrecarga na coluna vertebral como posturas 

viciosas ou movimentação de cargas elevadas (15 kg). 

Apesar da prova técnico-pericial não ter concluído pela incapacidade total e permanente do autor, é sabido que o 

Magistrado não está adstrito ao laudo, podendo formar sua convicção por outros elementos existentes nos autos, nos 

moldes do art. 436 do Código de Processo Civil. 

Assim, a consideração de todo o conjunto probatório evidencia a incapacidade absoluta, porque à restrição médica para 

o trabalho de esforço físico, agrega-se a baixa escolaridade, tendo em vista seu histórico laboral composto 

exclusivamente de atividades braçais, e a idade do autor que conta com 56 (cinquenta e seis) anos de idade (fl. 06), 

estando sem condições de ingressar no mercado de trabalho, pelo que se conclui pela sua incapacidade total e 

permanente. 

Ademais, apesar da possibilidade, apontada por uma testemunha, do autor ter continuado a trabalhar, desta vez como 

avulso, não pode afastar o seu direito à percepção do benefício, uma vez que o trabalho é direito constitucionalmente 

assegurado pelo art. 6º, assim como o direito à previdência, não sendo lícito exigir-lhe que até o deferimento de seu 

benefício em juízo estivesse o autor sem qualquer fonte de renda, sob pena de afronta aos seus direitos à vida e à 

integridade física, também assegurados pela Constituição da República. 

No que tange ao cumprimento da carência exigida, as provas documentais acostadas aos autos, mais precisamente, a 

CTPS do autor (fls. 07/12) e o extrato do Sistema Único de Benefícios (fls. 26/27) indicam que este teve contratos de 

trabalho executando serviços na lavoura de 27-07-1996 a 30-11-1996, de 02-01-1997 a 15-12-1997, de 26-01-1998 a 

03-03-1998, de 13-04-1998 a 22-10-1998, de 08-04-1999 a 20-11-1999, de 14-03-2000 a 05-12-2000, de 16-03-2001 a 

25-04-2001, e de 26-12-2002, sem data de saída, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, 
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tendo em vista que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença (NB 135.643.199-0), de 26-11-2004 a 10-05-

2005, e ingressou com a presente ação em 06-04-2005, manteve, por isso, a qualidade de segurado. 

Por tais razões, a r. sentença deve ser reformada, conferindo à parte autora o direito à percepção do benefício de 

aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do último vínculo laboral exercido pelo autor, tendo em vista a 

demonstração nos autos de que os requisitos legais foram implementados desde então e, também, o caráter substitutivo 

do benefício, não podendo coincidir com a época em que o autor possuía vínculo laboral. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro a antecipação dos efeitos da tutela requerida na 

fl. 139, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

do acórdão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da parte 

autora, para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por invalidez, desde a data da cessação do último vínculo laboral 

exercido pelo autor, devendo a correção monetária sobre os valores em atraso seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial, conforme 

Enunciado n.º 20 aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

pois a fixação do termo inicial do benefício está condicionado à observância da data da cessação do último vínculo 

laborativo do autor, razão pela qual torna-se inviável fixá-los de acordo com o entendimento desta Turma, estando 

isento o INSS do pagamento custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9289/96, devendo, 

porém, reembolsar as despesas processuais comprovadas nos autos. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os 

documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação do acórdão, independentemente do trânsito em 

julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de 

multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do 

cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas 

em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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Trata-se de ação ajuizada em 14-10-2005, em face do INSS, citado em 16-01-2006 visando a concessão do benefício de 

salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do nascimento de sua filha Natália 

Roberta da Silva Pereira, considerando-se a data do parto ocorrido em 25-04-2001. 

A r. sentença proferida em 27-10-2006, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

VI, do Código de Processo Civil, sob a alegação de a parte autora ser carecedora de ação, por não ter interesse de agir, 

uma vez que não instruiu satisfatoriamente a inicial especificando em quais propriedades e os períodos em ocorreu o 

labor nas lides rurais. Condenou a parte autora ao pagamento das despesas processuais e honorários advocatícios 

fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), suspendendo-se a cobrança por ser a parte autora beneficiária da justiça 

gratuita. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando, preliminarmente, a anulação da r. sentença em 

virtude da ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que a inicial apresenta-se instruída com os documentos 

necessários ao deslinde da causa, afirmando, ainda, que se enquadra na categoria de trabalhadora rural volante e 

itinerante sem registro em CTPS e, quanto a carência, afirmou que não há necessidade de se explicitar os períodos e as 

respectivas propriedades em que trabalhou, pois o tipo de serviço penoso realizado pela atividade de bóia-fria não 

comporta tal explicitação. No mérito, requer a concessão do benefício, nos termos da inicial. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil, sob a alegação de a parte autora ser carecedora de ação, por não ter interesse de agir, uma vez que não instruiu 

satisfatoriamente a inicial especificando em quais propriedades e os períodos em ocorreu o labor nas lides rurais. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando, preliminarmente, a anulação da r. sentença em 

virtude da ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que a inicial apresenta-se instruída com os documentos 

necessários ao deslinde da causa, afirmando, ainda, que se enquadra na categoria de trabalhadora rural volante e 

itinerante sem registro em CTPS e, quanto a carência, afirmou que não há necessidade de se explicitar os períodos e as 

respectivas propriedades em que trabalhou, pois o tipo de serviço penoso realizado pela atividade de bóia-fria não 

comporta tal explicitação. No mérito, requer a concessão do benefício, nos termos da inicial. 

Procede o apelo da parte autora. 

A petição inicial deve obedecer ao disposto no artigo 282 da legislação processual em vigor, ou seja, indicar o juiz ou 

tribunal a quem a petição é dirigida (inciso I), a qualificação do autor e do réu (inciso II), o fato e os fundamentos 

jurídicos do pedido (inciso III), o pedido com suas especificações (inciso IV), o valor da causa (inciso V), as provas as 

quais o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados (inciso VI) e o requerimento da citação do réu (inciso 

VII).  

No presente caso, verifica-se que a requerente propôs a presente ação na 1ª Vara da Comarca de Lucélia - SP, com 

fulcro no artigo 109, § 3º da CF, qualificando-se como trabalhadora rural, alegando que desde a sua mais tenra idade 

sempre trabalhou no meio rural na condição de diarista, para diversos empregadores da região. Assim, pleiteia a 

concessão do benefício de salário-maternidade, nos termos do art. 71 e seguintes da Lei nº 8.213/91, em virtude do 

nascimento de sua filha Natália Roberta da Silva Pereira, considerando-se a data do parto ocorrido em 25-04-2001. 

Requereu a citação do réu e deu à causa o valor de R$ 1.000,00 (um mil reais). 

Ressalte-se que, para a comprovação dos fatos alegados, a parte autora juntou aos autos início de prova material em 

nome do companheiro (fls. 13/20), bem como arrolou testemunhas com o fito de corroborarem a prova documental 

apresentada, as quais foram ouvidas sob o crivo do contraditório (fls. 63/64).  

Em virtude da natureza do trabalho exercido pela parte autora, ou seja, o serviço de bóia-fria, torna-se dispensável a 

especificação dos períodos trabalhados, bem como os proprietários para quem tenha trabalhado a parte autora, visto que 

tal labor foi realizado sem registro em CTPS e normalmente em pequenos períodos e para diversos proprietários, 

ficando praticamente impossível tal detalhamento, não havendo que se falar em falta de interesse de agir conforme 

fundamentou a MMª. Juíza a quo, devendo, por essa razão, ser a r. sentença anulada. 
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Desta forma, a r. sentença deve ser reformada, ante a ausência de falta de interesse de agir e tendo-se em vista que o 

processo se encontra em termos para julgamento, com fulcro no que dispõe o art. 515, §3º, do Código de Processo Civil, 

passo ao julgamento da lide.  

De fato, com relação à preliminar, constata-se que houve cerceamento de defesa, tendo a parte autora sido colhida de 

surpresa, sem a possibilidade de produzir outras provas para o esclarecimento dos fatos alegados na inicial. 

No entanto, deixo de acolher a referida preliminar e de pronunciar a nulidade alegada pela parte autora, nos termos do 

artigo 249, § 2º, do Código de Processo Civil, para poder decidir o mérito em seu favor, nos seguintes termos. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de salário-maternidade, pelo 

período legalmente previsto, considerando-se a data do parto ocorrido em 25-04-2001. 

Para a concessão do referido benefício previdenciário, torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da parte autora junto à Previdência Social, bem como a 

comprovação da gestação prévia ao desligamento das atividades. 

Assim, o salário-maternidade será devido à segurada durante 120 (cento e vinte) dias, podendo seu início ocorrer entre 

28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de sua ocorrência: 

Artigo 71 da Lei nº 8.213/91: 

Redação original: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa e à empregada 

doméstica, durante 28 (vinte e oito) dias antes e 92 (noventa e dois) dias depois do parto, observadas as situações e 

condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 8.861/94: "O salário-maternidade é devido à segurada empregada, à trabalhadora avulsa, à 

empregada doméstica e à segurada especial, observado o disposto no parágrafo único do art. 39 desta lei, durante 120 

(cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data da ocorrência deste, 

observadas as condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Redação dada pela Lei nº 9.876/99: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante cento e 

vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias antes do parto e a data da ocorrência deste, observadas as 

situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade, sendo pago diretamente pela 

Previdência Social". 

Redação atual, dada pela Lei nº 10.710/03: "O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, durante 

120 (cento e vinte) dias, com início no período entre 28 (vinte e oito) dias antes do parto e a data de ocorrência deste, 

observadas as situações e condições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade". 

Ressalto que, por força do art. 26, inciso VI, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de salário-maternidade independe de 

carência, exceto quanto às seguradas contribuintes individuais e facultativas, para as quais se exige a comprovação de 

dez contribuições mensais, bastando, quanto às demais seguradas, a comprovação da qualidade de seguradas da 

Previdência Social, para obter a concessão do benefício. 

Quanto à comprovação da gestação ocorrida, a autora juntou aos autos a certidão de nascimento da filha, datada de 25-

04-2001 (fl. 12), que constitui documento idôneo para demonstrar o afastamento da segurada. 

No que concerne à condição de segurada junto à Previdência Social, em se tratando de segurada especial, deve ser 

comprovado o exercício de atividade rural por 12 (doze) meses, anteriores ao início do benefício, nos termos do art. 39 

da Lei n° 8.213/91: 

"Art. 39 (...) 

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário 

mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses 

imediatamente anteriores ao do início do benefício." (redação dada pela Lei nº 8.861, de 25.3.94)  
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No presente caso, a qualidade de segurada restou devidamente comprovada pela CTPS de seu companheiro, que possui 

registros como canavicultor, de 01-04-1997 a 14-12-1998, de 05-04-1999 a 06-12-2000, de 14-03-2001 a 05-11-2003 e 

de 02-03-2004, sem data de saída (fls. 13/18). O E. STJ já decidiu que tal anotação pode ser considerada como início de 

prova material da atividade exercida nas lides rurais, conforme se depreende do julgado a seguir colacionado: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, p. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1. Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 p. 344). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a parte autora efetivamente teve um labor rural, 

conforme se verifica nos depoimentos das fls. 63/64. 

Registre-se que não se exige o recolhimento de contribuições relativas ao referido período de exercício de atividade 

rural do segurado especial que comprovar sua condição pelo parágrafo único do art. 39, não se aplicando, no presente 

caso, o disposto no art. 25, III do mesmo diploma, uma vez que, à segurada especial é garantida a concessão do 

benefício, seja pela comprovação da atividade rural (art. 39), seja através de recolhimentos das contribuições (art. 25), 

não sendo tais requisitos concomitantes.  

Outrossim, o Decreto 3.048/99 que regulamenta a L. 8.213/91, com redação alterada pelo Decreto nº 3.265/99, 

expressamente assim dispõe, no seu artigo 93, § 2º: "Será devido o salário-maternidade à segurada especial, desde que 

comprove o exercício de atividade rural nos últimos dez meses imediatamente anteriores ao requerimento do benefício, 

mesmo que de forma descontínua, aplicando-se, quando for o caso, o disposto no parágrafo único do art. 29" (grifo 

nosso). 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a parte autora faz jus à concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 

72 da Lei n° 8.213/91, considerando-se a data do parto ocorrido em 25-04-2001. 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º - A do artigo 557 do CPC, dou provimento à apelação da parte autora para 

reformar a r. sentença e, com fulcro no art. 515, §3º, do CPC, no mérito, julgo procedente o pedido, para conceder-lhe o 

benefício de salário-maternidade, no valor equivalente a 4 (quatro) salários mínimos vigentes à época do nascimento 

(25-04-2001), devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na Resolução nº 

561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior 

Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício e, após a vigência do novo Código Civil, em 11-01-2003 (Lei nº 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao 
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ano, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). O 

INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.037267-8        AC 1225187 
ORIG.   :  0600004766  1 Vr SETE QUEDAS/MS       0600000446  1 Vr SETE 

QUEDAS/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SILLAS COSTA DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  ATINOEL LUIZ CARDOSO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 15-05-2006 em face do INSS, citado em 12-06-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 14-03-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos da Súmula n.º 148 do 

STJ e Súmula n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64 de 

28 de abril de 2005 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3.ª Região, com incidência de juros de mora, na razão 

de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das despesas processuais, 

bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da 

sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ.  

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 369/1216 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 05-02-1950, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a 

certidão de seu casamento, celebrado em 26-05-1972, com José de Oliveira Silva, qualificando-o como lavrador (fl. 13); 

ficha hospitalar, com assentos em 1998, 2001, 2004 e 2005 (fl. 14); fichas de cadastro comercial, datadas de 25-09-

1997, 12-11-1998, 20-04-2000, 21-08-2001 (fls. 15/18); ficha de matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Sete Quedas, datada de 03-02-2006 (fl. 20); bem como a certidão da 46.ª Zona Eleitoral de Sete Quedas - MS, 

informando a qualificação da autora como trabalhadora rural (fl. 19), todos os documentos em nome da requerente, 

qualificando-a como lavradora. 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 53/54. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

-A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, REsp. 332029/SP, Relator Min. Jorge Scartezzini, DJ 18/02/2002, pág. 00480). 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR 

IDADE. VALORAÇÃO DE PROVA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA. COMPROVAÇÃO DA 

ATIVIDADE RURAL EM NÚMERO DE MESES EQUIVALENTE À CARÊNCIA DO BENEFÍCIO. 

DESNECESSIDADE.  

(....) 

- A certidão de casamento e o certificado de reservista, onde constam a profissão de lavrador do segurado, constituem-

se em início razoável de prova documental. Precedentes.  

- Agravo regimental improvido. 

(STJ, Sexta Turma, Agresp 298272/SP, Relator Hamilton Carvalhido, DJ 19/12/2002, pg. 462). 

"AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. 

DOCUMENTO NOVO. CTPS COM REGISTRO DE TRABALHO RURAL. 

1 - A CTPS, com registro de trabalho rural, caracteriza documento novo apto a atestar o início razoável de prova 

material da atividade rurícola. Precedente desta Corte. 

2 - Pedido procedente." 

(STJ, Terceira Seção, AR 200000913057  1373/SP, Relator min. Fernando Gonçalves, Rel. acórdão min. Felix Fischer, 

v. u., DJ 04/06/2001, pg. 57). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 
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que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2007.03.99.043928-1        AC 1243991 
ORIG.   :  0500069580  1 Vr AQUIDAUANA/MS 
APTE    :  ECLAIR VIEIRA PIRES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  RENATA MOCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VICTOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES. FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada, em 16/11/2005, em face do INSS, citado em 17/01/2006, objetivando a 

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, 

com gratificação natalina, a partir do requerimento, no termos do artigo 49 da Lei n° 8.213/91. 

A r. sentença, proferida em 23/07/2007, julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não 

demonstrara miserabilidade, requisito necessário para a concessão do benefício. Deixou de condenar a requerente ao 

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, em razão da assistência judiciária gratuita. 

Irresignada, a parte autora interpôs recurso de apelação, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à 

concessão do benefício. Pleiteia, portanto, a reforma da r. sentença, no sentido da procedência de seu pedido. 

Com contrarrazões, subiram os autos para este E. Tribunal. 

O Ministério Público Federal manifestou-se, nas fls. 123/132, opinando "pelo desprovimento da apelação interposta 

pela autora, confirmando-se da r. sentença." 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora não demonstrara miserabilidade, 

requisito necessário para a concessão do benefício. 

Inconformada, apelou a parte autora, alegando que efetivamente preenche os requisitos legais à concessão do benefício. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artigo 203, inciso V, dispõe que "a assistência social será prestada a quem dela 

necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos: V - a garantia de um salário 

mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à 

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei." 

Ao compulsar dos autos, verifica-se que, independentemente da constatação da deficiência (fl. 12) ou da satisfação da 

exigência etária (fls. 10/11), a parte autora não faz jus ao benefício assistencial de prestação continuada, já que o 

conjunto probatório, realmente, não indica que vive em estado de miserabilidade, restando ausente um requisito para a 

sua concessão. 

Ressalte-se que o objetivo da assistência social é prover o mínimo para a sobrevivência do idoso ou do deficiente, de 

modo a assegurar uma existência digna. Por isso, para a concessão do benefício em comento, não há que se exigir uma 

situação de extrema penúria, bastando a caracterização de que o beneficiário não tem condições de prover à própria 

manutenção e de que não pode ser sustentado por sua família. 

No presente caso, o relatório socioeconômico, nas fls. 43/53, elaborado em 01/08/2006, reportou que a parte autora 

residia com seu marido, então com 80 (oitenta) anos de idade, e com sua própria genitora, com 93 (noventa e três), em 

casa própria, limpa e organizada, guarnecida com móveis antigos, mas bem conservados, e com eletrodomésticos, como 

geladeira, freezer, fogão, televisor e ventiladores. 

Indicou que as despesas mensais totalizavam R$ 747,41 (setecentos e quarenta e sete reais e quarenta e um centavos), 

com gastos de água (R$ 53,68), de alimentação (R$ 181,47), de energia elétrica (R$ 168,00), de gás (R$ 39,00), de 

medicamentos (R$ 113,14), de telefonia (R$ 72,12) e de empregada doméstica por duas vezes a cada semana (R$ 

120,00), sem contar algumas outras necessidades. 

Anotou que o cônjuge da autora recebia aposentadoria "de 02 salários mínimos mensais" (g.n.), ou seja, R$ 700,00 

(setecentos reais) da época, e auferia esporadicamente pequenos valores por consertos em "compressores, cadeiras de 

rodas, etc." 

Consignou, ainda, "que aparentemente não passam privações" (g.n.), comentando que há limitações decorrentes da 

modesta situação. 
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A seu turno, o estudo social complementar, na fl. 77, realizado em 28/02/2007, informou que a mãe da autora percebia 1 

(um) salário mínimo de pensão, relatando, no entanto, que ela se mudou para fazer tratamento de saúde em Campo 

Grande. 

Assim, impende entender que, de fato, a família de 3 (três) pessoas contava com 3 (três) salários mínimos para sua 

manutenção, sem contar eventuais receitas do trabalho informal do marido da autora. 

Mesmo que a mãe da requerente e a respectiva pensão deixem de ser ponderados, a renda per capita continuará no 

patamar de 1 (um) salário mínimo, de tal forma que não se verifica desamparo para a concessão do benefício requerido. 

Com efeito, ainda que se desconsidere salários mínimos na proporção de deficientes e/ou idosos, quer seja por 

integração e interpretação sistemática da Lei nº 8.742/93 ante a Constituição Federal ou por aplicação de analogia ao 

disposto no parágrafo único do artigo 34 do Estatuto do Idoso, a autora continuará dispondo de quantia mínima para sua 

manutenção. 

Desta forma, embora seja certo que a autora não se encontra em situação abastada, ao se considerar todo o conjunto 

probatório, não se pode afirmar que seja miserável, de modo que não se vislumbra situação que preencha o requisito 

patrimonial para a concessão do benefício assistencial, isto é, não possuir meios de prover à própria subsistência ou de 

tê-la provida por sua família, conforme o espírito da Constituição Federal. 

Neste sentido, transcrevo o seguinte julgado: 

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA 

PRELIMINAR. CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE UM DOS REQUISITOS 

ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO. 

(...) 

- Ausência de requisito para a implementação do benefício de amparo assistencial; família detentora de condições 

econômicas de prover a manutenção. 

- Estudo social e prova testemunhal que demonstram inexistência de miserabilidade. 

- Verba honorária fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, atualizado desde o ajuizamento da ação, 

observando-se o disposto no artigo 12, da Lei nº 1.060/50, por ser a autora beneficiária da Justiça Gratuita. 

- Honorários periciais fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 281, de 15.10.02, do 

Conselho da Justiça Federal, com a observância do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, tendo em vista que, julgada 

improcedente a demanda, seu pagamento correrá às custas dos recursos vinculados ao custeio da assistência judiciária. 

- Agravo retido desprovido. Apelação do INSS provida, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

Julgada prejudicada a apelação da autora." 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC-712159, Proc. nº 200103990340468, Relatora Juíza Márcia Hoffmann, DJU 20/05/04, 

pág. 363). (Grifos nossos). 

Por tais razões, a autora não faz jus à percepção do benefício assistencial de prestação continuada, uma vez não 

demonstrado o implemento de um dos requisitos legais. 

Diante do exposto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

PROC.   :  2007.61.04.008897-9       REO 1425233 
ORIG.   :  6 Vr SANTOS/SP 
PARTE A :  CARLOS PAES MARINHO 
ADV     :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 30-07-2007, em face do INSS, citado em 14-09-2007, objetivando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 502.928.317-6, com início em 15-05-2006 e cessado em 20-04-

2007) ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 8.213/91, 

bem como a condenação nos valores necessários à compra, reparação e substituição de eventuais aparelhos de prótese, 

órtese e instrumentos de auxílio de locomoção, na hipótese da incapacidade puder ser atenuada mediante estes recursos, 

conforme avaliação pericial. 

Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 65/66.  

A r. sentença proferida em 27-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora o 

benefício de aposentadoria por invalidez, desde 15-05-2006, data do início de vigência do auxílio-doença NB 

502.928.317-6, descontando-se os valores pagos a título de auxílio-doença no mesmo período, sendo os valores em 

atraso corrigidos monetariamente, nos termos das Súmulas n°s 43 e 148 do C. STJ e n° 8 do E. TRF da 3ª Região, da 

Lei n° 6.899/81 e Resolução n° 561/2007 - CJF, acrescidos de juros de mora à taxa de 1% (um por cento) ao mês, a 

contar da citação, excluídos os valores atingidos pela prescrição quinquenal, mantendo os efeitos da antecipação da 

tutela jurisdicional anteriormente concedida. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento das despesas processuais, em 

reembolso, bem como dos honorários advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das prestações 

vencidas até a data da sentença (Súmula n° 111 do STJ) e julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, por falta 

de interesse de agir, no que tange ao pedido de condenação nos valores necessários à compra, reparação e substituição 

de aparelhos de prótese, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Foi determinado o reexame 

necessário. 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário. 

É o relatório.  

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, por entender 

que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais necessários à concessão do benefício, tendo comprovado a 

sua condição de segurada, bem como sua incapacidade permanente para o labor e julgou extinto o processo, sem 

resolução do mérito, por falta de interesse de agir, no que tange ao pedido de condenação nos valores necessários à 

compra, reparação e substituição de aparelhos de prótese, a teor do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Observa-se que o termo inicial fixado pelo MM. Juiz a quo está além do requerido na exordial, caracterizando, por sua 

vez, julgado ultra petita, cuja vedação está preconizada nos artigos 128 e 460 do Código de Processo Civil. 

Destarte, ao Tribunal ad quem cabe retificar o equívoco, entendimento, inclusive, pacificado no Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, abaixo transcrito: 

"PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA ULTRA PETITA. NULIDADE. DECRETAÇÃO EX OFFICIO. 

POSSIBILIDADE. ECONOMIA PROCESSUAL. ADEQUAÇAO AOS LIMITES DO PEDIDO. 
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1. A sentença ultra petita é nula e por se tratar de nulidade absoluta, pode ser decretada de ofício. Contudo, em nome do 

princípio da economia processual, quando possível, a decisão deve ser anulada apenas na parte que extrapola o pedido 

formulado. Precedente.  

2. Recurso especial conhecido em parte." 

(STJ/Sexta Turma, RESP 263829/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, DJU: 18/02/2002, pág. 526) 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 60/64 é conclusivo no sentido de que o autor padece de 

transtornos mentais e comportamentais devido ao consumo abusivo e crônico de álcool - CID - 10:F10.3, depressão 

F32.0, transtornos ansioso F41.9, Psoríase L40.0 e diabetes mellitus não insulino - dependente CID - 10 E11.0 (glicemia 

de 250 mg/dl), devido a isto ele apresenta quadro depressivo severo, com astenia, apatia, choro fácil, ideação suicida, 

associado com crises de ansiedade exacerbada e pânico, ele tem dificuldade para pensar, falta de concentração, insônia 

e sente sede excessiva, fraqueza, tonturas e borramento visual. Devido a psoríase ele sente coceiras acentuadas nos 

braços, cotovelos e pernas. Ele ainda apresenta hipertrigliceridemia (1350 mg/dl) e hipercolesterelomia (278 mg/dl), 

apresentando incapacidade total e permanente, com grau de limitação de 100%, para qualquer tipo de trabalho. 

No que tange à comprovação da carência exigida, verifica-se em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais 

- CNIS, que o requerente teve contratos de trabalho em atividade urbana durante os períodos de 21-12-1976 a 14-02-

1977, de 10-05-1977 a 01-03-1978, de 21-03-1978 a 24-05-1978, de 11-07-1978 a 02-12-1978, de 11-04-1979 a 24-09-

1997 e como trabalhador avulso, de 01-09-1997 a dezembro de 1998, tendo recebido, ainda, auxílio-doença NB 

502.371.789-1, de 28-12-2004 a 04-01-2005 e NB 502.716.038-7, de 15-12-2005 a 20-12-2005, cumprindo, assim, o 

número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que o requerente recebeu o benefício de auxílio-doença NB 

502.928.317-6, de 15-05-2006 a 20-04-2007 (fls. 20/22) e NB 570.527.008-5, de 22-05-2007 a 11-08-2007 (fl. 33) e 

ingressou com a presente ação em 30-07-2007, manteve, por isso, a condição de segurado. 

Por tais razões, o autor faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, desde 20-04-2007, data da cessação do auxílio-doença NB 502.928.317-6, 

conforme pleiteou na petição inicial, pois demonstrou que já havia preenchido os requisitos necessários à concessão do 

benefício desde então, haja vista que o expert afirmou no laudo médico elaborado em 03-10-2007 (fls. 60/64) que a 

incapacidade do requerente advém desde janeiro de 2006. Ressalta-se, outrossim, que devem ser descontadas das 

parcelas atrasadas os valores já pagos pelo Instituto a título de auxílio-doença concedido administrativamente e de 

aposentadoria por invalidez, concedida por força da antecipação dos efeitos da tutela deferida pelo Juízo a quo nas fls. 

65/66. 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, de ofício, reduzo o comando sentencial aos limites do pedido, para fixar o termo inicial do benefício a partir 

de 20-04-2007, data da cessação do pagamento de auxílio-doença, descontados os valores já pagos pelo INSS e dou 

parcial provimento à remessa oficial, para reduzir os honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 
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RELATOR 

  

PROC.   :  2007.61.19.009426-2       REO 1431178 
ORIG.   :  4 Vr GUARULHOS/SP 
PARTE A :  JOSE MOINO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  JOAO CLAUDIO DAMIAO DE CAMPOS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 27-11-2007, em face do INSS, citado em 25-01-2008, objetivando a 

concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei nº 

8.213/91, desde 03-10-2003, data do primeiro requerimento administrativo do auxílio-doença (NB 502.133.027-2). 

A r. sentença, proferida em 19-12-2008, julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à parte autora a 

aposentadoria por invalidez, desde 03-10-2003, data do primeiro requerimento administrativo do auxílio-doença (NB 

502.133.027-2),  observando-se a ocorrência da compensação quanto às parcelas já pagas, sendo os valores em atraso 

corrigidos monetariamente, de acordo com as Súmulas n°s 8 do E. TRF da 3ª Região e 148 do C. STJ e da Resolução n° 

242, de 09-07-2001 do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal, acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais). Foi concedida a 

antecipação dos efeitos da tutela e determinado o reexame necessário. 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário. 

É o relatório.  

D E C I D O. 

  

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, concedendo o benefício da aposentadoria por invalidez, por entender 

que a parte autora demonstrou preencher os requisitos legais necessários à concessão do benefício, tendo comprovado a 

sua condição de segurada, bem como sua incapacidade permanente para o labor. 

Preliminarmente, considerando que o termo inicial de concessão do benefício data de 03-10-2003, que a sentença fora 

proferida em 19-12-2008 e o salário-de-benefício da parte autora (fl. 89), o valor da condenação excede os 60 

(sessentas) salários mínimos e, sendo assim, estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do disposto no artigo 

475 do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 101/103, realizado em 10-04-2008, é conclusivo no 

sentido de que a parte autora padece de síndrome compressiva radicular de coluna lombar, ruptura do ânulo fibroso 

lombar e cervicalgia, patologias que causam limitação dos movimentos e diminuem a capacidade laborativa, não sendo 

passíveis de tratamento cirúrgico, devido a idade do autor (nascido em 28-12-1945), apresentando incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente a 

CTPS do autor (fls. 51/60) e as guias de recolhimento de contribuição previdenciária (fls. 45/50) indicam que o 

requerente teve contratos de trabalho, na qualidade de trabalhador urbano, durante os períodos de 07-08-1974 a 09-09-

1977, de 21-03-1978 a 13-06-1978, de 03-07-1978 a 12-05-1981, de 04-08-1981 a 03-02-1982, de 03-01-1983 a 31-08-

1983, de 01-02-1984 a 06-11-1986, tendo contribuído individualmente, de abril/2003 a julho/2003 e de junho/2007 a 
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agosto/2007, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo em vista que o requerente recebeu 

o benefício de auxílio-doença, NB 502.133.027-2, de 03-10-2003 até 21-12-2003 e, NB 502.177.197-0, de 22-03-2004 

até 20-10-2006 e ingressou com a presente ação em 27-11-2007, manteve, por isso, a condição de segurado. 

Ademais, ainda não há que se falar em perda da qualidade de segurado, uma vez que segundo o laudo pericial das fls. 

101/103, a doença teve início em 1986, quando o autor detinha a qualidade de segurado e a incapacidade para o 

trabalho, teve início em 03-10-2003, tendo inclusive o autor recebido auxílio-doença, ante o reconhecimento de sua 

incapacidade pela autarquia, mantendo, assim, a qualidade de segurado. 

Por tais razões, a parte autora faz jus à percepção do benefício de aposentadoria por invalidez, uma vez demonstrada a 

implementação dos requisitos legais, desde 03-10-2003, data do primeiro requerimento administrativo do auxílio-

doença (NB 502.133.027-2), conforme pleiteou na petição inicial, pois demonstrou que já havia preenchido os 

requisitos necessários à concessão do benefício desde então, haja vista que o expert afirmou no laudo médico, elaborado 

em 10-04-2008 (fls. 101/103), que a incapacidade do requerente começou em 03-10-2003. Ressalta-se, outrossim, que 

devem ser descontadas das parcelas atrasadas os valores já pagos pela autarquia a título de auxílio-doença e 

aposentadoria por invalidez, concedida por força da antecipação dos efeitos da tutela, deferida pelo Juízo a quo nas fls. 

117 e verso. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixado no decisum, tendo em vista que se aplicado o 

entendimento desta E. Turma, qual seja, de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas 

vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da 

sentença (Súmula 111 do STJ), resultaria em montante superior ao já fixado, sendo vedada a reformatio in pejus. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, para esclarecer que a correção monetária sobre os valores em 

atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o 

Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte 

Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

  

  

PROC.   :  2007.61.20.007700-0        AC 1349789 
ORIG.   :  2 Vr ARARAQUARA/SP 
APTE    :  ANGELA MARIA PEREIRA DA SILVA 
ADV     :  CEZAR DE FREITAS NUNES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 26-10-2007 em face do INSS, pleiteando o benefício de auxílio-doença, previsto no art. 59 

da Lei nº 8.213/91. 

Segundo consulta de prevenção realizada pelo Juízo Federal de Araraquara, constatou-se a existência de outro feito em 

nome da autora, autuado sob o n° 2007.61.20.000798-8 e distribuído em 07-02-2007, no qual requer o benefício 

previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença (fls. 39/40). 

A r. sentença, proferida em 19-12-2007, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

V do Código de Processo Civil, ante a ocorrência da litispendência, pois o processo n° 2007.61.20.000798-8 é prevento 

ao presente feito. Sem condenação em custas e honorários por não ter se aperfeiçoado a relação processual, bem como 

em razão do benefício da gratuidade judiciária concedida. 

Inconformada, apela a parte autora, alegando que não há que se falar em litispendência ou mesmo em conexão, não se 

aplicando a prevenção no presente caso, uma vez que os pedidos feitos nas duas ações, bem como as causas de pedir são 

distintas, devendo a r. sentença ser reformada para que o feito prossiga regularmente.   

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, V do Código de 

Processo Civil, ante a ocorrência da litispendência, pois o processo n° 2007.61.20.000798-8 é prevento ao presente 

feito.  

Inconformada, apela a parte autora, alegando que não há que se falar em litispendência ou mesmo em conexão, não se 

aplicando a prevenção no presente caso, uma vez que os pedidos feitos nas duas ações, bem como as causas de pedir são 

distintas, devendo a r. sentença ser reformada para que o feito prossiga regularmente.  

Conforme se verifica dos autos (fls. 39/40 e 57/67), a requerente interpôs ação anterior, visando a concessão do 

benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, que tramitou perante a 2ª Vara da Comarca de Araraquara, 

sendo tal ação encaminhada para realização de conciliação em 13-10-2008, a qual restou frutífera propondo o INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB n° 504.057.293-6) e sua conversão em aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do laudo pericial (24-07-2008), no percentual de 100% (cem por cento) do valor do salário-

de-benefício do auxílio-doença, tendo a parte autora concordado, de modo que a lide deixou de subsistir, com o mérito 

resolvido, nos termos do artigo 269, III, do Código de Processo Civil, com a homologação do acordo por sentença. As 

partes renunciaram ao prazo recursal, tendo transitado em julgado a sentença na referida audiência, ocorrida em 13-10-

2008 (fls. 66/67).  

A parte autora, com a presente ação, proposta em 26-10-2007, pretende obter novo julgamento de seu pedido, contudo, 

razão não lhe assiste, uma vez que restou configurada a existência de tríplice identidade, prevista no artigo 301, § 2º, do 

Código de Processo Civil, qual seja, a repetição da mesma ação entre as mesmas partes, contendo idêntica causa de 

pedir e o mesmo pedido da demanda anterior.  

Impõe-se, portanto, o reconhecimento da coisa julgada, pois, conforme acima mencionado, a primeira ação entre as 

mesmas partes, com o mesmo pedido e mesma causa de pedir, já se encerrou definitivamente, com o julgamento de 

mérito, a teor do disposto no artigo 467 do Código de Processo Civil, in verbis: "Denomina-se coisa julgada material a 

eficácia que torna imutável a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou extraordinário". 

Assim, verificando-se no caso em questão a identidade de partes, causa de pedir e pedido, visando o mesmo efeito 

jurídico da demanda anterior, definitivamente julgada pelo mérito, configurada está a ofensa à coisa julgada material, 

impondo-se a extinção do presente feito, sem julgamento do mérito (artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil), 

razão pela qual o decisum deve ser mantido na íntegra. 

Ademais, cumpre esclarecer que o auxílio-doença, de acordo com o artigo 61 da Lei 8.213/91, representa como renda 

mensal inicial 91% (noventa e um por cento) do salário de benefício, ao passo que a aposentadoria por invalidez atinge 
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100% (cem por cento) do referido salário e, ainda, o benefício do auxílio-doença tem um caráter de transitoriedade, não 

encontrado na aposentadoria por invalidez, pois aquele cessará caso haja recuperação ou reabilitação do beneficiário ou, 

na melhor das hipóteses, será convertido em aposentadoria por invalidez, caso constatada incapacidade total e 

permanente. 

Diante dessas observações, tendo em vista que na presente ação a parte autora requer a concessão do benefício de 

auxílio-doença, com o resultado obtido na ação anterior (AC n° 2007.61.20.000798-8), por meio de acordo com o 

INSS, a parte autora passou a ser beneficiária de aposentadoria por invalidez, encontrando-se, assim, em condição mais 

vantajosa do que se em gozo do auxílio-doença ora pleiteado.  

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.003040-1        AC 1272876 
ORIG.   :  0600000267  1 Vr CANDIDO MOTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  APARECIDA ABREU DE ALMEIDA 
ADV     :  FABIO MARTINS 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 05-04-2006 em face do INSS, citado em 18-05-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, a partir do ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 20-03-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, pelos mesmo índices 

utilizados para o reajustamento dos benefícios da autarquia ré, nos moldes do artigo 41, da Lei nº 8.213/91, observadas, 

ainda, as modificações das Leis nº 8.542/92 e 8.880/94, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por 

cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de 

honorários advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor atribuído à causa (R$ 6.000,00). 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que a requerente 

recolha aos cofres do instituto os valores relativos aos meses de contribuição que ficou sem fazê-lo, bem como a 

isenção do pagamento dos honorários advocatícios, ou sua redução. Pleiteia, ainda, a explicitação de que o benefício 

concedido é o previsto no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo por quinze anos da vigência da 

lei. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição acostada nas fls. 81/83, requer a parte autora a antecipação dos efeitos da tutela. 

É o relatório. 

D E C I D O. 
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 04-04-1941, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 16-08-1958, com Bráulio Correia de Almeida (fl. 10), certidão de óbito de seu marido, falecido em 01-07-

1997 (fl. 11), certidões de nascimento das filhas do casal, lavradas em 16-09-1961 e 11-10-1972 (fls. 12/13), todos os 

documentos qualificando o marido da autora como lavrador, carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São 

Carlos do Ivai, em nome do marido da autora, indicando admissão em 17-02-1970, bem como boletos de pagamentos 

referentes aos anos de 1970 e 1971 (fl. 14). 

Embora viúva desde 01-07-1997, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do 

contraditório, afirmaram que a autora sempre trabalhou e continuou a trabalhar nas lides rurais, confirmando que a 

requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme 

se verifica nos depoimentos das fls. 52/55. 

Com efeito, as duas testemunhas ouvidas durante a instrução processual afirmaram que a parte autora sempre trabalhou 

nas lides rurais, tendo continuado o labor rural mesmo após o falecimento de seu marido. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei n.º 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 
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2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp n.ºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 
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- Nos termos do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Ressalte-se, que o INSS juntou aos autos na fl. 24 informação do Sistema DATAPREV de que a autora recebe o 

benefício de pensão por morte, desde 01-07-1997, em virtude do falecimento de seu marido, constando que o de cujus 

exerceu atividade de trabalhador rural (NB: 21/115 508 554 7), o que corrobora as alegações da exordial. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Não procede a alegação do apelante quanto à duração do benefício, que entende ser devido apenas durante quinze anos. 

Na realidade, a Lei Federal nº 8.213/91 estipula prazo final para o requerimento da aposentadoria por idade do 

trabalhador rural, nos termos do artigo 143, mas não para o seu recebimento. 

Com relação ao pedido de isenção à condenação do pagamento da verba honorária, ressalto que se trata de mero 

corolário da sucumbência experimentada pela parte quer no feito cognitivo, quer no executório, ressaltando que a 

Suprema Corte já pacificou o entendimento de que estes são devidos, inclusive nos casos em que a parte autora é 

beneficiária da assistência judiciária  gratuita, nos seguintes termos: "São devidos honorários de advogado sempre que 

vencedor o beneficiário da justiça gratuita" (Súmula 450 do STF).  

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de explicitação de que o benefício concedido é o 

previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de 01 (um) salário mínimo, por falta de interesse recursal, uma vez que 

a r. sentença não deixou dúvidas quanto à espécie de benefício concedido e seu valor. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela (fls. 81/83), determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) 

dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, 

como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos 

fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no do § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da 

apelação do INSS, no tocante ao pedido de explicitação de que o benefício concedido é o previsto no artigo 143 da Lei 

nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, por falta de interesse recursal e, na parte conhecida, dou-lhe parcial 

provimento, para fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) do valor da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, 

em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob 

pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 

(cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, 

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.019338-7        AC 1304462 
ORIG.   :  0600000877  3 Vr PENAPOLIS/SP       0600101807  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  CECILIA ALMEIDA FERREIRA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-09-2006 em face do INSS, citado em 24-11-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a data da citação. 

A r. sentença proferida em 04-07-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais, bem como de honorários advocatícios 

fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 

111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição das fls. 81/84 requer a parte autora prioridade de tramitação do feito. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 10-06-1944, que sempre foi trabalhadora rural em regime de economia 

familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 15-09-1962, com Francisco Xavier Ferreira, qualificado como lavrador (fl. 15), as certidões de 

nascimento dos filhos do casal, lavradas em 02-06-1968, 13-08-1970 e 29-09-1973, qualificando o marido da autora 

como lavrador (fls. 15/17); e ficha de matrícula no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis, em nome da 

autora, datada de 10-07-1985, qualificando a autora como diarista e indicando como seu local de trabalho "Cleagro - 

Agropecuária S/A" (fl. 18). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 36/37. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 
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que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 
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Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça com incidência de juros de mora a contar do termo inicial do benefício à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2008.03.99.024701-3        AC 1313306 
ORIG.   :  0700000475  3 Vr PENAPOLIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ANA SOUZA GUIMARAES PROENCA 
ADV     :  ACIR PELIELO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 08-05-2007 em face do INSS, citado em 26-06-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 13-12-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da propositura da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de 

juros de mora à taxa legal, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados 

em 20% (vinte por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a sentença (Súmula 111 do STJ), isentando-o do 

pagamento de custas processuais. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária para 5% (cinco por cento) sobre o valor da causa (R$ 4.560,00). 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 24-05-1949, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 27-05-1976, com Martim Augusto Proença (fl. 14) e a certidão de nascimento de sua filha, registrada em 

12-02-1979 (fl. 15), constando em ambos os documentos a qualificação de seu marido como lavrador, bem como ficha 

de matrícula do cônjuge da requerente no Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Penápolis, demonstrando o pagamento 

de mensalidades no período de 1977 a 1990 (fl. 16) e notas fiscais de produtor, em nome do marido da autora, emitidas 

em 25-08-1979, 18-02-1983 e 04-09-1987 (fls. 17/19). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

40/41. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  
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Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 
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3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 
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muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Outrossim, quanto à realização de atividade urbana pelo cônjuge da requerente, conforme se verifica no Cadastro 

Nacional de Informações Sociais acostado nas fls. 82/90, tal fato não descaracteriza a sua qualidade de rurícola, uma 

vez que da análise dos vínculos existentes conclui-se que o mesmo laborou preponderantemente no meio rural, inclusive 

com vários registros em atividades rurais em período posterior. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à razão 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado 

n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça 

Federal. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que o termo inicial do benefício data de 08-05-2007 e a sentença fora proferida em 13-12-2007, razão 

pela qual o valor da condenação de acordo com o entendimento desta Turma resultaria em um montante irrisório. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação do INSS, para fixar os honorários advocatícios em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais). 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ROSA BATISTA DOS SANTOS 
ADV     :  MARIO LUIS FRAGA NETTO 
ADV     :  CASSIA MARTUCCI MELILLO  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-09-2006 em face do INSS, citado em 23-10-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 19-12-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei n.º 

6.899/81, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até 

a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Foi determinado o reexame necessário. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a decretação da 

prescrição qüinqüenal. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição das fls. 158/161, requer a parte autora prioridade na tramitação do feito. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, não conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 01-07-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais.  

A requerente juntou aos autos os seguintes documentos: a certidão de seu casamento, celebrado em 12-04-1969, com 

Salvador Luiz dos Santos (fl. 19); certidões de nascimento dos filhos do casal, lavradas em 12-05-1970, 17-04-1972 e 

21-10-1974 (fls. 20/22), todos os documentos qualificando o marido da autora como lavrador; requerimento dirigido à 

Prefeitura Municipal de Jacuí, datado de 21-09-1988, informando que a autora exerceu a profissão de professora rural 

no período de 1966 a 1972 (fl. 23); título eleitoral da 135.ª Zona Eleitoral de Jacuí, em nome da autora, emitido em 08-

06-1968, constando como sua qualificação profissional como "professora rural" (fl. 24); contrato de parceria agrícola, 

em que o marido da autora figura como parceiro agricultor, celebrado em 01-09-1982, concernente à área de 3,10 ha 

(três hectares e dez ares), no período de 01-09-1982 a 01-09-1992 (fls. 27/28); e CTPS de seu marido, emitida em 12-

11-1982, com registro de atividade urbana no período de 11-01-1994 a 26-04-1995 (fl. 29/31).  

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 
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constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, a qualificação de lavrador do marido não pode ser extensível à esposa, uma vez que seu marido deixou de 

trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano com registro em CTPS (fls. 29/31), conforme se verifica do 

Cadastro Nacional de Informações Sociais (DATAPREV) - fls. 54/55, com registro de ajudante de fundição no período 

de 11-01-1994 a 26-04-1995, demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais. 

Ademais, a parte autora exerceu atividade de "professora rural", conforme consta dos documentos acostados nas fls. 

23/24, nos períodos de 1966 a 1972, de modo que tal fato descaracteriza a qualidade de rurícola da requerente, tendo em 

vista que a profissão de professora, ainda que exercida na zona rural, não se enquadra na condição de segurada especial. 

Outrossim, as testemunhas ouvidas em juízo demonstraram não terem conhecimento preciso da atividade laboral 

exercida pela requerente por todo o período de carência (artigo 142 da Lei n.º 8.213/91), tendo em vista que apenas 

afirmaram com convicção o labor rural exercido na fazenda Luzia das Cruzes (1982 a 1990). 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial 

e dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas 

da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.031867-6        AC 1326135 
ORIG.   :  0600000851  1 Vr SAO SIMAO/SP       0600031786  1 Vr SAO 

SIMAO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ TINOCO CABRAL 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LAURINDA FAGUNDES ADOLPHO 
ADV     :  RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 25-07-2006 em face do INSS, citado em 06-09-2006, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

Agravo retido do INSS, nas fls. 49/51. 

A r. sentença proferida em 22-08-2007 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 20% (vinte 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, até a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 
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Inconformada, apela a autarquia requerendo, preliminarmente, a reiteração dos termos da contestação e a apreciação do 

agravo retido, em que alega carência da ação, pela ausência de prévio esgotamento da via administrativa. No mérito, 

argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os requisitos 

necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba honorária. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Em petição das fls. 88/89, requer a parte autora prioridade na tramitação do feito. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Inicialmente, não merece agasalho a preliminar de carência da ação, pois esta Corte já decidiu inúmeras vezes que 

prévio requerimento ou esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao 

princípio constitucional da inafastabilidade da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste 

Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Outrossim, não conheço da apelação do INSS na parte em que se reporta genericamente à contestação, uma vez que o 

recurso deve conter os fundamentos de fato e de direito que demonstrem o inconformismo do apelante, nos termos do 

artigo 514, inciso II, do CPC. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 16-02-1940, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 03-09-1956, com João Adolpho, ambos 

qualificados como lavradores, indicando como residência do casal a "Fazenda Santo André" (fl. 13) e CTPS de seu 

marido, emitida em 04-09-1972, com registro de atividade rural no período de 01-08-1962 a 30-08-1972 e com registro 

de atividade urbana no período de 01-07-1978 a 30-09-1978 (fls. 14/16). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 65/67.  

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a parte autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo, conforme jurisprudência que 

transcrevo a seguir: 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP 410281/PR, REL. MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ: 03/02/03 PAG. 344). 

Ademais, tendo a requerente apresentado documentos em seu nome, qualificando-a como lavradeira, resta efetivamente 

comprovada a atividade laborativa nas lides rurais, em consonância com os seguintes julgados: 

"PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - PROVA MATERIAL -  CERTIDÃO DE CASAMENTO - 

BENEFÍCIO - CONCESSÃO - CARÊNCIA - INEXIGIBILIDADE. 

- A apresentação de assentamento de registro civil comprovando a qualificação profissional de lavrador ou agricultor do 

autor, constitui indício aceitável de prova material do exercício da atividade rural. 

- A falta do preenchimento do período de carência, não representa óbice à concessão do benefício de aposentadoria 

rural, por idade. 

- Precedentes. 

- Recurso conhecido, porém, desprovido." 

(STJ, QUINTA TURMA, RESP. 332029/SP, RELATOR MIN. JORGE SCARTEZZINI, DJ 18/02/2002, PÁG. 00480). 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. EXERCÍCIO DE 

LABOR RURAL. COMPROVAÇÃO. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.  

- Comprovados o requisito etário e o exercício de atividade rurícola, pelo prazo legal, mediante início de prova material, 

ampliado por prova testemunhal, devida aposentadoria por idade rural. Precedentes do STJ.  

- Ausente requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário.  

- O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas realizadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo único, da 

Lei nº.9.289/96), desde que comprovadas. 

Determinação da implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).  

- Erro material na sentença.  

- Apelação da autora parcialmente provida.  

- Apelação do INSS improvida. 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 2005.03.99.045611-7/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL, D.: 22/08/2006, DJU 

DATA: 13/09/2006 PÁGINA: 541) 
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Quanto à realização de atividade urbana pelo marido da autora, por um curto período, conforme se verifica do registro 

em sua CTPS na fl. 16, tal fato não descaracteriza a qualidade de rurícola da requerente, visto que nos autos existem 

provas materiais e testemunhais a demonstrarem que a parte autora trabalhou preponderantemente nas lides rurais. 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça com incidência de juros de mora a contar do termo inicial do benefício à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Ressalta-se que, não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor, ou 

sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário, inocorrendo, 

portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário legal. 

Saliento que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que 

encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive no 

caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos: 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação. 

Todavia, merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 

10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações 

vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 
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Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo 

retido, não conheço de parte da apelação do INSS, no tocante à questão que se reporta genericamente às alegações 

suscitadas em contestação e, na parte conhecida, dou-lhe parcial provimento para reduzir a verba honorária em 10% 

(dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.041710-1        AC 1343355 
ORIG.   :  0700000855  1 Vr TUPI PAULISTA/SP              0700053410  1 Vr TUPI 

PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA PEREIRA DE ALMEIDA SILVA 
ADV     :  GILSON CARRETEIRO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 14-11-2007 em face do INSS, citado em 01-02-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei nº 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 29-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excetuadas as parcelas que se vencerem a 

partir da data da sentença, conforme a Súmula nº 111 do STJ. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução dos 

honorários advocatícios. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 
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Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 05-11-1926, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento 

celebrado em 31-01-1953, com Adão Augusto Silva (fl. 16), ficha de matrícula escolar do filho do casal, datada de 01-

03-1968 (fl. 22), ambos os documentos qualificando o marido da autora como lavrador e certidão de nascimento da 

filha do casal, lavrada em 07-11-1957, indicando que residiam na "Fazenda Galante" (fl. 19). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

70/72. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei n.º 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp n.ºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 
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2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 
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Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Ressalte-se, ainda, que a requerente passou a receber o benefício de amparo previdenciário por invalidez de trabalhador 

rural, a partir de 21-09-1989, sendo que seu cônjuge recebeu aposentadoria por velhice de trabalhador rural no período 

de 01-04-1978 a 09-01-1990, data do seu falecimento (fls. 21, 43, 44 e 64), o que demonstra a condição de rurícola do 

casal. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício pleiteado, sendo que já optou por receber o benefício de aposentadoria por idade (fl. 11), em substituição ao 

amparo previdenciário por invalidez (NB: 11/094.511.852-0) que percebe desde 21-09-1989, devendo ser compensados 

os valores já pagos administrativamente a título deste último benefício. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça. 
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No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício, devendo ser cassado o benefício de amparo social (NB: 11/094.511.852-0), compensando-se os 

valores já pagos administrativamente, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos 

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas 

em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 29 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.051106-3        AC 1364270 
ORIG.   :  0700000296  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ELOY FERREIRA DA SILVA 
ADV     :  IVANI MOURA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 27-03-2007 em face do INSS, citado em 25-05-2007, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (22-10-1997). 

A r. sentença proferida em 26-05-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do óbito, observando-se a prescrição quinquenal, com renda inicial no valor de 100% (cem 

por cento) do salário benefício, bem como para ressarcir os valores não pagos, contados retroativamente da implantação 

efetiva do benefício, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente nos termos das Súmulas n.º 148 do STJ e n.º 

08 do TRF, atualização adstrita ao montante do salário mínimo vigente à época do pagamento. Condenou o INSS, 

ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas 

até a data da sentença. 
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Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, a não comprovação da qualidade de segurada da falecida e 

da dependência econômica do requerente em relação à mesma. No mérito, argumenta que a parte autora não comprovou 

a qualidade de segurada da de cujus junto à Previdência Social, de modo que não faz jus à pensão pleiteada. Caso 

mantido o decisum, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, a observância da prescrição 

quinquenal e a redução da verba honorária. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurada obrigatória da falecida, quanto sua dependência em relação à mesma, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, alegando, preliminarmente, a não comprovação da qualidade de segurada da 

falecida e da dependência econômica do requerente em relação à mesma. No mérito, sustenta em suas razões de recurso 

que o requerente não preencheu os requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da qualidade de 

segurada da falecida e sua dependência econômica em relação à mesma, de modo que não teria direito ao benefício 

pleiteado. 

Preliminarmente, observo que a r. sentença recorrida encontra-se sujeita ao duplo grau de jurisdição, nos termos do art. 

10 da Lei n.º 9.469, de 10-07-1997, razão pela qual tenho por interposta a remessa oficial. 

A preliminar referente à ausência de comprovação da qualidade de segurada da falecida e da dependência econômica do 

requerente em relação à mesma, por confundir-se com o mérito, será com este analisado. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de sua esposa, Aristina Ferreira da Silva, ocorrido em 22-10-1997 (fl. 14). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica do requerente em relação à falecida. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei n.º 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor  de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

In casu, para a comprovação da condição de trabalhador rural da de cujus, a parte autora juntou aos autos a CTPS da 

falecida, com registro de trabalho rural no período de 01-05-1987 a 15-12-1987 (fl. 15) e a certidão de seu casamento, 

celebrado em 05-02-1977, qualificando seu cônjuge como lavrador (fl. 13), sendo que o E. STJ já decidiu que tal 

anotação pode ser considerada como início de prova material da atividade exercida nas lides rurais. 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a 

de cujus sempre trabalhou na roça, conforme se verifica dos depoimentos das fls. 72/73. 
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Ressalte-se que, tendo a de cujus nascido em 21-02-1931, completou a idade mínima legalmente exigida de 55 anos em 

1986, quando ainda estava exercendo atividade rural, de modo que faria ela jus à concessão da aposentadoria por idade, 

caso a requeresse nas vias administrativas (art. 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91).  

Sendo assim, restou devidamente comprovada nos autos a condição de segurada da de cujus junto à Previdência Social, 

haja vista que faria ela jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo sua qualidade de segurada 

obrigatória até a data do óbito, nos termos do art. 102 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.  

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma:  

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - 

SIMULTANEAMENTE PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA 

CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-se 

a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).   

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE 

SANTANA, DJ 08-10-2003, pág. 298) 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I, da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que a falecida era segurada da Previdência Social na data do óbito, bem como da 

dependência da parte autora em relação à de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, o requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada, no valor de um salário 

mínimo, a teor do disposto no § 2º do artigo 201 da Constituição Federal.  

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. In casu, 

tendo o óbito ocorrido em 22-10-1997, o benefício é devido desde a data do óbito, conforme disposição do art. 74 da 

Lei n.º 8.213/91, com a redação anterior às modificações estabelecidas pela Lei n.º 9.528/97. Todavia, são devidas 

somente as prestações vencidas desde o quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, em observância à prescrição 

quinquenal, assim como determinado pelo r. decisum. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução n.º 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à razão de 6% (seis por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício 

e, após a vigência do novo Código Civil, em 11/01/2003 (Lei n.º 10.406/02) à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Saliento que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que 

encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive no 

caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos: 
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"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação" 

No tocante aos honorários advocatícios, os mesmos devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da 

condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo 

inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS, no tocante ao pedido de observância da prescrição quinquenal, por 

falta de interesse recursal, uma vez que a r. sentença decidiu nos exatos termos do inconformismo do apelante. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial tida por interposta para esclarecer que o benefício é devido no valor de 01 (um) salário mínimo, bem 

como que o cálculo da correção monetária dar-se-á pelo disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e não conheço de parte 

da apelação do INSS, no tocante ao pedido de observância da prescrição quinquenal, por falta de interesse recursal e, na 

parte conhecida, nego-lhe seguimento. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para 

que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, 

sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 

50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, 

restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 25 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058316-5        AC 1375529 
ORIG.   :  0400000151  1 Vr MONTE MOR/SP              0400021498  1 Vr MONTE 

MOR/SP 
APTE    :  MARIA CRISTINA FERREIRA TRISTAO e outros 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIA AMELIA D ARCADIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 
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Trata-se de ação ajuizada em 03-02-2004 em face do INSS, citado em 10-11-2004, pleiteando o benefício de pensão por 

morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (12-10-2003). 

A r. sentença proferida em 17-07-2008 julgou improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de segurado do 

de cujus à época do óbito, de modo que os requerentes não preencheram os requisitos necessários à concessão do 

benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados 

em R$ 1.000,00 (um mil reais), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora, alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a anulação do 

decisum, sustentando que foi impedida de comprovar os fatos descritos na inicial, objetivando a dilação probatória do 

presente feito. No mérito, argumenta que comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à Previdência Social, 

bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz jus à pensão pleiteada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

Parecer do Ministério Público Federal nas fls. 162/164, pelo provimento do recurso da parte autora para anular a r. 

sentença, retornando os autos à Vara de origem para o regular processamento do feito. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, em razão da perda da qualidade de segurado do de cujus à época do 

óbito, de modo que os requerentes não preencheram os requisitos necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, preliminarmente, cerceamento de defesa, requerendo a anulação do 

decisum, sustentando que foi impedida de comprovar os fatos descritos na inicial, objetivando a dilação probatória do 

presente feito. No mérito, argumenta que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do benefício de pensão 

por morte. 

Verifica-se que a parte autora apresentou o rol de testemunhas na fl. 122, todavia, o MM. Juiz a quo entendeu por bem 

julgar antecipadamente a lide, sob o fundamento de que "No caso em tela, cabe o julgamento no estado, nos termos do 

art. 330 do Código de Processo Civil, tendo em vista que o feito prescinde da produção de outras provas, reputando-as 

impertinentes desde logo, uma vez que as provas coligidas aos autos são suficientes ao deslinde da demanda" (fl. 131). 

Em que pese o entendimento esposado pelo douto magistrado, é cediço que o dispositivo do artigo 330 do CPC 

autoriza-o a julgar a lide, quando as questões que lhe são colocadas forem exclusivamente de direito ou independerem 

de dilação probatória; todavia, verifica-se que a solução para o litígio dependia da oitiva de testemunhas, no sentido de 

se verificar a efetiva correspondência entre os documentos juntados e o efetivo exercício da atividade rurícola pelo de 

cujus na época do óbito. 

Resta, portanto, caracterizada a negativa de prestação jurisdicional, por ter sido suprimida da parte autora a 

possibilidade de completar o conjunto probatório, consistente na audiência de instrução, sendo esta essencial para o 

julgamento da demanda. 

Ademais, no que tange à concessão de benefício previdenciário, a intervenção judicial na produção de prova assume 

enorme relevo, já que se trata de direito indisponível. 

Nesse sentido, observe-se o disposto na seguinte ementa: 

"PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.  

I - Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova 

material.  

II - A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser 

negada, sob pena de configurar-se cerceamento de defesa.  

III - Recurso provido. Sentença que se anula." 
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(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.001603-7, 2ªturma, Rel. Juiz Arice Amaral, D 12/03/2002 DJU 21/06/2002, p.702) 

Por isso, em vista da possibilidade da parte autora elucidar os fatos descritos na exordial, a r. sentença deve ser anulada 

para que seja realizada a audiência de instrução, com o regular andamento do feito. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para anular a r. sentença, restituindo-se os autos à Vara de Origem para o regular andamento do feito.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.058935-0        AC 1376392 
ORIG.   :  0700002839  4 Vr LIMEIRA/SP              0700206431  4 Vr LIMEIRA/SP 
APTE    :  LAZARA GOMES BARBOSA DE ABREU 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REINALDO LUIS MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 03-09-2007 em face do INSS, citado em 29-10-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde o ajuizamento da ação, ou a partir de eventual 

requerimento administrativo. 

A r. sentença proferida em 04-08-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início 

de prova material e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Deixou de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários 

advocatícios ante a gratuidade processual. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que os documentos juntados aos autos, corroborados pela 

prova testemunhal, demonstram que trabalhou na condição de rurícola durante toda a sua vida, razão pela qual requer a 

reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento do benefício requerido, a partir do 

ajuizamento da ação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos início de prova material 

e testemunhal a comprovar o efetivo labor da parte autora nas lides rurais durante o período de carência exigido pela 

legislação previdenciária, de modo que a requerente não preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.  

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de aposentadoria por idade. 
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Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 27-11-1937, que sempre foi trabalhadora rural. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 19-12-1959, com Arlindo Pereira de Abreu (fl. 11), escritura de compra e venda e certidão do Registro de 

Imóveis referentes a uma gleba de terras com área de 2,22,94 ha (dois hectares, vinte e dois ares e noventa e quatro 

centiares), localizada no bairro dos Loiolas, comarca e município de Limeira - São Paulo, informando que o marido da 

autora foi qualificado como lavrador e adquiriu o mencionado imóvel em 24-11-1983 (fls. 12/14), bem como certidão 

de óbito do marido da autora, falecido em 23-10-1991, qualificado como lavrador (fl. 15). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, durante o período de 

carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 87/88. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da documentação apresentada a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo. 

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei n.º 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp n.ºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 
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2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei n.º 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo 

prazo da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei n.º 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 
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Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8.213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8.213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe: 

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, na falta de recurso administrativo, a teor do disposto no 

art. 219 do Código de Processo Civil. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 (trinta) dias da 

publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e 

execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como 

também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins 

sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos 

processuais genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade 

da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos 

fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e 

a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 408/1216 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

apelação da parte autora para conceder-lhe a aposentadoria por idade, desde a data da citação, devendo as parcelas em 

atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução n.º 561, de 02-07-2007,  do Conselho da 

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se 

a Súmula n.º 08 desta Corte Regional e a Súmula n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de 

juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar da citação, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na 

Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários 

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas, 

considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da prolação desta 

decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. Determino a expedição de ofício ao INSS, 

com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos 

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas 

em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.059227-0        AC 1376832 
ORIG.   :  0700001037  1 Vr GETULINA/SP       0700030242  1 Vr GETULINA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  KIOYOKO MATUOKA YAMAUCHI (= ou > de 65 anos) 
ADV     :  JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 29-11-2005 em face do INSS, citado em 08-01-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91. 

A r. sentença proferida em 04-09-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora 

desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) 

sobre o valor das parcelas vencidas, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Foi concedida a antecipação dos efeitos da 

tutela e determinada a imediata implantação do benefício. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão, bem como argumentando, no mérito, que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o 

decisum, requer a decretação da prescrição quinquenal, a redução dos honorários advocatícios e a isenção de custas 

processuais. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, ser incabível a antecipação dos efeitos da tutela no 

presente caso, tendo em vista a ausência de provas inequívocas da verossimilhança das alegações da requerente e do 

perigo da irreversibilidade da decisão, bem como argumentando, no mérito, que a parte autora não comprovou com os 

documentos apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o 

decisum, requer a decretação da prescrição qüinqüenal, a redução dos honorários advocatícios e a isenção de custas 

processuais. 

Preliminarmente, rejeito a alegação da autarquia no que se refere à tutela antecipada pela leitura fria e distante do artigo 

273 do Código de Processo Civil, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também do 

artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a 

que ela se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais 

genéricos, para fazer cumprir um dos fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa 

humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais 

da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e erradicar a pobreza e a 

marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. Desta forma, tratando-se de benefício de caráter alimentar, é cabível a antecipação dos efeitos da 

tutela, assim como determinado pelo MM. Juiz a quo, para que o réu implante o benefício ora em questão, ficando para 

a fase da liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 01-02-1932, que sempre foi trabalhadora rural, em regime de 

economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos os seguintes documentos: a certidão 

de seu casamento, celebrado em 10-03-1952, com Fukunaga Yamauchi (fl. 13), a certidão de óbito de seu marido, 

falecido em 30-06-1990 (fl. 14) e a certidão de nascimento do filho do casal, lavrada em 24-09-1962 (fl. 15), todos os 

documentos qualificando o seu marido como lavrador; notas fiscais, em nome do cônjuge da autora, demonstrando a 

comercialização da produção, emitidas em 30-12-1987, 31-05-1990, 01-11-1985 e 19-09-1986 (fls. 18, 23, 27/28); 

registros de pedidos de produtos agrícolas, em nome do marido da autora, datados de 08-08-1988 e sem anotação da 

data da emissão,  (fls. 19 e 24); duplicatas da Cooperativa Regional de Agro-Pecuária de Lins, em nome de seu marido, 

emitidas em 21-08-1984, 14-09-1984, 30-06-1990 e 30-08-1986 (fls. 22, 25/26 e 29); escritura pública de venda e 

compra, comprovando que o filho do casal adquiriu um imóvel rural com área de 67,76,00 ha (sessenta e sete hectares e 

setenta e seis ares), em 22-03-1995 (fl. 31); declaração de dados informativos da Secretaria da Fazenda do Estado de 

São Paulo, em nome do filho do casal, datada em 20-11-2003 (fl. 33); comprovante de pagamento do Imposto 

Territorial Rural - ITR, em nome do filho da requerente, referentes aos exercícios de 1995 (fl. 34); e comprovantes de 

pagamento do Imposto Territorial Rural - ITR, em nome do filho da requerente, referentes aos exercícios de 2003/2007 

(fls. 36/64). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 67/68. 

Neste sentido, há de se observar o disposto nos seguintes julgados: 

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CONCESSÃO. REGIME DE 

ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. 

ART. 202, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO AUTO-APLICABILIDADE. PROVA MATERIAL. PROVA 

TESTEMUNHAL. ATIVIDADES COMPROVADAS. PERÍODO IMEDIATAMENTE ANTERIOR. CARÊNCIA. 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. EMPREGADOR RURAL II-B (ou II-C). HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

PREQUESTIONAMENTO. 

1 - Remessa oficial não conhecida, em razão do valor da condenação não exceder a 60 (sessenta) salários-mínimos, de 

acordo com o disposto na Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001. 

(...)  
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3 - Os Certificados de Cadastro, as Declarações Cadastrais junto ao INCRA, as Notas Fiscais de Entrada e de Produtor 

Rural, constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, nos termos do 

art. 106 da Lei nº 8.213/91. 

4 - Os trabalhadores rurais, em regime de economia familiar, são segurados obrigatórios da Previdência Social, nos 

termos do art. 201, § 7º, II, da CF/88 e art. 11, VII, da Lei de Benefícios. 

5 - A qualificação do autor como lavrador, constante da certidão de casamento e de documentos oficiais expedidos por 

órgãos públicos, constitui razoável início de prova material da atividade rural, bem como é extensível à esposa, co-

autora nos presentes autos, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme 

entendimento consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 

6 - A prova testemunhal, acrescida de prova material, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola. Precedentes do 

C. STJ e deste Tribunal. 

7 - Preenchido o requisito da idade e comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia 

familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de 

aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei nº 8.213/91. 

(...) 

13 - Remessa oficial não conhecida. Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990069134/SP, 9º T., REL. DES. NELSON BERNARDES,  D.: 07/08/2006, DJU 

DATA: 28/09/2006 PÁGINA: 400). 

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. REMESSA OFICIAL. AGRAVO RETIDO. 

REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NA VIGENCIA DA LEI 8.213/91. 

COMPROVAÇÃO DO LABOR 

RURÍCOLA. INICIO DE PROVA MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. JUROS DE MORA. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PREQUESTIONAMENTO. ART. 461 DO CPC. 

1.Nos termos do art. 201, § 7º, II, da CF/1988 e do art. 11, inc. VII, § 1º, da Lei 8.213/91, é segurado especial da 

Previdência Social o trabalhador rural, em regime de economia familiar. 

2.A parte autora comprovou a satisfação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por idade 

rurícola, previstos nos arts. 48, 142 e 143, da Lei 8.213/91.  

3.A falta de contribuições não obsta a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por idade do trabalhador 

rural em regime de economia familiar, no valor de um salário mínimo. 

4. Implemento da idade mínima legal foi comprovado documentalmente. 

5.No caso dos autos, o exercício de atividade rurícola em regime de economia familiar alegado na inicial restou 

comprovado pelo início de prova material em conjunto com a prova testemunhal. 

6.Desnecessário que o exercício da atividade rural tenha ocorrido no período imediatamente anterior ao requerimento 

ou ao implemento da idade. 

7.Para concessão da aposentadoria por idade, não mais tem relevância a perda da qualidade de segurado (art. 3º, §1º, da 

Lei 10.666/2003). 

(...) 

12.Agravo retido e apelação do INSS a que se nega provimento, bem como remessa oficial a que se dá parcial 

provimento. Concedida a tutela do art. 461, § 3º, do CPC, para a imediata implantação do benefício." 
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(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990223158/SP, 2º T., REL. DES. VALDIRENE FALCAO, D.: 14/08/2006, DJU 

DATA:28/09/2006 PÁGINA: 441). 

  

"PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR IDADE - RURAL - ART. 143 DA LEI Nº 8.213/91 - REQUISITOS 

PREENCHIDOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS PROCESSUAIS - REMESSA OFICIAL NÃO 

CONHECIDA - MATÉRIA PRELIMINAR REJEITADA - APELAÇÃO DO INSS PARCIALMENTE PROVIDA - 

SENTENÇA MANTIDA EM PARTE. 

1.    Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição as sentenças em que o valor da condenação for inferior a 60 salários 

mínimos, nos termos do § 2º do art. 475 do CPC. 

2.    A preliminar de incompetência absoluta do juízo a quo não subsiste diante da autorização do § 3º do art. 109 da CF 

de 1988, que faculta a propositura da ação previdenciária perante a Justiça Estadual do foro do domicílio dos segurados 

ou beneficiários da previdência social. 

3.    Rejeitada também a preliminar de carência de ação suscitada, porque a autora apresenta nítido interesse processual 

quando busca a tutela jurisdicional que lhe reconheça o direito a perceber benefício previdenciário por meio do 

exercício do direito de ação. 

E sendo o direito de ação uma garantia constitucional, prevista no art. 5º, XXXV, da CF, não está a autora obrigada a 

recorrer à esfera administrativa antes de propor a ação judicial. 

4.    Os documentos anexados corroborados pelos depoimentos das testemunhas demonstram a atividade de trabalho 

rural da autora, sob regime de economia familiar, ou seja: "atividade em que o trabalho dos membros da família é 

indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a utilização 

de empregados". 

5.     A idade mínima constitucionalmente exigida para a obtenção do benefício foi comprovada através dos documentos 

pessoais da autora. 

(...) 

9.     Remessa oficial não conhecida. Rejeitada a matéria preliminar. Apelação do INSS parcialmente provida. Sentença 

mantida em parte." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200203990322495/SP, 7º T., REL. DES. LEIDE POLO,  D.: 13/03/2006, DJU DATA: 

06/04/2006 PÁGINA: 550) 

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  
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"Art. 3o (...)  

 § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Deixo de conhecer de parte da apelação do INSS no tocante à observância da prescrição quinquenal, uma vez que esta 

abrange as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação, todavia, sendo 

desnecessária a sua observância no caso em tela, pois o termo a quo do benefício foi fixado a partir da data da citação, e 

no que concerne ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, por falta de interesse recursal, uma vez que 

não houve a referida condenação pela r. sentença. 

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento) sobre o total da condenação, excluídas as 

parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data 

da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação do 

INSS, no tocante à observância da prescrição quinquenal, pois o termo a quo do benefício foi fixado a partir da data da 

citação e no que concerne ao pedido de isenção do pagamento das custas processuais, por falta de interesse recursal e, 

na parte conhecida, nego-lhe seguimento, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.03.99.062491-0       REO 1382707 
ORIG.   :  0600000771  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP              0600082340  4 Vr 

FERNANDOPOLIS/SP 
PARTE A :  RUBENS SAVES (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  OCLAIR ZANELI 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE FERNANDOPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 21-07-2006 em face do INSS, citado em 29-05-2008, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, a contar dos cinco anos antecedentes ao 

ajuizamento da ação. 
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A r. sentença proferida em 24-06-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da data do óbito, observando-se a prescrição quinquenal. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de 

eventuais despesas processuais devidamente comprovadas, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez 

por cento) sobre o valor das parcelas vencidas nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Foi determinado o reexame 

necessário e a antecipação dos efeitos da tutela. 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou tanto a condição 

de segurada obrigatória da falecida, quanto sua dependência em relação à mesma, dando ensejo à concessão da pensão 

pleiteada. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de sua esposa, Herotides Fernandes de Oliveira Saves, ocorrido em 01-04-2000 (fl. 08). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, quais sejam, a comprovação da qualidade de segurada da de cujus junto à Previdência Social na data do óbito, 

bem como da dependência econômica do requerente em relação à falecida. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 74 da Lei nº 

8.213/91), considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 16 da mesma lei: 

"Art. 16: São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge , a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor  de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; 

II - os pais; ou 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de vinte e um anos ou inválido. (...)." 

No que pertine à condição de segurada da de cujus junto à Previdência Social, restou esta devidamente comprovada, 

tendo em vista que estava recebendo o benefício previdenciário de aposentadoria rural por idade na época de seu 

falecimento - benefício n.º 41/113.042.416-0, como se verifica nas fls. 09 e 63 dos autos. 

Este tem sido o entendimento desta Turma:  

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - 

SIMULTANEAMENTE PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA 

CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO. SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-se 

a lei vigente à época de sua ocorrência.  

(...)  

3. De igual modo, a outra condição legal - qualidade de segurado do de cujus na ocasião de seu falecimento - foi 

adequadamente demonstrada, pois detentor da condição de aposentado.  

(...) 
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5. Recurso do INSS parcialmente provido. 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo nº 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE 

SANTANA, DJ 08-10-2003, pág. 298) 

Necessário salientar que, em relação ao cônjuge, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da Lei 

n.º 8.213/91, regulamentada pelo Decreto n.º 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto n.º 4.032/01. 

Este tem sido o entendimento desta Turma:  

"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - CÔNJUGE - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL - 

SIMULTANEAMENTE PRESENTES A PROVA DE DEPENDÊNCIA ECONÔMICA DA POSTULANTE E DA 

CONDIÇÃO DE SEGURADO DO FALECIDO SENTENÇA CONFIRMADA.  

1. O fato idôneo previsto em lei, capaz de fazer nascer o direito à percepção do benefício de pensão por morte, só se 

verificou na data do óbito do segurado, devendo ser obedecido o princípio tempus regit actum, segundo o qual aplica-se 

a lei vigente à época de sua ocorrência.  

2. Verifica-se que o único requisito subjetivo exigido do postulante do benefício de "pensão por morte" é o de depender 

economicamente do segurado. No caso, a parte Autora comprova, à saciedade, a condição de cônjuge do falecido e, em 

decorrência, sua dependência econômica (presunção legal).   

(...) 

5. Recurso do INSS parcialmente provido." 

(TRF - 3ª Região, AC 622723/SP, processo n. 2000.03.99.051961-0, Sétima Turma, Rel. JUIZA DALDICE 

SANTANA, DJ 08-10-2003, pág. 298) 

Ressalte-se que, por força do art. 26, inciso I da Lei n.º 8.213/91, o benefício de pensão por morte independe de 

carência, bastando a comprovação de que a falecida era segurada da Previdência Social na data do óbito, bem como da 

dependência da parte autora em relação à de cujus, para ensejar a concessão do benefício. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, o requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada.  

O termo inicial do benefício será estabelecido em conformidade com a legislação vigente na data do óbito. Sendo assim, 

tendo a de cujus falecido em 01-04-2000, o benefício é devido desde a data da citação (29-05-2008), uma vez que não 

houve o requerimento nas vias administrativas, nos termos do art. 74, Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 

9.528/97. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 

02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, 

conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do 

Conselho da Justiça Federal. 

Ressalta-se que, não há que se falar em julgamento ultra petita, pois a correção não significa acréscimo de valor, ou 

sanção, mas representa atualização do real valor da moeda, desvalorizada pelo processo inflacionário, inocorrendo, 

portanto, violação ao princípio da legalidade, tratando a correção monetária de mero consectário legal. 

Saliento que a inclusão de juros de mora, em sede de apelação, não configura reformatio in pejus, uma vez que 

encontra-se implícito no pedido, decorre de lei e pode ser considerado até mesmo em sede de liquidação, inclusive no 

caso de não ter constado expressamente na exordial ou na condenação. 

Cristalizando esse entendimento, sobreveio a Súmula n.º 254 do STF, nos seguintes termos: 

"Incluem-se os juros moratórios na liquidação, embora omisso o pedido inicial ou a condenação" 
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O INSS é isento do pagamento das despesas processuais, por ser a parte autora beneficiária da assistência judiciária 

gratuita. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à 

remessa oficial para fixar o termo inicial do benefício na data da citação e isentar a autarquia do pagamento das 

despesas processuais. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2008.61.83.000648-5        AC 1425502 
ORIG.   :  4V Vr SAO PAULO/SP 
APTE    :  JOSUE GOMES DE SOUZA 
ADV     :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 28-01-2008 em face do INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, 

NB 560.730.999-8, com sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 42 e 59 da Lei 

n° 8.213/91. 

No processo em epígrafe foi proferido um despacho (fl. 16), em que a MMª. Juíza a quo determinou que a parte autora 

emendasse a inicial promovendo a retificação do valor da causa, tendo em vista não só a competência do JEF/SP, mas 

também que o valor seja proporcional ao benefício econômico pretendido e não um valor meramente aleatório, e 

juntasse também cópia integral da CTPS. 

Em resposta ao despacho de fl. 16, a parte autora afirmou que quanto ao valor da causa não se trata de um valor 

aleatório, mas sim um valor aproximado ao benefício requerido, relativo às parcelas vencidas e vincendas, sendo esse 

valor suficiente e requereu prazo suplementar, para a juntada da CTPS (fl. 19), o qual foi deferido (fls. 33 e 36), no 

entanto, a parte autora deixou transcorrer in albis o referido prazo para o cumprimento da determinação judicial. 

A r. sentença proferida em 11-12-2008, indeferiu liminarmente a inicial, com base no artigo 284, parágrafo único, do 

Código de Processo Civil, julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do 

referido diploma legal, sob a alegação de que a parte autora não atendeu ao despacho que determinou a emenda da 

inicial, posto que esta não promoveu a retificação do valor da causa e não juntou cópia integral da CTPS, 

caracterizando, assim, falta de interesse de agir. Sem condenação em honorários advocatícios em razão da não 

integração do réu à lide e isenção de custas na forma da lei. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a anulação da r. sentença em virtude de não ter 

sido observado o disposto no artigo 284 do CPC, que prevê a possibilidade de emenda à petição inicial, caso falte algum 

elemento que venha a caracterizar sua inépcia. Além disso, com relação ao valor da causa, esta questão poderia ser 

dirimida, de ofício, com o encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal - JEF, caso assim entendesse o MM. 

Juiz a quo, sem que isso ocasionasse a extinção do feito, sem resolução de mérito, devendo a r. sentença ser anulada, 

determinando-se a remessa dos autos ao JEF.  
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Subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A r. sentença indeferiu liminarmente a inicial, com base no artigo 284, parágrafo único, do Código de Processo Civil, 

julgando extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do referido diploma legal, sob 

a alegação de que a parte autora não atendeu ao despacho que determinou a emenda da inicial, posto que esta não 

promoveu a retificação do valor da causa e não juntou cópia integral da CTPS, caracterizando, assim, falta de interesse 

de agir. 

Insurge-se a parte autora em face dessa decisão, pleiteando a anulação da r. sentença em virtude de não ter sido 

observado o disposto no artigo 284 do CPC, que prevê a possibilidade de emenda à petição inicial, caso falte algum 

elemento que venha a caracterizar sua inépcia. Além disso, com relação ao valor da causa, esta questão poderia ser 

dirimida, de ofício, com o encaminhamento dos autos ao Juizado Especial Federal - JEF, caso assim entendesse o MM. 

Juiz a quo, sem que isso ocasionasse a extinção do feito, sem resolução de mérito, devendo a r. sentença ser anulada, 

determinando-se a remessa dos autos ao JEF.  

Passo à análise da questão. 

No presente caso, verificando que a petição inicial não preenchia os requisitos exigidos no art. 283 do Código de 

Processo Civil e que apresentava defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito, em atenção ao 

que dispõe o art. 284 do referido diploma legal, foi determinada a regularização da instrução do feito.  

Com relação ao valor da causa, com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3º, § 1º. 

Dispõe o § 2º do artigo 3º, do citado texto legal, que "quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins 

de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3º, caput" (60 

salários mínimos). 

Contudo, quando os pretensos autores optam por propor a ação perante a Justiça Federal comum submetem-se às regras 

dos artigos 258 e seguintes do Código de Processo Civil, no que se refere ao valor da causa. 

Nessa seara, o artigo 260, do referido Código, determina que nas ações que envolvam prestações vencidas e vincendas, 

o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece a lei para o cálculo 

das prestações vincendas. 

Isto é o que determina o CPC, em seu artigo 260: 

Art. 260. "Quando se pedirem prestações vencidas e vincendas, tomar-se-á em consideração o valor de umas e outras. O 

valor das prestações vincendas será igual a uma prestação anual, se a obrigação for por tempo indeterminado, ou por 

tempo superior a 1 (um) ano; se, por tempo inferior, será igual à soma das prestações." 

Assim, o valor da causa corresponde ao valor das parcelas vencidas na data da propositura da ação somadas a doze 

prestações vincendas, excluídos juros e correção monetária, uma vez que para efeitos de cálculo do valor da causa 

considera-se exclusivamente ao valor da prestação. 

No caso dos autos, o valor da causa apresentado pela parte autora, R$ 30.000,00 (trinta mil reais), não tem fundamento, 

mostrando-se um valor aleatório levando-se em consideração a data da cessação do benefício e o ajuizamento da ação, 

não havendo sequer em se falar em remessa dos autos ao Juizado Especial Federal, pois quando teve oportunidade de se 

manifestar sobre esse tema o fez de forma insatisfatória.   

Saliente-se, ainda, que o autor se manteve inerte ante a determinação de juntada aos autos da cópia integral da sua 

CTPS, prova de seu exclusivo interesse, considerando-se que segundo previsto no inciso I do artigo 333 do Código de 

Processo Civil, o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. 
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Sendo assim, persistindo o vício mesmo após as oportunidades oferecidas para a parte autora emendar a inicial (fls. 16, 

33 e 36), há que se indeferi-la conforme determina expressamente a legislação processual no parágrafo único do art. 

284. 

Nesse sentido, já se manifestou a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. FALTA DOS REQUISITOS DOS ART-282 E ART-283 DO  CPC-73. DILAÇÃO DE  

PRAZO. INVIABILIDADE. NÃO CUMPRIMENTO DA DILIGÊNCIA. INDEFERIMENTO. 

1. Cabe a Parte Autora instruir a petição inicial com os documentos indispensáveis à solução do litígio. Em não o 

fazendo, o juiz determinará que a emende ou a complete no prazo de 10 (dez) dias. 

2. O simples pedido de dilação de prazo não obriga o juiz ao seu atendimento. 

3. Decorrido o prazo, sem o cumprimento da diligência, indefere-se a exordial. 

4. Apelo improvido." 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL 98.04.05837-5/SC, SEXTA TURMA EDGARD ANTÔNIO 

LIPPMANN JÚNIOR Data da decisão: 01/09/1998 DJ 16/09/1998 PÁGINA: 508) 

Isto posto, nos termos do disposto no art. 557 do CPC, nego provimento à apelação da parte autora, mantendo, na 

íntegra, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.020853-0        AI  375338 
ORIG.   :  0800001921  1 Vr GUARA/SP             0800041925  1 Vr GUARA/SP 
AGRTE   :  FLORIPES DE SOUSA ARIS 
ADV     :  ANDERSON ROBERTO GUEDES 
AGRDO   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANA CLARA DE PAULA OLIVEIRA PASSOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARA SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

realização de prova pericial no Setor de Perícias da Comarca de Ribeirão Preto. 

O recurso de agravo de instrumento é meio processual adequado para impugnar decisão que resolve questão incidente, 

podendo o relator negar-lhe seguimento, em decisão monocrática, quando for manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, nos termos do artigo 557, caput, do CPC. 

No presente caso, verifica-se a intempestividade do recurso, como passo a esclarecer. 
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A decisão monocrática em face da qual se insurgiu a agravante foi disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico em 

25/05/09, sendo que o prazo para interposição do recurso exauriu-se em 08/06/2009, nos termos dos §§ 3º e 4º do artigo 

4º da Lei nº 11.419, de 19/12/2006. 

Em que pese o presente recurso ter sido protocolado na Comarca de origem em 02/06/2009, a aferição de sua 

tempestividade deve ser feita com base na data em que foi apresentado no protocolo desta Corte Regional, a saber, 

16/06/2009, posto que não existe protocolo integrado entre a Justiça Estadual de São Paulo e o Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

Caberia à parte optar por protocolar o presente recurso em uma das Subseções Judiciárias da Justiça Federal, ou utilizar 

fac-símile, nos termos da Lei nº 9.800, de 26/05/1999, ou ainda, efetuar postagem nos correios, sob registro e com aviso 

de recebimento, no prazo do recurso, o que não foi feito, razão pela qual o agravo encontra-se intempestivo. 

Neste sentido, segue a jurisprudência: 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

INEXISTENCIA DE PROTOCOLO INTEGRADO. RECEBIMENTO DO RECURSO NO TRIBUNAL. DECISÃO 

MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO, POR INTEMPESTIVIDADE, MANTIDA. 

AGRAVO LEGAL IMPROVIDO. 

- Inaplicabilidade, no caso, da Súmula 256 do Superior Tribunal de Justiça, pois a decisão agravada não se funda na 

impossibilidade em se admitir recursos apresentados no sistema de "protocolo integrado", mas na inexistência de 

"protocolo integrado" entre a Justiça Estadual Paulista e este Tribunal Regional Federal. 

- À parte abre-se a faculdade da utilização dos protocolos das Subseções da Justiça Federal, localizadas no interior do 

Estado, que poderão receber petições dirigidas a esta C. Corte. 

- Não se utilizando desta faculdade, nem de outro meio legalmente permitido, como a postagem no correio e o fac-

símile, o exame da tempestividade do recurso far-se-á pela data em que é apresentada a petição recursal no protocolo 

desta E. Corte. 

- Interposto agravo de instrumento em protocolo não integrado e sendo recebido por este E. Tribunal após o prazo de 10 

(dez) dias, contados da publicação da decisão agravada, é de ser reconhecida a sua intempestividade. 

- Agravo legal improvido." (destaque nosso) 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 336228/SP, 7ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Eva Regina, D: 08/09/2008, DJF3: 05/11/2008) 

"AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER 

INEXISTENTES. INTEMPESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. PRAZO RECURSAL EM DOBRO. PARTE 

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. DESCABIMENTO. DEFENSORIA PÚBLICA. ARTIGO 5º DA LEI Nº 

1060/50. RECURSO IMPROVIDO. 

(...) 

II - O artigo 522 do Código de Processo Civil estabelece ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de 

instrumento, que poderá ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma 

das subseções judiciárias ou postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso. 

III - O protocolo do recurso no Fórum da Comarca de Aguaí não tem efeito de interrupção da contagem do prazo 

recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este 

Tribunal, existente este tão somente entre as subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior 

do estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do 

Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

(...) 

VI - Agravo regimental improvido." (destaque nosso) 
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(TRF 3ª REGIÃO, AI 204150/SP, 9ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Marisa Santos, D: 02/05/2005, DJU: 23/06/2005, pág. 501) 

"PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. DECISÃO 

DE NEGATIVA DE SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. DECISÃO 

MANTIDA. 

1. Não há protocolo integrado entre esta Corte e o Tribunal de Justiça de São Paulo, de modo que se deve aferir a 

tempestividade do recurso pela data de sua entrada na Corte Federal. 

(...) 

3. Agravo inominado a que se nega provimento." 

(TRF 3ª REGIÃO, AI 163761/SP, 10ª T., v. u., Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, D: 15/02/2005, DJU:14/03/2005, pág. 

523) 

Sendo assim, com base no disposto no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao presente Agravo de Instrumento. 

Intime-se. 

Comunique-se o MM. Juízo a quo. 

Determino, após as formalidades legais, a devolução dos autos à origem. 

São Paulo, 24 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.00.021664-2        AI  375999 
ORIG.   :  0900000960  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP             0900020899  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDO ONO MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
AGRDO   :  IRACI PEREIRA DE SOUZA 
ADV     :  ABIUDE CAMILO ALVES 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face da decisão proferida pelo MM. Juízo a quo que determinou a 

citação do réu para apresentar contestação. 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade de 

suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no art. 527, inc. III, do Código de Processo 

Civil. 

Sustenta a parte agravante que não há interesse de agir da parte autora, uma vez que não houve prévio requerimento 

administrativo. 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é 

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por instrumento 
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somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação, bem como nos casos 

de inadmissão da apelação e nos casos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522, CPC). 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido, caso 

não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente, for 

constatada a possibilidade de perecimento de direitos. 

Com efeito, verificadas as condições impostas pela novel legislação, dispõe o artigo 527, III do CPC que, recebido o 

agravo de instrumento, o relator poderá conceder  efeito suspensivo ao recurso, ou deferir, em antecipação de tutela, 

total ou parcialmente, a pretensão recursal. 

Assim, constatada a urgência que emerge do caso em tela, passo ao exame da possibilidade da concessão de provimento 

liminar a este recurso, tal como requerido pela parte recorrente. 

Não assiste razão à parte agravante. 

É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o acesso ao Poder Judiciário é garantia constitucional e independe 

de prévio acesso à via administrativa, ou do exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional 

(Súmula 9 / TRF): 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, a jurisprudência no Superior Tribunal de Justiça é pacífica no mesmo sentido: 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

PRÉVIO. DESNECESSIDADE. 

1-"É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento 

administrativo à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário". (REsp nº 230.499/CE, da minha 

relatoria, in DJ 1º/8/2000) 

2-Recurso improvido. 

(STJ - 6ª Turma, RESP nº 20030092083, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 02.08.2004, p. 593) 

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. 

DESNECESSIDADE. 

1-O prévio requerimento na esfera administrativa não pode ser considerado como condição para propositura da ação de 

natureza previdenciária. Ademais, é pacífico neste Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que é desnecessário 

o requerimento administrativo prévio à propositura de ação que vise concessão de benefício previdenciário. 

2-Recurso conhecido e desprovido." 

(STJ - 5ª Turma, RESP nº 200301951137, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 29.11.2004, p. 379) 

Cumpre esclarecer que, no presente caso, trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por idade rural, e não 

configuram qualquer novidade as exigências feitas pelo INSS, no âmbito administrativo, no tocante aos documentos 

elencados no artigo 106, da Lei nº 8.213/91, atribuindo-lhes maior valor probante quando se refere ao início de prova 

material, de modo a não aceitar outros documentos que o interessado dispõe, os quais, por sua vez, são aceitos pelo 

Poder Judiciário como início razoável de prova material. 

Assim, diante dos parcos documentos que o rurícola possui, bem como diante das notórias dificuldades que enfrenta 

para comprovar sua atividade laborativa campesina, não resta outra alternativa senão dispensar o prévio requerimento 

na via administrativa, por ser previsível a conduta da autarquia nestes casos.  

Neste sentido, já decidiu o Tribunal Regional Federal da 4ª Região, conforme os seguintes julgados: 
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"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INTERESSE DE AGIR. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. 

BÓIA FRIA. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. 

1-Configura-se a falta de interesse de agir da parte autora em postular proteção jurisdicional quando não houver prévio 

requerimento administrativo de concessão de benefício, nem resistência da Autarquia manifestada em contestação. 

Precedente da Corte. 

2-Excepcionalmente é de se afastar tal exigência, quando notória a negativa da Administração, como se dá nos casos em 

que pretende o segurado a obtenção de aposentadoria rural pelo exercício de atividade rural na qualidade de bóia-fria, 

volante ou diarista, sem apresentação de prova documental substancial." 

(TRF 4ª Região - 5ª Turma, AC nº 200404010103137, Rel. Juiz Celso Kipper, DJ 22.09.2004, p. 549) 

Diante do exposto, entendendo estarem presentes os requisitos previstos no  art. 557, caput, do CPC, nego seguimento 

ao presente recurso.  

Comunique-se ao D. Juízo a quo. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

Desembargador Federal 

Relator 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.004594-9        AC 1397085 
ORIG.   :  0800039900  1 Vr NAZARE PAULISTA/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARLOS ANTONIO GALAZZI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  FAUSTINO DE CARVALHO 
ADV     :  ANDREIA DE MORAES CRUZ 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 27-08-2008 em face do INSS, citado em 12-09-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 28-10-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, com incidência de juros de mora sobre os valores em atraso, na razão de 1% (um por 

cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 300,00 (trezentos 

reais). Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela e determinada a imediata implantação do benefício. 

Inconformada, apela a autarquia, alegando, preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio requerimento da 

via administrativa, e no mérito, que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter preenchido os 

requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer que seja afastado o caráter 

vitalício do benefício, a isenção dos honorários advocatícios, a redução dos juros de mora e a revogação da tutela 

antecipada. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
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D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando preliminarmente, carência da ação, pela ausência de prévio 

requerimento da via administrativa, e no mérito, que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Aduz, outrossim, não haver um início razoável de 

prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Preliminarmente, deve-se observar que esta Corte já decidiu inúmeras vezes que prévio requerimento ou esgotamento 

da via administrativa não condiciona o exercício do direito de ação, face ao princípio constitucional da inafastabilidade 

da jurisdição. A matéria já foi inclusive objeto da Súmula nº 9, deste Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação". 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 23-05-1946, que sempre laborou nos meios rurais, na condição 

de diarista.  

O requerente juntou aos autos os seguintes documentos: certidão de seu nascimento lavrada em 27-05-1946 (fl. 20); 

CTPS própria, emitida em 02-02-2005, constando somente sua qualificação civil (fls. 21/22); certidão de nascimento de 

sua filha, lavrada em 03-01-1991 (fl. 23) e ficha de matrícula no Hospital Municipal de Nazaré Paulista - São Paulo, 

com anotação datada de 10-02-1993 (fl. 25), ambos os documentos qualificando-o como lavrador; e a certidão da 16.ª 

Zona Eleitoral de Atibaia-SP, datada de 15-02-2008, com ocupação declarada de agricultor (fl. 24).  

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a parte autora não exerceu a atividade exclusivamente rural, tornando-se empregado urbano, 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fls. 39/46. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

53/55, aqui transcritos: 

Lourival Severino Leite: "Conheço o autor há mais de vinte anos. E sei que ele sempre trabalhou na lavoura. Durante 

esse período de tempo ele chegou a ir para a cidade, mas lá permanecia por pouco tempo, logo retornando para o 

trabalho rural. O autor já trabalhou como diarista para mim, Durvalino, Ditão Caraça e para Pedro Galhardo no plantio 

de milho e corte de lenha. Atualmente o autor ainda trabalha, mas exerce pequenas atividades, como por exemplo o 

plantio de verduras. A última vez que vi o autor trabalhando foi a poucos dias, na propriedade de Pedro Galhardo." 

Durvalino Cardoso: "Conheço o autor há quarenta e cinco anos. E sei que ele sempre trabalhou na lavoura. Durante esse 

período de tempo ele chegou a ir trabalhar na cidade, mas lá permanecia por pouco tempo, logo retornando para o 

trabalho rural. O autor já trabalhou como diarista para mim, Pedro Galhardo e Lourival no plantio de milho, feijão e 

mandioca. Atualmente o autor ainda trabalha. A última vez que vi o autor trabalhando foi na data de ontem, na 

propriedade de Pedro Galhardo." 
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Joilson Santos Vieira: "Conheço o autor há quinze anos. E sei que ele sempre trabalhou na lavoura. Durante esse 

período de tempo ele chegou a ir trabalhar na cidade, mas lá permanecia por pouco tempo, logo retornando para o 

trabalho rural. O autor já trabalhou como diarista para Durvalino, Pedro Galhardo e Lourival no plantio de milho, 

abóbora e mandioca. Atualmente o autor ainda trabalha. A última vez que vi o autor trabalhando foi na data de ontem 

para Pedro Galhardo. Já trabalhei junto com o autor em serviços de carpinagem para o Lourival." 

Ressalte-se que as três testemunhas ouvidas afirmaram que o autor, por vezes, trabalhou na cidade, o que confirma as 

informações constantes dos documentos trazidos pelo INSS das fls. 39/46. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da descaracterização 

da prova material acostada aos autos e da fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente, 

devendo, por consequência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e, 

no mérito, dou provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela 

antecipada anteriormente concedida. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária 

da justiça gratuita.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.005647-9        AC 1399467 
ORIG.   :  0800000480  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP              0800009730  1 Vr 

TEODORO SAMPAIO/SP 
APTE    :  JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-03-2008 em face do INSS, citado em 18-04-2008, visando a concessão do benefício de 

pensão por morte, nos termos do art. 74 e seguintes da Lei n.º 8.213/91, desde a data do óbito (11-09-1987). 

A r. sentença proferida em 07-11-2008 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos 

comprovação da dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, de modo que a requerente não 

preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício. Condenou a parte autora ao pagamento de custas e 

despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa (R$ 

4.800,00), suspendendo a sua exigibilidade por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que comprovou a qualidade de segurado do de cujus junto à 

Previdência Social, bem como sua dependência econômica em relação ao mesmo, de modo que faz jus à pensão 

pleiteada, motivo pelo qual requer a reforma da r. sentença, com a consequente condenação da autarquia ao pagamento 

do benefício requerido desde a data do óbito. Pleiteia, ainda, a antecipação dos efeitos da tutela. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 
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D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que não há nos autos comprovação da 

dependência econômica da parte autora em relação ao de cujus, de modo que a requerente não preencheu os requisitos 

necessários à concessão do benefício. 

Inconformada, apela a parte autora alegando, em síntese, que preencheu os requisitos legais necessários à concessão do 

benefício de pensão por morte. 

Passo, então, à análise da questão. 

Conforme se depreende da inicial, pretende a parte autora a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência 

do óbito de seu companheiro, Pedro Pereira, ocorrido em 11-09-1987 (fl. 95). 

Para a concessão do referido benefício previdenciário torna-se necessário o implemento dos requisitos legalmente 

exigidos, nos termos da legislação em vigor à época do óbito.  

O direito à percepção do benefício de pensão por morte aos dependentes do trabalhador rural falecido foi inicialmente 

regulamentado pela Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Programa de Assistência ao 

Trabalhador Rural (PRO-RURAL), em seu artigo 6º: "A pensão por morte do trabalhador rural, concedida segunda 

ordem preferencial aos dependentes, consistirá numa prestação mensal equivalente a 30% (trinta por cento) do salário-

mínimo de maior valor no País".  

À época do óbito encontrava-se em vigor o Decreto n.º 89.312 de 23-01-1984 (CLPS/84), que veio complementar a 

referida LC n.º 11/71, prevendo em seu artigo 47 a concessão da pensão por morte aos dependentes do segurado, 

aposentado ou não, que falecesse após 12 (doze) contribuições mensais. 

Assim, a pensão por morte será devida aos dependentes do segurado, aposentado ou não, que falecer (art. 47 da 

CLPS/84), após 12 (doze) contribuições mensais, considerando-se dependentes as pessoas constantes do art. 10 do 

mesmo Decreto: 

"Art. 10: Consideram-se dependentes do segurado: 

I - a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor 

de 18 (dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) anos ou inválida; 

II - a pessoa designada, que, se do sexo masculino, só poderá ser menor de 18 (dezoito) anos ou maior de 60 (sessenta) 

anos, ou inválida; 

III - o pai inválido e a mãe; 

IV - o irmão de qualquer condição menor de 18 (dezoito) anos ou inválido e a irmã solteira de qualquer condição menor 

de 21 (vinte e um) anos ou inválida." 

Para a comprovação da união estável com o de cujus, a autora juntou a certidão de óbito de seu companheiro, lavrada 

em 16-09-1987, atestando que o falecido vivia maritalmente com a autora (fl. 95), bem como a guia de recolhimento de 

imposto, recolhido pela parte autora, pela aquisição de um terreno do falecido, referente ao exercício de 1987 (fl. 14) e 

recibo de pagamento de urna mortuária para o sepultamento do segurado falecido, paga pela autora, datada de 22-09-

1987 (fl. 16), todos demonstrando a vida em comum do falecido e da requerente. 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos confirma que a requerente e o falecido viviam maritalmente, conforme 

se verifica dos depoimentos das fls. 58/60. 

Desta forma, a prova material, corroborada pela testemunhal colhida nos autos, é suficiente a demonstrar que a 

requerente e o falecido mantinham uma relação pública, contínua e duradoura. 

Necessário salientar que, em relação à companheira, a dependência econômica é presumida, a teor do § 4º do art. 16 da 

Lei nº 8.213/91, regulamentada pelo Decreto nº 3.048/99 e posteriormente pelo Decreto nº 4.032/01. 

Neste sentido, há de se observar o disposto no seguinte julgado:  
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"PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - COMPANHEIRO - PRESENTES OS PRESSUPOSTOS DA 

UNIÃO ESTÁVEL - TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - REMESSA OFICIAL 

NÃO CONHECIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 

(...) 

- Com fulcro nas determinações estabelecidas pelo artigo 226, parágrafo 3º da Constituição Federal Brasileira, o artigo 

1º da Lei nº 9.278/96 e ainda o artigo 16, parágrafo 6º, do Decreto nº 3.048/99 é reconhecida como união estável entre o 

homem e a mulher, solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou que tenham filhos em comum 

enquanto não se separarem, como entidade familiar, ressalvando o fato de que, para tanto, a convivência deve ser 

duradoura, pública, contínua e com o objetivo de constituição de família. 

- Vem o art. 16, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 corroborar o reconhecimento da instituição supra, considerando como 

companheiro ou companheira, a pessoa que, sem ser casada, mantenha união estável com o segurado ou segurada da 

Previdência Social, nos termos constitucionalmente previstos, salientando que o parágrafo 4º do mesmo dispositivo 

legal considera presumida a dependência econômica entre eles. 

(...) 

- Remessa oficial não conhecida.  

- Apelação parcialmente provida." 

(TRF 3ª Região, AC nº 2002.03.99.045522-7/SP, Sétima Turma, Rel. JUIZA EVA REGINA, DJ 03-09-2003, pág. 

328). 

In casu, para a comprovação da condição de trabalhador rural do de cujus, a parte autora juntou aos autos o carnê de 

pagamento de benefícios (NB: 12/92.588.559-2), comprovando que o falecido recebia renda mensal vitalícia devida à 

trabalhadores rurais maiores de 70 anos (fl. 15). 

Ademais, todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que o 

de cujus sempre trabalhou na roça, conforme se verifica dos depoimentos das fls. 58/60. 

Ressalte-se que, tendo o de cujus nascido em 28-04-1908, completou a idade mínima legalmente exigida de 60 anos em 

1968, quando ainda estava exercendo atividade rural, de modo que faria ele jus à concessão da aposentadoria por idade, 

caso a requeresse nas vias administrativas (art. 39, I e 143 da Lei n.º 8.213/91).  

Sendo assim, ainda que o benefício da renda mensal vitalícia não gerasse direito à pensão por morte, por se tratar de 

benefício personalíssimo, notório que o falecido já havia preenchido os requisitos legais para a concessão da 

aposentadoria por idade aos trabalhadores rurais. 

Dessa forma, restou devidamente comprovada nos autos a condição de segurado do de cujus junto à Previdência Social, 

haja vista que faria ele jus à concessão do benefício de aposentadoria por idade, mantendo sua qualidade de segurado 

obrigatório até a data do óbito, nos termos do art. 102 e seguintes da Lei n.º 8.213/91.  

No caso dos trabalhadores rurais, mostra-se desnecessária a comprovação do efetivo recolhimento de contribuições 

previdenciárias, tendo em vista que a lei vigente à época não exigia tais recolhimentos, sendo o trabalhador rural 

considerado como segurado obrigatório somente com o advento da Lei n.º 8.213/91, não havendo que se falar, portanto, 

em comprovação do período de carência. 

Destarte, preenchidos os requisitos legais, a requerente faz jus à concessão da pensão pleiteada.  

No que tange ao termo inicial do benefício, a parte autora faz jus à concessão do mesmo desde a data do óbito (11-09-

1987). Vale ressaltar que à época se encontrava em vigor o Decreto n.º 89.312, de 23-01-1984 (CLPS/84), no entanto, 

em relação ao termo inicial do benefício ainda era válida a Lei Complementar n.º 16/73, que em seu artigo 8º previa que 

o termo inicial do benefício de pensão por morte era o evento da morte. Todavia, deve-se observar a prescrição 

quinquenal, nos termos do artigo 219, § 5º do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela Lei n.º 

11.280, de 16-02-2006. 
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Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela (fls. 65/75), determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 

(trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso, uma vez que princípios  de direito como o estado de 

necessidade, como também o artigo 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz 

atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste 

formalismos processuais genéricos, para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual 

seja, a dignidade da pessoa humana, inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois 

dos objetivos fundamentais da mesma República, que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e 

erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e 

III do artigo 3º, da mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da 

parte autora para conceder-lhe a pensão por morte, desde a data do óbito (11-09-1987), observando-se a prescrição 

quinquenal, devendo as parcelas em atraso ser corrigidas monetariamente nos termos do disposto na  Resolução nº 561, 

de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos 

na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal 

de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do 

benefício, conforme Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos 

Judiciários do Conselho da Justiça Federal. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, 

excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas entre o termo inicial do 

benefício e a data da prolação desta decisão. O INSS é isento do pagamento das custas e despesas processuais. 

Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e 

administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a 

cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a 

apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.012857-0        AC 1414059 
ORIG.   :  0700016779  1 Vr BONITO/MS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LURDES RODRIGUES DA SILVA 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 19-11-2007 em face do INSS, citado em 17-03-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 09-10-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir do ajuizamento da ação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Lei n.º 

8.213/91 e legislação posterior, com incidência de juros de mora, na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da 

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de custas processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados 

em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, de acordo com a Súmula 111 do STJ.  
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Foi concedida a antecipação dos efeitos da tutela nas fls. 73/74. 

Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a fixação do termo 

inicial do benefício na data da citação, a isenção ao pagamento de custas processuais, a redução da verba honorária e a 

sua fixação até a data da sentença. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a parte autora, nascida em 01-02-1948, que durante toda a sua vida sempre laborou nos 

meios rurais, tendo trabalhado na condição de diarista.  

A requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 30-10-1965, com Sebastião Ferreira da Silva, 

qualificado como lavrador (fl. 07); e o cartão de beneficiário do INAMPS de seu marido, qualificado como trabalhador 

rural, com validade até fevereiro de 1991 (fl. 08). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada, em nome do marido, não é suficiente para a comprovação de 

efetivo exercício de atividade rural pela parte autora pelo tempo necessário à concessão do benefício, nos termos da 

legislação previdenciária, uma vez que seu marido deixou de trabalhar nas lides rurais, tornando-se empregado urbano, 

conforme se verifica do Cadastro Nacional de Informações (DATAPREV) - fl. 32, a partir de 01-08-1985, 

demonstrando, portanto, que o mesmo não mais exercia trabalho nas lides rurais e verifica-se, outrossim, que a parte 

autora não apresentou nenhum documento posterior em seu nome. 

Outrossim, o ofício emitido pelo Juízo da 30.ª Zona Eleitoral de Bonito - MS, datado de 03-09-2008, acostado aos autos 

na fl. 49, nos informa que o marido da autora qualificou-se como comerciante à época do alistamento, sendo que a 

última alteração cadastral ocorreu em 15-05-1986.  

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se frágil, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo labor 

durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

39/41, aqui transcritos: 

Irineu Ferreira Nunes de Araújo: "Conhece a autora desde 1976; que nunca trabalhou na cidade, pois sempre trabalhou 

na fazenda Taquarussú, cuidando de galinha, de porcos e como cozinheira; que também trabalhou na fazenda São 

Bento; que a última vez que a viu trabalhando estava na fazenda São Bento, em 2003; que conhece o marido dela, que 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 428/1216 

já trabalhou na cidade como empregado da serraria; que trabalharam dezesseis anos na fazenda Taquarussú; que foram 

diretamente para a fazenda São Bento." 

Ivan Kasuo Matsumoto: "Conhece a autora há cerca de vinte e poucos anos; que ela nunca trabalhou na cidade, pois 

sempre trabalhou em fazendas; que trabalhou para o tio do depoente na fazenda Taquarussú; que ela trabalhou bastante 

tempo, mas não sabe dizer exatamente o período; que ela cozinhava para os peões e tratava dos animais; que ela nunca 

fez outra atividade; que a última vez que viu a autora trabalhando na fazenda vizinha em 2003; que conhece o marido 

dela, seu Sebastião que também trabalhava na fazenda e nunca trabalhou na cidade." 

Horacelia Nunes Teixeira: "Conhece a autora mais de vinte e cinco anos; a autora nunca trabalhou na cidade, sempre 

trabalhou em fazendas, cozinhando para a tropa de peões e cuidando de galinhas e de porcos; que não sabe que ela 

tenha feito alguma outra coisa na vida; que a última vez que a viu trabalhando foi em 2008 na fazenda São Bento; que 

conhece o marido da autora e ele nunca trabalhou na cidade; que o marido trabalhava com ela na fazenda São Bento; 

que pode garantir que tanto a autora quanto seu marido sempre foram trabalhadores rurais."  

Ressalte-se que, da prova testemunhal acima transcrita, verifica-se que a testemunha Irineu Ferreira Nunes de Araújo 

afirma que o marido da autora já trabalhou na cidade como empregado de serraria. No entanto, as testemunhas Ivan 

Kasuo Matsumoto e Horacelia Nunes Teixeira afirmam que ele nunca trabalhou na cidade. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, em face da fragilidade do 

início de prova material e da inconsistência da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente, devendo, 

por consequência, ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. 

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido, devendo ser cassada a tutela antecipada anteriormente concedida. Deixo de 

condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.014534-8        AC 1418427 
ORIG.   :  0800000934  2 Vr PIEDADE/SP       0800043058  2 Vr PIEDADE/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  ILZA LUZ DE PAULA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  ELIANE LEITE DE OLIVEIRA 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 11-09-2008 em face do INSS, citado em 19-09-2008, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

A r. sentença proferida em 27-11-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente com incidência de juros de mora, 

na razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento despesas 

processuais, bem como de honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas, 

até a data da sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. 
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Inconformada, apela a autarquia, argumentando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer a redução da verba 

honorária e dos juros de mora, bem como a sua incidência a partir da citação. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.   

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 10-08-1945, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado em 

regime de economia familiar, bem como na condição de diarista. 

A autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, celebrado em 31-08-1979, com Wilson Henrique de Paula, 

qualificado como lavrador (fl. 14). 

Inicialmente, cumpre estabelecer o que vem a ser início de prova material e para tanto, peço vênia para transcrever a 

lição do Ilustre Professor Aníbal Fernandes, in verbis: 

"...prova material é uma prova objetiva, tendo como espécie do gênero a prova escrita; embora, na maior parte dos casos 

analisados se busque obter um escrito como "início de prova". O ponto é importante, pois uma fotografia pode 

constituir-se em início de prova material, não sendo porém, um escrito. Com escusas pela obviedade, início de prova 

não é comprovação plena. É um começo. Didaticamente, parece o indício do Direito Penal, que é uma pista, vestígio, 

um fato..."  

(in Repertório IOB de Jurisprudência, 1ª quinzena de setembro/95, nº 17/95 pág. 241). 

In casu, nota-se que a prova documental apresentada não é, por si só, suficiente para a configuração de início razoável 

de prova material, visto que a parte autora afirmou no documento de fl. 37 que parou de exercer a atividade rural, 

quando completou 50 anos de idade, destarte, antes de completar a idade mínima legalmente exigida para fazer jus ao 

benefício pleiteado (55 anos), conforme determina o artigo 48 da Lei n.º 8.213/91. 

Ademais, verifica-se dos documentos do sistema Dataprev juntados pelo INSS às fls. 28/29, que a parte autora passou a 

receber benefício previdenciário de auxílio-doença, constando que a mesma era segurada na condição de "comerciário". 

Ademais, a prova testemunhal colhida nos autos mostra-se contraditória, não se servindo a comprovar, assim, o efetivo 

labor durante o lapso temporal exigido nos termos da legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 44/45, aqui transcritos: 

Ademir José dos Santos: "Conhece a autora há 30 anos porque moram próximos no Bairro Caetezal. Naquela época ela 

trabalhava na lavoura, bem como o seu marido, como diaristas. Trabalhou para o depoente, para Oscar Saito, João 

Rolim. A autora sempre trabalhou na lavoura e nunca exerceu outra atividade. O depoente não sabe se a autora 

trabalhou como vendedora. Hoje em dia trabalha na lavoura, nunca exerceu outra atividade." 

Oscar Shoiti Saito: "Conhece a autora há mais de 30 anos porque são vizinhos. Naquela época ela trabalhava na 

lavoura, bem como o seu marido, como diaristas. Trabalhou para o depoente, para Totó Soares. A autora sempre 

trabalhou na lavoura e nunca exerceu outra atividade. A autora nunca trabalhou como vendedora. Hoje em dia trabalha 

um pouco, por problemas de saúde. O marido dela é falecido e sempre trabalhou na lavoura, nunca exercendo outra 

atividade." 
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Ressalte-se que não há coerência entre os depoimentos prestados pelas testemunhas e a declaração da parte autora feita 

na fl. 37, na qual relata que desde que completou 50 (cinquenta) anos passou a trabalhar como vendedora de panos de 

prato até recentemente, pois os depoentes desconhecem tal fato, não obstante conhecerem a autora há mais de 30 anos. 

Deste modo, nota-se que não há a comprovação efetiva do período de carência, pois a prova oral não confirma 

objetivamente a vinculação da parte autora ao tempo necessário de atividade rural exigido em Lei. Conclui-se não haver 

congruência entre o documento apresentado como início de prova material e a prova testemunhal colhida, não restando 

demonstrado que a autora sempre foi lavradeira, como afirmado na inicial. 

Assim, não estando presentes os requisitos para a concessão de aposentadoria por idade, por ser o início de prova 

material insuficiente para a comprovação do labor rural alegado pela parte autora na exordial, bem como devido à 

fragilidade da prova testemunhal, deve a demanda ser julgada improcedente.  

Isto posto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do 

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condenar a parte autora nas verbas da sucumbência por ser 

beneficiária da justiça gratuita. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.016380-6        AC 1421198 
ORIG.   :  0700000747  1 Vr BATATAIS/SP              0700045347  1 Vr 

BATATAIS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUCILENE SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  MARIA DOS SANTOS LOPES 
ADV     :  ANTONIO MARIO DE TOLEDO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 22-06-2007 em face do INSS, citado em 09-08-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde a citação. 

A r. sentença proferida em 28-10-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, nos termos da Súmula nº 8 desta E. 

Corte Regional, com incidência de juros de mora à razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o 

INSS, ainda, ao pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o 

valor das parcelas vencidas até a data da sentença.  

Inconformada, apela a autarquia, alegando que a parte autora não comprovou com os documentos apresentados ter 

preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    
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A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Insurge-se o INSS contra essa decisão, sustentando em suas razões de recurso que a requerente não preencheu os 

requisitos exigidos, especialmente no que tange à comprovação da atividade rural no período imediatamente anterior ao 

requerimento do benefício, correspondente à carência do benefício pretendido. Aduz, outrossim, não haver um início 

razoável de prova material a comprovar a atividade exercida nas lides rurais. 

Passo, então, à análise da questão. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 10-04-1934, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado na 

condição de diarista. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a autora juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 31-07-54, com José Graciano Lopes, qualificado como lavrador (fl. 12), bem como cópia da Carteira 

Profissional de Trabalhador Rural de seu marido, na qual constam registros de contratos em que figura como 

trabalhador rural, nos períodos de 02-01-1960 a 28-12-1972, 02-03-1973 a 02-04-1976, 02-05-1976 e sem data de saída, 

09-01-1978 a 19-03-1993 e 01-04-1993 a 01-10-2002 (fls. 13/19). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a autora 

sempre trabalhou nas lides rurais para diversos produtores, confirmando que a requerente teve um efetivo labor rural, 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos das fls. 

42/44. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 

1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 
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"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 

- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 
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- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 

Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 
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desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 

mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a pobreza e a 

marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS, 

mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida. Determino a expedição de ofício ao INSS, com os documentos 

necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, 

implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da incidência de multa 

diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos do cumprimento da 

presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas em atraso. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

 DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.018859-1        AC 1425627 
ORIG.   :  0800000395  1 Vr ELDORADO/SP 
APTE    :  BENEDITA PUPO DA SILVA 
ADV     :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ordinária ajuizada em 11-07-2008 em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, 

prevista no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do ajuizamento da ação. 

No processo em epígrafe foi proferido um despacho (fl. 10), em que o Juiz a quo determinou que a parte autora 

emendasse a inicial para que explicitasse os períodos e as respectivas propriedades em que trabalhou na atividade rural 

durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, o qual foi reiterado na fl. 14. 

Em resposta aos despachos de fls. 10 e 14 a parte autora afirmou que se enquadra na categoria de trabalhador rural 

volante e itinerante sem registro em CTPS e, quanto a carência, afirmou que não há necessidade de se explicitar os 

períodos e as respectivas propriedades em que trabalhou, pois o tipo de serviço penoso realizado pela atividade de bóia-

fria não comporta tal explicitação. 

A r. sentença proferida em 27-11-2008, rejeitou liminarmente a inicial, com base no artigo 284 do Código de Processo 

Civil, julgando extinto o processo, sem julgamento do mérito, sob a alegação de que a parte autora não atendeu ao 

despacho que determinou a emenda da inicial, posto que esta não especificou em quais propriedades ocorreu o labor nas 

lides rurais, impossibilitando, assim, o exercício pleno da ampla defesa constitucionalmente assegurada.  

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, pleiteando a anulação da r. sentença em virtude da 

ocorrência de cerceamento de defesa, para a instauração do devido processo legal, como medida de justiça, uma vez que 

a inicial apresenta-se instruída com os documentos necessários ao deslinde da causa, estando de acordo com o disposto 

no artigo 282 do CPC. Ademais, pleiteia a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita. 
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Subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A r. sentença recorrida julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos  termos do artigo 284 do Código de 

Processo Civil.  

Insurge-se a parte autora em face dessa decisão, pugnando pela reforma da r. sentença e o regular processamento do 

feito. 

Passo, então, à análise da questão. 

A petição inicial deve obedecer ao disposto no artigo 282 da legislação processual em vigor, ou seja, indicar o juiz ou 

tribunal a quem a petição é dirigida (inciso I), a qualificação do autor e do réu (inciso II), o fato e os fundamentos 

jurídicos do pedido (inciso III), o pedido com suas especificações (inciso IV), o valor da causa (inciso V), as provas as 

quais o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados (inciso VI) e o requerimento da citação do réu (inciso 

VII).  

No presente caso, verifica-se que a requerente propôs a presente ação na Vara da Comarca de Eldorado - SP, com fulcro 

no artigo 109, § 3º da Constituição Federal, qualificando-se como trabalhadora rural, alegando que desde a sua mais 

tenra idade sempre trabalhou no meio rural na condição de diarista, para diversos empregadores da região. Em razão 

disto, por já ter implementado o requisito idade (55 anos), conforme comprovam os documentos em anexo, pleiteia a 

concessão do benefício da aposentadoria por idade, nos termos do artigo 143 da legislação previdenciária em vigor. 

Requereu a citação do réu e deu à causa o valor de R$ 4.980,00 (quatro mil e novecentos e oitenta reais). 

Ressalte-se que, para a comprovação dos fatos alegados, a parte autora juntou aos autos início de prova material (fl. 09), 

bem como arrolou testemunhas com o fito de corroborarem a prova documental apresentada.  

Em virtude da natureza do trabalho exercido pela parte autora, ou seja, o serviço de bóia-fria, torna-se dispensável a 

especificação dos períodos trabalhados, bem como os proprietários para quem tenha trabalhado a parte autora, visto que 

tal labor foi realizado sem registro em CTPS e normalmente em pequenos períodos e para diversos proprietários, 

ficando praticamente impossível tal detalhamento, como bem ressalvou a requerente em resposta aos despachos das fls. 

10 e 14. 

Destarte, não há que se falar em inépcia da inicial, estando efetivamente presentes os requisitos previstos no artigo 282 

do CPC, devendo ser reformada integralmente a r. sentença, com o retorno dos autos à Vara de origem para o regular 

processamento do feito.  

Por fim, defiro o benefício da assistência judiciária gratuita requerido, uma vez que não houve expressa apreciação do 

referido pedido em primeira instância. 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do  artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora para reformar a r. sentença, afastando a inépcia da inicial, com a consequente remessa dos 

autos à Vara de origem, para o regular processamento do feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2009.03.99.019212-0        AC 1426558 
ORIG.   :  0700001325  1 Vr MARTINOPOLIS/SP 
APTE    :  COLINO ARCANJO PEREIRA falecido 
ADV     :  WALMIR RAMOS MANZOLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória, ajuizada em 28-09-2007, em face do INSS, citado em 30-11-2007, pleiteando o 

benefício de auxílio-doença, previsto no artigo 59 da Lei nº 8.213/91. 

Após a citação do INSS, o óbito do autor, ocorrido em 28-12-2007 (certidão de óbito, fl. 34), foi noticiado pelo seu 

patrono nas fls. 32/33, requerendo a inclusão da esposa do falecido, Sra. Lindalva dos Santos Pereira, no pólo ativo da 

demanda como sucessora. 

O processo seguiu seu curso normal, de modo que o INSS, já citado, apresentou contestação, na qual não fez qualquer 

menção ao óbito do requerente (fls. 38/51). 

A MMª. Juíza a quo proferiu decisão de indeferimento do pedido de habilitação de herdeiros, nas fls. 32/33, pois o 

direito que se postula na presente ação é de natureza personalíssima, se extinguindo com a morte do seu titular (fl. 61).  

A r. sentença, proferida em 03-12-2008, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, por ausência superveniente 

de interesse processual, consistente na modalidade utilidade, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, sob a fundamentação de que uma vez sendo possível a habilitação de herdeiros para que se prossiga a 

ação, no presente caso, se observa a ausência superveniente de interesse processual, pois com o falecimento do autor, 

não será possível a realização de prova pericial, imprescindível para o deslinde da demanda, assim, antes de incluir os 

sucessores no pólo ativo, reconheceu a carência superveniente de ação. Condenou a parte autora, por meio de seus 

sucessores, ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como de honorários advocatícios fixados em R$ 

400,00 (quatrocentos reais), nos termos do artigo 12 da Lei n° 1.060/50. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da r. sentença, para que seja julgada 

procedente, uma vez que preenche todos os requisitos necessário à concessão do benefício pleiteado ou, caso assim não 

se entenda, requer a nulidade do r. decisum, sob a alegação da necessidade de habilitação dos herdeiros para que a ação 

tenha o seu regular prosseguimento.   

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, por ausência superveniente de interesse processual, 

consistente na modalidade utilidade, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, sob a 

fundamentação de que uma vez sendo possível a habilitação de herdeiros para que se prossiga a ação, no presente caso, 

se observa a ausência superveniente de interesse processual, pois com o falecimento do autor, não será possível a 

realização de prova pericial, imprescindível para o deslinde da demanda, assim, antes de incluir os sucessores no pólo 

ativo, reconheceu a carência superveniente de ação. 

Insurge-se a parte autora em face dessa decisão, requerendo a reforma da r. sentença para que seja julgada procedente, 

uma vez que preenche todos os requisitos necessário à concessão do benefício pleiteado ou, caso assim não se entenda, 

requer a nulidade do r. decisum, sob a alegação da necessidade de habilitação dos herdeiros para que a ação tenha o seu 

regular prosseguimento.  

Preliminarmente, verifico a ocorrência de erro material no dispositivo da r. sentença, ao constar a menção ao "art. 269" 

do CPC, quando o correto seria "art. 267", sendo tal matéria passível de correção, de ofício, nos termos do artigo 463, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 
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No presente caso, compulsando-se detidamente os autos, observa-se que não restou explicitado, seja na inicial ou nos 

documentos médicos apresentados, qual doença que acometia o autor, não sendo possível, assim, concluir se haveria 

conexão entre a moléstia e o seu falecimento, de modo a garantir-lhe ao menos o direito à análise dos requisitos para a 

concessão do benefício pleiteado. 

Ademais, ante a insuficiência de informações referentes à doença do autor e tendo ele falecido após a citação do INSS, 

porém antes do término da instrução processual, que seria composta pelo laudo médico-pericial, que não poderá mais 

ser realizado, observa-se a falta de possibilidade jurídica do pedido. 

Nesse sentido, já se manifestou a jurisprudência: 

"PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RESTABELECIMENTO DE  AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ. FALTA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE. 

Se o segurado, embora intimado, não se submete à perícia médica, é de ser indeferido o benefício inobstante tenha 

falecido no curso da lide. 

Caso em que a moléstia constante do atestado de óbito nem mesmo foi mencionada na inicial. Apelação improvida." 

(grifo nosso) 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL 

1998.04.01.054723-2 - SC, SEXTA TURMA, Relator: CARLOS ANTÔNIO RODRIGUES SOBRINHO, Data da 

decisão: 15/12/1998, DJ 27/01/1999 PÁGINA: 670)  

Dessa forma, acertada a fundamentação da MMª. Juíza a quo no sentido de reconhecer a ausência de uma das condições 

da ação antes mesmo de habilitar os herdeiros, ante a impossibilidade de realização da perícia médica, imprescindível 

para o deslinde da demanda. 

Assim, sendo observada a ausência de uma das condições da ação ante a impossibilidade de se reunir elementos 

essenciais para devida análise do mérito, deve ser mantida a r. sentença que extinguiu o feito, sem resolução de mérito. 

Isto posto, de ofício, retifico o erro material constante na r. sentença para que conste a expressão "art. 267" do CPC em 

substituição à "art. 269" e, nos termos do disposto no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, com 

fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.  

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.019845-6        AC 1427495 
ORIG.   :  0600001188  1 Vr AGUDOS/SP 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIELA JOAQUIM BERGAMO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
APDO    :  LUZIA AFFONSO CATACHE 
ADV     :  ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 438/1216 

Trata-se de ação ajuizada em 18-10-2006 em face do INSS, citado em 08-01-2007, pleiteando o benefício da 

aposentadoria por idade, prevista no artigo 143 da Lei n. 8.213/91, desde o ajuizamento da ação. 

Agravo retido do INSS nas fls. 75/83. 

A r. sentença proferida em 30-10-2008 julgou procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder o benefício 

pleiteado, a partir da citação, sendo os valores em atraso corrigidos monetariamente, com incidência de juros de mora à 

razão de 1% (um por cento) ao mês, desde a citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários 

advocatícios fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença (Súmula 

111 do STJ). 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo a apreciação do agravo retido, onde alega carência da ação, pela ausência 

de prévio requerimento na via administrativa. Ainda preliminarmente, alega cerceamento de defesa, por não ter sido 

tomado o depoimento pessoal da requerente sem que houvesse justificativa nos autos para a sua ausência na audiência 

de instrução e julgamento. No mérito, sustenta que a parte autora não comprovou com os documentos e testemunhos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer 

que os juros de mora incidam somente até a data da conta de liquidação. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários 

advocatícios para 5 % (cinco por cento) sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O.    

A sentença recorrida julgou procedente o pedido, sob o fundamento de que a parte autora comprovou o exercício da 

atividade rural, bem como o requisito idade, dando ensejo à concessão da aposentadoria pleiteada. 

Inconformada, apela a autarquia, requerendo a apreciação do agravo retido, onde alega carência da ação, pela ausência 

de prévio requerimento na via administrativa. Ainda preliminarmente, alega cerceamento de defesa, por não ter sido 

tomado o depoimento pessoal da requerente sem que houvesse justificativa nos autos para a sua ausência na audiência 

de instrução e julgamento. No mérito, sustenta que a parte autora não comprovou com os documentos e testemunhos 

apresentados ter preenchido os requisitos necessários para a concessão do benefício. Caso mantido o decisum, requer 

que os juros de mora incidam somente até a data da conta de liquidação. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários 

advocatícios para 5 % (cinco por cento) sobre as prestações vencidas até a data da prolação da sentença. 

Inicialmente, comporta conhecimento o agravo retido cuja apreciação foi requerida nas razões da apelação, conforme 

preceitua o artigo 523, caput, do Código de Processo Civil. 

No entanto, a preliminar de carência da ação, pelo fato de que a parte autora não teria apresentado o seu pleito na esfera 

administrativa antes de ajuizar a presente ação, deve ser afastada, haja vista que esta E. Corte já decidiu inúmeras vezes 

que o esgotamento da via administrativa não condiciona o exercício do direito da ação. A matéria já foi inclusive objeto 

da Súmula nº 9, deste E. Tribunal Regional Federal, nos seguintes termos: 

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de 

ajuizamento da ação." 

Cabe, em seguida, notar que a ausência de prévio pedido administrativo também não implica carência da ação, por falta 

de interesse de agir, ante o princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, inciso XXXV, da 

Constituição Federal, e, ainda, por se ter em vista que, nas palavras do Ilustre Ministro Edson Vidigal, "não seria justo 

impor ao segurado a obrigação de dirigir-se ao estado-administrador, sabidamente pródigo no indeferimento dos 

pedidos que lhes são encaminhados, apenas como uma exigência formal para ver sua pretensão apreciada pelo estado-

juiz" (RESP 109.724/SC, 5ª Turma, Min. Edson Vidigal, DJ 17/02/1999). Em semelhante sentido, o E. Superior 

Tribunal de Justiça já decidiu: 

"- PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. DISPENSABILIDADE DE EXAME PRÉVIO PELA 

ADMINISTRAÇÃO. 

- O PRÉVIO INGRESSO DE PEDIDO NA VIA ADMINISTRATIVA NÃO É CONDIÇÃO NECESSÁRIA PARA A 

PROPOSITURA DE AÇÃO, ONDE SE PLEITEIA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
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- RECURSO PROVIDO." 

(STJ, RESP 147252, Processo nº 199700628388/SC, 6ª Turma, Rel. William Patterson decisão em 07/10/1997, 

STJ000184712, DJ 03/11/1997, pág. 56407). (Grifos nossos). 

Ademais, ao contestar a ação demonstrou inequivocamente a autarquia previdenciária sua intenção de indeferir o pleito 

administrativamente. 

Com relação à preliminar arguida em sede de apelação, não há que se falar em cerceamento de defesa com prejuízo para 

o INSS, em não tendo sido realizado o depoimento pessoal da requerente, pois tal providência constitui meio de prova 

e, em respeito ao princípio do livre convencimento, cabe ao Juiz a livre apreciação do conjunto probatório. A pena de 

confissão (artigo 343, § 2º, do CPC) constitui apenas mais um elemento do conjunto probatório e não se apresenta como 

fator determinante da improcedência da ação. Ademais, sendo a parte autora pessoa humilde e contando já com a 

avançada idade de 80 (oitenta) anos, deve ser considerada a alegação de seu advogado no sentido da impossibilidade de 

comparecimento à audiência ainda que não haja nos autos atestado médico comprobatório da alegada impossibilidade.  

Passo, então, à análise do mérito. 

Nos termos da inicial, alega a autora, nascida em 12-09-1928, que sempre foi trabalhadora rural, tendo trabalhado com 

seus pais e depois com seu marido, em regime de economia familiar. 

Como início de prova material da atividade rural exercida, a requerente juntou aos autos a certidão de seu casamento, 

celebrado em 24-09-1955, com Francisco José Catache, qualificado como lavrador (fls. 12); documento do Registro de 

Imóveis no qual consta a aquisição do imóvel rural por meio de escritura pública de divisão amigável lavrada em 08-06-

1984 (fl. 13); e a certidão de óbito de seu marido, falecido em 26-10-2002 (fl. 14). 

Todas as testemunhas ouvidas no curso da instrução processual, sob o crivo do contraditório, afirmaram que a parte 

autora sempre trabalhou nas lides rurais em regime de economia familiar, confirmando que a requerente teve um efetivo 

labor rural, durante o período de carência exigido pela legislação previdenciária, conforme se verifica nos depoimentos 

das fls. 88/90. 

A documentação apresentada, em conjunto com a prova testemunhal, confirma que a autora foi efetivamente 

trabalhadora rural, sendo essa prova idônea à comprovação de tempo de serviço trabalhado por rurícola, salientando-se 

que, embora conste da certidão de casamento a profissão de lavrador apenas atribuída ao seu marido, por certo é 

admissível estender tal ofício também à mulher e companheira que, além de labutar nas lides rurais, por óbvio também 

se ocupa dos afazeres domésticos, como demonstra a dura realidade da vida no campo.  

Nesse sentido, transcrevo trecho de decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça no julgamento do 

Recurso Especial n.º 495332/RN, de relatoria da Ministra Laurita Vaz in verbis: 

"A jurisprudência desta Corte, sensível à dificuldade do rurícola na obtenção de prova escrita do exercício de sua 

profissão, consolidou-se no sentido de que a comprovação da atividade laborativa do rurícola deve se dar com o início 

de prova material, ainda que constituída por dados do registro civil, certidão de casamento, ou mesmo assentos de óbito, 

em se tratando de pensão. 

Nesse diapasão, vem-se estendendo à esposa a qualificação profissional de lavrador do marido, em razão da própria 

situação de atividade comum ao casal. 

É certo que a legislação previdenciária não eximiu os trabalhadores rurais da demonstração do exercício de atividade 

rural, mas sim da comprovação das contribuições, ao contrário do entendimento desposado pelo acórdão a quo. 

Entretanto, a lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da 

Lei nº 8.213/91, servindo apenas para convalidar a prova testemunhal." 

Sendo assim, é aceitável, como prova da atividade laborativa nas lides rurais, o documento que especifica tal 

circunstância em relação ao marido, de acordo com entendimento já sedimentado pelo Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça, como confirmam os seguintes julgados: 

"PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO DE FATO. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. 

RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. 
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1. A certidão de casamento, da qual conste a profissão do marido da Autora como lavrador, vale como início de prova 

material. 

2. Rescisória julgada procedente para rescindir o acórdão atacado e restabelecer as decisões proferidas nas instâncias 

ordinárias." 

(STJ, AR 888/SP. Rel. Min. Edson Vidigal DJ 12.11.01, pág. 125.) 

"PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - APOSENTADORIA POR IDADE -RURÍCOLA - PROVA 

DOCUMENTAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO - DIVERGÊNCIA 

JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA - ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ - PRECEDENTES. 

1.Na esteira de sólida jurisprudência da 3a. Seção (cf. EREsp nºs 176.089/SP e 242.798/SP), afasta-se a incidência da 

Súmula 07/STJ para conhecer do recurso. A qualificação profissional de lavrador do marido, constante dos 

assentamentos de registro civil, é extensível à esposa, e constitui indício aceitável de prova material do exercício da 

atividade rural. 

2. (...) 

3.Precedentes desta Corte. 

4.Recurso parcialmente conhecido e nessa parte provido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp 410281/PR, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ: 03/02/03 pág. 344). 

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE 

CASAMENTO DE MARIDO LAVRADOR. CATEGORIA EXTENSIVA À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO. 

1. A comprovação da atividade laborativa do rurícola deve-se dar com o início de prova material, ainda que constituída 

por dados do registro civil, como certidão de casamento onde marido aparece como lavrador, qualificação extensível à 

esposa. 

2. A Lei não exige que o início de prova material se refira precisamente ao período de carência do art. 143 da Lei n.º 

8.213/91, servindo apenas para corroborar a prova testemunhal presente nos autos. 

3. Recurso especial desprovido." 

(STJ, Quinta Turma, Resp. 495332/RN, Rel. Min. Laurita Vaz DJ 02.06.03, pág. 346.) 

Nesse sentido, esta Egrégia Corte assim já decidiu: 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. 

INEXIGIBILIDADE DE CONTRIBUIÇÕES (ARTS. 142 E  143 DA LEINº 8.213/91). COMPROVAÇÃO DO 

EXERCÍCIO DO LABOR RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA E AMPLIADA POR 

PROVA TESTEMUNHAL. ROL DO ARTIGO 106 DA LEI Nº 8.213/91, EXEMPLIFICATIVO. INEXIGIBILIDADE 

DE CONTRIBUIÇÕES. QUALIDADE DE SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91. TERMO INICIAL DO 

BENEFÍCIO. CONSECTÁRIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. TUTELA ANTECIPADA MANTIDA. 

- Para a concessão do benefício de aposentadoria por idade do trabalhador rural, no valor de um salário mínimo, 

conforme artigos 142 e 143 da Lei nº 8.213/91, basta a demonstração da idade mínima e da atividade rurícola pelo prazo 

da Lei, não sendo exigência legal o recolhimento de contribuições previdenciárias. 

- O rol de documentos do artigo 106 da Lei nº 8.213/91, para a demonstração do início de prova material da atividade, é 

exemplificativo e não exclui outros, para comprovação do período trabalhado. 

-  Constitui início de prova material da atividade rural da mulher o documento do cônjuge em que conste a sua 

qualificação como lavrador. 
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- Início de prova material, corroborada e ampliada por testemunhas. 

- Nos termos do artigo 102 da Lei nº 8.213/91, o afastamento da parte autora da atividade laboral, quando já havia 

cumprido os requisitos, não impede a concessão do benefício de aposentadoria. 

- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, a citação é o termo inicial do benefício previdenciário. 

(...) 

- Mantidos os efeitos da tutela antecipada, em face da confirmação da sentença neste decisum. 

 - Apelação do INSS parcialmente provida." 

(TRF 3ª REGIÃO, AC: 200503990339733/SP, 10º T., REL. DES. ANNAMARIA PIMENTEL,  D.: 15/08/2006, DJU 

DATA:13/09/2006 PÁGINA: 535). 

Ademais, vale ressaltar que o documento em nome do marido é extensível à esposa não somente no caso de trabalho 

exercido em regime de economia familiar, mas sim, em todas as hipóteses elencadas no artigo 11, VII da Lei n.º 

8213/91, sendo tal entendimento cristalizado pela Súmula n. 6 da Turma de Uniformização dos Juizados Especiais 

Federais, no sentido de que: "A certidão de casamento ou outro documento idôneo que evidencie a condição de 

trabalhador rural do cônjuge constitui início razoável de prova material da atividade de rurícola.", destarte, sem 

ressalvas.  

Sob outro aspecto, descabe a exigência de que venha a indenizar o Instituto com o pagamento das contribuições 

correspondentes ao período trabalhado que está a comprovar, pois a indenização somente é exigível para os casos em 

que o segurado pleiteia a contagem recíproca de tempo de serviço elaborado na atividade privada, rural ou urbana, com 

o tempo de serviço na administração pública, conforme dispõe o artigo 96, IV da legislação previdenciária, o que não é 

o caso dos autos. 

Assim, tem-se como suficientemente comprovado o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, pelo 

período igual ou até superior ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido (artigo 143 da Lei 

n.º 8213/91). 

Sobre a necessidade de tal período ser imediatamente anterior ao requerimento do benefício, pondero que essa exigência 

legal não há de ser tomada literalmente, mas sim, temperada com bom senso e moderação, em face da dura realidade 

dos trabalhadores rurais, dado o caráter eminentemente social do benefício previdenciário requerido. Com efeito, é 

muito comum o abandono de trabalho rural finda a capacidade laborativa do colono, disso se originando o inevitável 

lapso temporal entre o término da atividade rural e o pleito administrativo ou judicial do benefício. 

Ressalte-se, inclusive, estar expressamente afastado o quesito da qualidade de segurado para a concessão do benefício 

em questão, devido à vigência da Lei n.º 10.666/03, que assim dispõe:  

"Art. 3o (...)  

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício." 

Ademais, com relação à Lei n.º 10.666/03, resultante da conversão da MP n.º 83, de 12-12-2002, esclareça-se que, ao 

afastar a necessidade de cumprimento simultâneo dos requisitos para a concessão do benefício, inexigindo assim, a 

manutenção da qualidade de segurado, apenas veio a confirmar o entendimento que já estava sendo adotado pelo 

Egrégio Superior Tribunal de Justiça mesmo anteriormente à edição da referida lei, de tal forma que não se trata de 

aplicabilidade retroativa. 

Verifica-se que, ao parar de trabalhar nas lides rurais, a parte autora já havia alcançado o requisito da idade mínima 

exigida, bem como o período de carência. Sendo assim, o fato de ter deixado de trabalhar a posteriori, não gera 

impedimento à concessão do benefício pleiteado, sob pena de violação ao direito adquirido, assegurado pela 

Constituição Federal (art. 5º, inciso XXXVI). 
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Destarte, restando comprovado o implemento de todos os requisitos necessários, a parte autora faz jus à percepção do 

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo. 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

No tocante aos juros de mora, razão assiste ao INSS em requerer a limitação de sua incidência à data da elaboração da 

conta de liquidação, merecendo reforma a sentença também neste ponto. 

O processo de execução por quantia certa contra a Fazenda Pública rege-se, nos termos do que prescreve a própria 

Constituição Federal, por normas especiais que se estendem a todas as pessoas jurídicas de direito público interno, 

inclusive às entidades autárquicas. 

A Emenda Constitucional nº 30/2000 imprimiu nova redação ao § 1º do art. 100, estabelecendo que os 

precatórios/RPVs apresentados, devem ser pagos até o final do exercício seguinte ou no prazo de 60 (sessenta) dias, 

quando terão seus valores atualizados monetariamente. 

Com relação aos juros de mora, observa-se da redação dada ao § 1º do artigo 100 da CF que, por vontade do legislador 

ao definir a atualização como sendo puramente monetária, a não-incidência de juros de mora deve ater-se ao período 

compreendido entre a data da inclusão do precatório/RPV no orçamento e a data máxima estipulada para a efetivação de 

tal pagamento.  

Ocorre que, por força de posicionamento pacificado no Egrégio Supremo Tribunal, também não incidem juros de mora 

no período compreendido entre a data da conta e a data da inclusão no orçamento, seja do precatório, seja de RPV, 

posicionamento que adoto e que transcrevo a seguir: 

"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto de decisão agravada. 3. Juros 

de mora entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. 

Descabimento, pelos mesmos fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data 

de apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§1º do art. 100 da 

Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega provimento."(destaque nosso) 

(STF, AI-AgR 492779/DF, 2ª Turma, Rel, Min. GILMAR MENDES, j. 13/12/2005, v.u., DJ 03/03/2006, p. 00076) 

Portanto, não poderá ser tido em mora o devedor que cumprir o prazo previsto para o pagamento, pois somente se 

considera em mora o devedor que não efetua o pagamento, e o credor que não quiser receber no tempo, lugar e forma 

convencionados. 

Assim, se ocorrer o pagamento do valor requisitado no prazo estipulado, não incidirão juros de mora, ressalvados os 

casos de pagamento extemporâneo, hipótese em que os juros de mora continuarão sua contagem após esgotado o prazo 

estipulado para o pagamento. 

Cumpre esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na 

Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Merece parcial reforma o decisum no tocante aos honorários advocatícios, devendo estes ser reduzidos para 10% (dez 

por cento) sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as 

compreendidas entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula 111 do STJ). 

Por derradeiro, em se tratando de benefício de caráter alimentar, defiro, excepcionalmente, a antecipação dos efeitos da 

tutela, determinando que o réu implante o benefício ora em questão, para o que fixo o prazo de 30 dias da publicação 

desta decisão, independentemente do trânsito em julgado, ficando para a fase da liquidação a apuração e execução das 

prestações devidas em atraso, uma vez que princípios de direito como o estado de necessidade, como também o artigo 

5º da Lei de Introdução ao Código Civil, segundo o qual "na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela 

se dirige a às exigências do bem comum", justificam plenamente que o Juiz afaste formalismos processuais genéricos, 

para fazer cumprir um dos  fundamentos da República Federativa do Brasil, qual seja, a dignidade da pessoa humana, 

inscrito no inciso III do artigo 1º da Constituição Federal, bem como atender a dois dos objetivos fundamentais da 
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mesma República,  que são o de construir uma sociedade livre, justa e solidária e  erradicar a pobreza e a 

marginalização  e reduzir as desigualdades sociais e regionais, tal como previsto nos incisos I e III do artigo 3º, da 

mesma Carta Política. 

Isto posto, nos termos do disposto no "caput" e §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 

agravo retido, rejeito a matéria preliminar e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para limitar a 

incidência dos juros de mora até a data da conta de liquidação e para reduzir a verba honorária para 10% (dez por cento) 

sobre o total da condenação, excluídas as parcelas vincendas, considerando-se as prestações vencidas as compreendidas 

entre o termo inicial do benefício e a data da sentença (Súmula n.º 111 do STJ). Determino a expedição de ofício ao 

INSS, com os documentos necessários, para que, em 30 (trinta) dias da publicação desta decisão, independentemente do 

trânsito em julgado, implante o benefício, sob pena das medidas criminais e administrativas cabíveis, bem como da 

incidência de multa diária no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), ficando a cargo do Instituto a comprovação nos autos 

do cumprimento da presente obrigação, restando para a fase de liquidação a apuração e execução das prestações devidas 

em atraso. 

Mantenho, quanto ao mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

PROC.   :  2009.03.99.020126-1        AC 1428411 
ORIG.   :  0700002798  1 Vr MOGI GUACU/SP       0700200527  1 Vr MOGI 

GUACU/SP 
APTE    :  DIRCEU VALIM falecido 
ADV     :  GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória, ajuizada em 20-12-2007, em face do INSS, citado em 11-01-2008, pleiteando o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou a concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91, desde 01-08-2007 (dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, NB 505.273.897-4). 

Após a citação do INSS, o óbito do autor, ocorrido em 20-11-2008 (certidão de óbito, fl. 114), foi noticiado pelo seu 

patrono na fl. 112, requerendo a inclusão da companheira do falecido, Sra. Terezinha de Jesus Tofoli Souza, no pólo 

ativo da demanda como sucessora. 

A r. sentença, proferida em 18-02-2009, julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil, sob a fundamentação de que a habilitação de herdeiros, em tese, seria possível, 

pois caso reconhecido o direito pleiteado, o herdeiro se beneficiaria com o recebimento das parcelas vencidas, no 

entanto, com o falecimento do segurado, restou impossibilitada a comprovação da alegada incapacidade. Sem custas ou 

verba honorária ante a gratuidade processual. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da r. sentença, para que seja julgada 

procedente, uma vez que preenche todos os requisitos necessário à concessão do benefício pleiteado, alegando que a 

doença que ocasionou o falecimento era a mesma que deu origem à concessão do auxílio-doença indevidamente 

cessado em 31-07-2007, qual seja, hipertensão arterial. Requer o pagamento dos valores correspondentes ao benefício 
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previdenciário entre 01-08-2007 (dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença NB 505.273.897-4) a 12-05-2008 (data 

da implantação do auxílio-doença por meio de deferimento de antecipação dos efeitos da tutela, fls. 97/98 e 104).   

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O. 

A r. sentença julgou extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil, sob a fundamentação de que a habilitação de herdeiros, em tese, seria possível, pois caso reconhecido o 

direito pleiteado, o herdeiro se beneficiaria com o recebimento das parcelas vencidas, no entanto, com o falecimento do 

segurado, restou impossibilitada a comprovação da alegada incapacidade. 

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da r. sentença para que seja julgada 

procedente, uma vez que preenche todos os requisitos necessário à concessão do benefício pleiteado, alegando que a 

doença que ocasionou o falecimento era a mesma que deu origem à concessão do auxílio-doença indevidamente 

cessado em 31-07-2007, qual seja, hipertensão arterial. Requer o pagamento dos valores correspondentes ao benefício 

previdenciário entre 01-08-2007 (dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença NB 505.273.897-4) a 12-05-2008 (data 

da implantação do auxílio-doença por meio de deferimento de antecipação dos efeitos da tutela, fls. 97/98 e 104).     

Procede o recurso da parte autora. 

No presente caso, por se tratar de questão exclusivamente de direito, passo à análise do pedido inicial, em homenagem 

ao disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil. 

Compulsando detidamente os autos, observa-se que a parte autora sofria de hipertensão essencial (CID I10) e cefaléia 

vascular (CID G44.1), desde 2004, conforme documentação médica acostada aos autos (fls. 19/35), tendo recebido, em 

razão das referidas moléstias, o benefício de auxílio-doença NB 505.273.897-4, de 16-07-2004 até 31-07-2007, e 

posteriormente pleiteado administrativamente a prorrogação desse benefício, em 03-09-2007 (NB 560.780.504-9, fl. 

38), e, em 08-10-2007 (NB 560.837.304-5, fl. 40), os quais foram indeferidos. 

Dessa forma, por meio de elementos de provas robustos presentes nos autos, restou suficientemente evidenciado qual 

doença que acometia o autor, hipertensão essencial (CID I10) e cefaléia vascular (CID G44.1), e, tendo em vista que a 

causa da sua morte foi infarto agudo fulminante, insuficiência cardíaca congestiva, pode-se concluir que a somatória das 

doenças ocasionaram o seu falecimento, de modo a garantir-lhe o direito à análise dos requisitos para a concessão dos 

benefícios pleiteados. 

"PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. ÓBITO ANTERIOR À PERÍCIA. CONCESSÃO. ANÁLISE DO 

CONJUNTO PROBATÓRIO. CONSECTÁRIOS. 

1. Nas ações em que se objetiva a concessão de auxílio-doença, o julgador firma seu convencimento, via de regra, com 

base na prova pericial. Entretanto, sobrevindo o óbito da parte autora antes da realização da perícia judicial, deverá o 

magistrado formar sua convicção por meio do conjunto probatório disponível nos autos. 

2. Demonstrado que a incapacidade laborativa da autora persistiu no período compreendido entre as duas concessões 

administrativas do benefício, deve ser reconhecido seu direito ao percebimento do auxílio-doença, no período 

compreendido entre o cancelamento administrativo e o dia imediatamente anterior à nova concessão administrativa. 

(...)" (grifo nosso) 

(TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CÍVEL 2005.04.01.021612-0/RS, QUINTA TURMA, Relator: 

LUIZ ANTONIO BONAT, Data da decisão: 11/09/2007, D.E. 24/09/2007) 
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Ademais, não há que se falar em perícia indireta, pois suficientemente instruído o processo, no sentido de possibilitar a 

constatação da doença que acometia o autor e de se permitir concluir que esta provocou o seu falecimento, podendo, no 

caso em tela, ser dispensada a realização da perícia médica indireta. 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. CONVERSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA, CANCELADO 

ADMINISTRATIVAMENTE, EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS DO NOVO BENEFÍCIO. 

COMPROVAÇÃO. 

1. Estabilizada a lide que versa sobre pedido de aposentadoria por invalidez, tem-se como impossível convertê-la, 

incidentalmente, em outra que vise à pensão pela morte do segurado demandante, ressalvada a dedução da nova 

pretensão em sede própria;    

2. A morte do autor que pleiteia, em ação ordinária, aposentadoria por invalidez, ainda que o benefício seja 

intransmissível, não implica a pura e simples extinção do processo sem exame do mérito, dado que, aos sucessores 

presentes nos autos, restam devidas as prestações retroativas, limitadas estas à data do óbito; 

3. Durante o gozo de auxílio-doença, ainda que por longo período, não há possibilidade de o segurado vir a perder esta 

sua condição (de segurado). Regra insculpida na Lei nº 8.213/91, art. 15, I;   

4. Provado nos autos, por meio de documentos médicos variados e por meio de testemunhas, que o aneurisma vascular 

cerebral que deixara o segurado hemiplégico, obstacularizando sua capacidade de deambulação, foi o responsável 

imediato por uma nova lesão (traumatismo crânio-encefálico, provocado por queda) que o levou à morte, é de se 

concluir, evidentemente, que o segurado não possuía qualquer condição para o trabalho, ilação tão óbvia que resta 

dispensada a realização de perícia indireta para a conclusão do mesmo fato; 

5. Apelação e remessa oficial improvidas." (grifo nosso) 

(TRIBUNAL - QUINTA REGIÃO, Apelação Cível 2002.05.00.002336-9/PE, Segunda Turma, Desembargador Federal 

Paulo Roberto de Oliveira Lima, Data da decisão: 03/12/2002, DJ - Data: 20/08/2003 - Página: 902) 

Desse modo, passo à análise dos requisitos necessários para a concessão dos benefícios pleiteados.  

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou não em 

gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa 

que lhe garanta a própria subsistência. 

Sob outro aspecto, o auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado 

incapaz, todavia, suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria 

subsistência. 

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente a 

CTPS do autor (fls. 16/17) e Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (fls. 42/43) indicam que o requerente 

teve contratos de trabalho durante os períodos de 05-07-1975 a 21-09-1977, de 13-01-1978 a 10-02-1978, em 01-06-

1978, de 02-01-1979 a 20-07-1979, de 01-11-1979 a 01-04-1980, de 01-07-1980 a 18-03-1981, de 01-05-1981 a 31-10-

1981, de 01-10-1982 a 30-11-1982, de 01-02-1983 a 10-03-1985, de 01-11-1985 a 15-03-1986, de 01-04-1986 a 30-06-

1986, de 02-01-1987 a julho/1987, de 25-08-1987 a 20-11-1987, de 01-02-1988 a 31-05-1989, de 01-03-1990 a 23-01-

1991, de 11-05-1992 a junho/1993, de 03-01-1994 a 08-02-1995, de 02-01-1996 a 02-06-1997, de 16-06-1998 a 30-11-

1998, de 16-01-1999 a 03-02-1999, de 01-07-1999 a 30-12-1999, de 01-06-2000 a 31-10-2000 e de 01-08-2002 a 10-

03-2004 cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições exigidas e, tendo recebido auxílio-doença NB 

505.273.897-4, de 16-07-2004 a 31-07-2007 e ajuizado a presente ação em 20-12-2007, manteve, por isso, a qualidade 

de segurado. 

Quanto à incapacidade do autor para o trabalho, esta restou devidamente comprovada nos autos, verificando-se ter sido 

indevida a cessação do auxílio-doença que estava em gozo, pois as doenças que o acometiam perduraram até o seu 

óbito.  

Dessa forma, tendo a parte autora preenchido todos os requisitos necessários, faz jus à concessão do benefício de 

auxílio-doença, tendo em vista já ter recebido administrativamente o referido benefício em razão da mesma doença e 

diante de sucessivos requerimentos administrativos de prorrogação do referido benefício que foram indeferidos.  
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O auxílio-doença será devido de 01-08-2007 (dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença NB 505.273.897-4) a 12-

05-2008 (data da implantação do auxílio-doença por meio de deferimento de antecipação dos efeitos da tutela, fls. 97/98 

e 104), conforme requerido pela parte autora. 

Com relação aos honorários advocatícios, estes devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

tendo em vista que a condenação foi fixada de 01-08-2007 a 12-05-2008, razão pela qual seu valor, de acordo com o 

entendimento desta Turma, resultaria em um montante irrisório. 

Por fim, impõe-se esclarecer que deixo de suspender o feito nesta Instância, a fim de se regularizar a habilitação com a 

juntada dos documentos pertinentes, ante o princípio da celeridade processual, consagrado pela EC nº 45/2004, ao 

inserir o inciso LXXVIII no artigo 5º da Constituição Federal, bem como em razão de não vislumbrar qualquer prejuízo 

para as partes, podendo ser procedida a regular habilitação, quando de seu retorno ao Juízo de origem, nos termos do 

disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Isto posto, nos termos do disposto no § 1º - A do artigo 557 do CPC, dou parcial provimento à apelação da parte autora, 

para reformar a r. sentença e, aplicando o disposto no § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, julgo 

parcialmente procedente o pedido da parte autora, para conceder-lhe o benefício de auxílio-doença de 01-08-2007 (dia 

seguinte ao da cessação do auxílio-doença NB 505.273.897-4) a 12-05-2008 (data da implantação do auxílio-doença por 

meio de deferimento de antecipação dos efeitos da tutela, fls. 97/98 e 104), conforme requerido, esclarecendo que a 

correção monetária sobre os valores em atraso deve seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do 

Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, 

observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com 

incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, conforme 

Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da 

Justiça Federal. Os honorários advocatícios devem ser fixados em R$ 465,00 (quatrocentos e sessenta e cinco reais), 

estando as autarquias isentas das custas processuais, nos termos do art. 4º, inc. I, da Lei Federal nº 9.289/96, porém, 

devem reembolsar as despesas processuais comprovadas nos autos. Habilitação de herdeiros a ser procedida no Juízo de 

origem, nos termos do disposto no artigo 296 do Regimento Interno desta Egrégia Corte. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

PROC.   :  2009.03.99.021422-0       REO 1430686 
ORIG.   :  0700001416  2 Vr PENAPOLIS/SP       0700120526  2 Vr PENAPOLIS/SP 
PARTE A :  LUIZ CARLOS DA SILVA 
ADV     :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ FERNANDO SANCHES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PENAPOLIS SP 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação condenatória ajuizada em 04-12-2007, em face do INSS, citado em 29-01-2008, objetivando o 

restabelecimento do auxílio-doença ou a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos dos artigos 

42 e 59 da Lei nº 8.213/91, desde a data da cessação do auxílio-doença NB 502.211.787-4 (31-05-2005). 

A r. sentença, proferida em 20-02-2009, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a autarquia a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, desde a data da cessação, NB 502.211.787-4 (31-05-2005), sendo as 

prestações em atraso corrigidas monetariamente de acordo com a legislação específica e acrescidas de juros de mora à 

taxa de 1% (um por cento) ao mês. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% 
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(dez por cento) sobre o total das prestações vencidas até a sentença (S. 111 do STJ). Foi concedida a antecipação dos 

efeitos da tutela e determinado o reexame necessário. 

Subiram os autos a esta Corte Regional, por força do reexame necessário. 

É o relatório.  

D E C I D O. 

  

A r. sentença recorrida julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS à implantação do benefício de 

auxílio-doença, uma vez que a parte autora preencheu os requisitos necessários à sua concessão. 

Preliminarmente, conheço da remessa oficial, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

Passo à análise do mérito, propriamente dito. 

O auxílio-doença é devido ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, for considerado incapaz, todavia, 

suscetível de reabilitação para o exercício de atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência. 

Com relação à incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 37/38 é conclusivo no sentido de que o autor apresenta 

onicomicose com deformidades dos dedos e unhas, de natureza infecciosa, e hipertensão e arritmia, de natureza 

cardiocirculatória, adquiridas após a filiação ao regime previdenciário, havendo sérias limitações para as atividades 

braçais, estando em tratamento médico desde 2004 e tendo possibilidade de readaptação a outras tarefas, atentando-se 

para a capacidade intelectual do autor, de modo que se encontra incapacitado para o trabalho de forma parcial e 

definitiva.  

No que tange à comprovação da carência exigida, as provas documentais acostadas nos autos, mais precisamente, a 

carta de concessão do benefício de auxílio-doença NB 502.159.581-0 (fl. 12) indica a existência de contribuição para a 

previdência de julho/1994 a agosto/1994, em junho/1995, de maio/1997 a julho/1997, de outubro/1997 a 

dezembro/1997, de abril/1998 a janeiro/1999, de janeiro/2001 a fevereiro/2001, de abril/2001 a agosto/2002, de 

janeiro/2003 a julho/2003, de outubro/2003 a novembro/2003, cumprindo, assim, o número mínimo de contribuições 

exigidas, tendo recebido auxílio-doença, sob o n° 502.159.581-0, desde 29-01-2004, não havendo evidência nos autos 

da data de sua cessação e, posteriormente, sob o n° 502.211.787-4, de 31-05-2004 a 31-05-2005.  

Ademais, com relação à alegada perda da qualidade de segurado, verifica-se que o requerente laborou nos períodos 

mencionados, sendo certo que, de acordo com o histórico contido no laudo pericial das fls. 37/38, a doença descrita nos 

autos passou a exigir tratamento em meados de 2004, quando possuía qualidade de segurado, estando, inclusive, em 

gozo do benefício de auxílio-doença, tendo sido sua incapacidade reconhecida pela autarquia, por isso, não há de se 

falar em perda da qualidade de segurado, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei n° 8.213/91. 

Desta forma, a parte autora faz jus à percepção do benefício de auxílio-doença, que será calculado na forma do artigo 61 

da Lei n° 8.213/91, observando-se que em nenhuma hipótese poderá ser inferior a um salário mínimo, descontando-se 

do total da condenação os valores eventualmente já pagos ao autor, na esfera administrativa, a título de auxílio-doença 

restabelecido em razão de decisão de antecipação dos efeitos da tutela. 

Isto posto, dou parcial provimento à remessa oficial, para determinar que sejam descontados do total da condenação os 

valores eventualmente já pagos ao autor, na esfera administrativa, a título de auxílio-doença restabelecido em razão de 

decisão de antecipação dos efeitos da tutela e esclarecer que a correção monetária sobre os valores em atraso deve 

seguir o disposto na  Resolução nº 561, de 02-07-2007, do Conselho da Justiça Federal, que aprovou o Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal, observando-se a Súmula nº 08 desta Corte Regional e a 

Súmula nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, com incidência de juros de mora à taxa de 12% (doze por 

cento) ao ano, a contar do termo inicial do benefício, conforme Enunciado nº 20, aprovado na Jornada de Direito Civil 

promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

Mantenho, no mais, a douta decisão recorrida. 

Publique-se. Intimem-se. 
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São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

  

  

PROC.   :  2009.03.99.021441-3        AC 1430705 
ORIG.   :  0800001908  2 Vr SERTAOZINHO/SP       0800118693  2 Vr 

SERTAOZINHO/SP 
APTE    :  IVANILDE BINHARDI ZANINELI 
ADV     :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de ação ajuizada em 05-11-2008 em face do INSS, pleiteando o benefício da aposentadoria por idade, prevista 

no artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, desde a data do requerimento administrativo ou, se não houver, do implemento do 

requisito etário. 

A r. sentença proferida em 17-11-2008 pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, indeferiu, de 

ofício, o processamento da Ação Previdenciária perante o Juízo Estadual em razão do valor da causa, sob o fundamento 

de que com o advento da Lei n.º 10.259/2001, o feito deve ser processado perante o Juizado Especial Federal de 

Ribeirão Preto por se tratar de competência absoluta. 

Inconformada, apela a parte autora aduzindo que o artigo 109, § 3º, da Constituição Federal determina que serão 

processadas perante a Justiça Estadual, as causas em que for parte instituição de previdência social, nos casos em que a 

comarca do domicílio da parte autora não for sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual requer a reforma do 

decisum.  

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte Regional. 

É o relatório. 

D E C I D O 

A sentença proferida pelo Juízo de Direito da 2ª Vara da Comarca de Sertãozinho/SP, indeferiu, de ofício, o 

processamento da Ação Previdenciária perante o Juízo Estadual em razão do valor da causa, sob a alegação de que com 

o advento da Lei n.º 10.259/2001, o feito deve ser processado perante o Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto por 

tratar-se de competência absoluta. 

Inconformada, apela a parte autora aduzindo que o artigo 109, § 3.º, da Constituição Federal determina que serão 

processadas perante a Justiça Estadual, as causas em que for parte instituição de previdência social, nos casos em que a 

comarca do domicílio da parte autora não for sede de Vara da Justiça Federal, motivo pelo qual requer a reforma do 

decisum.  

Passo, então, à análise da questão. 
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Inicialmente, assevero que com o advento da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento 

especial para processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 

(sessenta) salários mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas em seu art. 3.º, § 1.º. 

Por sua vez, o § 3.º do citado artigo dispõe que no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua 

competência é absoluta. 

Todavia, o presente caso não se subsume à referida hipótese tendo em vista que o foro eleito pela parte autora não é 

sede de Vara do Juizado Especial Federal e, assim, pode a parte optar por propor a demanda perante a Justiça Estadual 

de seu domicílio ou no Juizado Especial Federal da respectiva Seção Judiciária, conforme lhe faculta o § 3.º do art. 109 

da Constituição Federal: 

"Art. 109: (...) 

§ 3.º: Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas 

em que forem parte instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo 

federal, e, se verificada essa condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas 

pela justiça estadual". 

Deste modo, configura tratar-se, efetivamente, de caso de opção de foro. 

As normas que instituem a opção de foro são dispositivas, pois estão sujeitas a algumas escolhas, na medida do que a lei 

permite, sendo que devem ser estabelecidas em consideração aos interesses dos litigantes ou da boa instrução da causa. 

De fato, a proximidade entre a Justiça e a população é uma das modernas conquistas no que se refere ao pleno exercício 

da cidadania, mostrando-se mais adequada à fixação da competência territorial, nesses casos, para acercar juízes e 

litigantes, sob pena de restar inócua a flexibilização da competência da Justiça Federal. 

A respeito do tema, a jurisprudência também já se consolidou: 

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA - PROVA DE TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA. 

As justificações judiciais visando instruir pedidos junto a instituição previdenciária federal, em geral, devem ser 

processadas perante a justiça federal. 

No entanto, se no foro do domicílio do segurado não for sede de vara da justiça federal, visando um melhor acesso ao 

judiciário, o comando constitucional do art. 109, I, par. 3, permite que as ações referentes à matéria previdenciária 

sejam processadas perante o juízo estadual. 

Jurisprudência iterativa desta E. Corte." 

(STJ, CC 13560/MG, Terceira Seção, Rel. Min. Cid Flaquer Scartezzini, DJ 11/11/96, pág. 43643) - grifo nosso. 

Diante do exposto, nos termos do disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à 

apelação da parte autora para reformar a r. sentença, determinando o retorno dos autos à Comarca de Sertãozinho/SP 

para que seja dado regular prosseguimento ao feito. 

Publique-se. Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 
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PROC.   :  2009.61.17.000202-4        AC 1410212 
ORIG.   :  1 Vr JAU/SP 
APTE    :  IZAURA BRANCO CASTRO 
ADV     :  EDILSON GUSTAVO ALVES 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FLAVIA MORALES BIZUTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR  
RELATOR :  DES.FED. WALTER DO AMARAL / SÉTIMA TURMA 

Trata-se de apelação interposta por IZAURA BRANCO CASTRO, em face da r. sentença monocrática que  julgou 

improcedente o pedido de prestação continuada, condenando-a às custas e honorários, porém, observando ser 

beneficiária da assistência judiciária gratuita.  

Alegando não ter mais interesse no prosseguimento do feito por ter obtido o benefício de pensão por morte de seu 

esposo pela via administrativa, a Autora requer a desistência do feito. 

O artigo 501 do Código de Processo Civil assegura ao recorrente a possibilidade de desistir do recurso sem a anuência 

do recorrido, a qualquer tempo. 

Homologo para que produza seus devidos e legais efeitos, a desistência manifestada nas fls. 99/100. 

Declaro extinto o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Certificado o decurso de prazo para interposição de recursos e o trânsito em julgado da r. sentença monocrática, baixem 

os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Intimem-se. 

São Paulo, 30 de junho de 2009. 

WALTER DO AMARAL 

DESEMBARGADOR FEDERAL 

RELATOR 

  

  

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA 

PAUTA DE JULGAMENTOS 

  

  

       Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 24 de agosto de  2009,  

SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subseqüentes, 

ser  julgados  os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas. 

  

00001 AC      1030176  2005.03.99.022501-6  0300000553      SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 451/1216 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CRISTIANE MARIA MARQUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  VANIA APARECIDA DE LIMA incapaz 
REPTE   :  GEORGINA SOARES DE LIMA 
ADV     :  FRANCISCO TAMBELLI FILHO 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00002 AC1125026  2006.03.99.023768-0  0600000051SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JANDIRA DE ARAUJO DA SILVA LESO 
ADV     :  RONALDO CARRILHO DA SILVA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00003 AC1140047  2006.03.99.032640-8  0400000051SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATA CAVAGNINO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  CECILIA GARCIA ROLIM (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  CARLOS ROBERTO NESPECHI JUNIOR 
Anotações :  JUST.GRAT. AGR.RET. 

  

  

00004 ApelRe  1140088  2006.03.99.032681-0  0400000451SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CINTIA RABE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  AUGUSTA MARUM DE FREITAS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  LICELE CORREA DA SILVA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00005 ApelRe  1140206  2006.03.99.032790-5  0400000868SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA DE LOURDES PAULO 
ADV     :  IDALINO ALMEIDA MOURA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00006 AC1407816  2009.03.99.009429-8  0700000167SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIA DE PAULA BLASSIOLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ORTALINO DA SILVA ADORNO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  NILMA ELENA TRIGO FRAGOSO 
Anotações :  JUST.GRAT. 
  PRIORIDADE     

  

  

00007 AC1421054  2009.03.99.016251-6  0700001096SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  ELZA DA SILVA MANCANO 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RODRIGO UYHEARA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00008 ApelRe  1435653  2009.03.99.024057-6  0800000347SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  LUIZ YAMASSAKI 
ADV     :  MÁRIO PIRES DE OLIVEIRA FILHO 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IBIUNA SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00009 AC1435859  2009.03.99.024263-9  0800022839SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
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APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DEONIR ORTIZ SANTA ROSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SEBASTIANA BERNARDES TEIXEIRA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  OCLAIR ZANELI 
Anotações :  JUST.GRAT. 
  PRIORIDADE     

  

  

00010 AC1436084  2009.03.99.024390-5  0700001340SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO VIEIRA BLANGIS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA ANTONIA DE CAMPOS BARBOSA 
ADV     :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00011 AC1436203  2009.03.99.024509-4  0700001099SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  HERICK BEZERRA TAVARES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ALZIRA MIGLIOSI DE SOUZA 
ADV     :  ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00012 AC1370524  2008.03.99.055046-9  0700001504SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  ANALIA SCALFONI BARBOSA (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  WATSON ROBERTO FERREIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 
  PRIORIDADE     

  

  

00013 AC1321542  2008.03.99.029238-9  0700000537SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
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ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ORLANDO GOMES BEZERRA 
ADV     :  FABIANA LIMA FERREIRA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00014 AC1381330  2008.03.99.061841-6  0500000818SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  CLAUDIO DOS SANTOS SIQUEIRA 
ADV     :  DIRCEU MASCARENHAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ANGELO MARIA LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00015 AC1427696  2009.03.99.019928-0  0600019420MS 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    :  JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  FRANCISCA DE ASSIZA PINHEIRO MOREIRA 
ADV     :  LUIZ FRANCISCO DOS SANTOS 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00016 AC1427737  2009.03.99.019974-6  0700033978MS 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    :  JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  VANDERLEI FERREIRA DOS SANTOS 
ADV     :  ALINE GUERRATO 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00017 AC1436168  2009.03.99.024474-0  0800000965SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  NELSON COSTA DE OLIVEIRA 
ADV     :  FLAVIO ROBERTO IMPERADOR 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00018 AC 444518  98.03.092561-0 9703075541SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  DOMINGOS MARTINS 
ADV     :  VALERIA MACEDO COSTA DE CASTRO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADALBERTO GRIFFO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 

  

  

00019 REO877980  2003.03.99.016666-0  0100000028SP 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
PARTE A :  JOSE PEDRO LOPES 
ADV     :  BENEDITO TARIFA 
ADV     :  JACIRA VIEIRA E SILVA 
PARTE R :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00020 AC1423485  2007.61.83.001765-0 

RELATOR :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA 
APTE    :  JOSE ALVES DA SILVA 
ADV     :  IARA DOS SANTOS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO QUARTIM DE MORAES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00021 AC1360591  2008.61.83.003744-5 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  JOSE BENEDITO LIPPI 
ADV     :  VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00022 AC 380007  97.03.043797-4 9600000198SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WAGNER OLIVEIRA DA COSTA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  DALGIZA DE SOUZA MACHADO 
ADV     :  NELSON RIBEIRO JUNIOR e outros 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00023 AC1203602  2007.03.99.025494-3  0600000013SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  ERMINIA LEITE DA SILVA 
ADV     :  EDVALDO LUIZ FRANCISCO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00024 AC1318015  2008.03.99.027381-4  0500002268SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  MIRIAN CANDIDA DA COSTA 
ADV     :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VLADIMILSON BENTO DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00025 AC1134377  2006.03.99.028788-9  0400000602SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO SERGIO BIANCHINI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ANDRESSA DE OLIVEIRA RIBEIRO e outro 
ADV     :  JOÃO RIBEIRO DA SILVEIRA NETO 
Anotações :  JUST.GRAT. 
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00026 AC1298196  2008.03.99.016100-3  0600001229SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ANTENOR FACHIANO 
ADV     :  JOSE PEREIRA FILHO 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00027 AC1300869  2008.03.99.017390-0  0600000728SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SONIA MARISA DE PAULA BARBOSA 
ADV     :  IVONETE MAZIEIRO 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00028 AC1342688  2008.03.99.041320-0  0700000451SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  CLAUDIO MONTENEGRO NUNES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSE PEDRO DE OLIVEIRA 
ADV     :  ELIZANDRA DE FÁTIMA ZULIANI 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00029 AC1222844  2007.03.99.035595-4  0600000050SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  CELSO SEBASTIAO BARRAGAO 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00030 AC1354783  2008.03.99.047370-0  0700002763SP 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 458/1216 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  EDINELSON DO CARMO MACHADO 
ADV     :  SUZETE MAGALI MORI ALVES 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00031 AC 965005  2004.03.99.028553-7  0300000090SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOAO DE SOUZA 
ADV     :  SALOMAO CURI 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00032 AC1138508  2006.03.99.031334-7  0500000464SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ADAO SIMIAO DA SILVA 
ADV     :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00033 AC1313574  2008.03.99.024969-1  0600000688SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VINICIUS DA SILVA RAMOS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JAYME GUEDES DE ANDRADE 
ADV     :  VALERIA APARECIDA BICHO VIEIRA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00034 AC1334915  2008.03.99.036908-8  0700000954SP 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
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ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOAO LUCIO MARINO 
ADV     :  VERA BENTO 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00035 AC 805275  2001.61.14.000921-2 

RELATORA :  DES.FED. THEREZINHA CAZERTA 
APTE    :  ARI JOSE ANSELMO DE SOUZA 
ADV     :  ARIANE BUENO MORASSI 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARIO EMERSON BECK BOTTION 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00036 AI 330175  2008.03.00.010793-9  0800001340MS 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
AGRTE   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    :  GUSTAVO FERREIRA ALVES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
AGRDO   :  ADAO VARGAS MACHADO 
ADV     :  HERICO MONTEIRO BRAGA 
ORIGEM  :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BONITO MS 

  

  

00037 ApelRe   820555  2002.03.99.032051-6  0112000217MS 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZA CONCI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  SUELI GONCALVES DA SILVA e outros 
ADV     :  SILVANA DE CARVALHO TEODORO ZUBCOV 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDRO GOMES MS 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00038 ApelRe   921029  2001.61.07.000941-1 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA TORMIN FREIXO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO    :  MARIA JOANA RAMOS 
ADV     :  JORGE LUIZ BOATTO 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET. 

  

  

00039 ApelRe   686062  2000.61.13.000307-5 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARCIA GOMES DE LIMA e outros 
ADV     :  JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ REC.ADES. 

  

  

00040 AC 636868  2000.03.99.061852-1  9900001077SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  ROMILDA FALDA DE ALMEIDA 
ADV     :  FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  WILSON JOSE GERMIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00041 ApelRe   633535  2000.03.99.059602-1  9812017704SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS RICARDO SALLES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  APARECIDA DE SOUZA ALVES 
ADV     :  MARIA INEZ MOMBERGUE 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00042 AC 432173  98.03.066988-5 9700001163SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 461/1216 

ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  REGINA CELIA GONCALO DE ALMEIDA e outro 
ADV     :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO 
Anotações :  JUST.GRAT. INCAPAZ 

  

  

00043 AC 342240  96.03.080449-5 9500001905SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  APARECIDO POLIDO PRADO 
ADV     :  FABIANA CRISTINA RODRIGUES GARDINO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  SIMONE GOMES AVERSA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00044 AC 409122  98.03.014675-0 9600000949SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  DEVILDE CAVALLINI 
ADV     :  FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00045 AC 397893  97.03.078604-9 9600002113SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  DURVAL DE CEZARE ZANQUETTA 
ADV     :  BENEDITO APARECIDO ALVES e outro 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RICARDO ROCHA MARTINS 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 

  

  

00046 AC 409356  98.03.014920-2 9600001065SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ CARLOS BIGS MARTIM 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  BENEDITO ANTONIO DOS REIS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO SPOLON e outro 
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Anotações :  JUST.GRAT. REC.ADES. 

  

  

00047 AC 342294  96.03.080510-6 9600000089SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  STEVEN SHUNITI ZWICKER 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSE RODRIGUES DE ARAUJO 
ADV     :  APARECIDO DONIZETI RUIZ 

  

  

00048 ApelRe   365541  97.03.019017-0 9600001090SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ADARGEU JOAO SIMOES 
ADV     :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00049 AC 327350  96.03.053690-3 9500001168SP 

RELATORA :  DES.FED. VERA JUCOVSKY 
APTE    :  JOANA ROSA DA CONCEICAO FERREIRA AGAPTO 
ADV     :  FABIO ROBERTO PIOZZI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  GILSON RODRIGUES DE LIMA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00050 AMS312399  2007.61.83.001435-0 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FABIOLA MIOTTO MAEDA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ANTONIA EDILEIDE GOMES 
ADV     :  ANDERSON VALERIO DA COSTA 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     
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Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00051 AC1034432  2001.61.07.003841-1 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  IVAN CARLOS PESSOA 
ADV     :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. AGR.RET. 

  

  

00052 AC1014775  2003.61.13.000272-2 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  CLEOMAR DE ARAUJO TEODORO 
ADV     :  EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  REGIANE CRISTINA GALLO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00053 AC 804149  2002.03.99.022113-7  9800061673MS 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  ROBERTO CRANCIANINOV 
ADV     :  DENISE BENFATTI LEITE 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADRIANA MARIA DE CASTRO RODRIGUES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00054 AC 890583  2002.61.06.006545-8 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  ADRIANO MATOS DIAS 
ADV     :  JOSE FRANCISCO PASCOALAO 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 
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00055 ApelRe   853798  2003.03.99.003616-8  0200000088SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  LUIZ ANTONIO LOPES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ISAIAS CARVALHO DOS SANTOS 
ADV     :  MARCOS FERNANDO MAZZANTE VIEIRA 
REMTE   :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO 

SP 
Anotações :  DUPLO GRAU 

  

  

00056 ApelRe  1060990  2003.61.16.001970-0 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  JOAO MUNHOZ 
ADV     :  ADALBERTO RAMOS 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00057 AC1173300  2007.03.99.004052-9  0600000258SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE CARLOS LIMA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  LOURDES COLETTI GARCIA 
ADV     :  NEUSA MAGNANI 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00058 AC 907909  2003.03.99.033191-9  0100000986SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE ANTONIO BIANCOFIORE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JANE GOMES FERREIRA 
ADV     :  PAULO ROBERTO RODRIGUES PINTO 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 465/1216 

  

00059 AC1377804  2006.61.22.002331-4 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  OSMAR MASSARI FILHO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  ATILIO DONISETE ALEXANDRE 
ADV     :  RENATO DANIEL FERREIRA DE SOUZA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00060 AC1062187  2005.03.99.044606-9  0400000848SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JOSE LUIZ SFORZA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  RUIVAL FERRAZ 
ADV     :  ANTONIO FLAVIO VARNIER 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00061 AC1284232  2003.61.83.000793-5 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  ANTONIO GONCALVES BARROS 
ADV     :  MARCIA YUKIE KAVAZU 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ARIADNE MANSU DE CASTRO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00062 AC1241405  2001.61.05.008215-7 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    :  ADRIANO BUENO DE MENDONCA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  JOSE CANDIDO DOS SANTOS 
ADV     :  IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00063 AC1428347  2007.61.24.000584-0 
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RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  HELENA MARCOS 
ADV     :  ELSON BERNARDINELLI 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADVG    :  WILSON URSINE JUNIOR 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00064 AC1401369  2009.03.99.006743-0  0700001003SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  CARMINA ARAUJO DOS SANTOS (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  EVELISE SIMONE DE MELO 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  RENATO URBANO LEITE 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
Anotações :  JUST.GRAT. 
  PRIORIDADE     

  

  

00065 AC 490535  1999.03.99.045185-3  9800000253SP 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  PAULO FRANCO GARCIA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MARIA LOPES DE OLIVEIRA falecido 
HABLTDO :  VANTUIR DE OLIVEIRA e outros 
ADV     :  ANTONIO MANOEL DE SOUZA 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00066 ApelRe  1240026  2006.61.19.001272-1 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  FELIPE MEMOLO PORTELA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  MANOEL GERONIMO NETO 
ADV     :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00067 ApelRe  1363422  2005.61.83.005654-2 
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RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  ADARNO POZZUTO POPPI 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  IVO DA SILVA 
ADV     :  AMAURI SOARES 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 
SP>1ª SSJ>SP     
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 

  

  

00068 AC 610688  1999.61.06.008257-1 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  CECILIO GARCIA 
ADV     :  WALTER AUGUSTO CRUZ 
APDO    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  JARBAS LINHARES DA SILVA 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
Anotações :  JUST.GRAT. 

  

  

00069 ApelRe  1404392  2005.61.83.003240-9 

RELATORA :  DES.FED. MARIANINA GALANTE 
APTE    :  JOAO DUARTE NETO (= ou > de 60 anos) 
ADV     :  MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
APTE    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS 
ADV     :  DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO 
ADV     :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
APDO    :  OS MESMOS 
REMTE   :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO 

SP>1ª SSJ>SP 
Anotações :  DUPLO GRAU JUST.GRAT.   PRIORIDADE 

  

     Publique-se. Registre-se. 

  São Paulo, 29 de julho de 2009. 

  

  

  

  DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA 

     Presidente do(a) OITAVA TURMA,em exercício 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 468/1216 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 1ª 

SEÇÃO 

SEÇÃO DE APOIO À CONCILIAÇÃO 

DESPACHO/DECISÃO 

  

APELAÇÃO CÍVEL  Nº 2001.03.99.052459-2 

RELATOR  :  Desembargadora Federal CECILIA MELLO 

ÓRGÃO JULGADOR  :  Segunda Turma 

APELANTE :  CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 

ADVOGADO :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA 

OAB/SP 214183 

APELADO :  ALEX MOREIRA MENDES E OUTRO 

ADVOGADO :  ARMANDO MARCOS GOMES MOREIRA 

  

termo de audiência 

Às 14h56min. do dia 14/04/2009, nesta Capital, na sala de audiências do Programa de Conciliação, sita na Avenida 

Paulista, n. 1.662-12º andar, onde se encontra o(a) MM. Juíza Federal DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA, 
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abaixo assinado, designada para atuar no Programa de Conciliação instituído pela Resolução n. 280, de 22 de maio de 

2007, do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, comigo, Secretário(a), 

independentemente de intimação, compareceram neste recinto a parte ré, acompanhada de sua preposta e de seu 

advogado. Aberta a audiência, preliminarmente a parte ré informou que, em 23 de março de 2009, foi realizada 

audiência de conciliação a qual restou infrutífera. Instada, a CEF/EMGEA informou que cumprirá a r. sentença tal 

como proferida e, por isso, reitera a desistência do apelo, nos temos da petição d fl. 328. A seguir a MM. Juíza Federal 

proferiu a seguinte decisão: "Homologo a desistência da apelação, com fundamento no art. 501 do CPC e na Resolução 

n. 280, de 22 de maio de 2007, (art. 3º) do Egrégio Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª 

Região. Intime-se. Certificado o trânsito em julgado desta decisão, remetam-se os autos ao Juízo de origem." Nada 

mais, para constar é lavrado este termo, o qual vai assinado pelas partes e pelo(a) MM. Juiz(íza) Federal. Eu, Rogério de 

Paula e Silva, Técnico/Analista Judiciário, RF n. 3207, nomeado(a) secretário(a) digitei e subscrevo. 

  

DALDICE MARIA SANTANA DE ALMEIDA 

  

Juíza Federal 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA 

 

PORTARIA n. 34/2009 - CENTRAL DE MANDADOS UNIFICADA 

O Doutor RENATO LUIS BENUCCI, Juiz Federal Corregedor da Central de Mandados Unificada da 1ª Subseção 

Judiciária de São Paulo-CEUNI, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,  

 

CONSIDERANDO a necessidade de constante atualização, observada a demanda, da distribuição das zonas geográficas 

entre os Oficiais de Justiça atuantes nesta CEUNI, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar os termos da Portaria n. 16/2009-CEUNI, quanto à fixação das áreas de trabalho do(s) Oficial(is) de 

Justiça expressamente indicado(s) na tabela que segue como Anexo à presente. 

 

Art. 2º Mantém-se inalterada a situação dos Oficiais não apontados na tabela referida no artigo anterior. 

 

Art. 3º A presente portaria opera efeitos na data de sua publicação. 

 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

 

 

RENATO LUIS BENUCCI 

Juiz Federal 

Corregedor da Central de Mandados Unificada 

 

 

ANEXO à Portaria n. 34 - CEUNI, de 30/07/2009 
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R.F. 

OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR 

ZONA GEOGRÁFICA DE ATUAÇÃO  

 

Anterior 

Atual 

 

3038 

RINALDO BELUCCI de 04401 a 04439,de 06950-000 a 06950-999 

06959-000 a 06959-999 

de 04401 a 04405 

04413 a 04439 

06950-000 a 06950-999 

06959-000 a 06959-999 

 

5627 

 

MARCELO MACHADO DA SILVA de 04444 a 04477 de 04406 a 04412 de 04444 a 04477 

 

1533 

 

MARIA ANTONIO PEDROSO de 05527 a 0556906000 a 06169 de 05527 a 05530 

05545 a 05569 

06000 a 06169 

 

602 

 

EDUARDO VIEIRA DOS SANTOS de 05501 a 05526 de 05501 a 0552605532 a 05540 

 

3047 

 

MARISTELA TREVEZAM 05570 a 05596 05541 a 0554405570 a 05596 

 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA LUCIA LENCASTRE URSAIA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017570-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PELEGRINI JUNIOR 

ADV/PROC: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017572-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIDA MARIA MASCARENHAS BALIEIRO 

ADV/PROC: SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.00.017588-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITAU UNIBANCO BANCO MULTIPLO S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP060723 - NATANAEL MARTINS E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017591-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PETROPOLIS - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017592-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017593-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INDUSBANK ENGENHARIA E COM/ SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA 

ADV/PROC: SP012150 - RINALDO CORASOLLA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017598-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCELO DE MAGALHAES 

ADV/PROC: SP185461 - CLÓVIS DE MORAIS 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017599-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VILMA RANGEL DESINANO E OUTRO 

ADV/PROC: SP158041B - ANDRÉ LUIZ FONSECA FERNANDES E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017600-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO SERGIO MARQUES 

ADV/PROC: SP288006 - LUCIO SOARES LEITE 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017601-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INTERMEDICA SISTEMA DE SAUDE S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP115127 - MARIA ISABEL TOSTES DA COSTA BUENO E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017603-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO SERGIO DA SILVA TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP278274 - LUCAS OLIVEIRA DOS REIS SOUZA 

IMPETRADO: DIRETOR DO CURSO DE ENGENHARIA CIVIL UNINOVE-CAMPUS STO AMARO 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.00.017604-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JEFFERSON APARECIDO DIAS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017605-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARIA CRISTINA CHRISTIANINI TRENTINI 

ADV/PROC: SP076753 - ANTONIO CARLOS TRENTINI 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL APS SAO PAULO SANTA MARINA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017607-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IBEROGRAF FORMULARIOS LTDA 

ADV/PROC: SP102737 - RAGNER LIMONGELI VIANNA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017608-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCELO LOPES DA COSTA 

ADV/PROC: SP261926 - LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017609-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017610-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO EVARISTO FERREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017612-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO CESAR AFONSO CUGINOTTI 

ADV/PROC: SP101134 - JULIO CESAR AFONSO CUGINOTTI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017613-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: MAGALI DE CAMPOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP236083 - LEANDRO MENEZES BARBOSA LIMA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017614-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BANCO VOTORANTIM S/A 

ADV/PROC: SP138192 - RICARDO KRAKOWIAK 

IMPETRADO: PROCURADOR CHEFE PROCURADORIA GERAL FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO - 

SP 

VARA : 15 
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PROCESSO : 2009.61.00.017615-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: JORGE ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP240042 - JORGE ALEXANDRE SILVEIRA DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017616-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAMILA TANABE MATSUZAKA E OUTROS 

ADV/PROC: SP288769 - JOAO JOSE DE ALMEIDA NASSIF 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017617-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS HENRIQUE SILVA DE SOUZA E OUTRO 

ADV/PROC: SP283867 - CECILIA GOMES ROCHA 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REG DE CORRETORES IMOVEIS - CRECI 2A REGIAO 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017618-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANIZIO GONCALVES BANDEIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP207004 - ELOIZA CHRISTINA DA ROCHA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017619-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINO VARELLA E OUTRO 

ADV/PROC: SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017620-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: SERGIO RICARDO LOUREIRO E OUTRO 

ADV/PROC: SP139851 - FLAVIO MARTIN PIRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017622-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IND/ DE TORRONE NOSSA SENHORA DE MONTEVERGINE LTDA 

ADV/PROC: SP224120 - BRENO FERREIRA MARTINS VASCONCELOS E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017623-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: JN SANTOS ESTRUTURAS E COBERTURAS LTDA E OUTROS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017624-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.00.017625-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: DIOMARA MIRANDA DA SILVA - ME E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017626-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REQUERIDO: GIOVANNI DI FRANCESCO E OUTRO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017627-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: 2 JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE NITEROI-RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017628-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: PREVIPLAN SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA 

ADV/PROC: SP180615 - NEWTON NEIVA DE FIGUEIREDO DOMINGUETI 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017632-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RENATA ROMANO HAJAJ 

ADV/PROC: SP257336 - DANIEL ROMANO HAJAJ E OUTRO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE PAULISTA - UNIP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017633-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WOW IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017634-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: SERGIO TIRADO 

ADV/PROC: SP094652 - SERGIO TIRADO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

VARA : 21 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017635-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CENTER ODONTO-COM/ E SERVICOS DE EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA-EPP 

ADV/PROC: SP266368 - JOAO RAFAEL BARBOSA CAVALHEIRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017636-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017652-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 
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IMPETRANTE: BENEDITO ANTONIO DO PRADO 

ADV/PROC: SP273624 - MARCO ANTONIO DIAS GABRIELLI JUNIOR 

IMPETRADO: PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCACAO FISICA DO EST DE SAO PAULO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017653-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00227 - PRESTACAO DE CONTAS - EXIGID 

AUTOR: SUELI MONTIBELLER 

ADV/PROC: SP103947 - KASSIA CORREA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017654-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: WALLERSTEIN INDL/ E COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP152397 - ERICA ZENAIDE MAITAN  

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT E 

OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017655-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: OCEANAIR - TAXI AEREO LTDA 

ADV/PROC: SP124979 - DENISE DANDRETTA VON BRASCHE 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017656-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARGILL AGRICOLA S/A 

ADV/PROC: SP127566 - ALESSANDRA CHER E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017657-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: L ANNUNZIATA & CIA LTDA 

ADV/PROC: SP194727 - CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017658-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PADO S/A INDL/ COML/ E IMPORTADORA E OUTRO 

ADV/PROC: PR019886 - MARCELO LIMA CASTRO DINIZ 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE FISCALIZACAO DE SAO PAULO - DEFIC-SP 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017659-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELTALAR UTILIDADES LTDA 

ADV/PROC: SP111242 - SIMONE BARBUIO HERVAS VICENTINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017660-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DELTALAR UTILIDADES LTDA 

ADV/PROC: SP111242 - SIMONE BARBUIO HERVAS VICENTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017661-1 PROT: 31/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ASIT - ASSESSORIA DE SEGURANCA DO TRABALHO S/C LTDA 

ADV/PROC: SP111242 - SIMONE BARBUIO HERVAS VICENTINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017662-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMILDO VIEIRA MOGI-GUACU - ME 

ADV/PROC: SP111242 - SIMONE BARBUIO HERVAS VICENTINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017664-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO 

ADV/PROC: PROC. JOAO PAULO DE CAMPOS DORINI 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017665-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DIAS PASTORINHO S/A COM/ E IND/ 

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017666-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EVELAINE NOVAES PINTO 

ADV/PROC: SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017667-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO PAIOLA 

ADV/PROC: SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017668-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: M CASSAB COM/ E IND/ LTDA 

ADV/PROC: SP176785 - ÉRIO UMBERTO SAIANI FILHO E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017669-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAL-MART BRASIL LTDA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017670-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALZIRO JOSE DAVILA NETO E OUTROS 

ADV/PROC: SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017671-4 PROT: 31/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CESAR CARLOS GYURU E OUTROS 

ADV/PROC: SP052340 - JOSE MARCOS RIBEIRO DALESSANDRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 16 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017672-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

ADV/PROC: SP172548 - EDUARDO PUGLIESE PINCELLI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 26 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017673-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NESTLE BRASIL LTDA E OUTROS 

ADV/PROC: SP169029 - HUGO FUNARO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017674-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VOTORANTIM CIMENTOS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017675-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VOTORANTIM CIMENTOS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017676-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CIA/ BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO E OUTROS 

ADV/PROC: SP141248 - VALDIRENE LOPES FRANHANI E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017677-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00145 - PROTESTO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A E OUTROS 

ADV/PROC: SP174082 - LEANDRO MARTINHO LEITE E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017678-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DISTRIBUIDORA AUTOMOTIVA S/A 

ADV/PROC: SP173229 - LAURINDO LEITE JUNIOR E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT 

VARA : 13 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017679-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COPROSUL COM/ IMP/ E EXP/ LTDA 

ADV/PROC: SP259709 - GREGORIO ZI SOO KIM E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017680-5 PROT: 31/07/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CPM BRAXIS S/A 

ADV/PROC: SP122287 - WILSON RODRIGUES DE FARIA E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP 

VARA : 22 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 95.0041684-0 PROT: 10/07/1995 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 95.0039264-0 CLASSE: 126 

IMPETRANTE: PRICE WATERHOUSE AUDITORES INDEPENDENTES 

ADV/PROC: SP026854 - ROGERIO BORGES DE CASTRO 

IMPETRADO: SUPERVISOR DA EQUIPE DE COBRANCA DO INSS - SP E OUTROS 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 1999.03.99.101219-1 PROT: 30/01/1996 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 95.0054319-2 CLASSE: 148 

AUTOR: FABRICA DE PAPEL SANTA THEREZINHA S/A 

ADV/PROC: SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. HUMBERTO GOUVEIA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2000.03.99.070389-5 PROT: 25/05/1998 

CLASSE : 00086 - EXCECAO DE IMPEDIMENTO 

PRINCIPAL: 98.0011222-7 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIA M CORSETTI GUIMARAES 

EXCEPTO: ELIANE DA SILVA LIMA E OUTROS 

ADV/PROC: SP029609 - MERCEDES LIMA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2001.61.00.022762-0 PROT: 28/08/2001 

CLASSE : 00075 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA  

PRINCIPAL: 95.0042662-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. MARINEY DE BARROS GUIGUER 

EMBARGADO: WHITFORD COM/ E IND/ LTDA 

ADV/PROC: PROC. RIVAM LOURENCO DA SILVA 

VARA : 22 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017594-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.009688-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. WAGNER MONTIN 

IMPUGNADO: IRMANDADE DO SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS DA STA CASA DE MISERICORDIA DE 

BRAGANCA PAULISTA 

ADV/PROC: SP177835 - ROBSON PEDRON MATOS E OUTROS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017595-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.00.006182-0 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: GLEDIS TORRES FRANCO TEDESCO E OUTRO 

ADV/PROC: SP163121 - ALEXANDRE VALLI PLUHAR 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP199759 - TONI ROBERTO MENDONÇA E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017596-5 PROT: 06/07/2009 
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CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0060649-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. ANDREA GROTTI CLEMENTE 

EMBARGADO: ANA JUNKO YAMADA SHIDO E OUTROS 

ADV/PROC: SP174922 - ORLANDO FARACCO NETO E OUTROS 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017597-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.63.01.026009-5 CLASSE: 148 

REQUERENTE: ALEXANDRE FERREIRA MOLINA E OUTRO 

ADV/PROC: SP160381 - FABIA MASCHIETTO E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP096962 - MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE E OUTRO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017602-7 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 92.0037819-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCELO ELIAS SANCHES 

EMBARGADO: CARLOS ALBERTO ESCALEIRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP014494 - JOSE ERASMO CASELLA E OUTRO 

VARA : 14 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017606-4 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2000.61.00.015940-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: SADOKIN S/A ELETRICA E ELETRONICA 

ADV/PROC: SP046816 - CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

ADV/PROC: PROC. RENATO MATHEUS MARCONI E OUTRO 

VARA : 20 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017611-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.015233-3 CLASSE: 126 

IMPETRANTE: CONSTRURBAN LOGISTICA AMBIENTAL LTDA 

ADV/PROC: SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 25 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017621-0 PROT: 25/05/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2001.61.00.024592-0 CLASSE: 126 

REQUERENTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS DE ARAUJO MOREIRA 

REQUERIDO: DATACONSULT CONSULTORIA E PROCESSAMENTO DE DADOS S/C LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017629-5 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA 

PRINCIPAL: 2009.61.00.011263-3 CLASSE: 29 

IMPUGNANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULA NAKANDAKARI GOYA 

IMPUGNADO: SYNGENTA PROTECAO DE CULTIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP112499 - MARIA HELENA T PINHO T SOARES E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017630-1 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 
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PRINCIPAL: 92.0021815-6 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. PAULO GUSTAVO DE LIMA 

EMBARGADO: NORMA SANDRA PAULINO E OUTROS 

ADV/PROC: SP057394 - NORMA SANDRA PAULINO E OUTRO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017631-3 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 97.0036898-0 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARINA RITA M TALLI COSTA 

EMBARGADO: EDITH APARECIDA ALVES E OUTROS 

ADV/PROC: SP088387 - ROGERIO DOS SANTOS F GONCALVES E OUTROS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017663-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2007.61.00.021569-3 CLASSE: 28 

REQUERENTE: MARIA BENZOETE COSTA 

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172416 - ELIANE HAMAMURA E OUTRO 

VARA : 19 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000836-3 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HEMERSON ALFREDO FRANCA SAO CARLOS ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.15.000840-5 PROT: 27/05/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS MORO SAO CARLOS ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001181-7 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA MENDES FELIX ZARANTONELI ME 

ADV/PROC: SP272755 - RONIJER CASALE MARTINS 

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.016117-6 PROT: 14/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: GRIFF CONSULTORIA E MAO DE OBRA TEMPORARIA E EFETIVA LTDA 

ADV/PROC: SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO 

REQUERIDO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. AFFONSO APPARECIDO MORAES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.005202-4 PROT: 04/05/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RICARDO DE OLIVEIRA MORELATO 

ADV/PROC: DF027078 - MARIA TAMAR TENORIO DE ALBUQUERQUE E OUTRO 

IMPETRADO: PRESIDENTE DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECCAO SAO PAULO-SP 
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VARA : 24 

 

PROCESSO : 2009.61.19.003301-4 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADEMAR BISPO DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.00.000651-1 PROT: 08/01/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: SONIA SANTOS ARAUJO 

ADV/PROC: SP166246 - NEUZA ROSA DE SOUZA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001322-0 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: HEMERSON ALFREDO FRANCA SAO CARLOS ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 15 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001323-1 PROT: 04/08/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: JOSE CARLOS MORO SAO CARLOS ME 

ADV/PROC: SP159844 - CLÁUDIA CRISTINA BERTOLDO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2008.61.15.001834-4 PROT: 04/11/2008 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

EXCEPTO: ANA PAULA MENDES FELIX ZARANTONELI ME 

ADV/PROC: SP272755 - RONIJER CASALE MARTINS 

VARA : 17 

 

PROCESSO : 2009.61.00.005038-0 PROT: 20/02/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARMINDO ALVES CAETANO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.00.014037-9 PROT: 17/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SILVIA REGINA JOB DE AMORIM DIAS 

ADV/PROC: SP232114 - RENATO AUGUSTO ZENI 

IMPETRADO: GERENTE DE FILIAL DO FGTS DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E 

OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017183-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLECIO AGUIAR SILVA NOVAIS E OUTRO 

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.00.017590-4 PROT: 30/07/2009 
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CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ARTEX IND/ DE TINTAS LTDA 

ADV/PROC: SP275940 - RAFAEL LUZ SALMERON 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP 

VARA : 17 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000066 

Distribuídos por Dependência______________: 000016 

Redistribuídos__________________________: 000014 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000096 

 

 

Sao Paulo, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA CÍVEL 

 

Nos termos do artigo 218 do Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, compareçam os 

requerentes abaixo relacionados para regularizar a petição de desarquivamento, recolhendo as custas judiciais devidas, 

no prazo de 05 (cinco) dias:  

 

00.0011096-5 DR. RITA SIMONE MILLER DE OLIVEIRA OAB 265.79189.0014411-1 DRª LEILA DE LIMA 

FRANCO OAB 267.89790.0033100-5 DR. ROGÉRIO L. VIDAL G. SILVA MARTINS OAB 114.69492.0050820-0 

DRª MONICA CAETANO DE MELLO ALEIXOS OAB 10902393.0004589-0 DRª YARA SUBA DA SILVA 

ALVES BRASIL OAB 51.18696.0012955-0 DRª MATILDE DUARTE GONÇALVES OAB 48.51996.0015678-6 DRª 

DENISE POIANI DELBONI OAB 96.33297.00115267-7 DR. ANDULAI AHMADU DE ALMEIDA LIMA OAB 

288.49197.0049582-5 DR. ALEX MOREIRA DE FREITAS OAB 189.9501999.61.00.001944-3 DRª NEIDE 

GALHARDO TAMAGNINI OAB 124.8732001.61.00.014652-8 DR. ANDULAI AHMADU DE ALMEIDA JUNIOR 

OAB 288.491 

2003.61.04.013001-2 DRª DANIELA DIAS FREITAS OAB 153.8372004.61.00.018458-0 DR. JOÃO BENEDITODA 

SILVA JUNIOR 

OAB 175.292 

2005.61.00.000706-6 DR. OSMAR CARDOSO ALVES OAB 25.5512006.61.00.025068-8 DR. NEI CALDERON 

OAB 114.9042006.61.00.028187-9 DRª LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA 

OAB 173.286 

2007.61.00.015488-6 DRª SIMONE A. CARAVANTE DE CASTILHO  

OAB 168.321 

2007.61.00.029382-5 DRª LUCIANE DE MENEZES ADÃO OAB 222.9272008.61.00.003836-2 DRª MARIA 

BEATRIZ B. VIANA GOMES 

OAB 99.805 

2008.61.00.023941-0 DRª CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS 

OAB 181.384 

2008.61.00.034271-3 DRª CLÁUDIA DE SEQUEIRA MARQUES 

OAB 128.247 

2009.61.00.005858-4 DR. JOSÉ RENATO COSTA HILSDORF 

OAB 250.821 

2009.61.00.006606-4 DR. JOÃO BENEDITO DA SILVA JUNIOR 

OAB 175.292 

 

8ª VARA CÍVEL 
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Em conformidade com o disposto no artigo 162, parágrafo 4.º do Código de Processo Civil, bem como da Portaria n.º 

06/2009 deste Juízo, ficam as partes abaixo relacionadas intimadas da expedição do alvará de levantamento, devendo-se 

promover a sua retirada mediante recibo nos autos, no prazo de cinco dias. Observando-se que o prazo de validade dos 

alvarás é de trinta dias, contados da data de sua emissão, conforme artigo 1º, da Resolução nº 509 do CJF, sob pena de 

cancelamento.  

 

AUTOS 88.0022500-4, JOSE ARTHUR FERREIRA COUTINHO X UF, ALVARA 313/2009, DR. ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA, OAB/SP 101471; 

AUTOS 2001.61.00.014231-6, VALMIDES PIRES MACEDO E OUTROS X CEF, ALVARA 312/2009, DRA 

TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA, OAB/SP 130874; 

AUTOS 2000.61.00.020493-7, SOLANGE SOUSA SANTOS E OUTROS X CEF, ALVARA 311/2009, DR. ILMAR 

SCHIAVENATO, OAB/SP 62085; 

AUTOS 00.0474144-7, AÇOS VILLARES S/A X UF, ALVARA 314/2009, DR EDUARDO YEVELSON HENRY, 

OAB/SP 11066. 

14ª VARA CÍVEL 

 

PORTARIA N.º 014/2009 

 

 

A DOUTORA CLAUDIA RINALDI FERNANDES, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 14.ª VARA CÍVEL 

FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n.º 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho de Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

RESOLVE: 

 

INCLUIR na Portaria n.º 08/2008, de escala de férias para o ano de 2009, referente ao servidor Douglas Demuth, RF 

6311, por absoluta necessidade de serviço, os períodos de férias conforme segue: 

 

6311, Douglas Demuth 

Parcela única: 01/10/2009 a 30/10/2009 

Antecipação da remuneração mensal: não 

Antecipação da gratificação natalina: não 

6311, Douglas Demuth 

Parcela única: 01/07/2010 a 30/07/2010 

Antecipação da remuneração mensal: não 

Antecipação da gratificação natalina: não 

CUMPRA-SE, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE. 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

 

 

CLAUDIA RINALDI FERNANDES 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

26ª VARA CIVEL - EDITAL 

 

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO DE BRAÚLIO COIMBRA DA SILVA - EXPEDIDO NOS 

AUTOS DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL (PROCESSO N.º 2008.61.00.000821-7) 

MOVIDA PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL EM FACE PINTURAS CABRAL LTDA -ME, EDUARDO 

COSTA COIMBRA E BRAÚLIO COIMBRA DA SILVA 

A DOUTORA TAÍS BARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL, MMª. Juíza Federal Substituta da 26ª Vara 

Federal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo, 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente BRAÚLIO 

COIMBRA DA SILVA, inscrito no CPF n.º 267.197.626-72, que por este Juízo e respectiva Secretaria processam-se os 

autos da ação de execução supracitada. Que, sendo certo constar dos autos que o mesmo se furta em receber a citação, 

expediu-se o presente edital, com prazo de trinta dias, após o qual: a) fica citado para, no prazo de 3 (três) dias, pagar a 

importância de R$ 9.475,27(nove mil, quatrocentos e setenta e cinco reais, e vinte e sete centavos), cálculo de 

novembro/2007, que deverá ser atualizada na data do pagamento, sendo que, em caso de integral pagamento, a verba 
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honorária será reduzida pela metade; e b) fica cientificado de que tem o prazo de 15 (quinze) dias para oferecer 

embargos, tudo nos termos do artigo 738 do Código de Processo Civil. Não ocorrendo o pagamento no prazo de três 

dias, serão penhorados ou arrestados bens de propriedade do executado. E para que chegue ao conhecimento de todos, é 

expedido o presente edital, com prazo de 30 dias, nos termos dos artigos 231 e 232 do CPC, que será afixado no local 

de costume e publicado na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos três de julho de 2009.  

TAÍS BARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL 

Juíza Federal Substituta 

 

 

EDITAL COM PRAZO DE 30 DIAS PARA CITAÇÃO DE AGIPEL PAPELARIA E LIVRARIA LTDA EXPEDIDO 

NOS AUTOS DA AÇÃO ORDINÁRIA (PROCESSO N.º 2008.61.00.022025-5) MOVIDA POR CELLIBEL 

COBRANÇAS MERCANTIS LTDA EM FACE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF E AGIPEL 

PAPELARIA E LIVRARIA LTDA 

A DOUTORA TAÍS BARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL, MMª Juíza Federal Substituta da 26ª Vara 

Federal da Seção Judiciária do Estado de São Paulo 

FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente AGIPEL 

PAPELARIA E LIVRARIA LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ/MF 58.634.338/0001-85, que por este Juízo e 

respectiva Secretaria se processam os autos da ação supracitada, objetivando a declaração de inexigibilidade das 

duplicatas de números 33959/1, 90022, 90040, 33959-2, 90023, 90041 e 35359, bem como indenização por danos 

morais. Que, sendo certo constar dos autos que a mesma encontra-se em local incerto e não sabido, foi determinada a 

expedição do presente para que fosse citada aos atos e termos da ação proposta, advertindo-a de que, não contestado o 

pedido no prazo de 15 (quinze) dias (art. 297 do Código de Processo Civil), presumir-se-ão como verdadeiros os fatos 

articulados pela autora na inicial, nos termos do artigo 285 do Código de Processo Civil, ressalvado o disposto no artigo 

320 do mesmo diploma legal. E para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital, com prazo de 

30 dias, nos termos dos artigos 231 e 232 do CPC, que será afixado no local de costume e publicado na forma da lei. 

DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 31 de julho de 2009. 

TAÍS BARGAS FERRACINI DE CAMPOS GURGEL 

Juíza Federal Substituta da 26ª Vara Federal 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CRIMINAL 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO MARCELO MENDES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009168-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009169-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009170-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.81.009171-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009172-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE RICARDO MACIEL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009173-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009174-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: CLAUDEMILSON DE MOURA CAMPOS 

ADV/PROC: SP240278 - SIDNEI LAVIERI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009175-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

INDICIADO: RAIMUNDO PINHEIRO DE FIGUEIREDO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009176-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009177-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINA GRANDE - PB 

REU: RIVALDO DE OLIVEIRA COSTA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009179-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009180-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009182-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009183-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 
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REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009184-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009185-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009186-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009187-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009188-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009189-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009190-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009191-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009192-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009193-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.81.009194-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009195-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009196-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009197-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009198-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009199-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009200-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009201-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009202-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009203-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009204-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 
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REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009205-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009206-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009207-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009208-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009209-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009210-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009211-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009212-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009213-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009214-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.81.009215-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009216-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009217-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009218-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009219-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009220-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009221-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009222-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009223-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009224-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009225-0 PROT: 30/07/2009 
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CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009226-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 4 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009178-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2008.61.81.016818-2 CLASSE: 240 

REQUERENTE: ROBERTO SANTOS CARDOSO 

ADV/PROC: SP117046 - MARGARETE APARECIDA HERNANDES 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009181-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00189 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO 

PRINCIPAL: 2004.61.81.006307-0 CLASSE: 240 

RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

RECORRIDO: APARECIDA NIQUIRILO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009229-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.009175-0 CLASSE: 64 

REQUERENTE: RAIMUNDO PINHEIRO DE FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARÃES DA SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: DELEGADO DE POLICIA ESTADUAL 

VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2006.61.18.000385-1 PROT: 05/04/2006 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: MARCOS BENICIO ALVES E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.010055-1 PROT: 15/07/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000893-7 PROT: 26/01/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.007453-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PORTO ALEGRE-RS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2003.61.04.003399-7 PROT: 26/03/2003 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 491/1216 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: A APURAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003456-0 PROT: 23/03/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP123230 - SIMONE SANTANA DE OLIVEIRA 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.07.011137-2 PROT: 10/10/2007 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.003911-2 PROT: 17/04/2008 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006286-9 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: CELSO VIANA EGREJA E OUTROS 

ADV/PROC: SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.006307-2 PROT: 26/06/2008 

CLASSE : 00224 - SEQUESTRO - MEDIDAS ASSECURA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007061-1 PROT: 21/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: MARISTELA SIANI EGREJA 

ADV/PROC: SP139953 - EDUARDO ALVARES CARRARETTO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007258-9 PROT: 25/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: ROSA MARIA QUAGLIATO EGREJA 

ADV/PROC: SP172515 - ODEL MIKAEL JEAN ANTUN E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.007437-9 PROT: 29/07/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP139953 - EDUARDO ALVARES CARRARETTO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008169-4 PROT: 20/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: EDUARDO CORBUCCI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 492/1216 

ADV/PROC: SP053979 - JORGE NAPOLEAO XAVIER 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008209-1 PROT: 22/08/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: PAULO EDUARDO LENCASTRE EGREJA E OUTRO 

ADV/PROC: SP120797 - CELSO SANCHEZ VILARDI E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008618-7 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: JOSE SILVESTRE VIANA EGREJA 

ADV/PROC: SP205152 - MATHEUS PARDO LOPES E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008637-0 PROT: 05/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: CELSO SOARES GUIMARAES 

ADV/PROC: SP227544 - ELISANGELA LORENCETTI FERREIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008638-2 PROT: 29/08/2008 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP142011 - RENATA SAVIANO AL MAKUL E OUTRO 

EMBARGADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.008929-2 PROT: 15/09/2008 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: DIANA DESTILARIA DE ALCOOL NOVA AVANHANDAVA LTDA 

ADV/PROC: SP139953 - EDUARDO ALVARES CARRARETTO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009307-6 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: FERNANDO GOMES PERRI E OUTRO 

ADV/PROC: SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.003191-7 PROT: 03/03/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: BARSA PLANETA INTERNACIONAL LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.61.81.008747-9 PROT: 23/06/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.81.014066-4 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: FRANCISCO CAIUBY VIDIGAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.61.81.015963-6 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00157 - PEDIDO DE BUSCA E APREENSAO  

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.61.81.017606-3 PROT: 16/12/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000296-0 PROT: 07/01/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: CLEITON SERGIO MARTINS E OUTRO 

ADV/PROC: SP160440 - FABIANO AUGUSTO SAMPAIO VARGAS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.000736-1 PROT: 26/01/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: FERNANDO GOMES PERRI 

ADV/PROC: SP123000 - GUILHERME OCTAVIO BATOCHIO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001313-0 PROT: 06/02/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: JORGE KAYSSERLIAN 

ADV/PROC: SP153879 - BEATRIZ LESSA DA FONSECA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.001590-4 PROT: 12/02/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: HAROLDO COSTA JACINTO 

ADV/PROC: SP255061 - ANTONIO LUIZ SANTANA DE SOUSA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000057 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000029 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000089 

 

 

Sao Paulo, 30/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FERNANDO MARCELO MENDES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009227-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009228-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009230-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009231-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009232-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE PONTA PORA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009233-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009234-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009235-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009236-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009237-6 PROT: 31/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009238-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA CRIMINAL DO FORUM FEDERAL DE VITORIA - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009239-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009240-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009241-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009242-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009243-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009244-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009245-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009246-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009247-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JACAREZINHO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 
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VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009248-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MANAUS - AM 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009249-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009250-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009251-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009252-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009253-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL CACHOEIRO ITAPEMIRIM - ES 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009254-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELO HORIZONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009255-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009256-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009257-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009258-3 PROT: 31/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 6 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL RIO DE JANEIRO - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009259-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE UMUARAMA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009261-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009262-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009263-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009265-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

INDICIADO: DIEGO SOUZA BATISTA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009266-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009267-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: VICENTE ALVES DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009268-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: RONALDO JOSE RODRIGUES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009269-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009270-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 
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VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009271-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009272-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009273-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009274-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009275-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009276-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009277-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009278-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009279-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009280-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.81.009281-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009282-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009283-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009284-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009285-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009286-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009287-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009288-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009289-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009290-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009291-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 
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ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009292-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009293-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009294-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009295-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009296-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009297-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009300-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009303-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 10 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009260-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

PRINCIPAL: 2006.61.81.009367-7 CLASSE: 120 

IMPETRANTE: MARCIA REGINA FERRARI DE SANTANA E OUTROS 

ADV/PROC: SP089049 - RUBENS RAFAEL TONANNI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO PAULO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009264-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 
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PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009298-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009299-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.001591-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: GILBERTO BOADA RAMIREZ 

ADV/PROC: SP242146 - MARCIO ALEXANDRE PESCE DE CARA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009301-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.008811-7 CLASSE: 120 

REQUERENTE: KELLY GONCALVES 

ADV/PROC: SP125337 - JOSE PEDRO SAID JUNIOR E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009302-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.81.001591-6 CLASSE: 240 

REQUERENTE: JAK MOHAMED HARB HARB 

ADV/PROC: SP183646 - CARINA QUITO E OUTROS 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009304-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009305-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: SP087720 - FREDERICO ANTONIO GRACIA E OUTRO 

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.008965-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BLUMENAU - SC 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2001.61.81.005021-8 PROT: 27/08/2001 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MARLI DALMICI VITOR BRAGA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2002.61.81.004985-3 PROT: 23/08/2002 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: ROGEL MAIO DE CAMPOS TAVARES 

ADV/PROC: SP148006 - SONIA APARECIDA DE CARVALHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2003.61.81.003095-2 PROT: 07/05/2003 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: PLINIO BOSQUETTI 

ADV/PROC: SP194554 - LEOPOLDO STEFANNO GONÇALVES LEONE LOUVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.81.009298-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2004.61.04.008697-0 PROT: 29/07/2004 

CLASSE : 00220 - EXCESSO OU DESVIO - INCIDENT 

REQUERENTE: MARLI DALMICI VITOR BRAGA 

CONDENADO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000070 

Distribuídos por Dependência______________: 000008 

Redistribuídos__________________________: 000006 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000084 

 

 

Sao Paulo, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA CRIMINAL 

 

PORTARIA Nº 16/2009 

A DOUTORA LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA TERCEIRA VARA FEDERAL CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  

RESOLVE INTERROMPER, a partir do dia 30/07/2009, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora 

CARLA PANELLI DE ALMEIDA POTZIK, RF 4182, Analista Judiciário Executante de Mandados, marcadas para o 

período de 14/07 a 12/08/2009, referente ao exercício de 2009.  

RESOLVE, ainda, INDEFERIR, por absoluta necessidade de serviço, as férias dos servidores abaixo relacionados:  

SERVIDOR PERÍODO EXERCÍCIO 

CLAÚDIA DA S.S.APPOLONIO - RF 6128 12/10 a 31/10/09 2009 

INÊS REGINA GATTEI - RF 6232 20/10 a 06/11/09 2009 

LAIS PONZONI - RF 2594 01/11 a 10/11/09 2009 

LILIAN MIDORI NAGAMINE - RF 5620 03/11 a 02/12/09 2009 

RESOLVE, finalmente, marcar o saldo remanescente do primeiro período de férias da servidora ÁUREA RUIZ 

GARCIA, Analista Judiciário, RF 2280, interrompidas por absoluta necessidade de serviço, para o período de 06 a 

09/10/2009. 
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CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

São Paulo, 30 de julho de 2009. 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 17/2009 

A DOUTORA LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA TERCEIRA VARA FEDERAL CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  

RESOLVE RETIFICAR a Portaria nº 13/2009, publicada aos 29/05/2009, como segue:  

1) Quanto à designação de LUCIANA RODRIGUES GUZ HEIDORNE, RF 5812, para substituir Áurea Ruiz Garcia, 

Supervisora de Processamentos Criminais (FC-5):  

ONDE SE LÊ: ... no referido período..  

LEIA-SE: ...no período de 04/05 a 14/05/2009.. 

MOTIVO: ÁUREA RUIZ GARCIA interrompeu as férias a partir de 15/05/2009.  

2) Quanto à servidora ÁUREA RUIZ GARCIA, RF 2280, Supervisora de Processamentos Criminais (FC-5): 

ONDE SE LÊ: ... Supervisora de Procedimentos Criminais Diversos... 

LEIA-SE: ... Supervisora de Processamentos Criminais... 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 18/2009 

A DOUTORA LETÍCIA DEA BANKS FERREIRA LOPES, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE PLENA DA TERCEIRA VARA FEDERAL CRIMINAL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO 

PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES QUE LHE SÃO CONFERIDAS  

CONSIDERANDO que a servidora ELIANE DIAS DA CRUZ OLIVEIRA, RF 1427, Analista Judiciário, ocupante da 

função de Diretora de Secretaria, no dia 15/06/2009 compensou o plantão trabalhado no dia 29/12/2008 (recesso 

judiciário)  

RESOLVE DESIGNAR a servidora ÁUREA RUIZ GARCIA, RF 2280, Analista Judiciário, para substituí-la no dia 

supramencionado.  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE.  

São Paulo, 30 de julho de 2009.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DISTRIBUIÇÃO DAS EXECUÇÕES FISCAIS 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025636-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULISTA SERVICOS GERAIS LTDA ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025637-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PRONTIDAO-PRESTADORA DE SERVICOS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025638-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COTONIFICIO GUILHERME GIORGI S A E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025639-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAUTA GRAVACOES E PROPAGANDA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025640-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DOMORAL INDUSTRIA METALURGICA LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025641-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OVER JOINT ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS SC LTD 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025642-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: G MENDES FERRAO HOLDING E PECUARIA LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025643-6 PROT: 23/06/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RCN INDUSTRIA METALURGICAS SA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025644-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HILLAMAR TRANSPORTES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025645-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SPADA SERVICOS DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025646-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ROSEMEIRE CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025647-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: F. DONOFRIO CONFECCOES ME 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025648-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NOWAFIX COMERCIO DE PARAFUSOS E FERRAGENS LTDA EPP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025649-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LEV LESTE COMERCIO E REPRESENTACAO LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025650-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ISK AR CONDICIONADO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025651-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: FERNANDO LUIZ AZEVEDO FITIPALDI - ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025652-7 PROT: 23/06/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 506/1216 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELEKTRO NEWS - INSTALACOES ELETRICAS S/S LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025653-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HEVY COMERCIO DE PRODUTOS LUMINARIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025654-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CRUMB ALIMENTOS E SERVICOS DE BUFFET LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025655-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VM NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA. 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025656-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SUPREME COMERCIAL IMPORTADORA E EXPORTADORA DE ARTIGOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025657-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RHAZAO SERVICOS DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025658-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SAO JOSE PROMOCAO DE EVENTOS E COMERCIO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025659-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO ITAIM BIBI LTDA. 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025660-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: INFOTEC DISTRIBUIDORA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025661-8 PROT: 23/06/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ACTUARIAL - CONSULTING SERVICE LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025662-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VRF TREINAMENTO ORGANIZACIONAL S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025663-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DROGARIA NOVA DM LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025664-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BLISTER FLEX DO BRASIL LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025665-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SL LIGTH COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO E SERVICOS LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025666-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: 4X4 PRESTACAO DE SERVICOS DE FUNELARIA E PINTURA LTDA - 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025667-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VISIONMATIC SOFTWARE E INFORMATICA LTDA. 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025668-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GENESIA SOARES DE SOUZA - REPRESENTACOES 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025669-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: TOTAL PRINTER SOLUCOES DE INFORMATICA LTDA - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025670-9 PROT: 23/06/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CRIART CONSTRUCOES E REFORMAS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025671-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VIDEOPRESS PRODUCOES LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025672-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MUNIZ & PEREIRA SERVICOS DE CARGAS E DESCARGAS LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025673-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LABORUNTI ANALISES CLINICAS LTDA ME 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025674-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: AUTO POSTO R S LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025675-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SINTRAC SISTEMAS ELETRONICOS COMERCIAL LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025676-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: IMPLANTA COMERCIO ELETRONICA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025677-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SERRA BRAVA COMERCIAL DE BEBIDAS E ALIMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025678-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: NELMETAIS COMERCIO DE METAIS LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025679-5 PROT: 23/06/2009 
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONDEFER COMERCIO E INDUSTRIA DE FERROS LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025680-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: KAITRONICS TECHNOLOGIES DO BRASIL, IMPORTADORA, EXPORTA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025681-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ARTEKTON EMPREITEIRA DE MAO DE OBRA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025682-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PKG SYSTEM CONSULTORIA EM INFORMATICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025683-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADVOCACIA ASSOCIADA CRISCUOLO S/C LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025684-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ALVO AGRIMENSURA E TOPOGRAFIA S/C LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025685-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CONSTRUTORA VETORTEC LTDA 

VARA : 9 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025686-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: RENATO MOLINARO REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025687-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CAMARGO MALACHIAS E ADVOGADOS ASSOCIADOS 

VARA : 4 
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PROCESSO : 2009.61.82.025688-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: COMERCIAL FLOR DE TRIGO LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025689-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VOLUPE PROMOCAO E PUBLICIDADE LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025690-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXCECAO CRIACAO E PREOPAGANDA S/C LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025691-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VANGUARDIA MAO DE OBRA EM GERAL S/C LTDA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025692-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DANIELA REBECCA JOANNA SCHMITZ 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025693-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: QUATRTROPROMOCOES COMERCIO E REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025694-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: OUT GRAPHICS SERVICOS DE COMUNICACAO LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025695-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CSF PRODUCOES JORNALISTICAS LTDA - EPP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025696-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MARQUESANI & MARQUESANI CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 3 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 511/1216 

PROCESSO : 2009.61.82.025697-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GFAR CORRETORA E COMERCIO DE INSUMOS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025698-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SP TRADE COMERCIAL, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025699-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DIALOGO PRODUCOES CULTURAIS LTDA. 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025700-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: MANDARIN PROMOCOES PUBLICITARIAS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025701-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REDDY MANUTENCAO E INSTALACAO ELETRICA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025702-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DPG TRANSPORTES E SERVICOS LTDA. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025703-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025704-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ECOMIPA S/A DO BRASIL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025705-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO CARTAGENA LTDA 

VARA : 8 
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PROCESSO : 2009.61.82.025706-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: GOLDSHMIDT ADVOCACIA 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025707-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EXATA SERVICOS TERCEIRIZADOS S/S LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025708-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: SCAURI SERVICOS DE LIMPEZA S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025709-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAPERMIX COMERCIO DE PAPEIS LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025710-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PIGNATARI ENSINOS S/S LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025711-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: N.GARCIA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025712-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: R4 DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025713-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: W.L. NIGULA CORRETORA DE SEGUROS LTDA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025714-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CAMPO OESTE CARNES INDUSTRIA COM IMP E EXPORTACAO 

VARA : 11 
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PROCESSO : 2009.61.82.025715-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: HADDAD CONSULTORIA E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025716-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: L.J COMERCIAL DE FERRO E ACO LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025717-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: V.J. PAR EMPREENDIMENTOS, CONSULTORIA E PARTICIPACOES L 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025718-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: D.W. PARTICIPACOES E NEGOCIOS LTDA. 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025719-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: UNION FOUR SERVICOS E PARTICIPACOES LTDA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025720-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ADIMATOS EMPREITEIRA S C LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025721-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BANCO VOTORANTIM S.A. 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025722-2 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LINK SISTEMAS AMBIENTAIS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025723-4 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: DETECIDOS-CONFECCOES LTDA 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 514/1216 

PROCESSO : 2009.61.82.025724-6 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ESCRITORIO CONTABIL PICCOLO & SILVA LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025725-8 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: REPRESENTACOES SAGGIOMO S/C LTDA ME 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025726-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: PAULAO REPRESENTACOES S/C LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025727-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: LOKITA CONFECCOES LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025728-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: WESTENG ENGENHARIA CONSULTORIA E SERVICOS LTDA. 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025729-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ASPN ASSESSORIA EMPRESARIAL S/S LTDA - EPP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025730-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: EDIMASA AGRICULTURA LTDA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025731-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: CARBISA AGRICULTURA LTDA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025732-5 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ETICA INSTALACOES E ENGENHARIA LTDA. 

VARA : 12 
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PROCESSO : 2009.61.82.025733-7 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: ELETRICA COMERCIAL FILCEG LIMITADA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.025734-9 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

EXECUTADO: BORGES,HILDEBRAND ADVOCACIA EMPRESARIAL S/C 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029040-7 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029041-9 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029042-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029043-2 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029044-4 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029045-6 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029046-8 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029047-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 516/1216 

PROCESSO : 2009.61.82.029048-1 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029049-3 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029050-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029051-1 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029052-3 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029053-5 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029054-7 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029055-9 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LORENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029056-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA DO GARCAS - MT 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029057-2 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BARUERI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029058-4 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1VARA JOAQUIM TAVORA - PR 
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029059-6 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029060-2 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029061-4 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABOTICATUBAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029062-6 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAMONTE - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029063-8 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029064-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029065-1 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029066-3 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 8 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029067-5 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GETULINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029068-7 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 
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PROCESSO : 2009.61.82.029069-9 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029070-5 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DE DIAMANTINA - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029071-7 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JABUTICATUBAS - MG 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029072-9 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029073-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 10 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 10 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029074-2 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029075-4 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029076-6 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029077-8 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL FRANCO ROCHA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 11 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029078-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PERUIBE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029079-1 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 12 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029645-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029646-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029647-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029648-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029649-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029650-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029651-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029652-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029653-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029654-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.029655-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029656-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029657-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029658-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029659-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029660-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029661-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029662-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029663-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029664-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029665-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029666-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029667-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029668-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029669-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029670-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029671-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029672-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029673-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL CARAGUATATUBA SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029674-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029675-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.029676-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029677-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029678-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029679-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029680-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029681-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029682-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029683-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029684-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029685-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029686-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029687-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029688-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029689-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029690-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029691-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029692-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029693-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029694-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029695-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029696-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.82.029697-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029698-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029699-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029700-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029701-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029702-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029703-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029704-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029705-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029706-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029707-4 PROT: 23/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029708-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029709-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029710-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029711-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029712-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029713-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029714-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029715-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029716-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029717-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029718-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029719-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029720-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029721-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029722-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029723-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029724-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029725-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029726-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029727-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029728-1 PROT: 23/07/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 527/1216 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029729-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029730-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029731-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029732-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029733-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029734-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029735-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029736-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029737-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029738-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029739-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA ANEXO FISCAL DE CARAPICUIBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029848-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARACATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031056-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

PRINCIPAL: 92.0506948-5 CLASSE: 99 

AUTOR: SHELTER PROTECOES SANFONADAS LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP081442 - LUIZ RICCETTO NETO E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SOLANGE NASI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000235 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000236 

 

 

Sao Paulo, 30/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SERGIO HENRIQUE BONACHELA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029849-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.032280-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KMX CONFECCOES LTDA 

ADV/PROC: SP255221 - MOHAMAD ALI KHATIB 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029850-9 PROT: 20/07/2009 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.032260-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MIRS ENGENHARIA DE INSTALACOES LTDA 

ADV/PROC: SP128086 - ALEXANDRE DE CALAIS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029851-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.005986-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: S A FABRICA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS VIGOR 

ADV/PROC: SP114908 - PAULO HENRIQUE BRASIL DE CARVALHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029852-2 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.002119-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FABRICA DE SERRAS SATURNINO S.A. 

ADV/PROC: SP188567 - PAULO ROSENTHAL 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029853-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.017560-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CENTRO PATOLOGIA CLINICA CAMPANA SC LTDA 

ADV/PROC: SP142393 - MAUCIR FREGONESI JUNIOR E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029854-6 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.031255-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. WASHINGTON HISSATO AKAMINE 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: PROC. MARILDA NABHAN 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029855-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.010944-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029856-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.012539-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029857-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2009.61.82.010943-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029858-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.004714-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP114541 - ANTONIO STELIOS NIKIFOROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029859-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.029851-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIPEL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP114541 - ANTONIO STELIOS NIKIFOROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029860-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.056073-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROTHENBERG COMERCIO DE PERFUMES E COSMETICOS LTDA 

ADV/PROC: SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029861-3 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.011077-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029862-5 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.054288-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BOILER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP071943 - MARILIA PINHEIRO FRANCO SILVA 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. ESTELA VILELA GONCALVES 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029863-7 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.052705-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GALLUS AGROPECUARIA S/A (MASSA FALIDA) 

ADV/PROC: SP015335 - ALFREDO LUIZ KUGELMAS 

EMBARGADO: COMISSAO DE VALORES MOBILIARIOS 

ADV/PROC: PROC. LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029864-9 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2008.61.82.029050-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CBE - BANDEIRANTE DE EMBALAGENS S. A. 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029865-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.006066-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VOTORANTIM CIMENTOS LTDA 

ADV/PROC: SP208356 - DANIELI JULIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029866-2 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.000835-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PLINIO FREIRE 

ADV/PROC: SP111906 - LUIZ HENRIQUE DA SILVA COELHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029867-4 PROT: 08/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.036752-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INTERQUIM REPRESENTACAO DE PRODUTOS QUIMICOS AUXILIARES 

ADV/PROC: SP170378 - MÔNICA CRISTINA DE SOUZA MARTINS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029868-6 PROT: 08/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.010392-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERGIO RIBEIRO CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP089166 - SERGIO RIBEIRO CAVALCANTE 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029869-8 PROT: 06/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0643639-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE SILVIO FERREIRA BRETAS 

ADV/PROC: SP015406 - JAMIL MICHEL HADDAD 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. EVANDRO LUIZ DE ABREU E LIMA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029870-4 PROT: 06/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.035197-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROG SUSANA LTDA ME 

ADV/PROC: SP014853 - JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029871-6 PROT: 02/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2000.61.82.083974-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DORA ISTAMATI DE LACERDA 

ADV/PROC: SP079091 - MAIRA MILITO GOES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029872-8 PROT: 01/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.011960-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP249241 - IVAN OZAWA OZAI 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP054100 - ELIZABETH ALVES DE FREITAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029873-0 PROT: 01/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.000029-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP249241 - IVAN OZAWA OZAI 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP206141 - EDGARD PADULA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029874-1 PROT: 30/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.024080-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MAQUINAS NEUBERGER INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP055946 - WILSON DA SILVA ACCIOLI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029875-3 PROT: 07/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.045263-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ASSOCIACAO DOS FUNCIONARIOS PUBLICOS ESTADO SAO PAULO 

ADV/PROC: SP240451A - LETICIA VOGT MEDEIROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029876-5 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.053610-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PANALPINA LTDA 

ADV/PROC: SP246222 - ALEXANDER GUSTAVO LOPES DE FRANÇA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029877-7 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.053816-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ENGINEERING SA SERVICOS TECNICOS SP 

ADV/PROC: SP208452 - GABRIELA SILVA DE LEMOS E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029878-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 
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PRINCIPAL: 2006.61.82.029974-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COLEGIO ALBERT SABIN S/C LTDA 

ADV/PROC: SP150269 - CRISTIANO FREDERICO RUSCHMANN E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029879-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.014597-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PERICIA ADM E CORRETAGEM DE SEGS E DE PREV PR 

ADV/PROC: SP172262 - MARCELO GAMBOA SERRANO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029880-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.001809-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EFA COM/ E SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: MG078511 - EDSON GONCALVES DE MELO JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029881-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.008889-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LOGOLETRAS INDUSTRIA E COMERCIO DE LETR E LUM LTDA ME 

ADV/PROC: SP126767 - FRANCISCO DE PAULA LUCCI SOBRINHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029882-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.053654-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SERRANA LOGISTICA LTDA. 

ADV/PROC: SP163605 - GUILHERME BARRANCO DE SOUZA E OUTROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029883-2 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0516143-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JADER RAMOS DE SENA PEREIRA 

ADV/PROC: SP190369A - SERGIO LUIZ BEZERRA PRESTA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029884-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 1999.61.82.031706-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA APARECIDA CORACINI MAFRA E OUTROS 

ADV/PROC: SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029885-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.0550563-2 CLASSE: 99 
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EMBARGANTE: ANA MARIA CAVENAGHI 

ADV/PROC: SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.029886-8 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00072 - EMBARGOS A ARREMATACAO 

PRINCIPAL: 2006.61.82.055750-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RELEVO ARAUJO INDUSTRIAS GRAFICAS LIMITADA 

ADV/PROC: SP139795 - MARCELLO BACCI DE MELO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030764-0 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013074-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030765-1 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013035-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030766-3 PROT: 23/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013021-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030767-5 PROT: 06/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.021654-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ADRIANO FIGUEIREDO BECHARA 

ADV/PROC: SP247033 - MIGUEL NOLASCO DE CARVALHO NETO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA - CREAA/SP 

ADV/PROC: SP126515 - MARCIA LAGROZAM SAMPAIO MENDES 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030768-7 PROT: 06/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.008188-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: METALZUL INDUSTRIA METALURGICA E COMERCIO LIMITADA 

ADV/PROC: SP071237 - VALDEMIR JOSE HENRIQUE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030769-9 PROT: 08/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.059089-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: WALMA INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA 

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030770-5 PROT: 08/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.011409-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ULTRACARGO OPERACOES LOGISTICAS E PARTICIPACOES LTDA 

ADV/PROC: SP246414 - EDUARDO FROEHLICH ZANGEROLAMI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FREDERICO DE SANTANA VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030771-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013231-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030772-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013027-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030773-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013325-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030774-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013089-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030775-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013157-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 4 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030776-6 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013113-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030777-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013022-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030778-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013049-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030779-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013312-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030780-8 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013087-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030781-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.011968-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. WASHINGTON HISSATO AKAMINE 

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP080692 - CARLOS EDUARDO GARCEZ MARINS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030782-1 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.027617-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HUIS CLOS CONFECCOES LTDA. 

ADV/PROC: SP195677 - ANA FLÁVIA VERGAMINI ABATE E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030783-3 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 95.0501090-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOSE CARVALHO SILVA 

ADV/PROC: SP147214 - MARIA APARECIDA SILVA DA ROCHA CORTIZ E OUTRO 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GERALDINE PINTO VITAL DE CASTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030784-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.012033-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA FORTALEZA LTDA 

ADV/PROC: SP155063 - ANA PAULA BATISTA POLI 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030785-7 PROT: 06/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.044014-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LOJAS JEAN MORIZ LTDA 

ADV/PROC: SP168826 - EDUARDO GAZALE FÉO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030786-9 PROT: 06/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.049687-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LOJAS JEAN MORIZ LTDA 

ADV/PROC: SP168826 - EDUARDO GAZALE FÉO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030787-0 PROT: 02/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.069749-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PROTECTORS CORRETORES DE SEGUROS LTDA 

ADV/PROC: SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030788-2 PROT: 06/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2002.61.82.023181-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INCOVE INDUSTRIA E COM. DE VEDANTES LTDA 

ADV/PROC: SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030789-4 PROT: 26/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.030712-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: AVICULT E FLORICULT RODINHO LTDA - ME 

ADV/PROC: SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP231964 - MARCOS ANTONIO ALVES 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030790-0 PROT: 03/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0472867-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS SCORACHIO 

ADV/PROC: SP128467 - DIOGENES MADEU 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MANOEL DE SOUZA FERREIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030791-2 PROT: 03/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0230797-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO CARLOS SCORACHIO 

ADV/PROC: SP128467 - DIOGENES MADEU 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS COELHO JUNIOR 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030792-4 PROT: 07/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.047286-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EXTERNATO POPULAR SAO VICENTE DE PAULO 

ADV/PROC: SP174052 - ROGÉRIO LUIZ DOS SANTOS TERRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030793-6 PROT: 03/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.028179-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EMPREITEIRA PINHEIRO SANTANA SC LTDA ME 

ADV/PROC: SP141198 - ANDREIA CARLA RIBEIRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030794-8 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.071277-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARCIO GUEDES PEREIRA LEITE 

ADV/PROC: SP117183 - VALERIA ZOTELLI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030795-0 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.006200-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROBERTO GARCIA FUENTES E OUTRO 

ADV/PROC: SP167148 - OSMAR SPINUSSI JUNIOR 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030796-1 PROT: 03/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.006200-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LAERCIO MATTOSO E OUTRO 

ADV/PROC: SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030797-3 PROT: 03/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.006200-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LAERCIO MATTOSO 

ADV/PROC: SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO 
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EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030798-5 PROT: 03/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.006200-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TEREZINHA PEREIRA DOS SANTOS E OUTRO 

ADV/PROC: SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030799-7 PROT: 08/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.006200-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: EDER FERREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.030800-0 PROT: 03/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2003.61.82.006200-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DAVI BELARMINO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP099916 - OLAVO GLIORIO GOZZANO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LENIRA RODRIGUES ZACARIAS 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031000-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.016939-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMERCIO DE METAIS LINENSE LTDA 

ADV/PROC: SP196227 - DÁRIO LETANG SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031001-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.038418-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VALDOMIRO CANDIDO NASCIMENTO FILHO - ME 

ADV/PROC: SP153883 - ALEXANDRE DELLA COLETTA 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031002-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.053975-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROG RESIDENCIAL COCAIA LTDA 

ADV/PROC: SP174840 - ANDRÉ BEDRAN JABR 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031003-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.056719-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROG MIL CENTER LTDA -ME 

ADV/PROC: SP244530 - MARCIA VIRGINIA TAVOLARI ARNOLD 
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EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031004-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.045669-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: INDUSTRIA E COM DE PLASTICOS CARRAO LTDA 

ADV/PROC: SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031005-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.008756-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: USINA MORRETES LTDA 

ADV/PROC: SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031006-6 PROT: 25/06/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 98.0515875-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MYRIAN CARMEN DE LORENZO MESSINA E OUTROS 

ADV/PROC: SP121410 - JOSE EDUARDO TELLINI TOLEDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031007-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.007649-8 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

EMBARGADO: GRANJA NISHIYA LTDA. 

ADV/PROC: SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031008-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.006292-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE MARQUES DA SILVA MARTINS 

EMBARGADO: HOSPITAL 9 DE JULHO S/A 

ADV/PROC: SP032351 - ANTONIO DE ROSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031009-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.0552370-5 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

EMBARGADO: ANTONIO CARLOS ROMANINI 

ADV/PROC: SP063457 - MARIA HELENA LEITE RIBEIRO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031010-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.022013-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BIMETAL IND E COM DE APARELHOS DE MEDICAO LTDA 

ADV/PROC: SP017445 - WALDIR LIMA DO AMARAL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031011-0 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.054357-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PARAMEDICA SOCIEDADE COOPERATIVA DE TRABALHO DOS AUXILI 

ADV/PROC: SP188635 - WELLINGTON JOSÉ AGOSTINHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031012-1 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0584688-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ROMEO AJAJ(ESPOLIO) 

ADV/PROC: SP110819 - CARLA MALUF ELIAS 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031013-3 PROT: 01/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 00.0940172-5 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - CRQ 

ADV/PROC: SP207022 - FÁTIMA GONÇALVES MOREIRA 

EMBARGADO: KROLON PLASTICOS IND/ COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP020478 - ARI POSSIDONIO BELTRAN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031014-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.098900-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LEONARDO HORTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP086321 - HELENA MIZUHIRA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031015-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.017697-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RAFAEL MASIERO 

ADV/PROC: SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031016-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.82.035911-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KENIA BORGES MARCIANO 

ADV/PROC: SP177440 - LÚCIA DURÃO GONÇALVES 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP 

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031017-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.041720-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CHEZ MONIQUE BOUTIQUE LTDA 

ADV/PROC: SP163052 - LUIS MANUEL CARVALHO MESQUITA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 
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ADV/PROC: PROC. IVY NHOLA REIS 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031018-2 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.024837-9 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARGARIDA SHOPPING MODAS LTDA 

ADV/PROC: SP240308 - PAULO FLAVIO MENEGUELLI JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031019-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.024020-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SATURNO MAROTE FABRICA DE ABRASIVOS LTDA 

ADV/PROC: SP188567 - PAULO ROSENTHAL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031020-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.057181-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FABRICA DE SERRAS SATURNINO S A 

ADV/PROC: SP188567 - PAULO ROSENTHAL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031021-2 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.82.031537-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARIA APARECIDA DUARTE DO AMARAL 

ADV/PROC: SP112397 - ANTONIO FERNANDES DE SOUZA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031022-4 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.070292-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JORGE ANTUNES PINTO 

ADV/PROC: SP197384 - GLEDSON SARTORE FERNANDES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 11 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031031-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0571376-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BENEDITO NUNES DE FIGUEIREDO FILHO 

ADV/PROC: SP050487 - JOAO COLUCCI 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031032-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.012814-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  
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ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031033-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.011349-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031034-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.011352-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: PREF MUN SAO PAULO 

ADV/PROC: SP062146 - GERBER DE ANDRADE LUZ 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031035-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.018069-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DINPLAL PLASTICOS INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP083904 - JOSE CARLOS DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031036-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.012766-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROG SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP163096 - SANDRA MARA BERTONI BOLANHO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031037-6 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.82.027107-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: S P CAES COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP125734 - ANA CRISTINA CASANOVA CAVALLO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031038-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.013309-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROG SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP163096 - SANDRA MARA BERTONI BOLANHO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031039-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.0576444-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: MARAISA LUCIA DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MIRIAN APARECIDA PERES DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031040-6 PROT: 05/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.001867-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ESTAMPARIA INDUSTRIAL ARATELL LIMITADA 

ADV/PROC: SP207478 - PAULO ROGERIO MARCONDES DE ANDRADE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031041-8 PROT: 08/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.046414-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ORGANIZZA EVENTOS S/C LTDA. 

ADV/PROC: SP205200 - GUILHERME MARTINS DOS SANTOS JUNIOR 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031042-0 PROT: 08/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.033448-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COMERCIAL PAPELYNA E EMBALAGENS LIMITADA 

ADV/PROC: SP166423 - LUIZ LOUZADA DE CASTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031043-1 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.054190-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DJUAN-COLCHOES INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

ADV/PROC: SP206583 - BRUNO DE SOUZA CARDOSO E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031044-3 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.82.062405-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: GRUMAR S A PARTICIPACOES E ADMINISTRACAO 

ADV/PROC: SP156354 - FELIPE DANTAS AMANTE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 12 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031045-5 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.82.002059-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BIANCA EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP151991 - ALEXANDRE TAVARES BUSSOLETTI E OUTRO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031046-7 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2006.61.82.048317-8 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: POLIMED ALTO DO IPIRANGA S/S LTDA 

ADV/PROC: SP231343 - CLARICE RODRIGUES 
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031047-9 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 88.0000750-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FEDERACAO DOS TRABALHADORES NAS INDS. QUIM. E FARM. DO EST. SAO PAULO 

ADV/PROC: SP092187 - CESAR AUGUSTO DE MELLO 

EMBARGADO: IAPAS/CEF 

ADV/PROC: PROC. ANTONIO BASSOS 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031048-0 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.044155-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SIMAO E GABRIADES VESTIBULARES LTDA 

ADV/PROC: SP057840 - JOSE EDUARDO LOUREIRO FILHO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO MARTINS VIEIRA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031049-2 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.82.027881-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TRANSPORTADORA EMBORCACAO LTDA 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO MONTEIRO AMARAL 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SIMONE ANGHER 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031050-9 PROT: 16/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.077282-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: CONFECCOES DARGHAM LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP108004 - RAQUEL ELITA ALVES PRETO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031051-0 PROT: 14/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2002.61.82.003201-1 CLASSE: 74 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLA DIAS CALDAS DE MORAES 

EMBARGADO: SERGIO CARLOS BOGONI 

ADV/PROC: SP045727 - JONAS FREDERICO SANTELLO 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031052-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 97.0522367-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO APARECIDO DA ROCHA 

ADV/PROC: SP034007 - JOSE LEME 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL DALLA VALLE PALMEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031053-4 PROT: 28/04/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2000.61.82.063866-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANA MARIA NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP095710B - ODALBERTO DELATORRE 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 
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ADV/PROC: PROC. LIGIA SCAFF VIANNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031054-6 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 97.0570989-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JUNIA DARC FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP221077 - MARCELO FIGUEIREDO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. SUELI MAZZEI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.82.031055-8 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.82.043257-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: TD S/A INDUSTRIA E COMERCIO 

ADV/PROC: SP097391 - MARCELO TADEU SALUM 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP178378 - LUIS FERNANDO CORDEIRO BARRETO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.0654978-0 PROT: 20/08/1984 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

EMBARGANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP094946 - NILCE CARREGA E OUTRO 

EMBARGADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP099757 - AULLAN DE OLIVEIRA LEITE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 98.0557581-0 PROT: 30/10/1998 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE DE LIMA GHRIGHI 

EMBARGADO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

ADV/PROC: SP094946 - NILCE CARREGA E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000000 

Distribuídos por Dependência______________: 000123 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000125 

 

 

Sao Paulo, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

12ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS 

 

DÉCIMA SEGUNDA VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS 

 

PORTARIA Nº 013/2009 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 547/1216 

A MMª JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DRA. LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS, NA 

TITULARIDADE DA 12ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, 

no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os bons resultados obtidos durante a designação desta magistrada para a titularidade da vara Federal 

em questão, durante o período de 27/03 até esta data; 

 

CONSIDERANDO, ainda, que pelos esforços individuais dos servidores lotados nesta Subseção, tem sido possível 

manter, em todos os seus diversos setores, o serviço em dia, com harmonia, colaboração e respeito entre os Senhores 

Servidores, de modo a não se verificar atrasos injustificados. 

 

RESOLVE: 

 

ELOGIAR coletivamente os servidores desta 12ª Vara Federal de Execuções Fiscais da 1ª Subseção Judiciária em 

Federal em São Paulo, para que conste em seus prontuários. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

São Paulo, 31 de julho de 2009. 

LUCIANE APARECIDA FERNANDES RAMOS 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

 

7ª VARA DAS EXECUÇÕES FISCAIS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE TRINTA DIAS 

O Doutor Roberto Santoro Facchini, Juiz Federal da 7ª Vara de Execuções Fiscais, no uso de suas atribuições legais e 

na forma da lei, FAZ SABER aos executados abaixo relacionados, que terão o prazo de cinco dias, contados a partir do 

prazo do presente edital, para pagar a dívida, acrescida de juros, de multa de mora e de encargos indicados na Certidão 

de Dívida Ativa, bem como as custas judiciais, ou, então, garantir a execução fiscal (art. 9º da Lei 6.830/80), sob pena 

de penhora de seus bens. 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.012833-7 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): B.E.B. 

Impermeabilização e Reformas Ltda (CNPJ nº. 00570939/0001-91), Antonio Luiz Baptistella (CPF nº. 666.462.518-00) 

- Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 04 005142-41 (de 13/08/2004 - TD) - Valor da dívida em 25/10/2004: R$ 

33.625,11 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.017473-6 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Hyundai do Brasil Ltda 

(CNPJ nº. 01680835/0001-00), Dôo Young Chung (CPF nº. 055.582.647-30) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 05 

008873-12 (de 02/02/2005 - IRPJ) - Valor da dívida em 14/03/2005: R$ 56.666,31 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.019623-9 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Arasanz Equipamentos 

Industriais Ltda (CNPJ nº. 44200905/0001-80), Renato Alexandre Alves de Moraes (CPF nº. 149.036.648-21) - 

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 04 058490-69 (de 14/12/2004 - IRPJ), 80 6 04 099565-86 (de 14/12/2004 - DO) - 

Valor da dívida em 14/03/2005: R$ 38.613,81 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.007183-2 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Centro Automotivo 

Guerreiros Ltda (CNPJ nº. 02221628/0001-42), João Batista Gonçalves (CPF nº. 056.732.828-77), Gilberto Nascimento 

Barbosa (CPF nº. 639.920.434-87) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 04 008281-81 (de 13/08/2004 - TD) - Valor 

da dívida em 25/10/2004: R$ 51.833,70 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.050490-6 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Tininha Baby 

Confecções Ltda (CNPJ nº. 01810648/0001-96) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 05 004481-19 (de 30/05/2005 - 

TD) - Valor da dívida em 29/08/2005: R$ 15.219,13 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.026886-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): São Carlos Pisos e 

Azulejos Ltda (CNPJ nº. 52887452/0001-30), Norberto Correia da Silva (CPF nº. 837.444.108-97) - Certidão(ões) de 

Dívida Ativa nº 80 2 05 014385-62 (de 02/02/2005 - IRPJ), 80 6 05 020250-23 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 020251-

04 (de 02/02/2005 - DO), 80 7 05 006182-61 (de 02/02/2005 - PIS) - Valor da dívida em 21/03/2005: R$ 14.220,16 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.030069-9 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Press Grafic Editora e 

Gráfica Ltda (CNPJ nº. 54081427/0001-90), Geraldo Wassermann (CPF nº 262.580.998-15), Hendla Grosbann 

Wassermann (CPF nº. 672.898.608-10) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 6 04 108818-29 (de 28/12/2004 - DO) - 

Valor da dívida em 25/04/2005: R$ 68.851,58 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.032436-9 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): M. Point Comércio e 

Auto Socorro Ltda Me (CNPJ nº. 01417157/0001-80), Claudemir Ferreira (CPF nº. 098.084.148-85) - Certidão(ões) de 

Dívida Ativa nº 80 4 04 072185-32 (de 28/12/2004 - TD), 80 6 04 107671-04 (de 28/12/2004 - DO) - Valor da dívida 

em 25/04/2005: R$ 140.077,72 
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EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.043138-1 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Paulo Roberto dos 

Santos (CPF nº 033.580.588-40), Cleusa Maiolli dos Santos (CPF nº. 060.235.818-28) - Certidão(ões) de Dívida Ativa 

nº 35.554.475-0 (de 14/10/2004 - Contribuição Previdenciária), 35.554.477-6 (de 17/09/2004 - Contribuição 

Previdenciária) - Valor da dívida em 22/07/2005: R$ 11.485,90 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.010882-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Irmapec Distribuidora 

de Peças Ltda (CNPJ nº. 02894529/0001-21), Jose Lucas Neto (CPF nº. 196.742.948-05), Onofre Lucas dos Reis (CPF 

nº. 075.901.148-63) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 04 009559-65 (de 13/08/2004 - TD) - Valor da dívida em 

25/10/2004: R$ 26.213,31 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.011523-9 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Selt Eletrônica Ltda. - 

EPP (CNPJ nº. 02761951/0001-09), José Renivan da Silva (CNPJ nº. 104.565.448-52) - Certidão(ões) de Dívida Ativa 

nº 80 4 04 009236-80 (de 13/08/2004 - TD) - Valor da dívida em 25/10/2004: R$ 36.592,82 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.011573-2 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Hot Cambio Peças e 

Serviços Automotivos Ltda (CNPJ nº. 00679680/0001-11), Sidinei Roberto Guilherme (CNPJ nº. 050.064.098-00), 

Karina Paskevicius Guilherme (CPF nº. 129.234.848-86) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 04 005424-58 (de 

13/08/2004 - TD) - Valor da dívida em 25/10/2004: R$ 32.347,30 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.012311-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Cosmatec Industria e 

Comercio Ltda Me (CNPJ nº. 00627226/0001-17), Paulo Afonso Schaidhauer (CPF nº. 196.188.750-91), Francisco 

Carlos Schaidhauer (CPF nº. 341.978.340-04) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 04 005283-82 (de 13/08/2004 - 

TD) - Valor da dívida em 25/10/2004: R$ 25.878,70 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.032311-8 - Exeqüente: INSS - Executado(s): Interage Soluções em Informações 

e Sistemas L (CNPJ nº. 04.177.016/0001-25), Evandro Maroni Gonçalves (CPF nº 273.467.651-68) - Certidão(ões) de 

Dívida Ativa nº 35.808.852-6 (de 01/02/2007 - Contribuição Previdenciária) - Valor da dívida em 18/06/2007: R$ 

27.405,78 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.020461-3 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Toyo Motors Comércio 

e Importação de Veículos Ltda (CNPJ nº. 68134287/0001-86), Mona Lisa Ribeiro Carneiro da Cunha Pereira (CPF nº. 

661.887.846-20) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 6 04 110270-31 (de 28/12/2004 - DO), 80 7 04 029619-72 (de 

28/12/2004 - PIS) - Valor da dívida em 14/03/2005: R$ 63.056,08 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.021963-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Lamiplast Industria de 

Laminados Plásticos Ltda (CNPJ nº. 43774371/0001-33) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 04 013119-30 (de 

13/08/2004 - TD) - Valor da dívida em 31/01/2005: R$ 82.693,11 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2008.61.82.002218-4 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Merkel Comercial Ltda 

(CNPJ nº. 52459674/0001-52) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 06 087699-65 (de 30/11/2006 - IRPJ), 80 2 06 

087700-33 (de 30/11/2006 - IRPJ), 80 6 06 181789-93 (de 30/11/2006 - DO), 80 6 07 031722-44 (de 15/10/2007 - DO) 

- Valor da dívida em 17/12/2007: R$ 1.084.974,83 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.023081-8 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Practika Maquinas e 

Suprimentos Ltda (CNPJ nº. 51992402/0001-50) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 04 014531-30 (de 13/08/2004 

- TD) - Valor da dívida em 31/01/2005: R$ 88.251,82 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.024872-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional  

 

- Executado(s): Natufruit Comercio Importação e Exportação Ltda (CNPJ nº. 02724917/0001-64), Sebastião Toledo 

(CPF nº. 132.335.448-47) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 05 010465-67 (de 02/02/2005 - IRPJ), 80 6 05 

015283-15 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 015284-04 (de 02/02/2005 -DO), 80 7 05 004639-85 (de 02/02/2005 - PIS) - 

Valor da dívida em 21/03/2005: R$ 44.601,80 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.026503-1 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): E. Fernandes Comércio 

de Auto Peças Ltda (CNPJ nº. 03129008/0001-40), Rita de Cássia Fernandes (CPF nº. 186.130.378-52) - Certidão(ões) 

de Dívida Ativa nº 80 2 05 011219-50 (de 02/02/2005 - IRPJ), 80 6 05 016315-90 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 

016316-71 (de 02/02/2005 - DO) - Valor da dívida em 21/03/2005: R$ 24.479,56 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.029101-7 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Sonicfrutti Importação 

e Exportação de Frutas Ltda (CNPJ nº. 02385762/0001-89), Marisa Leite Machado (CPF nº. 128.558.448-19), Fabio 

Luis Francisco (CPF nº. 261.562.018-58) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 05 009959-80 (de 02/02/2005 - IRPJ), 

80 6 05 014555-04 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 014556-87 (de 02/02/2005 - DO), 80 7 05 004449-21 (de 02/02/2005 

- PIS) - Valor da dívida em 21/03/2005: R$ 45.079,96 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.029359-2 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Alicia Margarita Orbe 

(CPF nº. 191.791.498-98) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 05 006626/63 (de 02/02/2005 - IRPJ), 80 6 05 

010089-07 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 010090-40 (de 02/02/2005 - DO) - Valor da dívida em 21/03/2005: R$ 

11.488,40 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.052003-1 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): B.K. Roupas e 

Acessórios Ltda Me (CNPJ nº. 04415589/0001-40), Roberto Venturelli Moreira (CPF nº. 279.957.058-59) - 

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 05 015642-36 (de 30/05/2005 - TD) - Valor da dívida em 29/08/2005: R$ 

20.793,18 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.029302-6 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): U.S. Stiil Embalagens 

Especiais Ltda (CNPJ nº. 55933030/0001-42), Alexandre Douglas Alcântara Barbieri (CPF nº. 250.926.558-01) - 

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 05 015155-75 (de 02/02/2005 - IRPJ), 80 6 05 021277-05 (de 02/02/2005 - DO), 
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80 6 05 021278-88 (de 02/02/2005 - DO) - Valor da dívida em 21/03/2005: R$ 14.500,56 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.029063-3 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Brisbane 

Administração e Comércio Ltda (CNPJ nº. 03217554/0001-33), Edvalde Gonçalves Viera Filho (CPF nº. 466.371.848-

53) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 05 011352-33 (de 02/02/2005 - IRPJ), 80 2 05 011353-14 (de 02/02/2005 - 

IRPJ), 80 6 05 016492-95 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 016493-76 (de 02/02/2005 - DO) - Valor da dívida em 

21/03/2005: R$ 34.722,75 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.024443-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Jaguaré Distribuidora 

de Flores Ltda (CNPJ nº. 44131035/0001-35), Jose Koiti Koga (CPF nº. 777.805.668-20) - Certidão(ões) de Dívida 

Ativa nº 80 2 05 012965-98 (de 02/02/2005 - IRPJ), 80 6 05 018384-20 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 018385-00 (de 

02/02/2005 - DO), 80 7 05 05499-44 (de 02/02/2005 - PIS) - Valor da dívida em 21/03/2005: R$ 33.72,92 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.027792-8 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Comercial Truccolo & 

Serviços Ltda (CNPJ nº. 026631848/0001-44), Roselvira Coelho Truccolo (CPF nº. 567.263.099-53) - Certidão(ões) de 

Dívida Ativa nº 80 2 05 010331-55 (de 02/02/2005 - IRPJ), 80 6 05 015091-08 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 015092-

80 (de 02/02/2005 - DO), 80 7 05 004592-87 (de 02/02/2005 - PIS) - Valor da dívida em 21/03/2005: R$ 22.139,43 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.027152-3 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Gráfico Modas Ltda 

(CNPJ nº. 55688675/0001-67) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 05 015097-61 (de 02/02/2005 - IRPJ), 80 6 05 

021188-97 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 021189-78 (de 02/02/2005 - DO), 80 7 05 006500-76 (de 02/02/2005 - PIS) - 

Valor da dívida em 21/03/2005: R$ 13.058,17 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.003773-7 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Center Carnes 

Morumbi Ltda (CNPJ nº. 52474152/0001-20), Clebis Rodrigues Gomes (CPF nº. 327.055.308-00), Neusa Teresinha 

Castellari Gomes (CPF nº. 063.514.788-20) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 04 039849-53 (de 30/07/2004 - 

IRPJ), 80 6 04 059495-50 (de 30/07/2004 - DO), 80 6 05 020087-90 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 020088-70 (de 

02/02/2005 - DO), 80 7 04 014074-08 (de 30/07/2004 - PIS), 80 7 04 019757-16 (de 13/08/2004 - PIS) - Valor da 

dívida em 28/11/2005: R$ 13.744,58 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.008177-5 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Comércio de Vasos e 

Plantas Ornamentais Santa Mônica Lt (CNPJ nº. 47929476/0001-75), Helio Massayuki Okazaki (CPF nº. 437.813.069-

68) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 99 072790-17 (de 06/08/1999 - IRPJ), 80 2 02 029743-06 (de 21/12/2002 - 

IRPJ), 80 2 03 035053-87 (de 09/12/2003 - IRPJ), 80 2 04 039076-14 (de 30/07/2004 - IRPJ), 80 6 99 155649-64 (de 

06/08/1999 - DO), 80 6 99 155651-89 (de 06/08/1999 - DO), 80 6 02 081848-37 (de 24/12/2002 - DO), 80 6 03 

015492-89 (de 17/01/2003 - DO), 80 6 03 044336-99 (de 14/03/2003 - DO), 80 6 03 108417-60 (de 09/12/2003 - DO), 

80 6 03 108418-41 (de 09/12/2003 -DO), 80 6 04 058925-08 (de 30/07/2004 - DO), 80 6 04 076977-10 (de 13/08/2004 

- DO), 80 6 04 076978-00 (de 13/08/2004 - DO), 80 6 05 019095-48 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 019095-29 (de 

02/02/2005 - DO), 80 7 99 038644-77 (de 06/08/1999 - PIS), 80 7 04 019524-22 (de 13/08/2004 - PIS), 80 7 05 

005766-74 (de 02/02/2005 - PIS) - Valor da dívida em 28/11/2005: R$ 27.058,28 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.005928-9 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Marcio Aparecido 

Galioni Me (CNPJ nº. 71713531/0001-70), Marcio Aparecido Galione (CPF nº. 381.297.958-68) - Certidão(ões) de 

Dívida Ativa nº 80 4 04 020951-65 (de 13/08/2004 - TD), 80 6 99 212203-17 (de 01/10/1999 - DO), 80 6 99 212204-06 

(de 01/10/1999 - DO), 80 6 99 212205-89 (de 01/10/1999 - DO) - Valor da dívida em 28/11/2005: R$ 11.564,96 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.013956-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Eduardo Jambeiro 

Santiago (CPF nº. 193.428.738-55) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 05 084385-46 (de 22/09/2005 - TD) - Valor 

da dívida em 23/01/2006: R$ 33.012,77 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.016130-1 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Itacom Veículos Ltda 

(CNPJ nº. 46378733/0001-65) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 6 06 148253-66 (de 21/07/2006 - DO), 80 7 06 

035622-50 (de 21/07/2006 - PIS) - Valor da dívida em 18/12/2006: R$ 58.667,66 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.019058-1 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Evangelina Ferreira de 

Almeida (CPF nº. 999420978-72) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 1 07 016029-46 (de 02/02/2007 - IRPF) - Valor 

da dívida em 23/04/2007: R$ 81.671,80 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.020150-1 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Máster Service 

Prestação de Serviços de Limpezas S/C Lt (CNPJ nº. 03566032/0001-47) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 05 

011896-78 (d 

 

e 02/02/2005 - IRPJ), 80 2 06 021063-79 (de 09/02/2006 - IRPJ), 80 6 05 017145-34 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 06 

032752-97 (de 09/02/2006 - DO), 80 6 06 032753-78 (de 09/02/2006 - DO), 80 7 03 028763-29 (de 30/10/2003 - PIS), 

80 7 06 008990-17 (de 09/02/2006 - PIS) - Valor da dívida em 20/03/2006: R$ 26.137,95 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.022012-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Forcooper Cooperativa 

Integrada de Trabalho Multiprofi (CNPJ nº. 03023403/0001-44) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 06 020468-80 

(de 09/02/2006 - IRPJ), 80 6 06 031798-16 (de 09/02/2006 - DO), 80 7 06 008546-92 (de 09/02/2006 - PIS) - Valor da 

dívida em 20/03/2006: R$ 52.269,28 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.029818-1 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Meg-W Consultoria 

Empresarial S/C Ltda (CNPJ nº. 64033251/0001-55) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 06 025566-50 (de 

09/02/2006 - IRPJ), 80 6 03 018632-34 (de 17/01/2003 - DO), 80 6 06 038881-16 (de 09/02/2006 - DO), 80 7 03 

009176-21 (de 17/01/2003 - PIS) - Valor da dívida em 20/03/2006: R$ 16.819,41 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.030560-4 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Lumiglio Brinquedos 
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Ltda (CNPJ nº. 03717463/0001-67) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 6 06 032985-80 (de 09/02/2003 - DO), 80 7 

06 009087-09 (de 09/02/2006 - PIS) - Valor da dívida em 20/03/2006: R$ 12.258,16 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.021929-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): MPoint Comercio e 

Auto Socorro Ltda (CNPJ nº. 01417157/0001-80) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 4 04 006920-00 (de 13/08/2004 

- TD) - Valor da dívida em 31/01/2005: R$ 85.348,78 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.025287-5 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): MBCON Construção e 

Reforma Ltda (CNPJ nº. 03548843/0001-15), Mario Sergio Nogueira Borges (CPF nº. 153.032.478-56) - Certidão(ões) 

de Dívida Ativa nº 80 2 05 011862-29 (de 02/02/2005 - IRPJ), 80 6 05 017105-47 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 

017106-28 (de 02/02/2005 - DO), 80 7 05 005094-89 (de 02/02/2005 - PIS) - Valor da dívida em 21/03/2005: R$ 

35.505,62 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.026147-5 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Maria Emilia Ferreira 

dos Santos (CPF nº. 231.712.058-31) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 05 017272-46 (de 02/02/2005 - IRPJ), 80 

6 05 024044-74 (de 02/02/2005 - DO), 80 6 05 024045-55 (de 02/02/2005 - DO), 80 7 05 007541-06 (de 02/02/2005 - 

PIS) - Valor da dívida em 21/03/2005: R$ 91.540,95 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.026357-5 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Perfer Comercio de 

Ferro Ltda (CNPJ nº. 00903603/0001-01) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 6 05 011534-00 (de 02/02/2005 - DO), 

80 7 05 003577-94 (de 02/02/2005 - PIS) - Valor da dívida em 21/03/2005: R$ 24.345,38 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.000517-7 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Kargisel Comercial 

Importadora e Exportadora Ltda (CNPJ nº. 00734115/0001-00), Gisele Cristina Miranda (CPF nº. 069.956.538-31) - 

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 99 066364-44 (de 09/07/1999 - IRPJ), 80 2 99 066365-25 (de 09/07/1999 - 

IRPJ), 80 2 02 031177-76 (de 24/12/2002 - IRPJ), 80 6 99 141369-50 (de 09/07/1999 - DO), 80 6 99 141370-94 (de 

09/07/1999 - DO), 80 6 99 141372-56 (de 09/07/1999 -DO), 80 6 02 083960-01 (de 24/12/2002 - DO), 80 044557-49 

(de 14/03/2003 - DO), 80 6 04 075387-52 (.PA 2,5 EXECUÇÃO FISCAL nº. 2003.61.82.035057-8 - Exeqüente: 

Fazenda Nacional - Executado(s): Unizape Empreiteira e Arrendamento S/ C Ltda (CNPJ nº. 66059601/0001-88), 

Guilherme Rodrigues Ferreira (CPF nº. 127.021.478-01), Maria Nalva Gomes (CPF nº. 047.507.028-38), Edson Alves 

dos Santos (CPF nº. 139.643.498-44) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 7 03 011361-86 (de 14/03/2003 - PIS) - 

Valor da dívida em 26/05/2003: R$ 24.457,36 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2002.61.82.037430-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Ignácio Bueno de 

Moraes Neto (CPF nº. 272.036.898-91), Ignácio Bueno de Moraes Junior (CPF nº. 004.704.818-20) - Certidão(ões) de 

Dívida Ativa nº 80 6 02 005144-12 (de 14/02/2002 - DO) - Valor da dívida em 06/05/2002: R$ 43.894,86 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2002.61.82.018857-6 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Laborcell Limitada 

(CNPJ nº. 00941529/0001-00) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 6 01 012835-28 (de 14/09/2001 - DO) - Valor da 

dívida em 28/01/2002: R$ 84.806,46 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2000.61.82.096858-5 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Macro Têxtil 

Comercial Importadora Ltda (CNPJ nº. 44886133/0001-82), Vasco do Amaral Pinto (CPF nº. 039.872.488-15), Marcio 

Bernardo Vinik Kotler (CPF nº. 104.735.048-39) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 6 00 00997-35 (de 07/06/2000 - 

DO) - Valor da dívida em 23/10/2000: R$ 21.040,23 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.037652-3 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Integre do Brasil S /A 

Industria Com Imp Exp Transportes (CNPJ nº. 00005050/0001-61), Eduardo Diego Llorente (CPF nº. 214.188.068-89) 

- Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 04 000679-17 (de 13/02/2004 - IRPJ), 80 2 04 000680-50 (de 13/02/2004 - 

IRPJ), 80 3 02 000441-47 (de 06/06/2002 - IPI), 80 3 04 000060-01 (de 13/02/2004 - IPI), 80 6 02 050028-94 (de 

27/09/2002 - DO), 80 6 04 001304-99 (de 13/02/2004 - DO), 80 6 04 001305-70 (de 13/02/2004 - DO), 80 7 04 

000371-86 (de 13/02/2004 - PIS) - Valor da dívida em 21/06/2004: R$ 83.084,34 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.042423-2 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Jaguaré Distribuidora 

de Flores Ltda (CNPJ nº. 44131035/0001-35), Jose Koiti Koga (CPF nº. 777.805.668-20) - Certidão(ões) de Dívida 

Ativa nº 80 2 99 051208-51 (de 25/06/1999 - IRPJ), 80 2 04 006460-03 (de 13/02/2004 - IRPJ), 80 6 04 007177-40 (de 

13/02/2004 - DO) - Valor da dívida em 21/056/2004: R$ 17.127,69 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.046953-7 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Padaria e Confeitaria 

Nova Londres Ltda Me (CNPJ nº. 58954447/0001-80), Antonio Sousa Lima (CPF nº. 092.117.548-52) - Certidão(ões) 

de Dívida Ativa nº 80 2 03 022688-88 (de 18/06/2003 - IRPJ), 80 2 04 009949-82 (de 13/02/2004 - IRPJ), 80 6 99 

111855-35 (de 25/06/1999 - DO), 80 6 03 017366-31 (de 17/01/2003 - DO), 80 6 03 029170-44 (de 14/03/2003 -DO), 

80 6 03 063717-12 (de 18/06/2003 - DO), 80 6 04 010628-45 (de 13/02/2004 - DO), 80 6 04 010629-26 (de 13/02/2004 

- DO) - Valor da dívida em 2/06/2004: R$ 11.908,20 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.056433-9 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Senhora se Aparecida 

Posto de Serviços Ltda (CNPJ nº. 45043197/0001-84), Ettore Patrevista (CPF nº. 459.487.558-00) - Certidão(ões) de 

Dívida Ativa nº 80 2 04 038633-07 (de 30/07/2004 - IRPJ), 80 6 04 058657-05 (de 30/07/2004 - DO) - Valor da dívida 

em 27/09/2004: R$ 51.098,58 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.019330-9 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Confecções Bonabon 

Ltda (CNPJ nº. 02539796/0001-80), Byong Sup 

 

Cho (CPF nº. 127.019.578-69) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 06 019951-02 (de 09/02/2006 - IRPJ), 80 6 06 

031002-25 (de 09/02/2006 - DO), 80 7 06 008173-04 (de 09/02/2006 - PIS) - Valor da dívida em 20/03/2006: R$ 

255.052,31 
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EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.019832-3 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Residencial Cocoon 

Paulista Ltda (CNPJ nº. 00298678/0001-00), Bernardo Sergio Hochman Rzeszetkowski (CPF nº. 021.989.658-52) - 

Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 03 033558-06 (de 09/12/2003 - IRPJ) - Valor da dívida em 25/02/2004: R$ 

23.725,80 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.037823-4 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Clodovaldo Mariano de 

Oliveira (CPF nº. 673.354.978-68) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 04 029033-30 (de 24/03/2004 - IRPJ), 80 6 

04 031560-65 (de 24/03/2004 - DO), 80 6 04 031561-46 (de 24/03/2004 - DO), 80 7 04 008466-10 (de 24/03/2004 - 

PIS) - Valor da dívida em 21/06/2004: R$ 64.025,78 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.011489-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Nadir Genari (CNPJ nº. 

462849748-68) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 1 06 006951-08 (de 04/07/2006 - IRPF) - Valor da dívida em 

18/12/2006: R$ 64.124,59 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.018550-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Lucia Helena Correa 

(CPF nº. 330997157-00) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 1 07 011009-24 (de 02/02/2007 - IRPF) - Valor da 

dívida em 23/04/2007: R$ 75.497,06 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.019092-1 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): José Carlos Bertollini 

Viana (CPF nº. 363129618-50) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 1 07 011560-40 (de 02/02/2007 - IRPF) - Valor 

da dívida em 23/04/2007: R$ 14.385,40 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2007.61.82.021839-6 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Actual Informática SC 

Ltda (CNPJ nº. 60354115/0001-06) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 06 072040-69 (de 21/07/2006 - IRPJ), 80 6 

06 152044-62 (de 21/07/2006 - DO) - Valor da dívida em 23/04/2007: R$ 33.027,68 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2006.61.82.046020-8 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Georgette Abdo El 

Maccour (CPF nº. N/C) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 6 95 001838-49 (de 17/04/1995 - DO) - Valor da dívida 

em 27/09/2006: R$ 10.940,68 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.025166-0 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Iracema Sereno 

Vissechi (CPF nº. 011.164.098-95), Carlos Roberto Vissechi (CPF nº. 060.453.708-56) - Certidão(ões) de Dívida Ativa 

nº 80 7 03 041006-03 (de 09/12/2003 - PIS) - Valor da dívida em 25/02/2004: R$ 13.524,86 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2005.61.82.009352-9 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Valdemar Coelho dos 

Santos (CPF nº. 050.854.891-87) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 35.468.526-0 (de 08/11/2004 - Contribuição 

Previdenciária) - Valor da dívida em 11/04/2005: R$ 8.278,51 

EXECUÇÃO FISCAL nº. 2004.61.82.040787-8 - Exeqüente: Fazenda Nacional - Executado(s): Bertlio Wentz (CPF nº. 

456.872.188-15) - Certidão(ões) de Dívida Ativa nº 80 2 03 032811-79 (de 09/12/2003 - IRPJ) - Valor da dívida em 

28/06/2004: R$ 56.215,20 

Em virtude disso, foi expedido o presente EDITAL, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado uma única vez no 

Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região e afixado, na forma da lei, na sede deste Juízo, sito à Rua João 

Guimarães Rosa, 215, Centro, São Paulo/SP. Dado e passado nesta Capital do Estado de São Paulo em 24 de julho de 

2009. 

ROBERTO SANTORO FACCHINI 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: PEDRO LUIS PIEDADE NOVAES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007790-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.07.007791-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007792-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007793-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007794-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007795-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007796-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007797-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007798-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007799-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007800-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007801-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BURITAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007802-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007803-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007805-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOSE EDUARDO DE OLIVEIRA ZANON 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007806-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: WALDO CORREA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007807-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AGROBOI - COM/ PRODTS AGROPECUARIOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007808-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LUIZ VALLIERI FILHO - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007809-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AGRO SETE PRODUTOS VETERINARIOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007810-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: REGINA CELIA YAMANOI - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007811-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOSE CLAUDINO RAMOS E CIA/ LTDA - ME 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007812-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: RENATO DA SILVA MACHADO ARACATUBA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007813-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LUCIANA FERNANDES DE ALMEIDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007814-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ELZA M P DE ARAUJO ARACATUBA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007815-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: TANIA MARA SARAN SICILIANO - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007816-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANGELA MARIA DALAN PAVAO ARACATUBA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007817-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: F SALLES COML/ AGROPECUARIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007818-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MALAFAIA E PESSOA LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007819-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: GAZOLA & GAZOLA ARACATUBA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007820-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: LUIS ALEXANDRE DE OLIVEIRA SOARES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 555/1216 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007821-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MAURICIO YOSHIMITSU YAMADA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007822-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ADRIANA COLOMBO GERALDI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007823-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ARAVESTRUZ ALIMENTOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007824-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AGRO PECUARIA E IMOBILIARIA HANAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007826-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: NORMA S DE OLIVEIRA SILVA ARACATUBA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007827-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: L P BARBOSA E CIA/ LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007828-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: WILSON FEITEIRA ARACATUBA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007829-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CARLOS ROBERTO GON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007830-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: POLIVET - COM/ REPR PROD AGRO-PEC LTDA 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007831-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MARIA GISELA LARANJEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007832-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: HOSPITAL FELICIO LUCHINI E OUTRO 

ADV/PROC: SP153224 - AURELIA CARRILHO MORONI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007833-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE DIAS BETTIO MONTEIRO 

ADV/PROC: SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007834-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA CRISTINA PALMIERI BORGES 

ADV/PROC: SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007835-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HOMERO AMADOR GARCIA 

ADV/PROC: SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007836-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TARCISO TEZIN 

ADV/PROC: SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007837-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA  

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007848-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: OLIMPIA RODRIGUES FERREIRA 

ADV/PROC: SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007850-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PROSEG SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA E OUTRO 

ADV/PROC: SP128341 - NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARACATUBA - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.07.007891-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIZA RITA RAMOS 

ADV/PROC: SP065035 - REGINA SCHLEIFER PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007894-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE ARACATUBA 

ADV/PROC: SP273725 - THIAGO TEREZA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007895-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISILDA LOPES CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP273725 - THIAGO TEREZA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007849-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2007.61.07.002781-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: AELITON BLECHA VIDAL - ME E OUTRO 

ADV/PROC: SP108107 - LUCILENE CERVIGNE BARRETO E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP083860 - JOAO AUGUSTO CASSETTARI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007890-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

PRINCIPAL: 2009.61.07.003787-9 CLASSE: 29 

EXCIPIENTE: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP250057 - KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI E OUTRO 

EXCEPTO: MUNICIPIO DE ARACATUBA 

ADV/PROC: SP229407 - CLINGER XAVIER MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007892-4 PROT: 15/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.07.005367-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: COLAFERRO CONSORCIO S/C LTDA. 

ADV/PROC: SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.07.007893-6 PROT: 14/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.07.005367-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: NELSON COLAFERRO JUNIOR 

ADV/PROC: SP216484 - ANDRÉ SAMPAIO DE VILHENA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS TRIVELATTO FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 
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Distribuídos____________________________: 000051 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000055 

 

 

Aracatuba, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

CENTRAL DE MANDADOS DE ARAÇATUBA 

 

PORTARIA 028/2009 

 

 

 

 

A DOUTORA CLÁUDIA HILST MENEZES PORT, JUÍZA FEDERAL, CORREGEDORA DA CENTRAL DE 

MANDADOS DE ARAÇATUBA EM EXERCÍCIO, 7ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

 

 

AUTORIZOU, a Senhora CAROLINE ROSA FRANÇA LALUCE, RF 6360, Analista Judiciário - Executante de 

Mandados, a cumprir a diligência, no dia 07/07/2009, no Município de Luiziânia/SP, para dar cumprimento à Carta de 

Ordem nº 2009.61.07.007026-3 (nosso nº), extraída do Processo 2000.61.07.001362-8 - AC 859157, tendo como partes: 

UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL) X MUNICIPIO DE LUIZIÂNIA/SPPublique-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

 

 

Araçatuba, 27 de julho de 2009. 

 

 

 

CLÁUDIA HILST MENEZES PORT 

JUÍZA FEDERAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS 

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001317-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: THERESINHA MARIA ROCHA DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP260421 - PRISCILA DAVID 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001318-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001319-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMA LUZIA VASCONCELOS MADUREIRO 

ADV/PROC: SP087643 - PAULO SOUZA FELIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001320-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NERCI AMBROSINA SALUM 

ADV/PROC: SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001321-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SERGIO FIGUEIREDO 

ADV/PROC: SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.16.001322-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MATIAS DANTAS 

ADV/PROC: SP124377 - ROBILAN MANFIO DOS REIS E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000006 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000006 

 

 

Assis, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 

DISTRIBUIÇÃO DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2008.63.07.000024-8 PROT: 08/01/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS ANTONIO GONCALVES 

ADV/PROC: SP088846 - MARIA DO ROSARIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006386-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006408-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURELINA DOS SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006409-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRACEMA TOBIAS PROCOPIO 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006410-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IRENE MAURICIO 

ADV/PROC: SP226231 - PAULO ROGERIO BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006464-8 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SYLVIA GOMES VEIGA 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006465-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP210479 - FERNANDA HENRIQUE BELUCA 

EXECUTADO: OMNILOG ARAMAZENS GERAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006466-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INES APARECIDA MACIEL DE LIMA 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006467-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERIALDO LUIZ DE SOUSA 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006468-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE IONTA DE CARVALHO GARCIA 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006469-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURACI APARECIDA ALVES FERNANDES 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006470-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARINA MORAES 

ADV/PROC: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORE  

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006471-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM BARBOSA 

ADV/PROC: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORE  

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006472-7 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FLAVIA ZANGRANDO CAMILO 

ADV/PROC: SP201393 - FLAVIA ZANGRANDO CAMILO 

IMPETRADO: PRESIDENTE REGIONAL COMISSAO ORGANIZADORA CONCURSO PUBLICO ECT  

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006473-9 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006474-0 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006476-4 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PEDERTRACTOR IND/ E COM/ DE PECAS TRATORES E SERRVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP078461 - JOAO ODIVALDO PULS E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DO SERVICO DE BENEFICIO AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL DE BAURU E 

OUTRO 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.08.006478-8 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARABA - PA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000018 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Bauru, 28/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006288-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDERPINUS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006290-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 2 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006294-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006295-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006296-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006297-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006298-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006299-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006300-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006301-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006302-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006303-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006304-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006305-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006306-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006307-3 PROT: 24/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006308-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006309-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006310-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006311-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006312-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006313-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006314-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006315-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006316-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006317-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006318-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006319-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006320-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006321-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006322-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006323-1 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006324-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006325-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006326-7 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006327-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006328-0 PROT: 24/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006329-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006330-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006331-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006332-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006333-4 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006475-2 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELI PAULINA MORETTO 

ADV/PROC: SP126345 - PRISCILA SCABBIA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006477-6 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: TEODOMIRO LEITE 

ADV/PROC: SP228543 - CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006485-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA SILVA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP039204 - JOSE MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006486-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDINEI APARECIDO RODRIGUES 

ADV/PROC: SP039204 - JOSE MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.08.006487-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO GOMES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP039204 - JOSE MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006535-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIULLIANO VIOLANTE GRANATTI 

ADV/PROC: SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006536-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDELIR DA VEIGA MAURICIO 

ADV/PROC: SP139543 - MARCELO TADEU KUDSE DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006538-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMIR TONETTI 

ADV/PROC: SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006539-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELENICE SIEBRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP261754 - NORBERTO SOUZA SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006542-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO ANTONIO 

ADV/PROC: SP291272 - SUELEN SANTOS TENTOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006289-5 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2009.61.08.006288-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: PEDERPINUS IND/ E COM/ DE MOVEIS LTDA 

ADV/PROC: SP156216 - FERNANDA CABELLO DA SILVA MAGALHAES 

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.07.009156-0 PROT: 19/09/2008 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.02.002326-3 PROT: 21/05/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA CRIMINAL FEDERAL DE SAO PAULO - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE DOURADOS - MS 

ADV/PROC: SP234536 - ERNESTO MARSIGLIA PIOVESAN 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003327-2 PROT: 25/06/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE AVARE 

ADV/PROC: SP120270 - ANA CLAUDIA CURIATI 

EXECUTADO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.003328-4 PROT: 25/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. SARAH SENICIATO 

EMBARGADO: MUNICIPIO DE AVARE 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000052 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000004 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000057 

 

 

Bauru, 29/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006484-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006540-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BLAGNEI DUMA 

ADV/PROC: SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006541-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO DIAS DA CUNHA 

ADV/PROC: SP218170 - MARCOS PAULO ANTONIO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006543-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE LUIZ ROSA DOS SANTOS 

IMPETRADO: CHEFE SECAO INTEGRACAO EMPREG-EMPRESA DIR REG CORREIOS-SP INTERIOR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006546-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP212703 - ANDREA KELLY AHUMADA BENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006547-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO TOBIAS 

ADV/PROC: SP232311 - EDUARDO TELLES DE LIMA RALA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006548-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: YAEKO KONDO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006549-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADHEMIR GUARIDO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006550-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SHARLENE ESCOBAR TUDISSAKI 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006551-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON JOSE TEIXEIRA BARROS 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006552-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO MORAIS 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006553-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LUIZ PRADO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006554-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DIVINO GONCALVES 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006555-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES DE ASSIS 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006556-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCEBIADES SOARES 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006557-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIONISIO CRESPILHO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006558-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AVELINO MINETTO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006559-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ZILDA APARECIDA MARQUISEPPE BOAVENTURA 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006560-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE DE OLIVEIRA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006561-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DOS REIS 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006562-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO RODRIGUES MANZUTI 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006563-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANLY REGINA CRAVEIRO LAMBERTINI 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006564-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: POLYANA CRISTINA CRAVEIRO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006565-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GIEDRE ALCANTARA SARTORELI 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006566-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO DE BRITO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006567-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DURCELINA MARCELINO DA ROSA 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006568-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO ROGERIO CRAVEIRO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006569-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE MENDONCA CAMPOS 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006570-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SABINO TAVARES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006571-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEODOMIRO LEITE 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006572-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDES APARECIDA MICHELIN DE BARROS 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006580-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: KIYOITI TERAOKA 

ADV/PROC: SP094683 - NILZETE BARBOSA RODRIGUES MADUREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006581-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORACI ANTONIO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP094683 - NILZETE BARBOSA RODRIGUES MADUREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006582-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006583-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006586-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA MADALENA DA SILVA 

ADV/PROC: SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006587-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006588-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006589-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEND SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006590-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006591-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006593-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: WESLEY RODRIGUES XAVIER E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006594-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ETELVINA ALVES CORREIA 

ADV/PROC: SP253644 - GUILHERME OLIVEIRA CATANHO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006595-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006660-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA KOVALEK 

ADV/PROC: SP100053 - JOSE ROBERTO DE MATTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006661-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENI PEREIRA FERREIRA 

ADV/PROC: SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006662-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA PAULA PEREIRA - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006479-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.08.003102-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FLAG DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA 

ADV/PROC: SP268006 - BEATRIZ PADIM VASCONCELLOS 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006480-6 PROT: 21/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 96.1304028-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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ADV/PROC: PROC. RODRIGO UYHEARA 

EMBARGADO: TANIA AURORA MARTINS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006481-8 PROT: 14/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 1999.61.08.006761-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: HERALDO CANHO JUNIOR E OUTRO 

ADV/PROC: SP250573 - WILLIAM RICARDO MARCIOLLI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006482-0 PROT: 13/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.08.002794-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: J.A. ALVARES PAGOTO - ME 

ADV/PROC: SP243270 - MARCO ANTONIO FERREIRA DE ALMEIDA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006483-1 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2005.61.08.002825-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: SISTEMA PLUS - REPRESENTACOES, DISTRIBUICOES E SERVICOS 

ADV/PROC: SP050210 - LADISLAU VENCESLAU FLORIAN 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000047 

Distribuídos por Dependência______________: 000005 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000052 

 

 

Bauru, 30/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA CATARINA DE SOUZA MARTINS FAZZIO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006573-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILDES APARECIDA MICHELIN DE BARROS 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.08.006574-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO BATISTA GOMES 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006575-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMAO LEAO PEREZ 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006576-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BRAZ JOSE DA SILVA FILHO - ESPOLIO 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006577-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILLIAN MINORU MAKUDA 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006578-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILLIAN MINORU MAKUDA 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006579-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELVIRA CREPALDI DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006663-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL DAVILA BELLODI 

ADV/PROC: SP148548 - LUIS EDUARDO BETONI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006664-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA BEATRIZ DE FREITAS 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006665-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDA COSTA PELEGRINA 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.08.006666-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILENA AMORIM BASTAZINI 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006667-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUSA PORTO 

ADV/PROC: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006668-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006672-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA MARIA DE FREITAS 

ADV/PROC: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006673-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS-DIRETORIA REG SP INTERIOR 

ADV/PROC: SP181339 - HAMILTON ALVES CRUZ 

IMPETRADO: EMPRESA AUTO ONIBUS BOTUCATU LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006675-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE NORBERTO SARTORELLI 

ADV/PROC: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LENCOIS PAULISTA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006677-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: EDIMILSON DE SOUSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006705-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LWARCEL CELULOSE E PAPEL LTDA 

ADV/PROC: SP154016 - RENATO SODERO UNGARETTI E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BAURU - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006708-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006712-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.08.006723-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.08.006126-0 CLASSE: 120 

REQUERENTE: JOSUE GOMES RODRIGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP206856 - FERNANDO PRADO TARGA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000020 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000021 

 

 

Bauru, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JACIMON SANTOS DA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010403-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE TERESINA - PI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010404-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010405-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010406-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE MOR - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010420-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: AMERICAN PETROLEUM DISTRIBUIDORA DE COMB DER PETR LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010421-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: SP232940 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: BUFFALO PETROLEO DO BRASIL LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010422-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010423-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: GLOBAL PETROLEO S/A 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010424-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: SP232940 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: COML/ BIANCO DE ALCOOL E AGUARDENTE LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010425-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: SP232940 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: FAST PETRO POSTO DE SERVICOS LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010426-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: SP232940 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: JOAL COM/ DE GAS LTDA - ME 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010427-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: CRISTALINO TRANSPORTES LTDA 
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VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010428-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: SP232940 - CELSO FERREIRA DOS REIS PIERRO 

EXECUTADO: CENTRO AUTOMOTIVO DUCK LTDA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010430-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010431-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010432-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010433-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010434-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010435-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010436-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010439-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DECIO RAVAGNANI 

ADV/PROC: SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010440-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS GONCALVES PITA 

ADV/PROC: SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010441-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010442-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010443-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010444-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010445-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010446-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010447-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010448-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010449-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010450-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: WAGNER LUIS SQUETIM 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010451-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010452-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010453-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010454-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010455-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010456-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010457-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010458-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. GILBERTO GUIMARAES FERRAZ JUNIOR 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010459-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010460-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010461-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010462-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CONCRYEL - PAVIMENTACAO, IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP069760 - MIGUEL BAKMAM XAVIER E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM AMPARO-SP 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010464-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MOTOROLA INDL/ LTDA 

ADV/PROC: SP114703 - SILVIO LUIZ DE TOLEDO CESAR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010465-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: COMPANHIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ 

ADV/PROC: SP226171 - LUCIANO BURTI MALDONADO E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM CAMPINAS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010466-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO SHI KANG WEN 

ADV/PROC: SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010467-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIONISIO SANTANA SANTOS 

ADV/PROC: SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010468-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ITAU XL SEGUROS CORPORATIVOS S/A 

ADV/PROC: SP131561 - PAULO HENRIQUE CREMONEZE PACHECO E OUTRO 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 
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VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010469-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: BRUNA CAROLINA FRANCO DE CAMARGO VAZ 

ADV/PROC: SP062270 - JOSE MARIO REBELLO BUENO 

IMPETRADO: DIRETOR DO CENTRO UNIVERSITARIO PADRE ANCHIETA 

VARA : 8 

 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010470-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP074625 - MARCIA CAMILLO DE AGUIAR 

REU: BRAGA MATERIAIS PARA CONSTRUCAO DE SUMARE LTDA ME E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010471-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZABETH THOME DE ALMEIDA PUPO 

ADV/PROC: SP144715B - MARCELO BEVILACQUA DA CUNHA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010472-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FABIO HENRIQUE RIBEIRO LOPES 

ADV/PROC: SP212773 - JULIANA GIAMPIETRO 

IMPETRADO: COORDENADOR DO PROUNI DA UNIP DE CAMPINAS-CAMPUS III 

VARA : 8 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010473-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR PEREIRA GUEDES 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010475-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVANA MARIA FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010476-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO MARCOS MITTESTAINER SILVEIRA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010477-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETE MATALLO MARCHESINI DE PADUA 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010478-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FRANCISCO DA CRUZ 

ADV/PROC: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010479-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RIGESA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS LTDA 

ADV/PROC: SP201123 - RODRIGO FERREIRA PIANEZ E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010482-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: C.M.R. IND/ E COM/ LTDA 

ADV/PROC: SP252946 - MARCOS TANAKA DE AMORIM E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM JUNDIAI - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010484-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010485-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA MAGALHAES FIORI 

ADV/PROC: SP184574 - ALICE MARA FERREIRA GONÇALVES RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010510-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: FABIO RODRIGO VIEIRA 

ADV/PROC: SP144843 - FABIO RODRIGO VIEIRA 

REQUERIDO: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 8 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010463-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTOR: SEGREDO DE JUSTICA 

AVERIGUADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.05.004930-0 PROT: 24/04/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

REQUERENTE: CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S/A 

ADV/PROC: SP139003 - ROGERIO GADIOLI LA GUARDIA E OUTRO 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.05.010075-4 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANTIAGO ROBERTO DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP248236 - MARCELO RIBEIRO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 
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IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000063 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000066 

 

 

Campinas, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE CAMPINAS 

 

PORTARIA Nº 17/2009 

 

O Doutor GUILHERME ANDRADE LUCCI, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade plena da 

2ª Vara Federal de Campinas, Quinta Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais etc. 

 

CONSIDERANDO a alteração da escala de plantão judiciário da 5ª Subseção Judiciária de Campinas, através da 

Portaria nº. 031/2009, de 02 de junho de 2009,  

 

RESOLVE 

 

Tornar sem efeito a Portaria nº. 16/2009 que designou os funcionários deste juízo para comparecerem ao Plantão 

Judiciário relativo aos dias 01 e 02 de agosto p.f. 

 

Publique-se e oficie-se à Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

Campinas, 31 de Julho de 2009 

 

GUILHERME ANDRADE LUCCI 

Juiz Federal Substituto 

 

7ª VARA DE CAMPINAS 

 

SÉTIMA VARA FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 25/2009 

O Doutor JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade plena 

da 7ª Vara Federal de Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que a servidora SILVIA DE ANDRADE WOISKY, Técnico Judiciário, RF 5400, designou o 

período de 27/07/2009 a 05/08/2009 (10 dias), para gozo de parcela de férias; 

CONSIDERANDO que a referida servidora exerce a função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos 

Ordinários - FC-05; 

RESOLVE designar o servidor MANOEL DE MELLO JUNIOR Técnico Judiciário, RF 5880, para exercer, em 

substituição, a função comissionada de Supervisor da Seção de Processamentos Ordinários - (FC-5), no período acima 

indicado. 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Campinas, 30 de julho de 2009 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto 

(no exercício da titularidade plena) 

 

 

SÉTIMA VARA FEDERAL DE CAMPINAS 
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PORTARIA N.º 24/2009 

O Dr. José Mário Barretto Pedrazzoli, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª Vara Federal de 

Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução n.º 36, de 09 de março de 1993, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região, que regulamenta a compensação dos serviços prestados pelos servidores nos plantões judiciários; 

CONSIDERANDO os serviços prestados nos plantões judiciários realizados nos dias 09, 10, 11 e 12/07 do corrente 

ano, consoante Portarias n.ºs 20/2009 e 22/2009 deste Juízo Federal; 

RESOLVE estabelecer que a compensação do crédito oriundo de serviços prestados em plantão judiciário, pelos 

servidores abaixo relacionados, se dê nas datas a seguir:  

1) Plantão de 09 de julho de 2009 (quinta-feira) : 

a) Humberto José Meneghin, Técnico Judiciário, RF 1812, em 07/08/2009 

b) Bruno Bento Neto, Técnico Judiciário, RF 4945, em 30/07/2009 

2) Plantão de 10 de julho de 2009 (sexta-feira) : 

a) Silvana Bilia, Analista Judiciário, RF 4840, em 10/08/2009. 

b) Bruno Bento Neto, Técnico Judiciário, RF 4945, em 31/07/2009. 

3) Plantão de 11 de julho de 2009 (sábado): 

a) Humberto José Meneghin, Técnico Judiciário, RF 1812, em 10//08/2009. 

b) Bruno Bento Neto, Técnico Judiciário, RF 4945, em 14/08/2009. 

4) Plantão de 12 de julho de 2009 (domingo): 

a) Luci Hissae Hamaguchi, Técnico Judiciário, RF 4492, em 21/08/2009. 

b) Giovana Feriani Paiosin, Analista Judiciário, RF 6013, em 28/08/2009. 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Campinas, 29 de julho de 2009 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto 

(no exercício da titularidade plena) 

 

SÉTIMA VARA FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 22/2009 

O Doutor José Mário Barretto Pedrazzoli, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª Vara Federal 

de Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Portaria n.º 21/2009 do Juiz Federal Diretor da 5ª Subseção Judiciária de Campinas, 

que estabelece a escala de plantão semanal judiciário para o Fórum Federal de Campinas; 

CONSIDERANDO o teor da Portaria 454, desta data, que dispõe sobre a suspensão do expediente na Seção Judiciária 

do Estado de São Paulo no dia 10 de julho de 2009, 

RESOLVE indicar os servidores abaixo relacionados para comparecerem aos plantões designados para esta Sétima 

Vara Federal, no horário compreendido entre 9 e 12 horas, que serão compensados oportunamente: 

1) Plantão do dia 10/07/2009 

Servidor : Silvana Bilia, Analista Judiciário, RF 4840 

Servidor : Bruno Bento Neto, Técnico Judiciário, RF 4945 

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se. 

Campinas, 08 de julho de 2009 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto 

(no exercício da titularidade plena)  

 

 

SÉTIMA VARA FEDERAL DE CAMPINAS 

PORTARIA N.º 23/2009 

O Dr. José Mário Barretto Pedrazzoli, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da 7ª Vara Federal de 

Campinas/SP, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO o teor das Portarias nºs 25/2008 e 18/2009 que designou as férias das servidoras GIOVANA 

FERIANI PAIOSIN, RF 6013, Analista Judiciária e CARLA DÉA GIUSTI MONDINI, RF 4634, Analista Judiciário, 

desta Sétima Vara Federal de Campinas/SP; 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade do serviço;  

RESOLVE retificar os termos das Portarias em epígrafe, de forma que onde se lê:  

GIOVANA FERIANI PAIOSI 

Onde se lê: 

1ª parcela: 26/08/2009 a 04/09/2009 

2ª parcela: 09/12/2009 a 18/12/2009 

3ª parcela: 05/04/2010 a 14/04/2010 

Leia-se: 

Período único: 08/02/2010 a 09/03/2010 
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CARLA DÉA GIUSTI MONDINI  

Onde se lê: 

2ª parcela: 12/08/2009 a 21/08/2009 (10 dias)  

Leia-se: 

2ª parcela: 26/08/2009 a 04/09/2009 (10 dias). 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Campinas, 21 de julho de 2009 

JOSÉ MÁRIO BARRETTO PEDRAZZOLI 

Juiz Federal Substituto 

no exercício da titularidade  

 

8ª VARA DE CAMPINAS 

 

Certifico que nos termos do art. 162, parágrafo 4º do CPC e do art. 218 e art. 218 parágrafo 1º, do Provimento COGE 

64/2005, ficarão as partes/advogados abaixo elencados intimados a recolher a taxa de desarquivamento dos autos, em 

guia DARF, código da receita 5762, na Caixa Econômica Federal, valor de R$ 8,00 (oito reais), ou a informar ao Juízo 

se a parte é beneficiária da Justiça Gratuita, no prazo de cinco dias, sob pena de devolução da referida petição a seus 

subscritores: 

 

 

Processo n.º: 2004.61.05.008492-1 

 

JOSÉ LUIZ FURLAN X INSS 

 

 

Adv.: ADRIANA CRISTINA DE CARVALHO DUTRA (OAB/SP 138904) 

1ª VARA DE CAMPINAS - EDITAL 

 

1ª VARA FEDERAL CRIMINAL DE CAMPINAS 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

 

 

O Doutor Leonardo Pessorrusso de Queiroz, MM Juiz Federal Substituto da 1ª Vara Criminal Federal de Campinas/SP, 

FAZ SABER ao réu ANTONIO DOS SANTOS OLIVEIRA, RG 6.812.124, industrial, nascido aos 26/10/1944, filho 

de Nazario Bicudo de Oliveira e Ana Bernardes de Oliveira, nos autos do Processo Crime nº 2002.61.05.013500-2, que 

pelo presente EDITAL, com o prazo de 90 (noventa) dias, fica INTIMADO da sentença proferida às fls 369/382, cujo 

teor segue: (...) Posto isso, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para CONDENAR ANTONIO DOS 

SANTOS OLIVEIRA, já qualificado, como incurso nas sanções do artigo 168-A, 1º, inciso I, c/c o artigo 71, ambos do 

Código Penal. Fixo a pena privativa de liberdade em 03 (três) anos e 09 (nove) meses de reclusão, a ser cumprida desde 

o início em Regime Aberto. Substituo a pena de reclusão por duas penas restritivas de direitos, consistentes no seguinte: 

1) prestação pecuniária de 30 (trinta) salários mínimos, que pode ser paga em trinta prestações mensais, iguais e 

sucessivas, devendo cada uma delas ser paga em guia própria em favor da União, e 2) prestação de serviços à 

comunidade ou entidades públicas, assim definida pelo Juízo da execução. Deve o acusado ser advertido de que o 

descumprimento do pagamento da prestação pecuniária e da prestação de serviços à comunidade ou entidades públicas 

implicará conversão da pena restritiva de direito na pena de reclusão fixada (art. 44, 4º, do Código Penal). Fixo a pena 

de multa em 102 (cento e dois) dias-multa, fixados unitariamente em 1/5 do salário-mínimo vigente à época dos fatos, 

devendo tal valor ser corrigido até o pagamento;Não vislumbro razões para o encarceramento preventivo do réu, que 

permaneceu em liberdade durante a instrução criminal, cabendo destacar que, conforme o parágrafo único, do artigo 

387, do diploma processual penal, não mais subsiste a necessidade da prisão para apelar. Deixo de fixar a indenização 

prevista no artigo 387, inciso IV, do Código de Processo Penal, porquanto a pessoa jurídica lesada pode executar 

judicialmente seu crédito. Eventual fixação de indenização no corpo desta sentença significaria admitir a dupla 

cobrança, o que é vedado pelo ordenamento jurídico.Com o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos 

culpados, comunicando-se oportunamente o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo para os fins do artigo 15, 

inciso III, da Magna Carta.. Custas na forma da lei. P.R.I. e C. E como consta dos autos que o réu acima qualificado 

encontra-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da Lei, 

por ordem do MM Juiz Federal. Substituto. Eu_____________ Thaís Fortunato Bim, Analista Judiciária, digitei. 

Eu_____________ Melissa Caparró Zuppiroli, Diretora de Secretaria Substituta, subscrevi.Campinas, 30 de julho de 
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2009. 

 

LEONARDO PESSORRUSSO DE QUEIROZ  

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002061-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00241 - ALVARA JUDICIAL 

REQUERENTE: LAIS GONCALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP235815 - FERNANDO CESAR PIZZO LONARDI 

REQUERIDO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002062-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002063-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002064-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: TADEU HENRIQUE DOS SANTOS OSORIO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002065-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE CARLOS FIGUEIREDO FILHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002067-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002068-4 PROT: 30/07/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002069-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDRE LUIS DE CASTRO PEIXOTO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002070-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002071-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARCELO FRANCISCO DE OLIVEIRA CASTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002072-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SOMA EXPRESS CARGO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002073-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VICENTE BARBOSA SOBRINHO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002074-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO DAL SASSO 

ADV/PROC: SP201707 - JULIANA DE SOUSA GOUVÊA RUSSO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002058-1 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2003.61.13.001636-8 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NATALIA HALLIT MOYSES 

EMBARGADO: CEBELE CAPARLLI DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002059-3 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2006.61.13.003137-1 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SILVIO MARQUES GARCIA 

EMBARGADO: JUELISA MARIA DE JESUS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002060-0 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.005294-6 CLASSE: 206 
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EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. NATALIA HALLIT MOYSES 

EMBARGADO: LEANDRO ROSA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002066-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2009.61.13.000966-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: VELTON QUINTO 

ADV/PROC: SP124211 - CELINA CELIA ALBINO 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL E OUTROS 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 1999.61.13.001475-5 PROT: 05/04/1999 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAGAZINE LUIZA S/A 

ADV/PROC: SP026750 - LEO KRAKOWIAK 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FRANCA-SP 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000013 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000018 

 

 

Franca, 30/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIOLA QUEIROZ 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002075-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAGAZINE LUIZA S/A 

ADV/PROC: SP139853 - IVANDRO MACIEL SANCHEZ JUNIOR E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM FRANCA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002081-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002082-9 PROT: 31/07/2009 
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002076-3 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.13.003717-4 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SILVIO MARQUES GARCIA 

EMBARGADO: RUBENS BASILIO DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002077-5 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.13.002652-8 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. WANDERLEA SAD BALLARINI 

EMBARGADO: MARISSOL OLIMPIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP074944 - MARIA ROSALINA FALEIROS DOMICIANO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002078-7 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.13.002009-5 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SILVIO MARQUES GARCIA 

EMBARGADO: NYRTON DEL FRARI 

ADV/PROC: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002079-9 PROT: 17/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 1999.03.99.005319-7 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. SILVIO MARQUES GARCIA 

EMBARGADO: YOLANDA CORTEZ BONATINE 

ADV/PROC: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002080-5 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.13.000990-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LELIO PAULO BRIGAGAO DO COUTO 

ADV/PROC: SP221268 - NAZARETH GUIMARAES RIBEIRO DA SILVA 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DELANO CESAR FERNANDES DE MOURA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.13.002083-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00116 - INSANIDADE MENTAL DO ACUSADO 

PRINCIPAL: 2009.61.13.001397-7 CLASSE: 240 

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA 

ACUSADO: PAULO AUGUSTO PALHARES PENA 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.13.001503-2 PROT: 05/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: REIDNE EDUARDO DA SILVA CARLOS E OUTRO 
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ADV/PROC: SP185597 - ANDERSON ROGÉRIO MIOTO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000003 

Distribuídos por Dependência______________: 000006 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Franca, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE FRANCA - EDITAL 

 

A Doutora Daniela Miranda Benetti, Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Franca/SP, 13ª Subseção Judiciária de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares; 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 11/2009, da Diretoria desta Subseção Judiciária, que estabelece a escala de 

plantão judiciário semanal;  

RESOLVE: 

 

ESTABELECER a escala dos servidores desta 2ª Vara Federal de Franca que estarão de plantão nos dias 08, 09 e 11 de 

agosto de 2.009: 

- No dia 08 de agosto de 2.009 (sábado), a servidora Márcia Maria Falleiros Rodrigues - RF 3903;  

 

- No dia 09 de agosto de 2.009 (domingo), o servidor Maurício de Souza Leão - RF 3303 e 

 

- No dia 11 de agosto de 2009 (feriado), a servidora Elenice Polizel Botelho - RF 2715. 

 

Publique-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: TATIANA CARDOSO DE FREITAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001322-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 
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REU: WAGNER MARTINS DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001323-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE LORENA 

ADV/PROC: SP172927 - LUIS FERNANDO RABELO CHACON 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001325-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILLIAM DA SILVA OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP160172 - MARIA DALVA ZANGRANDI COPPOLA 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001326-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.18.001324-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.18.000071-1 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: DROG SAO PAULO S/A 

ADV/PROC: SP163096 - SANDRA MARA BERTONI BOLANHO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

Guaratingueta, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARIA ISABEL DO PRADO 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008375-3 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: PROJECTA GRANDES ESTRUTURAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008427-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: JOSE MARCELO DAS NEVES E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008428-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: JEFERSON ARAUJO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008429-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: VANESSA RENATA DIAS DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008430-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: ELIANE CRISTINA GONCALVES GOMES 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008431-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: FLAVIO FARIA RIBEIRO DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008432-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: FLAVIO DE MORAES FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008433-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: FABIANA DOS SANTOS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008434-4 PROT: 29/07/2009 
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CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: FERNANDO APARECIDO VIEIRA DE FARIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008435-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: ANA LUCIA PINTO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008436-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: RICARDO CARVALHO FERREIRA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008437-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: VANIA DE FATIMA CORREA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008438-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: SANDRO ROBERTO SABINO DE GODOY E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008439-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: JANIO JULIAO DE LUCENA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008440-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008441-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: REINALDO COUTINHO MARTIN E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008442-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00142 - NOTIFICACAO - PROCESSO CAUTE 

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REQUERIDO: CICERO BONFIM CARDOZO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008443-5 PROT: 29/07/2009 
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CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: ALAN GIMENES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008444-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: KELLY CRISTINA DA SILVA 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008445-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: DENIS SILVA CARDOZO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008446-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: WAGNER DOS SANTOS VEIGA E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008447-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: JOSE ARNALDO DA SILVA FILHO E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008448-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: LEANDRO DE OLIVEIRA EFREM SEVERINO E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008449-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: PAULO FELIX DA CRUZ 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008450-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: ANA CINTIA DE FATIMA DA SILVA TREVISAN LIMA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008451-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: NELSON JOSE ROHDEN KEMPF E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008452-6 PROT: 29/07/2009 
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CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: LUIS ANTUNES MOREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008453-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: VANESSA LILIANE FERREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008454-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: JULIANA PRIMO PORTO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008455-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: ISABEL LIMA BASTOS DE OLIVEIRA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008456-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: NICOLAS STRAVOS ANESTIADIS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008457-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: ADRIANA CRISTINA BOLLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008458-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: APARECIDA ALVES DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008459-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: EDISON FERREIRA DA SILVA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008460-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: LUCI ALVES DUARTE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008461-7 PROT: 29/07/2009 
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CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: ANTONIO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008462-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA SOUSA E OUTRO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008463-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: JANE COUTINHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008464-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP245676 - TIAGO MASSARO DOS SANTOS SAKUGAWA 

REU: MARCOS PAULO FELTRIM 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008474-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSANGELA MOTTA ZAMPIERI 

ADV/PROC: SP184607 - CARLOS ROBERTO DE PONTES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008475-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL FISCAL DE NOVO HAMBURGO - RS  

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008476-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MACEIO-AL 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008477-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: JOSE RAMIRO CARDOSO DE JESUS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008478-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO FERREIRA NETO 

EXECUTADO: IND/ E COM/ DE MOVEIS ENDRES LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008479-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LORIVAL JOSE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP277099 - MISLENE RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008481-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA PENHA DIAS GOMES 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008482-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JOSA DA SILVA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008483-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEDROSA 

ADV/PROC: SP215968 - JOÃO CLAUDIO DAMIÃO DE CAMPOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008484-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORBIS INDL/ E COML/ LTDA 

ADV/PROC: SP182731 - ADILSON NUNES DE LIRA E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008485-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008486-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DIAS DA SILVA 

ADV/PROC: SP284162 - GIVALDA FERREIRA BEZERRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008487-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MARQUES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP059517 - MARIO NUNES DE BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008488-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEUZIRENE DE SOUZA COELHO 

ADV/PROC: SP059517 - MARIO NUNES DE BARROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008489-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FIAMA SILVA DIAS DOS SANTOS - INCAPAZ E OUTRO 
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ADV/PROC: SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008490-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCILA FAUSTINO 

ADV/PROC: SP111477 - ELIANE ROSA FELIPE 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008501-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CANDIDO MOTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008502-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008503-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008504-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 39 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008590-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: RUBEN HUGO OSINAGA ALVAREZ 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008495-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.19.008059-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: SAMER ABOU HAMDAN 

ADV/PROC: SP078016 - SURIA TINEUE ATTAR 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008500-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.19.008417-4 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DANIEL CAVALHEIRO 

ADV/PROC: SP114931 - JONAS MARZAGÃO E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 6 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.19.001409-3 PROT: 11/02/2009 

CLASSE : 00233 - REINTEGRACAO/MANUTENCAO DE P 
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS E OUTRO 

REU: MARIA JOSE DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.19.008238-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ALDESINO FRANCISCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP130404 - LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM GUARULHOS/SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000060 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000002 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Guarulhos, 30/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

3ª VARA DE GUARULHOS 

 

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL N.º: 2006.61.19.006648-1, propostos por IKENAGA ALIMENTOS 

NUTRITIVOS LTDA, em face do INSS - conforme r. decisão proferida às f. 57, fica a EMBARGANTE intimada a 

pagar o valor relativo aos honorários sucumbenciais, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de lhe ser acrescido o 

percentual de 10% (dez por cento) a título de multa - Adv.: CILEIDE DE OLIVEIRA BERNARTT (OAB/SP 27.175), 

NIVECY MARIA DA SILVA (OAB/SP 110.023). 

1ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS 

A DOUTORA IVANA BARBA PACHECO, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 1ª VARA FEDERAL DE 

GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO,  

FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 15 (quinze) dias virem ou dele(s) tiverem notícia que por 

este Juízo e Secretaria tramitam os autos da ação penal nº 1999.61.81.005805-1, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA 

e ré(u/s) ELENA IGOREVNA VASSLIEVA, alemã, solteira, estudante, nascida no dia 15/01/1975, natural de Kazan, 

filha de Joerg Afrath e de Ludmila Afrath, denunciada como incurso no artigo 289, parágrafo 1º, do Código Penal. E 

como não foi possível encontrar o(a/s) ré(u/s), pelo presente, ficam o(a/s) mesmo(a/s) INTIMADO(A/S) e 

CITADO(A/S) a apresentar(em) a este Juízo da 1ª Vara Federal, situado à Rua Sete de Setembro, nº 138 - 2º andar - 

Guarulhos/SP - CEP 07011-020, nos termos dos artigos 396 e 396-A do CPP, resposta à acusação, por escrito e no 

prazo de dez (10) dias, podendo, ainda argüir preliminares e alegar tudo o que interessar à sua defesa, oferecer 

documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, devendo para tanto constituir 

advogado de sua confiança, consignando que caso não constitua causídico, Defensor Público será nomeado para 

exteriorização de sua defesa. E para que chegue ao conhecimento de todos, e do(a/s) ré(u/s), para que não alegue(m) 

ignorância, mandou a MMª. Juíza que se expedisse o presente EDITAL, com fundamento no artigo 361 do Código 

Processual Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial. Aos 30 de julho de 2009. 

Eu, ______, Lucy Yumi Fujita, Analista Judiciária - RF 5913, digitei. E eu, ______, Cristiane Ribas Pontiroli Oliveira, 

Diretora de Secretaria Substituta, conferi. 

 

IVANA BARBA PACHECO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 
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5ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS 

O DOUTOR JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA 

TITULARIDADE DA QUINTA VARA FEDERAL DE GUARULHOS, DÉCIMA NONA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, FAZ SABER a todos que o presente edital com o prazo de 30 (trinta) dias virem ou 

dele conhecimento tiverem que, por este Juízo e Secretaria tramitam os autos de Reintegração de Posse (AUTOS Nº 

2007.61.19.003599-3), que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, move em face de JOANA DARC VIANA, 

portadora da cédula de identidade nº 19.741.424-2 e inscrita no CPF sob o nº 088.451.178-20, constando como o último 

endereço da ré, a Rua Luiz Tardivo, nº 362, Santa Efigênia - Franca / SP - CEP 14406-541. E como não foi possível 

encontrar a ré, pelo presente, CITA-A, para os atos e termos da ação proposta, ADVERTINDO-A, de que não sendo 

contestada a ação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do final do prazo deste edital, presumir-se-ão aceitos 

como verdadeiros os fatos articulados pela autora, conforme previsto no artigo 285 do Código de Processo Civil, bem 

como INTIMA-A acerca da decisão que deferiu o pedido liminar para reintegrar a Caixa Econômica Federal - CEF na 

posse do imóvel localizado na Rua Jacinto, nº 276(antigo 53), bloco 06, 1º andar, apartamento 12, Jardim Maria Dirce - 

Guarulhos/SP. E para que chegue ao conhecimento de todos, e da ré qualificada acima, por estar em lugar incerto e não 

sabido, mandou o MM. Juiz que se expedisse o presente EDITAL, o qual será afixado no local de costume e publicado 

na Imprensa Oficial. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, em 28 de julho de 2009. Eu, ______, Fernando 

Ferreira Reis, RF 6291. Técnico Judiciário, digitei. E eu, ______, Luiz Paulo Cardogna de Souza, RF 5505, Diretor de 

Secretaria, conferi. 

JOÃO MIGUEL COELHO DOS ANJOS 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO 

NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU 

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: GILBERTO MENDES SOBRINHO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002556-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002557-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002568-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AGROBEL COMERCIO DE RACOES LTDA ME 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.17.002569-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

AVERIGUADO: RAFAELA COUTTI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS JAU LTD 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002570-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ILZE ALCINDA MODOLIN GUIMARAES 

ADV/PROC: SP150771 - REGINA CELIA DE GODOY 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002571-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DE POLICIA DE JAU - SP 

INDICIADO: GUILHERME CASONE DA SILVA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002578-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA SAMPAIO SANTESSO 

ADV/PROC: SP228543 - CARLOS ALEXANDRE TREMENTOSE E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002579-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRA BONITA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002580-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA PAGLIARINI 

ADV/PROC: SP263777 - AFONSO GABRIEL BRESSAN BRESSANIN 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002555-3 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2000.61.17.003850-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ANTONIO VITOR DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS E OUTRO 

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002572-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.17.002571-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: DAIENE FERNANDA RAYMUNDO 

ADV/PROC: SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002573-5 PROT: 31/07/2009 
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CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.17.002571-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JOSE RAYMUNDO 

ADV/PROC: SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002574-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.17.002571-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: GUILHERME CASONE DA SILVA 

ADV/PROC: SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002575-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.17.002571-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: CRISTIANE APARECIDA SIMAO BARBOZA 

ADV/PROC: SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002576-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.17.002571-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: JACQUELINE NALIO SERRANO 

ADV/PROC: SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.17.002577-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.61.17.002571-1 CLASSE: 64 

REQUERENTE: SILVIO CESAR SIQUEIRA 

ADV/PROC: SP144639 - GUSTAVO ZANATTO CRESPILHO 

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PROCURADORIA DA REPUBLICA EM JAU - SP 

ADV/PROC: PROC. MARCOS SALATI 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.81.003520-4 PROT: 26/03/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000009 

Distribuídos por Dependência______________: 000007 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000017 

 

 

Jau, 31/07/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA 

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004092-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: AMIGAO AUTO POSTO JK LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004093-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: COMERCIAL E IMPORTADORA HADDAD LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004094-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: COMERCIAL DAVANTI LTDA. - EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004095-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CARNES E FRIOS VERA CRUZ DE MARILIA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004096-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CLUBE DOS BANCARIOS DE MARILIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004097-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 
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EXECUTADO: CLUBE DOS BANCARIOS DE MARILIA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004098-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CLINICA ORTOPEDICA E TRAUMATOLOGICA PROF. DR. HILARIO M 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004099-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CAPPELAZZO EMPREITEIRA S/S LIMITADA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004100-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CANINDE DE MARILIA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004101-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CANIATO & PAVARINI CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004102-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CSX BERNINI LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004103-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CABRINI MARMORES E GRANITOS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004104-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: BUENO CONSTRUCOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004105-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: BRISA DE MARILIA REFRIGERACAO LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004106-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 
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EXECUTADO: BINTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004107-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: ESCRITORIO LEX DE CONTABILIDADE S/C LTDA - ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004108-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: ESCRITORIO CONTABIL ALPHA TEC S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004109-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: AUTO POSTO SHELI DE MARILIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004110-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: EPORTEL COM/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004111-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: EPOPEIA INFORMATICA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004112-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: CONSER SERVICOS TECNICOS INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004113-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: ANNA MARQUES DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004114-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: ANDRE GIMENEZ SABATINE MARILIA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004115-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 
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EXECUTADO: ANATEC REPRESENTACAO COMERCIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004116-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. LUCIANO JOSE DE BRITO 

EXECUTADO: AMIGAO AUTO POSTO MARILIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004127-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004128-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004129-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004130-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GARCA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004131-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004132-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004133-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004134-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004135-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.11.004136-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004137-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004138-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004139-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004140-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004141-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004142-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004143-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELIA REGINA CORREIA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP131014 - ANDERSON CEGA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004144-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004145-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MARINGA - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004146-3 PROT: 31/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTA PELOSO MASCARO 

ADV/PROC: SP124367 - BENEDITO GERALDO BARCELLO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004147-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ITABORAI - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004148-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEUSA FILADELFO DA SILVA PINTO 

ADV/PROC: SP122801 - OTAVIO AUGUSTO CUSTODIO DE LIMA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004149-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: MIRIAN MACHADO MADUREIRA 

ADV/PROC: SP230402 - REGIS PODEROSO DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004150-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAYTON DE AGUIAR - INCAPAZ 

ADV/PROC: SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004151-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADALBERTO CANTOARA 

ADV/PROC: SP242967 - CRISTHIANO SEEFELDER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004152-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CELIO VIEIRA DA SILVA 

REPRESENTADO: VICTOR HUGO BOARETTO JUNIOR 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004153-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: IZAMAR BADY COMERCIAL E MERCANTIL LTDA 

ADV/PROC: SP243493 - JEPSON DE CAIRES 

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE 10 DELEGACIA POLICIA ROD FEDERAL MARILIA-6 SUPERINT SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004154-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA MARA BUORO MORILHE 

ADV/PROC: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004155-4 PROT: 31/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILDA REGINA GONCALVES 

ADV/PROC: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004156-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCE SANTO PIETRO VALENTIM MOREIRA 

ADV/PROC: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004157-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOISES MACEDO 

ADV/PROC: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004158-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA BISSOLI BRIGOLA 

ADV/PROC: SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004159-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDIR MONTANHER 

ADV/PROC: SP141611 - ALESSANDRO GALLETTI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004160-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELITA DA SILVA BONFIM 

ADV/PROC: SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004161-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS HENRIQUE HEIDRICH E OUTROS 

ADV/PROC: SP141611 - ALESSANDRO GALLETTI 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004162-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP265200 - ADRIANA REGUINI ARIELO DE MELO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.11.004164-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: JOAO CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP142831 - REGINALDO RAMOS MOREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.11.004163-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

PRINCIPAL: 2009.61.11.003639-0 CLASSE: 99 

IMPETRANTE: ASSOCIACAO DE ENSINO DE MARILIA 

ADV/PROC: SP137721 - JEFFERSON LUIS MAZZINI 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL E OUTRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.11.003936-8 PROT: 03/08/2007 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO POLICARPO 

ADV/PROC: SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000062 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000064 

 

 

Marilia, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE MARÍLIA 

 

PORTARIA Nº 010/2009 

 

O Doutor RENATO CÂMARA NIGRO, Meritíssimo Juiz Federal Substituto no exercício da titularidade da Vara acima 

referida, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO, os termos da Resolução nº 585 de 26 de novembro de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

RESOLVE: 

 

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, na portaria nº 09/2008, de escala de férias para o ano de 2009, 

referente ao(à) servidor(a) EDUARDO RUBIRA, RF 5607, a 1ª parcela de férias, marcada anteriormente de 09/07/2009 

a 28/07/2009 (20 dias) para 07/01/2010 a 26/01/2010; INCLUIR, na Portaria nº 09/2008, as 2ª e 3ª parcelas de férias, 

referentes ao exercício de 2008, marcadas anteriormente de 07/01/2009 a 16/01/2009 (10 dias) e 29/06/2009 a 

08/07/2009 (10 dias), e ALTERAR para 09/07/2009 a 28/07/2009.  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

3ª VARA DE MARÍLIA 

 

PORTARIA N. 16/2009 

 

O Doutor RENATO CAMARA NIGRO, MM Juiz Federal Substituto da vara acima mencionada, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares,  
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CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a escala de férias dos servidores desta vara,  

 

 

 

 

 

RESOLVE,  

ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, a PORTARIA N° 17/2008 em relação às férias da servidora ESTHER 

IHA IKEDA, RF 939, Técnica Judiciária, na seguinte conformidade:  

Período anterior: período de 12/08/2009 a 21/08/2009 (2ª parcela) - Exercício 2008/2009 . 

PA 1,10 Período novo: período de 03/11/2009 a 12/11/2009 (2ª parcela) - Exercício 2008/2009, 

 

 

 

 

 

E em relação as férias do servidor FABIANO CÉSAR CRUZ GARCIA, RF 5337, Técnico Judiciário, na seguinte 

conformidade: 

 

Período anterior: período de 03/11/2009 a 12/11/2009 (3ª parcela) - Exercício 2008/2009, 

. 

Período novo: período de 13/10/2009 a 22/10/2009 (3ª Parcela) - Exercício 2008/2009,  

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Marilia, SP, em 31 de julho de 2009 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 17/2009 

O Doutor RENATO CAMARA NIGRO, MM Juiz Federal Substituto da vara acima mencionada, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares,  

CONSIDERANDO as férias dos servidores Antônio César Jorge da Costa, RF 4557, Analista Judiciário, Supervisor de 

Proc. Criminais(FC-5), no período de 29 de junho a 08 de julho do corrente ano e PATRICIA ELAINE FELIPE,RF 

4242, Técnica Judiciária, Supervisora Proc. de EF, do dia 29 de junho a 08 de julho do corrente ano,  

 

RESOLVE:  

DESIGNAR, para substituí-los nos referidos períodos, respectivamente, os servidores José Carlos Garbelini Junior, RF 

6174, Analista Judiciário e Daniela Teruel Zarzur Lopes, RF 6011, Analista Judiciária. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Marilia, SP, em 31 de julho de 2009 

 

PORTARIA Nº 18/2009 

O Doutor RENATO CAMARA NIGRO, MM Juiz Federal Substituto da Vara acima mencionada, no uso de suas 

atribuições legais e regulamentares, e,. 

CONSIDERANDO as férias das servidoras Lilian Cristina Stroppa Barro, RF 4230, Analista Judiciária, Oficial de 

Gabinete, no período de 13 de julho a 24 de julho do corrente ano e Sandra Aparecida Thieful Cruz da Fonseca,RF 
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2969, Analista Judiciária, Supervisora Proc. Diversos, do dia 13 de julho a 01 de agosto do corrente ano,  

 

RESOLVE:  

DESIGNAR, para substituí-las nos referidos períodos, respectivamente, os servidores Daniela Teruel Zarzur Lopes, RF 

6011, Analista Judiciária e José Carlos Garbelini Junior, RF 6174, Analista Judiciário. 

 

 

 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Marillia, SP, em 31 de julho de 2009 

2ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS. O Doutor RENATO CÂMARA NIGRO, MM. Juiz 

Federal Substituto da vara acima referida, na forma da lei etc.,. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele 

conhecimento tiverem que, perante este Juízo Federal e Secretaria respectiva, tramita o processo de Execução Fiscal n.º 

2006.61.11.000346-1, movido pelo(a) Fazenda Nacional contra Marghell Comércio e Representações Ltda - CNPJ/CPF 

n.º 54.593.009/0001-82, ora em lugar incerto e não sabido. E, tendo em vista esse fato, pelo presente edital, com prazo 

de 30 (trinta) dias, que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo, sito à Rua 

Amazonas, 527, Cascata, Marília/SP, CITA o(a)s executado(a)s para que, no prazo de 05 (cinco) dias, pague(m) a 

dívida com os seus acréscimos legais, na quantia total de R$ 13.081,65 (treze mil, oitenta e um reais e sessenta e cinco 

centavos), dívida inscrita em Certidão(ões) de Dívida Ativa n.º 80 2 05 041206-79, 80 6 04 092503-06, 80 6 04 092504-

89 e 80 7 04 024129-52, originária de IRPJ/2005, COFINS, CONTRIBUIÇÃO SOCIAL e PIS, ou garanta a execução, 

observada a ordem do artigo 11, caput, da Lei n.º 6.830/80. E, para que não se alegue ignorância, mandou expedir o 

presente edital, na forma da lei. EXPEDIDO nesta cidade de Marília, SP, em 30 de julho de 2009. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DANIELA PAULOVICH DE LIMA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007660-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: COML/ AGRO SOL DE PIRACICABA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007661-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: BELTRAME & CAMINAGA LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007662-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: FRIGORIFICO RENASCER LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007663-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AMERICO GABRIEL SALLES ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007664-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: NILSE MARIA BETIM PERIM ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007665-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: M. PINAZZA AGROPECUARIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007666-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JULIANA SANTIN 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007667-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CARLA CORREA DE OLIVEIRA BEZERRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007668-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: OVIDIO CRUZATTO ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007669-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CARLOS RODRIGO DE SOUZA CAMBRAIA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007670-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOEL G DE OLIVEIRA PIRACICABA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007671-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 
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ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: UNIVERSO DOS BICHOS COM/ E SERV LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007672-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANISIO FRANCISCO CIANCI ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007673-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: RODRIGO VARGAS MENDES 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007674-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: EVANDRO FRANCISCO MARTINS FILHO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007675-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ELIANE DIAS BALIEIRO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007676-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CLINICA VETERINARIA FRASSON LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007677-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: EVANDRO MALOSSO ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007678-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: CAVALINHO S/A AGROPECUARIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007679-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: EDISON JOSE PEREIRA GRANJA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007680-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 617/1216 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: GERALDO ANTONIO BOSCARIOL PIRACICABA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007681-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: FARIAS THOME E CIA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007682-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: DOVILIO BROSSI E IRMAOS LTDA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007683-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: RONALDO LEONE BOSCARIOL PIRACICABA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007684-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: PRISCILA MIRANDA LUCHETA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007685-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: VENTURA S/A 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007686-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOSE FRANCISCO MIRANDA PIRACICABA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007687-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: TANIA PANDOLFO ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007688-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: RONALDO BOMBO ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007689-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 618/1216 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: FRIGORIFICO BEIRA RIO LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007690-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOSE ISMAEL DA CRUZ E CIA LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007691-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: AGROTERRA AGROPECUARIA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007692-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: ANDRE LUIS ROQUE CARDOSO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007693-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: VALENTINA MARIOTTI BRAGA ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007694-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: GHILHERME CONSENTINO SANGUINO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007695-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007696-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP072400 - JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM LIMEIRA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007697-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE DO SUL 

ADV/PROC: SP136468 - EDSON BOVO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007698-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SUELI APARECIDA PEIXOTO 
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ADV/PROC: SP255134 - FERNANDA RAQUEL SANTOS 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007699-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAIR CATARINO 

ADV/PROC: SP253308 - JANAINA SANCHES GALDINO 

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM SUMARE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007700-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO 

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS 

EXECUTADO: IMOB REYNOLD S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007701-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA BRUN CAVALLARI E OUTROS 

ADV/PROC: SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007702-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007703-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007704-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007705-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007706-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007707-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007708-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007709-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007710-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007711-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007712-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007713-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARYANE DESTEFANI SCARINCI 

ADV/PROC: SP035808 - DARCY DESTEFANI E OUTRO 

IMPETRADO: COORDENADOR DE ESTAGIO CURSO DIREITO UNIVERSIDADE METODISTA PIRACICABA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007714-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007715-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007716-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007717-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAVICCHIOLLI E CIA/ LTDA 

ADV/PROC: SP059676 - LUIZ CARLOS SCAGLIA E OUTRO 

REU: INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE SAO PAULO - IPEM/SP E OUTRO 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.09.007718-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: UNIKA RECURSOS HUMANOS E TERCEIRIZACAO DE SERVICOS LTDA 

ADV/PROC: SP208701 - ROGÉRIO MARTINS DE OLIVEIRA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM PIRACICABA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007719-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA DOESTE 

ADV/PROC: SP191269 - EDMILSON SALVADOR E OUTRO 

REU: FAZENDA NACIONAL 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007720-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSON MARTINS 

ADV/PROC: SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007721-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OLIMPIO ROGERIO DE TOLEDO 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007722-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ADAO FERREIRA 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007723-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO JOSE CARDOSO 

ADV/PROC: SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE HEBBER FURLAN E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007724-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRLEI TOZIN 

ADV/PROC: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007725-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO DOS REIS ROCHA 

ADV/PROC: SP202992 - SIRLENE SILVA FERRAZ 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS DE AMERICANA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007726-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EDGARD CRISPIN CORREA 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.09.007727-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: APARECIDO DONIZETI JOANONI E OUTROS 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007728-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTONIO JACINTO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM PIRACICABA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007729-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CARLOS ROBERTO GONCALVES 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM LIMEIRA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007730-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO EVERALDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP202708B - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007732-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS LEITE DA SILVA 

ADV/PROC: SP140155 - SERGIO ROBERTO SACCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007733-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA HELENA SILVERIO CRUPPI 

ADV/PROC: SP169967 - FABRICIO TRIVELATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007734-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007735-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO BOA VISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007736-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS 

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 
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PROCESSO : 2009.61.09.007659-3 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.09.008153-5 CLASSE: 206 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. PRISCILA CHAVES RAMOS 

EMBARGADO: DANIEL CIRINEU DA SILVA 

ADV/PROC: SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.09.007731-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.09.006736-7 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP170592 - FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA 

EMBARGADO: LAURA SANTANA CARDOSO 

ADV/PROC: SP142151 - ANA FLAVIA RAMAZOTTI E OUTRO 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000076 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000078 

 

 

Piracicaba, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008508-6 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTIDES BERNUSSE 

ADV/PROC: SP219290 - ALMIR ROGERIO PEREIRA CORREA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008509-8 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008510-4 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: WELLINGTON DE JESUS BOVE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008511-6 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: EDSON ROBERTO GUEDES DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008512-8 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: RODRIGO SEVERINO DE ALMEIDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008513-0 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA SILVA 

ADV/PROC: SP105594 - WAGNER LUIZ FARINI PIRONDI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008514-1 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANDRE HENRIQUE DOS SANTOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008515-3 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: MARIA APARECIDA DE ANDRADE 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008516-5 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008517-7 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008518-9 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008519-0 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008520-7 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008521-9 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008522-0 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008523-2 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008524-4 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008525-6 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008526-8 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008527-0 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008528-1 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008529-3 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008530-0 PROT: 28/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008531-1 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008532-3 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008533-5 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008534-7 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008535-9 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008536-0 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008537-2 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008538-4 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008539-6 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008540-2 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008541-4 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008542-6 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008543-8 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008544-0 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008545-1 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008546-3 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUSCELINO ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP210991 - WESLEY CARDOSO COTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008547-5 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GENOLINA MARIA DE JESUS 

ADV/PROC: SP108976 - CARMENTITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008548-7 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLEUSA MARIA DOS SANTOS KREUS 

ADV/PROC: SP143208 - REGINA TORRES CARRION E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008549-9 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTENOR LOPES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP077557 - ROBERTO XAVIER DA SILVA E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008550-5 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA JULIA BARBOSA DE ARAUJO 
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ADV/PROC: SP170780 - ROSINALDO APARECIDO RAMOS E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008551-7 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARICE DE JESUS FERNANDES DA CUNHA 

ADV/PROC: SP233168 - GIOVANA CREPALDI COISSI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008504-9 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.12.004476-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP165910 - ALESSANDRA ERCILIA ROQUE 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008505-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.12.006040-5 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP119400 - PEDRO ANDERSON DA SILVA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008506-2 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2001.61.12.003588-6 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: KOJI EBISUI 

ADV/PROC: SP111995 - ALCIDES PESSOA LOURENCO E OUTRO 

EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. EDIMAR FERNANDES DE OLIVEIRA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008507-4 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2004.61.12.001019-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. GLAUCIA CRISTINA PERUCHI 

EMBARGADO: LA BELLA DONNA TECIDOS LTDA ME E OUTROS 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008494-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00108 - HABEAS CORPUS 

IMPETRANTE: FLAVIO AUGUSTO STABILE 

ADV/PROC: SP223390 - FLAVIO AUGUSTO STABILE 

IMPETRADO: DELEGADO DE POLICIA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000044 

Distribuídos por Dependência______________: 000004 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000049 
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Presidente Prudente, 28/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008552-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008554-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZINHA DO NASCIMENTO SILVA 

ADV/PROC: SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008555-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008556-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TUPI PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008557-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008558-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008559-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008560-8 PROT: 29/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008561-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008562-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008563-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008564-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008565-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008566-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008567-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008568-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008569-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008570-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008571-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008572-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008573-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008574-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008575-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008576-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008577-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008578-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008579-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008580-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO RAMIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP098554 - ALDERICO BESERRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.12.008581-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008582-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IEPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008583-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALMIRA SILVA DE SANTANA 

ADV/PROC: SP161674 - LUZIMAR BARRETO FRANÇA JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008584-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MACEDO MATOS 

ADV/PROC: SP194424 - MARIA CELESTE AMBROSIO MUNHOZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008585-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008586-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008587-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008588-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008589-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008590-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008591-8 PROT: 29/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008592-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008593-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008594-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008595-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008596-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008597-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008598-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008599-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008600-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO RODRIGUES MARQUES 

ADV/PROC: SP286169 - HEVELINE SANCHEZ MARQUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008601-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: UNIAO FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 634/1216 

ADV/PROC: PROC. LEONARDO RIZO SALOMAO 

EXECUTADO: J. A . LEILOES E PUBLICIDADE S/S LTDA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008602-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IDIRCEU PEREIRA COSTA 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008603-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE SOUZA E OUTROS 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008604-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDA RODRIGUES DE MELO DA SILVA 

ADV/PROC: SP161260 - GUSTAVO SIEPLIN JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008605-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLOVIS EDUARDO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP194490 - GISLAINE APARECIDA ROZENDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008553-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2008.61.12.016401-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL 

EMBARGADO: FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE - SP 

ADV/PROC: SP123601 - SUELI APARECIDA GAZONE 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000053 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000054 

 

 

Presidente Prudente, 29/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: SOCRATES HOPKA HERRERIAS 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008606-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA 

INDICIADO: JOSE DIVINO DA SILVA E OUTRO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008607-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE SAUDE SUPLEMENTAR - ANS 

ADV/PROC: PROC. WALERY G FONTANA LOPES 

EXECUTADO: ASSOCIACAO PRUDENTINA DE EDUCACAO E CULTURA 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008608-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO GAS NATURAL E BIOCOMBUSTIVEIS - ANP 

ADV/PROC: PROC. WALERY G FONTANA LOPES 

EXECUTADO: AUTO POSTO REDE FOX LTDA. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008609-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: AGENCIA NACIONAL DE AVIACAO CIVIL - ANAC 

ADV/PROC: PROC. WALERY G FONTANA LOPES 

EXECUTADO: JOSE BRUNHOLI 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008610-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008611-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008612-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008613-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008614-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.008615-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008616-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008617-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008618-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008619-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008620-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008621-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008622-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008623-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008624-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008625-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008626-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008627-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008628-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008629-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008630-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008631-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008632-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008633-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008634-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008635-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.12.008636-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008637-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008638-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008639-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008640-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DRACENA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008641-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FABIANA TOSATO CHINELLI 

ADV/PROC: SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008642-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SONIA MARIA DE BRITO 

ADV/PROC: SP213210 - GUSTAVO BASSOLI GANARANI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008643-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008644-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAPOZINHO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008646-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TOSHICO ARAKI E OUTROS 

ADV/PROC: SP205661 - VERA APARECIDA DOMINGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.12.008671-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

REQUERENTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP 

REQUERIDO: FABRICIO CABANILHA LAGUNA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008680-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATHEUS DIOMAZIO DIMAN E OUTRO 

ADV/PROC: SP261732 - MARIO FRATTINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008681-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MATILDE DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008682-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES DE ALMEIDA VASIULIS 

ADV/PROC: SP223587 - UENDER CÁSSIO DE LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008683-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA SCARMANHANI NASCIMENTO 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008684-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONOR VIEIRA LEAO 

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008685-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE MARTINS DE ABREU 

ADV/PROC: PR030003 - MILZA REGINA FEDATTO PINHEIRO DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008686-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA CRISTINA HILDEBRANDO 

ADV/PROC: SP223357 - EDUARDO MARTINELLI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008645-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 98.1205987-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JURANDIR BARBOSA 

ADV/PROC: SP103410 - MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA 
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EMBARGADO: UNIAO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. JOAO FILIMONOFF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008669-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.12.009397-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP 

REQUERIDO: DANILO ROVIRA PEREIRA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008670-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.12.009397-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP 

REQUERIDO: ELIOENAI SANTANA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008672-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.12.009397-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP 

REQUERIDO: FRANCISCO ROBERIO FERREIRA DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008673-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.12.009397-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP 

REQUERIDO: GILBERTO FERRARI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008674-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.12.009397-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP 

REQUERIDO: JOSE DOMINGOS GINEZ 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008675-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.12.009397-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP 

REQUERIDO: ORLANDO CESAR MARTELLI 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008676-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.12.009397-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP 

REQUERIDO: SEBASTIAO RIBEIRO DE BRITO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008677-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.12.009397-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP 

REQUERIDO: WALTER DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008678-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 
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PRINCIPAL: 2005.61.12.009397-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP 

REQUERIDO: WILDE DE LUCCA BONFIM DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008679-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00166 - PETICAO 

PRINCIPAL: 2005.61.12.009397-1 CLASSE: 240 

REQUERENTE: FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO DA UNESP - FUNDUNESP 

REQUERIDO: WLADEMIR ADALBERTO CAMPI 

VARA : 2 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000048 

Distribuídos por Dependência______________: 000011 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000059 

 

 

Presidente Prudente, 30/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RENATO DE CARVALHO VIANA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009586-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 1 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009587-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009588-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009589-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009590-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009591-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009592-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009593-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009594-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TOLEDO - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009595-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009596-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009597-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009598-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009599-9 PROT: 30/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009600-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009601-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009602-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009603-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009604-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009605-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009606-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009607-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009608-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009609-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 
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VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009610-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009611-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009612-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009613-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009614-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009615-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009616-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009617-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPUA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009618-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009619-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009620-7 PROT: 30/07/2009 
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009621-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009639-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO DE JESUS FLORIANO 

ADV/PROC: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009640-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LEAO E LEAO LTDA 

ADV/PROC: SP034764 - VITOR WEREBE 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE JULGAMENTO EM RIBEIRAO PRETO-SP E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009641-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009642-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ORLANDIA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009643-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009644-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009645-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009646-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009647-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009648-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009649-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009650-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 39 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009651-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009652-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS FERREIRA DA COSTA 

ADV/PROC: SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009655-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ EDUARDO MORI 

ADV/PROC: SP145537 - ROBERTO DOMINGUES MARTINS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009656-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: JULIO CESAR DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009657-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES 

EXECUTADO: CISA PAVIMENTACAO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009658-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES 

EXECUTADO: SUPERSEG CORRETORA DE SEGUROS S S LTDA 

VARA : 9 
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PROCESSO : 2009.61.02.009659-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES 

EXECUTADO: CISA PAVIMENTACAO LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009660-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES 

EXECUTADO: LUIZ ARTHUR CURY E SILVA AGROQUIMICA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009661-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES 

EXECUTADO: DURAO COM/ DE ROLAMENTOS LTDA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009662-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS ALEXANDRE DOMINGOS GONZALES 

EXECUTADO: TECNOPHARMA RIBEIRAO FARMACIA COM PROD HOSPITALARES LTD 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009663-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00104 - EXECUCAO PROVISORIA - CRIMIN 

EXEQUENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

CONDENADO: JOAO PAULO DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009664-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GLICOLABOR IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADV/PROC: SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009665-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CELIA REGINA DE SOUZA FIGUEIRA 

ADV/PROC: SP128687 - RONI EDSON PALLARO 

IMPETRADO: REITOR DA ASSOCIACAO DE EDUCACAO E CULTURA DO NORTE PAULISTA - FAFIBE 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009666-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: GLICOLABOR IND/ FARMACEUTICA LTDA 

ADV/PROC: SP140284 - MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM RIBEIRAO PRETO-SP 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009667-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LICEU LEONARDO DA VINCI LTDA 

ADV/PROC: SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009668-2 PROT: 31/07/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 648/1216 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIME LUIZ ZEOTTI 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009672-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO JOSE DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009673-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO LUIS CESARINO 

ADV/PROC: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009674-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: BANCO CENTRAL DO BRASIL 

ADV/PROC: PROC. ROGERIO EDUARDO FALCIANO E OUTRO 

EXECUTADO: IDEAL ADMINISTRACAO DE CONSORCIOS LTDA - MASSA FALIDA 

VARA : 9 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009348-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

PRINCIPAL: 2009.61.02.009262-7 CLASSE: 120 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: NORIVAL ALVES DE SOUSA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009653-0 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2008.61.02.000783-8 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: WILIAM CELSO DE OLIVEIRA SYLVESTRE 

ADV/PROC: SP290789 - JOÃO AUGUSTO FURNIEL 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009654-2 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2009.61.02.008005-4 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: ANA LUCIA BAGGIO 

ADV/PROC: SP273454 - ANA CLÁUDIA DE FIGUEIREDO BAGIO E OUTRO 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009669-4 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2005.61.02.008874-6 CLASSE: 98 

EMBARGANTE: TEREZA MALAGUTTI DE JESUS GRANER E OUTRO 

ADV/PROC: SP092802 - SEBASTIAO ARICEU MORTARI 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.02.009670-0 PROT: 20/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2001.61.02.007234-4 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. RAQUEL BENEVIDES MONTENEGRO 

EMBARGADO: JOSE RAIMUNDO MASSUCHI 

ADV/PROC: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009671-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 90.0310389-5 CLASSE: 29 

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO RICCHINI LEITE 

EMBARGADO: NADIR REZENDE CARDOSO 

ADV/PROC: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009684-0 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2007.61.02.003120-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: JOWAL COMERCIO DE ARTIGOS PARA FESTA LTDA 

ADV/PROC: SP095261 - PAULO FERNANDO RONDINONI 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. MARCIO FERRO CATAPANI 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009685-2 PROT: 16/06/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.02.001238-3 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LIGON - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA - ME 

ADV/PROC: SP068143 - ORLANDO DE MEDEIROS 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA 

VARA : 9 

 

PROCESSO : 2009.61.02.009686-4 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.02.002905-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: RIBEIRAO PRETO PREFEITURA MUNICIPAL 

ADV/PROC: SP088008 - ROSANGELA APARECIDA DO NASCIMENTO 

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO  

ADV/PROC: SP104858 - ANNA PAOLA NOVAES STINCHI 

VARA : 9 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.02.008607-0 PROT: 03/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000067 

Distribuídos por Dependência______________: 000009 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000077 
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Ribeirao Preto, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: CLAUDIO KITNER 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003850-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00011 - CONSIGNACAO EM PAGAMENTO 

AUTOR: BETICA IND/ E COM/ DE PNEUS LTDA 

REU: AGENCIA DA RECEITA FEDERAL EM SANTO ANDRE - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003851-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CELINA FORTE 

ADV/PROC: SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003852-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDA CRISTINA MILANO 

ADV/PROC: SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO 

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE DO GRANDE ABC - UNIABC 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003853-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALENCA - RJ 

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003854-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EMILIA MASAKI 

ADV/PROC: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003855-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL DE FOZ DO IGUACU - PR 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.26.003856-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 8 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003857-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: BLUES BRASIL IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003858-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: MARCENARIA MATO VERDE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003859-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: PALACE AUTOMOVEIS DE SANTO ANDRE E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003860-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: PORT PLUS CONSULTORIA EM COM/ EXTERIOR LTDA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003861-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: PHAMY SERVS DE ESTETICA CORPORAL LTDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003862-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: MILTON TACITON KLEBIS DE OLIVEIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003863-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON BUENO RANGEL 

ADV/PROC: SP274597 - ELAINE GOMES DE SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003864-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: DARCIO BATISTA DE LIMA 

VARA : 3 
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PROCESSO : 2009.61.26.003865-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: COLLOR PLASTIC MAUA TECNOLOGIA EM PLASTICOS LTDA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003866-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: PAULA APARECIDA MARQUES FREITAS E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003867-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: DANIELA NISHYAMA E OUTROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003868-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP064158 - SUELI FERREIRA DA SILVA 

REU: ROZANIA CORREA BARCELLAR E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003869-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: TEMPERJATO TRATAMENTO DE METAIS LTDA ME E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003870-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: ELETRONICA PEROLA DA SERRA LTDA ME E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003871-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: ELETROCONTROLES CABOTESTE LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003872-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ALEXANDRE ESTEVES ALVES ME E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003873-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

EXECUTADO: ROSANGELA A COELHO REAL HOTEL E BOATE E OUTRO 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.26.003874-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: ZEZINALDO QUIXABEIRA DA SILVA E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003875-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP235460 - RENATO VIDAL DE LIMA 

REU: EDVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.26.003849-4 PROT: 16/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2003.61.26.004336-0 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: LUIZ CESAR BENTO E OUTRO 

ADV/PROC: SP096530 - ELIMARIO DA SILVA RAMIREZ 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARMELITA ISIDORA BARRETO S LEAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2008.61.26.004064-2 PROT: 06/10/2008 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL/CEF 

ADV/PROC: SP245431 - RICARDO MOREIRA PRATES BIZARRO 

EXECUTADO: FRANC BEL ESCOLA EDUCACAO INFANTIL S/C LTDA 

VARA : 3 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000026 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000028 

 

 

Sto. Andre, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA 
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OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007875-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DOS SANTOS SOBRINHO 

ADV/PROC: SP026421 - PEDRO ALEXANDRE VIEGAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007879-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WALTER DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP231970 - MARIA HORTÊNCIA DE OLIVEIRA P. ARAÚJO SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007880-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ MOREIRA GUIMARAES 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007881-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CANDIDO DE JESUS 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007882-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE BARBOSA NETO 

ADV/PROC: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007883-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCA DE ASSIS DA SILVA E OUTRO 

ADV/PROC: SP242633 - MARCIO BERNARDES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007884-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SARA ALVES DA CUNHA MOREIRA 

ADV/PROC: SP261741 - MICHELLE LEAO BONFIM 

REU: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007885-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP174243 - PRISCILA FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007887-9 PROT: 30/07/2009 
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CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO ALPHA E DELTA 

ADV/PROC: SP105650 - HORACIO PROL MEDEIROS E OUTROS 

REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007889-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ULISSES MARQUES POVOA 

ADV/PROC: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007890-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON DA COSTA 

ADV/PROC: SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007892-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODETE VALENCIO MACENA 

ADV/PROC: SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007893-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LOURIVAL MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP044846 - LUIZ CARLOS LOPES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007894-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DEL CARMEN MARQUE MONTENEGRO 

ADV/PROC: SP052060 - NORMALUCIA DO CARMO SANTOS NEGRETTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007896-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO ALBERTO DE CARVALHO DELFIM 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007897-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SYLVIO ERNESTO DE MORAES 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007898-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AURELIO RAMOS SOARES 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007899-5 PROT: 30/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO DE ASSIS PRADO 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007900-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES COSTA 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007901-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABILIO LOPES 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007902-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ABILIO GONCALVES DE GOUVEIA 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007903-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUREO MAGALHAES COUPE 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007904-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALFREDO VANNUCHI FILHO 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007905-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE RIBEIRO 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007906-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIAO OSEAS NETO 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007907-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON AUGUSTO 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007908-2 PROT: 30/07/2009 
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CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HENRIQUE LOPES 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007909-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADILSON DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007910-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HILDA RODRIGUES SOUZA 

ADV/PROC: SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007911-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE IGUAPE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007917-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 3 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007919-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS CIBUS LTDA 

ADV/PROC: SP032809 - EDSON BALDOINO 

IMPETRADO: CHEFE SERVICO VIGILANCIA AGROPECUARIA DO MIN AGRIC NO PORTO DE SANTOS E 

OUTRO 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.04.007930-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2005.61.04.004940-0 CLASSE: 233 

EMBARGANTE: FERMAG SERVICOS DE HOTELARIA LTDA - EPP 

ADV/PROC: SP240122 - FABIO PIERDOMENICO 

EMBARGADO: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT E 

OUTROS 

ADV/PROC: SP152489 - MARINEY DE BARROS GUIGUER E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000033 

 

 

Santos, 31/07/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SANTOS 

 

 

COBRANÇA DE AUTOS 

 

Nos termos do Provimento COGE nº 60/2004 e do disposto no art. 72, inciso IX, do Provimento COGE nº 64/2005, 

ficam os Senhores Advogados intimados para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, devolvam à Secretaria desta 2ª 

Vara Federal de Santos, os autos dos processos abaixo relacionados que se encontram em poder dos Ilustres Patronos, 

sob as penalidades previstas no artigo 196 do Código de Processo Civil e mandado de busca e apreensão.  

2008.61.04.001785-0 127-MANDADO DE SEGURAN OAB-SP278861 - TATHIANE GRANDE GUERRA ANDRIA 

2007.61.04.002889-2 29-ACAO ORDINARIA OAB-SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR 2004.61.04.008852-8 

29-ACAO ORDINARIA OAB-SP278861 - TATHIANE GRANDE GUERRA ANDRIA 95.0203143-1 29-ACAO 

ORDINARIA OAB-SP133692 - TERCIA RODRIGUES OYOLE 93.0209771-4 29-ACAO ORDINARIA OAB-

SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL 2000.61.04.007227-8 29-ACAO ORDINARIA OAB-SP266531 - 

THEO GARCEZ DE MARTINO LINS DE FRANCO 95.0207519-6 126-MANDADO DE SEGURAN  

OAB-SP272060 - DIEGO LUIZ SILVA JOAQUIM 2002.61.04.008742-4 126-MANDADO DE SEGURAN OAB-

SP272060 - DIEGO LUIZ SILVA JOAQUIM 2008.61.04.013108-7 29-ACAO ORDINARIA OAB-SP063536 - 

MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 2008.61.04.013327-8 29-ACAO ORDINARIA OAB-SP063536 - MARIA JOSE 

NARCIZO PEREIRA 1999.61.04.003304-9 29-ACAO ORDINARIA OAB-SP018528 - JOSE CARLOS MARZABAL 

PAULINO 2007.61.04.005137-3 29-ACAO ORDINARIA OAB-SP106756 - VALERIA REGINA DE O DIAS 

TAVARES 2008.61.00.002412-0 29-ACAO ORDINARIA OAB-SP144273 - ARNALDO FERAZO JUNIOR 

2008.61.04.005465-2 29-ACAO ORDINARIA OAB-SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 98.0200238-0 

29-ACAO ORDINARIA OAB-SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA 2007.61.04.004330-3 25-ACAO DE 

USUCAPIAO OAB-SP094096 - CARLOS ALBERTO MENEGON 2008.61.04.011465-0 29-ACAO ORDINARIA 

OAB-SP288802 - LUCAS SANTANA DOS SANTOS 2007.61.04.002809-0 29-ACAO ORDINARIA OAB-SP201316 

- ADRIANO MOREIRA LIMA 93.0207711-0 29-ACAO ORDINARIA OAB-SP201316 - ADRIANO MOREIRA 

LIMA 93.0207815-9 29-ACAO ORDINARIA OAB-SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA 2004.61.04.009859-5 

75-EMBARGOS A EXECUCA OAB-SP201316 - ADRIANO MOREIRA LIMA 2004.61.04.013390-0 75-

EMBARGOS A EXECUCA OAB-SP201216 - ADRIANO MOREIRA LIMA  

3ª VARA DE SANTOS - EDITAL 

 

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO 

 

Prazo: 30 (trinta) dias 

 

O Doutor DÉCIO GABRIEL GIMENEZ 

 

FAZ SABER aos que virem o presente edital ou dele conhecimento tiverem, que, estando em curso por este Juízo e 

Cartório, os autos da Ação de Execução Fiscal n.º 92.0204892-4 e apensos N/C fundada na dívida ativa inscrita sob o nº 

80.2.92.000075-15 processos administrativos nº 10845.005350/89-61, em que figuram como partes FAZENDA 

NACIONAL e NAVEMAR NAVEGAÇÃO MARÍTIMA LTDA E OUTROS, fica(m) CITADO(s) o(a)(s) co-

executado(s) JOSÉ THOMAZ, CPF/CNPJ nº 072.657.198-91, atualmente em lugar incerto e não-sabido, para a 

presente ação e ciente de todos os seus termos. 

Findo o prazo deste edital (30 dias), o executado terá cinco dias para efetuar o pagamento integral da dívida, no valor de 

R$53.169,19 (CINQUENTA E TRÊS MIL CENTO E SESSENTA E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), 

acrescida das cominações legais e devidamente atualizada pelo exeqüente, ou oferecer bens à penhora suficientes para 

assegurar o total do débito.Havendo bens arrestados, fica intimado o executado, bem como seu cônjuge, se casado for, e 

demais interessados que, após o transcurso do prazo de cinco dias, previsto no caput do art. 8º da lei n. 6.830/80, para 

pagamento da dívida ou oferecimento de bens, o arresto será automaticamente convertido em penhora.Esgotado o prazo 

para pagamento ou oferecimento de bens à penhora, estando seguro o juízo, o executado terá trinta dias para, querendo, 

oferecer embargos à execução, prosseguindo-se nos demais atos processuais até a satisfação integral do credor, 

inclusive com a alienação dos bens penhorados.E, para que chegue ao conhecimento do executado e dos interessados e 

no futuro não possam alegar ignorância, foi expedido o presente edital que será publicado uma vez no Diário Eletrônico 
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da Justiça Federal da Terceira Região e afixado no átrio deste Fórum. 

 

Bens arrestados: N/C 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RICARDO UBERTO RODRIGUES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001566-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANNA MARIA PEREIRA HONDA E OUTROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001567-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: VALTER BUTTIGNON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001568-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALVARO BAUNGARTNER JUNIOR E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001569-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ALESSANDRO ELIAS DO NASCIMENTO ASSEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001570-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REPRESENTANTE LEGAL DA SOCIEDADE ESPORTIVA PALMEIRINHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001572-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: ANTONIO CARLOS PEREIRA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.15.001573-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA 

AVERIGUADO: REPRESENTANTE LEGAL DE ESTRUTEZZA IND/ E COM/ LTDA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 660/1216 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000007 

 

 

Sao Carlos, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

P O R T A R I A 11/2009 

O DOUTOR ROBERTO POLINI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL EM SÃO JOSÉ 

DO RIO PRETO, 6ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares,CONSIDERANDO que o servidor CLAUDIONOR FRANCISCO PAZ, RF 1712, Técnico Judicário, 

SUPERVISOR DE PROCESSAMENTOS DIVERSOS (FC-05), estará em gozo de férias regulares durante o período 

de 14/07/2009 a 31/07/2009.RESOLVE: 

NOMEAR o servidor LUIZ FRANCISCO DE LIMA MILANO, RF 5504, para substituir o servidor CLAUDIONOR 

FRANCISCO PAZ, Técnico Judiciário, Supervisor de Processamentos Diversos, no período supracitado, ou seja, de 

14/07/2009 a 31/07/2009.Cumpra-se e publique-se. 

S.J.R.P., 29 de julho de 2009. 

ROBERTO POLINI 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: RAPHAEL JOSE DE OLIVEIRA SILVA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006339-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MARIO PRIANTE 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006340-5 PROT: 29/07/2009 
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CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ROBERTO DE MORAES YOSHIDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006341-7 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ALESSANDRA JANCAUSKAS DOS SANTOS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006342-9 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: CELSO RAIMUNDO PEREIRA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006343-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: FRANCISCO MESSIAS DE SOUZA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006344-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: LEONOR MARIA DA SILVA DAMAZIO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006345-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ANTONIO MARCIO CANDIDO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006346-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MARCOS RODOLFO NOGUEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006347-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: ANTONIO DIMAS DE BARROS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006348-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: SERGIO ROSENDO DA SILVA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006349-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: MARIA APARECIDA BRAZ MELGAR 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006350-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

REPRESENTADO: CLAUDECIR MARIANO 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006351-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA CRISTINA DA SILVA SOUZA 

ADV/PROC: SP278718 - CRISLAINE LAZARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006352-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS MANCILHA 

ADV/PROC: SP278718 - CRISLAINE LAZARI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006353-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNELSON ROBERTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP223612 - HUMBERTO BRANDI 

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006354-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006355-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANDREIA REGIANE FERNANDES 

ADV/PROC: SP139948 - CONSTANTINO SCHWAGER 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006357-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: DELICIO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 

IMPETRADO: CHEFE DE CONCESSAO DE BENEFICIOS DO INSS EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006358-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORENTINA CLARINDO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP127984 - PAULO ANDRE PEDROSA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006359-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: RAFAEL CABREIRA 

ADV/PROC: SP274387 - RAFAEL CABREIRA 

IMPETRADO: DIRETOR DO POSTO DE ATENDIMENTO DO INSS EM SJCAMPOS - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006360-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ FERNANDO MAGRI 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006361-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CIRO APARECIDO DE FARIA 

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006362-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGINA ROCHA ELLER 

ADV/PROC: SP283082 - MARCEL PLINIO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006364-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

REPRESENTADO: ASSEMT INSTALACOES TELEFONICAS LTDA (RESPONSAVEIS PELA EMPRESA) 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006365-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL 

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RICARDO BALDANI OQUENDO 

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006366-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAFALDA EVANGELISTA DA SILVA 

ADV/PROC: SP235769 - CLAYTON ARRIBAMAR DOMICIANO ALVES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006367-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: JOHN IBARZABAL 

ADV/PROC: SP172059 - ANDRÉ LUIS CIPRESSO BORGES 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006369-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO BATISTA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006370-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIO SOTERO ROSA 

ADV/PROC: SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006371-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA MARA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006372-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELENA RAMOS DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP159641 - LUCIANA APARECIDA DE SOUZA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006373-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LAURINDO PIRES RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP175672 - ROSANA DONIZETI DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006356-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00073 - EMBARGOS A EXECUCAO 

PRINCIPAL: 2004.61.03.007495-8 CLASSE: 28 

EMBARGANTE: COML/ BOUERI TRABULSI LTDA ME 

ADV/PROC: SP282094 - FELIPE DA SILVA ALCANTARA 

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.03.006368-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 90.0402998-2 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BENEDITO ANTUNES ORTIZ 

ADV/PROC: SP103369 - JOAO MARIANO DA SILVA 

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS 

ADV/PROC: PROC. CRISTINA MARA GUDIN DOS S TASSINI 

VARA : 4 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 00.1552769-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CERVEJARIA KAISER SAO PAULO S.A 

ADV/PROC: SP073891 - RUI FERREIRA PIRES SOBRINHO 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000032 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000035 

 

 

Sao Jose dos Campos, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
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Nos termos do art. 218 do Provimento nº 64/2005, intimem-se os advogados abaixo relacionados a providenciarem,no 

prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento da guia (DARF) referente à taxa de desarquivamento, sob pena de devolução 

da petição:. 

CINTIA BEATRIZ BIANCHI - OAB/SP 194974 - Ord. 2005.61.03.002495-9 - RICARDO LAVALL HOLLERBACK 

E OUTROS X INSS;  

YARA MOTTA - OAB/SP 34.298 - MS 2001.61.03.003643-9 - CILMARA DE PAULA MOROSINI X DIRETOR DO 

CTA.  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCOS ALVES TAVARES 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009048-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DYMAX PARTICIPACOES COMERCIAIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009049-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GRHATS CONSULTORIA DE RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009050-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ROSFRIOS ALIMENTOS LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009051-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CAFE SAO PAULO IND E COM LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009052-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: TAMBORE EXTRUSAO DE METAIS LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.10.009053-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: TRANSPORTES E COMERCIO DE SUINOS S J TADEU LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009054-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AGROPECUARIA E FLORESTAL BATAGLIN LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009055-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SUPERMERCADOS VEN KA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009056-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: COLISEE CALCADOS LTDA EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009057-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AUTO POSTO ELKO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009058-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SEYVA FERTIL INDUSTRIA E COMERCIO DE INSUMOS AGRICOLAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009059-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CENTRO DE FORMACAO DE SOROCABA S/C. LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009060-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ASISMED SOROCABA S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009061-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: R. B. S. RECURSOS HUMANOS LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.10.009062-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: GUINDASTEL TRANSPORTES E LOCACOES LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009063-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: OMNI CRUSHING & SCREENING IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009064-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: OBJETIVO PREV CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009065-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: METALURGICA GREGORIO LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009066-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: IF PRESTADORA DE SERVICOS LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009067-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DELTA - INSTALACAO E MANUTENCAO S/S LTDA - ME 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009068-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: HMVO PARTICIPACOES E EMPREENDIMENTOS S/C LTDA. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009069-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: QUANTUM COMERCIO E REPRESENTACAO SOROCABA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009070-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CAMARGO & FERREIRA CONSTRUCOES E MANUTENCAO LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.10.009071-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LUIZ VIEIRA IMOVEIS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009072-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CONSTRIL CONSTRUCOES INDUSTRIAIS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009073-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DONA BELLA PRESENTES, COSMETICOS E PERFUMARIA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009074-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: NORMA APARECIDA MALOSTI 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009075-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ENNIO LANDULPHO NEGOCIOS IMOBILIARIOS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009076-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: BOMBONIERES PAMPA SOROCABA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009077-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MACFORT INDUSTRIAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009078-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SOROPREV CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009079-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ANA MARI TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA - EPP. 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.10.009080-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: PRECISAO ADMINISTRACAO DE SERVICOS TEMPORARIOS LTDA - E 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009081-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AUTO POSTO TREVO REGIONAL LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009082-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CELIA REGINA REPRESENTACOES LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009085-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DITRAT TRATAMENTO TERMICO DE METAIS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009086-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: G.GOMES COMUNICACAO DE SOROCABA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009087-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: DIPASO DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS SOROCABA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009088-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: VISCONDE ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009089-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SORCON CONSTRUTORA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009090-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: O. H. M. ENGENHARIA ELETRICA LTDA 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.10.009091-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: URGEMED LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009092-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CRISTIANO MOREIRA TRANSPORTADORA - EPP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009093-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: TSC - INDUSTRIA DE PLASTICOS LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009094-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: S.R.G. PRESTACAO DE SERVICOS S/C LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009095-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LIFT COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO DE PNEUS LTDA. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009096-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MAXXI COMUNICACAO S/C LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009097-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ONDINAS CORRETORA DE SEGUROS DE VIDA LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009098-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: LAZZARI PRESTES ADVOGADOS 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009099-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: MENDES & NUCCI LTDA. ME 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.10.009100-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EDSI PROJETOS INDUSTRIAIS E COMERCIO LTDA EPP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009101-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: BRHASP ASSESSORIA EM EMBALAGENS DE MADEIRA LTDA ME 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009102-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: SOLO TERRAPLENAGEM E TRANSPORTES LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009103-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: COTTON WHITE DO BRASIL LTDA - EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009104-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: CLEAN TELLINI LTDA - E.P.P. 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009105-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: HERCULES AUTO POSTO LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009106-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: AUTO POSTO TREVO DAS ROSAS LTDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009107-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: POSSATOOLS COMERCIO DE FERRAMENTAS DE CORTE LTDA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009108-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ABELCA EMPREENDIMENTOS E ADMINISTRACAO LTDA 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.10.009109-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: EXATA SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA-EPP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009110-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS 

EXECUTADO: ART MAKER SOROCABA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009209-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MAURI INACIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DO INSS EM SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009210-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009211-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009212-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009213-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009214-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009215-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009216-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPEVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.009217-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009218-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009219-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009220-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009221-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CABREUVA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009260-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: SOROCABA REFRESCOS S/A 

ADV/PROC: SP160182 - FÁBIO RODRIGUES GARCIA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SOROCABA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009261-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00025 - USUCAPIAO 

AUTOR: FERNANDA GUIMARAES HAM 

ADV/PROC: SP117729 - LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009262-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009263-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009264-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.61.10.009265-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009266-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ NILSEN NETO 

ADV/PROC: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009289-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ZF DO BRASIL LTDA 

ADV/PROC: SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR E OUTRO 

IMPETRADO: PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL EM SOROCABA - SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009290-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP226007 - RAFAEL CORREA DE MELLO 

REU: ANTONIO CARLOS COIMBRA PEREIRA E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009291-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA SOROCABA-SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009292-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: VOTORANTIM CIMENTOS BRASIL S/A 

ADV/PROC: SP186211A - FÁBIO MARTINS DE ANDRADE E OUTROS 

IMPETRADO: DELEGADO RECEITA FEDERAL BRASIL ADMINISTRACAO TRIBUTARIA SOROCABA-SP 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009293-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WAGNER CELESTINO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP216863 - DEJANE MELO AZEVEDO RIBEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009294-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00137 - EXIBICAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: POSTO VOTORANTIM LTDA 

ADV/PROC: SP099036 - CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.10.009295-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: INNOVATTI - IND/ E COM/ DE ESTERES SINTETICOS LTDA 

ADV/PROC: SP127566 - ALESSANDRA CHER E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 
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PROCESSO : 2007.61.10.005523-7 PROT: 16/05/2007 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

AUTOR: INSS/FAZENDA 

ADV/PROC: PROC. LEILA ABRAO ATIQUE 

REU: HURTH INFER INDUSTRIA DE MAQUINAS E FERRAMENT E OUTROS 

ADV/PROC: SP099036 - CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS E OUTRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.61.10.008796-2 PROT: 16/07/2007 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

EMBARGANTE: HURTH INFER IND/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA 

ADV/PROC: SP099036 - CESAR AUGUSTO FERRAZ DOS SANTOS E OUTRO 

EMBARGADO: INSS/FAZENDA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.10.008659-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. REINER ZENTHOFER MULLER 

EXECUTADO: CIA/ DE CIMENTO PORTLAND PARAISO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000088 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000091 

 

 

Sorocaba, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

DISTRIBUICAO PREVIDENCIARIO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2007.63.01.008069-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARILUSA PESQUEIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP201602 - MARIA CLEIDE DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.63.01.010306-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP118698 - IVONE FEST FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2007.63.01.025003-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO JOSE SOARES 

ADV/PROC: SP158758 - ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2007.63.01.038447-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIA DE OLIVEIRA SOUZA 

ADV/PROC: SP102671 - CARLOS LACERDA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2007.63.06.001903-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIODATO PASSOS AZEVEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.63.01.003435-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO DELMIRO DA SILVA 

ADV/PROC: SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2008.63.01.004279-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CRISTIANO IZIDORO 

ADV/PROC: SP176872 - JENIFFER GOMES BARRETO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.63.01.004299-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE NORBERTO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2008.63.01.004302-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELZA MARIA PATROCINIO DA SILVA E OUTROS 

ADV/PROC: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.63.01.004422-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS WILL 

ADV/PROC: SP221687 - MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2008.63.01.004482-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIETE DE LIMA 

ADV/PROC: SP104328 - JOSEFA FERNANDA MATIAS FERNANDES STACIARINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2008.63.01.006121-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE IVANIZ DA SILVA 

ADV/PROC: SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES BARBOSA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009224-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DAMARIS CONCON 

ADV/PROC: SP250256 - PAULO EDUARDO ALMEIDA DE FRANÇA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009225-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODINEI PEREIRA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP215934 - TATIANA GONÇALVES CAMPANHÃ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009226-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO LINDOVAL NUNES DE LIMA 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009227-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTEO DAMACENO DA MOTTA 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009228-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL FARIA DOS REIS 

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009229-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO PEREIRA DE GODOY 

ADV/PROC: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009230-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DE GODOY 

ADV/PROC: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 
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PROCESSO : 2009.61.83.009231-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SANDRA MARIA BARBOSA RIBEIRO 

ADV/PROC: SP121952 - SERGIO GONTARCZIK 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009232-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DEMEVALDO FRANCISCO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009233-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARMELINA MAZZEI GRAZZEFFE 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009234-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR DA ROCHA VIANA 

ADV/PROC: SP059744 - AIRTON FONSECA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009237-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILBERTO HINOJOSA DE AZEVEDO MORETZ-SOHN 

ADV/PROC: SP017516 - DUARTE DE AZEVEDO MORETZ-SOHN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009238-2 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA MARIA DA SILVA 

ADV/PROC: SP271944 - JOAO CARLOS DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009239-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SYLVIO VIEIRA DE SOUZA 

ADV/PROC: SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009240-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO CONSTANTINO NETO 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009241-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TEREZA JOSEFI 

ADV/PROC: SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 
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PROCESSO : 2009.61.83.009242-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON GOMES PEREIRA 

ADV/PROC: SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009243-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM GOMES TOMAZ 

ADV/PROC: SP106584 - JOSE IVAN MODESTO DIAS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009244-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA DE FREITAS BORGES SILVA 

ADV/PROC: SP153047 - LIONETE MARIA LIMA PARENTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009245-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NICOLAU JORGE NETO 

ADV/PROC: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009246-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS E OUTROS 

ADV/PROC: SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009247-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROSENILSON RODRIGUES DA SILVA 

ADV/PROC: SP235255 - ULISSES MENEGUIM 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009248-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELOISA MARIA SANCHES 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009249-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ APARECIDO MARTINS 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009250-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELIO DE OLIVEIRA PRADO 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.83.009251-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AMANCIO RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009252-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CALIXTO FRANCISCO 

ADV/PROC: SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009253-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GUILHERME FERNANDES FERREIRA E OUTRO 

ADV/PROC: SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009254-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JAIR ELEUTERIO DA SILVA 

ADV/PROC: SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM OSASCO-SP 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009255-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FRANCISCA CAMPOS DANTAS 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - OSASCO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009256-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ELIO DIAS DE ALMEIDA 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - OSASCO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009257-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: JOSE APARECIDO ALVES DE LIMA 

ADV/PROC: SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS - OSASCO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009258-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO ANTONIO VASCONCELLOS 

ADV/PROC: SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009259-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARISTEU SESSA JUNIOR 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 
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PROCESSO : 2009.61.83.009260-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO FORTES NETO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009261-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NADIR DE OLIVEIRA CRUZ 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009262-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE FILGUEIRA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009263-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISLENIO GOMES DA SILVA 

ADV/PROC: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009264-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP263305 - TABITA ALVES TORRES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009265-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GUILHERME DA SILVA 

ADV/PROC: SP271150 - RAFAEL ANTONIO GONÇALVES CANCIANI DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009266-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANEZIA DE PAULA RODRIGUES 

ADV/PROC: SP199433 - LYGIA GARCIA VILLELA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009267-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO GOMES FERREIRA 

ADV/PROC: SP057096 - JOEL BARBOSA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009268-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GASTAO VIRGILINO PAULO CORREIA 

ADV/PROC: SP288774 - JOSE ADAILTON MIRANDA CAVALCANTE 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
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VARA : 5 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2001.03.99.057610-5 PROT: 14/07/1995 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NESTOR MARANGONI E OUTROS 

ADV/PROC: SP063118 - NELSON RIZZI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. CECILIA DA C D GROHMANN DE CARVALHO 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2008.61.83.010052-0 PROT: 13/10/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA GABRIELA DO AMARAL SANTANA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.011363-0 PROT: 12/11/2008 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

ADV/PROC: SP153613 - SOLANGE CRISTINA SIQUEIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 7 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003817-0 PROT: 30/03/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RYSZRAD JOAO WIATROWSKI 

ADV/PROC: SP051314 - MARIA REGINA BORGES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.003939-2 PROT: 01/04/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DALILA HADDAD FRANCHIM 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.005555-5 PROT: 14/05/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTA MARIA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.006400-3 PROT: 03/06/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RONIZE CASTRO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP068368 - EURENI E DE OLIVEIRA SANTOS 

REU: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.000187-6 PROT: 10/01/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: WILSON DE ARAUJO 

ADV/PROC: SP036443 - WALDYR PEDRO MENDICINO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.002546-7 PROT: 07/04/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: CARLOS BRAZ DE SOUZA 

ADV/PROC: SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.006296-8 PROT: 14/07/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITA SOARES DA SILVA 

ADV/PROC: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2008.61.83.008248-7 PROT: 03/09/2008 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAKSON LOPES FARIA NETO 

ADV/PROC: SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000055 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000011 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000066 

 

 

Sao Paulo, 30/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA HOFFMANN DO AMARAL E SILVA TURRI 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009269-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONO VILA NOVA DE BARROS 

ADV/PROC: SP260238 - REGISMAR JOEL FERRAZ 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009270-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURACY MAMEDE DA SILVA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009271-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIANO GOMES DE MOURA 
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ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009272-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO JUVENIL PADOVANI 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009273-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDMILSON DUPRE GUIMARAES 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009274-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ WANDERLEI ALBUQUERQUE PAES 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009275-8 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SIDNEY DOS SANTOS MARTINS 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009276-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO MANOEL DA SILVA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009277-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO LOPES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009278-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CORADINI 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009279-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CANUTO DA CUNHA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009280-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GIACOMINI FILHO 
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ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009281-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE SOUSA 

ADV/PROC: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009282-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO CEZARIO FELIX 

ADV/PROC: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009283-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VALDEVINO CAVALCANTE DA SILVA 

ADV/PROC: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009284-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON PROTASIO CAVALCANTE 

ADV/PROC: SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009285-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DANIEL MORRONI 

ADV/PROC: SP271819 - PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009286-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAIMUNDA LUCIA DE LIMA 

ADV/PROC: SP204453 - KARINA DA SILVA CORDEIRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009287-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FATIMA MARINHO BONALDA 

ADV/PROC: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009288-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EUNICE MARIA ELEOTERIO 

ADV/PROC: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009289-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IELDA DIAS DO NASCIMENTO 
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ADV/PROC: SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009290-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDSON RUIZ PARDINI 

ADV/PROC: SP216377 - JOAO BAPTISTA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009291-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCOS DIMAS JAMELLI 

ADV/PROC: SP216377 - JOAO BAPTISTA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009292-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA FERREIRA 

ADV/PROC: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009293-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLARINDA RAMOS BARRACA 

ADV/PROC: SP054621 - PETRONILIA CUSTODIO SODRE MORALIS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009294-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 7 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009295-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FIDELIS DE JESUS ARAUJO 

ADV/PROC: SP198474 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009296-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HELGA ILSE BECKMAN 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009297-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA PENHA FERREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009298-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MAURO BALDUINO DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009299-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO FARIA FONTES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009300-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009301-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ODAIR GARCIA SENRA 

ADV/PROC: SP158294 - FERNANDO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009302-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JULIO ALVES VILELA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009303-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIO HENRIQUE CONRADO DO AMARAL GURGEL 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009304-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PASCOAL ARAUJO LANDEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009305-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSVALDO MOURA LEITE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009306-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009307-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EWERTON CONCEICAO LOPES 

ADV/PROC: SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009308-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA REGINA DE CARVALHO OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009309-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON FERNANDES DE SOUZA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009310-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ODETE BARRETO LAPO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009311-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GIVALDO CINTRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009312-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIR BRESSANE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009313-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NARA REGINA DELENA POMBO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009314-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO TAMARINDO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009315-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE JESUS COSTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009316-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SUELY LABELLA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009317-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDISON POMPILIO BENEDICTO DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP073254 - EDMILSON MENDES CARDOZO E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009318-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BENEDITO AMBRUSTER 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009319-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUY HIROTO MURAKAMI 

ADV/PROC: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009320-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LANDULFO FRANCISCO RIBEIRO FILHO 

ADV/PROC: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009321-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: ANTERIO GERALDO DA SILVA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SAO PAULO - AG VILA MARIA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009322-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILTON LAUREANO DE ANDRADE 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009323-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FERNANDO GONCALO DA SILVA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009324-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALMIRO JOSE NUNES 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009325-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO BATISTA PEREIRA 
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ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009326-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEREU DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009327-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: VILMAR DA SILVA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009328-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ANTONIO TEIXEIRA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009329-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MIGUEL MENDES 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009330-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ARARUNA CABRAL 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009331-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JUAREZ BATISTA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009332-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GERALDO CARDOSO LACERDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009333-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORIPES DA COSTA E SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009334-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO FERRIOLI 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009335-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA CONCEICAO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009336-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELISABETH HEGGE 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009337-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NORMA ENRICA RUSSO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009338-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ LACERDA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009339-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON SIMOES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009340-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EURICO ROCHA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009341-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JADI FERREIRA DO PRADO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009342-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NILSO DO CARMO BATELLI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009343-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALBERTO PEREIRA BOMFIM 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009344-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP150697 - FABIO FREDERICO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009345-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DAS DORES OLIVA SANTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009346-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO LOURENCO DA SILVA 

ADV/PROC: SP213216 - JOAO ALFREDO CHICON 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009347-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELLIA STRADUL STEPANOV 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009348-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADELAR DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009349-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS MILANEZ 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009350-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA SANTOS SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009351-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ARNALDO PEREIRA DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009352-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: TARCISIO DA SILVA 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009353-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMAR DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009354-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JORGE DE OLIVEIRA BARRETO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009355-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE INACIO CASTILHOS ARDOHAIN 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009356-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEVERINO JOSE MARINHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009357-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCIO WILTON DE MATTOS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009358-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIAS CARACA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009359-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JURE RUPCIC 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009360-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IOCO KAJIURA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009361-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO FIRMINO DA SILVA 
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ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009362-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GOMES DA COSTA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009363-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERENICE CANDIDA GONCALVES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009364-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTINHO MANOEL DE LIMA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009365-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NELSON PINTO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009366-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: IVONE ALVES PEREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009367-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RAILDO CERQUEIRA EVANGELISTA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009368-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JAIRO LIMA DOS SANTOS 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009369-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADV/PROC: SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009370-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: JOSE ANTONIO SIMAO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009371-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALEXANDRE DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009372-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE THEODORO DE AGUIAR 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009373-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE LIMEIRA SANTANA FILHO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009374-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUCIO PRUDENCIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009375-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SIMAO PINTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009376-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL MOREIRA PINTO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009377-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTO ESPEDITO DE PAULA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009378-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: NEIDE PENHA MARQUES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009379-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: SUELI YOKOTOBI 

ADV/PROC: SP236023 - EDSON JANCHIS GROSMAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009380-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MOACIR SANTANA MOREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009381-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUDIGER DENK 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009382-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ALBERTO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009383-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DIRCEU DE ABREU FARIA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009384-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO MOYSES DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009385-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO ALVES DA SILVA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009386-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON RODRIGUES GOMES 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009387-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE MAURICIO GARBER 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009388-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: IVELITON DE ASSIS 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009389-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MILTON ALOI 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009390-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELOI PROCOPIO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009391-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO DOS SANTOS CARDOSO 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009392-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSWALD CALEONE PEREZ 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009393-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO MOREIRA 

ADV/PROC: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009394-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE ROBERTO RAPOSO PEIXOTO 

ADV/PROC: SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009395-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SILVIO AUGUSTO ALVES 

ADV/PROC: SP234399 - FRANCISCO AUGUSTO RIBEIRO DE CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009396-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: RUBENS PEREIRA DE MORAES 

ADV/PROC: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009397-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 
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AUTOR: RODINEI AUGUSTO LUIZ DA COSTA 

ADV/PROC: SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009398-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALDA DE MORAIS SERAFIM E OUTRO 

ADV/PROC: SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009399-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA ALDA DE MORAIS SERAFIM E OUTRO 

ADV/PROC: SP280270 - CLEBER RICARDO DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009400-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS SUHER 

ADV/PROC: SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.83.009401-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTROS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.19.000476-2 PROT: 15/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: FLORDENICE DE NOVAES CORREIA 

ADV/PROC: SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.19.006692-5 PROT: 16/06/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: PAULO ROBERTO MARQUES DE LIMA 

ADV/PROC: SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

IMPETRADO: GERENCIA EXECUTIVA INSS SAO PAULO - NORTE 

VARA : 7 

 

PROCESSO : 2009.61.19.004427-9 PROT: 25/03/2009 

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA 

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: SP252397 - FLAVIO ROBERTO BATISTA 

EXCEPTO: FLORDENICE DE NOVAES CORREIA 

ADV/PROC: SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

VARA : 7 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000133 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000003 
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*** Total dos feitos_______________________: 000136 

 

 

Sao Paulo, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

7ª VARA PREVIDENCIARIA 

 

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS FOI PROFERIDO O DESPACHO A SEGUIR, EM EXPEDIENTE 

ADMINISTRATIVO: 

DESPACHO: Tendo em vista a Informação supra, intime-se pessoalmente o(a) patrono(a) a devolver os autos em 

secretaria, no prazo de vinte e quatro (24:00) horas, sob pena de busca e apreensão. 

Decorrido o prazo retro e permancendo os autos sem devolução, proceda a imediata busca e apreensão dos autos, 

independentemente de nova intimação. 

Int. 

Proc. nº 2003.61.83.015896-2 - Autor: CARMINDA AMÉLIA PINHEIRO FERREIRA (adv. HELOISA 

ALBUQUERQUE DE BARROS BRAGA - OAB-PR 26.795) - Requerido: INSS (Proc. IZABELLA L. P. GOMES 

COCCARO - OAB-SP 183.111).  

Proc. nº 2003.61.83.015543-2 - Autor: JULIETA DOS ANJOS FIRACE (adv. HELOISA ALBUQUERQUE DE 

BARROS BRAGA - OAB-PR 26.795) - Requerido: INSS (proc. IZABELLA L. P. GOMES COCCARO - OAB-SP 

183.111). 

 

. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 700/1216 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: JOSE MAURICIO LOURENCO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006374-5 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI 

EXECUTADO: JOSE DA SILVA 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006460-9 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: DORIVAL DRAGO 

ADV/PROC: SP135309 - MARIDEIZE APARECIDA BENELLI BIANCHINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006463-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOANA GOMES SACOMAN 

ADV/PROC: SP253713 - PATRICIA ERICA FREIRE PERRUCHI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006464-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAQUIM ALVES DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP252270 - IZABELE CRISTINA FERREIRA DE CAMARGO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006465-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROMINIO BARBOSA 

ADV/PROC: SP250551 - SUZANA COSTA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006466-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PEDRO SONEGO 

ADV/PROC: SP272084 - FERNANDO SÉRGIO SONEGO CARDOZO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006467-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDNA MARCONI BARBOSA 

ADV/PROC: SP153618 - PAULA MARIS DA SILVA LIMA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006468-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00134 - CAUCAO - PROCESSO CAUTELAR 

REQUERENTE: METALBRAS METALURGICA BRASILIENSE LTDA 

ADV/PROC: SP094934 - ROBERTO CESAR AFONSO MOTA 

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL 
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VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006469-5 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: LAZARO JOSE MARTINS 

ADV/PROC: SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006470-1 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COSTA 

ADV/PROC: SP090228 - TANIA MARIA DA SILVA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006478-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HORIAM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV/PROC: SP159402 - ALEX LIBONATI E OUTROS 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006479-8 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HORIAM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV/PROC: SP249440 - DUDELEI MINGARDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006480-4 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: HORIAM SEGURANCA E VIGILANCIA LTDA 

ADV/PROC: SP249440 - DUDELEI MINGARDI 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006481-6 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ROBERTO BRESSANE COUTO 

ADV/PROC: SP215087 - VANESSA BALEJO PUPO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006483-0 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CLAUDIONOR ALBANO DE AQUINO ICASSATI 

ADV/PROC: SP197179 - RUTE CORRÊA LOFRANO E OUTRO 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006484-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: MARCIANA HELENA VALE 

ADV/PROC: SP186384 - JOSÉ DOMINGOS SOARES DE PARDI 

IMPETRADO: DIRETOR DA CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006485-3 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00020 - IMISSAO NA POSSE 

AUTOR: GABRIELA CRUZ 

ADV/PROC: SP165319 - LUIZ RICARDO GENNARI DE MENDONÇA 

REU: ROSEMEIRE PEREIRA DOS SANTOS 
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ADV/PROC: SP143102 - DOMINGOS PINEIRO 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006505-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: RUTH MAILLARI SALAME 

ADV/PROC: SP077517 - JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006506-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ANTONIO SILVERIO 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006507-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE DIONISIO DE ARRUDA 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006508-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ELIZEU APARECIDO GONCALES 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006509-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ DE CASTRO 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006510-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ADRIANO MASSEI 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006511-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: GILMAR JOAQUIM 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006512-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ORLANDO DONIZETTI CONSTANTE 

ADV/PROC: SP235304 - DENISE ELENA DE OLIVEIRA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006588-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CDL CENTRO DE DIAGNOSTICO LABORATORIAL S/C LTDA 

ADV/PROC: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 
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IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006589-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: CENTRO DE PATOLOGIA E DIAGNOSTICO LABORATORIAL S/S LTDA 

ADV/PROC: SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM ARARAQUARA - SP 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.20.006486-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO 

PRINCIPAL: 2009.61.20.006485-3 CLASSE: 20 

EMBARGANTE: ADRIANA CRISTINA BENEDITO 

ADV/PROC: SP155667 - MARLI TOSATI COMPER 

EMBARGADO: GABRIELA CRUZ E OUTRO 

VARA : 2 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2007.61.20.007976-8 PROT: 09/11/2007 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA 

EXECUTADO: STUDIO IV VIDEO ARARAQUARA LTDA- ME E OUTROS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000027 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000029 

 

 

Araraquara, 30/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA 

1ª VARA DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

PORTARIA Nº 11/2009 

 

 

O Dr. JACIMON DOS SANTOS SILVA, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, na titularidade plena da 1ª Vara Federal 

de Bragança Paulista, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termo da Resolução n.º 71, de 31.03.2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

 

CONSIDERANDO ainda, a necessidade de se estabelecer a escala de PLANTÃO JUDICIÁRIO SEMANAL da 1ª Vara 

Federal de Bragança Paulista; 

RESOLVE: 
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CONVOCAR para os plantões dos meses de agosto, setembro e outubro de 2009, os servidores desta 1ª Vara, que 

deverão permanecer à disposição do Juízo, no recinto deste Fórum Federal, aos sábados, domingos e feriados, no 

horário das 09 às 12 horas, conforme escala que segue: 

DIA SERVIDOR EXECUTANTE01 e 02.08 Paulo Fernando Rossi Geraldo José Pereira08 e 09.08 Leslie R. N. de 

Medeiros Hugo Guerrato Netto15 e 16.08 Terezinha F. C. Cardassi Janete Aparecida S. Pinto22 e 23.08 Simone Fujita 

Hugo Guerrato Netto29 e 30.08 Kátia M. M. Koritiake Geraldo José Pereira05 a 07.09 Antonio Carlos Rossi Janete 

Aparecida S. Pinto12 e 13.09 Antonio Carlos Francisco Hugo Guerrato Netto19 e 20.09 Alessandra G. B. da Silva 

Geraldo José Pereira26 e 27.09 Áurea A. Leva Emrani Janete Aparecida S. Pinto03 e 04.10 Solange Ap. F. N. Sério 

Hugo Guerrato Netto10 a 12.10 Jair Gibim Gonçalez Junior Geraldo José Pereira17 e 18.10 Ligia F. V. Estrella Janete 

Aparecida S. Pinto24 e 25.10 Adélcio Geraldo Penha Hugo Guerrato Netto30 a 31.10 Carlos Alberto Barbosa Geraldo 

José Pereira 

PUBLIQUE-SE. COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Bragança paulista, 31 de julho de 2009. 

 

 

 

 

JACIMON DOS SANTOS SILVA 

Juiz Federal Substituto 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARISA VASCONCELOS 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003017-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BANANAL - SP 

ADV/PROC: SP089233 - MARIA LUCIA FERREIRA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003018-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE GILBERTO OLIVA MANOEL 

ADV/PROC: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003019-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP 

ADV/PROC: SP175971 - MOACYR WILLIAM DA COSTA ALVARENGA 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003020-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP 

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003021-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT 

REU: TODA VIA TRANSPORTE DISTRIBUICAO E LOGISTICA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003023-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO CIRINO ROCHA 

ADV/PROC: SP159444 - ANA CAROLINA ROCHA DOS SANTOS 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003024-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP 

ADV/PROC: SP031582 - LEDA MARIA PASIN RANGEL SOFFREDI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003025-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: PAULO ALEXANDRE SCHULZ DORIA 

ADV/PROC: SP057775 - NORMA LEITE E OUTRO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003026-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LUIZ CARLOS FRANCA 

ADV/PROC: SP168517 - FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003027-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: SP168039 - JAQUELINE BRITO TUPINAMBÁ 

EXECUTADO: EDILSON MARTINS FEITOSA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.61.21.003016-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

AUTORIDADE POLICIAL: SEGREDO DE JUSTICA 

ADV/PROC: PROC. JOAO GILBERTO GONCALVES FILHO 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000010 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 
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*** Total dos feitos_______________________: 000011 

 

 

Taubate, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE TAUBATE 

 

MM.ª Juíza, 

Informo a Vossa Excelência que o ofício anexo se refere a autos que tramitam em segredo de justiça e, considerando a 

Resolução 58/09 do CJF, consulto como proceder. Nada mais. Taubaté, 29 de julho de 2009.DESPACHO 

Indefiro o pedido formulado, tendo em vista que a ação penal tramita sob segredo de justiça e que a indiciada tem 

defensor constituído nos autos.Comunique-se o requerente, devolvendo-se o ofício, com as nossas homenagens. 

1ª VARA DE TAUBATÉ - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO E NOMEAÇÃO COM PRAZO DE 30(TRINTA) DIAS 

A Doutora CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO, MM.ª Juíza Federal Substituta da 1ª Vara -Subseção Judiciária de 

Taubaté, Estado de São Paulo, na forma da lei.FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento 

tiverem que, por este Juízo Federal e Secretaria respectiva , tramita(m) o(s) processo(s) de EXECUÇÃO(ÕES) 

FISCAL(IS) nº(s) 2001.61.21.001865-8, 2001.61.21.001866-0,2001.61.21.002277-7,2001.61.21.002278-

9,2001.61.21.002279-0 movido(s) pelo(a) FAZENDA NACIONAL contra CASA ARCO IRIS COM/ DE TINTA 

LTDA e IVAN CONINI CUNHA e MARIA DAS GRAÇAS GOMES NOGUEIRA CUNHA para que chegue ao 

conhecimento do(s) executados(s) , IVAN CONINI CUNHA e MARIA DAS GRAÇAS GOMES NOGUEIRA 

CUNHA atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 30(trinta) dias, que será 

publicado na forma da lei e afixado no lugar de costume , na sede deste Juízo, pelo qual fica(m) IVAN BONINI 

CUNHA - CPF N.º 252.118.978-20 E MARIA DAS GRAÇAS GOMES NOGUEIRA CUNHA - CPF N.º 014.080.998-

88 devidamente INTIMADOS da penhora que recaiu sob o imóvel compreendido pelo lote de terreno 13 da quadra 17, 

do imóvel denominado Jardim Ana Emilia, situado no Bairro do Cavarucanguera, nesta cidade, cadastrado na Prefeitura 

Municipal sob o n.º 602.008.023.000 e registrado no CRI local sob o n.º 11.733. Ficam ainda intimados de que foram os 

executados supra mencionados NOMEADOS FIÉIS DEPOSITÁRIOS do imóvel acima descrito. Ficam ciente, de que 

este Juízo funciona na Avenida Independência, 841, Jd. Marajoara, Taubaté/SP , , no horário das 13:00 às 17:00 horas. 

E para que ninguém possa alegar ignorância ou erro é expedido o presente Edital, que será publicado e afixado na forma 

da lei. Dado e passado, nesta Cidade de Taubaté, 23 de junho de 2009. Eu, ..................Janete Bispo Garcia, Técnico 

Judiciário, digitei e conferi. E eu,.................Maria Cristina Pires Arantes Ubertini, Diretora de Secretaria , reconferi e 

subscrevo. 

CARLA CRISTINA FONSECA JÓRIO 

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TUPA 

DISTRIBUIÇÃO DE TUPÃ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ANDRE WASILEWSKI DUSZCZAK 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.61.22.001194-5 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM 

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO 

ADV/PROC: SP244610 - FABIO LUIS NEVES MICHELAN 

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.001195-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP 

ADV/PROC: SP054607 - CLEUZA MARIA LORENZETTI 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.001196-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO SANTANA DA ROCHA 

ADV/PROC: SP130226 - ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

ADV/PROC: PROC. JULIO DA COSTA BARROS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.001197-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 4 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.001198-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 4 REGIAO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TUPA - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.001199-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DANIEL RUIZ CABELLO 

EXECUTADO: BRAVISCO DE BASTOS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.001200-7 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DANIEL RUIZ CABELLO 

EXECUTADO: ALBA R M MARTINS TUPA ME 

ADV/PROC: SP016756 - GILBERTO FRAIZ VASQUES 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2001.03.99.017556-1 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.22.001199-4 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: BRAVISCO DE BASTOS COMERCIO E INDUSTRIA LTDA 

ADV/PROC: SP118245 - ALEXANDRE TADEU NAVARRO PEREIRA GONCALVES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DANIEL RUIZ CABELLO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.22.001201-9 PROT: 30/07/2009 
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CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL 

PRINCIPAL: 2009.61.22.001200-7 CLASSE: 99 

EMBARGANTE: ALBA R M MARTINS TUPA ME 

ADV/PROC: SP016756 - GILBERTO FRAIZ VASQUES 

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL 

ADV/PROC: PROC. DANIEL RUIZ CABELLO 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.12.008062-3 PROT: 07/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: LINDINALVA DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: SP128506B - SOLANGE MARIA MOMENTE HIRAYAMA 

IMPETRADO: CHEFE AGENCIA PREVIDENCIA SOCIAL ADAMANTINA-SP 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000007 

Distribuídos por Dependência______________: 000002 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000010 

 

 

Tupa, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: MARCIA UEMATSU FURUKAWA 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003024-3 PROT: 29/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: CECILIA ZUPA LEAL 

ADV/PROC: SP060106 - PAULO ROBERTO MAGRINELLI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003042-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 
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EXECUTADO: JOSE RICARDO LOPES VILLAS BOAS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003043-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: JOSE LUIS DE LIMA ASTOLPHI 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003044-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MILTON ANTONIO MELLA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003045-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: PAULO MODESTO OURINHOS ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003046-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP233878 - FAUSTO PAGIOLI FALEIROS 

EXECUTADO: MILENE ALVARES DOS REIS ME 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003047-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003048-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003049-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003050-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003051-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003052-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003053-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IPAUCU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003054-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003055-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003056-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003057-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA RODRIGUES SILVA 

ADV/PROC: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003058-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: OSMIR PALUGAN 

ADV/PROC: SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003059-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS BARBOSA 

ADV/PROC: SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003060-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA 

ADV/PROC: SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.61.25.003061-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANTONIO JOSE GALVANIN 

ADV/PROC: SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.61.25.003062-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALBANO SPILLER 

ADV/PROC: SP283126 - RENATO BERGAMO CHIODO 

REU: UNIAO FEDERAL 

VARA : 1 

 

II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.61.00.013891-9 PROT: 16/06/2009 

CLASSE : 00121 - INTERDITO PROIBITORIO 

AUTOR: ANDREIA FATIMA DE OLIVEIRA DOMINGUES E OUTRO 

ADV/PROC: SP094683 - NILZETE BARBOSA RODRIGUES MADUREIRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000022 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000023 

 

 

Ourinhos, 31/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1ª VARA DE OURINHOS - EDITAL 

 

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA N. 14/2009 - PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS 

 

 

O DOUTOR JOÃO BATISTA MACHADO, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1.ª VARA FEDERAL DE 

OURINHOS, ESTADO DE SÃO PAULO, NA FORMA DA LEI, 

(Processo n. 2001.61.25.005635-0) FAZ SABER ao(s) sentenciado(s) ANTONIO REGINALDO CAMARGO, nascido 

aos 21.11.1980, RG n. 19.783.978-2/SSP/SP, filho de Isidoro Camargo e de Angelina Maria de Jesus, natural de São 

Pedro do Turvo-SP, que, pelo presente edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, fica(m) INTIMADO(S) do tópico final 

da sentença condenatória da f. 180-186, proferida nos autos da Ação Penal n. 2001.61.25.005635-0: ...Diante do 

exposto, julgo procedente as acusações contidas na denúncia, para condenar o réu ANTONIO REGINALDO 

CAMARGO, qualificado nos autos, como incurso nas sanções do artigo 34, caput, e parágrafo único, inciso II, da Lei n. 

9.605/98. Passo à dosimetria da pena.Em análise ao disposto no artigo 6.º, da Lei n. 9.605/98, e às circunstâncias 

judiciais do artigo 59 do Código Penal, verifico que a infração cometida pelo acusado não causou conseqüências graves 

ao meio ambiente. Possui bons antecedentes. Não é reincidente. Está inserido na vida social e, ao que consta dos autos, 

trabalha. Não há notícia do seu envolvimento em outros delitos de natureza ambiental .Dessa forma, fixo a pena-base 

em 1(um) ano de detenção, mínimo legal .Inexistem circunstâncias agravantes ou atenuantes a serem aplicadas. Na 

ausência de causas de diminuição ou aumento da pena, torno-a definitiva em 1 (um) ano de detenção. O regime inicial 

de cumprimento da pena privativa de liberdade será o aberto, pois não reincidente (art. 33, 2.º, c, Código Penal). 

Presentes, no entanto, os requisitos do artigo 7.º da Lei n. 9.605/98, substituo a pena privativa de liberdade por uma 

pena restritiva de direitos, consistente na prestação pecuniária prevista no inciso IV do artigo 8.º da Lei n. 9.605/98. 

Fixo o valor da prestação pecuniária em dois salários mínimos a serem pagos mensalmente em parcelas iguais de um 

salário mínimo, em benefício de entidade com destinação social (artigo 12, Lei n. 9.605/98), a ser designada pelo Juízo 

das Execuções Penais. Condeno-o, ainda, no pagamento das custas processuais (Art. 804 do Código de Processo Penal), 

após o trânsito em julgado da sentença.Também após o trânsito em julgado, lance a Secretaria o nome do réu no rol dos 

culpados, oficie-se ao departamento competente para fins de estatísticas e antecedentes criminais, bem como ao 

Tribunal Regional Eleitoral.Remetam-se os autos ao SEDI para as devidas anotações. O réu poderá apelar em liberdade, 

pois é primário e sem antecedentes maculados (Art. 594 do Código de Processo Penal), com preponderância do 
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princípio da presunção da inocência (Art. 5.º, LVII, Constituição da República). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

E, como consta dos autos que o(s) sentenciado(s) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente 

edital, com o prazo de 90 (noventa) dias, que será publicado e afixado na forma da lei, findo o qual, nos termos do 

artigo 3922.º do Código de Processo Penal, iniciar-se-á o prazo para recurso. .PA 1,10 Ourinhos, 31 de Julho de 2009. 

Eu, ______ (Maria Roseli Mandolini), Analista Judiciário, digitei. Eu, _______ (Sabrina Assanti), Diretora de 

Secretaria, subscrevi. 

 

 

 

JOÃO BATISTA MACHADO 

Juiz Federal Substituto 

 

 

 

A Drª. Marcia Uematsu Furukawa, Juíza Federal da 1.ª Vara de Ourinhos, 25.ª Subseção Judiciária do Estado de São 

Paulo, na forma da lei FAZ SABER a OSVALDO ALVES, CPF n. 282.926.428-20, o qual se encontra em lugar 

incerto, que por este juízo tramita a execução fiscal n. 2003.61.25.003068-0, movida pelo INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL/FAZENDA NACIONAL em face de PANIFICADORA E CONFEITARIA KI JOIA LTDA. E 

OUTROS, para cobrança da dívida de contribuição previdenciária, Certidão de Dívida Ativa n. 35.108.273-5, ficando 

CITADO para que, no prazo de cinco dias, a contar do vencimento do presente Edital, pague a quantia de R$ 1.632,29 

(mil e seiscentos e trinta e dois reais e vinte e nove centavos), valor atualizado até março de 2009, ou garanta a 

execução, sob pena de, não o fazendo, ser-lhe penhorados bens suficientes para a satisfação do débito e seus acessórios. 

E, para que chegue ao conhecimento do executado e, no futuro, não venha alegar ignorância, expediu-se o presente 

Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será publicado e afixado na forma da lei, no átrio deste Fórum Federal, 

localizado na Av. Rodrigues Alves, 365, Vila Sá. Ourinhos, 31 de julho de 2009. Eu,_______, Raquel Novo Campos, 

Técnica Judiciária, digitei. E eu, _______, Sabrina Assanti, Diretora de Secretaria, conferi. 

 

  

SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

SEDI CAMPO GRANDE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. DALTON IGOR KITA CONRADO 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009314-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A.VARA FEDERAL DA SECAO JUDICIARIA DE MATO GROSSO 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 1 
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PROCESSO : 2009.60.00.009315-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ANTONIO CORREA DO NASCIMENTO 

ADV/PROC: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009316-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: EMILIO DA COSTA 

ADV/PROC: MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009317-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ANA BENTO DE ARRUDA 

ADV/PROC: MS013255 - CARLOS LIMA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009318-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARCO AURELIO KOBAYASHI 

ADV/PROC: MS013255 - CARLOS LIMA DA SILVA 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009319-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ALCIDES JOSE GOMES E OUTROS 

ADV/PROC: MS006337 - DANNY FABRICIO CABRAL GOMES E OUTRO 

REU: EMPRESA ENERGETICA DE MATO GROSSO DO SUL S.A. - ENERSUL 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009321-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA NAILZE DA SILVA 

ADV/PROC: MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009322-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00103 - EXECUCAO DA PENA 

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA 

CONDENADO: MARIA SOCORRO DE ASSUNCAO 

ADV/PROC: MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES 

VARA : 5 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009323-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 

REU: AGENOR ANTONIO DIAS E OUTROS 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009324-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00028 - MONITORIA 

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS006779 - FATIMA REGINA DA COSTA QUEIROZ 

REU: MARILEA VALENTE BRAGA 

VARA : 1 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 714/1216 

PROCESSO : 2009.60.00.009325-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO 

IMPETRADO: RESPONSAVEL P/DIVISAO DE ARRECADACAO DA SECR. MUN. DE FINANCAS CPO.GR. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009326-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO 

IMPETRADO: RESPONSAVEL P/DIVISAO DE ARRECADACAO DA SECR. MUN. DE FINANCAS CPO.GR. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009327-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO 

IMPETRADO: RESPONSAVEL P/DIVISAO DE ARRECADACAO DA SECR. MUN. DE FINANCAS CPO.GR. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009328-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO 

IMPETRADO: RESPONSAVEL P/DIVISAO DE ARRECADACAO DA SECR. MUN. DE FINANCAS CPO.GR. 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009329-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUARIA - INFRAERO 

ADV/PROC: SP216209 - JULIUS FLAVIUS MORAIS MAGLIANO 

IMPETRADO: RESPONSAVEL P/DIVISAO DE ARRECADACAO DA SECR. MUN. DE FINANCAS CPO.GR. 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009330-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA 

IMPETRANTE: FERNANDA SILVA CRUZ GOLDONI 

ADV/PROC: MS012854 - GISLAINE NUNES MACHADO QUEIROZ 

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPO GRANDE/MS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009331-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MANOEL REIS 

ADV/PROC: MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA E OUTRO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009332-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: SILVANO DA SILVA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009333-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: ANDERSON GOMES SOUZA 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.60.00.009334-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: SANDRA LUIZA SCHIO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009335-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: PAULO CESAR ALVES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009336-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: JBC ASSESSORIA E CONTABILIDADE S/S LTDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009337-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: BENVINO VIANA FLORES NETO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009338-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: RUTH MILKA DA SILVA CARVALHO 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009339-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: CLEVISSON PEREIRA DE ALMEIDA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009340-5 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: DEIZE RIBAS DO AMARAL 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009341-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: ADAUTO ALVES VIEIRA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009342-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: JOSE CARLOS GARCIA NANTES 

VARA : 6 
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PROCESSO : 2009.60.00.009343-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: AGNALDO LEMES MENDES 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009344-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS010228 - SANDRELENA SANDIM DA SILVA 

EXECUTADO: PEDRO FELIX DE SOUZA 

VARA : 6 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009352-1 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: EDY PAIM ANASTACIO 

ADV/PROC: PROC. JAIR SOARES JUNIOR 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009353-3 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: AUGUSTO PEREIRA DOS SANTOS FILHO 

ADV/PROC: MS006966 - REJANE RIBEIRO FAVA GEABRA 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 4 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009436-7 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 5A. VARA CIVEL DE SAO PAULO - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009437-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE RIO NEGRO - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009439-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009440-9 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009441-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA DA COMARCA DE CHAPADAO DO SUL - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009442-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 3A. VARA CIVEL DA COMARCA DE TRES LAGOAS - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 
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PROCESSO : 2009.60.00.009443-4 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009444-6 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009445-8 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE BRASILANDIA/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009446-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA DA COMARCA DE JARDIM/MS  

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS 

VARA : 99 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009312-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00148 - CAUTELAR INOMINADA 

PRINCIPAL: 2006.60.00.003383-3 CLASSE: 29 

REQUERENTE: WLADIMIR MARQUES CANTANHEDE E OUTRO 

ADV/PROC: MS013255 - CARLOS LIMA DA SILVA 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 2 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009313-2 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 3 

 

PROCESSO : 2009.60.00.009320-0 PROT: 31/07/2009 

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D 

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA 

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA 

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA 

VARA : 5 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000042 

Distribuídos por Dependência______________: 000003 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000045 

 

 

CAMPO GRANDE, 31/07/2009 
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JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA 

1A VARA DE PONTA PORA 

 

PORTARIA Nº 25/2009 - 1ª VARA 

A Doutora LISA TAUBEMBLATT, MM.ª Juíza Federal da 1ª Vara Federal de Ponta Porã - 5ª Subseção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul,CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional 

de Justiça: 

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 102, de 29 de junho de 2009, do Corregedor Regional da 3º Região;  

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 190/2009, de 28/07/2009, da Direção do Foro da Seção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul;CONSIDERANDO, por fim, os termos da Portaria nº 46/2009-DSUJ/Dourados; RESOLVE: 

I - DETERMINAR que permaneçam de Plantão Judiciário nesta 5ª Subseção Judiciária, nos dias abaixo relacionados, 

os seguintes servidores:Dias 01 a 07 de agosto de 2009: 

Luiz Renato Ragni, RF. 4565, Analista Judiciário, Oficial de Gabinete.Rosivaldo Pereira Mendes, RF. 6310, Analista 

Judiciário - Executante de Mandado. 

Dias 08 a 14 de agosto de 2009: 

Thyerre Dias da Silva, RF. 6202, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção de Processamentos Criminais. 

José Homero Lima Bastos Júnior, RF.6473 , Analista Judiciário, Executante de Mandado. 

Dias 15 a 21 de agosto de 2009: 

Francisco João de Moraes, RF. 5355, Técnico Judiciário, Supervisor da Seção de Apoio Administrativo - SUAP.  

Ailton Luiz Schulz, RF. 4898, Analista Judiciário - Executante de Mandado.Dias 22 a 28 de agosto de 2009: 

Ari Oliveira Cavalcante, RF. 4896, Supervisor da Seção de Processamentos Diversos.  

Rosivaldo Pereira Mendes, RF. 6310, Analista Judiciário - Executante de Mandado. 

Dias 29 a 31 de agosto de 2009: 

Tatiana Miguéis de Sousa, RF. 4928, Técnico Judiciário, Supervisora da Seção de Processamentos de Execuções 

Fiscais. 

José Homero Lima Bastos Junior, RF. 6473, Analista Judiciário - Executante de Mandado.  

II - DAR A CONHECER que os telefones do plantão são (67) 3431-1465, (67) 3431-1608 e celular (67) 8412-6624. 

III- DAR A CONHECER que o plantão presencial será cumprido aos sábados, domingos e feriados no horário das 09 as 

12 horas, na sede da 5ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Ponta Porã, sito à rua Baltazar Saldanha, nº 

1917, Jardim Ipanema. O Juízo tomará conhecimento de pedidos, ações, medidas e procedimentos de urgência 

destinados a evitar perecimento de direito ou assegurar a liberdade de locomoção.  

IV - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. DÊ-SE 

CIÊNCIA.Ponta Porã/MS, 31 de julho de 2009. 

 

 

 

 

LISA TAUBEMBLATT 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI 

SEDI NAVIRAI 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 22/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000665-3 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: VALDIR PEREIRA ROCHA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000667-7 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: BELA ANISIA VIEIRA 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000668-9 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: LEONILTO DE GOES 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000669-0 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A. VARA FEDERAL DE MARILIA/SP - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000666-5 PROT: 22/07/2009 

CLASSE : 00158 - LIBERDADE PROVISORIA COM OU  

PRINCIPAL: 2009.60.06.000665-3 CLASSE: 64 

REQUERENTE: VALDIR PEREIRA ROCHA 

ADV/PROC: PR036909 - MARIA LUCIA BALCEWICZ PAIVA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000004 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

NAVIRAI, 22/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 23/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 
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1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000670-7 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ERICA VENANCIO DE OLIVEIRA 

ADV/PROC: MS007749 - LARA PAULA ROBELO BLEYER WOLFF 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000671-9 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000672-0 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SEBASTIANA BRAZ DA SILVA 

ADV/PROC: PR026785 - GILBERTO JULIO SARMENTO 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000673-2 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL 

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL - CRC/MS 

ADV/PROC: MS006624 - CLELIA STEINLE DE CARVALHO 

EXECUTADO: JONAS OLIMPIO DE OLIVEIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000674-4 PROT: 23/07/2009 

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ROMILDO MARTINS DOS SANTOS 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

NAVIRAI, 23/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 
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PROCESSO : 2009.60.06.000676-8 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA VARA UNICA DA COMARCA DE ELDORADO/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000677-0 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

AVERIGUADO: ELIZEU GOMES DA SILVA 

VARA : 1 

 

2) Por Dependência: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000675-6 PROT: 24/07/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

PRINCIPAL: 2007.60.06.000697-8 CLASSE: 240 

REQUERENTE: LETICIA MARIA DAJUDA SOARES 

ADV/PROC: MG051431 - CARLOS GILBERTO DE OLIVEIRA 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000001 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

NAVIRAI, 24/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000678-1 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 2A VARA FEDERAL DE DOURADOS/MS 

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000679-3 PROT: 27/07/2009 

CLASSE : 00117 - RESTITUICAO DE COISAS APREEN 

REQUERENTE: MARCOS EVANDRO COPATTI 

ADV/PROC: MT012414 - ELISA ALBINO DA SILVA E OUTRO 

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA 

VARA : 1 
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II - Redistribuídos 

 

PROCESSO : 2009.60.02.000194-2 PROT: 14/01/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: SVERDI PROPAGACAO E CULTURA 

ADV/PROC: PR033784 - EVERTN BOGONI 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000002 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000001 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000003 

 

 

NAVIRAI, 27/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000680-0 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00013 - DEPOSITO 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 

REU: ALCEU ROGERIO PEREIRA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000681-1 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00013 - DEPOSITO 

AUTOR: FAZENDA NACIONAL 

REU: FERNANDO VOLPON 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000682-3 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOSE WAGNER RUIZ RODRIGUES 

ADV/PROC: MS010195 - RODRIGO RUIZ RODRIGUES 

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000683-5 PROT: 28/07/2009 

CLASSE : 00238 - PROCEDIMENTO INVESTIGATORIO  

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. RAPHAEL OTAVIO BUENO SANTOS 

AVERIGUADO: PAULO PEREIRA DA SILVA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000684-7 PROT: 28/07/2009 
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CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA 

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL 

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO DELFINO DE ALMEIDA 

REU: JACINTHO HONORIO SILVA FILHO 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000005 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000005 

 

 

NAVIRAI, 28/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 

 

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

 

OS SEGUINTES FEITOS FORAM: 

 

 

I - Distribuídos 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000685-9 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE 

REQUERENTE: JOSEPH NEZIO GONCALVES NETO 

ADV/PROC: MS002462 - JOSE WALTER ANDRADE PINTO 

NAO CONSTA: NAO CONSTA 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000686-0 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI 

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 

ADV/PROC: MS003905 - JOAO CARLOS DE OLIVEIRA 

EXECUTADO: ROSANNE SILVA DE JESUS PANOVITCH 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000687-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA 

DEPRECANTE: JUIZO DA 5A. VARA CRIMINAL FEDERAL DE SAO PAULO - SJSP 

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000688-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: JOAO GUILHERME DA SILVA 

ADV/PROC: MS010632 - SERGIO FABYANO BOGDAN 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000689-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL 

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 
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INDICIADO: SIDNEY DOS SANTOS 

ADV/PROC: MS012328 - EDSON MARTINS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000690-2 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00029 - PROCEDIMENTO ORDINARIO 

AUTOR: ISMAEL BONIFACIO TOSTA E OUTRO 

ADV/PROC: PR024458 - CESAR AUTSUTO GULARTE DE CARVALHO 

REU: UNIAO FEDERAL E OUTRO 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000691-4 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00036 - PROCEDIMENTO SUMARIO 

AUTOR: ODETE GONCALVES NOGUEIRA 

ADV/PROC: MS004237 - JOAO ALBERTO GIUSFREDI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 

VARA : 1 

 

PROCESSO : 2009.60.06.000692-6 PROT: 30/07/2009 

CLASSE : 00064 - AUTO DE PRISAO EM FLAGRANTE 

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS 

INDICIADO: DIONISIO VENTURA DA SILVA 

VARA : 1 

 

III - Nao houve impugnação 

IV - Demonstrativo 

 

Distribuídos____________________________: 000008 

Distribuídos por Dependência______________: 000000 

Redistribuídos__________________________: 000000 

 

*** Total dos feitos_______________________: 000008 

 

 

NAVIRAI, 30/07/2009 

 

 

 

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A) 

1A VARA DE NAVIRAI 

 

PORTARIA Nº 16/2009 - 1ª VARA 

 

O Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, Meritíssimo Juiz Federal Substituto, no exercício da titularidade da 1ª 

Vara Federal de Naviraí - 6ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares e, 

CONSIDERANDO o disposto no item III da Portaria nº 160/2006-DFOR, de 16/11/2006, que delegou competência aos 

Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de concessão, alteração e 

interrupção das férias; 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 014, de 19/05/2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe sobre a 

concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras providências; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 15/2009 - 1ª Vara, de 03/07/2009, deste Juízo, que designou o gozo de 

férias pelo servidor JEFERSON PEREIRA, RF 5184, Analista Judiciário, Área Judiciária, Especialidade Execução de 

Mandados, relativamente ao segundo período do exercício de 2009, para o interregno de 27/07/2009 a 14/08/2009;  

CONSIDERANDO a necessidade de serviço;  

 

RESOLVE: 

 

I - INTERROMPER o segundo período de férias, anteriormente marcado para 27/07/2009 a 14/08/2009, referente ao 

exercício de 2009, do servidor acima nominado, a partir do dia 31/07/2009, restando 15 (quinze) dias para gozo 
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oportuno.  

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações adequadas. 

 

CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

 

Naviraí/MS, 31 de julho de 2009. 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto, no Exercício da Titularidade 

 

 

PORTARIA Nº 17/2009-1ª VARA NAVIRAÍ 

 

Doutor FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL, MM. Juiz Federal Substituto, no Exercício da Titularidade da 6ª Subseção 

Judiciária Mato Grosso do Sul - Naviraí, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 190/2009, de 28.07.2009, da Direção do Foro da Seção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul; 

CONSIDERANDO os termos da Res. nº 71, de 31.03.2009, do CNJ; 

CONSIDERANDO os termos do Provimento nº 102, de 29.06.2009, da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª 

Região; 

CONSIDERANDO o intervalo entre o final do horário de recebimento de petições iniciais no Protocolo (das 10 às 17h) 

e o início do plantão (às 18h); 

RESOLVE: 

Art. 1º. Determinar que permaneçam de Plantão na Subseção Judiciária de Naviraí/MS, nos dias abaixo relacionados, os 

seguintes servidores: 

 

Período/Vara 

Servidores Plantonistas na Subseção Judiciária de Naviraí/MS 

01 a 07.08.2009/1ª 

Francisco Batista de Almeida Neto, RF 6422, Técnico Judiciário / Helison Renato Campos, RF 4197, Oficial de Justiça 

.PA 0,10 07 a 14.08.2009/1ª 

Raquel Rossato, RF 6203, Técnica Judiciária / Helison Renato Campos, RF 4197, Oficial de Justiça 

14 a 21.08.2009/1ª 

Daniele Pires de Assis, RF 6419, Técnica Judiciária / Helison Renato Campos, RF 4197, Oficial de Justiça 

21 a 28.08.2009/1ª 

Alvaro Padilha de Oliveira, RF 6418, Técnico Judiciário / Jeferson Pereira, RF 5184, Oficial de Justiça 

28 a 31.08.2009/1ª 

Denise Alcantara SantAna, RF 6434, Analista Judiciária / Jeferson Pereira, RF 5184, Oficial de Justiça 

 

Art. 2º. O plantão presencial será cumprido aos sábados, domingos e feriados no horário das 09 às 12 horas, na sede da 

6ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, em Naviraí, sito à Praça Prefeito Euclides Antonio Fabris, n.º 89, Quadra 

A-2, Centro; 

Art. 3º. O plantão nos dias úteis, antes e após o expediente normal, funcionará seguindo escala semanal que tem início 

após as 17h da sexta-feira ou último dia da semana, com inclusão de todo o período semanal extraexpediente 

subsequente, até às 10h da sexta-feira seguinte. 

Parágrafo Único. Não haverá atendimento nas dependências do fórum fora do horário designado no Art. 2º, restando, 

contudo, às autoridades policiais, membros do Ministério Público Federal e advogados, o envio de documentos via fac-

simile, no telefone (67) 3461-3756/6348, ou pelo telefone de plantão (67) 8403-0690, serviços estes que estarão 

disponíveis ininterruptamente, ressalvando-se, contudo, a necessidade de confirmação do recebimento mediante a 

apresentação da via original assim que iniciado o expediente do plantão presencial. 

Art. 4º. O servidor plantonista registrará os feitos ocorridos no plantão no respectivo Livro de Plantão, que se encontra 

no Setor de Distribuição, bem como manter registro de todas as ocorrências e diligências havidas com relação aos fatos 

apreciados, arquivando, em pasta própria, cópia das decisões, ofícios, mandados, alvarás, determinações e providências 

adotadas. 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. DÊ-SE CIÊNCIA. 

Dourados/MS, 31 de julho de 2009. 

 

 

FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

Juiz Federal Substituto, no Exercício da Titularidade 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE COXIM 
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1A VARA DE COXIM 

 

Republicada a Portaria 18/2009-SE01, por incorreção.PORTARIA Nº 18/2009-SE01 

 

O Doutor JOSÉ LUIZ PALUDETTO, Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Substituto na titularidade plena da 1ª Vara 

Federal de Coxim - 7ª Subseção Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares; 

CONSIDERANDO os termos Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 462 e 463 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, alterados pelo 

Provimento nº 102, de 29 de junho de 2009, que determinam a obrigatoriedade da realização de plantão no âmbito de 

todas as subseções judiciárias do Tribunal Regional Federal da 3ª Região;CONSIDERANDO, também, os termos da 

Portaria Administrativa Consolidada nº 291/2008-DFOR, de 12 de novembro de 2008; 

CONSIDERANDO, por fim, o teor da Portaria 190/2009-DFOR, da Direção do Foro da Seção Judiciária de Mato 

Grosso do Sul, que altera os artigos 9, 10, 11, 12 e 13 da Portaria Administrativa Consolidada nº 291/2008-DFOR, de 

12 de novembro de 2008, regulamentando o plantão nesta seção judiciária;R E S O L V E : 

Art. 1º Determinar que permaneçam de Plantão na Subseção Judiciária de Coxim, nos períodos abaixo relacionados, os 

seguintes servidores:PERÍODO SERVIDORES DE PLANTÃO01/08/09 A 07/08/09 Ana Cristina Martins Bueno, 

Analista Judiciária, RF 5178; Rubens de Paulo, Analista Judiciário Executante de Mandados, RF 598007/08/09 A 

14/08/09 Adriane Emilia Mantovani, Analista Judiciária, RF 6442; Rubens de Paulo, Analista Judiciário Executante de 

Mandados, RF 598014/08/09 A 21/08/09 André Artur Xavier Barbosa, Técnico Judiciário, RF 6441; Rubens de Paulo, 

Analista Judiciário Executante de Mandados, RF 598021/08/09 A 28/08/09 Hilana Figueiredo de Souza, Técnica 

Judiciária, RF 6250; Rubens de Paulo, Analista Judiciário Executante de Mandados, RF 598028/08/09 A 04/09/09 Ilka 

de Sousa Duarte Barbosa, Técnica Judiciária, RF 6265; Rubens de Paulo, Analista Judiciário Executante de Mandados, 

RF 5980 

04/09/09 A 11/09/09 Jefferson Lélis Ferreira, Técnico Judiciário, RF 6225; Rubens de Paulo, Analista Judiciário 

Executante de Mandados, RF 598011/09/09 A 18/09/09 Marcela Michel Stefanello, Analista Judiciária, RF 6256; 

Rubens de Paulo, Analista Judiciário Executante de Mandados, RF 598018/09/09 A 25/09/09 Michele Lopes de 

Vasconcelos, Técnica Judiciária, RF 6264; Rubens de Paulo, Analista Judiciário Executante de Mandados, RF 5980 

25/09/09 A 02/10/09 Renato de Oliveira Faverão, Técnico Judiciário, RF 6435; Rubens de Paulo, Analista Judiciário 

Executante de Mandados, RF 598002/10/09 A 09/10/09 Wilker Ricardo de Souza, Técnico Judiciário, RF 5203; Rubens 

de Paulo, Analista Judiciário Executante de Mandados, RF 5980 

Art. 2º Para fins da escala semanal, o início do plantão se dá após as 18 horas da sexta-feira, com inclusão de todo o 

período semanal extraexpediente subsequente, até as 10 horas da sexta-feira seguinte.Art. 3º O plantão presencial será 

cumprido aos sábados, domingos e feriados no período compreendido entre as 09 às 12 horas na sede da Subseção de 

Coxim, situada na Rua Viriato Bandeira, nº 711, Centro.Parágrafo único. Não haverá atendimento nas dependências do 

fórum fora do horário designado neste artigo, restando, contudo, às autoridades policiais, membros do Ministério 

Público Federal e advogados o envio de documentos via fac-simile no telefone (67) 3291-4018 ou pelo e-mail JFMS-

CXIM-PLANTAO@trf3.jus.br, sendo possível, ainda, entrar em contato com o servidor responsável pelo plantão no 

telefone (67) 8412-6614, serviços estes que estarão disponíveis ininterruptamente. 

 

Art. 4º Determino a afixação, em local de grande visibilidade, da escala dos plantões, bem como a publicação no Diário 

Eletrônico e a divulgação no site desta Seção Judiciária. 

Art. 5º O servidor plantonista registrará os feitos ocorridos no plantão no respectivo Livro de Plantão, que se encontra 

no Setor de Distribuição.ENCAMINHE-SE cópia desta à Diretoria do Foro para ciência e providências cabíveis. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Coxim - MS, 30 de julho de 2009. 

 

José Luiz Paludetto 

Juiz Federal Substituto 

  

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/06/2009 

 

UNIDADE: SÃO PAULO 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 
 

PROCESSO: 2009.63.01.037051-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: RENATO FIGUEROA MELO 

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037054-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: IVONE SILVA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037058-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA DE LOURDES CASIMIRO 

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037062-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: JOSE LOPES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP123186 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037064-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: LUIZ ROBERTO MARTINS 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037085-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: JOSE FERREIRA GARCIA 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037088-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: NOEMIA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP165298 - EDINILSON DE SOUSA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037092-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: ROQUE MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2009.63.01.037095-7 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: FRANCISCA FIUSA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037098-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: JOSE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099694 - MARTA MALVA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037100-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VERA LUCIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 11 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/07/2009 

UNIDADE: SÃO PAULO 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037380-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: MARIA APARECIDA LEANDRIN BACHIEGA 

ADVOGADO: SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037385-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: AMANI PAULA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037388-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ANOR GERALDO ROBERT 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037391-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: ELVIRA MARIA SEQUETIN 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 
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PROCESSO: 2009.63.01.037394-6 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: SERGIO KENJI ABE 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037397-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: EDILMA CEZAR SILVEIRA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037399-5 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: MARIA DE PINHO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037401-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: WALDEMAR FONTES 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037404-5 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA HELENA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037407-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ARGEMIRA VIEIRA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037408-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: VERA MARIA GOMES 

ADVOGADO: SP181475 - LUÍS CLÁUDIO KAKAZU 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037410-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 12 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 02/07/2009 
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UNIDADE: SÃO PAULO 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

         

PROCESSO: 2004.61.84.016272-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEUSDEDITE OLIVEIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2004.61.84.487467-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA JOSE GUIMARÃES 

ADVOGADO: SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2004.61.84.568145-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CACILDA REBONATO CARLETTI 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.01.021126-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IEVE DOS MARES RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2005.63.01.021731-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA MARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2005.63.01.070249-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARISVALDO ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.01.088768-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS ALMEIDA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2005.63.01.089313-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCILIA MARLI CARDIA POZEBOM 

ADVOGADO: SP129161 - CLÁUDIA CHELMINSKI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2005.63.01.124907-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAICHELE BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2005.63.01.178001-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NEILTON MESSIAS LEAL 

ADVOGADO: SP148770 - LÍGIA FREIRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2005.63.01.251738-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORINEDES GOLFETO TARGINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2005.63.01.311153-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GALDINA SIMOES CAVALCANTE CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP146231 - ROBERTO JUNQUEIRA DE SOUZA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.01.350943-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS FINOTTI CATAI 

ADVOGADO: SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2005.63.06.008575-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEIDE CLAUDINO DA COSTA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2005.63.06.008678-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CRISTIANO CARACAS DE CASTRO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.001818-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA DE LIMA CAMARGO 

ADVOGADO: SP163000 - EDISON CAMBON JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2006.63.01.010916-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARILENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.01.013935-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APRILE CRISTOFERO 

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.032357-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CLEMENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.036682-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALICE DE MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP113962 - ALCINDO LUIZ PESSE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037599-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURENTINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.01.037751-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATTILIO RODELLI 

ADVOGADO: SP070544 - ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.01.054818-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR NUNES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP233447 - JULIANA DA PAZ STABILE (PFE-INSS) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/07/2006 16:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 14/03/2008 14:00:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.058973-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINEIDE ALMEIDA DA SILVA PASCOINI 

ADVOGADO: SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.01.077987-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA FURUYAMA 

ADVOGADO: SP135366 - KLEBER INSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2006.63.01.077994-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GONZAGA 

ADVOGADO: SP135366 - KLEBER INSON 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2006.63.01.079952-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 13/12/2006 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 11/12/2006 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 3ª) ORTOPEDIA - 03/10/2007 12:00:00 4ª 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086453-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 
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RCTE/RCD: MARCELO FIORITO 

ADVOGADO: SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.01.086540-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO SALVINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135366 - KLEBER INSON 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.01.088985-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SALDANHA CORDEIRO JUNIOR 

ADVOGADO: SP065110 - NEY ROBERTO CAMINHA DAVID 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 09/04/2007 12:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 08/10/2008 15:45:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089092-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP168317 - SAMANTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2006.63.01.089549-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDA DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/04/2007 08:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 03/04/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2006.63.01.094102-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIDIA LICIA VALIO GOMES 

ADVOGADO: SP247380 - IAN BUGMANN RAMOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.02.008319-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODRIGO FERNANDO GONÇALVES ANDRÉ 

ADVOGADO: SP177999 - FÁBIO SILVÉRIO DE PÁDUA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2006.63.02.009209-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO UILES VIANNA 

ADVOGADO: SP143986 - CARLOS ALBERTO PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP112270 - ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2006.63.02.015715-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CARLOS ROBERTO ALVES MACEDO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 734/1216 

 

PROCESSO: 2006.63.02.016009-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MAURO DE MORAES 

ADVOGADO: SP156103 - EDUARDO BALLABEM ROTGER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP140659 - SANDRO ENDRIGO DE AZEVEDO CHIAROTI 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2006.63.06.011609-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000140-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098729 - JOSE BONIFACIO GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2006.63.08.000510-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP098729 - JOSE BONIFACIO GARCIA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003123-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2006.63.08.003199-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FATIMA APARECIDA TRIVIA RAMOS 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2006.63.11.002757-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BARTOLOMEU DONATO DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP88439 - YVETTE APPARECIDA BÄURICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2006.63.11.003401-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.003680-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALTAMIRO FELIX DOS SANTOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 735/1216 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.005516-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YAIKO WAKAMATSU GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.006927-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/07/2007 09:00:00 2ª) NEUROLOGIA - 24/07/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.007432-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELMA APARECIDA PEREIRA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP151240 - THAIS BRITO DE CARVALHO E SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/06/2007 14:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 23/09/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.007930-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO CAVEDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.008214-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR SAMPAIO 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.008811-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS VIANA FONTES 

ADVOGADO: SP232568 - ISABEL CRISTINA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.01.012323-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ERUNDINO DOS SANTOS DIANA 

ADVOGADO: SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.01.015176-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGOSTINHO ARAÚJO DE JESUS 

ADVOGADO: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.015348-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER LIBIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 736/1216 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.020868-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GALVÃO ANTONIO BORTOLIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024420-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON ALVES 

ADVOGADO: SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 07/11/2007 13:30:00 2ª) ORTOPEDIA - 06/08/2008 15:00:00 3ª) PSIQUIATRIA - 

18/11/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.024717-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANELITA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP203707 - MARINETE PIRES ORNELAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025124-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIANA MARIA DE SA (REP. MARIA ELIZABETE DE SOUZA) 

ADVOGADO: SP105097 - EDUARDO TORRES CEBALLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 24/11/2008 13:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.025862-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE DOROTEIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP240756 - ALESSANDRA BARROS DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2008 15:15:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 27/03/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026454-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CICERO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026463-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELINA MARIA TERRA 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.01.026640-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR APARECIDO GASPAR 

ADVOGADO: SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 737/1216 

PROCESSO: 2007.63.01.030358-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GILBERTO DOLCI 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.030407-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZA MARINA GOES 

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.032128-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELANDA DE LAU CHIU CHENG 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.039558-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.042557-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOFIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.01.047108-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO NERY EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.01.050731-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BEATRIZ MELQUIADES 

ADVOGADO: SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA 

RCDO/RCT: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.057958-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHIEKO KAI ASHIHARA 

ADVOGADO: SP123617 - BERNADETE CARDOSO PAJARES DA GRACA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.01.063690-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE CASTRO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/08/2008 10:00:00 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 738/1216 

PROCESSO: 2007.63.01.066073-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONATAS CHIPRAUSKI 

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.066634-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ALVES SANCHES 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.067397-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELIA MACHADO MILANI 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069547-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMAURY RICARDO RANDOLLI 

ADVOGADO: SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.01.069577-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDO DE FIGUEIREDO MACEDO 

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071174-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERA JUSTINA ATANASIO 

ADVOGADO: SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/06/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071315-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEIFF RAMOS GIARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.01.071757-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAS GRAÇAS MODESTA 

ADVOGADO: SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/11/2007 15:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 11/02/2008 10:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072397-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA ALVES DO MONTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 739/1216 

 

PROCESSO: 2007.63.01.072424-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADOILIA MARIA TEIXEIRA MENDES 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.074388-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA MARIA DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/01/2008 16:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 14/05/2008 10:45:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.074394-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DOS REIS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077093-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 24/03/2008 15:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 13/01/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.077807-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA DOS ANJOS FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/04/2008 11:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 03/10/2008 12:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.079789-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAZETO FALAVIGNA DESIGN & MOLDURAS LTDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.01.080198-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAUSTINA VAZ DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.082102-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARNALDO ALVES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 15/07/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.083864-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SCHIRLEY BELFER 

ADVOGADO: SP103216 - FABIO MARIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 740/1216 

PROCESSO: 2007.63.01.083900-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: DURVALINA DA CONCEIÇAO OTRENTE TOME 

ADVOGADO: SP172814 - MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.084690-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SIDNEI LEITE DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.01.084741-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA DO PRADO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.01.084855-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINALVA DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.088855-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEMAR NOBRE DELGADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.089286-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EMMA CASTANHA MARTINS 

ADVOGADO: SP259591 - MILENA MARIA MARTINS SCHEER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.01.091514-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MOREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237568 - JOSE DE RIBAMAR OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.01.092202-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDILSON OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077160 - JACINTO MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 30/10/2008 16:30:00 

 

PROCESSO: 2007.63.01.093045-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA FERREIRA LACERDA 

ADVOGADO: SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 11/11/2008 15:00:00 
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PROCESSO: 2007.63.01.093712-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARIOVALDO RONALDO PETRI 

ADVOGADO: SP228903 - MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.01.094415-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO CARVALHO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/11/2008 09:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 03/11/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2007.63.01.094649-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO GABRIEL BEZERRA 

ADVOGADO: SP165736 - GREICYANE RODRIGUES BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.02.001915-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE DONIZETTI CANDIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.02.004356-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADOLFO DA SILVA GUTIERRES 

ADVOGADO: SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014766-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATAIDE JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.02.014917-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON FERRATO 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016152-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITOR MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP046122 - NATALINO APOLINARIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.02.016922-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ LAZOTTI 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2007.63.03.001804-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GIVALDO PERCINCULA SANTOS 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001806-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SANTANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001808-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001811-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CANDIDO DE GOIS 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001819-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001821-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO BULGARELLI 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001888-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETTI LUIZ MARIANO-REP CURADORA 55541 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001891-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR SCRICHATO PEREIRA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001895-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 
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PROCESSO: 2007.63.03.001897-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTINS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001994-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO PASSOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.001997-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA LUCIA SILVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002001-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUIZA PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002004-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILVA SILVA XAVIER COSTA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002006-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGOSTINHO DE MORAES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002008-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002011-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORMINDO FIDENCIO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002014-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA APARECIDA PEIXOTO DA PAZ 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2007.63.03.002016-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ RODRIGUES 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002018-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS BRANDÃO ALVES 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002035-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002037-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002459-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDOLFO FRANCISCO ROCHA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002464-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDECI RODRIGUES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002466-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ LUCENA GOMES 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002469-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AUREA MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.002475-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2007.63.03.007333-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERCI MARIA DE OLIVEIRA DALESSIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008882-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILMA MARIA FERREIRA LOURENÇO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.03.008948-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EUZEBIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.03.009985-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIDEA BARIJAN MEZAROUP 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010007-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010263-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO ALVES FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.03.010836-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA DOS SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP225959 - LUCIANA MARA VALLINI COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012231-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GUIOMAR DE ALMEIDA PIRES 

ADVOGADO: SP117977 - REGINA CELIA CAZISSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012352-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO DUARTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP236860 - LUCIANA MARTINS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012752-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE ABREU 

ADVOGADO: SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.03.012770-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA DE OLIVEIRA GESSI 

ADVOGADO: SP065539 - PEDRO ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013571-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOÃO SOARES 

ADVOGADO: SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013660-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINA APARECIDA MARQUES DESTEFANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.03.013779-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR ALVES DE ANGELIS 

ADVOGADO: PR016776 - CESAR LUIZ FRANCO DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.05.001314-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSCAR CANDIDO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP078947 - SAMUEL RAMOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.05.002419-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCINDA LINS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.06.008734-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE ANTZUK 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020035-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO FELICIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.06.020128-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ISAURA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.06.021372-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE PINTO DA SILVA 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.06.021706-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IMACULADA DA COSTA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.08.000475-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.08.001303-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ROBERTO PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.08.002534-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACI APARECIDA MALHEIROS VEIGA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003085-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ELIAS DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003239-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO BERTINATTI 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003240-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL LOURENÇO DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003336-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ AKIRA SAKAMOTO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003701-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ SILVESTRE 
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ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2007.63.08.003772-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CANDIDA MARIA SUHER ALVES 

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004461-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004464-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004602-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCE RODRIGUES DE MATOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.08.004788-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIO ROBERTO BORTOTTI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.08.005026-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DO PRADO 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2007.63.11.003644-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATIA DE BARROS MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2007.63.11.008667-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDEGAR FERREIRA JORDAO 

ADVOGADO: SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.13.000839-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA MARIA DA SILVA SANTOS 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.17.006790-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA CHIEROTTO 

ADVOGADO: SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000265-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EURIPEDES DARC HONORATO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000331-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO ALVES DE REZENDE 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2007.63.18.000752-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS CARLOS LEMOS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2007.63.18.001755-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE CASTRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.18.002416-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETE TADEU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2007.63.18.003596-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: SUELI ROSA FELICIANO MOREIRA 

ADVOGADO: SP083392 - ROBERTO RAMOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003582-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003806-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EDWIRGENS CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 
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Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003868-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELLEN FERNANDA BRANDÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003891-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAQUELINE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003922-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVAN ROBERTO LOPES PACIFICO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2007.63.19.003974-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2007.63.19.004599-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA CLEIDE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE Nº 1.553.656) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2007.63.20.002981-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIA HELENA DA SILVA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 24/09/2007 13:20:00 

 

PROCESSO: 2007.63.20.003103-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO HINOJO SALVADOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2007.63.20.003450-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARTHUR DE SOUZA SANTOS (ASSISTIDO MARIA GORETE DE SOUZA) 

ADVOGADO: SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.000252-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CICERA MARIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP221585 - CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2008.63.01.000717-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONETE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234235 - CLAUDIO DA SILVA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.000880-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA ROSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001253-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORALICE FERREIRA BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/12/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001256-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONIDES KNAUBER 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001258-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CHRISTINA MORELLI 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 12/12/2008 11:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001616-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YAMAN GUSTAVO JESUS DA SILVA 

ADVOGADO: SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 12/12/2008 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 07/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001738-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLA VASCONCELOS DE ALMEIDA RIOS 

ADVOGADO: SP259970 - CARLA VASCONCELOS DE ALMEIDA RIOS 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001840-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO PRIOLI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/12/2008 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001859-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERISTOM ALVES DE AMORIM 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/12/2008 10:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.001921-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LURDES VIEIRA VENTURA 

ADVOGADO: SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 19/12/2008 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002281-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO LUIZ DE ALMEIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP228485 - SERGIO LUIZ DE ALMEIDA RIBEIRO 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002621-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JORGE LUIZ GALLI 

ADVOGADO: SP043543 - ANTONIO LUIZ LIMA DO AMARAL FURLAN 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002654-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002717-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MARIA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002760-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANUEL MACHADO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002767-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUBENS MINEITI MANAKO 

ADVOGADO: SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002854-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAILTON PEREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002876-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANNA CIPOLLA MAZUGA 

ADVOGADO: SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002880-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE SETTE 

ADVOGADO: SP168748 - HELGA ALESSANDRA BARROSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.002885-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: TEREZA DAS DORES REGINALDO CARDOSO 

ADVOGADO: SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA 

RCDO/RCT: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003023-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERILEUDA DE ARAUJO SOUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 14/01/2009 16:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 22/04/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003239-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YAHATSU KURONUMA 

ADVOGADO: SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003261-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA SOARES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/01/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003264-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LINDA DE OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 16/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003295-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FAUSTA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/01/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003442-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA HOZANA PEREIRA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 11:30:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 15/04/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003443-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIA SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP281894 - NELSON ISSAMU TOMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/01/2009 11:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 29/01/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003469-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA GOMES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/01/2009 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003513-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVANA OLIVEIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 27/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

16/01/2009 

14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003529-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAQUEU MARTINS 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 16/01/2009 15:30:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 17/04/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003533-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TATIANE RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 13/01/2009 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 10/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003598-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINEZE NEVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 21/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003641-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SIQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP138210 - MARCOS APARECIDO DE OLIVEIRA PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003698-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZAURA ALVES NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/01/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003797-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIA GOLDO REBUTINI 

ADVOGADO: SP192946 - AGNALDO VALTER FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003816-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVI FIRMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003822-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA DE CASSIA DOS SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003841-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SEVERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/01/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003938-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DALVA MARIA DO NASCIMENTO VENTURA 

ADVOGADO: SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003939-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI RODRIGUES 

ADVOGADO: SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003949-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CAMPOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003956-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL PEREIRA DIAS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 756/1216 

ADVOGADO: SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003986-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR MANOEL DA COSTA 

ADVOGADO: SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.003995-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO ALVES FREIRES 

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 13/01/2009 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/02/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004016-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EVERALDO DE LOIOLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/07/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004089-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRA RODRIGUES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 03/03/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/03/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004101-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THIAGO HENRIQUE SILIUNAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 26/01/2009 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004108-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ONOFRE TOMAZ DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

19/01/2009 

16:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004215-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA DE MIRANDA MOURA IKEDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/01/2009 14:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 05/05/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004344-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOSE MAURICIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004596-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELIA ALCINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/01/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004613-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARA SILVERIO MIGUEL 

ADVOGADO: SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004661-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEBORA RAMOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 16/01/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 20/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 3ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/02/2009 10:00:0 

 

PROCESSO: 2008.63.01.004729-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSUE SABINO DE SENA 

ADVOGADO: SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/01/2009 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 02/02/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.005011-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.005016-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELI AUGUSTO COSTA 

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.005153-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ERIVAN RODRIGUES LIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 14/01/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.010158-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ESTER MARIA DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/07/2008 11:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.014804-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 12/11/2008 13:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.015117-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FERNANDA CRISTINA MORENO BELUCO 

ADVOGADO: SP244435 - KARLA CRISTINA MORENO BELUCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 03/03/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.016457-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO SIQUEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.018826-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DANIEL ATHAIDE PEREIRA 

ADVOGADO: SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019472-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORIMAR PERUCCI 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019507-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.019626-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSA DE SOUSA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/10/2008 18:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.024574-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO BARROS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.025792-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUSTAVO DE ARRUDA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 30/09/2008 15:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 22/09/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.026569-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRA RODRIGUES DOS SANTOS ZANIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 11/02/2009 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.030104-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA FLORENTINO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP249201 - JOÃO VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 22/10/2008 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.031660-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WAGNER JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP183709 - LUCIANA SARAIVA DAMETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/11/2008 17:30:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.032896-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON ROBERTO DOS SANTOS CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.035708-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAELSON BRAGA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 27/11/2008 14:00:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 14/01/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.038216-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LURDES PETRONIERI SOARES 

ADVOGADO: SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 09/12/2008 15:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.038771-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO LAURENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 29/10/2008 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) ORTOPEDIA - 09/02/2009 
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11:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.042201-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/10/2008 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.043275-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR APARECIDA PALOMARES SALES 

ADVOGADO: SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 20/01/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048369-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GILBERTO DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/11/2008 14:15:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.048444-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS FERNANDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 27/02/2009 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 08/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2008.63.01.050376-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVANILSON CRISPIM DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 20/01/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

18/12/2008 

09:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.053301-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZACARIAS MEDEIROS PINTO 

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.053447-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CESTARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054023-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAUDELINO LANZAS MATTEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2008.63.01.054294-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMEU GONZAGA CEZAR 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054296-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EFIGENIA LUZIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054394-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDIR MACEDO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054396-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO RUSSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054402-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MARTINS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054406-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO TEZZONI SALVE 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054407-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RODOLPHO CONDRASISEN 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054412-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZUEL TASSI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054419-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMEU TOMANINI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054422-0 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA PADOAN DELINARDO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054504-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU MELOTTI 

ADVOGADO: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054507-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO RUDGE CESAR 

ADVOGADO: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054509-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO DOS REIS 

ADVOGADO: SP047921 - VILMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.054995-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELICA TRENTIN 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055003-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS KUPPER 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055005-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTTO MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055009-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAOMITSU KURIHARA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055011-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES RADIS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055042-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE GRECCO MENEZES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055047-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES VIEIRA CORREA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055049-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA RODRIGUES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055050-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOCELE SILVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055196-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CONCEICAO MARTELLA DANIELE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055197-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM FUINHAS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055200-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA MODESTO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055208-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA AUGUSTA ALMEIDA CARLOS 

ADVOGADO: SP162209 - ROBSON PRUDENCIO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055210-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDALINA DE JESUS LOPES 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055211-3 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA HILDA GARRETA GONCALVES COSTA 

ADVOGADO: SP200710 - PEDRO PEREIRA LEITE JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055249-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCEDES PEREIRA LACORTE 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055270-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDA SILVERIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055312-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE DA SILVA MARCOS 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055321-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APPARECIDA CAROLINA BERTOCHI SALVADOR 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055357-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO VIEIRA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055401-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SYBERIA CELESTRINO ZANIOLO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055411-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR APPARECIDO ZANIOLO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055420-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM MENDES BARRADA 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055468-7 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLINDA DE LIMA INVALDI 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055470-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLINDA SABINO ESTEVES 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055472-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDMUNDO BARBOSA CARNEIRO 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055474-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEBORAH MEDINA LEPRE 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055475-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM VIRGILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP275876 - IANDRA ALARCON DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.055679-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TADASHI IDEYAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 02/02/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056009-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO VIEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056010-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAXIMINA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056011-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA SEMINARIO COELHO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056012-2 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELCIO IORIO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056014-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO TROMBINI FILHO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056015-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LYGIA FERREIRA COBRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056017-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMOZITA VIEIERA ARAUJO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056021-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMEN DOMINGUEZ 

ADVOGADO: SP195257 - ROGÉRIO GRANDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056343-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOMINGOS BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056347-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERSIO CATHARINO 

ADVOGADO: SP191514 - VIVIANE GUARIZA MENEGUETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056381-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTER FRANCISCA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056974-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELEOTERIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056978-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 767/1216 

RECTE: BEATRIZ CALHELHA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056982-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORESTE CONDINI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056984-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABBUD GABRIEL ABBUD 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056985-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DELFINO DO CARMO GUAZZELLI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.056996-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALLACE LEITE 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057001-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BERNARDO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057167-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELVIO LUIZ MARIATTI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057175-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO JERONYMO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057546-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE RISSIO FONTOLAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057574-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDSON DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057745-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR VENEZIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057856-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REJANE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057960-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIRO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.057962-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA DA CUNHA BARBOSA 

ADVOGADO: SP185110 - EVANDRO EMILIANO DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058093-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGINA JULIA SARTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058193-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARA ROSA FERNANDES TUDISCO 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058223-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO SALLES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058248-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA MARCON DA COSTA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058500-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO LOPES FERRADOR 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2008.63.01.058510-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO JOSE DE FARIA 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058513-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL CALDERONI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058515-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS SCHMITZ 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058519-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LIDIA GONCALVES MUNHOZ 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.058521-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059259-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL FLORENCIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059745-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ARGIA CARAMANICO ALIMONTI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059746-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEVERINO MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059748-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL AGOSTINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 
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PROCESSO: 2008.63.01.059749-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MANUEL NEVES CANDEIAS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059751-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZA D ANGELO CONTI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059874-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDONIR NATALIO DE ASSIS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.059877-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DILERMANO RIBEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.060257-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP204694 - GERSON ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.062696-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDEMAR MONSALE 

ADVOGADO: SP153998 - AMAURI SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.01.062951-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MIORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.063460-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PADILHA ROSA 

ADVOGADO: SP130879 - VIVIANE MASOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.063476-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON CILES FERRAGONIO 

ADVOGADO: SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.063479-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL RIZZO 
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ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.063482-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELIA DOS SANTOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.063483-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FLAUSINO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.01.063503-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUZUKO HIROOKA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.01.063993-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENEIDA SAMPAOLESI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.01.064572-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WERA JANZEN LEGIEHN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.01.064735-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIDES TAVARES DE SOUZA NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.064880-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE JOSE ROCCO 

ADVOGADO: SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.01.065312-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIME LEONEL FERRAZ 

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.01.065314-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAPHAEL MAMOLLI 

ADVOGADO: SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2008.63.01.066494-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM JOSE LUIZ 

ADVOGADO: SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.01.066794-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ATILIO JOSE FELIPPELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067612-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANA DE LOURDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067657-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDAURA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067673-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MADALENA BASALAN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067675-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINORA FERREIRA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067677-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONOR DA CONCEIÇAO DE GODOY 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067678-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KIYOKO AOYAGI 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.01.067682-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU CORREA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.001691-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JAIME DURVALINO BREGANTIN 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.002690-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO CESAR MARTUTI REGIS 

ADVOGADO: SP115080 - APARECIDA AMELIA VICENTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004141-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE LUIZ MACHADO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.004201-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RUBENS BARONI 

ADVOGADO: SP229024 - CARLOS HENRIQUE PACHECO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005337-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE SOUSA LAVINO 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005475-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORAIDE DA CONCEICAO LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005555-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005654-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE MAESTRELLO GONCALVES BARROS VALIM 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005696-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL MATEUS 

ADVOGADO: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.005725-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDELICE FERREIRA DE ARAUJO CRUZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006060-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006255-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SALVARANI 

ADVOGADO: SP082554 - PAULO MARZOLA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006622-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MICHELLE DA MATA CARDOSO 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.006848-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DE LURDES INACIO SANTOS 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007268-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ITAMIR APARECIDO PEDRINHO 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007404-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL ANDRE 

ADVOGADO: SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007582-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ FERNANDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007611-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO SILVA 

ADVOGADO: SP109001 - SEBASTIAO ALMEIDA VIANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007790-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITORINO EVA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP122178 - ADILSON GALLO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007900-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOLORES DE GUADALUPE FABRICIO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.007932-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DONIZETI POMPOLIM 

ADVOGADO: SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008007-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTA GONCALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP252448 - JADER LUIS SPERANZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008219-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCEU GOMES MOREIRA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008496-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERVO FERREIRA APOLINARIO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008507-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO STABILE 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008552-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS SERGIO LEITE 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008571-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSUE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008610-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE MARIA FRATANTONIO PERINI 

ADVOGADO: SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008701-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUDARIA APARECIDA DE SOUZA THOMAZ 

ADVOGADO: SP185159 - ANDRÉ RENATO JERONIMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008779-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR ALVES GIRZAUSKAS 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008805-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON AUGUSTO 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008817-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILENE BERTOLAZZO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008825-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ABIGAIL APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.008832-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE APARECIDO CUSTODIO 

ADVOGADO: SP154896 - FERNANDA MARCHIO SILVA GOMIERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009002-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENVINDA MARIA RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009046-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HERMINIA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009076-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZALTINA MARIA REZENDE ALBERTINI 

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009094-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SILVANA CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194376 - CLAUDIA RUZ CAPUTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009121-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIVALDO RICCO 

ADVOGADO: SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009150-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIGUEL ADEMIR GOMES 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009159-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRENE DE SOUZA SANTE 

ADVOGADO: SP258805 - MILTON JOSE FERREIRA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009207-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETTE GAMBA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009319-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ILDA MATEUS TROCHIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009329-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GUIOMAR PAVAN SPONCHIADO 

ADVOGADO: SP178691 - DANIELA JERONIMO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009386-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: LURDER TORAZZI 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009431-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009445-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDIVALDO AUGUSTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009446-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCINA MARTINS DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009454-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA PARREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009561-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DE FARIA 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009596-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA REGINA BARRETO COSTA 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009612-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA APARECIDA BORGES 

ADVOGADO: SP189320 - PAULA FERRARI MICALI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009640-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CEZARIO CORREA 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009692-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO BUENO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009743-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSILENE ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009791-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIDIO ROSA 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009851-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EDNA ANTONIO BENTO 

ADVOGADO: SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.009889-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REVALINO DIONISIO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010026-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINALDO MONTEIRO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010045-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALICE ARONSON DE FREITAS 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010076-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA ALVES BRITO 

ADVOGADO: SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010092-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010195-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SOLANGE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010306-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI DA SILVA 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010432-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MOREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010510-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSÉ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010518-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODALICE ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010561-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELZA RUFO CHAPINI 

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010562-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIO NICHIOKA 

ADVOGADO: SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010570-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORISVALDO NETTO 

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010632-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR FLAUZINO DE SÁ 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010652-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIANO DOMINGOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010653-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LEONILDE MAZER 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 
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RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010670-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010713-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010738-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANDRA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010750-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANDIRA FERNANDES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010755-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO ALBERTO BALBINO MENDES 

ADVOGADO: SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010804-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISENA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SC009399 - CLAITON LUIS BORK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010812-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DONIZETE APARECIDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP161059 - ANDRÉA GRANVILE GARDUSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010829-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURO DIAS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP171716 - KARINA TOSTES BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010902-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010916-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.010953-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVADOR MARQUES 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011062-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANA DA SILVA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011073-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EVA DE LOURDES ALVES 

ADVOGADO: SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011123-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENATO BARBOSA 

ADVOGADO: SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011194-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO RAMOS JUNIOR 

ADVOGADO: SP118430 - GILSON BENEDITO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011224-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONICE BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP137136 - JOSE REINALDO TEIXEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011430-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JULIO VILACA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011444-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDERSON ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011487-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: GILBERTO DE PAULA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011514-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMILSON ANTONIO SARNI 

ADVOGADO: SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011520-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANIBAL DA SILVA DUARTE FILHO 

ADVOGADO: SP225595 - ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011702-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DAS GRACAS SOARES 

ADVOGADO: SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE ARVELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011772-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NADIR FERREIRA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP205120 - ANA PAULA AGRA CAVALCANTE COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011777-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSANDRO APARECIDO FERNANDES VEIGA 

ADVOGADO: SP193482 - SIDNEI SAMUEL PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011788-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR APARECIDO FERNANDES VEIGA 

ADVOGADO: SP193482 - SIDNEI SAMUEL PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011805-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA SENSULINI SANDRINI 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011818-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: EUNICE MANDARINO SILVA 

ADVOGADO: SP023877 - CLAUDIO GOMES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011879-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ALBERTO ABRAHAO 

ADVOGADO: SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.011905-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO BATISTA 

ADVOGADO: SP165176 - JULIANA CRISTINA PAZETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012018-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO CARRERA MARANHO 

ADVOGADO: SP178916 - PATRICIA ROSELLI CARRERA COTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012049-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILSON MOISES SILVA 

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012278-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARDONIO DE ABREU 

ADVOGADO: SP208053 - ALESSANDRA RAMOS PALANDRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012282-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA SARTORATO PARADA 

ADVOGADO: SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012378-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLINDA IZABEL DE OLIVEIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP182978 - OLENO FUGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012507-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HARLEY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP103112 - ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012537-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERONICA ANDREA FURUKAWA 

ADVOGADO: SP069741 - JOSE RICARDO LEMOS NETTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012606-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERCIDA SILVA 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012611-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLÁVIA HELENA PAIXÃO FRANCO 

ADVOGADO: SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012708-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012896-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EROTIDES PEREIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP050420 - JOSE RUZ CAPUTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013062-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA AGOSTINHO 

ADVOGADO: SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013297-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SELMA TERESA MIOTTI 

ADVOGADO: SP076022 - JOSE FERNANDO DA CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013316-2 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOSE MARIO DOS REIS 

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE DOS SANTOS RIBEIRO 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013322-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA MUSSUPAPO FERREIRA 

ADVOGADO: SP259770 - ALESSANDRA VIEIRA ALVES SANT'ANA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013343-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL CRISTINA FRONER 

ADVOGADO: SP078704 - LUIZA DE MARILAC ASSUNCAO TANNUS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013359-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BASSI 

ADVOGADO: SP080196 - PAULO CESAR TALARICO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013587-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ GOMES BATISTA 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013603-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP116832 - EDSON GONCALVES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013635-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUREIA MAMED ABES 

ADVOGADO: SP269177 - CÉSAR RENATO ROTESSI SALVI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013656-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO VOLPE FILHO 

ADVOGADO: SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013883-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ARSENIO 

ADVOGADO: SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013884-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VITALINA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP210510 - MARISE APARECIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013905-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA DOS SANTOS ORTOLANI 

ADVOGADO: SP263999 - PAULO HENRIQUE SILVA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013935-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALCIDES GONÇALVES 

ADVOGADO: SP270633D - LUCIANA APARECIDA CARVALHO SILVA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013937-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO DONIZETE DA CUNHA 

ADVOGADO: SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.013966-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAREZ SCALABRINI 

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014014-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELINDA PIANTA ROSA 

ADVOGADO: SP153076 - APARECIDA DONIZETE CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014163-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO BOZOLA 

ADVOGADO: SP267995 - ANDRÉ ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014195-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA GRANITO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014288-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OTAVIO PAVANIN 

ADVOGADO: SP103251 - JOSE MARCOS DO PRADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014311-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA FATTORI GARBIN 

ADVOGADO: SP262984 - DIEGO RICARDO TEIXEIRA CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014359-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE TRINDADE 

ADVOGADO: SP235835 - JOÃO ALBERTO DE CARVALHO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014396-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HUGO BORGES BONOLO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014397-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HEINO TALVIO BARBOSA TAVARES 

ADVOGADO: SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014398-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAURO EDGAR DE ARAUJO FRANCO 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014434-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HENRIQUE GOUVEIA VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP236493 - SUELY APARECIDA QUEIROZ VIEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014436-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA PASQUALI GARCIA 

ADVOGADO: SP256766 - ROBERTO AUGUSTO LATTARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014535-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUS TIMOTEO DA SILVA 

ADVOGADO: SP091553 - CARMEN MASTRACOUZO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014581-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE MITSUKO NAMIOKA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189605 - LUIZ CLAUDIO MOTTA FERREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014856-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO PAZETO 

ADVOGADO: SP223339 - DANILO MELO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014953-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MASSARU IKUMA 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014982-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA APARECIDA CAPATO CAUM 

ADVOGADO: SP259001 - CESAR HENRIQUE FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.02.014983-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NAIR SIENA CAUM 

ADVOGADO: SP259001 - CESAR HENRIQUE FERNANDES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.015055-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SBROION 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000039-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA TEREZA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000189-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCA GEUCIMERE PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000479-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE COSME DOS SANTOS SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000529-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA BARBOSA CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000659-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA DA GLORIA PROCOPIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000740-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA FRANCISCA DA SILVA SOBRADIEL 

ADVOGADO: SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000860-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORIVAL VALENTIM DE FREITAS 

ADVOGADO: SP210528 - SELMA VILELA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000969-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO LOPES DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP120976 - MARCOS FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.000998-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SOBRAL DA SILVA SOBRINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001076-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA FERREIRA URBANO 

ADVOGADO: SP193168 - MARCIA NERY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001095-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJALMA NUNES 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001096-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO GONCALVES CARNEIRO 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001117-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITE ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001148-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SUELI SIPRIANO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001156-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERCIO ROSSETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001237-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA VENDRAMINE MORETI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001281-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIRA MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001288-4 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001314-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA SILVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP143763 - EDMILSON DA SILVA PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001386-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA LUCIA ANUNCIATA PERUSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001718-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANGELITA DA SILVA PALDINHO 

ADVOGADO: SP258120 - FABIANO DE CAMARGO NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001725-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ENI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001800-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO VIANA MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001804-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIAN ANDRADE DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.001805-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO SANCHES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002285-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO TINOCO 

ADVOGADO: SP122471A - JONATHAS VALERIO DA SILVA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002348-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IONICE BONFIM LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 792/1216 

PROCESSO: 2008.63.03.002351-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CHOMI KAMIMURA 

ADVOGADO: SP183607 - SABRINA BARRETO DE ARIMATÉA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002441-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA HELENA RIBEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002782-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA VENANCIO 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.002889-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZINHA DE ANDRADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003063-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO ESTEVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003754-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CAMILO BENEDITO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.003893-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO ROSARIO GINEFRA 

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004078-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA CHAGAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004104-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DOS SANTOS LUCIANO 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004129-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCEU PEDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004174-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004216-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004270-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI DONIZETI CRESPIM DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004354-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LOURDES TEREZA MICHELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004640-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LARAINE APARECIDA BELOTTO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004792-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO FERREIRA DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004813-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EREVELTON CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004831-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE EMANUEL ARRUDA CAUZZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004845-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE PEDRO TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004847-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ESTELA GUIMARAES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 
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PROCESSO: 2008.63.03.004918-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA SASSINE ROSSETTI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004921-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AFFONSO BLASQUEZ 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004923-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO CARLOS BATISTA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004924-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERUZA PEREIRA TENORIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.004925-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005063-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RENI APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005113-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA DE OLIVEIRA JARDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005114-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALZIRA FIALHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005165-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DA ROCHA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005244-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA JOSE MARTINS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005245-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDO DE JESUS ARENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005251-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRIAM KEILA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005463-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROGELIO HENRIQUE NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005567-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO GUARIZO 

ADVOGADO: SP254432 - VANESSA ARSUFFI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005624-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA MARIA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005673-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA COSTA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005735-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATIA CATARINA CAUSO MARCONATO DA SILVA 

ADVOGADO: SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005754-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SABORITO DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005841-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA PIRES 

ADVOGADO: SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005842-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: PAULO D MASCHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005850-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAIAS FRANCISCO NICOLAU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005929-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRACEMA ARMELIN ROSSI 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.005968-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZILDA FREITAS DE AGUIAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006048-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEBER VIRGOLINO ORRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006049-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUSA GARDINAL CAZELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006183-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAMIAO IRINEU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006184-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDMILSON BARBOSA DE MOURA 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006238-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MESSIAS DE JESUS SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006442-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP247581 - ANGELA RISALITI GODINHO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006478-1 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRMA FELICIANO BERALDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006519-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO LEITE COELHO 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006583-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LACY BOTELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006587-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JACIRA BATISTA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006736-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIANO SALVADOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006837-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLECE EVELINE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006875-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALTER ROBERTO ZANIBONI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006876-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON FERNANDES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006877-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DURVAL SERMAGLIA 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006879-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SILVERIO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 
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PROCESSO: 2008.63.03.006880-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NELSON MARTINS BARBOSA 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006883-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006894-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS MAZZETTI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006895-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO ALVES SOBREIRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006896-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO RAIMUNDO FRANÇA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006897-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006898-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISRAEL LUIZ MANTOVANI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006900-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS BRONZATTO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006901-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RUBENS DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 799/1216 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006906-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006959-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA LUCIA VEDOVATO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006960-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCEDES PINHEIRO LOPES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.006963-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOUGLAS SANTOS BARBOSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP259261 - RAFAEL IZIDORO BELLO GONÇALVES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007103-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA VITORIA TOMAZ SILVA REP. POR BENEDITA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007190-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOMINGAS RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007301-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUSA RITA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007389-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LINDALVA CELIA TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007566-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIS DE SOUZA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007567-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMIR DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007574-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MAURILIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007626-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JUAREZ PINTO SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.007693-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLADINEZ ANTONIO DE TRENTO 

ADVOGADO: SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008038-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERLEY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008039-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON BATISTA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008050-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO TRENTIN BORELLI 

ADVOGADO: SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008066-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008067-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARACI FERREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008068-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EYDE MARISA PAPPA BARBOSA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008069-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISMAEL ANTONIO MANTOVANI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008071-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA APARECIDA FAVERO CRUZ 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008072-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARVALHO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008079-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DJACI HENRIQUE 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008085-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FERREIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008086-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008087-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VICENTE BOSSO NETO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008096-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008099-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS DIAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008100-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILSON DE JESUS CORREA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008107-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO DEL PASSO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008108-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO SOMMER 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008109-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODILA DE JESUS RAFAEL 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008110-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ENEAS MAZOTTI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008111-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008206-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DOS REIS FERREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008340-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIBERATO MOREIRA MEIRELES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008400-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA FILOMENA CAETANO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008744-6 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MARIANO JOZIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008766-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELI DE FATIMA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008840-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERALDO BORDOTTI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008841-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO BORGES MONTEIRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008842-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BATISTA CUSTODIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008845-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDIO ROBERTO CASTANHEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008847-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRINEU MANTOVANI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008848-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS ALBERTO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008849-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARDINO LUCIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008881-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GERALDO BENDASSOLLI 
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ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008882-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NATALINA RAMIRES VALIM 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008884-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALCIDES FRANCISCO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008886-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO DOS ANJOS FERNANDES 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008887-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONSTATINO RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008888-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008889-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JENI CLEIDE TELINI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008890-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUPERCIO MAUCH 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008891-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALVARO CELSO DE LUCAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009005-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MILTON DE OLIVEIRA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009006-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR MONTEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009045-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIVELTO JOAO RAMOS 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009236-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCELO CAXEFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009257-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO CORREIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009370-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIR LUIZ SUARI DE MACEDO 

ADVOGADO: SP242942 - ANDRE LUIS FARIA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009410-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON JOSE DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009490-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PASCHOAL FAVERO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009506-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENAIR GOMES 

ADVOGADO: SP225944 - LAURA BIANCA COSTA ROTONDARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.009687-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JOSE SOARES NACKAR 

ADVOGADO: SP251047 - JOICE ELISA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010052-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: ANTONIO LUCIO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010053-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO BOLETA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010211-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CECILIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010318-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GEOVA AMARO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010816-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.03.010998-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DE ALMEIDA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011028-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KEIKO MIADA 

ADVOGADO: SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011048-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAIR JOSE DA APARECIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011176-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARLINDO PRADO 

ADVOGADO: SP268785 - FERNANDA MINNITTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011235-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISAEL VIEIRA 

ADVOGADO: SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011629-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ROBERTO FRANCISCO PEREIRA 

ADVOGADO: SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011671-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE APARECIDO GREGORIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011672-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLAVO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011982-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO TAVEIRA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011995-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORLANDO CELIO PAULSEN 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.011999-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE LUIZ COGNI 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.012001-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BOGDAN BRAJOWITCH MONTENEGRO 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.03.012006-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DINA MARIA BORGES SEVERO DIAS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.012140-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 
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PROCESSO: 2008.63.03.012280-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEIDE FERRARI ZANIVAN 

ADVOGADO: SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.03.012551-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: RITA DE CASSIA COLONNA 

ADVOGADO: SP252163 - SANDRO LUIS GOMES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.012552-6 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BAPTISTA TORBITONI NETO 

ADVOGADO: SP252163 - SANDRO LUIS GOMES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.03.012553-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MEYRE TORBITONI 

ADVOGADO: SP252163 - SANDRO LUIS GOMES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.03.012606-3 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ANATOLI IVANOV 

ADVOGADO: SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.03.012707-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA REGINA KALTENBACHER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.03.012897-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA OLIVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.03.013060-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZULEIDE MARQUES DA SILVA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000211-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIZAEL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000247-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERASMO FERREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000252-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REGIS LOPES SILVA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000335-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEILA MARIA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000425-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JONAS DUARTE DE LIMA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000437-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO MACIEL MOREIRA 

ADVOGADO: SP156765 - ADILSON GUIMARÃES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000478-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS RODRIGUES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000493-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODAIR BITENCOURT DE SOUZA 

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000539-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRZO CRISTINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000565-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO SCHEKIERA 

ADVOGADO: SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000572-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELIZABETE FERREIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000612-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO ANTUNES BATISTA 

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000621-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADAO CORREA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000624-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMADEU CHAVES 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000632-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEILTON ABREU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000633-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA LUCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000651-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE DUARTE MANOCCHIO BONIFACIO 

ADVOGADO: SP118261 - MARISTELA APARECIDA STEIL BASAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000670-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALAIDE SIVIERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.05.000873-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON ROBERTO DE LIMA 

ADVOGADO: SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001039-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE VICENTE COMIM 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001041-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CRISTINA SABINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001192-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO SABINO 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001239-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ZENILDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001438-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMAPOLA DA ROCHA FERNANDES RUBIO REP JOCILENE RUBIO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001594-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MUNIZ DAMASCENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001649-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CREUSA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001797-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DEOCLECIO MORAIS DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001899-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZELIA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001981-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JAKSON COUTINHO RE P LUIZA COUTINHO ANTUNES 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001998-7 
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CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZITO MADEIRO DE MOURA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.05.001999-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JARDETE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.05.002088-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDITE DE OLIVEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.05.002149-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FABIO RAMOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.05.002188-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL ALVES MENDES 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.05.002189-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE MOURA NOVAIS SILVA 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.05.002190-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA MARTINS TOBIAS 

ADVOGADO: SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.06.000487-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DAURENICE FELIPE DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.06.003100-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DJALMA SERAFINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.06.004632-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE AMERICO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP260991 - ELIZABETH GARRIGOS PASCINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.06.007741-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESA DE ANDRADE FREITAS 

ADVOGADO: SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.06.007946-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDIRENE DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008853-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMENCIA LEANDRA DE JESUS 

ADVOGADO: SP186574 - LUIZ ANTONIO PEREIRA SCHNEIDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008890-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIRIAN MARTINS MIGUEL 

ADVOGADO: SP227114 - ROSEANE SELMA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008935-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELMO ANTONIO ANDRADE 

ADVOGADO: SP260807 - RUDBERTO SIMÕES DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008970-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DERIOSVALDO ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP212086 - KELI CRISTINA ALEGRE SPINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.06.008993-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARINDA MARQUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009949-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE NILDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.06.009969-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESMERINDO CIRINO SOARES 

ADVOGADO: SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010680-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MANOEL FILHO 

ADVOGADO: SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.06.010989-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NEVES BARBARELLI 

ADVOGADO: SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011440-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIBERATO LUIZ DE TORRES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011696-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA THEREZA FRANCISCO VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011863-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA DA SILVA CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.06.011992-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MONICA MENDES DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000135-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALDO WAGNER DA SILVA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000566-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILENE BRUNA APARECIDA ADAO 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000814-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SANTO LUIZ DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.000936-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: JOAO CARLOS BUENO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001553-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GABRIELA NEGRAO ROSA 

ADVOGADO: SP176240 - HENRIQUE KÄSTNER JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001732-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO ROSA SENA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001850-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO MAGRI 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.001853-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO SOCORRO BRASILEIRO ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002006-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTELITA DA SILVA COUTO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002071-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ODETTE RUIS GABRIEL 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002174-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLI AMARO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002343-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EZEQUIEL SOLLA BERNAR 

ADVOGADO: SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002370-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MILTON DE ANDRADE SOUZA 

ADVOGADO: SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002396-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILTON JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002401-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LURDES GASBARRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002430-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA COELHO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002454-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KATIUCIA LORENA RODRIGUES CUNHA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002530-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS AZARIAS FERNANDES 

ADVOGADO: SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002534-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE BENEDITO FILHO 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002560-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARMANDO VITORINO 

ADVOGADO: SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002564-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONARDO ESTEFANUTTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002600-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 
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RECTE: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002601-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEMENTINA ROSOLEM MASSOLA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002679-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZALTINO CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002690-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA APARECIDA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002923-5 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IDALINA DOS SANTOS LUCIO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.08.002960-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA ZANDONA DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003153-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DOROLIZIO FORTES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003154-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSALINA RAMOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003175-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDA OTERO BUCHLER 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003178-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 
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ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003203-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003207-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO NUNES FERREIRA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003238-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: INGRID APARECIDA DA SILVA LINO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003254-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ZENEIDE GOMES ARRUDA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003260-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA FERREIRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003417-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE HENRIQUE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003462-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CILENE TORRES 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003479-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMELITA DE SOUZA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003524-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCINEIA DA COSTA 
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ADVOGADO: SP243990 - MIRELLI APARECIDA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003560-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS BORBA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003694-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA DOLCI APARECIDO 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003710-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDUARDO NUNES LEITE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003839-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ELISA SOARES BERTOLOTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003913-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: BENEDITO RICARDO DE LIMA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003947-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCIA APARECIDA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003975-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL BISPO DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003981-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS EDUARDO RODRIGUES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.003984-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NORMA CISTERNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 
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PROCESSO: 2008.63.08.003992-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARINA LEMES BORBA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004021-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RICARDO JOSE DE GODOY 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004026-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROBERTO JOSE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004038-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO CARLOS DAMIATI 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004134-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILMA APARECIDA BONJORNO CHAGAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004182-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEBER MIGUEL 

ADVOGADO: SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004191-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA IRACEMA MOLINA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004260-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO UMBERTO FIORUCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004283-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARGARIDA MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004310-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIO DE FATIMA ALBINO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004313-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KARYN VITORIA DA SILVA QUINTILIANO 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004386-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORACINA MINEIRO GARCIA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004389-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM FERREIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004421-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSINA SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004435-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004450-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA FERREIRA 

ADVOGADO: SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004464-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL JULIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP181775 - CÁSSIA FERNANDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004465-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANETE ALVES DA CRUZ 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004466-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO DIAS PAES 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004467-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALVIO MORAIS 

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004484-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLAUDETE PELOGIA 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004522-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: KIYOKO HONNA SUZUKI 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004532-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEUZA DE MOURA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004556-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDICTA GALVAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004620-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IVONETE MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004632-4 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: CELINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004641-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA FURINI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004660-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA MEIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 
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PROCESSO: 2008.63.08.004674-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: AMABILE RICORDI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004684-1 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: IDAIL VIEIRA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004762-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ADRIANO BARBOSA DO PRADO 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004783-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ACACIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004793-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO BENEDITO BARBOZA 

ADVOGADO: SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004813-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAZARA LEME 

ADVOGADO: SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004814-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA PEREIRA VEIGA 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004819-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PERCIDA TAVARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004821-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSANGELA DEL PESO CORTEZ GUERREIRO POSO 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 
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PROCESSO: 2008.63.08.004834-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAYSE LUCID AMARAL MELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004840-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANETE FARIA FURLAN MEDALHA 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004848-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RAIMUNDO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.004850-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDOMIRO BISCAIN 

ADVOGADO: SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005059-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CECILIA DE SOUZA LEONE 

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005108-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA PAES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005157-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JASELYR BRUDER BERNA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005207-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MAURI DOMINGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005241-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ BROCA 

ADVOGADO: SP202883 - VÂNIA DE FÁTIMA SOARES DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2008.63.08.005347-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA OZELIA MARTINS 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005418-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISABEL CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005424-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADEMAR VOLLET 

ADVOGADO: SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005437-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRMA SCHINK DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005452-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORACI ALVES DE OLIVEIRA CORREA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005498-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITO PINTO LEME 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005509-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOVELINO ROSA DIAS 

ADVOGADO: SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005889-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ ANTONIO ALVES FILHO 

ADVOGADO: SP249129 - LUIZ ANTONIO ALVES FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.08.005976-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARTA BARON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.08.006016-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LILIAN FELIPE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.08.006018-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IDA PAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP223559 - SANER GUSTAVO SANCHES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.08.006108-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CYBELE LEMOS 

ADVOGADO: SP210341 - SUZY KELLER DIAS NUNES DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.08.006133-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DE LOURDES EVANGELISTA BIANCHI 

ADVOGADO: SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.08.006146-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARDOSO 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002140-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARMELITA SANTOS BORGES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.11.002623-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES 

ADVOGADO: SP190395 - CRISTIANE SCIANNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.11.003153-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLAVIO DE LUNA 

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005392-1 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 827/1216 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIC PIRES DE CAMARGO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005746-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FAUSTINA SOARES DISARO 

ADVOGADO: SP174980 - CLAUDIA MACEDO RUIZ GARCIA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.11.005751-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MIRTES ROSEMARY GONCALVES FELIPE 

ADVOGADO: SP174980 - CLAUDIA MACEDO RUIZ GARCIA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.11.007532-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NIDIA MARIA LEAO 

ADVOGADO: SP087753 - RITA DE CASSIA DA SILVA MOSCARDI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.13.000675-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDY VIEIRA DE NOVAES 

ADVOGADO: SP229376 - ANA PAULA CONSOLINO PIRES VIEIRA DE NOVAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.13.001711-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAQUIM FARIA DE LIMA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.17.006098-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOLORES MAESTRELLO BERNARDES 

ADVOGADO: SP093614 - RONALDO LOBATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000216-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EURIPEDES FERNANDES 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.000291-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WANDERSON DA SILVA MARQUES 

ADVOGADO: SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001730-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARLOS PERENTE 
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ADVOGADO: SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001791-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVINO MATERIAL 

ADVOGADO: SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.001931-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: YONE MACHADO 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002196-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXSANDER CALIXTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002253-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADRIANO REIS DE LIMA 

ADVOGADO: SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002298-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ISILDA APARECIDA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002406-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOANA DARC DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002413-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLOS DONIZETE MARCAL 

ADVOGADO: SP198869 - SORAYA LUIZA CARILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002430-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADOLFO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.002527-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIETA CORREA TOSTES 
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ADVOGADO: SP168361 - KEILA PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003213-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ROSA VILELA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003309-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOELA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP284216 - LUIZ VALTERCIDES COMODARO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003649-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONILDE PANDOLF DA SILVA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003717-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO LEAL DA FONSECA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003769-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HEDIR RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003863-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003867-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA ISABEL MOREIRA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003896-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA SUELI DE AZEVEDO ADAO 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.003900-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA NILSE DA SILVA 
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ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004200-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDO BENEDITO ALVES 

ADVOGADO: SP232698 - TAILA CAMPOS AMORIM FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004215-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROMILDO OGRIMAR PESSOA 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004230-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NILVA MARIA PRADO DE LIMA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004250-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VERA LUCIA PALAMONI 

ADVOGADO: SP027971 - NILSON PLACIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004317-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLAIR ROBERTO MASCIMIANO LIBORIO 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004322-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIANA DE SOUSA MARTINS 

ADVOGADO: SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004392-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENI SILVERIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004393-0 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: MARIA DAS GRACAS FREIRE DA FONSECA 

ADVOGADO: SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004395-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSELAINE RIBEIRO MOREIRA 
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ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004420-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GERACI MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004437-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEZIA MARIA CINTRA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004829-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2008.63.18.004909-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELA ROSA PEREIRA 

ADVOGADO: SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005177-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARLENE DA CONCEICAO GONCALVES SOUZA 

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005208-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DORALICE GARCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005297-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DULCELENA GOMES 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005378-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TERESINHA GERALDO LISBOA 

ADVOGADO: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005393-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA ANTONIA DE MORAIS DANIEL 
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ADVOGADO: SP166964 - ANA LUÍSA FACURY 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.18.005545-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMADEU FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000002-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MILTON CIRILO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000206-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IZABEL FEITOSA DE CASTRO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.19.000242-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDINA ALVES MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2008.63.19.001782-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCEDES PONTES MARTINS GANNAM 

ADVOGADO: SP100030 - RENATO ARANDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2008.63.19.003767-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA DELGADO 

ADVOGADO: SP091036 - ENILDA LOCATO ROCHEL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004355-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TAEKO OBARA 

ADVOGADO: SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2008.63.19.004589-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARLA OBARA AOKI 

ADVOGADO: SP199793 - EDUARDO CARLOS FRANCISCO DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 
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PROCESSO: 2008.63.19.006001-7 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALICE RODRIGUES CACHUCHO MARQUES 

ADVOGADO: SP080931 - CELIO AMARAL 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2008.63.19.006072-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEIDE PIRESS RABITTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.01.000059-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA MESSANO ESCANI 

ADVOGADO: SP157466 - ELISANGELA FLORES GALDERISI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.000504-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLARA TAMAOKI 

ADVOGADO: SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.002839-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERIVALDO DE OLIVEIRA PINHO 

ADVOGADO: SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 06/02/2009 11:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.01.004252-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DAVI CARLOS SILVERIO DA ROSA 

ADVOGADO: SP166002 - ALEXANDRE SILVÉRIO DA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022774-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL ERNANDES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022777-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MICHELIN 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022802-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CEU BATISTA PEIXOTO BOTELHO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022806-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIVA ALBINO CARNEIRO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022810-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022813-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIRCE AIZA ROCHA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022815-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGUINALDO RICOY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022817-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NEUZA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022818-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSIAS LUCIO MARINHO 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022820-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUIZ LOMBARDI 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022823-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENIO CESAR VIEIRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022841-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LEONTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022848-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ERICH WURZMANN 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022859-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALTER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.01.022861-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FELIPE LAMEIRINHA 

ADVOGADO: SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024249-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA ANA DOS PRASERES NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024773-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO JANUARIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024922-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MANOEL DA CONCEIÇAO VIEIRA 

ADVOGADO: SP105319 - ARMANDO CANDELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.024992-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON EDUARDO SOSNOSKI 

ADVOGADO: SP160801 - PATRICIA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025775-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELIO CELEGHINI 

ADVOGADO: SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025776-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDINIRA PEIXOTO PALMISCIANO 

ADVOGADO: SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.025817-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VALDEMAR MONDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.01.026458-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSEFA MARIA DA SILVA ANTONIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.026505-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WILSON CARELLI 

ADVOGADO: SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.026770-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURELINA ROSA DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037710-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ANA XAVIER MARQUES 

ADVOGADO: SP280583 - LUCAS SILVEIRA MAULE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037723-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CARLOS CORREA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP113312 - JOSE BISPO DE OLIVEIRA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037812-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MARIA DE SANTANA SILVA 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037814-2 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: GERSONIETA DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP201140 - THOMÁS ANTONIO CAPELETTO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037815-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: CARMELITA SANTOS BORGES 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 
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PROCESSO: 2009.63.01.037816-6 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE PEDRO DE CAMARGO RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP027510 - WINSTON SEBE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037819-1 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: RONALDO KELLER 

ADVOGADO: SP228554 - DALTON NUNES SOARES 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037820-8 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: LAERCIO LUIZ MACHADO 

ADVOGADO: SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037821-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: WALFRIDO JANSON MONTEIRO 

ADVOGADO: SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037822-1 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: OSVALDO FERNANDES VIVEIROS 

ADVOGADO: SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037823-3 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IZABEL CRISTINA MARQUES 

ADVOGADO: SP214735 - LUCIANO PETRAQUINI GRECO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037825-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: DANIEL BEMFICA 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037826-9 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: ROBERTO DA SILVA MATOS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037827-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: DIONEIA CAMARGO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 
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PROCESSO: 2009.63.01.037828-2 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037830-0 

CLASSE: 20 - MANDADO DE SEGURANÇA 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037832-4 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: RUTE DA SILVA GAMITO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037834-8 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: LUCIDALVA GOMES VIANA 

ADVOGADO: SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.01.037835-0 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

REQDO: CONCEIÇÃO XAVIER CAMARA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000009-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA MACHADO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP202098 - FRANCISCO LUIZ ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000219-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA IGNEZ KAMLA CASCALDI 

ADVOGADO: SP181626 - GUILHERME HAUCK 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000262-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAEL FABRICIO NETO 

ADVOGADO: SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000263-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CINTIA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229339 - ALESSANDRA CECOTI PALOMARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000278-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ ANTONIO BARTILOTTI 
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ADVOGADO: SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000279-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ ANTONIO BARTILOTTI 

ADVOGADO: SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000280-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ ANTONIO BARTILOTTI 

ADVOGADO: SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000281-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BRAZ ANTONIO BARTILOTTI 

ADVOGADO: SP073582 - MARIA MARTA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000295-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA VEDOVATO 

ADVOGADO: SP270720 - LEILA MARIA MENEZES FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000337-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OLGA SALIM SABBAG 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000433-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOAO CARVALHO 

ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000471-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA BARBOSA DE CARVALHO OTAVIO 

ADVOGADO: SP030907 - JOAO ROBERTO OTAVIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000473-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA BARBOSA DE CARVALHO OTAVIO 

ADVOGADO: SP030907 - JOAO ROBERTO OTAVIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000474-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NOEMIA BARBOSA DE CARVALHO OTAVIO 
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ADVOGADO: SP030907 - JOAO ROBERTO OTAVIO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000515-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ADENIR BELOTI 

ADVOGADO: SP192001 - ROGER RIBEIRO MONTENEGRO RODRIGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000631-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JANDYRA DE PAULA TEIXEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP149900 - MARIA APARECIDA DE JESUS GUIMARAES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000717-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO BETTONI FERNANDES 

ADVOGADO: SP268874 - BRUNO DE PAULA ORLANDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000718-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO BETTONI FERNANDES 

ADVOGADO: SP268874 - BRUNO DE PAULA ORLANDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000719-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE EDUARDO BETTONI FERNANDES 

ADVOGADO: SP268874 - BRUNO DE PAULA ORLANDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000728-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MERCIA MARIA BASON 

ADVOGADO: SP143539 - IVANO GALASSI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000854-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DIMAS DA ROCHA CAPELARI 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000867-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000949-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP059026 - SIDNEI CONCEICAO SUDANO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.02.000977-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RITA MARIA ALIPRANDINI REZENDE 

ADVOGADO: SP168735 - ELIEZER PEREIRA MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001129-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IRAMAR BARBOSA DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001161-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA DA COSTA 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001195-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ORANIDES RODRIGUES SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001200-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE DE PAULA MACIEL 

ADVOGADO: SP145316 - ROBERTA NOGUEIRA NEVES MATTAR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001324-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AICHE MOHAMAD ABOU HAMINE 

ADVOGADO: SP223407 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MACHADO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001387-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIA GUALBERTO 

ADVOGADO: SP160664 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001524-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: DESIDERIO SCAPPI 

ADVOGADO: SP217194 - VINICIUS CALZADO BARCELOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001574-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ENIO MASSAHIRO MURAKAMI 
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ADVOGADO: SP205596 - ELITA TEIXEIRA DE FREITAS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001789-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SERGIO MURILO GOMES 

ADVOGADO: SP218168 - LEANDRO JORGE DE OLIVEIRA LINO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.02.001796-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESUINA ROSSATO 

ADVOGADO: SP212844 - THIEME CAROLINE NAKAMURA LIBÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002005-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDECYRA FONTANEZI COLANTONIO 

ADVOGADO: SP064851 - ALFREDO BERTONE NETO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002076-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FLORINDO SOARES 

ADVOGADO: SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002216-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APPARECIDA DE LOURDES SILVA TREVIZANI 

ADVOGADO: SP079185 - PAULO AUGUSTO LIBERATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002338-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JESSICA GABRIELLE ROCHA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP209634 - GUSTAVO FLOSI GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002350-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HILDA BIDIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002351-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SILVIO ANTONIO CASTELUCCI 

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002432-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSMAR SOLDATI 
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ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002443-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE GALONI FILHO 

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002447-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: THEREZINHA CARRACCIOLI SANTOS 

ADVOGADO: SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002474-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: EDNA DE SOUSA LOURENÇO BORGES 

ADVOGADO: SP189584 - JOSÉ EDUARDO MIRÂNDOLA BARBOSA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002511-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CELIA BELLINI BARBOSA 

ADVOGADO: SP081168 - IARA APARECIDA PEREIRA BORGES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002665-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOEL MARTINS 

ADVOGADO: SP153940 - DENILSON MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.02.002993-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DO CARMO SIGNORINI DE BONIS 

ADVOGADO: SP157208 - NELSON ANTONIO GAGLIARDI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003000-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ARI COSME FRANCOIS 

ADVOGADO: SP194448 - SANDRA TERESINHA NUNES DE ALMEIDA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003003-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUZIA PICINATO 

ADVOGADO: SP208069 - CAMILA ASSAD 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003008-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PEDRO ULIAN 
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ADVOGADO: SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003132-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FARES MOYSES SCANDAR 

ADVOGADO: SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003227-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELISABETE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003293-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMARILDO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003329-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCILA FIOD MARTINS RAFALOVSCHI 

ADVOGADO: SP077884 - KATIA NASSER DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003331-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO MARTINS NETO 

ADVOGADO: SP256415 - LUCILA FIOD MARTINS RAFALOVSCHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003355-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SALUA BEHAMDUNI ANDERSON 

ADVOGADO: SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE OLIVEIRA RICCI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003426-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: OSVALDO PIAI 

ADVOGADO: SP189428 - RODRIGO NOGUEIRA TORNELI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003466-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE RIBEIRO DE MACEDO FILHO 

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003641-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FILARDI MICHELINA MILEO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 845/1216 

ADVOGADO: SP249755 - TATIANA DRUDI DE FIGUEIREDO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003889-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO DONIZETI CHAGAS 

ADVOGADO: SP208069 - CAMILA ASSAD 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003902-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIZABETH MORENO ROSAS 

ADVOGADO: SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.02.003904-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: FRANCISCO ORLOVIQUI 

ADVOGADO: SP231524 - DEJAIR VICENTE DA SILVA FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.02.004121-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE DE LAZARI 

ADVOGADO: SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.02.004123-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULA DE LAZARI 

ADVOGADO: SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.02.004141-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA AUGUSTA FRATESCHI DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA PEZZUTO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.02.004392-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DALVA FARIA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP199250 - TADEU ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.02.004672-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREA MARIA COSSOLINI 

ADVOGADO: SP208069 - CAMILA ASSAD 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.02.004678-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA APARECIDA BASON 
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ADVOGADO: SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.02.004684-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: APARECIDA PEREIRA ZANON 

ADVOGADO: SP199250 - TADEU ALEXANDRE VASCONCELOS CORTES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.02.004843-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GENTIL JOSE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP167813 - HELENI BERNARDON 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.02.004935-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANA LUIZA LIMA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP275115 - CARLOS ALBERTO BREDARIOL FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.03.000055-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANGELO APARECIDO CANDIDO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.03.000066-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANTONIO FLORENTINO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP198475 - JOSE CASSIANO SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.03.001912-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOS ANJOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.03.001913-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA DOS ANJOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.03.001969-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.03.002012-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO DE ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP268298 - MAURICIO WAGNER BATISTA CARLOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.03.002019-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: REINALDO FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.03.002407-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LAERCIO BRUNO 

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.03.002721-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO BITENCOURT DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP153225 - MARIA CELINA DO COUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003423-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ASSUMPTA LUCILIA YANSSEN FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP063990 - HERMAN YANSSEN 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003671-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JORGE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP134608 - PAULO CESAR REOLON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.03.003872-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALEXANDRE GERALDO COLZATTO - ESPOLIO 

ADVOGADO: SP282686 - PAULO EDUARDO BORDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004228-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: NICOLA COLAIOCCO 

ADVOGADO: SP194212 - HUGO GONÇALVES DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.03.004327-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AMILTON FRANCISCO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000081-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE MENDONÇA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000082-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAFAELA MOTA DA SILVA REPR POR LUCIA MORA DA SILVA 

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000085-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA EUNICE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000087-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: IGOR LUCAS GOETZ 

ADVOGADO: SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000090-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: RAIMUNDO ALVES FEITOSA 

ADVOGADO: SP156582 - ELSON KLEBER CARRAVIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000105-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LIAMARA RAMOS REP. POR CLAUDETE APARECIDA DOS SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000108-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: BENEDITA SILVA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP176689 - ED CARLOS LONGHI DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000233-5 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOOG AOKI 

ADVOGADO: SP250849 - ADRIANO JOSE ANTUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000265-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: VIRGINIA LOPES 

ADVOGADO: SP200419 - DIONE ALMEIDA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.05.000321-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANITA MUNIZ DA COSTA 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000091-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCO ANTONIO MIMOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000243-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA MARIA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000245-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ANDREIA BONATTO GOUVEA 

ADVOGADO: SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA CABETE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000332-9 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: TEREZA DOS SANTOS BANIN 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000161 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 53 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000338-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA YVONE SALLA SANTOYO 

ADVOGADO: SP213766 - MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000390-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ESTER ELEAZAR CAVALHEIRO AMARAL 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000466-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CARAMURU DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP208968 - ADRIANO MARQUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000550-8 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: JOVINO DA CRUZ FONSECA 

ADVOGADO: SP121370 - SARA BORGES GOBBI 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000553-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOVINO DA CRUZ FONSECA 

ADVOGADO: SP121370 - SARA BORGES GOBBI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000555-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ALESSA GARBELOTI PASSOS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000556-9 

CLASSE: 18 - RECURSO INOMINADO AUTOR E RÉU 

RCTE/RCD: ALESSA GARBELOTI PASSOS 

ADVOGADO: SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RCDO/RCT: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000839-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: LUCIA HELENA LOFIEGO LEME 

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KÄSTNER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000078 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 43 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000841-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SONIA MARIA REZENDE JON 

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KÄSTNER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000843-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE CARLOS SANTOS PERES 

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KÄSTNER 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000846-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA CECILIA MOREIRA 

ADVOGADO: SP247570 - ANA TERESA GUAZZELLI BELTRAMI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.08.000946-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ELIA BAGGIO VALLUIS 

ADVOGADO: SP063257 - ISMAR ANTONIO NOGUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001839-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: ROSA PEREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.08.001860-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: CLEONICE PLACEDINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000157 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 49 

 

PROCESSO: 2009.63.13.000251-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: GLAIS COLOMBO DE PAULA E SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000102 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 02 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000370-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA APARECIDA BENEDITO CARDOSO 

ADVOGADO: SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000689-4 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AYLTON SABINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000807-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: WALDOMIRO CANDIDO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.18.000900-7 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARIA JULIA BACAGINI TOTOLI 

ADVOGADO: SP206257 - CELSO GUIMARÃES RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000156 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 48 

 

PROCESSO: 2009.63.18.001331-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO SERGIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000080 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 45 

 

PROCESSO: 2009.63.19.000137-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: JOSE FRANCISCO RAMOS 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.19.000140-6 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: MARCOLINA ROSA VERLOFA 

ADVOGADO: SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000022 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 07 

 

PROCESSO: 2009.63.19.000143-1 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: HELENA CORTEZ FERNANDES 

ADVOGADO: SP141092 - WALDEMIR RECHE JUARES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

Órgão: 201500000079 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 44 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 1108 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1108 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 03/07/2009 

UNIDADE: SÃO PAULO 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

2) Recurso: 

 

PROCESSO: 2007.63.02.012805-8 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: SEBASTIAO TENA BRAZ 

ADVOGADO: SP229113 - LUCIANE JACOB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000106 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 06 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012432-0 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AGENOR DANTONIO 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000158 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 50 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012442-2 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: PAULO ROBERTO DELLEPOSTI 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000103 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 03 

 

PROCESSO: 2008.63.02.012515-3 

CLASSE: 16 - RECURSO INOMINADO 

RECTE: AURORA CIOCCHI SINISGALLI 

ADVOGADO: SP270005 - DIOGO ASSAD BOECHAT 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000162 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 54 

 

PROCESSO: 2009.63.01.038179-7 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: MANOEL FLAUSINO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP287460 - ELITON LIMA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000163 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 55 

 

PROCESSO: 2009.63.01.038182-7 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: VIVIANE MARTINS ANJO 

ADVOGADO: SP133231 - VIVIANE MARTINS ANJO PATARA 

REQDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

PROCESSO: 2009.63.01.038185-2 

CLASSE: 29 - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

AGRTE: CARLOS CESAR PASSARELLI 

AGRDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Órgão: 201500000105 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 05 

 

PROCESSO: 2009.63.01.038192-0 

CLASSE: 27 - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

RECDO: ELZA CORDEIRO DE PAULA 

ADVOGADO: SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

Órgão: 201500000101 - JUIZ FEDERAL RECURSAL 01 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 8 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

PORTARIA Nº 631000086/2009, de 29 de julho de 2009 
 

O Doutor CLAUDIO ROBERTO CANATA, MM. Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais da 

Seção Judiciária de São Paulo em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

 

CONSIDERANDO a lotação da funcionária ANA CLAUDIA FINCO, RF 6215, nas Turmas Recursais dos 

Juizados Especiais Federais de São Paulo aos 20/10/2008, 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

 

RESOLVE: 

  

INCLUIR o período de férias da funcionária ANA CLAUDIA FINCO, RF 6215, referente ao exercício de 2009, 

para fazer constar: 

1ª Parcela: 13/10/2009 a 11/11/2009, 

Sim, deseja receber adiantamento de gratificação natalina na folha de Janeiro. 

Não deseja receber antecipação de remuneração mensal. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2009. 

 

Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

em exercício  
 

 

PORTARIA Nº 631000085/2009, de 29 de julho de 2009 
 

O Doutor CLAUDIO ROBERTO CANATA, MM. Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais da 

Seção Judiciária de São Paulo em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulares, 
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CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

 

RESOLVE: 

  

ALTERAR para 28/09/2009 a 15/10/2009, o período de férias da funcionária ERICA TEIXEIRA DOS 

SANTOS, RF 4828, anteriormente marcado para 08/09/2009 a 26/09/2009, Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 29 de julho de 2009 

Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

 

 

PORTARIA Nº 6301000083/2009, de 23 de julho de 2009. 

 

O Doutor CLAUDIO ROBERTO CANATA, MM. Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais da 

Seção Judiciária de São Paulo em exercício, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias, 

 

CONSIDERANDO o período de licença médica da funcionária NATALIA LISERRE BARRUFINI, RF 4920, 

compreendido entre 21/07/2009 a 27/07/2009, 

 

RESOLVE: 

 

DESIGNAR, em substituição à funcionária NATALIA LISERRE BARRUFINI, a servidora NATÁLIA TAVARES - 

RF 5704, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de Oficial de Gabinete da 2ª Turma Recursal da 

Seção Judiciária de São Paulo - FC 05, no período de 21/07/2009 a 27/07/2009, 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 23 de julho de 2009. 

Juiz Federal Coordenador das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

em exercício 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6301001029 
 

UNIDADE SÃO PAULO 

 

2009.63.01.006598-0 - EDSON APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB 

SP008105). 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo 

o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

 

2009.63.01.032490-0 - SERAFIM AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Trata-se de Ação em que SERAFIM 

AUGUSTO DE 

OLIVEIRA requer a concessão de auxilio doença c/c aposentadoria por invalidez. 

Tendo em vista a manifestação contida na petição anexada aos autos em 29/07/2009, homologo, por sentença, a 

desistência pleiteada pelo autor e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do artigo 267, inciso VIII e 

parágrafo 

único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos. 

P.R.I. 
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2004.61.84.575237-1 - FRANCISCO SIMÕES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, anulo a r. sentença proferida e JULGO 

EXTINTO o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

      Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.422744-0 - NELSON BAPTISTELLA (ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.01.018767-4 - ANOR APARECIDO TESTA (ADV. SP174953 - ADRIANA NEVES CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o presente processo, sem resolução de 

mérito, 

nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.036260-5 - ANGELINA MAINENTE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN . 

Ante o 

exposto, INDEFIRO A INICIAL, extinguindo o processo sem resolução do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 

e 

284, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

          

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038316-9 - JOAO FRANCO DE CAMARGO NETO (ADV. SP055820 - DERMEVAL BATISTA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o presente feito 

sem 

resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

 

2009.63.01.041358-0 - JOSEFA MARTA JANUARIO (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, 

extingo o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

Sem custas. Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.047739-5 - JESSICA AURELIANO DOS SANTOS (ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, extingo o processo sem 

resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.025155-5 - PETER JOACHIM KANN (ADV. SP084329 - IVONE AMARAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL e decreto a EXTINÇÃO 

DO 

PROCESSO, sem a resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, parágrafo 

único e 295, inciso VI, todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.010604-5 - EUNICE ALMOINHA DA SILVA (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR e 

ADV. 
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SP108337 - VALTER RAIMUNDO DA COSTA JUNIOR e ADV. SP201230 - JAMILLE DE LIMA FELISBERTO e 

ADV. 

SP253180 - ALI ASSAAD HAMADE DE OLIVEIRA e ADV. SP261278 - ALBERTO GARBI JÚNIOR e ADV. 

SP269741 - 

WAGNER OLIVEIR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o 

presente processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais nesta instância. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.034903-4 - FRANCISCO MARQUES DOURADO (ADV. SP102780 - GILBERTO LACERDA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, DECLARO EXTINTO o 

processo sem 

a resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC, ante o falta de interesse de processual. 

Sem custas ou honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

2007.63.01.035850-0 - SONIA REGINA GARBIN (ADV. SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo absoluta a incompetência deste Juizado Especial e 

da 

Justiça Federal para o processamento do feito, extingo o processo com fundamento no artigo 267, IV, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Cancelo a audiência agendada. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se, com urgência. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, não comprovada a existência de 

pretensão resistida, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do CPC, que 

aplico 

subsidiariamente. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.041269-1 - VALDENIR GARDELI DOS SANTOS (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.039278-3 - VALTER CARLOS DE MORAIS (ADV. SP195113 - RENATA CARVALHO DOS SANTOS 

FERREIRA e ADV. SP279873 - AILTON LOPES OMELCZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO EXTINTO o processo 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

 

2009.63.01.041313-0 - SANTIM VINCIGUERRA (ADV. SP235981 - CAROLINA SALGADO CESAR e ADV. 

SP112209 - 

FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.01.040775-0 - NELSON EVANGELISTA (ADV. SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA 

CESAR 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, em razão da existência de 

coisa 
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julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, 

que 

aplico subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.040314-0 - PAULO PINTO RIBEIRO (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.040848-4 - CARLOS AVANZI (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.039315-5 - CARMECY CARDOSO ALMEIDA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, julgo extinto o processo sem 

resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

 

2009.63.01.041928-4 - JOAO BATISTA MALAFATI NETO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, 

extingo o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.033840-1 - MARIA DIAS DOS SANTOS CAXIAS (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.039650-4 - MARIA LUCIA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.031720-3 - AGNELA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e 

ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.008450-6 - SOLANGE VARELLA MARQUES DAS NEVES (ADV. SP019924 - ANA MARIA ALVES 

PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.020774-4 - GIDEON GALDINO DA SILVA (ADV. SP117584A - ROGERIO ADOLFO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.002949-4 - DENIVALDO RIBEIRO (ADV. SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA e ADV. 

SP271645 - 

ELISEU COUTINHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.045938-1 - FRANCISCO RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 
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FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.043146-2 - CARLOS ALBERTO DE JESUS (ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.025202-6 - ELZA CAVAZANI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.013123-5 - MAURICIO ESPOSITO (ADV. SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 

M. DE 

SOUZA e ADV. SP195484 - VANESSA GONSALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Posto isso, DECLARO EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, com base no artigo 267, inciso 

VI, do 

Código de Processo Civil, por falta de interesse de agir superveniente; 

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.032422-4 - MARIO DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP191717 - ANTONINO PROTA DA SILVA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.056479-6 - ALVARO TADEU DE MORAES (ADV. SP188844 - LUILÇO JOAQUIM DA SILVA 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo sem 

resolução 

de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 

O autor fica ciente do direito de recorrer desta decisão, quer pela oposição de embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias, quer pela interposição de recurso de sentença no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da juntada 

aos autos de seu comprovante de intimação. Para tanto, deverá constituir advogado da sua confiança ou procurar a 

Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a 

antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.017702-1 - JOSE DANIEL PINTO TEIXEIRA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.01.067308-8 - LEONIDAS BATISTA SANTOS (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o processo, 

sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Intimem-se. 

 

2007.63.01.062725-0 - NORBERTO DE JESUS MORAIS (ADV. SP090406 - MARLI VENTURA) X CAIXA 

ECONÔMICA 
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FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

 

2009.63.01.022036-4 - MARIA DO NASCIMENTO MORAIS (ESPÓLIO) (ADV. SP274579 - CLAYTON DE SOUZ 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.041778-0 - VILMA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo 

o 

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.048975-0 - MARINALVA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

autora, 

Sra. MARINALVA ROSA DOS SANTOS, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, 

ante a 

falta de incapacidade para as atividades laborais, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

 

2008.63.01.029291-7 - PAULO SERGIO DE OLIVEIRA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com 

fundamento 

no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.009156-0 - LUZINETE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sra. LUZINETE RODRIGUES DOS SANTOS, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do 

art. 

269, I, do CPC, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.023109-6 - GERALDO LUCIO DE LIMA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sr. GERALDO LUCIO DE LIMA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do 

CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.045203-9 - HELIO DE ARRUDA ZACARIAS (ADV. SP264157 - CLEMENTINA NASCIMENTO DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sr. HELIO DE ARRUDA ZACARIAS, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, 

I, do 

CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 
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2007.63.01.062809-5 - AYUCH AMAR (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante o exposto, JULGO IMPRODECENTE o pedido da 

parte 

autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. 

 

  Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.136693-2 - DOMINGOS GUSTAVO DE SOUZA (ADV. SP089795 - JOSELITO ALVES FELIPE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, JULGO IMPROCEDENTE os 

pedidos, 

extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

                              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado pela autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2008.63.01.035673-7 - MARGARIDA FERREIRA DE MELO (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO 

RUSSO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035623-3 - MARIA IVANILDA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.004877-0 - VALTER RODRIGUES (ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. VALTER RODRIGUES, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.044416-0 - MARIA INES AMARANTE DA SILVA (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO 

SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sra. MARIA INES AMARANTE DA SILVA, resolvendo, por 

conseguinte, o 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.018395-8 - VALTER PAES (ADV. SP086991 - EDMIR OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. VALTER 

PAES, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.019051-3 - LUIZ INACIO DE LUNA (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 
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INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. LUIZ INACIO DE LUNA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

2007.63.01.091304-0 - CARLOS DONIZETI MACHADO (ADV. SP068947 - MARGARIDA RITA DE LIMA 

FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O 

PEDIDO de incapacidade. 

 

No tocante ao pedido de declaratório do tempo especial, DECLARO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do artigo 

267, 

VI, do CPC, de acordo com a fundamentação. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal. 

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

 

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.008810-0 - ONIVALDO ALVES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

parte 

autora, Sr. ONIVALDO ALVES, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, com amparo 

legal 

no art. 42 e 59 da Lei 8.213/91. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado pelo autor, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez por 

parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

 

2008.63.01.036447-3 - JOSE SOARES DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.035520-4 - JOSE NILTO VITORIO DOS SANTOS (ADV. SP173303 - LUCIANA LEITE GONÇALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.010164-4 - LAURINDA PEREIRA DE JESUS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, 

resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, com amparo legal no art. 42 e 59 da Lei 

8.213/91. 

 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 
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2008.63.01.022700-7 - ANA MARIA AFONSO COUCEIRO (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Em razão do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o 

pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas 

e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.019094-0 - FRANCISCA DE ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP093510 - JOAO MARIA 

CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, Sr. FRANCISCA DE ASSIS DE OLIVEIRA SANTOS, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos 

termos do 

art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo improcedente 

o 

pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 

269, 

I, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

 Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios. 

               P.R.I. 

 

2008.63.01.004054-0 - MARIA EUNICE DE QUEIROZ DANTAS (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.006655-3 - LUCIO BADARO CAMPOS (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.005245-1 - JOSE TENORIO NETO (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.004451-0 - GENARIO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP209169 - CLAUDIO BELLO FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.013091-7 - CARMELITA MARTINHO DE OLIVEIRA DIAS (ADV. SP278231 - RODRIGO MARQUES 

BARBIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

2008.63.01.009268-0 - IVANILDA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da 

autora, 

Sra. IVANILDA RODRIGUES DA SILVA, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.014343-2 - SIMONE GALVAO VIEIRA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, resolvo o mérito, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.057236-3 - TEREZA WOREL MUENZ (ADV. SP151784 - GILBERTO LOPES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com 

fulcro no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e sem honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se e 

Intimem- 

se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.003379-1 - MARIA ZELIA MONTEIRO DE BRITO (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA 

FILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, CONHEÇO DOS 

EMBARGOS e 

OS REJEITO, dando-lhes desprovimento. 

 P. R. I. 

 

2006.63.01.072024-4 - FRANCISCO PINTO DA COSTA (ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO-OAB SP008105). Diante do exposto, 

JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte 

autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

No tocante aos demais índices pleiteados, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.01.018001-5 - JOSE GESIVALDO DA SILVA (ADV. SP186209 - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE 

o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a manter o benefício de auxílio-doença concedido para José 

Gesivaldo 

da Silva, NB 531.284. 154-0, DIB em 19/07/2008, até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra função, que não 

a sua habitual - pedreiro. 

Sem condenação em atrasados, considerando que a parte autora já está recebendo o benefício. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

 

2008.63.01.054251-0 - JOSEFA DE SOUZA GOIS (ADV. SP242492 - MARIA SOCORRO AQUINO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, em favor de Josefa de Souza Gois, benefício de aposentadoria 

por 

invalidez, com DIB em 18/04/2009, RMI e RMA de R$ 718,00 (para junho de 2009). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 161,42, já 

atualizado até julho de 2009, e do qual já foram descontados os valores recebidos pela autora a título de auxílio-doença. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido, 

pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, corrigir a renda 

mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à 

que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento das diferenças 

daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal, ressalvadas as hipóteses em que o índice 

aplicado foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

inclusive 

quando derem origem à pensão por morte. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal 

do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores 
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das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.061745-4 - TEREZINHA GOMES DA SILVA STOILOV (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA 

BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.012330-9 - ELIAS DOMINGUES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.067670-7 - ERCILIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.061763-6 - CARLOS COLOMBO NETTO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e 

ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.061761-2 - HELIO CARNEIRO LEAO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.061760-0 - VANDA CASTILHO DAS NEVES (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.01.061757-0 - MARIA FATIMA TEIXEIRA BEZERRA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e 

ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

. 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.029242-5 - LUIZ AUGUSTO JAGOCHITZ (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Malgrado, conversando normalmente com o 

autor, 

não tenha constatado, ao menos aparentemente, incapacidade para os atos da vida civil, considerando que foi concluído 

pela perícia que a parte autora se encontra incapacitada para os atos da vida civil (quesito 10) e sem que haja, ainda, 

notícias acerca da existência de curador nomeado, vislumbro consentâneo, por cautela, não realizar, ao menos neste 

momento, nesta audiência - destinada à conciliação - a conciliação, podendo a questão ser, após, analisada pelo Juiz a 

quem o processo for redistribuído. 

 

 

Redistribua-se o processo. 
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2008.63.01.034448-6 - NIVALDO ALVES BARBOSA (ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR 

e ADV. 

SP165826 - CARLA SOARES VICENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Considerando que restou infrutifera a tentativa de conciliação, dou por encerrada a audiência. Os autos serão 

redistribuídos oportunamente. Publicada em audiência, saem às partes presentes intimadas. Registre-se. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

 

2008.63.01.018471-9 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante 

do 

exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que 

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a 

fim 

de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, devendo o autor, a 

partir do deslocamento do feito, fazer-se representar por advogado ou defensor público. 

 

2008.63.01.051879-8 - IRACEMA SOARES DE ALBUQUERQUE (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza efeitos legais, o 

acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso 

III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios 

nesta 

instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de 

recurso. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se o ofício 

requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Publicada em audiência, sai a autora intimada. Intime-se o INSS. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.012006-7 - JANDIRA DA SILVA SANTOS (ADV. SP261202 - WELLINGTON DE JESUS SEIVANE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo MM. Juiz Federal foi dito que: "Tendo 

em vista 

a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

P.R.I. 

 

2008.63.01.027304-2 - ACELIO MOREIRA PADILHA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em 

conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Oficie-se ao INSS para que proceda ao restabelecimento do benefício de auxílio 

doença em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o 

ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 22.320,00 (VINTE E DOIS MIL, 

TREZENTOS 

E VINTE REAIS). 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza efeitos legais, 

o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 
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269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à 

interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias. Publicada em audiência, sai a parte autora intimada. Intime-se o INSS. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.042434-2 - ADELIA BRITO VIANA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.01.052853-6 - SIDNEY PIRES ALONSO (ADV. SP059387 - VIVIANE ELIZABETH DIAS DE T CIORRA 

C DOS 

REIS e ADV. SP224032 - RÉGIS CORREA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.01.023445-0 - IZILDINHA APARECIDA DE OLIVEIRA ARAGAO (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA 

FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, 

para que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas 

processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia 

recíproca das partes quanto à interposição de recurso. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima 

especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias. Intimem-se as partes. Registre-se. NADA MAIS. 

 

2008.63.01.035525-3 - PATRICIA REGINA RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Homologo, para que produza efeitos legais, o 

acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso 

III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários advocatícios 

nesta 

instância judicial. Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de 

recurso. Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Expeça-se o ofício 

requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Intimem-se. Registre-se. NADA MAIS. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  
 

EXPEDIENTE N.° 1027/2009 

 

2009.63.01.013412-5 - ZILDA PINTON ARAGAO (ADV. SP127695 - ROSANA ELIZETE DA S R 

BLANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Determino o prazo de 30 dias 

para a 

regularização do feito em face do disposto no artigo 6º do Código de Processo Civil, para que conste no pólo ativo 

WALDEMAR DA SILVA ARAGÃO, juntando-se procuração pública do autor ou termo de interdição e curatela, ainda 

que 

provisória em nome de sua representante. Junte ainda relatório médico hospitalar detalhando as condições clínicas do 

titular do benefício, especificamente no que diz a respeito a seu estado de consciência e capacidade de se expressar. 

Com a regularização, distribua-se livremente para a apreciação do pedido de tutela. 

Publique-se. Intime-se." 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1028/2009 

LOTE Nº 66890/2009 

 

2002.61.84.000577-3 - JOSÉ PEREIRA DE MEDEIROS (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE 

CAMARGO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a 

juntada de 

procuração. Int. 

 

2003.61.84.003358-0 - JOAQUIM PEREIRA DA SILVA (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o requerido. Com efeito, o autor 

teve seu 

pedido julgado parcialmente procedente, e a sentença transitou em julgado em 21.06.2007. O processo foi arquivado em 

04.07.2008. Agora, vem o autor reclamar quanto aos índices de reajuste do benefício, que aduz ser menor do que o 

efetivamente devido, matéria que eventualmente poderá ser objeto de nova ação, sob pena de eternidade da demanda. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2003.61.84.064521-3 - JOSE LOURENCO MARTINS (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se o acórdão anexado em 03/06/2009 

encaminhando 

os autos, com urgência, à Contadoria Judicial para cumprimento da diligência determinada em sede recursal. Int. 

 

2003.61.84.066225-9 - PAULO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimado a se manifestar, o INSS pugnou pelo 

indeferimento do 

pedido de multa diária. Em primeiro lugar, cumpre esclarecer que pela experiência comum do que acontece, o prazo de 

10 

dias concedido para a implantação do benefício é pequeno, sendo certo, inclusive, que atualmente, o prazo concedido 

ao INSS para a implantação do benefício é de 45 dias. Assim, os apenas 16 dias de atraso do INSS para a implantação 

do benefício ao autor não justificam o deferimento do pedido de execução de multa, tendo em vista que, como dito, o 

benefício foi implantado em prazo razoável. Fosse permitido o prosseguimento desta execução pelo valor pretendido, 

estar-se-ia admitindo o enriquecimento sem causa da parte autora. Ademais, é lícito ao magistrado alterar o valor da 

multa 

a qualquer tempo. E, quanto ao pagamento dos atrasados, não há, também, falar em aplicação de multa, considerando 

que o autor optou pelo recebimento de tais valores por precatório (requisitado em 11.04.2007), tendo em vista que eles 

foram pagos no prazo determinado no artigo 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, em 31.01.2008. Após, remetam-

se 

os autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intimem-se. 

  

2003.61.84.083530-0 - FUSAO UEDA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o réu para se manifestar sobre a conta de liquidação apresentada 

pelo 

credor, dando conta da existência de crédito remanescente, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem conclusos para 

decisão. Int. 

 

2003.61.84.105071-7 - JOSE MILTON LOPES DA SILVA (ADV. SP182965 - SARAY SALES SARAIVA e ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se à CEF requisitando-se o envio a 

este 
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juízo, no prazo de 15 dias, de todos os documentos referentes ao autor, em especial, se houver, cartões de assinatura 

para eventuais e possíveis constatações nestes autos. Deverá a CEF informar, ainda, se há imagens gravadas do banco 

referentes ao dia do levantamento. Int. 

 

2004.61.84.004898-7 - JOAQUIM NICOLAU FILHO (ADV. SP083658 - BENEDITO CEZAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora, por publicação e 

pessoalmente, para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra o determinado em decisão anterior, manifestando-se sobre o 

ofício do INSS anexado aos autos em 18/03/2009. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.030261-2 - PEDRO FONTCUBERTA COMA (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que não houve manifestação das partes, por determinação 

anexada aos autos em 02/03/2009, acerca do Parecer Contábil colacionado aos autos, bem como fato desta Perícia ter 

confirmando, em última análise, os cálculos elaborados pela autarquia-ré, determino que o exequente seja intimado para 

proceder ao levantamento dos valores postos, por ofício requisitório, à sua disposição, caso já não tenha havido o 

referido 

levantamento. Após, arquive-se. 

 

2004.61.84.057045-0 - ANIBAL DE OLIVEIRA (ADV. SP190706 - LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o v. acórdão, e dando prosseguimento ao 

feito: a) 

Intime-se a parte autora a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, certidão de serviço militar, do período que pretende 

averbar; b) Oficie-se o INSS para que, em 45 (quarenta e cinco) dias, apresente cópia integral do processo 

administrativo mencionado (NB 42/ 78.779.649-2) juntamente com todos os documentos que o instruíram, 

principalmente 

a contagem que embasou a concessão do benefício. Designo audiência para o dia 15/12/2009, às 15:00 h. (PAUTA 

EXTRA). 

 

2004.61.84.058779-5 - BONIFACIO LIMA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aponte o autor, no prazo de 2 (dois) dias, o erro material que aduz existir 

nos 

cálculos da contadoria judicial. Decorridos in albis, ao arquivo. Publique-se. Intimem-se. 

            

2004.61.84.061356-3 - LUIZ BRAZ BUENO DA SILVA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em pauta, a parte autora pleiteia o 

pagamento de prestações devidas e não-pagas. Em janeiro de 2004, a verba pleiteada alcançava R$ 42.022,88 

(QUARENTA E DOIS MIL VINTE E DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS). Esse montante é superior a 

60 

salários mínimos vigentes no ajuizamento da demanda (janeiro de 2004). Assim, para que se verifique a competência 

deste 

juízo, concedo ao autor o prazo de 05 dias para que esclareça se renuncia ao crédito relativo a prestações atrasadas 

excedentes a R$ 14.400,00 (QUATORZE MIL QUATROCENTOS REAIS) na data do ajuizamento da ação, de forma 

que 

as prestações vencidas não ultrapassem 60 salários mínimos naquela data. Consigne-se que os cálculos elaborados pela 

contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.061756-8 - WALDEMAR ODILON DA SILVA (ADV. SP174953 - ADRIANA NEVES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reitere-se o ofício ao INSS, para que 

implante e 

pague o benefício ao autor no prazo de 15 (quinze) dias. Oficie-se pessoalmente, anotando-se o nome do servidor 

responsável pelo cumprimento da ordem. Decorrido o prazo sem notícia do cumprimento, oficie-se ao Ministério 

Público 

Federal para as providências cabíveis em relação à inércia do servidor. Deixo de culminar a multa requerida, uma vez 

que 

o objetivo de impelir o réu a cumprir a obrigação já está caracterizado na eventual punição ao servidor. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

            

2004.61.84.064042-6 - BEATRIZ DA PAZ OLIVIAL FERNANDES DE NOGREGA (ADV. SP104886 - EMILIO 

CARLOS 

CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Indefiro o quanto requerido haja 
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vista o 

trânsito em julgado da sentença. Mantenho a decisão de 13/08/08 pelos seus próprios fundamentos, não sendo lícito à 

parte autora inovar no objeto da demanda neste momento processual. Int. 

 

2004.61.84.144460-8 - LUIZA ALVES DOS SANTOS BUSATTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício e 

documentos recebidos da Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe, 

arquive-se o feito. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.187556-5 - LUIZ ALVARO PERLATTI (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Já há neste processo sentença transitada em 

julgado, de modo que já houve o exaurimento da prestação jurisdicional, descabendo falar, assim, em apreciação da 

nova 

pretensão deduzida, a qual, aliás, apenas ad argumentandum, é feita em face da União e não do INSS. Posto isso, 

indefiro o pedido. Oportunamente, arquivem-se os autos. 

 

2004.61.84.232427-1 - MARIA ELIANA RALLO CORREA (ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

esclareça seu interesse processual na interposição de recurso em face da sentença, tendo em vista a decisão proferida 

em 03/10/2008 e posteriores decisões prolatadas em sede de embargos de declaração. Após, voltem conclusos. Cumpra- 

se. 

 

2004.61.84.245841-0 - IDAIR ANGELO DOS SANTOS (ADV. SP276683 - GUILHERME DOS SANTOS PEREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se o determinado na decisão 

proferida em 

16/06/2009, procedendo a Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a autora então habilitada que 

deverá 

dirigir-se a CEF para levantamento dos valores depositados, nos termos do ofício anexado aos autos em 24/06/2009. Int. 

 

2004.61.84.277238-3 - MARA CRISTINA GONCALVES (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS 

BABECK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria para que se manifeste quanto 

ao 

asseverado pelo INSS. Int. 

 

2004.61.84.285013-8 - JOSE PEREIRA (ADV. SP135161 - ROBERTO DIAS FARO e ADV. SP137308 - 

EVERALDO 

SILVA JUNIOR e ADV. SP230695 - RITA APARECIDA YOSHIDA FARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Antes de apreciar os pedidos de habilitação, expeça-se ofício à CEF para informar a 

este 

Juízo, no prazo de 15 dias, se já houve o pagamento dos valores relativos ao RPV TOTAL Nº 20070001639R, 

indicando, 

se for o caso, o nome da pessoa que promoveu o respectivo saque. Após, volte conclusos a esta Magistrada. Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

2004.61.84.383931-0 - HUMBERTO ILÍDIO DE CAIRES E FREITAS (ADV. SP057103 - CID FERNANDO DE 

ULHOA 

CANTO e ADV. SP057118 - MAURICIO RHEIN FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Também considerando o parecer da contadoria e a decisão anterior, observo que a sentença foi proferida 

com esteio no entendimento e convencimento da MM. Juíza de antanho, não se havendo falar, por conseguinte, em erro 

material. Da decisão, ainda, não houve a interposição de recurso ou oposição de embargos. Posto isso, indefiro o pedido 

formulado. Int. 

            

2004.61.84.385305-6 - MARIA DA CONCEIÇAO SILVA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o óbito da autora, conforme se constata 

dos 
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documentos anexados em 02/06/2009, regularizem seus dependentes, no prazo de 30 (trinta) dias, sua representação 

processual bem como o pólo ativo da demanda, providenciando sua regular habilitação nestes autos, apresentando 

Certidão de Óbito, RG, CPF, Certidão de casamento, comprovante de endereço, Certidão de Dependentes ou Certidão 

de 

Inexistência de Dependentes habilitados à pensão por morte e Carta de Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS), 

sob pena de arquivamento do feito. Intimem-se. 

 

2004.61.84.388550-1 - NELSON JOSE MAESTRELLO (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da Contadoria Judicial 

anexado 

aos autos, manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.397416-9 - LUZINETE MARIA DOS REIS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os atrasados calculados pelo INSS 

ultrapassam o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 30 

(trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. Decorrido o prazo 

de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro desarquivamento, os autos 

obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

 

2004.61.84.402678-0 - LINDAURA VIEIRA SANTIAGO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando os comandos constantes da sentença 

prolatada 

já transitada em julgado e que, a teor do parecer da contadoria, há o direito da parte autora, a) não se compatilizando a 

decisão que determinou a baixa dos autos com a situação nela explicitada, torno a mesma sem efeito; b) expeça-se 

ofício 

ao INSS para que cumpra o quanto determinado na sentença; c) expeça-se RPV conforme estabelecido no dispositivo da 

sentença, e cálculos efetuados pela Contadoria. Int. 

 

2004.61.84.404836-2 - MARIA DE LOURDES PASSADOR POMPEU (ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY 

RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intimem-se os 

autores habilitandos para que, no prazo de 10 (dez) dias, tragam aos autos cópia da certidão de óbito de Joâo Pontes 

Pompeu Filho (esposo da autora falecida). Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de habilitação e demais 

providências. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.413467-9 - IZALINO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício e documentos 

recebidos da Autarquia - ré, dê-se ciência à parte autora, após, observadas as formalidades de praxe, arquive-se o feito. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.434650-6 - LUIZ SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso dos autos, restou provado que não 

há 

dependentes habilitados junto ao INSS (fls. 06 da petição de 03.04.2008), sendo certo que nos termos da norma 

supracitada a legitimação para o presente pedido de habilitação deve recair sobre os sucessores previstos na forma da 

legislação civil, quais sejam Boas Rodrigues da Silva e Atalia Rodrigues da Silva, haja vista a inexistência de demais 

sucessores. Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de Boas Rodrigues da Silva e Atalia Rodrigues da Silva, 

inscritas no cadastro de pessoas físicas respectivamente sob o nº. 339.725.828-62 e 320.569.268-30, na qualidade de 

sucessoras do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91, conforme requerido em petição acostada aos 

autos e devidamente instruída com a documentação necessária. Intime-se o INSS para o cumprimento da obrigação 

imposta pela sentença proferida em 02.10.2007. Após, ciência à parte autora para requerer o que de direito, no prazo de 

15 dias. Anote-se no sistema a inclusão das habilitadas no polo ativo. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2004.61.84.480061-8 - VERA LUCIA PEREIRA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP068349 - VALDEVINO 

MADEIRA 

CARDOSO FILHO); MANOEL MESSIAS PEREIRA(ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO 

FILHO); 

MARLENE DA SILVA ANDRE(ADV. SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o pólo ativo da demanda encontra-se regularizado 

com 

a devida habilitação dos dependentes/sucessores do autor falecido, intime-se o INSS para que, no prazo de 20 (vinte) 

dias, dê integral cumprimento à sentença proferida nestes autos, comprovando nos autos o respectivo cumprimento. 

Cumpra-se. 

 

2004.61.84.486598-4 - ALCIDES MONTEIRO FERNANDES (ADV. SP056146 - DOMINGOS BERNINI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor habilitando para que, no prazo de 30 

(trinta) 

dias, traga aos autos cópia da certidão de óbito de Dirce Petri Fernandes (esposa do autor falecido) bem como 

comprovante de endereço, Certidão de Dependentes ou Certidão de Inexistência de Dependentes habilitados à pensão 

por morte e Carta de Concessão (estas últimas fornecidas pelo INSS), sob pena de extinção do feito. No mesmo prazo, 

proceda a inclusão de Maria Lucia Monteiro Fernandes Meira na habilitação pretendida posto que também beneficiária 

do 

testamento lavrado pelo autor. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

 

2004.61.84.523105-0 - MARYLENE ALTIERI GIGOLA MORI (ADV. SP175033 - KÁTIA LAIENE 

CARBINATTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Como já constante da 

sentença, 

desnecessário mandado de levantamento, podendo a parte comparecer diretamente para receber os valores. Intime-se, 

arquivem-se e dê-se baixa definitiva. Int. 

 

2004.61.84.533182-1 - RAIMUNDO NONATO VASCONCELOS (ADV. SP142143 - VALDIRENE SARTORI 

BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diga o autor quanto o parecer da contadoria 

acostado aos autos, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio, arquive-se. Int. 

            

2004.61.84.533598-0 - JACINTO MATEUS GANTE (ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Identificou-se que a parte autora ajuizou ação anterior à 

presente (autos nº 360/94, em trâmite perante a 3ª Vara Cível da Comarca de Jundiaí/SP), com o mesmo pedido. No 

entanto, observo que no processo acima mencionado, busca-se a revisão do benefício previdenciário que o autor recebe, 

relativamente ao restabelecimento do poder aquisitivo, em conformidade com os artigos 58 do ADCT e 201 e 202 da 

Constituição Federal. Já na presente demanda, busca-se a revisão do mesmo benefício, no entanto, com a aplicação dos 

índices de correção conforme a Lei nº 6.423/77 (OTN/ORTN). Sendo assim, não há identidade de causa de pedir, de 

sorte que não está caracterizada litispendência ou coisa julgada. 2. Após, diante do exaurimento da prestação 

jurisdicional, arquive-se o feito. Intime-se. 

 

2005.63.01.000910-6 - EDGAR DA SILVA FILHO E OUTROS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA); 

ANDRE LUIZ DA SILVA(ADV. SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA); CANDIDA APARECIDA DA 

SILVA(ADV. 

SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA); JOSE CARLOS DA SILVA(ADV. SP111335-JULIO ANTONIO DE 

OLIVEIRA); ALEXANDRO DA SILVA(ADV. SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA); MARINA DA 

SILVA(ADV. 

SP111335-JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Manifestem-se as partes acerca dos cálculos da contadoria. Silentes, ou com a expressa concordância, expeça-se ofício 

requisitório. Int. 

 

2005.63.01.024979-8 - MARIO PIGOSSO (ADV. MG108375 - RICARDO MARQUES GRECHI e ADV. MG117555 

- 

MARINA DE ALMEIDA CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Diante do silêncio do autor, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.027576-1 - ORLANDO AGOSTINHO (ADV. SP160208 - EDISON LORENZINI JÚNIOR e ADV. 

SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO e ADV. SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO e ADV. SP241837 - VICTOR JEN OU) : "Tendo em 
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vista que 

a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dê-se ciência à parte autora, que 

deverá dirijir-se diretamente à instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Após, baixa findo. 

 

2005.63.01.034355-9 - CARLOS EDUARDO MILLETTA (ADV. SP140924 - CLAUDIA FERREIRA CRUZ) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP073529 - TANIA FAVORETTO e ADV. SP096962 - MARIA FERNANDA 

SOARES DE 

AZEVEDO BERE MOTTA) : "Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da 

parte autora anexada aos autos virtuais em 30.07.2009. Após, remetam-se os autos à conclusão. Intime-se. 

 

2005.63.01.070426-0 - JOSE ZAMPIERI E OUTRO (ADV. SP132784 - EMILIO CARLOS CANELADA 

ZAMPIERI); 

ZENONES BARBOSA DE ALMEIDA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Diante da 

manifestação favorável da parte autora e quedando-se inerte o INSS, devem ser considerados os cálculos efetuados pela 

Contadoria Judicial em relação ao autor Zenones Barbora de Almeida, razão pela qual determino a expedição de 

requisição de pequeno valor aos autores deste processo, a saber: a) para o autor Jose Zampieri, os valores apurados pelo 

INSS e lançados no sistema informatizado deste Juizado, no montante de R$ 14.113,79 (QUATORZE MIL CENTO E 

TREZE REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS); b) para o autor Zenones Barborsa de Almeida, os valores 

apurados 

pela Contadoria Judicial, no montante de R$ 4.071,72 (QUATRO MIL SETENTA E UM REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS). Sem prejuízo, Oficie-se ao INSS para que proceda à revisão do benefício do autor Zenones Barbosa 

conforme parecer da Contadoria Judicial, bem como pague o complemento positivo, no prazo de 30 (trinta) dias, sob 

pena 

de responsabilização administrativa, civil e criminal do funcionário que deixar de atender a ordem judicial. Cumpra-se. 

Publique-se. 

 

2005.63.01.080406-0 - ESPOLIO DE DURVAL FRANCISCO E OUTROS (ADV. SP120763 - DIMAS REBELO DE 

SOUSA 

CARVALHO e ADV. SP120616 - MARIA RITA RIEMMA e ADV. SP141049 - ARIANE BUENO MORASSI); 

NILZA DE 

BARROS(ADV. SP120763-DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO); OSVALDO FRANCISCO DE 

BARROS(ADV. 

SP120763-DIMAS REBELO DE SOUSA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada após o óbito do segurado titular do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição cuja revisão se pretende nestes autos, intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 30 (trinta) dias, comprove sua condição de dependente/sucessora demonstrando o eventual recebimento de 

pensão por morte decorrente do óbito de Durval Francisco de Barros, anexando a respectiva carta de concessão e 

certidão de existência de dependentes emitidas pelo INSS. Após, voltem conclusos para as providências cabíveis. 

Intimem-se. 

 

2005.63.01.091380-7 - GRIMALDO MENDES (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a CEF conforme determinado no 

julgado 

deste processo de correção da conta de FGTS, de forma clara a permitir conferência do(a) demandante. Com a anexação 

da documentação pela CEF, manifeste-se a parte autora. Discordando dos cálculos da CEF aponte os erros e apresente 

memória discriminada de cálculos do valor que entende correto, no prazo de 15 dias.No silêncio ou concordância desta, 

dê-se baixa findo. Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2005.63.01.095782-3 - JOAO BORGES SOBRINHO (ADV. SP076574 - BENEDITO FLORIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Sendo assim, no caso em tela, para que seja possível uma 

continuidade, mister se faz, antes de tudo, a habilitação, concretizando-se a sucessão processual nos autos. Antes disso, 

não podem eventuais interessados fazer pedidos, pois ainda não foram admitidos como partes no feito. Ao contrário do 

asseverado, não há ainda nos autos a habilitação, existindo apenas o requerimento desta, em relação ao qual ainda não 

foi proferida decisão. De qualquer sorte, são necessários documentos que comprovem a situação de dependente ou 

sucessor da parte falecida. Assim, faz-se necessária a apresentação (caso já não tenham sido apresentados) de : 1) 

certidão de óbito; 2) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS 

(setor benefícios); 3) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 4) documentos pessoais de todos os 

requerentes, ainda que menores, sendo imprescindíveis cópias do RG e CPF; 5) comprovante de endereço com CEP; 6) 
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certidão de casamento atualizada do "de cujus", se for o caso. 7) na hipótese de inexistência de dependente habilitado à 

pensão por morte, declaração assinada, sob responsabilidade, acerca de quais e quantos são os sucessores na forma da 

lei civil, declarando-se, ainda, a inexistência de outros além dos apontados. Posto isso, intimem-se os requerentes para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, juntem os documentos necessários ainda não acostados, sob pena de arquivamento. 

Após, voltem-me os autos conclusos. Int. 

 

2005.63.01.136713-4 - SEVERINA ALVES DE LIMA (ADV. SP089795 - JOSELITO ALVES FELIPE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor a demonstrar, documentalmente, a 

recusa do 

INSS ao fornecimento do processo administrativo, devidamente acompanhado da memória de cálculo do benefício, no 

prazo de 10 dias. 

 

2005.63.01.176353-2 - LAZARO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "De qualquer sorte, observo que, no caso em 

apreço, embora se faça menção ao arrolamento, o requerimento de habilitação nos autos é feito pelos dois filhos do de 

cujus mencionados na certidão de óbito. Porém, ainda não se encontram acostados todos os documentos necessários. 

Posto isso, intimem-se os requerentes para que, no prazo de 30 dias, sob pena de arquivamento, juntem os seguintes 

documentos: 1) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS 

(setor 

benefícios); 2) comprovante de endereços com CEP; 3) certidão de casamento atualizada do "de cujus", se for o caso. 4) 

na hipótese de inexistência de dependente habilitado à pensão por morte, declaração assinada, sob responsabilidade, 

acerca de quais e quantos são os sucessores na forma da lei civil, declarando-se, ainda, a inexistência de outros além dos 

apontados. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos. Int. 

 

2005.63.01.214139-5 - ULYSSES REIS MACHADO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Informe o autor quanto à satisfação de seu crédito, no 

prazo de 

5 (cinco) dias. Decorrido in albis, arquivem-se os autos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2005.63.01.249978-2 - BERAMARCI DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Defiro a dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intimem-

se. 

 

2005.63.01.249984-8 - JOSE FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2005.63.01.279151-1 - JOSE AUGUSTO REZENDE (ESPOLIO) E OUTRO (ADV. SP162265 - ELAINE 

BERNARDETE 

ROVERI MENDO RAIMUNDO e ADV. SP166001 - ADRIANO LONGO e ADV. SP167464 - FATIMA CRISTINA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP184122 - JULIANA MARTINS FLORIO e ADV. SP188077 - DOUGLAS 

DE 

OLIVEIRA SOUZA); GERSON DOS SANTOS REZENDE(ADV. SP162265-ELAINE BERNARDETE ROVERI 

MENDO 

RAIMUNDO); GERSON DOS SANTOS REZENDE(ADV. SP184122-JULIANA MARTINS FLORIO); GERSON 

DOS 

SANTOS REZENDE(ADV. SP166001-ADRIANO LONGO); GERSON DOS SANTOS REZENDE(ADV. SP188077- 

DOUGLAS DE OLIVEIRA SOUZA); GERSON DOS SANTOS REZENDE(ADV. SP167464-FATIMA CRISTINA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A petição 

anexada 

aos autos em 10/12/2008, em que advogados sem poderes outorgados pela parte autora, substabelecem poderes a 

outros, deve ser desentranhada dos presentes autos, uma vez que trata de documento estranho ao presente feito. No que 

tange ao pedido de substabelecimento, defiro em favor dos advogados nominalmente arrolados na presente decisão, 

devendo os advogados atualmente constantes dos cadastros do presente processo, serem substituídos pelos constantes 

da relação nominal expressamente confeccionada na presente. Por fim, determino que oficie ao INSS para feitura dos 

cálculos de liquidação, uma vez que o benefício objeto da presente lide já havia cessado quando da propositura da 
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demanda, inclusive a parte autora é representante legal do espólio relativo ao segurado já falecido. Altere-se os 

cadastros 

dos presentes autos. Oficie-se ao INSS. Intime-se as partes. Cumpra-se. 

 

2005.63.01.283156-9 - JOSE FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou 

nos autos 

a adesão da parte autora ao termo de que trata a Lei Complementar nº 110/01. Assim, em respeito ao ato jurídico 

perfeito, 

não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As 

questões correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o 

caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do 

objeto desta demanda. Ante o exposto, ciência à parte autora para comprovada manifestação em 10 dias. Int. 

 

2005.63.01.299960-2 - REINALDO TROMBINI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A ré comprovou nos 

autos a 

adesão da parte autora ao termo de que trata a Lei Complementar nº 110/01. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, 

não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As 

questões correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser objeto, se for o 

caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do exaurimento do 

objeto desta demanda. Ante o exposto, ciência à parte autora para comprovada manifestação em 10 dias. Int. 

 

2005.63.01.299975-4 - OTACILIO CLAUDIANO SANTANA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Tendo em vista 

a adesão do autor ao acordo, sem questionamento de sua validade, conforme noticiado pela CEF, não há valores a serem 

pagos, na medida em que a formalização do acordo afasta a possibilidade de nova cobrança dos mesmos valores. Ocorre 

que o autor não informou em sua petição inicial a sua adesão ao acordo, em desrespeito ao dever contido no art. 14, I e 

II 

do Código de Processo Civil, razão pela qual a sentença proferida julgou procedente o pedido. Caso o autor não 

houvesse 

omitido esse fato, a hipótese seria de extinção do processo sem resolução do mérito. A descoberta do acordo apenas em 

fase de execução, contudo, dá ensejo ao encerramento do processo. (...). Diante disso, dê-se baixa findo. Int. 

 

2005.63.01.320577-0 - MARCO ANTÔNIO D'ÂNGELO (ADV. SP129075 - NILSON GONCALVES DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes, no prazo de 10 

dias, 

acerca do parecer da contadoria. Int. 

 

2005.63.01.327549-8 - SEBASTIAO ANTONIO (ADV. SP271977 - PAULO ASSIS SOARES DA LUZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de petição anexada aos autos em 19/02/2009, 

com 

despacho manuscrito, determinando o assentamento do nome do patrono da parte autora, bem como expedição de ofício 

ao INSS para que informe o cumprimento da obrigação de fazer constante da sentença proferida nos presentes autos. 

Ocorre que o INSS não prestou a informação determinada. Ante o exposto, determino que se intime, pessoalmente, em 

cumprimento à decisão manuscrita de 19/02/2009, o Chefe do Posto do INSS responsável pela concretização do quanto 

determinado, devendo o senhor Oficial de Justiça consignar na certidão de cumprimento, os dados pessoais do servidor, 

para eventual responsabilização, em caso de descumprimento. Intime-se pessoalmente. 

 

2005.63.01.328095-0 - DIRCE APARECIDA MANOEL BUENO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS 

FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A 

ré 

comprovou nos autos a adesão da parte autora ao termo de que trata a Lei Complementar nº 110/01. Em respeito ao ato 

jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus 

interesses. (...). As questões correlatas à execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada deverão ser 

objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do 
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exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, ciência à parte autora para comprovada manifestação em 10 

dias. 

Int. 

 

2005.63.01.328375-6 - VALDEVINO DE SOUZA PIRES (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica 

Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos, a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos 

LC 

110/01 pela via correio ou agência e anexou termo de adesão firmado e ou pela via Internet e Lei 10.555/02, hipóteses 

que dispensam termo de adesão assinado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do 

ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões correlatas à execução, 

conteúdo ou validade do acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser 

objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do 

exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, ciência à parte autora para comprovada manifestação em 10 

dias. 

No silêncio ou concordância dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.328394-0 - ANTONIO TEODORO FERREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA 

) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A Caixa 

Econômica 

Federal foi condenada a promover a correção do saldo da conta vinculada do FGTS da parte autora, mediante o 

creditamento de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos nos termos da condenação. A ré comprovou, 

documentalmente, nos autos a correção da conta vinculada do FGTS realizada por acordo entre as partes nos termos LC 

110/01 pela via correio ou agência e anexou termo de adesão firmado e ou pela via Internet e Lei 10.555/02, hipóteses 

que dispensam termo de adesão assinado. Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do 

ajuste, por meio do qual as partes compuseram validamente seus interesses. (...). As questões correlatas à execução, 

conteúdo ou validade do acordo, bem como quanto ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, deverão ser 

objeto, se for o caso, de ação autônoma, não competindo a este Juízo a expedição de ordem de liberação em face do 

exaurimento do objeto desta demanda. Ante o exposto, ciência à parte autora para comprovada manifestação em 10 

dias. 

No silêncio ou concordância dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2005.63.01.328870-5 - ELIAZAR LIMA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos 

autos, 

manifestem-se as partes, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. Decorrido o 

prazo, sem manifestação fundamentada e comprovada, ou sendo estas favoráveis, expeça-se à requisição de pagamento 

conforme apurado pela contadoria judicial, bem como expeça oficio de obrigação de fazer ao INSS. Intime-se. Cumpra-

se. 

 

2006.63.01.005527-3 - DURVALINO CONDI (ADV. SP176965 - MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a homologação do acordo pela Turma 

Recursal, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos conforme proposta de acordo. Após, 

sendo o valor inferior a 60 salários mínimos, expeça-se ofício requisitório. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.027749-0 - LEONARDO DEMETRIO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Certifique-se o trânsito em julgado da 

sentença 

proferida nestes autos. Após, arquivem-se os autos. Intime-se. Cumpra-se. 

          

2006.63.01.036464-6 - MOACIR APARECIDO MARIANO (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o parecer da Contadoria Judicial, faz-se 

necessária a juntada da relação de salários de contribuição da empregadora, posto que o que consta nos autos não 

apresenta a identificação do empregado/Autor. Providencie a parte autora o documento faltante no prazo de 30 (trinta) 
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dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso III, do CPC. 

Redesigno a audiência para o dia 26/08/2009 às 15:00 horas - pauta extra (dispensada a presença das partes). Int.." 

Diante da não juntada do documento faltante, foi proferida sentença extintiva do processo sem julgamento do mérito. O 

autor opôs embargos de declaração, aduzindo que jamais foi intimado a providenciar documento faltante, apenas da 

redesignação da audiência. Juntou cópia da publicação. Decido. Razão assiste ao autor. Na publicação constou apenas 

a parte dispositiva da redesignação da audiência. Destarte, recebo os embargos como pedido de reconsideração, que 

acolho e determino o cancelamento da sentença 6301034698/2009. Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para 

que o autor junte aos autos a relação de salários de contribuição da empregadora "Frigorífico Angelelli Ltda", sob pena 

de 

extinção do processo sem julgamento do mérito. Redesigno a audiência para o dia 10.12.2009 às 17 horas - pauta extra 

(dispensada a presença das partes). Intime-se o autor do inteiro teor da presente decisão. 

 

2006.63.01.037435-4 - ROSELI RIVA (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a ré integralmente a determinação posta na decisão 

nº 

073617/2009, no prazo de 5 (cinco) dias. No silêncio, expeça-se ofício requisitório, conforme cálculos apresentados 

pela 

autora. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

            

2006.63.01.045117-8 - NEUSA GUIETTI POZZETTI (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante a impugnação da parte autora, 

determino 

que a CEF, em 15 (quinze) dias, complemente o depósito, nos termos da conta de liquidação do credor, ou apresente 

planilha detalhada dos cálculos, demonstrando que a sentença foi integralmente cumprida, inclusive, com os juros de 

mora. Com a anexação das planilhas pela CEF, havendo interesse, manifeste-se o(a) demandante, em 10 (dez dias). 

Intimem-se as partes desta decisão. 

 

2006.63.01.062497-8 - ELIANA JUSTINO (ADV. SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o pedido de 

levantamento, 

pela CEF, dos valores depositados nos presentes autos, pela parte autora, e ainda não colocados à disposição da 

empresa pública, ressaltando-se a anuência da autora (petição anexada aos autos em 04/06/2009). Intime-se. Cumpra-se. 

Arquive-se. 

 

2006.63.01.064498-9 - ANA CELINA BARCELAR (ADV. SP168927 - KELLY REGINA DA CRUZ e ADV. 

SP105826 - 

ANDRE RYO HAYASHI e ADV. SP137204 - NEUSA RODRIGUES LOURENCO e ADV. SP141407 - MARLI 

RODRIGUES DE ANDRADE e ADV. SP200800 - ELAINE BARBOZA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ANGELITA MARTINS DOURADO (ADV. ) : "Solicite-se 

informações 

ao Juízo deprecado sobre a precatória expedida nestes autos, esclarecendo sobre a designação de audiência de 

instrução neste Juizado para o dia 25/02/2010 às 15:00 horas. 

 

2006.63.01.067207-9 - ROSA MARIA BAPTISTA DIAS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial para aferição do cumprimento do objeto da condenação. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2006.63.01.075383-3 - ELIANA SANTOS DE SOUSA (ADV. SP022089 - GILBERTO RUBENS BARBOSA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Aguarde-se a audiência já designada. Int. 

 

2006.63.01.077808-8 - ADALBERTO QUIESI (ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a petição de 21/07/2009 quanto à prorrogação do prazo em 15 

(quinze) dias, devendo ser observadas as demais disposições da decisão lavrada sob nº 6301103054/2009. Intimem-se. 

 

2006.63.01.078279-1 - ALFEU LIBERTUCCI (ADV. SP197295 - ALESSANDRA DE MARIA CHAMBEL e ADV. 

SP187586 
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- JOSÉ EDUARDO MARTINELLI PACHECO MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo suplementar, comum, de 15 dias, para que as partes apontem 

especificamente cada incorreção verificada nos cálculos anexados pela parte contrária. Comprovem documentalmente e 

fundamentem cada uma de suas alegações de discordância, bem como apresentem o valor devido, os critérios adotados, 

como data de abertura da conta, valor do saldo da conta data a corrigir, evolução detalhada dos cálculos, inclusive 

alteração da moeda, juros, percentuais aplicados, tudo em decorrência da discordância, bem como, demais informações 

necessárias a clareza, de modo a possibilitar aferição e impugnação especificada pela parte contrária. Advirto que 

petições meramente procrastinatórias poderão ser consideradas como litigância de má fé. Intimem-se as 

partes desta decisão. 

 

2006.63.01.079381-8 - CLAUDIO NOVELLI (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O processo não se encontra em termos para julgamento, eis que a ausência 

dos 

valores exatos das contribuições previdenciárias recolhidas sobre os salários-de-contribuição, impede a elaboração de 

cálculos. Sendo assim, determino que o autor, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente aos autos 

a relação dos valores exatos das contribuições previdenciárias recolhidas sobre os salários-de-contribuição após sua 

aposentação, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Ademais, a relação acima solicitada já 

deveria ter sido apresentada aos autos quando da propositura da ação, pois, é imprescindível ao deslinde da causa, 

consoante artigo 333 do CPC. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 15/12/09, às 14h00min. 

Fica dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2006.63.01.080095-1 - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO T A DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a resposta do ofício 

formulada pelo 

INSS, no sentido de que o benefício foi concedido judicialmente e não administrativamente, manifeste-se o autor, no 

prazo 

de 48 horas. Após, tornem conclusos. Intime-se com urgência, ante a proximidade da audiência. 

            

2006.63.01.083312-9 - IRACEMA MACEDO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Retifique-se o nome da autora para 

IRACEMA 

MACEDO DA SILVA, conforme requerimento acostado aos autos em 27/07/2009. Após, cumpra-se a decisão 

proferida 

em 24/07/2009. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.085797-3 - MARIA DO SOCORRO BARBOSA VIGA (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando que o 

único vínculo 

empregatício constante da CTPS da autora teve início em 1983 (p. 52), há que se esclarecer, antes de tudo, se houve 

extinção do vínculo e levantamento dos valores da conta vinculada ao FGTS e quando isso ocorreu. Ainda que não 

disponha dos extratos da conta cujo saldo pretende revisar, a parte demandante não pode deixar de prestar informações 

pertinentes à sua própria história e que são cruciais para o cumprimento do julgado. Nesse caso, não se pode descartar a 

possibilidade de o vínculo haver cessado antes da centralização das contas de FGTS, de modo que não se pode 

estabelecer de plano a responsabilidade da ré. Assim, concedo à autora o prazo de 10 dias, sob pena de arquivamento, 

para esclarecer se e quando sacou seu saldo de FGTS, bem como apresentar cópia integral de sua CTPS e de outros 

documentos que eventualmente estejam em seu poder e permitam a localização da conta. Intimem-se. 

 

2006.63.01.086541-6 - CLAUDIO MARTINS SATTIN (ADV. SP135366 - KLEBER INSON) X BANCO CENTRAL 

DO 

BRASIL - BACEN E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Aguarde-se a audiência anteriormente designada. Int. 

 

2006.63.01.086543-0 - IRINEU FERRAZ DA COSTA (ADV. SP135366 - KLEBER INSON) X BANCO CENTRAL 

DO 

BRASIL - BACEN E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Aguarde-se a audiência anteriormente designada. Int. 

 

2006.63.01.088761-8 - LEONARDO DE ABREU (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de restabelecimento de 

auxílio- 

doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez movido em face do INSS. Realizada perícia médica, restou 
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caracterizada a incapacidade total e temporária do autor a partir de 22/02/07. Recomendou o Sr. Perito a reavaliação do 

estado do autor ao término de 120 dias da data do laudo, ou seja, em 22/06/07. Expirado o prazo, foi determinada a 

realização de nova perícia, na qual ficou constatada a inexistência de incapacidade laborativa atual. Assim, determino a 

remessa dos autos à Contadoria judicial para apuração do referido período, para o caso de eventual procedência da 

ação. Após, voltem conclusos a esta magistrada para julgamento. Int. Cumpra-se. 

 

2006.63.01.089234-1 - MARGARIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o descredenciamento do 

perito, 

determino a realização de nova perícia, com neurologista, a ser realizada no dia 27/11/2009, às 17 horas, com o senhor 

perito Bechara Mattar Neto, na sede deste Juizado Especial Federal. Com o laudo pericial, venham-me os autos 

conclusos 

para apreciação de medida liminar. Int. 

            

2007.63.01.005557-5 - KIWAO FURUNO (ADV. SP217486 - FABIO MALDONADO e ADV. SP022185 - 

TAKAAKI 

SAKAMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Deixo de 

apreciar os embargos de declaração opostos (petição anexada aos autos virtuais em 28.04.2009), ante o trânsito em 

julgado da sentença; sendo certo, ainda, que tal pedido deveria ter sido pleiteado no momento oportuno, por meio de 

recurso. Remetam-se os presentes autos ao arquivo, com as cautelas de praxe. Intimem-se. 

 

2007.63.01.005649-0 - GLEDIS GONÇALVES (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A CEF anexou documentos informando 

atualizou 

a conta de FGTS nos termos da sentença. Dê-se ciência a parte autora e baixa no sistema. Eventual discordância deverá 

ser comprovada e acompanhada de memória de cálculos, no prazo de 10 dias sob pena de indeferimento da genérica 

impugnação. No silêncio ou concordância, dê-se baixa. Fica ressalvada à parte autora a possibilidade de levantamento 

de 

eventuais saldos do fundo, pelo titular, administrativamente, diretamente na Caixa Econômica Federal, nos termos 

estabelecidos no art. 20 da Lei nº 8.036/90, sem necessidade de alvará. Intime-se. 

 

2007.63.01.006130-7 - ELISABETH GATTI CARDOSO (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 48 horas para que a parte autora junte 

aos 

autos as custas de preparo, nos termos do artigo 1° "caput" e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da 

Justiça Federal da Terceira Região e artigo 42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95, sob pena de julgar-se deserto o recurso 

de 

sentença interposto. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.010649-2 - SEVERINO JOÃO DA SILVA.. (ADV. SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata- se petição protocolada, pela parte 

autora, 

em 16/06/2009, requerendo que o INSS pague multa fixada na sentença proferida nos presentes autos. Ocorre que, 

nenhuma multa foi fixada na sentença. Ante o exposto, considerando que os atrasados já foram pagos, bem como o fato 

de não haver notícia de que não foi cumprida a obrigação de fazer, remetam-se os autos ao arquivo. Intime-se. Arquive- 

se. 

 

2007.63.01.012201-1 - VICENTE APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "As custas do preparo devem ser recolhidas nas 48 horas 

seguintes à interposição (art. 1º da Resoluçção 373/2009). Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, deve 

demonstrar 

esta condição no ato da interposição, não lhe socorrendo o fato de ter requerido este benefício na petição inicial, pois 

condicionada a eficácia do favor legal ao seu regular deferimento pelo Juízo, antes do esgotamento da prestação 

jurisdicional pelo juízo monocrático. A omissão da sentença quanto a este requerimento estaria a demandar a oposição 

de 

embargos de declaração. Não tendo a parte se utilizado deste instrumento, deve sofrer os efeitos da preclusão temporal. 

Portanto, considerando que o recorrente não demonstrou que é beneficiário da justiça gratuita no ato de interposição, e 
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tampouco efetuou o preparo, não recebo o seu recurso. Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-se. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.015110-2 - ANALIA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO e ADV. SP049172 - 

ANA 

MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o 

valor 

da condenação constante em sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora 

para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição 

de 

pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de 

futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

 

2007.63.01.015919-8 - YOLANDA RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP051516 - NAIR PEREIRA DA SILVA e ADV. 

SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Providencie o advogado OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, responsável 

pelo 

levantamento dos valores deste processo junto à Caixa Econômica Federal, a juntada dos comprovantes de pagamento, 

para fins de imposto de renda, no prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de responsabilidade civil, administrativa e criminal. 

Com a juntada dos comprovantes, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias. Com a manifestação, tornem 

conclusos. Nada sendo requerido, arquive-se o feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.017361-4 - YUKIO TANAKA (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : 

"Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a interposição de recurso pela 

PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, remeta-se o feito à Turma 

Recursal. 

 

2007.63.01.017367-5 - AZIZ CALIL FILHO (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a interposição de 

recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, remeta-se o feito à 

Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017373-0 - EDUARDO STALIN SILVA (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017380-8 - JOSE CLAUDIO CANDIDO DE AMORIM (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION 

LORGA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017387-0 - AUGUSTIM DAIHYUN SHIM (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017389-4 - ROSEMARY KEIKO ISHIHARA CALIL (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION 

LORGA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017394-8 - SHOGORO SATO (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a interposição de recurso pela 

PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, remeta-se o feito à Turma 
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Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017399-7 - ANTONIO ROBERTO GURTLER (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017415-1 - SEMIRAMIS ENSEL WIZENTIER (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017417-5 - DARO MARCOS PIFFER (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a interposição de 

recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, remeta-se o feito à 

Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017419-9 - MAURICE ANE CASAGRANDE (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017422-9 - LUCIO MARIO FERREIRA (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017424-2 - JOSE CARLOS DA COSTA (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017427-8 - LIGIA DE SOUZA NEVES LOPES (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017431-0 - CASSIANO MONTEOLIVA PEINADO (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION 

LORGA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017433-3 - PAULO AUGUSTO SEIXAS (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017435-7 - MARIANGELA ZAPATA DE SOUZA (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) 

X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 

remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.017436-9 - CID WARD CAVALCANTI (ADV. PR027675 - ADRIANA CHAMPION LORGA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : "Prejudicado o requerimento protocolizado em 14/07/2009, ante a sentença prolatada e a 

interposição de recurso pela PFN. Recebo o recurso interposto. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Após, 
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remeta-se o feito à Turma Recursal. Int. 

 

2007.63.01.018193-3 - WILMA ANDRADE MAIA DE LIMA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 

dias, 

apresentar cópias da petição inicial, da sentença e do acórdão (eventualmente proferido), bem como da certidão de 

trânsito em julgado, dos autos dos processos indicados no Termo de Prevenção anexado aos autos virtuais em 

03.07.2009, para fins de comprovação da inexistência de identidade de pedidos e/ou causa de pedir a ensejarem 

possível litispendência ou coisa julgada, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito. 

 

2007.63.01.018422-3 - FIORAVANTE PETTI (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a Caixa Econômica Federal para se 

manifestar 

acerca da petição acostada aos autos em 01/07/2009, no prazo de 10 (dez) dias, devendo comprovar o cumprimento da 

decisão que homologou o acordo celebrado entre as partes. Após, tornem conclusos. Intime-se. 

    

2007.63.01.019445-9 - ADEVANIL APARECIDO DE CASTRO (ADV. SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO 

DA SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo 

prazo 

suplementar para comprovação das alegações. Intime-se a CEF para que no prazo de 15 dias, junte os extratos e 

documentos que estribaram os cálculos apresentados, bem como, esclareça comprovando a origem do valor base 

utilizado na correção, e demais critérios que embasaram a memória de cálculos anexada, do titular da conta demandada 

deste processo, incluindo data de contratação do trabalhador, quantidade de anos trabalhados e percentual da 

progressão adotados e suas respectivas datas da progressão, nos termos da lei (3% a 6%) ano a ano, incluindo demais 

depósitos fundiários ocorridos no decorrer do período em correção, considerando desde a data do vínculo (anterior a 

1971 - 1973 e reflexos, inclusive retroativos). No caso de período atingido pela prescrição, quando for o caso, será 

apontado após os cálculos com as datas e períodos originais já corrigidos, com juros de mora e correção monetária, 

conforme o julgado, bem como demais esclarecimentos necessários a possibilitar aferição e impugnação especificada 

pela 

parte contrária. Com a anexação da documentação pela CEF, havendo discordância da parte autora, no prazo de 15 dias, 

aponte especificamente cada uma das incorreções verificadas nos cálculos anexados pela CEF, comprovando e 

fundamentando as alegações de discordância, bem como apresente o valor devido, os critérios adotados, como data de 

abertura da conta, valor do saldo na data a corrigir, tudo em decorrência da discordância, de forma clara, de modo a 

possibilitar aferição e impugnação especificada pela parte contrária. No silêncio ou não impugnação da parte autora nos 

termos desta decisão, dê-se baixa no sistema. Intimem-se as partes. 

 

2007.63.01.019587-7 - EDSON LEMOS BARBOSA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.022625-4 - AUREA APARECIDA SILVA (ADV. SP147913 - MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o parecer da Contadoria 

Judicial 

anexado ao feito em 05/06/09 necessário que a parte autora junte, no prazo improrrogável de 60(sessenta dias), relação 

de salários de contribuição do período laborado nas empresas Albatroz Segurança e Vigilância e Arcolimp Serviços 

Gerais, 

bem como esclareça e comprove se houve dupla jornada de trabalho quando da prestação de serviço ao Governo do 

Estado de São Paulo, face a diferença das remunerações entre períodos concomitantes, sob pena de julgamento do feito 

no estado em que se encontra o processo. Int. 

 

2007.63.01.023506-1 - SIMONE IMADA DIAS (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "A CEF anexou 

documentos 

demonstrando a correção da conta de FGTS. Intimada a comprovar eventual discordância, a parte autora não o fez, 

manifestando genericamente seu inconformismo, contrariando o expressamente determinado na decisão. Decido. 
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Indefiro 

a petição anexada pela parte autora, por nada acrescentar à demanda. Alegar e não comprovar é o mesmo que não 

alegar, mormente em sede de demanda em procedimento sumaríssimo, próprio dos Juizados Especiais. Assim, vista da 

documentação acostada aos autos, verifico corrigida a conta da demandante. Cumpra-se conforme determinado na 

decisão. Dê-se baixa findo. 

 

2007.63.01.023587-5 - RAMON LOPES (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a 

parte autora 

não cumpriu o determinado, ou seja, não juntou documentos comprobatórios do alegado em sua petição, determino a 

baixa findo do presente feito, uma vez que fora comprovado pela CEF que não existe conta FGTS em nome do autor 

para 

o período pleiteado. Intime-se. Cumpra-se. 

            

2007.63.01.023647-8 - GEROSINA SOUSA FERREIRA PEREIRA (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO 

GARCIA 

NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "No 

presente 

feito, a proferiu-se sentença com o seguinte dispositivo: (...). A CEF informa não haver localizado a conta vinculada ao 

FGTS. Decido. Considerando que o único vínculo empregatício constante da CTPS de Davino José Pereira cessou em 

1986, há que se esclarecer, antes de tudo, se houve levantamento dos valores da conta vinculada ao FGTS e quando 

isso ocorreu. Ainda que não disponha dos extratos da conta cujo saldo pretende revisar, a parte demandante não pode 

deixar de prestar informações pertinentes à sua própria história. Nesse caso, há que se ressaltar que o vínculo cessou 

antes da centralização das contas de FGTS, de modo que não se pode estabelecer de plano a responsabilidade da ré. 

Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 10 dias para esclarecer se e quando o falecido titular da conta sacou seu 

saldo vinculado ao FGTS, sob pena de arquivamento. Intimem-se. 

 

2007.63.01.026348-2 - DARCY BRAGA PASCOLI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e 

ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, sobre a 

petição 

e documentos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 18/12/2008. Decorrido o prazo sem 

manifestação ou com a concordância da parte autora, arquivem-se os autos. Intimem-se. 

 

2007.63.01.027918-0 - HUGO BUTKERAITIS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a solicitação 

encaminhada 

via correio eletrônico não foi atendida até a presente data, expeça-se ofício à 6ª Vara Federal de São Paulo, que deverá 

ser cumprido através de executante de mandados, reiterando a solicitação de cópia da petição inicial, sentença, acórdão 

e certidão de trânsito em julgado do processo nº 960021157-4, distribuído em 24/07/1996. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.029661-0 - MARIA DE FATIMA BARBOSA (ADV. SP151784 - GILBERTO LOPES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O processo não se encontra em termos para julgamento, 

eis que 

a ausência do processo administrativo do benefício da autora impede a constatação do alegado. Sendo assim, determino 

que a autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente aos autos a cópia integral do processo administrativo 

do 

seu benefício previdenciário, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito. Ademais, o processo administrativo 

já 

deveria ter sido apresentador aos autos quando da propositura da ação, pois, é imprescindível ao deslinde da causa, 

consoante artigo 333 do CPC. Redesigno a audiência de conhecimento de sentença para o dia 17/12/09, às 15h00min. 

Fica dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.032575-0 - JOSE GOMES SERRAO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o aditamento à inicial. Proceda-

se à 

inclusão no pólo ativo da lide da co-titular da conta poupança objeto da presente demanda. Sem prejuízo, intime-se a 
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co- 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, traga aos autos cópias de seu RG, CPF, comprovante de endereço e 

procuração. Após, aguarde-se o julgamento do feito. Int. 

 

2007.63.01.033253-4 - IZAURA CASTILLA RECHES (ADV. SP033111 - ANACLETO JORGE GELESCO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Peticiona a autora requerendo o pagamento dos valores 

devidos em decorrência da procedência de seu pedido de aplicação do IRSM aos salários-de-contribuição que 

compuseram o período básico de cálculo da renda mensal inicial do benefício originário à pensão por morte que 

titulariza. 

O INSS deixou de apresentar cálculos ao argumento de já ter sido revisto o benefício - "revisto código 14". Verifico, 

outrossim, que a pensão por morte foi concedida através de ação judicial movida pela autora para tanto, conforme 

consta 

do documento CONBAS extraído do banco de dados eletrônico do INSS. Assim, para melhor elucidação da questão, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a autora apresente cópia dos cálculos elaborados quando da concessão do 

benefício judicialmente, sob pena de extinção da execução. Sem prejuízo, remetam-se os autos à contadoria judicial 

para 

elaboração de parecer. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.034670-3 - JOAO ROBERTO DAL AVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do pedido de 

justiça 

gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.036373-7 - DARCISIO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita, conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a 

apresentação destas, remetam-se os autos à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.037985-0 - ADELINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do pedido de 

justiça 

gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.038015-2 - ENOQUE DANTAS BARBOSA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do pedido de 

justiça 

gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.041145-8 - ADRIANA APARECIDA LIMA DA PAIXAO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à autora da petição da CEF anexada 

aos 

autos em 09/06/2009. Após, arquive-se. Intimem-se. 

 

2007.63.01.041518-0 - JOSE ILDEBERTO BARROS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O processo não se encontra em termos para julgamento, 

eis que 

a ausência do processo administrativo do benefício do autor impede a constatação do alegado. Sendo assim, determino 

que o autor, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, apresente aos autos a cópia integral do processo administrativo 

do 
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seu benefício previdenciário, bem das revisões administrativas, se houver, sob pena de extinção do feito sem análise do 

mérito. Ademais, o processo administrativo já deveria ter sido apresentador aos autos quando da propositura da ação, 

pois, 

é imprescindível ao deslinde da causa, consoante artigo 333 do CPC. Redesigno a audiência de conhecimento de 

sentença para o dia 15/12/09, às 14h00min. Fica dispensado o comparecimento das partes. Int. 

 

2007.63.01.044368-0 - IVANI FERNANDES BOTELHO (ADV. SP118740 - JOSE OSVALDO DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que o habilitado RODRIGO BOTELHO 

SANTANA, 

representado por seu genitor ROBERTO CARLOS SANTANA, não foi intimado no endereço correto. Assim, intime-se 

o 

habilitado RODRIGO BOTELHO SANTANA, representado por seu genitor ROBERTO CARLOS SANTANA, no 

endereço 

fornecido pelo advogado de Isabella em petição protocolada em 13.11.08, na Rua Alto do Bonfim, 162, Vila Santa 

Catarina, São Paulo-SP, para que, no prazo de 10 (dez) dias, compareça a este Juizado para se manifestar acerca da 

proposta formulada pelo INSS, bem como para que traga aos autos comprovante de endereço com CEP. Por fim, 

indefiro 

o pedido de implementação de pensão por morte da habilitada Isabella, tendo em vista que, além de não ser este o 

objeto 

da presente demanda, a habilitada já está recebendo tal benefício desde 09.05.08, conforme documentos anexados aos 

autos. Após, voltem os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.044981-4 - ARTUR FERREIRA MARQUES (ADV. SP236113 - MARCOS ANTONIO FERREIRA 

BENI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Verifico que a 

não houve 

publicação da audiência realizada em 15/06/09. Sendo assim, providencie a serventia a regularização do feito. Após, 

remetam-se os autos à Contadoria para cumprimento da determinação proferida em audiência. Int. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.044992-9 - NIVALDO MORO (ADV. SP101029 - ODILON DE MOURA SAAD) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que a Caixa Econômica 

Federal 

anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária a fim 

de 

levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento anexado aos autos. Após, 

baixa findo. 

 

2007.63.01.046301-0 - MARIA EMILIA PAULINO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo 

por mais 

noventa dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2007.63.01.046304-5 - ERMELINDA LEONARDO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação 

de prazo 

por mais noventa dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. Intimem-se. 

 

2007.63.01.047286-1 - MARIA DE FATIMA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN 

CHAMLIAN 

FILHO e ADV. SP206321 - ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que se manifeste quanto à proposta de acordo apresentada pelo INSS, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, venham conclusos para sentença. 

 

2007.63.01.049640-3 - ANTONIO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do pedido de 

justiça 

gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. 
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Cumpra-se. 

 

2007.63.01.049825-4 - DOMINGOS SERGIO ESPOSITO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se, pessoalmente, 

o autor 

para manifestar-se, no prazo de 20 (vinte) dias, acerca do pedido de desistência formulado nos autos, por advogado sem 

poderes. No silêncio, prossiga-se no feito. Intime-se também o patrono do autor. 

 

2007.63.01.049873-4 - IVONETE NEVES DE SOUZA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do pedido de 

justiça 

gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.050024-8 - ELUZA MARIA OLIVEIRA DE CASTRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do pedido 

de justiça 

gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.050400-0 - ANA MARIA MANSOR (ADV. SP050805 - ANA MARIA MANSOR) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Proceda-se à busca e apreensão dos 

extratos. 

 

2007.63.01.050424-2 - JOSE CARLOS TIRICH (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista os 

processos 

apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas apta a configurar 

litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. Isso porque os objetos das demandas são distintos, 

conforme se depreende dos documentos juntados nestes autos. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-

se. 

 

2007.63.01.056038-5 - EMIKO YO YAMASHITA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte 

autora, no 

prazo de 10(dez) dias, sobre a petição e extratos apresentados pela Caixa Econômica Federal anexados aos autos em 

13/07/2009. No mais, aguarde-se o julgamento do feito. Intimem-se. 

 

2007.63.01.056084-1 - HERMELINDA ANDREATTA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, 

no 

prazo de 2 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, 

sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.056487-1 - PEDRO LUCIANO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas 

dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, 

com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido 

o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.058075-0 - MARIA DAS DORES CARDOSO DA SILVA (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA 
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SANTIAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a necessidade indicada pelo 

Sr. 

Perito, nomeio especialista em ortopedia, Dr. MARCIO DA SILVA TINÓS , e marco exame para o dia 05.02.2009, às 

9 

horas e 15 minutos; para exame psiquiátrico, nomeio a Dra. LICIA MILENA DE OLIVEIRA, marco exame para o dia 

30.06.2009, às 16 horas. Fixo o prazo de trinta dias para apresentação dos laudos. Com a juntada, intimem-se as partes, 

aguardando-se manifestação por dez dias. Após, tornem conclusos para sentença, uma vez que desnecessária audiência. 

Int. 

 

2007.63.01.061830-2 - MASAKO TOMINAGA (ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo prazo adicional de 60 (sessenta) 

dias 

para que a autora requeira junto a ré os extratos faltantes e junte-os aos autos virtuais, sob pena de extinção do feito sem 

o julgamento do mérito. Int, 

            

2007.63.01.061852-1 - MARIA JOSE COSTA DA SILVA (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o patrono da parte autora para, no 

prazo 

de 10 (dez) dias, requerer o que de direito, sob pena de extinção do feito, sem resolução do mérito. 

             

 

2007.63.01.061942-2 - OLDEMBURGA PIMENTEL CARNEIRO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista a 

petição 

acostada aos autos em 24/07/2009, concedo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora apresente os 

extratos referentes a todos os períodos mencionados na inicial. Intime-se. 

 

2007.63.01.061962-8 - ROMUALDO DO PESSARELLO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra a parte autora, 

no prazo 

de 30 (trinta) dias, na íntegra, o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos termo (s) de abertura de conta (s) 

poupança (s), ou qualquer outro documento ou declaração da instituição financeira que comprove a co-titularidade da 

referida conta, contendo os nomes dos co-titulares, procedendo à inclusão no pólo ativo da lide do co-titular da (s) conta 

(s) poupança objeto da presente ação. Intimem-se. 

 

2007.63.01.064224-9 - ELIEDE RENATA PEREIRA DURAES (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial anexado 

em 

01/07/2009, no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. P.R.I. 

 

2007.63.01.064811-2 - OSWALDO SCARPEL (ADV. SP180061 - MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Demonstre a parte autora que a CEF se recusou a cumprir o Alvará 

Judicial 

expedido pelo Juiz de Direito. Int. 

 

2007.63.01.065971-7 - MARIA GIMENES BALBONI E OUTRO (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO 

CAMPOY); 

ACHILES BALBONI - ESPOLIO(ADV. SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se o advogado da autora para que se manifeste em 5 

(cinco) dias sobre a petição da CEF. 

 

2007.63.01.066826-3 - VALDIR RAMOS DA CUNHA (ADV. SP286516 - DAYANA BITNER e ADV. SP233419 - 

ALESSANDRA MURILO GIADANS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se o 

sr. perito para que se manifeste em 05 (cinco) dias quanto a petição e documentos anexados aos 30/07/2009 pela parte 

autora. 
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2007.63.01.067534-6 - WILDES MOTA DA SILVA (ADV. SP238432 - CRISTINA APARECIDA LAZARO e ADV. 

SP206911 - CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Considerando que a autora está representada por causídico, bem como que não compareceu à perícia médica 

previamente agendada, conforme declaração anexada ao feito em 08/06/09, concedo o prazo improrrogável de 30 

(trinta) 

dias para que parte autora justifique e comprove sua ausência à perícia médica judicial agendada para o dia 22/05/09, às 

13:15 horas, sob pena de julgamento do feito no estado em que se encontra o processo. Por outro lado, providencie a 

Serventia as anotações necessárias com relação à petição anexada ao feito em 15/07/09. Intime-se. Cumpra-se. Anote- 

se. 

 

2007.63.01.069082-7 - JORGE JOÃO RIBEIRO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo suplementar de 30 

(trinta) dias 

para que a parte autora cumpra o determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito, trazendo aos autos 

termo (s) de abertura de conta (s) poupança (s), ou qualquer outro documento ou declaração da instituição financeira 

que 

comprove a co-titularidade da referida conta, contendo os nomes dos co-titulares, comprovando, documentalmente, a 

condição de co titular de Zilda Rodrigues Ribeiro. No mesmo prazo, traga aos autos cópias do RG, CPF e comprovante 

de 

endereço da co-titular. Intimem-se. 

           

2007.63.01.071084-0 - MARA LUCIA SPINOSA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do pedido de 

justiça 

gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.072053-4 - FILOMENA CUBA (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Quanto a valores devidos após a sentença, observo que 

esta é 

líquida e abrange apenas prestações vencidas até sua prolação, não albergando, pois, montantes posteriores. As 

prestações posteriores não foram contempladas pela sentença, inexistindo, assim, por conseguinte, título executivo 

judicial quanto às mesmas para se impor obrigação de pagar. Destarte, apenas se pode falar em obrigação de pagar, 

suscetível de execução por meio de RPV ou precatório, no que atine à condenação constante no dispositivo da 

sentença, abrigando-se, portanto, apenas as prestações vencidas até esta. No que toca às prestações posteriores, poder- 

se-ia falar tão somente, na linha de corrente jurisprudencial existente, em obrigação de fazer, de preceito mandamental, 

cumprida mediante expedição de ofício. Diante dessa corrente já se entendeu possível, inclusive, o complemento 

positivo 

no que atine às prestações ulteriores à sentença, mas, ainda assim, observando-se a execução das obrigações de fazer. 

Acerca do explicitado, aliás, já se decidiu: (...). De outra parte, no entanto, vislumbro que, mesmo que se siga tal 

corrente, 

impõe-se a cautela para que não se permita, por via indireta, olvidar a execução prevista na Carta Política e na lei para 

as 

pessoas jurídicas de direito público e a regra constitucional que veda a o fracionamento de valores com o fim de receber 

parte em RPV e parte em precatório. De todo modo, quanto à impossibilidade de fracionamento, impende salientar que 

a 

vedação, na trilha de decisões do C. STF, apenas se dá para evitar, como já dito, o pagamento parte em RPV e parte em 

precatório. Posto isso, oficie-se ao INSS para que, no prazo de 10 dias, informe, sob as penas da lei, quanto ao 

cumprimento do determinado na sentença, com a implantação do benefício de acordo com os parâmetros nela 

constantes. Int. 

 

2007.63.01.074821-0 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 
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contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.075226-2 - CLEONICE MALAVAZI ROMAO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do pedido de 

justiça 

gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.075268-7 - ELOISA AGUIAR GOMES (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do pedido de 

justiça 

gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.075365-5 - PAULO NANNINI AZEVEDO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do pedido de 

justiça 

gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. 

Cumpra-se. 

 

2007.63.01.076097-0 - MARINA DOS SANTOS F. DE FREITAS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme informado pela autora, o acordo 

celebrado com o INSS, homologado por sentença em 18.09.2008, até o momento não foi cumprido, em que pese tenha 

sido oficiado o Instituto-réu por duas vezes para tanto. Assim, determino oficie-se pessoalmente o Chefe de Serviço da 

Agência Central do INSS, para que dê integral cumprimento ao acordo, no prazo de 48 horas, sob pena de multa diária 

no 

valor de R$ 30,00, a serem revertidos em favor da autora, além das demais cominações legais cabíveis. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

            

2007.63.01.078200-0 - SUSUMU TSUJI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro o prazo suplementar de 05 (cinco) 

dias 

para cumprimento da decisão anterior, sob pena de extinção. Intime-se. 

 

2007.63.01.079796-8 - ARLINDO MARTINS CONCEIÇAO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e 

ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP210891 - ELIANE MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos em 

24/07/2009, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente técnico, no 

prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para julgamento. 

 

2007.63.01.080135-2 - GENESIO FRANCISCO DIAS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado 

aos 

autos em 24/07/2009, ficando também intimadas para apresentação, se o caso, de parecer assinado por assistente 

técnico, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos para julgamento. Intimem-se. 

 

2007.63.01.080428-6 - JANDIRA DE SOUZA AMARAL (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. 

SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Ante os documentos reunidos pelo autor, verifico que o objeto da presente demanda não se 

confunde com o dos processos indicados no termo de prevenção. Portanto, sem óbice ao seguimento do presente, 

determino a citação da CEF. Int. 
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2007.63.01.080524-2 - JESIR JANUARIO (ADV. SP098028 - ANTONIO SOARES MELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o teor do ofício e documentos recebidos da Autarquia - ré, 

dê-se 

ciência à parte autora; após, observadas as formalidades de praxe, arquive-se o feito. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.081242-8 - JANAINA DA SILVA VIEIRA (ADV. SP199032 - LUCIANO SILVA SANT ANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Cumpra-se a decisão de 15/06/09, intimando-se as partes 

para 

se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias acerca do relatório médico de esclarecimentos juntado aos autos em 

29/07/2009. Após, tornem os autos conclusos à MM. Magistrada prolatora da referida decisão. Intimem-se. 

 

2007.63.01.082032-2 - BENEDITO BERNARDES DE ALMEIDA (ADV. SP047455 - PAULO AFONSO DE 

SAMPAIO 

MATTOS e ADV. SP235964 - ANTONIO PAULO DE MATTOS DONADELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Acolho a petição como aditamento à inicial. Tendo em vista 

o 

valor da causa, declino da competência e determino a remessa dos autos a uma das Varas Cíveis desta Subseção. Após, 

dê-se baixa no sistema. Int. 

 

2007.63.01.082899-0 - EDITE FARIA DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "À contadoria para elaboração de cálculos. 

Em seguida, voltem conclusos para homologação do acordo. Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

           

2007.63.01.083582-9 - DOLORES PEREIRA DA SILVA SOUZA (ADV. SP149275 - LUCIANO HIDEKAZU MORI 

e ADV. 

SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a informação trazida aos autos pela Advogada do falecimento 

da 

autora, há que se reconhecer à cessação de todos os efeitos da procuração outorgada, nos termos do artigo 682, inciso 

II, do Código Civil, não estando a patrona cadastrada nos autos com poderes de representação. Do exposto, deverá ser 

requerida a habilitação dos sucessores da autora (cônjuge e filhos), juntando-se os documentos pessoais e nova 

procuração à advogada, no prazo de 30 (trinta) dias. Após, tornem conclusos para decidir sobre a habilitação e sobre o 

cumprimento da obrigação de fazer. No silêncio, arquivem-se os autos. Int. 

 

2007.63.01.084072-2 - ROJANE PEREIRA DE BARROS LORDELO (ADV. SP152323 - EDUARDO VENANCIO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que já houve 

distribuição deste feito em pauta incapacidade a esta magistrada, torno sem efeito a decisão registrada sob o termo nº 

6301094490/2009. Em prosseguimento, dê-se ciência às partes acerca do relatório médico de esclarecimentos acostado 

aos autos em 12/05/2009. Para eventuais manifestações, concedo o prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, tornem 

os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.01.084220-2 - MARIA DAS GRACAS FREITAS DOS SANTOS (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA 

SOUZA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes 

acerca do 

relatório médico de esclarecimentos acostado aos autos em 07/07/2009. Para eventuais manifestações, concedo o prazo 

de 05 (cinco) dias. No mesmo prazo, determino que a parte autora cumpra integralmente a decisão anteriormente 

proferida 

e esclareça se exerceu ou não atividade remunerada depois da cessação do auxílio-doença recebido (NB 

31/129.696.302-8). Após, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

            

2007.63.01.085971-8 - ODETTE DE CASTRO ODRIM (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

reconheço a existência de coisa julgada em relação ao pedido de revisão da RMI pelo artigo 1º da Lei 6.423/77 

constante do item "a" do pedido da inicial, que foi objeto do processo nº. 2007.63.01.018412-0. Prossiga o feito com 
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relação aos demais pedidos. Proceda a Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a retificação do cadastro do 

assunto e do nome da parte autora. Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.086759-4 - LUIZ NICODEMO CHEMIN (ADV. SP054044 - JOSE FRANCISCO SILVA JUNIOR e 

ADV. 

SP089307 - TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do determinado em 

decisão anterior. Intimem-se. 

 

2007.63.01.088276-5 - VICENTE BONIFACIO DE MELO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.088882-2 - ROSE MARLY SILVA DOS SANTOS (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes acerca do relatório 

médico 

de esclarecimentos acostado aos autos em 17/07/2009. Para eventuais manifestações, concedo o prazo de 05 (cinco) 

dias. Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.01.090016-0 - NELSON ANTAO (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 15/06/2009. Para eventuais manifestações, concedo o prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2007.63.01.090255-7 - VALDIR RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a proposta de acordo 

formulada pela 

autarquia-ré, bem como parecer da Contadoria Judicial, manifeste-se o autor no prazo de 20(vinte) dias informando se 

aceita a proposta, nos termos em que ofertada pelo réu. Ato contínuo voltem os autos conclusos. Int. 

 

2007.63.01.092307-0 - SILVANA PEDROSO ROSA (ADV. SP247898 - VANIA MELO ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Anote-se, conforme requerido em 

petição de 

22/06, próximo passado. Por outro lado, comprove a parte autora o alegado na respectiva peça, em especial que a 

empregadora da autora fora comprada pela empresa Fidelity, juntando-se ficha de breve relato, no prazo de 30 (trinta) 

dias. 

Após, conclusos para deliberações. Intime-se. 

            

2007.63.01.092459-0 - ROLDAO FERNANDES JARDIM (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO 

FELISBINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o valor da condenação 

constante em sentença ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte autora para 

manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou por requisição de 

pequeno valor. Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de 

futuro desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. Intime-se. 

 

2007.63.01.092487-5 - JOLAN FEKETE (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o 

presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2007.63.01.093672-5 - ANA MARIA LOPES DE SOUZA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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"Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos exigidos pelo art. 273 

do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, a 

parte autora já foi examinada pela perícia deste Juizado, que reconheceu sua incapacidade total e temporária, com DII 

em 

09/2007. A parte autora, manteve vínculo empregatício até 13.03.1985, voltando a contribuir para o Sistema de 

fevereiro/2007 a setembro/2007, conforme se observa pelos dados extraídos do CNIS anexado aos autos virtuais. 

Assim, 

como os recolhimentos foram feitos nos meses de suas respectivas competências, cumpriu a autora os requisitos da 

qualidade de segurada e da carência, necessários à concessão do benefício. Defiro, por conseguinte, a medida 

antecipatória postulada para que seja implantado benefício de auxilio doença em favor de ANAa MARIA LOPES De 

SOUZA. Oficie-se ao INSS e intime-se. 

 

2007.63.01.094219-1 - ROBERTO FERNANDES ROSA (ADV. SP047948 - JONAS JAKUTIS FILHO e ADV. 

SP060745 - 

MARCO AURELIO ROSSI) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 

- 

RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.094638-0 - EWERTON GOMES DA SILVA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.01.095573-2 - BENEDITA MIRANDA DE LIMA OTSU (ADV. SP261328 - FABIO RICARDO DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Intime-se a parte contrária para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem 

a 

apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2007.63.20.002933-2 - WAGNER JESUS DE ALMEIDA MOREIRA (ADV. SP201960 - LORETTA APARECIDA 

VENDITTI OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : "Com razão o autor. De fato, conforme documentos de fls. 

22/32 

anexados com a petição de 25/05/2009, pela União Federal, não há a indicação instituição bancária, da agência ou do 

número de conta em que foram realizados os pagamentos ao autor alegados pela ré em sua contestação. Ao contrário, os 

referidos campos encontram-se em branco naqueles documentos. Dessa forma, determino nova expedição de ofício à 

União Federal para que cumpra, integralmente, o contido no Termo de Audiência nº 3075/2007, no prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de preclusão da prova. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.001131-0 - DOUGLAS PEDRO CALDARA (ADV. SP247337 - ALESSANDRA DE SOUZA DIAS 

CALDARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o INSS para, no prazo de 10 (dez) 

dias, 

manifestar-se a respeito da possibilidade da proposta de acordo incluir o adicional de 25% à aposentadoria por 

invalidez, 

tendo em vista a resposta do perito no quesito 09 do laudo pericial. Após, caso o INSS não reformule a proposta de 

acordo, intime a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se a respeito da proposta de acordo feita pelo 

INSS, sem o adiconal de 25%. Após, voltem os autos conclusos a esta Magistrada. 

 

2008.63.01.001275-1 - JOAO BATISTA DA SILVA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se que, até a presente data, não há notícia 
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nos 

autos acerca da carta precatória, comunique-se com o Juízo Deprecado solicitando informações sobre o seu 

cumprimento. 

 

2008.63.01.003702-4 - EDISON RAFAEL MARTINS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Dê-se ciência à autora da petição da CEF anexada aos autos 

em 

09/06/2009. Após, arquive-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.004112-0 - JOSE UILSON DA SILVA (ADV. SP243830 - ALINE MARTINS SANTURBANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de noventa dias, para a 

juntada 

do processo administrativo NB 42/137.394.396-0. Cancele-se a audiência para 12.08.2009. Redesigno a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 03.12.2009, às 16 horas. Int. 

 

2008.63.01.004582-3 - MARIA DE OLIVEIRA GRIGORIO E OUTRO (ADV. SP187463 - ANA ROSA GRIGÓRIO); 

KARINE 

DE OLIVEIRA GRIGORIO(ADV. SP187463-ANA ROSA GRIGÓRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência à CEF das alegações contidas na petição anexada em 

06/07/2009. Apresente ou aponte a autora, no prazo de 20 (vinte) dias, os documentos comprobatórios das alegações 

feitas na petição de 06/07/2009, especialmente da apontada requisição dos cartões, pela CEF, para análise pericial, e de 

fato idêntico que teria ocorrido na mesma agência da autora (Moema), oportunidade em que teria sido procedida à 

imediata regularização e ao ressarcimento do prejudicado. Após, se juntados os documentos, dê-se nova vista à CEF, e 

venham os autos conclusos para sentença. Int. 

 

2008.63.01.004776-5 - MARIA DAS GRACAS BEZERRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a dilação de prazo por mais trinta 

dias para 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2008.63.01.004889-7 - ANISIO FRANCISCO DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora acerca do quanto 

informado 

pela CEF, em 05 dias. No silêncio, ou com sua concordância, dê-se baixa. Int. 

            

 

2008.63.01.004962-2 - NEUZA RITA DE JESUS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial complementar anexado 

em 

30/07/2009, no prazo de 10 (dez) dias. Com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos. P.R.I. 

 

2008.63.01.005747-3 - JOSE ALFREDO DOS SANTOS (ADV. SP069027 - MIRIAM DE LOURDES GONCALVES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Remetam-se os autos ao D. Perito Judicial 

para 

que, diante dos documentos trazidos pela parte autora, manifeste-se, no prazo de 10 dias, sobre a data de início da 

incapacidade, ratificando ou retificando o laudo anteriormente elaborado. Após, venham os autos conclusos para 

sentença. Int. 

 

2008.63.01.005858-1 - EDINA LIBOREIRO DA SILVA (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "De acordo com o parecer da contadoria judicial elaborado 

nos 

termos do pedido (aposentadoria por invalidez desde o indeferimento administrativo), a soma das prestações vencidas 

com 

12 vincendas ultrapassa 60 salários mínimos na data do ajuizamento da ação. Por essa razão, concedo à autora o prazo 

de 5 (cinco) dias para que se manifeste, esclarecendo se renuncia ao crédito relativo às prestações atrasadas excedentes 

a R$ 15.149,88 (QUINZE MIL CENTO E QUARENTA E NOVE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) na data 
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do 

ajuizamento da ação, de forma que a soma entre as prestações vencidas e 12 vincendas não ultrapasse 60 salários 

mínimos naquela data, sem prejuízo do recebimento das prestações vencidas ao longo do processo. Para maior clareza, 

esclareço que o valor a ser renunciado, na data do ajuizamento, é de R$ 57.096,51 (CINQUENTA E SETE MIL 

NOVENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA E UM CENTAVOS), atualizado para fevereiro de 2008. Consigne-se que 

os 

cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam nenhuma antecipação acerca 

do resultado da demanda. Intimem-se. 

 

2008.63.01.006045-9 - NADIA MARIA VIDAL TONON GONCALVES (ADV. SP200794 - DÉBORA CÁSSIA DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Recebo o 

recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução 

provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão- 

somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte 

contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

2008.63.01.006116-6 - MAURICIO LUIS DA SILVA (ADV. SP191768 - PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se a audiência anteriormente 

designada. 

Int. 

 

2008.63.01.008017-3 - ANDREA SCHOENDORFER DE MARCHI GHERINI (ADV. SP048877 - ROSA MARIA 

BRACCO 

SUAREZ e ADV. SP108748 - ANA MARIA DE JESUS S.SANTOS ONORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "À vista dos documentos que comprovam as solicitações 

feitas 

junto à instituição financeira ré e, ainda, levando-se, em consideração que a parte autora noticia a não entrega dos 

extratos requeridos, expeça-se ofício a CEF para que, no prazo de 60 dias, forneça a este Juízo os extratos bancários 

relativos às contas poupança da parte autora nos períodos dos Planos Econômicos (Bresser, Verão, Collor I e Collor II). 

Intime-se. Cumpra-se. 

       

2008.63.01.008489-0 - JOAO SANTOS NOVAIS (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Analisando o laudo pericial e a impugnação apresentada, 

entendo necessária a intimação do Sr. Perito Ortopedista para que: (i) manifeste-se sobre a impugnação apresentada; (ii) 

responda integralmente aos quesitos nº 3 e 18 do autor e 5 do réu; (iii) descreva todos os exames realizados na perícia. 

Prazo: 10 (dez) dias. Após, voltem conclusos. 

            

2008.63.01.008884-6 - TEREZINHA DE JESUS SILVA (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : 

"Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.009434-2 - LAIS LOPES POCHINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Defiro a justiça 

gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 
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2008.63.01.009664-8 - ANTONIO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a parte autora não 

aceitou, na 

íntegra, a proposta de acordo efetuada pelo INSS bem como ante a inércia deste sobre a contra proposta apresentada, 

aguarde-se a inclusão do feito para julgamento em pauta de incapacidade. Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.01.010411-6 - MIRENE MARIA DE PAULA (ADV. SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.010661-7 - JOSE RODRIGUES SILVA (ADV. SP167921 - ADILSON ALVES DE MELLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito Fabiano 

Haddad 

Brandão, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação ortopédica, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 10/11/2009, às 

16h00min, aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro (4º andar deste JEF), conforme agendamento 

automático 

do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Após a anexação aos autos, intimem-se as partes para, no 

prazo 

de 10 dias, manifestarem-se sobre o laudo pericial. Em seguida, venham os autos conclusos a esta Magistrada. Intimem- 

se. 

 

2008.63.01.012165-5 - LUZIA RODRIGUES CARDOZO (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

ortopedista 

Dr. Sérgio José Nicoletti, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação psiquiátrica, e por se 

tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica, no dia 

06/10/2009, às 10h15, aos cuidados do Dr. Luiz Soares da Costa (4º andar deste JEF), conforme disponibilidade na 

agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade, com fotografia, e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não 

comparecimento 

injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2008.63.01.012882-0 - APARECIDO DE LIMA (ADV. SP166576 - MARCIA HISSA FERRETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para 

a 

concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o 

risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. Sem prejuízo, apresente o autor, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral do 

processo administrativo referente ao benefício previdenciário pretendido nestes autos bem como cópias de sua (s) CTPS 

e 

eventuais carnês e guias de recolhimento. Intimem-se. 

 

2008.63.01.014050-9 - ALBERTO MARQUES THOMAZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Aguarde-se por 30 dias eventual habilitação 

nos 

termos do art. 112 da Lei 8.213/91. 

 

2008.63.01.016511-7 - BASILIO BORYSIUK (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante do pedido 
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de justiça 

gratuita, junte a parte autora, no prazo de 2 dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está 

anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso. Após voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.016523-3 - SHIZUKA TOMITA CAMPOLEONI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Defiro a 

justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 

9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação 

destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.017220-1 - FELICIO BUONANO FILHO (ADV. SP169969 - JOÃO CRUZ LIMA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pela prova técnica produzida, conclui-se que o benefício 

de 

auxílio-doença não deveria ter sido cessado e sim convertido em aposentadoria por invalidez. Por isso, ANTECIPO OS 

EFEITOS DA TUTELA para que o réu, no prazo de 45 dias, converta o auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. 

Dê-se ciência às partes sobre o laudo pericial juntado. Tendo em vista o valor da renda, quando da concessão, o autor 

deverá informar, em dez dias, o valor atualizado do benefício de aposentadoria por invalidez (o site da Previdência 

possui 

ferramenta para cálculo). Após, tornem conclusos para verificar a competência deste Juizado. Int. 

            

2008.63.01.018391-0 - MARIA CLARA BORGES (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o parecer da contadoria, intime-se a autora a juntar, no prazo de 45 

dias, cópia integral de suas CTPS e a relação de salários-de-contribuição, no período de 09/01/1995 a 02/05/1996, da 

EPS empresa paulista de serviços S/A, sob pena de preclusão da prova. Após, remetam-se os autos à contadoria. Int. 

 

2008.63.01.019551-1 - JOSIAS LEAO DE SOUZA (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela perita em Clínica 

Geral, 

Drª. LUCILIA MONTEBUGNOLI DOS SANTOS que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação 

de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia médica, aos cuidados do DR. RENATO ANGHINAH, no dia 03/11/2009, às 18h30min, no 4º andar deste 

Juizado, 

situado à Av. Paulista, nº 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte 

autora 

deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos 

que possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.020093-2 - DIVA APARECIDA FRANCISCO (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, reconheço a 

incompetência deste Juizado Especial Federal, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a 

uma das Varas Federais Previdenciárias da Subseção Judiciária de São Paulo. Sem custas e honorários advocatícios, a 

teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Int. 

            

2008.63.01.020128-6 - CELENE LEME ROBERT (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O referido índice 

é um 

desdobramento da execução de títulos extrajudiciais que o autor quer ver aplicado à execução de título judicial. Ora, 

não 

pode este juízo decidir incidentes de execução de títulos judiciais constituídos por outros juízos. Trata-se de 

incompetência funcional e, portanto, absoluta. Não se trata de ofensa à coisa julgada, como sustenta a ré, mas sim de 

incompetência deste juízo para decidir sobre as questões de execução de outro juízo. Assim, reconheço de ofício a 

incompetência absoluta e determino a remessa dos autos à 17ª Vara Cível desta Subseção Judiciária (autos nº 
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96.0010174-4). Intimem-se as partes e dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.01.020233-3 - MAGNO ARAGAO DOS SANTOS (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça a parte autora, comprovando 

documentalmente, o porquê do não comparecimento à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

           

2008.63.01.020273-4 - RUTH FERNANDES DO NASCIMENTO LOPES (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito 

devolutivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 

17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos 

retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo 

legal, 

com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.020503-6 - JONAS ALVES DA MOTA (ADV. SP255303 - ADRIANO ALVES DA MOTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Dê-se ciência às partes acerca do relatório médico de 

esclarecimentos acostado aos autos em 22/05/2009. Para eventuais manifestações, concedo o prazo de 05 (cinco) dias. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. Intime-se. 

 

2008.63.01.022174-1 - EXPEDITO FERMINO DA SILVA (ADV. SP168584 - SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que em 27/07/2009 foi realizada perícia na 

especialidade Clínica Médica, aguarde-se laudo pericial para que se verifique a necessidade de realização de nova 

perícia médica em outra especialidade. Após a juntada do laudo pericial, intime-se as partes para, no prazo de dez dias, 

manifestarem-se sobre o parecer do expert. Int. 

 

2008.63.01.024429-7 - JAYME DOS SANTOS LINO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo à parte autora o prazo de sessenta dias, para o 

cumprimento integral da decisão anterior, uma vez que não juntadas as peças referentes à ação que tramitou na Vara 

Previdenciária. Deverá, outrossim, juntar cópia do processo administrativo concessório, também no prazo de 60 

(sessenta) 

dias, sob pena de indeferimento da inicial Int. 

 

2008.63.01.024779-1 - RITA VIEIRA DE BARROS SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

médico perito 

Dr. Manoel Amador Pereira Filho (clínico médico), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação 

ortopedica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia, para o dia 27/10/2009, às 10h15min, aos cuidados do Dr. Ismael Vivacqua Neto, no 4° andar deste Juizado. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

 

2008.63.01.024894-1 - RAMIRO PIRES DUARTE DOS SANTOS OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP194756 - 

MAURICIO 

BARROS MORETTI e ADV. SP198275 - MÔNICA SHIZUE KITAMURA MARTINS); FERNANDO SANTOS 

OLIVEIRA-- 

ESPÓLIO(ADV. SP194756-MAURICIO BARROS MORETTI); FERNANDO SANTOS OLIVEIRA--

ESPÓLIO(ADV. 

SP198275-MÔNICA SHIZUE KITAMURA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 

008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista o aditamento à inicial e cálculos anexados aos autos em 24/07/2009, 

reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor da causa. Assim sendo, devolvam-se os 

autos à 23ª Vara Federal Cível de São Paulo, na qual foi originariamente proposta a demanda. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.025681-0 - REGINALDO MUCCILLO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X INSTITUTO 

DE 

PESQUISAS ENERGÉTICAS E NUCLEARES - IPEN : "Considerando que o pretende a parte autora é a revisão do 

ato 

administrativo que determinou o cancelamento de pagamento de verba adicional, não pode o presente processo ser 
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julgado perante este Juizado. Destaco que não se trata de mera cobrança de valores, pois a condenação da ré no 

pagamento da verba suprimida passa, necessariamente, pela prévia anulação do ato administrativo que determinou sua 

supressão. Ante o exposto, suscito CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA em relação ao MM. Juízo Federal da 

9ª 

Vara Federal Cível da Subseção Judiciária de São Paulo, remetendo a questão para a decisão do Colendo Superior 

Tribunal de Justiça, na forma prevista no art. 105, I, d, da Constituição Federal. Expeça-se o competente ofício à 

Presidência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, na forma do artigo 118, inciso I e parágrafo único, do Código de 

Processo Civil, anexando-se cópias integral dos autos, inclusive desta decisão. Proceda a Secretaria ao sobrestamento 

do 

feito. Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. Intime-se. Oficie-se. 

 

2008.63.01.026551-3 - NELSON BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise dos documentos acostados, 

observo 

estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida liminar. (...). Diante deste quadro fático, é de se 

reconhecer a irreparabilidade do dano caso o pedido venha a ser acolhido apenas após o trânsito em julgado. É 

inconteste que o equilíbrio do Direito está em prol do interesse do autor. O caráter alimentício do crédito aqui 

reclamado, 

também é fator de consideração para a imediata concessão da presente tutela, pois do contrário, transformar-se-á em 

indenizatório aquilo que é alimentício. Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, concedo MEDIDA 

LIMINAR, para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social o imediato restabelecimento do auxílio-doença 

NB 

126.524.009-1 à parte autora, NELSON BATISTA DOS SANTOS. O benefício deverá ser restabelecido em até 45 

(quarenta e cinco) dias. Retornem os autos ao perito médico para que esclareça qual o critério técnico utilizado na 

fixação 

da data de início da incapacidade. Intimem-se. Oficie-se, com urgência. 

 

2008.63.01.026552-5 - ANIBAL MOREIRA DE LIMA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "É possível a concessão de tutela antecipada contra o 

INSS. É 

certo que há normas protetivas quanto à concessão da tutela antecipada, determinadas pela Lei nº 9.494/97, mas não há 

óbice legal para a aplicação do instituto em face da Fazenda Pública, desde que preenchidos os requisitos legais. 

Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS restabeleça o auxílio-doença à parte autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de 

parecer acerca da qualidade de segurada da parte autora, cumprimento de carência, RMI, RMA e dos valores devidos à 

parte autora, a título de atrasados, desde 25.06.2007 (data do início da incapacidade), descontados os valores 

eventualmente percebidos no período em decorrência da concessão de benefício previdenciário. Após, tendo em vista 

que o processo é passível de inclusão na pauta-incapacidade, faça-se conclusão para sentença ao gabinete central. 

Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.027044-2 - JOAO MIGUEL DE LIMA (ADV. SP086083 - SYRLEIA ALVES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr.Wladiney Monte 

Rúbio 

Vieira, que salientou a necessidade da autora submeter-se à avaliação na especialidade de neurologia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 23/10/2009, às 

13 

h e 15 min, com o Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado 

na 

Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos e exames 

anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção 

do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.027064-8 - MARIA MADALENA FERREIRA DE ARAUJO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO e ADV. SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Manifestem-se as partes no prazo de 10 (dez) dias acerca do relatório médico de esclarecimentos 

juntado aos autos em 30/07/2009. Após, tornem os autos conclusos para sentença a esta magistrada. Intimem-se. 

            

2008.63.01.027412-5 - IRAN BATISTA PINHEIRO (ADV. SP197300 - ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O autor ajuizou a presente demanda em 

12/06/2008, requerendo restabelecimento ou alternativamente conversão em Aposentadoria por Invalidez, contudo, no 

CNIS há remuneração registrada pelo empregador Editora Abril S/A após essa data, o que não faz revelar, de modo 

concreto, a existência do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, um dos requisitos necessários para 
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a 

antecipação dos efeitos da tutela. Posto isso, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

 

2008.63.01.027726-6 - MOISES OLIVEIRA QUINA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que se encontram presentes os requisitos legais 

para a 

antecipação dos efeitos d tutela. (...). Outrossim, também há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação, 

posto que se trata de prestação de natureza alimentar, mister para a subsistência, de modo que não se deixar esperar. 

Posto isso, uma vez presentes os requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação da tutela, para determinar ao INSS 

que implante, no prazo de 45 dias, em prol da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, cuja renda 

mensal, 

para fins de cumprimento desta tutela de urgência, deverá ser apurada pela autarquia previdenciária. Int. 

 

2008.63.01.027991-3 - RODRIGO DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA e 

ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 

da 

Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à 

data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou 

sem 

a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.028311-4 - EDSON CAETANO (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR e ADV. 

SP148841 - 

EDUARDO SOARES DE FRANCA e ADV. SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "É possível a concessão de tutela antecipada contra o 

INSS. É 

certo que há normas protetivas quanto à concessão da tutela antecipada, determinadas pela Lei nº 9.494/97, mas não há 

óbice legal para a aplicação do instituto em face da Fazenda Pública, desde que preenchidos os requisitos legais. 

Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS implante e pague o benefício aposentadoria por invalidez ao 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. Sem prejuízo, remetam-se os autos à Contadoria 

Judicial para elaboração de parecer acerca da qualidade de segurado do autor, cumprimento de carência, RMI, RMA e 

dos valores devidos à parte autora, a título de atrasados, desde 21.10.2001 (data do início da incapacidade), 

descontados os valores percebidos no período em decorrência da concessão de benefício previdenciário. Após, tendo 

em vista que o processo é passível de inclusão na pauta-incapacidade, faça-se conclusão para sentença ao gabinete 

central. Oficie-se. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.030273-0 - ALEXANDRINA BAIA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Justifique a parte autora o motivo da 

impossibilidade de comparecimento à períca, documentalmente, no prazo improrrogável de 24 horas, sob pena de 

extinção do feito sem exame do mérito, notadamente pela proximidade da perícia. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.031088-9 - ADELAIDE MELIN DA SILVA SOUZA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Em 

face da petição e documentação anexadas aos autos em 20/07/2009, determino a realização de perícia médica com o 

Dr. MANOEL AMADOR PEREIRA FILHO, clínico geral, no dia 19/01/2010, às 09h00min (no 4º andar deste 

Juizado), 

conforme disponibilidade do Sistema, ficando a autora ciente de que o não comparecimento, injustificado, implicará 

preclusão de prova. Intimem-se. 

            

2008.63.01.033629-5 - JOAO BATISTA DE LIMA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ressalto que o autor já vem percebendo o benefício de auxílio doença, com 

data prevista para cessação em 24/10/2009 que não faz revelar, de modo concreto, a existência do fundado receio de 
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dano irreparável ou de difícil reparação, um dos requisitos necessários para a antecipação dos efeitos da tutela. Posto 

isso, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Int. 

 

2008.63.01.033658-1 - LUIZ DIAS PEREIRA (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no 

efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas 

dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em 

julgado, 

com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido 

o 

prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.034682-3 - MOISES FIORELLI DO NASCIMENTO (ADV. SP184042 - CARLOS SÉRGIO ALAVARCE 

DE 

MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado 

pelo médico perito Dr. Antonio Carlos de Pádua Milagres (neurologista), que salientou a necessidade da autora 

submeter- 

se à avaliação com otorrinolaringologista, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, 

determino a realização de nova perícia, para o dia 03/09/2009, às 8:00, aos cuidados do Dr. Fabiano Haddad Brandão 

(otorrinolaringologista), no consultório situado na Alameda Santos, 212 - Cerqueira César - São Paulo/SP - CEP. 

01418- 

000. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos que comprovem sua incapacidade. O 

não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Int. 

            

2008.63.01.035550-2 - JOEL SOUZA RIBEIRO (ADV. SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA e ADV. SP164061 - 

RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Manifeste-se a 

parte autora acerca da proposta de acordo formulada pelo INSS, no prazo de cinco dias. Após, voltem conclusos. 

Intimem-se com urgência. 

 

2008.63.01.035853-9 - MANOEL JOAO DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - 

RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Intime-se o 

perito médico para que, em 15 (quinze) dias, esclareça as questões apontadas pelo advogado do autor em sua 

impugnação, devendo também tecer considerações específicas ao caso dos autos no que se refere à situação de saúde 

do autor. 

            

2008.63.01.035893-0 - TEREZINHA LUZIA GOMES (ADV. SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA e ADV. 

SP253763 - 

THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : "Verifico que se encontram presentes os requisitos legais para a antecipação dos efeitos da tutela. (...). 

Outrossim, também há o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, posto que se trata de prestação de 

natureza alimentar, mister para a subsistência, de modo que não se pode deixar esperar. Posto isso, uma vez presentes os 

requisitos legais, DEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que passe a pagar 

mensalmente, no prazo de 45 dias, em prol da parte autora, o benefício de aposentadoria por invalidez, restabelecendo o 

benefício de auxílio doença NB 31/521.553.585-6, a partir do dia seguinte da cessação (25/11/2007), com conversão 

em aposentadoria por invalidez em 27/05/2009 (data do laudo) e com pagamentos, a título de antecipação de tutela, a 

partir desta decisão. Int. 

 

2008.63.01.036815-6 - ALIPIO DE ALMEIDA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do § 4º, do Artigo 267 do 

Código de 

Processo Civil, depois de decorrido o prazo para a resposta, o autor não poderá, sem o consentimento do réu, desistir da 

ação. Nos presentes autos, o réu já ofertou contestação. Assim, determino a intimação do INSS para que, no prazo de 10 

(dez) dias, se manifeste quanto ao pedido de desistência da ação formulado pela parte autora. No silêncio, presumir-se-á 

sua anuência. Decorrido o prazo, façam os autos conclusos. Intimem-se. 

 

2008.63.01.038450-2 - JOSE SOARES DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo 

médico perito 

Dr. Jonas Aparecido Borracini (ortopedista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na 

especialidade de clínica médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de nova perícia, para o dia 29/09/2009, às 14h15min, aos cuidados do Dr.José Otavio de Fellice Junior, no 4° 

andar deste Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

 

2008.63.01.039007-1 - FERNANDO FURLAN (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o 

recurso 

do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em 

atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu 

trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para 

contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.040070-2 - JOSE BONIFACIO DE SOUZA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e 

ADV. 

SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e ADV. SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Após a anexação do laudo pericial, remetam-se os autos ao Gabinete 

Central para o normal prosseguimento do feito, com a consequente distribuição do processo para julgamento oportuno e 

concessão de prazo para as partes se manifestarem acerca do laudo. Int. 

 

2008.63.01.041055-0 - NELSON DE AMORIM DA CRUZ (ADV. SP160595 - JUSCELINO TEIXEIRA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a presença dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova, nos autos, que leve ao julgador a convicção de que o pedido será 

acolhido. No presente caso, ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se o direito da autora que recebia 

o 

benefício de auxílio doença e conta com laudo médico do perito judicial deste Juizado favorável à sua incapacidade 

(fixada em junho/2007), conforme perícia realizada, sendo certo também que, tratando-se de verba alimentícia, 

caracterizado está o periculum in mora. (...). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada para que seja 

convertido o benefício de auxilio doença NB 521.155.704-9 em benefício de aposentadoria por invalidez. Oficie-se ao 

INSS e intimem-se. 

            

2008.63.01.041554-7 - ANDERSON EDUARDO FERREIRA (ADV. SP191286 - JORGE LUIZ DE OLIVEIRA 

RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença.Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.043296-0 - MANOEL FERREIRA MAIA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte 

autora, 

verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a 

existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, a parte autora já foi examinada pela perícia deste Juizado, 

que reconheceu sua incapacidade total e permanente, com DII em 10/2/2005. No entanto, por ser a aposentadoria por 

invalidez um benefício previdenciário, que exige o recolhimento de contribuições, é necessária também a análise da 

qualidade de segurado da parte autora. No caso em tela, em relação à manutenção da qualidade de segurado da parte 

autora, observo que ela manteve vínculo empregatício até 94, voltando a contribuir para o Sistema apenas em 

janeiro/2007, conforme se observa dos dados extraídos do CNIS anexado aos autos virtuais, ou seja, após a data da 

constatação de sua incapacidade (10/02/2005), razão pela qual observa-se que a incapacidade laboral da parte autora 

preexistiu à sua nova filiação ao Regime Geral da Previdência Social. Assim, não verifico a presença do fumus boni 

iuris a 

ensejar a concessão da tutela antecipada. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.044367-1 - JOSE DE MELO ARAUJO (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO 
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FEDERAL 

(AGU) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do 

artigo 

43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 

10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à 

data da prolação da referida sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou 

sem 

a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.045848-0 - PEDRO PAULO PETRONE (ADV. SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise dos documentos acostados, observo estarem 

presentes os requisitos necessários à concessão de medida liminar. (...). Diante deste quadro fático, é de se reconhecer a 

irreparabilidade do dano caso o pedido venha a ser acolhido apenas após o trânsito em julgado. É inconteste que o 

equilíbrio do Direito está em prol do interesse do autor. O caráter alimentício do crédito aqui reclamado, também é fator 

de 

consideração para a imediata concessão da presente tutela, pois do contrário, transformar-se-á em indenizatório aquilo 

que 

é alimentício. Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, concedo MEDIDA LIMINAR, para 

determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social a imediata conversão do benefício de auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez. O benefício deverá ser convertido em até 45 (quarenta e cinco) dias. Intimem-se. Oficie-se, 

com urgência. 

 

2008.63.01.046376-1 - MARILDA LOPES DE LIMA E OUTRO (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE 

LACERDA 

NETA); HERRIDA DONIZETI DE LIMA(ADV. SP174759-JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes da decisão que definiu este Juizado 

como 

competente para o processamento e julgamento do feito. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela 

parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da 

alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. Os argumentos trazidos não justificam o reconhecimento de 

plano do direito alegado. Faz-se necessária a dilação probatória, a ser manifestada sob o crivo do contraditório; razão 

pela 

qual o inconformismo da parte não pode ser acolhido nesse momento incipiente do processo. Indefiro, por conseguinte, 

a 

medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.047109-5 - NELSON MALTA JUNIOR (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada a 

execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar-se-á 

tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime-se a 

parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.047475-8 - ABEL ALVES BORGES (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Embora o autor sofra de retardo mental desde o nascimento, observo que 

exerceu atividades laborativas diversas e que, em 2001, o INSS concedeu auxílio-doença, mantendo-o até 2007. Assim, 

buscou a vida produtiva e contribuiu sem má-fé ao sistema previdenciário, devendo seu estado atual de total e 

permanente incapacidade ser considerado um agravamento ou progressão da doença, pelo seu histórico pessoal. Desse 

modo, provada a incapacidade, o réu deveria ter concedido aposentadoria por invalidez e não cessado o benefício. 

ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA, determinando a concessão de aposentadoria por invalidez ao autor, no prazo 

de 

45 dias. Intime-se o réu do laudo pericial, aguardando-se por 30 (trinta) dias a manifestação. Intime-se o MPF para 

intervenção em razão da incapacidade do autor. Intime-se o advogado do autor, para, em 30 (trinta) dias, 

comprovar o início do processo de interdição e a nomeação de curador provisório. Após, remetam-se os autos à 

Contadoria para cálculos, observando a concessão de aposentadoria por invalidez desde a cessação do auxílio-doença. 

Tornem conclusos, em seguida, para sentença. Int. 

           

2008.63.01.047478-3 - MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Constatada a incapacidade total e temporária, desde 2005, 
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nota-se que o benefício foi cessado indevidamente. Assim, ANTECIPO OS EFEITOS DA TUTELA para que o réu 

restabeleça o auxílio-doença, em 45 dias. Intime-se o réu sobre o laudo pericial, aguardando-se manifestação por 30 

(trinta) dias. Após, remetam-se os autos à Contadoria para cálculos. Int. 

 

2008.63.01.048347-4 - ANTONIO SEVERINO DA SILVA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo 

elaborado 

pelo médico perito Dr. Jonas Aparecido Borracini (ortopedista), que salientou a necessidade da parte autora submeter-se 

à avaliação psiquiatrica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização 

de nova perícia, para o dia 05/10/2009, às 15h15min, aos cuidados da Dra. Raquel Szterling Nelken, no 4° andar deste 

Juizado. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. 

 

2008.63.01.048940-3 - MARIO MARCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Petições anexadas aos autos em 26/06/2009: 

Anote-se. No mais, aguarde-se a realização da perícia médica agendada para 04/08/2009. Int. 

 

2008.63.01.055370-1 - NOEMIA DE SOUZA MOREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Elcio Rodrigues 

da 

Silva, que salientou a necessidade da autora submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 07/10/2009, às 

16 

h e 15 min, com o Dr. Marco Kawamura Demange, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos e exames anteriores que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito. Intimem-se. 

 

2008.63.01.055396-8 - SILAS ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que decorreu o prazo sem qualquer manifestação do 

INSS, 

resta prejudicada a tentativa de conciliação. Inclua-se o feito em pauta para julgamento. 

 

2008.63.01.055765-2 - ELIAS FABRICIO DA SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Proceda o autor, 

no 

prazo de 10 (dez) dias, a anexação da declaração de concordância ao acordo efetuado pelo INSS, conforme mencionado 

na petição anexada em 07/07/2009. Após, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos 

em conformidade com a proposta de acordo realizada pelo INSS. Em seguida, voltem conclusos. Intimem-se. Cumpra-

se. 

 

2008.63.01.057657-9 - VANDERLEI MEIRELLES (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Embora constatada a incapacidade total e permanente, o 

autor 

não demonstrou a manutenção da qualidade de segurado. Observo, outrossim, que a ação anterior foi extinta sem 

julgamento de mérito por incompetência deste Juizado. A renda, em 2004, era de mais de R$1.300,00. Por isso, de 

acordo 

com o artigo 3º, §2º, da Lei nº 10.259/2001, reconheço a incompetência absoluta, que pode ser declarada a qualquer 

momento, e determino a remessa dos autos a uma das Varas Previdenciárias para julgamento do pedido e apreciação do 

pedido de tutela antecipada. Int. 

 

2008.63.01.059631-1 - MARIA DA GLORIA CESAR (ADV. SP252976 - PATRICIA CESAR ROCHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, esclareça a parte autora, no prazo de 10 

dias, a 

divergência entre o nome apontado na inicial (Maria da Glória Cesar) e aquele constante de alguns dos documentos 

anexados (Maria da Glória Cesar Rocha), anexando documentos comprobatórios de suas alegações. Indo adiante, 

informo 

à parte autora que ao processo por ela apontado em sua manifestação de 27/07/2009 não foram anexados holerites - não 
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havendo que se falar, portanto, na juntada destes aos presentes autos. Nestes termos, e considerando que parte dos 

documentos apresentados no processo n. 2006.63.01.089413-1 já constam destes autos, defiro em parte o quanto 

requerido pela parte autora, determinando a anexação, aos presentes autos, dos documentos médicos constantes das fls. 

29, 30 e 32 do arquivo petprovas.pdf daquele feito. 

Cumpra-se. Int. 

 

2008.63.01.060024-7 - JOSE FERREIRA LUSTOZA NETO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela perita em Clínica 

Geral, 

Drª. LIGIA CÉLIA LEME FORTES GONÇALVES, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação 

de Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia médica, aos cuidados do DR. ANTONIO CARLOS DE PÁDUA MILAGRES, no dia 19/11/2009, às 18h00min, 

no 

4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema 

do 

Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de 

atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia 

implicará preclusão da prova. 

Intimem-se. 

 

2008.63.01.060085-5 - IONE ANGELICA SILVA (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA 

FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela perita 

em 

clínica médica, Drª. Lígia Célia Leme Forte Gonçalves, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação ortopédica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de 

perícia médica, no dia 02/10/2009, às 13h15min, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, no 4º andar deste JEF, 

conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia 

munida 

de documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O 

não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

 

2008.63.01.060123-9 - VERA LUCIA DE SOUZA ALVES (ADV. SP156808 - ADEMILTON DANTAS DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela perita 

em 

Clínica Geral, Drª. LIGIA CÉLIA LEME FORTES GONÇALVES, que salientou a necessidade de a parte autora 

submeter- 

se à avaliação de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de nova perícia médica, aos cuidados do DR. RONALDO MARCIO GUREVICH, no dia 06/11/2009, às 

18h00min, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do 

perito 

no Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, 

bem 

como de atestados e exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2008.63.01.060341-8 - EDMILSON PEREIRA DA CRUZ (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando a juntada de instrumento de mandato pelo 

autor e 

o retorno do AR negativo, determino publique-se a decisão nº 75752/2009, com urgência, para que o patrono informe o 

autor da data designada para perícia. Outrossim, concedo prazo de 5 (cinco) dias para que o autor apresente outro 

comprovante de endereço em seu nome. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

            

2008.63.01.061298-5 - SADAKO SAKAGAMI (ADV. SP182867 - PAULO SERGIO SAKUMOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Diante da não juntada da declaração de pobreza, conforme 

determinado anteriormente, deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora. Dê-se baixa nos autos. 

Intime-se. Cumpra-se. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 904/1216 

            

2008.63.01.061814-8 - MANOEL HORACIO EMBOABA DA COSTA (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA 

BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.061824-0 - FELICIO BACCELLI (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. 

SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Defiro a justiça 

gratuita conforme requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não 

obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento 

da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida 

sentença. Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.062212-7 - RUBENS COLELLA (ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo apontado no Termo de 

Prevenção trata de revisão de benefício previdenciário com aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), pedido 

também formulado nestes autos, reconheço a ocorrência de coisa julgada no que tange à referida pretensão. Dê-se 

regular prosseguimento ao feito tão somente com relação aos demais pedidos formulados nesta demanda. Proceda a 

Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição a retificação do cadastro do assunto. Cumpra-se. 

 

2008.63.01.064401-9 - DOZELINA MARIA GONCALVES BARBOSA (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Anote-se o nome do advogado e retifique-se 

o 

nome da autora, tendo em vista a cópia do CPF acostada. Quanto aos quesitos, tendo em vista sua juntada antes da data 

da perícia médica, não há óbice para que o Sr. Perito os responda. No entanto, verifico que todos os declinados pelo 

patrono da autora já constam dos quesitos padrão do Juízo. Observo que os benefícios da justiça gratuita já foram 

concedidos por ocasião da decisão nº 6301095828/2008, proferida em 10.12.2008. Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.01.066349-0 - AMARO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS 

CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito 

em 

clíncia médica, Dr. Nelson Antonio Rodrigues Garcia, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à 

avaliação em psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização 

de perícia médica no dia 06/10/2009, às 14h45min, aos cuidados do Dr. Rubens Hirsel Bergel, no 4º andar deste JEF, 

conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento 

injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se as partes. 

          

2008.63.01.066743-3 - ZILDA BARBOSA DE ARAUJO (ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo perito em 

Ortopedia, Dr. 

WLADINEY MONTE RUBIO VIEIRA, que salientou a necessidade de a parte autora submeter-se à avaliação de 

Neurologia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de nova 

perícia médica, aos cuidados do DR. PAULO EDUARDO RIFF, no dia 11/11/2009, às 15h30min, no 4º andar deste 

Juizado, situado à Av. Paulista, nº 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. A 

parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

preclusão da prova. Intimem-se. 

 

2008.63.01.068666-0 - REINALDO GOUVEIA TORRES (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A despeito de ter, ou não, a parte autora 

revogado 
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expressamente os poderes outorgados ao patrono anterior mediante notificação a este, observo que, na linha da 

jurisprudência, havendo a nomeação de novo mandatário, opera-se, em exegese do art. 687 do Código Civil de 2002, a 

revogação tácita (nesse sentido: RF, 146:343; RT, 601:198, 590:153; 516:138). No caso em tela, em acréscimo, para 

deixar assente a revogação, além da nomeação de novo mandatário, com a juntada de nova procuração, há declaração 

subscrita pelo autor acerca da revogação. Posto isso, anote-se os nomes das novas patronas no sistema. Int. 

 

2009.63.01.000441-2 - MARLUCE MARQUES DA SILVA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Dra. 

Cyntia 

Altheia Leite dos Santos, que salientou a necessidade da autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

11/09/2009, às 9h15min, no 4º andar desse prédio, com o Dr. Gustavo Bonini Castellana. A parte deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e exames médicos que comprovem a 

incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão da prova. Intimem-se. 

            

2009.63.01.000463-1 - PAULO WINTERS-----ESPOLIO (ADV. SP188101 - JOSÉ CARLOS MANSO JUNIOR e 

ADV. 

SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista que não há alteração do pedido e que a contestação foi corretamente ofertada 

pela 

CEF (contestação padrão), recebo o aditamento ofertado pela parte autora como mera correção dos termos da inicial. 

Retifique-se o polo ativo da presente demanda. Após, considerando que o presente processo é passível de julgamento 

em 

lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central. Cumpra-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.000554-4 - MARIA MADALENA DOS SANTOS (ADV. SP127354 - MARIA DE FATIMA MACIEL DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Concedo o 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2009.63.01.000578-7 - JOSE ANTONIOLLI - ESPOLIO (ADV. SP167208 - JUCILDA MARIA IPOLITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a justiça gratuita 

conforme 

requerido. Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Não obstante, vedada 

a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o cumprimento da sentença dar- 

se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da prolação da referida sentença. Intime- 

se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma 

Recursal. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.000675-5 - WANDA PAZINI SEVERINO (ADV. SP128247 - CLAUDIA DE SEQUEIRA MARQUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 

30 (trinta) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intimem-

se. 

 

2009.63.01.003538-0 - EDNA LELES DE MORAES (ADV. SP222399 - SIMONE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Paulo Sérgio Sachetti, que 

salientou a necessidade da autora submeter-se à avaliação na especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 18/11/2009, às 10 h e 

30 min, com a Dra. Priscila Martins, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 

1345 - 

4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos e exames anteriores que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.003581-0 - LUIZ ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP133416 - GERALDO RODRIGUES 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que a juntada de nova 

procuração 

aos autos implica na revogação tácita da procuração anterior, cadastrem-se as advogadas no sistema, conforme 
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requerido 

na petição anexada aos autos virtuais em 17.07.2009, intimando-as. Cumpra-se. Intime-se. 

            

2009.63.01.004229-2 - CARLOS FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP194537 - FERNANDA GOMES DE PAULA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o pedido do autor. Designo nova 

perícia 

para o dia 01/10/2009, às 14h15min, no 4º andar deste Juizado, aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn, na 

especialidade Psiquiatria. A parte deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem 

como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à 

perícia implicará na extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Intimem-se as partes. 

            

2009.63.01.004647-9 - JOSE BATISTA SOBRINHO (ADV. SP281836 - JOSE WELLINGTON UCHOA DE LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Da análise dos documentos acostados, 

observo 

estarem presentes os requisitos necessários à concessão de medida liminar. (...). Diante deste quadro fático, é de se 

reconhecer a irreparabilidade do dano caso o pedido venha a ser acolhido apenas após o trânsito em julgado. É 

inconteste que o equilíbrio do Direito está em prol do interesse do autor. O caráter alimentício do crédito aqui 

reclamado, 

também é fator de consideração para a imediata concessão da presente tutela, pois do contrário, transformar-se-á em 

indenizatório aquilo que é alimentício. Pelo exposto, estando presentes os pressupostos necessários, concedo MEDIDA 

LIMINAR, para determinar ao Instituto Nacional da Previdência Social o imediato restabelecimento do auxílio-doença 

ao 

autor, JOSÉ BATISTA SOBRINHO, até 24/07/2010. O benefício deverá ser restabelecido em até 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se, com urgência. Retornem os autos ao perito médico para que esclareça qual o critério técnico utilizado ao 

fixar o início da incapacidade quando da concessão do auxílio-doença, especificando, se possível, quais os documentos 

médicos anexados aos autos em que se amparou. 

           

2009.63.01.006376-3 - MARCIA RAMOS PAZO (ADV. SP078890 - EVALDO SALLES ADORNO e ADV. 

SP139987 - 

LUCIANA NUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Considerando o 

laudo elaborado pelo Dr. Paulo Eduardo Riff, que salientou a necessidade da autora submeter-se à avaliação na 

especialidade de Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 28/10/2009, às 14 h e 15 min, com o Dr. Marco Kawamura Demange, no Setor de 

Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documentos médicos e exames anteriores que comprovem a incapacidade alegada. O não 

comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.006574-7 - MODESTO MIGOTTO - ESPOLIO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA 

RAMOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a 

dilação de prazo 

por mais quarenta e cinco dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.009402-4 - ODAIR JOSE COUTO (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora, em cinco dias, 

comprovantes de seu atendimento médico de urgência no dia 06/07/2009 - data da perícia - eis que os documentos 

anexados não servem a tal fim. Após, tornem conclusos. Int. 

            

2009.63.01.010432-7 - JOSE LOUIS COUTHENX JUNIOR (ADV. SP253969 - RICARDO SALLES FERREIRA DA 

ROSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando 

que o 

presente processo é passível de julgamento em lote, faça-se conclusão para sentença no gabinete central. Cumpra-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.010841-2 - REINALDO EVANGELISTA DE NOVAES (ADV. SP137111 - ADILSON PERES 

ECCHELI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Tendo em vista 

que a 
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Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos guia de depósito judicial, dirija-se a parte autora diretamente à 

instituição bancária a fim de levantar o montante depositado. Posto isto, dê-se ciência à parte autora sobre o documento 

anexado aos autos. Após, baixa findo. 

 

2009.63.01.011488-6 - MARLENE DE JESUS ROQUE SUZANO E OUTROS (ADV. SP228857 - ESTELA REGINA 

ASSIS); MANOEL AUGUSTO DE JESUS ROQUE(ADV. SP228857-ESTELA REGINA ASSIS); ARCILIO DE 

JESUS 

ROQUE(ADV. SP228857-ESTELA REGINA ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 

- MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para apresentação dos documentos 

faltantes, sob pena de indeferimento da inicial. Int. 

            

2009.63.01.011538-6 - MARIA IRIS LINS DE MELO (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para 

a 

concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o 

risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. Outrossim, de acordo com o laudo pericial médico 

psiquiátrico 

anexado aos autos, restou constatado que a autora apresenta incapacidade total e temporária desde 25/04/2008, 

conforme relatório médico. Por outro lado, de acordo com os documentos constantes nos autos, a autora manteve 

vínculos empregatícios até 24/07/1980. Em seguida, efetuou recolhimentos ao RGPS até dezembro de 2006. Logo, 

manteve sua qualidade de segurada até fevereiro de 2008. Portanto, não tendo restado demonstrada a qualidade de 

segurada da autora quando do início da incapacidade fixada na perícia médica judicial, INDEFIRO, por ora, a 

antecipação da tutela requerida. Sem prejuízo, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a autora traga aos autos 

documentos e exames médicos que comprovem o início de sua incapacidade laborativa em período anterior ao fixado 

pelo perito médico judicial. Apresentados estes, intime-se o perito médico, Dr. Gustavo Bonini Castellana, para que, no 

prazo de 05 (cinco) dias, informe a data exata de início da incapacidade da autora, com base nos documentos trazidos 

aos autos, fundamentando sua conclusão. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.012796-0 - MARIA DE LURDES GAIA (ADV. SP216083 - NATALINO REGIS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro o requerido. Junte a parte autora 

comprovante da existência da conta no período que se pretende a revisão, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito, uma vez que pela pesquisa feita perante o banco-réu, cujos documentos 

foram 

carreados pela própria parte autora, referidas contas não foram encontradas, não se vislumbrando qualquer equívoco na 

informação fornecida. Intime-se. 

 

2009.63.01.013595-6 - JOSE MARIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP034188 - CARLOS GOMES GALVANI e 

ADV. 

SP143556 - TELMA GOMES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Petição 

de 23.07.2009: Considerando os documentos acostados aos autos, remetam-se os autos ao Sr. Perito Dr. Renato 

Anghinah, para elaboração de parecer complementar. Sem prejuízo, tendo em vista a orientação deste mesmo perito 

quanto à necessidade de avaliação psiquiátrica do autor, determino que se submeta a nova perícia nessa especialidade, 

que fica agendada para o dia 02.03.2010 às 11 horas, devendo, para tanto, comparecer no 4º andar deste Juizado, 

munido de toda documentação médica de que dispuser (relatórios, exames, receitas), sob pena de preclusão da prova. 

Fica o autora advertido que sua ausência injustificada à perícia também implicará a preclusão da prova. Cumpra-se. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.013803-9 - ESMERALDA LOPES DE SOUZA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA 

DA 

SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo final de 10 (dez) dias para que a autora traga aos autos, sob 

pena 

de extinção do feito, requerimento formulado a CEF solicitando os extratos bancários necessários ao julgamento da 

demanda, informando à instituição financeira, especificadamente, os números das contas poupança objeto da presente 

lide, posto que o mero pedido constando tão somente o nome e CPF da autora bem como os periodos pretendidos não 

comprova, sequer, a existência da conta poupança cuja correção pretende nesta demanda. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos para extinção. Int. 
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2009.63.01.015103-2 - PEDRO ANICETO PEREIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. O laudo pericial 

anexado aos autos em 27/07/09 concluiu que o autor está total e permanentemente incapacitado para o trabalho, em 

virtude de polineuropatia periférica. Além disso, verifico que o perito fixou o início da incapacidade em 28.11.07, 

período 

em que o autor estava em gozo de benefício o que demonstra que possuía qualidade de segurado e preenchia o requisito 

da carência. Diante disso, entendo presente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora. Também está 

caracterizado o perigo de dano irreparável, dado o caráter alimentar do benefício. Diante disso, defiro o pedido de tutela 

antecipada para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB 560.267.872-3, 

convertendo- 

o em aposetadoria por invalidez em 24/07/2009, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se com 

urgência. 

Após, remetam-se os autos ao gabinete Central para inclusão em pauta de incapacidade. Int. 

 

2009.63.01.015316-8 - MARIO MARTINI (ADV. SP135014 - MARCIA VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista a petição apresentada pela parte autora em 13/07/2009, 

justificando a ausência da parte autora à perícia anterior, designo nova perícia médica, na especialidade Psiquiatria, para 

as 14h15min do dia 06/10/2009, a se realizar neste Juizado, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva. Concedo 

à parte autora o prazo de vinte dias para que junte aos autos cópia de toda sua documentação médica. Fica ciente a 

parte autora que a ausência injustificada à perícia enseja a extinção do feito sem apreciação do mérito e que, quando da 

realização da perícia deverá apresentar seus documentos originais à experta. Intime-se. 

 

2009.63.01.015530-0 - NEUSA MARIA DO CARMO (ADV. SP220773 - SERGIO DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes do laudo médico pericial acostados 

aos 

autos, para que, querendo, manifestem-se no prazo de 5 (cinco) dias. Após, voltem conclusos. Int. 

            

2009.63.01.016454-3 - PENHA MARIA DA FONSECA SIQUEIRA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES 

PEREIRA DA SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais dez dias para 

cumprimento 

integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.016598-5 - ELAINE NESPOLI E OUTROS (ADV. SP209472 - CAROLINA SVIZZERO ALVES); ELZA 

SAVAZZA NESPOLI(ADV. SP209472-CAROLINA SVIZZERO ALVES); JOSE ADHERBAL NESPOLI----

ESPOLIO(ADV. 

SP209472-CAROLINA SVIZZERO ALVES); ANGELA SAVASSA NESPOLI-----ESPÓLIO(ADV. SP209472-

CAROLINA 

SVIZZERO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Defiro a dilação de prazo por mais vinte dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.016634-5 - ERNESTO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP097365 - APARECIDO INACIO e ADV. 

SP116800 - 

MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO PAULO - UNIFESP : 

"Cumpra-se 

conforme decisão proferida no processo nº 2009.63.01.016646-1 . Publique-se. Intimem-se. 

  

2009.63.01.018474-8 - DAIENE SANTOS NOGUEIRA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA e ADV. 

SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem 

a produção de prova pericial destinada a aferir o estado de saúde da parte autora. Além de o pedido administrativo ter 

sido 

indeferido, o autor não compareceu à perícia médica. Por essa razão, o pedido de antecipação da tutela careca de fumus 

boni iuris. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada e determino que o autor justifique sua ausência à 

perícia, 

sob pena de extinção por abandono, haja vista que transcorreram mais de 30 dias desde a data da perícia até a presente 

data. Intimem-se. 
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2009.63.01.018485-2 - JOSE CARLOS PEREIRA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando o laudo elaborado pela Drª 

Thatiane 

Fernandes da Silva que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade de Neurologia, e 

por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 

24.11.2009, às 11h30min, no 4º andar desse prédio, com o Dr. Renato Anghinah , conforme agendamento automático 

do 

Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documentos médicos e exames anteriores 

que 

comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.020638-0 - HELIO RODRIGUES DA CUNHA (ADV. SP260898 - ALBERTO GERMANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que 

o 

autor cumpra, na íntegra, o determinado em decisão anterior, trazendo aos autos cópia integral do processo 

administrativo 

referente ao benefício previdenciário de aposentadoria por idade pretendido nestes autos bem como cópias de sua (s) 

CTPS e eventuais carnês e guias de recolhimento. Intimem-se. 

 

2009.63.01.023163-5 - MOACYR PEREIRA DO AMARAL (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o requerido na petição de 

17/07/2009 e os documentos médicos juntados à petição inicial, determino o cancelamento da perícia designada para o 

dia 24/09/2009, com o perito ortopedista, Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira, e determino a realização de perícia médica 

no mesmo dia, 24/09//2009, às 09h15min, aos cuidados da perita em clínica médica, Drª. Larissa Oliva, no 4º andar 

deste Juizado, conforme disponibilidade na agenda da perita no Sistema do JEF. A parte autora deverá comparecer à 

perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem sua 

incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem julgamento do mérito, 

nos 

termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.023615-3 - FERNANDO LUIS DE SOUZA (ADV. SP156830 - RICARDO SOARES CAIUBY) X 

CONSELHO 

REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA - 4ª REGIÃO SP : "Aguarde-se a decisão do conflito de competência. 

 

2009.63.01.025035-6 - DECIO PERIN E OUTRO (ADV. SP102358 - JOSE BOIMEL); EDNA PERIN DE 

CASTRO(ADV. 

SP102358-JOSE BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) 

: "Tendo em vista os documentos apresentados pela parte autora, comprovando requerimento ao banco depositário dos 

extratos necessários à apreciação e julgamento do feito, intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, traga aos 

autos os extratos referentes aos períodos e conta (s) poupança objeto da presente demanda. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.025515-9 - NELSON NASCIMENTO DOS SANTOS E OUTRO ( SEM ADVOGADO); MARIA 

CECILIA 

CORREA MENDIA DOS SANTOS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, 

consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso 

do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO O PEDIDO DE TUTELA ANTECIPADA, uma vez ausentes 

seus 

requisitos. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026045-3 - DIMAS HELFENSTEIN - ESPOLIO (ADV. SP217937 - ANA JÚLIA BRANDIMARTI VAZ 

PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o 

prazo 

suplementar de 60 (sessenta) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior. Intimem-se. 

 

2009.63.01.026233-4 - FRANCISCO EDIVALDO CAVALCANTE (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS 
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SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Mantenho a decisão que indeferiu o pedido 

de 

tutela antecipada pelos seus próprios fundamentos. Aguarde-se a perícia designada. Intime-se. 

            

2009.63.01.026415-0 - CORALIA BEZERRA DE LIMA PRADO E OUTRO (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA 

GOMES 

VELIKY RIFF e ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES); EDSON MARUJO PRADO-----ESPOLIO(ADV. 

SP267269- 

RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Tendo 

em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas 

capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles processos e o presente. Assim, dê-se o normal 

prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.027406-3 - LUCIENE CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP112063 - SILVIA MALTA MANDARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o benefício da assistência 

judiciária 

gratuita à autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.027524-9 - MARIA CLARA DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebido à conclusão em 27/07/09. Cumpra a parte 

autora, 

integralmente, o despacho exarado em 21/05 próximo-passado, no prazo derradeiro de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem julgamento do mérito. Intime-se. 

          

2009.63.01.029403-7 - CARLOS SOARES VIEIRA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciente da documentação 

juntada. 

De-se regular prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.029706-3 - JAIME DE BORBA (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA e ADV. 

SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Inicialmente, tendo em vista que o processo apontado no termo de prevenção foi extinto sem julgamento do mérito, 

conforme se depreende da documentação apresentada, não vislumbro a ocorrência de litispendência ou coisa julgada. 

Por outro lado, examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Dê-se regular prosseguimento ao feito. 

Intime- 

se. 

 

2009.63.01.030272-1 - NELSON CANDIDO VIEIRA (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "As custas do preparo 

devem ser 

recolhidas nas 48 horas seguintes à interposição (art. 1º da Resoluçção 373/2009). Sendo a parte beneficiária da justiça 

gratuita, deve demonstrar esta condição no ato da interposição, não lhe socorrendo o fato de ter requerido este benefício 

na petição inicial, pois condicionada a eficácia do favor legal ao seu regular deferimento pelo Juízo, antes do 

esgotamento 

da prestação jurisdicional pelo juízo monocrático. A omissão da sentença quanto a este requerimento estaria a demandar 

a oposição de embargos de declaração. Não tendo a parte se utilizado deste instrumento, deve sofrer os efeitos da 

preclusão temporal. Portanto, considerando que o recorrente não demonstrou que é beneficiário da justiça gratuita no 

ato 

de interposição, e tampouco efetuou o preparo, não recebo o seu recurso. Certifique-se o trânsito em julgado e arquive-

se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 911/1216 

2009.63.01.031459-0 - JOAO GONCALVES PROCOPIO- ESPOLIO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. Intimem-se. 

    

2009.63.01.031751-7 - OSVALDO ANTONIO BIANCHI (ADV. SP235693 - SOLANGE PEREIRA FRANCO DE 

CAMARGO e ADV. SP239781 - DENISE LAINETTI DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora para concessão de 

aposentadoria especial, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da 

parte contrária. Faz-se necessário o exame detalhado da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições 

para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de 

cálculos pela contadoria judicial. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

rever o 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado 

o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.031962-9 - ROGERIO LUIS DA SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da designação de perícia médica para 

o 

dia 01/09/2009, às 15h15, aos cuidados do clínico geral Dr. José Otávio De Felice Júnior (4º andar), conforme 

disponibilidade de agenda do perito no Sistema JEF. O autor deverá comparecer à perícia munido de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. A ausência imotivada implicará em extinção do feito. Int. 

 

2009.63.01.032245-8 - HELENA FARINELLI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA 

GOUVEA PRADO) : "Analisando os autos verifico que, de fato, não há como precisar o valor da causa no momento, 

ante 

a não apresentação dos extratos da época, o que entendo ser documento essencial ao julgamento da causa, nos termos 

do art. 283 do Código de Processo Civil. Entendo ser um ônus da parte autora a apresentação de tal documento, só 

sendo 

justificável a adoção de providências pelo Juízo quando comprovada a impossibilidade de a parte fazê-lo, o que entendo 

não demonstrado no presente caso. Diante disso, determino que a parte autora apresente algum extrato da conta 

vinculada ao FGTS, referente ao período em que deveria ter sido iniciada a aplicação dos juros progressivos ou 

comprove, por meio de documentos, a negativa dos bancos depositários em fornecê-lo. Destaco que, caso a Caixa não 

possua tais documentos, deverá a parte buscá-los junto ao banco depositário ou seu sucessor, se for o caso. Concedo 

prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento da determinação, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

 

2009.63.01.032271-9 - LOIESTER ZANETTI (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O autor peticiona, em 27.07.2009, 

requerendo a 

expedição de ofício ao INSS, para que forneça cópia do processo administrativo. Observo que referida petição somente 

foi anexada aos autos no dia 29.07.2009, após a prolação da sentença. No entanto, tal fato em nada altera a sentença 

exarada, uma vez que concedido o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor apresentasse tal documentação, somente se 

manifestou após sua expiração. Assim, arquivem-se os autos, após as formalidades legais. Publique-se. Intimem-se. 

            

2009.63.01.032344-0 - ADALGISA RIBEIRO VIANA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado na inicial desta ação, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Saliente-se 

que a grande maioria dos casos do Juizado Especial gravitam em torno de interesses de pessoas idosas e portadoras de 

incapacidade. Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora. Após, cite-se o INSS. 

 

2009.63.01.032536-8 - JOÃO DE ARAUO OLIVEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Defiro o aditamento à inicial. Dê-se regular 

prosseguimento ao 

feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.032804-7 - SIDNEY RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP113817 - RENATO GOMES STERMAN); 

MARIA DE 

LOURDES GONCALVES RODRIGUES(ADV. SP113817-RENATO GOMES STERMAN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL E OUTRO(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; TRANSCONTINENTAL 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA (ADV. ) : "Concedo o prazo suplementar de 05 (cinco) dias para 

cumprimento integral do determinado em decisão anterior, trazendo aos autos cópias legíveis de seus cartões de CPF e 

de 

comprovante de residência em seu nome. Intimem-se. 

 

2009.63.01.033558-1 - ALAIDE BRITO DOS SANTOS (ADV. SP162318 - MARLENE MOTA SIQUEIRA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não há comprovação nos autos de que, em 

que 

pese o mal que acomete a parte autora, existam peculiaridades tais que justifiquem a antecipação da perícia em 

detrimento de outras partes (referentes a outros processos) que também se encontram em situação semelhante. Não se 

pode olvidar que, somado à sobrecarga de perícias deste Juizado, grande parte das ações propostas neste Juizado 

Especial Federal visa à percepção de benefícios fundados na incapacidade e a pessoas, portanto, que se encontram em 

situação semelhante. Desta sorte, as perícias devem ser agendadas segundo a ordem cronológica, somente devendo ser 

antecipadas diante de demonstradas e concretas particularidades que revelem uma urgência mais acentuada, com a 

necessidade de um tratamento diverso, sob pena de violação ao princípio da isonomia. Posto isso, ausentes elementos 

concretos que demonstrem a necessidade de um tratamento diverso, indefiro o pedido de antecipação da perícia. Int. 

 

2009.63.01.034366-8 - RUBENS SMITH ANGULO (ADV. SP102498 - ROSANGELA MARIA RIVELLI 

CARDOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte 

autora 

para que, no prazo de 5 dias, junte documentos que comprovem a impossibilidade de comprecimento a este Juizado 

para 

a realização da perícia. Sem prejuízo, considerando os princípios que orientam os Juizados Especiais, aguarde-se a 

perícia já agendada. Int. 

 

2009.63.01.034431-4 - ANA ARLETE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO e 

ADV. 

SP275314 - JULIANO WITZLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Mantenho o indeferimento da tutela por seus próprios fundamentos. Considerando que a petição protocoloda por fax 

em 

28/07/2009 trata de "agravo de instrumento" interposto em face da decisão que indeferiu a tutela, proceda o Setor de 

Protocolo o seu desentranhamento, bem como da petição original, adotando as providências necessárias para 

distribuição 

de recurso sumário junto à Turma Recursal. Cumpra-se e intime-se. 

 

2009.63.01.035148-3 - FELICIANO ALEGRIA LIMITADA (ADV. SP142871 - MARIO SERGIO DE OLIVEIRA e 

ADV. 

SP195390 - MARA REGINA DE QUEIROZ SILVESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. 

OAB/SP 

008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) ; INDUSTRIA DE PISOS CERAMICOS SAO PAULO LTDA (ADV. ) 

: 

"Inicialmente, pelo documento apresentado (adesão ao SIMPLES), entendo demonstrado que a autora pode ser parte 

neste Juizado. Considerando que a decisão de antecipação de tutela proferida restou sem objeto, na medida em que 

todos os protestos já haviam sido cancelados ou os débitos sido liquidados antes do recebimento da determinação 

judicial 

pelos cartórios, fica prejudicada a necessidade de prestação de caução. Tendo em vista o tempo decorrido desde a 

informação de novos apontamentos de protesto - cuja petição não havia sido ainda apreciada em virtude da necessidade 

de regularização da ação pela parte autora - bem como que todos os protestos cuja sustação se requereu em antecipação 

de tutela, já haviam sido cancelados ou os débitos liquidados antes da prolação de decisão, entendo necessário que a 

parte autora informe e comprove se persistem os apontamentos e notificações mencionados na petição de 06.07.09, de 

forma a se evitar nova mobillização desnecessária de recursos públicos. Prazo: 48 horas. Int. 
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2009.63.01.035304-2 - MANOEL LOPES DE ALMEIDA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se o autor para que, no prazo de 10 

(dez) 

dias, se manifeste acerca do interesse na realização da perícia médica designada nestes autos para 19/10/2009 ou se 

petende seja tão somente considerada a perícia médica realizada no processo nº 2007.63.01.0953139. Em caso de optar 

o autor pela perícia médica já produzida no referido feito, cancele-se a perícia médica designada nesta demanda, 

procedendo o Setor competente a anexação nestes autos do laudo pericial médico bem como das pesquisas e cálculos 

realizados pela Contadoria Judicial nos autos nº 2007.63.01.0953139. Após, voltem conclusos. Cumpra-se. 

            

2009.63.01.035623-7 - MARIA REGINA MARCHINI VERTINO (ADV. SP087480 - ISABEL CRISTINA VIANNA 

BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo suplementar 

de 10 

(dez) dias para cumprimento integral do determinado em decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Intimem-se. 

 

2009.63.01.037057-0 - FLORISVALDO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito, já tendo transitado em julgado, 

conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.037233-4 - RUBENS ANTUNES DE MOURA---ESPOLIO (ADV. SP164602 - WILSON LEANDRO 

SILVA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Defiro a 

dilação de prazo por mais trinta dias para cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.037663-7 - LUZELUTA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP227995 - CASSIANA RAPOSO 

BALDALIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Passo a examinar o pedido de tutela 

antecipada. 

O primeiro requisito para a concessão da tutela antecipada é o da prova inequívoca da verossimilhança da alegação, que 

é mais do que o fumus boni juris do processo cautelar. A aparência ou fumaça do direito é mais frágil do que a prova 

inequívoca da verossimilhança. Aquela se contenta com a mera plausibilidade do direito substancial; esta exige forte 

probabilidade de acolhimento do pedido. O segundo requisito é o da existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação, ou seja, é o perigo da infrutuosidade da sentença caso não seja concedida a antecipação. (...). É 

possível a concessão de tutela antecipada contra o INSS. É certo que há normas protetivas quanto à concessão da 

tutela antecipada, determinadas pela Lei nº 9.494/97, mas não há óbice legal para a aplicação do instituto em face da 

Fazenda Pública, desde que preenchidos os requisitos legais. Portanto, concedo a tutela antecipada, para que o INSS 

implante o auxílio-doença à parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob as penas da lei. Oficie-se. 

Publique- 

se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.037872-5 - VALDEMAR TEIXEIRA CRUZ (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O Instituto fixou a incapacidade em 15.09.2008, sendo a 

última 

contribuição do autor em março de 2007. Assim, em âmbito de cognição sumária, conclui-se que houve a perda da 

qualidade de segurado, sendo necessária perícia para se verificar a efetiva data do início da incapacidade. Indefiro a 

antecipação de tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a perícia. Int. 

 

2009.63.01.037947-0 - ALECSANDRA DE CASSIA JESUS (ADV. SP154212 - FABÍOLA RAUGUST DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intimem-se as partes da perícia médica 

designada 

para o dia 31/08/2009, às 10h15, aos cuidados da clínica geral Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas (4º andar), conforme 

disponibilidade de agenda do perito no Sistema JEF. A autora deverá comparecer à perícia munido de documentos 

médicos que possuir que comprovem sua incapacidade. O não comparecimento, injustificado, implicará em extinção do 

feito. Int. 

 

2009.63.01.038030-6 - GILVANDRA GOMES RIBEIRO (ADV. SP094677 - MARIA HELENA OLIVEIRA DA 

SILVA) X 
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência às partes 

da 

redistribuição do feito. Junte a autora cópia legível do CPF, do RG e de comprovante de endereço em seu nome. Prazo: 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.038134-7 - MARIA ANA DE JESUS NETO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a dilação de prazo por mais dez 

dias para 

cumprimento integral da decisão anteriormente proferida. 

 

2009.63.01.038220-0 - MARIA JOSE PEREIRA NIZA DA CRUZ (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE 

BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo apontado no 

Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos foi extinto sem exame do mérito, com fundamento 

no 

artigo 267, VI, do CPC, em virtude de ausência da parte autora à perícia médica, reputo ausente hipótese de 

litispendência/coisa julgada. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Intime-se. 

 

2009.63.01.038410-5 - VALDELICE ARAUJO CORREIA E OUTRO (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA 

LIMA DE 

MORAES); DARCIO JOSE CORREIA(ADV. SP125644-CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova 

material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque não foram apresentados documentos que 

confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da 

audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Pelos 

motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.038414-2 - JOSE APARECIDO DA SILVA (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão, em especial sem a oitiva 

da parte contrária. Não há, a esta altura, em sede de cognição sumária, elementos suficientes a demonstrar a asseverada 

união estável ao tempo do óbito, inexistindo, por conseguinte, a prova inequívoca do alegado. (...). Desta sorte, após a 

oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Int. 

 

2009.63.01.038432-4 - BRUNA CHAGAS DE ANDRADE (ADV. SP200458 - KARINA APARECIDA DOS 

SANTOS 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O valor da causa não pode ser 

fixado 

apenas por estimativa, uma vez que é critério de fixação de competência absoluta. Assim, o autor deverá simular o valor 

da renda (o site da Previdência possui ferramenta), dando correto valor à causa, no prazo de dez dias, sob pena de 

indeferimento. Com relação ao adiantamento da perícia, lamentavelmente não será possível. A demanda é grande, 

provocando o distanciamento da data da perícia. O "encaixe" é feito apenas em circunstância de risco de morte. Do 

contrário, estar-se-ia quebrando o princípio da isonomia, uma vez que a grande maioria dos autores é idosa, doente e 

carente de recursos financeiros. Int. 

 

2009.63.01.038585-7 - LIANGE ZANAROTTI ABUD (ADV. SP162954 - TELMA REGINA DA SILVA e ADV. 

SP169109 - 

VIVIANE CANAZZO ZANAROTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA 

EDNA GOUVEA 

PRADO) : "Em controle de prevenção, identificou-se a possibilidade da parte autora ter ajuizado ação anteriormente à 

presente, com o mesmo objeto, distribuído à 1ª Vara Cível da Justiça Federal de Taubaté sob o número 

200761210024284. Assim, manifeste-se a autora, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca da referida ação, juntando cópia da 

petição inicial e de todos os atos decisórios do referido processo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento desta decisão, tornem os autos conclusos. Intimem-se. 
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2009.63.01.038653-9 - JOSE MARIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP195818 - MARILDA MOURA DOS SANTOS 

GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Acolho o aditamento à 

inicial. Cite-se 

o réu e aguarde-se a realização de perícia médica. Int. 

 

2009.63.01.038657-6 - BLANCA PATRICIA SABATE PEREIRA (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que a parte autora reside em 

Osasco, reconheço, de ofício, a incompetência deste Juizado para o deslinde do feito, e determino sua remessa para o 

Juizado Especial Federal de Osasco. Providencie a Secretaria o cancelamento de eventual perícia já agendada. Int. 

Cumpra-se. 

 

2009.63.01.038671-0 - VALDIR RIBEIRO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro litispendência ou coisa julgada com os processos n.s 

2006.63.01.074902-7 e 2008.63.01.054676-9. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado na inicial desta 

ação, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Ademais, nesta fase de 

cognição sumária, sem o laudo pericial, não se vislumbra o "fumus boni iuris". Indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.038857-3 - ANA PAULA PEREIRA JARDIM (ADV. SP068383 - MIGUEL RICARDO GATTI 

CALMON 

NOGUEIRA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Intime-se a 

parte autora 

para que, no derradeiro prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia de seu RG e de seu cartão de CPF/MF, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

            

2009.63.01.038937-1 - LUIZ DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que os processos apontados 

no 

Termo de Prevenção tratam de critérios de revisão de benefício previdenciário diversos do objeto do presente feito, 

reputo 

ausente hipótese de litispendência/coisa julgada. Assim sendo, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.039176-6 - IDA YOLANDA CUOCCO BRAUNER (ADV. SP204187 - JOSÉ LUIS BRAUNER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de 

Prevenção 

anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre 

aquele processo e o presente. No processo anterior, postulava-se a majoração do coeficiente de cálculo do benefício de 

pensão por morte de 80% para 100% em virtude da superveniência da Lei 9.032/95 e, na presente ação, objetiva-se a 

mojoração do coeficiente de cálculo de 91% para 100% sob o fundamento de que o INSS considerou indevidamente o 

benefício de auxílio-doença. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.039350-7 - IVAIR LUCIANO (ADV. SP184437 - MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que não consta dos autos o 

agendamento de perícia médica, e por se tratar de prova indispensável ao regular processamento da lide, determino a 

realização de perícia médica no dia 13/10/2009, às 13h45min, aos cuidados do Dr. José Otávio De Felice Júnior, perito 

em clínica médica, no 4º andar deste JEF, conforme disponibilidade na agenda do perito. A parte autora deverá 

comparecer à perícia munida de documento de identidade com fotografia e documentos médicos que possuir que 

comprovem sua incapacidade. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.039401-9 - JOSE AFONSO BENTO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Tendo em vista o termo de 

prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito pela não 

apresentação de documentos necessários, já tendo a sentença transitado em julgado, conforme certidão nos autos. 

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 2) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a 
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este 

juízo, no prazo de 45 dias, de cópia do processo administrativo referente à parte autora. 3) Não vislumbro presentes, a 

esta altura, os requisitos legais para antecipação dos efeitos da tutela. (...). Posto isso, ausentes os requisitos legais, 

indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se. Int. Concedo, outrossim, prazo de sessenta dias para que 

a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.039609-0 - SUELI PINHEIRO DA COSTA FERNANDES (ADV. SP018365 - YASUHIRO 

TAKAMUNE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo apontado no 

Termo de Prevenção trata de critérios de revisão de benefício previdenciário diversos do objeto do presente feito, reputo 

ausente hipótese de litispendência/coisa julgada. Assim sendo, dê-se regular prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.039672-7 - RACHEL MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP182190 - GESSI DE SOUZA SANTOS 

CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo apontado no 

Termo de Prevenção trata de critérios de revisão de benefício previdenciário diversos do objeto do presente feito, reputo 

ausente hipótese de litispendência/coisa julgada. Assim sendo, dê-se regular prosseguimento ao feito. Encaminhem-se 

os 

autos à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para retificar a autuação, nos termos do requerido na petição 

protocolada em 15.07.2009. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.039820-7 - SEBASTIÃO ALVES BUENO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO 

JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente em razão de novo requerimento administrativo e de possível agravamento da 

situação clínica do autor, conforme noticiado na petição inicial. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Cite-se. 

Int. 

 

2009.63.01.040237-5 - MANOEL MARCOLINO DOS SANTOS (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE 

ARAUJO e 

ADV. SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes 

na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. Não reputo presentes os requisitos para a concessão da tutela antecipada. (...). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040463-3 - ELZON LENARDON (ADV. SP138692 - MARCOS SERGIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos 

autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.040607-1 - UIANA MARQUES MASCARENHAS (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1) Tendo em vista o termo de prevenção 

anexado 

aos autos, verifico que o processo ali indicado foi extinto sem julgamento do mérito por ausência injustificada da partes 

autora à perícia médica designada, já tendo transitado em julgado, conforme certidão nos autos. Assim, nos termos do 

art. 

268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito. 2) Passo a apreciar o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. (...). 

Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do conhecimento, 

INDEFIRO a antecipação da tutela. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040647-2 - NILZA MARIA DELLA COLLETA REPLE (ADV. SP267216 - MARCELO TANAKA DE 

AMORIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Postergo o 

recebimento da 
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redistribuição. Inicialmente, concedo prazo de trinta dias para que a autora junte cópia da inicial, sentença (se houver) e 

certidão de objeto e pé do processo 2009.61.00.003848-2 em curso perante a 17ª Vara Federal Cível. Após, tornem os 

autos conclusos para apreciação da competência e da adequação do pedido cautelar formulado ao rito sumaríssimo dos 

Juizados Especiais Federais. Intime-se. 

 

2009.63.01.040678-2 - EURICO WANDYCH FERREIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

 

2009.63.01.040695-2 - SUELY ELIZABETH GOMES (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE 

MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Concedo, outrossim, prazo 

de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-

se. 

 

2009.63.01.040706-3 - JOSE CARLOS DE FARIA (ADV. SP077638 - EVELYN HELLMEISTER ALTIMAN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "1. Em controle de prevenção, identificou-se que o autor 

ajuizara 

ações anteriores à presente (autos nº 2003.61.84.085702-2 e 2006.63.01.049487-6), em trâmite perante este Juizado, 

com o mesmo pedido. No entanto, observo que nos processos acima mencionados, busca-se a revisão do benefício 

previdenciário que o autor recebe, relativamente, à revisão da RMI de seu benefício previdenciário com a aplicação do 

IRSM e do INPC. Já na presente demanda, busca-se a desaposentação. Sendo assim, não há identidade de causa de 

pedir, de sorte que não está caracterizada litispendência ou coisa julgada. 2. Intime-se a parte autora para, no prazo de 

10 

(dez) dias, apresentar cópia legível da relação dos salários de contribuição recolhidos após a concessão da 

aposentadoria, sob pena de extinção do processo, sem resolução do mérito. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.040764-6 - JOAO HENRIQUE DOURADO E OUTROS (ADV. SP141975 - JOAQUIM CLAUDIO 

CALIXTO); 

SHIRLEI APARECIDA DOURADO(ADV. SP141975-JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO); RAFAEL RODRIGO 

FERREIRA 

(ADV. SP141975-JOAQUIM CLAUDIO CALIXTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - 

MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO) : "Conforme súmula 161 do STJ, "é da competência da Justiça Estadual autorizar o 

levantamento dos valores relativos ao PIS/PASEP e FGTS, em decorrência do falecimento do titular da conta". Diante 

do 

exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito. Remetam-se todas as 

peças 

dos autos, após a devida impressão, a fim de que a presente ação seja redistribuída ao juízo estadual competente. Dê-se 

baixa no sistema. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.040777-4 - EVANGELINA MARIA DE JESUS DELGADINHO SOUZA (ADV. SP223054 - ANTONIA 

CLAUDIA 

EVANGELISTA DE J A BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o 

requisito 

legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por 

invalidez sem a realização de perícia por este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, 

após 

a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a 

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.040869-9 - JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 
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condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, pois a análise dos 

documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, neste exame inicial, a verificação do tempo de serviço, a 

regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de 

concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício. (...). Ante o exposto, indefiro o pedido 

de antecipação de tutela. Intime-se. Cite-se. 

 

2009.63.01.040870-5 - JESUINA DE OLIVEIRA SOUSA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o processo apontado no 

Termo de 

Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa 

julgada entre aquele processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. Cite-se o réu. Int. 

 

2009.63.01.040877-8 - ANTONIO PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora 

junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime- 

se. 

 

2009.63.01.040894-8 - INES SALMENTÃO DOS SANTOS (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o 

processo 

apontado no Termo de Prevenção trata de critérios de revisão de benefício previdenciário diversos do objeto do presente 

feito, reputo ausente hipótese de litispendência/coisa julgada. Assim sendo, dê-se regular prosseguimento ao feito. Sem 

prejuízo, concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo 

administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.040910-2 - SANDRA APARECIDA ROSA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista que o processo apontado no Termo de 

Prevenção trata de matéria diversa do presente feito (concessão de pensão por morte), reputo ausente hipótese de 

litispendência/coisa julgada. Assim sendo, dê-se regular prosseguimento ao feito. Passo a apreciar o pedido de tutela 

antecipada. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela pleiteada. Sem prejuízo, intime-se a autora para 

que, 

no prazo de 10 (dez) dias, comprove prévio requerimento administrativo no que tange ao benefício assistencial. 

Intimem-se 

 

2009.63.01.040917-5 - MIRIAM APARECIDA PRADA E OUTROS (ADV. SP187400 - ERIKA TRINDADE 

KAWAMURA); 

ANDREIA PRADA TRINDADE(ADV. SP187400-ERIKA TRINDADE KAWAMURA); WALMIR PRADA(ADV. 

SP187400- 

ERIKA TRINDADE KAWAMURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Consultando os autos, verifico existir arrolamento ainda em andamento. Em respeito às normas contidas no 

art. 

12, V, cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa para a 

propositura da presente demanda ainda é do espólio de Walter Prada, representado pela inventariante Sra. Miriam 

Aparecida Prada, no tocante, ao menos, ao pedido de declaração de inexigibilidade do débito, mantendo-se a 

inventariante e os sucessores pleiteando danos morais. Concedo dez dias, sob pena de indeferimento da inicial, para que 

a patrona da parte autora regularize o polo ativo ou comprove já ter ocorrido a partilha. Além disso, tendo em vista que 

a 

inscrição deu-se em nome de pessoa falecida, deverá esclarecer a urgência de exclusão do nome do de cujus dos 

cadastros de restrição ao crédito. Decorrido o prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de 

antecipação de tutela. Intime-se. 

            

2009.63.01.041015-3 - VICTORIA APARECIDA LIMA E SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ 

D'OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A antecipação de tutela somente é possível 

após 

a melhor comprovação da situação financeira da família da autora. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. 

Cite-se o réu, intime-se o MPF e aguarde-se a realização da perícia. Int. 

 

2009.63.01.041019-0 - JOSE MARTINS DE SOUZA (ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização das perícias médica e social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade 

de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada dos laudos poderá ser 

reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.041029-3 - OLAVO BATISTA DA SILVA----ESPOLIO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Posto isso, a) concedo o prazo de 10 dias 

para 

que se retifique o pólo ativopara que neste passe a constar, em vez do espólio, na forma do sobredito art. 112 da Lei 

8.213/91, dependentes habilitados à pensão por morte ou, na ausência destes, sucessores na forma da lei civil. Em se 

tratando de sucessores, deverá ser demonstrado quais e quantos são, mediante, ainda, declaração acerca disso. b) Em 

inexistindo dependentes habilitados à pensão por morte, deverá ser juntado, no mesmo prazo, para fins de demonstração 

de quais e quantos são os sucessores certidão de objeto e pé do aludido processo de inventário e peças deste que 

constem os sucessores, bem assim declaração, sob responsabilidade, acerca destes. Deverão ser juntados, ainda, nesse 

caso, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço com CEP, instrumento de procuração. Intime-se. 

 

2009.63.01.041064-5 - MARIA DO CARMO BARRETO DA SILVA (ADV. SP054144 - CLAUDIO LIMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Junte a parte autora cópia legível e integral dos autos do 

processo administrativo, no prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Após, 

voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. Intime-se. 

 

2009.63.01.041085-2 - VALTER TAVARES DE ASSIS (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no 

prazo 

de 45 dias, de cópia do processo administrativo referente à parte autora. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041087-6 - NILDA NOGUEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora junte cópia 

legível 

e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o 

prazo 

sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041243-5 - ERNESTO MATARAZZO E OUTRO (ADV. SP140996 - ROBERTO NISHIMURA); MARIA 

CONCEICAO FREITAS COELHO(ADV. SP140996-ROBERTO NISHIMURA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Mantenho, por ora, a decisão anterior, no que tange ao 

indeferimento do pedido de tutela antecipada, por seus próprios fundamentos. Sem prejuízo, manifeste-se a CEF, no 

prazo 

de 48 horas, ante a proximidade do leilão designado, para que se manifeste sobre o pedido formulado na petição 

anexada 

aos autos em 29/07/2009. Após, voltem conclusos. Intimem-se com urgência. 

 

2009.63.01.041265-4 - CRISTINA CONCEICAO SANTOS DE JESUS (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a parte 

autora 

tem domicílio no Município de Caieiras que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial 

Federal 
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de Jundiaí. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Jundiaí com as homenagens de 

estilo. 

 

2009.63.01.041320-8 - ALESSANDRA PINTO GUIDON CAVALARO (ADV. SP177326 - PATRICIA 

EVANGELISTA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta 

dias 

para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041331-2 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Tendo em vista o termo de prevenção anexado aos autos, 

verifico que o processo nº 2009.63.01.019099-2 foi extinto sem resolução de mérito e a sentença transitou em julgado. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. Junte a autora cópia legível e integral dos autos do processo administrativo nº 

35.464.003641/2007-28, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, emende a inicial, a fim de incluir no pólo passivo ALCI PEREIRA DOS SANTOS, 

informando dados e endereço para citação. Após, voltem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.041347-6 - VALDELICE DOS SANTOS (ADV. SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado na inicial desta ação, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Ademais, 

nesta fase de cognição sumária, sem o laudo pericial, não se vislumbra o "fumus boni iuris". Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.041354-3 - LAUDICEIA VITALINA CAMPOS (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. 

SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária ou realizada a perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041397-0 - ARNALDO RAMOS DOS SANTOS (ADV. SP246197 - CRISTINA MARTINS MOURE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado na inicial desta ação, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Ademais, 

nesta fase de cognição sumária, sem o laudo pericial, não se vislumbra o "fumus boni iuris". Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

            

2009.63.01.041405-5 - FRANCISCO GALDINO DE CARVALHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo 

de 10 

(dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

cópia legível do cartão comprobatório da inscrição no Programa de Integração Social (PIS) e comprovante de endereço 

atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Com o cumprimento, encaminhem-se 

os 

autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do PIS no cadastro de parte. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.041408-0 - VIVIANE OSORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP227986 - CARLOS ALBERTO QUINTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção, para 

que a 

parte autora esclareça se pretende o reconhecimento da natureza acidentária de seu benefício de auxílio- 

doença/aposentadoria por invalidez, considerando o disposto no art. 109 da Constituição da República. Após a 

manifestação, tornem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.041414-6 - KELLY APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP254501 - CELESTINO GOMES 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado na inicial desta ação, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. Saliente-se que no caso em tela a parte autora pretende apenas a conversão do auxílio-doença que está 

recebendo em aposentadoria por invalidez. Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. Apresente a autora 

cópia 

do RG no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.041418-3 - CLEBER JUNIOR FLAVIO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Pleiteia a parte autora a tutela antecipada. A concessão de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez depende do preenchimento de três requisitos: a qualidade de segurado, a 

incapacidade para o trabalho e o cumprimento da carência, se for o caso. O segundo requisito somente será aferível após 

a respectiva perícia médica realizada por este Juizado Federal, fato este ainda não ocorrido. Após a realização da 

perícia, 

voltem conclusos para análise da antecipação da tutela. Diante o exposto, suspendo a apreciação da liminar até o 

momento oportuno. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041465-1 - MARIA SOCORRO DE JESUS VICENTE (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes da redistribuição do feito. 

Ratifico 

os atos anteriormente praticados. Em face da contestação anexada (fls. 65/87), retifique-se a autuação eletrônica, 

inserindo-se a data da citação anterior, constante à fl. 90. Após, aguarde-se a realização da perícia médica. Publique-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.01.041471-7 - ELISABETE ALVES DE SOUZA (ADV. SP228298 - ALINE DE ALENCAR BRAZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ante o teor do termo de prevenção anexado aos autos, 

intime- 

se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos cópia(s) da(s) petição(ões) inicial(i)s, 

sentença(s) 

e certidão(ões) de objeto e pé, para que se possa avaliar eventual ocorrência de litispendência ou coisa julgada, sob pena 

de extinção do processo sem resolução do mérito. No mesmo prazo apresente a autora cópia legível de seu CPF. Int. 

 

2009.63.01.041472-9 - AUREA REGINA DOS SANTOS (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da 

alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial 

por esse Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, 

razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2009.63.01.041477-8 - ANGELA MARIA ALMEIDA FONSECA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL e ADV. 

SP265382 - 

LUCIANA PORTO TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o 
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pedido de medida antecipatória formulado na inicial desta ação, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial 

enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, 

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de 

prestação jurisdicional emergencial. (...). Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora. 

Após, cite-se. 

 

2009.63.01.041484-5 - MARLI GARDESANI (ADV. SP114640 - DOUGLAS GONCALVES REAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo a redistribuição e ratifico todos os atos 

anteriormente 

praticados. Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, sem resolução do mérito, para que o feito seja 

regularizado, juntando-se cópia legível do cartão CPF da autora e de sua curadora e cópia de comprovante de endereço 

atual. Decorrido o prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.041487-0 - LUIZ PAULINO DE MOURA FILHO (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.041491-2 - FAGNER CASTILHANO PEREIRA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "FAGNER CASTILHANO PEREIRA, na 

qualidade 

de filho menor de vinte e um anos, pretende a concessão da pensão em decorrência do falecimento de Aldo Alves 

Ferreira. Entretanto, a leitura dos fatos e fundamentos formulados induzem o entendimento de que MARLEN 

CASTILHANO também seria interessada na presente demanda. Posto isso, concedo trinta dias à parte autora para que o 

feito seja regularizado: 1. esclarecendo-se quem são os autores da ação; 2. em sendo MARLEN CASTILHANO autora, 

comprovando-se ter sido incluída no requerimento administrativo da pensão; 3. juntando-se procuração assinada por 

FAGNER CASTILHANO PEREIRA, por ser maior e, portanto, presumidamente capaz; 4. juntando-se cópia dos autos 

do 

processo administrativo. Decorrido o prazo, voltem conclusos para apreciação das condições da ação, pressupostos 

processuais e, se o caso, do pedido de antecipação de tutela. Intime-se. 

 

2009.63.01.041492-4 - MARCIA MARIA RAMOS (ADV. SP214071 - LEANDRA CAUNETO ALVAO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta dias para que a parte autora 

junte 

cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e carnês de 

contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem 

conclusos. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041498-5 - MARIA DE LOURDES MARTINS DE LISBOA (ADV. SP207759 - VALDECIR CARDOSO 

DE 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado na inicial desta ação, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. (...). Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora. Após, cite-se. 

 

2009.63.01.041502-3 - ANAVARIS MENDES DIAS (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado na inicial desta ação, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. Saliente-se 

que a grande maioria dos casos do Juizado Especial gravitam em torno de interesses de pessoas idosas e portadoras de 

incapacidade. Indefiro, portanto, a medida antecipatória postulada. Intime-se a parte autora. Após, cite-se o INSS. 
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2009.63.01.041506-0 - SUELI APARECIDA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: a 

verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Entendo ausente 

o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada pelo INSS não foi 

constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é capaz de afastar, ao 

menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. Necessário, portanto, a 

realização de perícia para constatação do alegado. Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. Intime-se. Cite-

se. 

 

2009.63.01.041507-2 - PRISCILA MOREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP226865 - TADEU HENRIQUE 

OLIVEIRA 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos 

autos, 

comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. (...). Para que reste configurada a lide, concedo 

prazo de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando 

comprovação do requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Ademais, deverá a autora, no 

mesmo prazo e penalidade, trazer aos autos cópia legível de seu CPF, documento de identidade e comprovante de 

residência atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.041510-2 - DAYANE RIBEIRO FERREIRA (ADV. SP253880 - FRANCISCO DIAS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

requerendo a manutenção do benefício de pensão por morte, concedida em razão do falecimento de genitor(a), até a 

conclusão de seus estudos universitários da parte autora, ou seja, após o complemento da idade de 21 anos. Ausente o 

pressuposto exigido pelo art. 273 do CPC consistente na verossimilhança da alegação, posto que não há fundamento 

legal para a concessão do benefício pretendido para o filho maior de vinte e um anos, nos termos do art. 16, I da Lei de 

Benefícios. Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intimem-se as partes. 

            

2009.63.01.041516-3 - MARCIA CRISTINA DE AQUINO (ADV. SP089030 - CLEBER MOREIRA DE HOLANDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Preliminarmente, observo que a 

competência para 

processar e julgar ação de declaração judicial de existência de união estável, desacompanhada de qualquer postulação 

de natureza previdenciária, não é da Justiça Federal, mas da Estadual, por envolver, exclusivamente, questão 

concernente ao estado da pessoa. Logo, esclareça a autora em 10 (dez) dias se pretende a concessão do benefício 

previdenciário de pensão por morte, em razão do óbito de Paulo Ribeiro Nogueira, declinando corretamente o valor da 

causa, bem como apresentando o processo administrativo de concessão do benefício à filha do falecido, Beatriz Cristina 

de Aquino Nogueira, sob pena de extinção sem resolução do mérito. Sem prejuízo, deverá a autora, no mesmo prazo e 

penalidade, trazer aos autos comprovante de residência atual e em nome próprio. Intime-se. 

 

2009.63.01.041540-0 - RENATA PALMEIRA PEIXOTO (ADV. SP208167 - SORAIA FRIGNANI SYLVESTRE e 

ADV. 

SP243901 - EVELYN GIL GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA 

PRADO) : "Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual e em nome próprio ou justificativa documentada a 

contento. Decorrido o prazo, voltem conclusos para apreciação da competência e do pedido de antecipação da tutela. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.041543-6 - ARISTIDES DIAS DUARTE (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO) : 

"Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Carapicuíba que está inserto no 

âmbito 

de competência territorial do Juizado Especial Federal de Osasco. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do 

presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela 

Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. 

 

2009.63.01.041551-5 - ANGELICA BORDIN (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência às partes da redistribuição do feito. Ratifico 

os atos 

anteriormente praticados. Considerando o desmembramento do litisconsórcio anteriormente formado, concedo prazo de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora dê valor individualizado à 

causa, considerando o real proveito econômico em caso de procedência. No mesmo prazo e penalidade, junte a autora 

comprovante de endereço em seu nome. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.041552-7 - MARIA CECILIA TIRLONI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência às partes da redistribuição do 

feito. 

Considerando o desmembramento do litisconsórcio anteriormente formado, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora dê valor individualizado à causa, considerando o real 

proveito econômico em caso de procedência. No mesmo prazo e penalidade, junte a autora comprovante de endereço 

em 

seu nome. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

            

2009.63.01.041553-9 - MARIA TEREZINHA ZAMPRONI TAKAKI (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ciência às partes da 

redistribuição 

do feito. Ratifico os atos anteriormente praticados. Considerando o desmembramento do litisconsórcio anteriormente 

formado, concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

dê valor individualizado à causa, considerando o real proveito econômico em caso de procedência. No mesmo prazo e 

penalidade, junte a autora comprovante de endereço em seu nome e esclareça o pedido em relação à conta nº 5854-2, 

cujo titular Daniel Zamproni Takaki não foi incluído no polo. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime- 

se. 

            

2009.63.01.041555-2 - DIRCINIA COSTA DE ALENCAR (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Consultando os autos verifico que a parte autora tem domicílio no Município de Barueri que está inserto no âmbito de 

competência territorial do Juizado Especial Federal de Osasco. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do 

presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela 

Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. 

 

2009.63.01.041569-2 - JOSE CARLOS DA SILVA AROUCA E OUTRO (ADV. SP044700 - OSVALDO DE JESUS 

PACHECO); IRENE CABRAL AROUCA(ADV. SP044700-OSVALDO DE JESUS PACHECO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : 

"Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual e em nome próprio. Decorrido o prazo sem 

cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.041576-0 - RICARDO TELES DE MORAIS (ADV. SP122821 - AFFONSO SPORTORE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Concedo o prazo de 10 

(dez) dias, 

sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

de seu CPF e do documento de identidade. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.041582-5 - REGINA CELIA DA SILVA (ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não obstante os princípios da celeridade e 

da 

informalidade regerem o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, em situações excepcionais, nas 

quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da 

tutela de urgência. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, não constato a presença 

dos requisitos necessários à sua concessão. No caso dos autos inexiste o periculum in mora exigido para o deferimento 

da 

medida pleiteada. Isso porque a parte autora já é titular de benefício previdenciário. Ante o exposto, indefiro a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se. Dê-se ciência às partes acerca da distribuição do feito a este juízo. 

 

2009.63.01.041591-6 - SEVERINO BERNARDO DA SILVA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Reconheço, de ofício, a incompetência absoluta do 

Juizado 

Especial Federal de São Paulo para o conhecimento e julgamento da presente demanda. Com efeito, examinando a 

petição inicial e o instrumento de procuração, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, que é 

sede 

de Juizado Especial Federal. (...). Pelo exposto, sendo este Juízo incompetente para apreciação do pedido, declaro a 

incompetência absoluta para processar e julgar a presente ação, devendo o feito ser remetido ao Juizado Especial 

Federal 

Cível de Santo André. Encaminhem-se os autos com as homenagens de estilo. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041593-0 - HIDETOSHI KIKUDOME (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Apresente a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

comprovante de residência atualizado em seu nome e com CEP. Int. 

 

2009.63.01.041594-1 - DANILO PAVANI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

"Considerando o 

desmembramento do litisconsórcio anteriormente formado, concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora dê valor individualizado à causa, considerando o real proveito econômico em caso de procedência. 

Decorrido 

o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.041597-7 - OLAVINA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO) : 

"Considerando o desmembramento do litisconsórcio anteriormente formado, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção, para que a parte autora dê valor individualizado à causa, considerando o real proveito econômico em caso de 

procedência. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

 

2009.63.01.041694-5 - MARIA APARECIDA MARCOLINO DA SILVA MARTINS (ADV. SP240231 - ANA 

CARLA 

SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo 

de 

sessenta dias para que a parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. Decorrido o prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de 

antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041708-1 - ALMIR PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, verifico que o objeto do feito apontado no 

termo 

de prevenção é diverso do objeto do presente. Assim, não há que se falar em litispendência ou coisa julgada. 

Examinando 

o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão. Com efeito, a prova material apresentada deverá ser confirmada por testemunhas, porque 

não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente do segurado. (...). 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041718-4 - DAMIAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP217513 - MARLENE MARIA DIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "No caso em tela, o autor narra na inicial que 

sua 

doença doença foi adquirida em razão de seu trabalho, do exercício de suas atividades profissionais: (...). Diante do 

exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das 

questões no presente feito para uma das varas de acidente do trabalho da Justiça Estadual. Remetam-se todas as peças 

que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de 

que 

seja a presente ação redistribuída ao juízo estadual competente. Dê-se baixa no sistema. Intime-se. Registre-se e 

Cumpra- 

se. 

 

2009.63.01.041722-6 - PEDRO GOMES DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 
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MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a 

verossimilhança da alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a 

realização de laudo pericial por esse Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o 

pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.041725-1 - ANTONIO BENEDITO CAMPOS SALLES (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos 

verifico que a 

autora tem domicílio no Município de Arujá, que, de acordo com o provimento n° 252, de 12/01/2005, da lavra do 

Conselho da Justiça Federal, está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das 

Cruzes. (...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para 

julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Mogi das Cruzes com as 

homenagens de estilo. 

 

2009.63.01.041727-5 - VANDRE DE ANDRADE (ADV. SP213658 - ELISANGELA SOUZA CAMARGO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041728-7 - SEBASTIAO CARDOSO (ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA e ADV. 

SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Tendo em vista a possibilidade de ocorrência de litispendência/coisa julgada, intime-se o autor para que, no prazo de 

30 

(trinta) dias, traga aos autos certidão de inteiro teor e cópias da petição inicial, sentença/acórdão e certidão de trânsito 

em 

julgado dos autos referentes ao processo apontado no Termo de Prevenção, em trâmite perante a 4ª Vara Previdenciária 

de São Paulo/SP, sob pena de extinção do feito. Após, voltem conclusos, inclusive para apreciação do pedido de tutela 

antecipada. Cumpra-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041730-5 - SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado na inicial desta ação, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. (...). 

Indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a 

parte autora. 

 

2009.63.01.041737-8 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo 

pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido 

e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela 

qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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2009.63.01.041742-1 - JOSE DA SILVA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Esclareça o autor, no prazo de 10 (dez) dias, o pedido formulado nestes 

autos, 

tendo em vista a incompetência absoluta do Juízo Federal para apreciação de pedido de revisão de benefício decorrente 

de acidente do trabalho. Após, voltem conclusos. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041756-1 - AGUINALDO DE SOUZA HERCULANO (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil 

estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a 

verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, 

INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041762-7 - ANALIA LOUZADO DOS SANTOS (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS 

RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Inicialmente concedo o 

benefício da 

assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso 

LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial 

destinada a aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, não há prova inequívoca de vinculação ao RGPS quando do 

surgimento da doença que alega ser incapacitante. Por essa razão, deve-se aguardar a instrução processual. Diante 

disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a apresentação do laudo 

pericial. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.041764-0 - JULIANA SILVA PEDRA (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Havendo parecer do médico do Instituto, 

determinando a cessação do benefício, por recuperação da capacidade laborativa, a antecipação de tutela somente é 

possível após a perícia judicial. Por ora, indefiro o pedido de adiantamento da tutela. Cite-se o réu e aguarde-se a 

realização da perícia. Int. 

 

2009.63.01.041768-8 - SERGIO ALVES FELIX (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da alegação e a 

existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial por esse 

Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a 

despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual 

deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se as partes. 

 

2009.63.01.041771-8 - MARIA DE LOURDES GONCALVES (ADV. SP081276 - DANILO ELIAS RUAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da 

alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial 

por esse Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, 

razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2009.63.01.041777-9 - SILVANIO BRITO DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da 

celeridade e da 

informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência 
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de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.041788-3 - ALBA MIRIAN SANTANA DE MIRANDA (ADV. SP142271 - YARA DE ARAUJO 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à sua concessão sem a produção de prova pericial 

destinada a aferir o estado de saúde da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da 

possibilidade de desconstituição, é ato administrativo revestido de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se 

aguardar a instrução processual. Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua 

reapreciação após elaboração do laudo pericial. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041793-7 - JOCELIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. 

SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "O 

artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na 

prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de 

defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041812-7 - AILTON MENDES DA COSTA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. 

SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não 

obstante os princípios da celeridade e da informalidade que regem o sistema processual no âmbito dos Juizados 

Especiais 

Federais, somente em situações excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil 

reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.041821-8 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS ( SEM ADVOGADO); LUANDY 

DO 

BRASIL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA(ADV. SP098366-CARLOS AUGUSTO QUEIROZ) X JUIZADO 

ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) ; EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV. DR. 

MAURY IZIDORO-OAB/SP135372) : "Considerando a carta precatória nº 52/2009, oriunda do Juizado Especial 

Federal 

Cível de Campinas/SP, designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 17.11.2009, às 18h. Expeça-se mandado 

de intimação da testemunha arrolada. Intime-se a empresa pública ré. Comunique-se o juízo deprecante da data da 

audiência agendada. Cumpra-se. 

 

2009.63.01.041823-1 - JOSE MANUEL DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. 

SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora para concessão de aposentadoria especial, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Faz-se 

necessário o exame detalhado da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, 

indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a elaboração de cálculos pela 

contadoria judicial. Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041894-2 - BENEDITO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP189221 - ELIANE CRISTINA MORALES e 

ADV. 

SP263273 - THAIS RABELO DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

"Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual e em nome próprio. Com o cumprimento, voltem 

conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041895-4 - ROBERTA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 929/1216 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041896-6 - DEBORA TENORIO RODRIGUES (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico a ausência dos pressupostos exigidos pelo art. 273 do CPC, quais sejam a verossimilhança da 

alegação e a existência de prova inequívoca do alegado. No presente caso, é necessária a realização de laudo pericial 

por esse Juizado Especial Federal para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi 

indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade, 

razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem- 

se as partes. 

 

2009.63.01.041902-8 - ELISABETE COSTA DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ D'OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.041905-3 - VITORIA RIBEIRO ALVES DA ROCHA (ADV. SP161247 - APARECIDO PAULO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à 

parte 

autora, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da 

Constituição 

Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. Não obstante os princípios da celeridade e da informalidade regerem 

o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela 

de urgência. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser novamente 

apreciada 

após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica/social, por ocasião da audiência de instrução e 

julgamento. 

Registre-se e intime-se. 

 

2009.63.01.041908-9 - REIKO UENO (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O instrumento público juntado aos autos não confere 

poderes 

de representação perante o foro, conforme exigência expressa contida no art. 38, CPC. Posto isso, concedo prazo de 

trinta dias para regularização do feito, juntando-se instrumento público ou particular devidamente assinado contendo a 

outorga de poderes de representação geral perante o foro. Intime-se. 

 

2009.63.01.041909-0 - MARIA HELENA GIANNASI SEVERINO (ADV. SP215848 - MARCELLO D`AGUIAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Verifico que não há, nos autos, 

comprovação do 

requerimento administrativo do benefício pleiteado. (...). Para que reste configurada a lide, concedo prazo de dez dias, 

sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando comprovação do 

requerimento administrativo ou da resistência da parte ré em fazê-lo. Em igual prazo junte comprovante de endereço 

atual 

e em nome próprio. Decorrido o prazo, voltem conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação da tutela, 

se 
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o caso. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041911-9 - PAULO SERGIO DA SILVA (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena 

de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora traga aos autos comprovante de residência em nome 

próprio. Decorrido o prazo, voltem conclusos, inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-

se. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.041912-0 - MARIA JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA 

GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O benefício em questão encontra-se 

disciplinado 

na Lei n. 8742/93, sendo devido ao idoso e ao deficiente físico, integrados em grupos familiares com renda per capta 

inferior a 1/4 do salário mínimo. No caso em exame, não foram elaborados os laudos médico e social, de modo que não 

há 

como aferir se a parte autora enquadra-se nas concepções de deficiente e de hipossuficiente para efeito da obtenção do 

benefício em questão. Sendo assim, não há prova inequívoca do direito alegado, de modo que, ao menos nesta fase do 

conhecimento, INDEFIRO a antecipação da tutela. Cite-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041916-8 - THIAGO LUIZ DA PENHA (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a 

concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o 

risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

pleiteada. Intimem-se 

 

2009.63.01.041919-3 - EDUARDO BASTO DA SILVA (ADV. SP255909 - MARIA FIDELES MARTINS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos 

laudos pericial e social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041924-7 - DIRCE MAMONE SOUTO (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para 

a 

concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o 

risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela 

requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.041927-2 - LEONALDO LOPES RIBEIRO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado 

pela 

parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos 

laudos pericial e social. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do 

ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o 

pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041931-4 - EDUARDO DE ALMEIDA LIMA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Conforme pedido da parte autora, após juntada do laudo 

médico, voltem os autos conclusos para apreciação de tutela. Intimem-se. 

         

2009.63.01.041935-1 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da celeridade e da 
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informalidade norteiam o sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações 

excepcionais, nas quais efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é 

possível a concessão da tutela de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e 

apurada análise documental, sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos 

eletrônicos 

não permite, por si só, o deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada, que poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por 

ocasião da audiência de instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

            

2009.63.01.041939-9 - ZENILDO AMARO DE ALMEIDA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 

audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041941-7 - MARIA DAS DORES DE CARVALHO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova 

inequívoca 

do alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.041942-9 - CUSTODIA DE JESUS GONCALVES XAVIER (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE 

ARAUJO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041951-0 - LUZIA DE MORAES BASTOS (ADV. SP123983 - MARIA ROSINELIA P FURTADO DA 

COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Concedo prazo de sessenta dias para que a 

parte autora junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de 

trabalho e carnês de contribuição, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Com o cumprimento, voltem 

conclusos inclusive para apreciação do pedido de antecipação de tutela. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041953-3 - ELIOMAR FERNANDES DE SOUSA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado na inicial desta ação, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. (...). 

Indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a 

parte autora. 
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2009.63.01.041969-7 - VALDEGLAUCIO LIMA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado na inicial desta ação, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A 

celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações 

de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a 

iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. (...). 

Indefiro, 

por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a 

parte autora. 

 

2009.63.01.041976-4 - SEVERINO BARBOSA LELA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE 

SIQUEIRA 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.041980-6 - JUCILEIDE PEDROSA LIMA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, 

verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do 

alegado no que toca ao benefício de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez sem a realização de perícia por 

este juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. (...). Assim, após a oitiva da parte contrária, à vista de 

novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, 

por 

ora, a medida antecipatória postulada. Cite-se. Int. 

 

2009.63.01.041983-1 - ANGELA DAS GRACAS DE BARROS (ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI 

LUPION) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Não vislumbro litispendência ou coisa 

julgada com 

o processo n. 2007.63.09.009909-6. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado na inicial desta ação, 

verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do 

processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. (...). Indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de perícia médica. Intime-se a parte autora. 

 

2009.63.01.041989-2 - IRACEMA OLIVEIRA DE LIMA (ADV. SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Consultando os autos verifico que a parte autora tem 

domicílio 

no Município de Mauá que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Santo 

André. 

(...). Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do 

feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo. 

Intime-se. 

 

2009.63.01.041992-2 - AIRES CAVALCANTE GASTON (ADV. SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE 

SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de medida 

antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 

realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção 

de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte contrária, em 
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audiência, 

poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Registre-se. 

Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.042002-0 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI 

DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado na inicial desta ação, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira 

as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. (...). Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de nova análise após a realização de 

perícia médica. No que concerne ao pedido de antecipação de perícia, em função da necessidade do autor, saliento 

que, em face do grande número de feitos onde as partes são hipossuficientes, em curso neste juizado, tal prioridade resta 

prejudicada, pois deverá ser obedecida a ordem cronológica de distribuição dos feitos. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.01.042013-4 - MARIA JOSE DOS SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS 

FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando que os princípios da celeridade e da informalidade norteiam o 

sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, somente em situações excepcionais, nas quais 

efetivamente exista a iminência de dano irreparável ou de difícil reparação ao segurado, é possível a concessão da tutela 

de urgência. E examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem 

presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e apurada análise documental, 

sobretudo considerando que a análise dos relatórios médicos anexados aos autos eletrônicos não permite, por si só, o 

deferimento da tutela cautelar. (...). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que poderá ser 

novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião da audiência de 

instrução e julgamento. Registre-se e intime-se. 

      

2009.63.01.042018-3 - ELIZABETI CARAVETTI (ADV. SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA e ADV. 

SP255459 - 

RENATA GARCIA CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Examinando o 

pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos 

necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da 

parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.042023-7 - CARLOS LOURENCO GOMES (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Examinando o pedido de 

medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. Assim, após a oitiva da parte 

contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

2009.63.01.042031-6 - JOSE RUFINO DO NASCIMENTO (ADV. SP143764 - EDSON FESTUCCI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O artigo 273 do Código de Processo Civil estabelece os 

requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova inequívoca que demonstre a verossimilhança da 

alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. (...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação 

da 

tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.042037-7 - NEUSA MARTINS ALVES (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO e ADV. 

SP205096 - 

MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "O 

artigo 273 

do Código de Processo Civil estabelece os requisitos para a concessão da tutela antecipada, consistentes na prova 

inequívoca que demonstre a verossimilhança da alegação e o risco de dano irreparável ou o abuso do direito de defesa. 
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(...). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. Intimem-se. 

 

2009.63.01.042286-6 - RENE DOS SANTOS (ADV. SP204585B - FABYO LUIZ ASSUNÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Primeiramente, verifico que o objeto do feito apontado no termo de 

prevenção é diverso do objeto do presente. Assim, não há que se falar em litispendência ou coisa julgada. Dê-se normal 

prosseguimento ao feito. (...). Isto posto, INDEFIRO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. Por outro 

lado, para 

que sejam evitados maiores prejuízos à parte autora (que comprovou que não consegue retornar ao seu trabalho em 

razão 

da opinião do médico do trabalho), antecipo a data designada para perícia judicial para o dia 24 de agosto de 2009, às 

11h15min, com o neurologista Dr. Renato Anghinah. Após a juntada do laudo, tornem conclusos para nova apreciação 

do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. Cumpra-se. Int. 

 

2009.63.01.042531-4 - JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LONDRINA ( SEM ADVOGADO); AURENI 

SANTOS 

MARTUSEVICZ(ADV. PR031245-ANDRE BENEDETTI DE OLIVEIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO 

PAULO (ADV. ) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Considerando-se a carta 

precatória nº 08/2009, oriunda da 2ª Vara do Juizado Especial Federal Cível da Subseção Judiciária de Londrina/PR, 

designo audiência para oitiva da testemunha para o dia 16.04.2010 às 13 horas. Expeça-se mandado de intimação da 

testemunha arrolada. Intime-se a autarquia ré. Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra- 

se. 

         

2009.63.11.002057-9 - JOANNA AVERSA MARQUES (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Ciência da redistribuição do feito. Ratifico os atos 

anteriormente praticados. Diante da ausência de contestação padrão depositada em Secretaria, cite-se o réu. Intimem-se. 

 

2009.63.11.002065-8 - JOAO SOUZA BARRETO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA 

FRANCESCHINI) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Ciência da redistribuição do feito. Ratifico os atos anteriormente 

praticados. 

Diante da ausência de contestação padrão depositada em Secretaria, cite-se o réu. Intimem-se. 

 

2009.63.11.003987-4 - FRANCELIZIO MARCOLINO (ADV. SP106141 - CARLOS ALBERTO LOPES DOS 

SANTOS) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Ausente contestação padrão depositada em Secretaria, cite-se o réu. 

Intimem-se. 

 

2009.63.11.004216-2 - JULIETA RODRIGUES SANTOS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM 

CERVO) X 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : "Ciência da redistribuição do feito. Diante da ausência de contestação 

padrão 

depositada em Secretaria, cite-se o réu. Intimem-se. 
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LOTE Nº 66935/2009 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

2004.61.84.191539-3 - JOSA MARIA LEMOS (ADV. SP098716 - TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e 

ADV. 

SP192454 - KARLA REGINA TAVARES DA SILVA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

 

2005.63.01.306812-2 - JOAQUIM LEMES PALMEIRA (ADV. SP151334 - EDSON DE LUCCA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.01.322410-7 - IOLANDA BERGAMINI (ADV. SP130706 - ANSELMO ANTONIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2005.63.01.335155-5 - CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.083650-7 - WALDO ALEJANDRO LOBOS BELMAR (ADV. SP233553 - EVANDRO JOSE SANCHES) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

 

2006.63.01.089461-1 - JOSE JARDIM PRATES (ADV. SP058773 - ROSALVA MASTROIENE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.010266-8 - MARIA ZELIA MATOS (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: . 

 

2007.63.01.016798-5 - DULCY AMARO CANTERUCCI (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.023130-4 - ANGELINA ELVIRA PANDOLFO (ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.025973-9 - RUTHE DA SILVA COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. 

SP095564 - 

MARCOS JOSE CAPELARI RAMOS e ADV. SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI e ADV. SP103078 - 

CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI e ADV. SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI e ADV. SP175056 - 

MATEUS 

GUSTAVO AGUILAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.034739-2 - JOSE ALEXANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.040409-0 - REINALDO GREGORIO (ADV. SP062629 - MARIA APARECIDA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.041852-0 - CAMILA FECHIO DOURADO E OUTRO (ADV. SP201750 - ROGÉRIO ROMEO 

NOGUEIRA 

NETO); JOSE PAULO FECHIO(ADV. SP201750-ROGÉRIO ROMEO NOGUEIRA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2007.63.01.043149-4 - JARBAS FERNANDO ZORNOFF (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.048071-7 - MARIA ANASTACIA LUIZ (ADV. SP212361 - VIVIANE REGINA DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; EDNA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. ) : . 

 

2007.63.01.065833-6 - EDITH DE SOUZA OLIVEIRA DO VALE (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.074215-3 - MARIA NILCE LIMA E ROCHA (ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : . 

 

2007.63.01.074623-7 - MARIA DE LOURDES MOREIRA DA CUNHA (ADV. SP096596 - ERICA PAULA 

BARCHA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.01.074633-0 - MARIA DO SOCORRO ALVES SANTOS (ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.01.075559-7 - ESTEFANO JANIKIAN (ADV. SP032341 - EDISON MAGALHAES) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) : . 

 

2007.63.01.083932-0 - JOSE AUGUSTO BATISTA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.087926-2 - ANA MARIA DE CARVALHO DUAILIBI (ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.01.092237-4 - JOAO ALBERICO ALVES FARIAS (ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.01.092241-6 - NADEGE LUCIA MELO DE MONT ALVERNE (ADV. SP096596 - ERICA PAULA 

BARCHA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.01.093292-6 - MARIA DAS GRACAS SILVA ANDRADE (ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.01.093293-8 - WANDA COTELESSA RUSSO (ADV. SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : . 

 

2007.63.01.094333-0 - NEEMIAS MENEZES XAVIER (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.20.002211-8 - SEBASTIAO GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA 

SILVA e 

ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES 

e ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002212-0 - GERALDA MARIA DA CONCEIÇÃO INACIO (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES 

DA SILVA 

e ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ 

SOARES e 

ADV. SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 
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2007.63.20.002440-1 - JOAO SENE FRANÇA (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e ADV. 

SP148299 - 

DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e ADV. SP243480 

- 

HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002462-0 - ANTONIO CARLOS RAMALHO MALTA (ADV. RJ063108 - ANTONIO CARLOS DOS 

SANTOS 

FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002463-2 - CARMINA DE FATIMA BITENCOURT (ADV. RJ063108 - ANTONIO CARLOS DOS 

SANTOS 

FILHO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002466-8 - BENEDICTA MANOEL DE SOUZA (ADV. RJ063108 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

FILHO) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002467-0 - MARIA DA CONCEIÇÃO PINTO (ADV. RJ063108 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

FILHO) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002569-7 - WALDOMIRO DOS REIS SILVA (ADV. SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA 

JUNIOR e 

ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. 

SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002570-3 - JOAO FERREIRA (ADV. SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. 

SP141897 

- GISELY FERNANDES DA SILVA e ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - 

GUSTAVO 

CAPUCHO DA CRUZ SOARES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002630-6 - IRENE DE CASTRO CAETANO (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e 

ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e 

ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002631-8 - MERCIA GUIMARAES GOULART (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e 

ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e 

ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002632-0 - LUIZA RAMOS (REPRES. SYLVIA RAMOS ALVES) (ADV. SP141897 - GISELY 

FERNANDES 

DA SILVA e ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA 

CRUZ 

SOARES e ADV. SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002827-3 - SERGIO CAPUCHO DA CRUZ (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e 

ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e 

ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002828-5 - ARTHELYSIO PEREIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES 

DA 

SILVA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002864-9 - ZULEICA BUSTAMANTE SILVA (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e 

ADV. 
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SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.002865-0 - ELZA BUSTAMANTE SILVA (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e 

ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e 

ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.003269-0 - JOAO ALVES DA SILVA FILHO (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e 

ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e 

ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.003270-7 - SEARA ARANTES DA SILVA (ADV. SP141897 - GISELY FERNANDES DA SILVA e 

ADV. 

SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ e ADV. SP203791 - GUSTAVO CAPUCHO DA CRUZ SOARES e 

ADV. 

SP243480 - HÉLIO BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2007.63.20.003278-1 - MARIA DAS DORES TEIXEIRA (ADV. SP204694 - GERSON ALVARENGA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : . 

 

2008.63.01.005874-0 - DORIVAL CROCHIQUIA (ADV. SP204827 - MARCO ANTONIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.008152-9 - IRARAUI ZANON (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.008248-0 - BERNADETE FERREIRA BELOTO (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL 

CARBONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.008251-0 - PAULO VICENTE LIEVANA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.008283-2 - CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.008332-0 - EIHICHI KANASHIRO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.009412-3 - AILTON ORDALINO ANITELI (ADV. SP076714 - JULIANA PANDINI SILVA 

MUSSOLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.009434-2 - LAIS LOPES POCHINI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.009607-7 - MARIA EVANGELINA DA SILVA SILVESTRE (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES 

DOS 

SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2008.63.01.013993-3 - ANTONIO TENORIO CRUZ (ADV. SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS) X 

INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.018738-1 - MARIA MADALENA PINTO DA SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2008.63.01.023978-2 - JAN SZACILO (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.024632-4 - IGOR KALAHARI DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.027640-7 - ERMELINDA MARIA ERNESTO (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) 

X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2008.63.01.027644-4 - DIRCE DA SILVA LARANJEIRA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : . 

 

2008.63.01.027648-1 - LUZIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : . 

 

2008.63.01.027649-3 - ISAURA RAMOS MARIA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : . 

 

2008.63.01.027655-9 - VANDA GONCALVES DE MOURA (ADV. SP073969 - MARTINHO ALVES DOS 

SANTOS) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2008.63.01.034286-6 - ADELAIDE MARGARIDA SCHMITT AZEVEDO (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA 

HANADA) X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2008.63.01.034289-1 - ANA MARIA DA ROCHA PESSOA (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA) X 

UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : . 

 

2008.63.01.034296-9 - MATHILDE NOGALES (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) 

: . 

 

2008.63.01.034299-4 - NADIR BAPTISTA DA SILVA RABELO (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA) 

X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) : . 

 

2008.63.01.034303-2 - NILZA PEREIRA LEMOS (ADV. SP113048 - SHIRLEY LEIKA HANADA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : . 

 

2008.63.01.039448-9 - IRACI CAMILLO DE FARIA PIRES (ADV. SP248290 - PENHA REGINA ROSALIN 

FRAGA DE 

OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) : . 

 

2008.63.01.048938-5 - MARCO ANTONIO MARCUCCI (ADV. SP096596 - ERICA PAULA BARCHA) X UNIÃO 

FEDERAL 

(AGU) : . 

 

2008.63.01.051711-3 - NATASHA PINHEIRO BATISTA (ADV. SP154257 - GILBERTO BERGSTEIN) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 940/1216 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.012024-2 - ALDO AMATO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2009.63.01.012132-5 - LEONILDA SUCCI DE MACEDO (ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 

e ADV. 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2009.63.01.015441-0 - CARLOS ALBERTO MALAVAZI (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIÃO 

FEDERAL 

(PFN) : . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

 

EXPEDIENTE N.° 1031/2009 
LOTE Nº 66949/2009 

 

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos 

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

 

 

2004.61.84.553559-1 - APARECIDO DOMINGOS RUGOLO (ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) : . 

 

2004.61.84.586351-0 - CARLOS ALBERTO NUNES (ADV. SP193999 - EMERSON EUGENIO DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2005.63.01.314343-0 - ILMA RODRIGUES TEDESCHI (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.013949-3 - REGINA MOREIRA DA SILVA (ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.077051-0 - WANDERLEY PERINI SALDANHA FILHO (ADV. SP104867 - KELLY GREICE 

MOREIRA 

FARINA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) : . 

 

2006.63.01.080132-3 - SILVIO DI MARCO (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2006.63.01.092319-2 - PALMYRA FRASCINO VILLA (ADV. SP157899 - MARÍLIA CRISTINA PINHEIRO 

GIANNINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2007.63.01.021678-9 - VINICIUS SOUZA LIMA (ADV. SP180168 - VALDINÉIA AQUINO DA MATTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.023245-0 - WALTER ALVES DOS SANTOS (ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.023452-4 - ANALIA SOARES DE DEUS (ADV. SP227757 - MANOEL YUKIO UEMURA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.029048-5 - GERSON DE DEUS LIMA (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.047460-2 - VILMA DA CRUZ (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.051465-0 - CELUTA ANTONIA FERREIRA SOARES (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA 

PIRES 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.075317-5 - NICOLI MARQUES GOMES (ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.078320-9 - JOÃO FRANCISCO DE SANTANA (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2007.63.01.081143-6 - MOZART VANNUCHI (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.001918-6 - GIVALDO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP243266 - MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.006111-7 - MARIA DE FATIMA MONTEIRO CAMPOS (ADV. SP220176 - DANIELA DO 

NASCIMENTO 

SANTOS SORIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.006926-8 - ELENECI DOS REIS NASCIMENTO (ADV. SP285330 - ADRIANA ALVES DIAS e ADV. 

SP182824 - LUCIA FABBRINI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

 

2008.63.01.007081-7 - JOSE MARIA RAMOS PEREIRA (ADV. SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.007249-8 - LAERTE NOVAIS DA SILVA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.008476-2 - PEDRO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.008548-1 - MARIA MANUELA JESUS DE NOBREGA (ADV. SP193736 - ISABEL APARECIDA 

RODRIGUES 

VASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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2008.63.01.009377-5 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.009416-0 - HELIO BENEDITO LEANDRO DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA 

PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.009536-0 - VERA LUCIA SILVA SANTOS (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.009552-8 - ODACIR FERRARI (ADV. SP126984 - ANDREA CRUZ DI SILVESTRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.011195-9 - ALEXANDRO FERREIRA (ADV. SP164445 - EVELYN DE ALMEIDA CARLINI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2008.63.01.011197-2 - JACIRA OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : . 

 

2008.63.01.019425-7 - MARLENE MONTICELLI PELOIA (ADV. SP258977 - ANA CLÁUDIA DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.027963-9 - ELVIRA FLORENCIA BITENCOURT (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ 

VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

2008.63.01.027991-3 - RODRIGO DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA e 

ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

: . 

 

2008.63.01.064133-0 - MARIA DE MELO FRANCA (ADV. SP199564 - FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE N.º 100/2009 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES FEDERAIS D JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI 

e, 

301, § 4º do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.005888-8 - DARCI VIEIRA (ADV. SP256771 - SCHIRLEY CRISTINA SARTORI VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.03.006544-3 - CONCEICAO XAVIER DE MORAIS (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA 

NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006537-6 - JOSE REINALDO FURLANETTO (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.03.006595-9 - FLAVIO ANTONIO CORA (ADV. SP286840 - ELIANE OLIVEIRA GOMES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.006592-3 - PAULO DE MÓDOLO ORSOLINI (ADV. SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto 

o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, incisos 

IV, 

V e VI, do Código de Processo Civil; e, aplico à parte autora a pena, por litigância de má-fé, de multa de 1% (um por 

cento) 

do valor devidamente atualizado da causa, e, de 20%(vinte por cento) sobre a mesma base de cálculo (valor da causa 

atualizado), de indenização, ambos os valores a serem recolhidos para os cofres da União. Condeno, outrossim, a parte 

autora, nas custas processuais. 

 

2008.63.03.006713-7 - ELVINO PAULO DE MENDONCA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI 

PACHECO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconheço a 

atividade de aluno-aprendiz prestada pelo autor no período de 10.03.1960 a 31.12.1962 (Centro Federal de Educação 

Tec. Celso Suckow da Fonseca - CEFET-RJ), e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela 

parte 

autora, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por idade NB. 137.328.997-7, desde a data do 

requerimento administrativo (13.02.2006), DIB 13.02.2006, DIP 01.07.2009, RMI R$ 2.043,98 (DOIS MIL 

QUARENTA E 

TRêS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS), RMA R$ 2.401,07 (DOIS MIL QUATROCENTOS E UM REAIS 

E 

SETE CENTAVOS), bem como ao pagamento da importância de R$ 2.164,12 (DOIS MIL CENTO E SESSENTA E 

QUATRO REAIS E DOZE CENTAVOS), com atualização em 06/2009. Concedo a medida cautelar, por considerar 

presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a 

natureza alimentar da prestação.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do 

benefício 

no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte 

autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. 

Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a 

adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todas as razões expostas, 

entendo por bem, indeferir de plano a inicial, ficando extinto o feito, sem julgamento de mérito, a teor do art. 267, 

incisos I, 

IV e VI, do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2009.63.03.005517-6 - EUNICE DE SOUZA ESTRELA (ADV. SP214572 - LUIZ ROBERTO DE CASTRO 

SIQUEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2009.63.03.004566-3 - LUIZ HENRIQUE FERNANDES (ADV. SP248238 - MARCIA DE MENDONÇA 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005047-6 - ANNAIR DE OLIVEIRA BENEDETTI (ADV. SP110202 - GISLAINE D ERCOLI e ADV. 

SP117968 - 

MARIA APARECIDA GUIRAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 

16967 A). 

 

2008.63.03.011354-8 - RANGEL FERNANDO MATIAS (ADV. SP260713 - APARECIDO ALEXANDRE 

VALENTIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2009.63.03.005496-2 - JARINA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). Considerando que a parte autora já 

havia 

proposto demanda idêntica junto a este Juizado Especial Federal de Campinas/SP, sob o nº 2009.63.03.005506-1, ainda 

não transitada em julgado, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com base no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, em razão da litispendência verificada.Sem custas e honorários, tendo em vista o que 

disciplina a 

Lei 10.259/01. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2005.63.03.013719-9 - LEONEL DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP195200 - FERNANDA FERNANDES 

CHAGAS) ; 

ELSA BERGMANN CAMARGO X UNIÃO FEDERAL (AGU) . Assim sendo, tendo em vista a satisfação da 

obrigação de 

fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795, do Código de 

Processo Civil. Publique-se.Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.006683-6 - MAYCON ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP158672 - PEDRO MACHADO DE SOUSA) 

X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) . Em vista do exposto é de se indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem 

resolução 

de mérito com fundamento no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, §1.º, inciso 

III 

da Lei 10.259/01. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, extingo o 

presente feito sem julgamento do mérito, com fundamento nos artigos 284, parágrafo único e 267, incisos I e III, todos 

do 

Código de Processo Civil. 

 

2009.63.03.004878-0 - PEDRO BERTOLOTE (ADV. SP177208 - RITA DE CÁSSIA VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001871-4 - DARIA BUENO CATALANI (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2007.63.03.009371-5 - ODILA ESPANHOL DOS SANTOS (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) ; SILVANA 

CRISTINA DOS SANTOS FENGA NEVES(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA); SANDRA CRISTINA DOS 

SANTOS 

ROCHA(ADV. SP187942-ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI OAB 

SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000703-0 - ISOALDO JOSE NAPOLITANO (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000702-9 - WILSON NAPOLITANO (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000700-5 - KATIA BUSCH PAULO (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000696-7 - MERCEDES PINTO BRAMBILLA (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000149-0 - TERESA PORTALS CODOL - ESPOLIO (ADV. SP214604 - PAULO FRANCISCO DOS 

SANTOS 

DE OLIVEIRA) ; ANA MARIA PORTALS CODOL(ADV. SP249137-CAMILA FABRI LOPES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000485-5 - MARLY MOZER SILVA MOUCO (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.000760-8 - MAURO FONTES DE ATHAYDE (ADV. SP037139 - HENRY CHARLES DUCRET) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001873-8 - HERMINIO CATALANI NETO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA 

CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000445-4 - EDMILSON APARECIDO MACIEL (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000341-3 - JOSÉ MARIA BALAN (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.003111-8 - ROSA MARTINS LEITE (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo parcialmente 

procedente o pedido formulado pela parte autora, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a 

Caixa Econômica Federal a efetuar o pagamento das diferenças que resultarem da aplicação dos seguintes percentuais 

(descontando-se os percentuais então efetivamente aplicados, na forma que se apurar em regular execução de sentença): 

42,72% e 44,80%, correspondentes aos IPC's dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990.Os valores a serem 

creditados 

nas contas deverão ser monetariamente atualizados - até o momento efetivo do depósito - pelos mesmos critérios 

aplicados aos depósitos fundiários das contas vinculadas, acrescidos de juros de mora de 1% ao mês, contados a partir 

da 

citação. Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, nas contas do FGTS ora em tela ou, na impossibilidade, em 

conta à disposição do Juízo, o valor da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, 

porém, fica condicionado o pagamento à comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, 

termo de adjudicação. A liberação do valor depositado para saque deverá observar as hipóteses de levantamento 

previstas no artigo 20 da Lei 8.036/90, nos casos da(s) conta(s) vinculada(s). De outra parte, no caso de depósito em 

conta à disposição do Juízo, a CEF, para o saque, deverá aguardar recebimento de ofício para tal finalidade, a ser 

expedido oportunamente. A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto à 
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correta aplicação dos índices referenciados e às respectivas contas fundiárias regularmente demonstradas nas provas. As 

contas do FGTS mencionadas na petição inicial e sobre as quais não há comprovação, por óbvio, não se incluem na 

presente condenação. Evidentemente, fica(m) também excluído(s) o(s) índice(s) de correção monetária (expurgos) não 

contemplados na presente sentença. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Defiro os 

benefícios da Justiça Gratuita.Registro. Publique-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.006409-8 - JOAO FERREIRA FILHO (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.003850-6 - ZENAIDE DE FATIMA SILVA (ADV. SP252236 - RONEY DE CARVALHO BARBOSA 

LIMA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.004086-0 - JOSE FRANCISCO DA ROCHA (ADV. SP168026 - ELIÉSER MACIEL CAMÍLIO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.011165-5 - LINEU JORGE DE FRAYHA (ADV. SP086605 - JOSE ANTONIO ZANON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.004425-7 - DERMINIO JULIO DE OLIVEIRA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

*** FIM *** 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, acolho a prejudicial 

de prescrição argüida nas hipóteses de processos ajuizados após julho de 2007, com relação a eventual pedido de 

condenação da ré ao pagamento dos índices relativos ao Plano Bresser, e, no mais, julgo parcialmente procedente o 

pedido, ficando extinto o processo com resolução de mérito, para condenar a Caixa Econômica Federal a pagar à parte 

autora a importância correspondente à diferença entre o que foi e o que deveria ter sido pago segundo as regras vigentes 

no curso do trintídio atingido pela norma ora afastada, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou 

renovada na primeira quinzena de junho de 1987, de 01/06/1987 a 15/06/1987, quando ainda não se encontrava em 

vigor a Resolução BACEN nº 1.338/87, ou seja, na data-base do mês de junho de 1987, deduzidos do saldo eventuais 

saques ocorridos até a data-base do mês de julho de 1987, e, sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta 

ou renovada na primeira quinzena de janeiro de 1989, de 01/01/1989 a 15/01/1989, quando ainda não se encontrava 

em vigor a MP nº 32/89, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos até a data-base do mês de fevereiro de 1989, e, 

sobre o saldo existente em caderneta de poupança aberta ou renovada em janeiro de 1991, ou seja, antes de 

31/01/1991, quando ainda não se encontrava em vigor a MP nº 294/91, deduzidos do saldo eventuais saques ocorridos 

até a data-base do mês de fevereiro de 1991, com correção monetária desde estas últimas datas, sobre o capital aplicado 

à época segundo os critérios do contrato de caderneta de poupança estabelecido entre as partes, ou seja, com os juros 

remuneratórios contratuais de 0,5 % ao mês, quantia esta que, por sua vez, será acrescida de juros de mora de 1% ao 

mês, a partir da citação.Pagará a Caixa Econômica Federal à parte autora, em conta à disposição do Juízo, o valor da 

condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. No caso de espólio e/ou herdeiros, porém, fica condicionado o pagamento à 

comprovação do direito alegado, mediante formal de partilha ou, se for o caso, termo de adjudicação, salvo comprovada 

co-titularidade. A liberação do valor depositado para saque deverá aguardar recebimento de ofício deste Juízo, a ser 

expedido oportunamente. A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial, quanto aos 

planos econômicos e às respectivas contas regularmente demonstradas nas provas. Evidentemente, fica(m) também 

excluída(s) a(s) conta(s) com data-base, isto é, "data de aniversário", fora dos períodos contemplados na presente 

sentença. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios.Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.03.002221-3 - WANDERLY SOARES JOSE DELGADO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.002220-1 - BOZICA POLEWACZ (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.004685-0 - JORGE ADABO (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA 
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FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005181-0 - LUIZ CONTESSOTO (ADV. SP126442 - JOSE GERALDO MARTINS) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005205-9 - JOAO MOISES (ADV. SP177208 - RITA DE CÁSSIA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005502-4 - MARIA ODETE ASSUMPCAO DE SOUZA (ADV. SP183804 - ANDRÉ LUIZ RAPOSEIRO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.005919-4 - ANTONIO BENEDITO COVIZZI (ADV. SP096852 - PEDRO PINA) ; ZENAIDE DE PAULA 

COVIZZI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.006457-8 - LOURDES APARECIDA RIBEIRO GAMA (ADV. SP061444 - JOSE ANTONIO ROSSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001603-1 - TEREZA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001346-7 - ELAINE OLIVEIRA GALLI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2008.63.03.012615-4 - NILDA TEREZA LESSA (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000357-7 - REGINA HELENA ZUIN LOBO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000383-8 - KELEN EDUARDA ZUIN LOBO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000742-0 - ANNAIR DE OLIVEIRA BENEDETTI (ADV. SP110202 - GISLAINE D ERCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.000943-9 - REGINA VALDECIR LOPES (ADV. SP200340 - FERNANDO PAZZINATTO BORGES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001079-0 - ISDAURO JOAQUIM COUTO (ADV. SP246153 - ELAINE CRISTINA SANTANA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001192-6 - DIMAS ANTONIO SALGUEIRO MUÑOZ (ADV. SP110202 - GISLAINE D ERCOLI) ; 

CONSUELO 

RICO SALGUEIRO(ADV. SP110202-GISLAINE D ERCOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO 

CÉZAR 

CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001945-7 - GUIDO INCERTI FILHO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) ; 

CAMILA 

CRECCHI INCERTI JACOBER(ADV. SP158942-LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 
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2009.63.03.001549-0 - TERUMITU YAMAMOTO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001557-9 - KENHITI YOSHIMATSU (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001600-6 - MARINA YASSUKO YOSHIMATSU (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001614-6 - LUZIA DE CASTRO JUSTINIANO (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001625-0 - FABIANA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001632-8 - FRANCISCO FELIPE DA SILVA (ADV. SP078830 - ADILSON MUNARETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001637-7 - ELIANE PASSAGLIA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

2009.63.03.001903-2 - BENEDITA ESTEVAM DE PONTES GODOY (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. MARCO CÉZAR CAZALI OAB SP 16967 A). 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.01.012398-2 - NAIR INACIA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, reconheço o exercício de atividade urbana 

pela 

parte autora no período de 03.06.1958 a 03.04.1959 (Roca Brasil Ltda.), e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, 

do 

Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão 

do benefício de aposentadoria por idade NB. 41/133.582.579-4, desde a DER 15.04.2005, com DIB 15.04.2005 e DIP 

01.07.2009, RMI e RMA no valor de 01 salário-mínimo, bem como ao pagamento da importância de R$ 26.465,14 

(VINTE 

E SEIS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E QUATORZE CENTAVOS), atualizada em 

06/2009.Concedo a medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da 

procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de 

desemprego e idade avançada da parte autora.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a 

concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, 

após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da 

Lei n. 9.099/95.Após o trânsito em julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV). 

P.R.I. 

 

2008.63.03.009320-3 - VANDERLI RIBEIRO DE BRITO (ADV. SP145277 - CARLA CRISTINA BUSSAB) ; 

NEUSA 

BENEDITA RIBEIRO RODRIGUES(ADV. SP145277-CARLA CRISTINA BUSSAB); VERA LUCIA 

RIBEIRO(ADV. 

SP145277-CARLA CRISTINA BUSSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Diante de 

todo o exposto, extingo o processo sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo 

Civil. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo extinto o 
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processo sem resolução de mérito, por falta de interesse de agir, com fundamento no disposto no artigo 267, inciso VI 

do 

Código de Processo Civil.Sem custas nem condenação em honorários advocatícios.Publique-se. Registre-se . Intime-se 

 

2007.63.03.002053-0 - ELIAS FERNANDES DE MELLO (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.003424-3 - PASCHOA BASSO (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.03.006639-3 - MANOEL FELIX SANTANA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução 

de 

mérito, nos termos dos artigos 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 10.259/01, 267, IV, V, VI e, 301, § 4º do Código de 

Processo Civil. 

 

2008.63.03.008469-0 - VALDIVINA ANACLETA DE OLIVEIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isto posto, extingo o processo sem resolução 

de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, pela perda de objeto superveniente. 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em vista do exposto é de se 

indeferir a inicial oferecida, ficando EXTINTO o feito sem resolução de mérito com fundamento no artigo 267, inciso 

IV do 

Código de Processo Civil, e nos termos do artigo 3º, da Lei 10.259/01, e artigo 3º, inciso II da Lei 9.099/95. 

 

2008.63.03.008134-1 - MARIA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007110-4 - GERTRUDES MARIA CORREA VICENTE (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.03.007334-4 - JOSE ANGELICO CARDOSO (ADV. SP111734 - JOSE PAULO GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, julgo extinto o feito, 

sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.Após o trânsito em julgado 

arquivem-se os autos.Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.007889-5 - MARCO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.012519-4 - JOÃO PEDRO DA SILVA (ADV. SP082025 - NILSON SEABRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

2007.63.03.012351-3 - IZOLETE APARECIDA RUSSO (ADV. SP234874 - ADRIANA APARECIDA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.03.011360-0 - MARIA SIRLEY DE ANDRADE (ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

2007.63.03.003455-3 - LAURINDO TEIXEIRA ESTECA (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, considerando o teor do artigo 285-

A, 

julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora.Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, 

nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Defiro o benefício da 

assistencia 

judiciária gratuita posto que preenchidos os requisitos legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.009203-6 - JOAO MOTA SOBRINHO (ADV. SP235790 - DOUGLAS SOBRAL LUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, considerando o teor do artigo 285-A, julgo 

IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora.Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos 

termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Defiro ao autor o benefício da 

assistencia judiciária gratuita posto que preenchidos os requisitos legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.009742-7 - DAVID AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pelo 

autor, DAVID AUGUSTO DA SILVA em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 

269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, 

da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.011359-3 - CONCEIÇÃO SANTINA RODRIGUES MONTIER (ADV. SP226324 - GUSTAVO DIAS 

PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, extingo o feito, com resolução 

do 

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora quanto à majoração do benefício mediante aplicação da ORTN/OTN e do coeficiente previsto na 

9.032/1995.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo 

requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.002872-7 - MARIA DAS GRACAS MATIAS (ADV. SP236488 - SAMUEL DE SOUZA AYER) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pela 

autora, MARIA DAS GRAÇAS MATIAS e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 

9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010755-0 - MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pela 

autora, MARIA NOGUEIRA DOS SANTOS em sua inicial, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 
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artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, 

caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.013020-7 - MATSUKO HUEARA (ADV. SP223149 - MIRCEA NATSUMI MURAYAMA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da autora, 

MATSUKO HUEARA, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código 

de 

Processo Civil.Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.008678-8 - CLAUDENIR RUSSO (ADV. SP250445 - JAIRO INACIO DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado 

pelo 

autor, CLAUDENIR RUSSO e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010530-8 - MARIA ROSA IORI BATAGIN (ADV. SP128925 - JOAO HENRIQUE PELLEGRINI 

QUIBAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.007540-3 - FERNANDO ANTONIO ANDRADE (ADV. SP165156 - ALEXANDRA DELFINO ORTIZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

da parte autora, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Concedo a autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.010160-8 - DIRCE LOPES ROSA (ADV. SP144414 - FABIO FERREIRA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Isso posto, considerando o teor do artigo 285-A, julgo 

IMPROCEDENTE(S) o 

(s) pedido(s) da parte autora.Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do 

artigo 

55, da Lei 9.099/95, c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.Defiro o benefício de assistência judiciária gratuita à parte 

autora, posto que preenchidos os requisitos legais.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010531-0 - MARIA JOSE ROCHA DIAS (ADV. SP127647 - MIRIAM APARECIDA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . De todo o exposto, observada a ausência de 

um dos 

requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos 

autos.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e 

honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se 

 

2008.63.03.009285-5 - MARILIO ASTOLFO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte 

autora, e 

extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.Sem custas e 

honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o artigo 1º da 

Lei 

10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.010114-5 - JOAO CARLOS ALBINO (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença, a contar de 11/04/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 

01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 11/04/2007 a 30.06.2009, cujo montante será indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo 

em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em 

impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010614-3 - NEIDE CANO GIL (ADV. SP229198 - RODRIGO AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença, a contar de 18/03/2004 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 

01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 18/03/2004 a 30.06.2009, cujo montante será indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente os 

benefícios de auxílio-doença percebidos nos períodos de 12/02/2005 a 28/03/2006, 22/07/2007 a 11/02/2008, e 

25/04/2008 a 30/07/2008, e o salário-maternidade percebido no período de 21/12/2008 a 19/04/2009.Determino ao 

INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido pelo médico 

perito 

do juízo.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do 

deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 
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expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010556-4 - HERMELINDO GONCALVES DE SEQUEIRA (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS 

MEDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 11/01/2008 (data do início da incapacidade), 

com DIP em 01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 11/01/2008 a 30.06.2009, cujo montante será indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo 

em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em 

impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida 

cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os cálculos será 

expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação 

ser 

superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora 

observará 

os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência 

de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.009507-8 - ADAO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 25/08/2008 (dia imediatamente posterior à 

cessação do benefício), com DIP em 01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre 

a data da concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 01/02/2008 a 30.06.2009, cujo montante será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro 

medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in 

mora, 

tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que 

implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento 

da 

medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os 

cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a 

condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à 

importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei 

n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte 

autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos 

autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo 
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recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) 

salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de 

recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora 

não 

possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do 

conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou 

precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 

10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes 

autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010118-2 - JAMILE CHAMELET STENICO (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10259/2001. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.03.011450-4 - VALDENIR MARIA DE SOUZA (ADV. SP127427 - JOAO BATISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio- 

doença, a contar de 17/06/2009 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 

01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à 

véspera da DIP, ou seja, de 17/06/2009 a 30.06.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela 

Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os 

valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação e a situação de invalidez parcial e definitiva da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de 

qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para 

o 

(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo 

de 

15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Tendo em vista a possibilidade de readaptação para o exercício de 

atividade compatível com a limitação laboral, determino ao INSS a inclusão da autora em programa de reabilitação 

profissional.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários- 

mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à 

parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010164-9 - MICHEL TRIGONI (ADV. SP268964 - KARINA AMORIM TEBEXRENI TUFOLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença, a contar de 21/06/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com DIP em 

01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 
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concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 21/06/2008 a 30.06.2009, cujo montante será indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Determino ao INSS, 

ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido pelo médico perito do 

juízo.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do 

deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.006785-0 - LAURO ROSA DO NASCIMENTO (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o 

pedido formulado pelo autor, LAURO ROSA DO NASCIMENTO, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a:a) a revisar a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com renda 

mensal inicial (RMI) de $ 374.918,75, para a competência outubro de 1983 e renda mensal atual (RMA) para a 

competência março de 2009 no valor de R$ 2.435,72 (DOIS MIL QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E 

SETENTA E DOIS CENTAVOS) ; e b) a pagar os valores em atraso, do período de 14.07.2003 a 31.03.2009, no total 

de 

R$ 25.368,64 (VINTE E CINCO MIL TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E QUATRO 

CENTAVOS), respeitado o prazo prescricional, já descontado o valor ao qual a parte renunciou expressamente .Sem 

custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.03.010953-0 - BENEDITO FERREIRA (ADV. SP156245 - CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária; 

declaro prescrita a pretensão do autor quanto às parcelas anteriores a 03.09.2002, extinguindo o feito, com resolução do 

mérito, na forma do art. 269, IV, c/c 329, ambos do Código de Processo Civil, no que tange a tal pleito; e, quanto às 

demais parcelas, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado, condenando o INSS à revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB. 

063.726.637-4, mediante inclusão de horas extras, seus reflexos, horas in itinere e adicional de periculosidade relativos 

ao 

vínculo de trabalho do autor junto à empresa CLOROETIL SOLVENTES ACÉTICOS S/A, no interregno de 

12.12.1990 a 

23.04.1993, desde a data da homologação dos referidos valores pelo Juízo Trabalhista, em 15.07.2002, DIP 01.06.2009, 

RMI $ 80.658,53 e RMA R$ 1.237,38 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS) 

, para 06/2009, bem como ao pagamento da importância de R$ 4.814,85 (QUATRO MIL OITOCENTOS E 

QUATORZE 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS) , atualizada em 06/2009.Defiro medida cautelar, por considerar presentes 

o 

fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da 

prestação.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a revisão do benefício no prazo de 30 
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(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de revisão.Defiro o 

pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Após o trânsito 

em 

julgado, expeça-se a respectiva requisição de pequeno valor (RPV).Sem custas e honorários nesta instância, a teor do 

art. 

1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.P.R.I. 

 

2008.63.03.009930-8 - STELA DE FATIMA AZEVEDO GAMA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO 

GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 03/07/2008 (dia imediatamente posterior à 

cessação do benefício), com DIP em 01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre 

a data da concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 03/07/2008 a 30.06.2009, cujo montante será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Determino 

ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido pelo médico 

perito do juízo.Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do 

pedido, e 

o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da 

parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do 

deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.008561-9 - LUCIENE APARECIDA VELOSO SUFFI (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 31/08/2007 (dia imediatamente posterior à 

cessação do benefício), com DIP em 01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre 

a data da concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 31/08/2007 a 30.06.2009, cujo montante será 

indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos 

termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), 

especialmente o benefício de auxílio-doença percebido no período de 08/10/2007 a 30/06/2008.Defiro medida cautelar, 

por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista 

a 

natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em 

impedimento 

ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, 

intime- 

se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o 

cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os cálculos será expedido o 

ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior 
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ao 

valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar 

esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, 

com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os 

seguintes 

termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010642-8 - LAIDE ROSA DA ANUNCIACAO (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 30/01/2009 (data do início da incapacidade), 

com DIP em 01.07.2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da 

concessão/restabelecimento até a véspera da DIP, ou seja, de 30/01/2009 a 30.06.2009, cujo montante será indicado 

em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da 

fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida 

cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, 

tendo 

em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte autora, o que implica em 

impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica 

facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002328-6 - CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP148216 - JORGE VEIGA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia 

Previdenciária e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar 

de 

20/12/2007, data de cessação em 08/05/2008, data anterior a concessão do novo benefício.Condeno o INSS, ainda, 

ao pagamento das prestações vencidas de 20/12/2007 a 08/05/2008, cujo montante será indicado em planilha a ser 

elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, 

descontados os valores eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Recebidos os cálculos será expedido o 

ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior 
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ao 

valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar 

esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, 

com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os 

seguintes 

termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de 

manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do 

ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de 

requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado 

regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da 

sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a 

opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em 

vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c 

art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.002780-2 - MARIA APARECIDA CARVALHO (ADV. SP114074A - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido 

formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora MARIA APARECIDA CARVALHO o benefício de auxílio 

doença 

a partir de 14/02/07, convertendo-o em aposentadoria por invalidez com data de início em 07/01/09, data da perícia que 

comprova tal invalidez, sendo a renda mensal inicial de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) atualizada para R$ 

465,00 

(quatrocentos e sessenta e cinco reais).Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos 

monetariamente e acrescidos de juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF. 

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, no interregno de 14/02/07 a 30/06/09 os atrasados somaram R$ 

14.727,75 (quatorze mil setecentos e vinte e sete reais e setenta e cinco centavos).Presentes os pressupostos da 

verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar 

de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que 

implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o benefício de auxílio doença, 

com 

DIP em 01.07.2009. Cumpra-se por mandado.Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 

1.060/50).Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).Publique-se. Intime-se. 

Registrada eletronicamente. 

 

2008.63.03.011231-3 - RUBENS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio- 

doença, a contar de 29/08/2008, data anterior a concessão do benefício de auxílio-doença.Condeno o INSS, ainda, ao 

pagamento das prestações vencidas de 29/08/2008 a 31/07/2009, descontado o período de auxílio-doença no 

interregno de 04/11/2008 a 30/07/2008, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do 

Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni 

juris, decorrente da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a 

situação de invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer 

atividade que possa lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese 

de 

valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese 

de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 
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no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011444-9 - LEONARDO APARECIDO FIRMINO (ADV. SP260139 - FILIPE ORSOLINI PINTO DE 

SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a transmutação do auxílio-doença em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 30/04/2009, com DIP em 01.07.2009.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da transmutação até à véspera da DIP, ou seja, de 

30/04/2009 a 30.06.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de 

invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que 

possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Realizados os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de 

valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 

pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese 

de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.009740-3 - ANGELA MARIA SOARES (ADV. SP123095 - SORAYA TINEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária 

e, 

resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

pela 

parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 

17/05/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com transmutação em aposentadoria por invalidez, a 

contar da data perícia, realizada em 27/04/2009, com DIP em 01/07/2009.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das 

prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 17/05/2008 a 

30/06/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com acréscimo de juros 

e 
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de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente recebidos através de outro 

(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do 

pedido, 

e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento.Em 

vista 

do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 

(trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Após o 

trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No 

caso 

de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte autora 

renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° 

e 

4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade 

da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, 

caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No 

caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da intimação 

pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, expeça-se 

ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido 

de 

assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a 

teor 

do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e 

arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.010140-6 - MARIA HELENA OLIVEIRA POMPEU (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela 

Autarquia 

Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão do benefício de aposentadoria por idade NB. 

143.420.797-5, desde a data do requerimento administrativo, 21.05.2008, com RMI R$ 489,36 (QUATROCENTOS E 

OITENTA E NOVE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), RMA R$ 512,40 (QUINHENTOS E DOZE REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), DIB 21.05.2008, DIP 01.07.2009, bem como ao pagamento da importância de R$ 

7.590,32 

(SETE MIL QUINHENTOS E NOVENTA REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizada em 06/2009.Concedo 

a 

medida cautelar, por considerar presentes a verossimilhança da alegação, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a idade avançada da parte autora e a natureza alimentar da prestação.Em virtude do 

deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Defiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora.Sem custas e honorários nesta instância, 

a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.Havendo recurso tempestivo, intime-se a parte 

recorrida para contra-arrazoar no prazo de 10 (dez) dias. Transcorrido o prazo, remetam-se os autos virtuais à colenda 

Turma Recursal.Após o trânsito em julgado, expeça-se a adequada requisição de pagamento.Nada mais sendo 

requerido, 

proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.P.R.I. 

 

2008.63.03.003546-0 - CELSO ROBERTO ZENARO (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. 

 

2008.63.03.009912-6 - CECILIA DOS SANTOS (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 
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Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença, a contar de 01/08/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 23/03/2009, com DIP em 01/07/2009.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 01/08/2007 a 30/06/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de 

invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que 

possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 

60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 

3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.03.012094-2 - MARIA DA LUZ CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS ao restabelecimento do benefício de auxílio- 

doença, a contar de 25/04/2008 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 21/05/2009, com DIP em 01.07.2009.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data do restabelecimento até à véspera da DIP, ou seja, de 

25/04/2008 a 30.06.2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 

da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de 

invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que 

possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Realizados os cálculos, após conferência, será expedido o ofício requisitório na hipótese de 

valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 

(sessenta) 

salários-mínimos, fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos 

estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo 
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pagamento 

pela via do ofício requisitório.A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese 

de 

a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno 

valor, limitado a até 60 salários mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a 

manifestação dar-se-á por meio da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo 

de entrega de sentença.Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se 

encontradas diferenças positivas.Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência 

declarada.Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 

9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2008.63.03.011079-1 - SILVIA MENDES SALVI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI 

do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção monetária correspondente 

a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição 

anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 

27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual 

- 

RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; (4) proceder o 

pagamento do denominado "complemento positivo", verificado entre a data de julgamento e a efetiva correção da RMA, 

fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, de acordo com os índices legais reconhecidos pela 

Justiça 

Federal, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal, contada 

retroativamente a partir da data da propositura da ação, considerando o protocolo inicial ou a postagem nas agências de 

Correios, fornecendo a este Juizado, os respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias.>Recebidos os cálculos, 

após conferência e trânsito em julgado, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos.No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se observando os seguintes termos:na hipótese de estar representada por advogado 

constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, 

expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação quando superior ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido 

limite, 

caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório de pequeno valor, correspondente ao teto deste 

Juizado na data do pagamento.no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação 

dar-se-à pessoalmente.c) Em havendo renuncia expressa nos Autos, manifestada pelo autor ou procurador constituído 

quanto aos valores dos atrasados excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, fica a mesma acolhida, a fim de que 

possa receber o referido valor na forma do art. 17, caput, da Lei 10.259/2001, em razão do que fica condenado o INSS a 

pagar ao autor via RPV, apenas o limite legal (60 salários mínimos) a título de diferenças devidas.Sem custas e 

honorários 

nesta instância judicial.Fica a parte ciente de que caso deseje recorrer o prazo é de 10 dias.Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. 

 

2008.63.03.010376-2 - JOSEFA BARBOSA BENATTI (ADV. SP264598 - RAFAELA CAROLINA SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas 

pela 

Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença, a contar de 21/06/2007 (dia imediatamente posterior à cessação do benefício), com transmutação em 

aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 13/03/2009, com DIP em 01/07/2009.Condeno o 

INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera da DIP, 

ou seja, de 21/06/2007 a 30/06/2009, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, 

com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s).Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, 

decorrente 
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da procedência do pedido, e o periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de 

invalidez total e permanente da parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que 

possa 

lhe garantir o sustento.Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) 

restabelecimento/concessão do benefício no prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 

15 

(quinze) dias, após findo o prazo de implantação.Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que a 

planilha, 

no prazo de 30 (trinta) dias. Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 

60 

(sessenta) salários-mínimos.No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, 

fica facultado à parte autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 

3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório.A 

manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos:I. Na hipótese de a parte autora estar 

representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, no prazo de 10 (dez) 

dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da condenação, quando 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à importância que ultrapassar o 

referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de pequeno valor, limitado a até 60 salários 

mínimos;II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio 

da intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença.Após, 

expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas.Defiro 

o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada.Sem custas e honorários nesta 

instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995.Nada mais sendo requerido, proceda- 

se à baixa e arquivamento destes autos.Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.03.004947-4 - CELSO LUIZ FRATTA (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Sendo assim, homologo, por sentença, o 

acordo 

celebrado entre as partes, para que produza os seus jurídicos efeitos legais, e, em decorrência, julgo extinto o processo 

com resolução do mérito, nos moldes do artigo 269, III, do Código de Processo Civil. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS  

 

2005.63.03.011875-2 - CLAUDIO VOSGRAU ROLIM (ADV. SP102382 - PAULO VOSGRAU ROLIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a embargada, Caixa Econômica Federal, em dez dias, 

sobre os 

documentos apresentados pela parte embargante, em atenção à sua petição incidental sob protocolo n. 

2009/6303024351, anexada aos autos em 15/05/2009.Intime-se. 

 

2005.63.03.012687-6 - ARMELINDO ALVES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, 

nos 

termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.012836-8 - AZAEL TESSARI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões 

ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.012882-4 - ARMANDO RÉ (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro o pedido de assistência 

judiciária 

gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões 
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ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.012893-9 - ALCIDES BALISTA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, 

nos 

termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.013140-9 - CARLOS ALBERTO TURRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.013216-5 - BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro o 

pedido de 

assistência judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.013226-8 - HELIO BORGES DE CARVALHO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.013239-6 - ERNESTO NATAL FUZARO - ESPOLIO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro o 

pedido de 

assistência judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.013306-6 - JOSÉ CALDERONI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, 

nos 

termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.013317-0 - DEUSETE SOUZA DA SILVA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA) : "Defiro o pedido de 

assistência 

judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.015061-1 - CARLOS ALBERTO FANTINI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, requerido pela parte 

Autora, 

nos termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 

10 

(dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.015349-1 - AGOSTINHO VIVALDI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, 

nos 
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termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.015956-0 - GILBERTO MAZZETTO (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, 

nos 

termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

2005.63.03.018192-9 - DEILTON MORAES DE OLIVEIRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO 

CAVALCANTI 

SENNA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, requerido 

pela parte 

Autora, nos termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no 

prazo de 10 (dez) dias.Int. 

 

2006.63.03.004853-5 - ARMANDO MOREIRA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, requerido pela parte Autora, 

nos 

termos da lei 1.060/50.Intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias.Int. 

 

2007.63.03.007787-4 - MARTA PEREIRA DE LIMA (ADV. SP250130 - GERALDO FERREIRA MENDES FILHO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 13/07/2009, defiro 

o 

sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias.Após, com ou sem o cumprimento da decisão proferida em 15/06/2009, 

tornem 

os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2007.63.03.008056-3 - PEDRO PAULO DE MEDEIROS (ADV. SP113086 - REGINALDO DE JESUS EZARCHI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos, verifico que, de toda a documentação acostada, em 

momento 

algum houve a menção a número de conta e agência onde a parte autora alega ter mantido conta de poupança passível 

de correção.Esclareço que, por reiteradas vezes, a CEF já se manifestou, perante este Juízo, acerca da impossibilidade 

da apresentação de extratos de conta poupança se, ao menos, não houver as indicações acima mencionadas.Resta 

claro, portanto, que o número da conta e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas 

a sua ausência torna impossível iniciar a busca para se obtê-los.Assim, determino à parte autora que, no prazo de 15 

(quinze) dias, indique, ao menos, os números da agência e conta poupança que pretende a revisão, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito.Caso reste cumprida a determinação supra, oficie-se a CEF para que, em idêntico 

prazo, 

providencie a anexação, a estes autos virtuais, dos extratos localizados.Intimem-se. 

 

2007.63.03.009136-6 - OSMAR MANZONI (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, acerca da petição da Caixa 

Econômica 

Federal anexada a estes autos virtuais em 28/07/2009.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2007.63.03.010801-9 - YOLANDA JUSCA (ADV. SP200595 - DIOGO LEANDRO PARREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 

providencie a 

Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2007.63.03.013284-8 - ARLETE SOUTO DE CAMARGO CECILIA (ADV. SP147377 - ANTONIO CARLOS 

BELLINI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição anexada pela parte autora em 

29/07/2009, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, para que cumpra a decisão proferida 
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em 

08/06/2009.Intimem-se. 

 

2008.63.03.000761-0 - WALTER STEFANIN (ADV. SP246867 - JOSE EDUARDO BORTOLOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Chamo o feito à ordem.Compulsando os autos, verifico que a petição inicial 

mencionou 

somente o nome e número do CPF da parte autora e/ou indicou apenas o(s) número(s) da(s) conta(s) poupança que a 

parte autora pretende a revisão, sem ao menos demonstrar se, no(s) período(s) pleiteado(s), a(s) conta(s) já existia(m), 

ou 

tinha(m) saldo passível de correção.Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina a 

obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito.Qualquer alegação de ser obrigação da CEF 

a 

localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão 

do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de 

criar 

para a ré uma situação não permitida pela sistemática processual civil (art. 333, inciso I, do CPC).Se, por um lado, o 

agente 

financeiro tem a obrigação de manter tais extratos em seu arquivo, a ele também é imposto o dever de fornecer ao 

correntista um documento que comprove, além da existência, a situação de mencionada(s) conta(s).Ademais, é fato 

notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui alguns extratos, pois estamos tratando de documentos 

com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, os extratos que a Caixa Econômica Federal ainda 

mantém 

em arquivo de microfilme são identificados segundo o número da agência e número da conta. Portanto, o número da 

conta 

e a agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, mas a sua ausência torna impossível iniciar 

a 

busca para se obtê-los.Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis para o 

julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito deste 

Juizado Especial Federal, entendo que a sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular 

do processo.Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que 

traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) 

pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e 

parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.03.002262-2 - HENRIQUE MOSQUEIRA FERNANDEZ E OUTRO (ADV. SP026497 - ELEONORA 

MARIA 

NIGRO KURBHI); MARIA CECILIA FERRAZ AGOSTINHO MOSQUERA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. ) : 

"Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica 

Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2008.63.03.012466-2 - VIRGINIA DE LOURDES MONTAGNER BARACAT (ADV. SP218048 - ALESSANDRA 

RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a 

parte autora 

indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos 

extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2008.63.03.012562-9 - JOVINO NEVES SANTANA - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP266160 - PEDRO AMERICO 

DE N. 

ALCÂNTARA e ADV. SP279422 - VALMIR VICENTE DE SOUZA); IDALINA RIBEIRO DE QUEIROZ(ADV. 

SP266160- 

PEDRO AMERICO DE N. ALCÂNTARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à 

parte 

autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um 

extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito 

sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo 

Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.03.012755-9 - CECILIA SOARES DE CAMARGO PETTENA (ADV. SP201077 - MARIANA SOARES DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 

24/07/2009, defiro o sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias.Após, com ou sem o cumprimento da decisão proferida 

em 
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09/06/2009, tornem os autos conclusos.Intimem-se. 

 

2008.63.03.012783-3 - RUBENS DE OLIVEIRA (ADV. SP214543 - JULIANA ORLANDIN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 

providencie a 

Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2008.63.03.012930-1 - ANDREA LACOTIS MAZOTINI E OUTROS (ADV. SP140322 - LENORA THAIS 

STEFFEN TODT 

PANZETTI); ISIDORO ANGELO MAZOTINI(ADV. SP140322-LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI); 

MARIANA 

MAZOTINI(ADV. SP140322-LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI); NEUSA MARIA LACOTIS(ADV. 

SP140322- 

LENORA THAIS STEFFEN TODT PANZETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que 

a parte 

autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos 

dos 

extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2008.63.03.012947-7 - MOACIR DE CAMARGO E OUTRO (ADV. SP175163 - MARIA AMELIA PERSINOTI 

SIQUEIRA); 

NEIDE APARECIDA BUENO DE CAMARGO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que 

a parte 

autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos 

dos 

extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2008.63.03.013131-9 - ELOISA HELENA CAMACHO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 

providencie a 

Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2008.63.03.013148-4 - MARCELO PERETTI MONTALI (ADV. SP139886 - CARLOS EDUARDO PUCHARELLI) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, acerca da petição da Caixa 

Econômica 

Federal anexada a estes autos virtuais em 28/07/2009.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2008.63.03.013150-2 - PASCUAL MONTALI (ADV. SP139886 - CARLOS EDUARDO PUCHARELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, acerca da petição da Caixa 

Econômica 

Federal anexada a estes autos virtuais em 29/07/2009.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.01.040168-1 - JULIO PEDREIRO GONÇALVES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Dê-se ciência às partes da redistribuição do processo a este Juizado Especial 

Federal 

de Campinas/SP.Cumpra-se. 

 

2009.63.03.000033-3 - WALLY BARTSCH E OUTROS (ADV. SP209337 - MILENA CASAGRANDE TORDIN); 

MARINA 

BARTSH TORDIN ; OTMAR BARTSCH ; WANDA BARTSCH X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : 

"Tendo em 

vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a 

juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.000232-9 - ESP.MARIA JORGE - REP. JOÃO ELIAS JOSÉ E OUTROS (ADV. SP144550 - PATRICIA 

CLAUZ); EMELY JOSE BORGES DOS SANTOS ; ELY BOTTURA JOSE ; LINDA JOSE MONTESANTI X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de 

acordo 

apresentada pelo INSS em 07/07/2009.Intime-se. 

 

2009.63.03.000543-4 - THEREZA BEGO TRUGILO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 08/07/2009, concedo à 

parte 

autora 30 (trinta) dias de prazo, sob pena de extinção, para que cumpra a decisão proferida em 09/06/2009.Após, tornem 

os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.000645-1 - NAIR LEITE DURAN (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 

providencie a 

Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.000646-3 - EDUARDO CARLOS VILHENA DO AMARAL (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) 

de 

poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as 

penas da lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.000688-8 - PELOPIDAS FENELON DE SOUZA GOUVEA E OUTROS (ADV. SP246968 - CLAUDIA 

APARECIDA FREITAS MERCANTE); ELZITA GARCIA DE SOUZA GOUVEA(ADV. SP246968-CLAUDIA 

APARECIDA 

FREITAS MERCANTE); MARIA DO CARMO GOUVEIA DE MORAES(ADV. SP246968-CLAUDIA 

APARECIDA FREITAS 

MERCANTE); EPAMINONDAS JOSE FENELON DE SOUZA GOUVEA(ADV. SP246968-CLAUDIA 

APARECIDA 

FREITAS MERCANTE); RITA DE CASSIA FERREIRA DE FREITAS(ADV. SP246968-CLAUDIA APARECIDA 

FREITAS 

MERCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) 

número(s) da(s) 

conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.000727-3 - BENEDITO SAIA (ADV. SP216508 - DANILA BOLOGNA LOURENÇONI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Em que pese os argumentos da parte autora, por meio da petição anexada em 27/07/2009, faz-se 

necessária a informação quanto à agência e número de conta para o prosseguimento do feito, bem como para possibilitar 

a localização da conta pela requerida.Informa também que juntou esta informação na petição inicial e na petição 

anexada, 

o que não vislumbro.Pelo exposto, concedo à parte autora 10 (dez) dias de prazo, sob pena de extinção do processo sem 

resolução do mérito, para que ao menos traga aos autos o número da agência e conta que requer cobrança dos expurgos 

inflacionários.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.000740-6 - MARIA ROCHA DA SILVA (ADV. SP110202 - GISLAINE D ERCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 

providencie a 

Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.000743-1 - FRANCISCO JULIAN RICO CACERES E OUTRO (ADV. SP110202 - GISLAINE D 

ERCOLI); 

CLEMENTINA LUISA UMBON RODRIGUEZ DE RICO(ADV. SP110202-GISLAINE D ERCOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 

providencie a 

Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.000784-4 - MALDE MARIA VILAS BOAS BERNARDES (ADV. SP250130 - GERALDO FERREIRA 

MENDES 
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FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 

13/07/2009, 

concedo à parte autora 30 (trinta) dias de prazo, sob pena de extinção, para que cumpra a decisão proferida em 

09/06/2009.Após, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.000843-5 - MARIA FERNANDES DE ALMEIDA MORISCO (ADV. SP258785 - MARCUS VINICIUS 

ROLIM 

DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 

24/07/2009, defiro o prazo suplementar de 45 (quarenta e cinco) dias para o cumprimento da decisão proferida em 

15/06/2009, sob as mesmas penas.Intime-se. 

 

2009.63.03.000957-9 - ANTONIA FERRAREZI BULGARELLI (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo a petição anexada em 24/07/2009 como aditamento à inicial.Proceda-se 

o 

Setor de Distribuição a inclusão do herdeiro como co-autor.Finda a instrução processual, façam-se os autos conclusos 

para sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.000996-8 - APARECIDA SHIZUCO SHIBAKI (ADV. SP245169 - AMAURY CESAR MAGNO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 03/07/2009, concedo à 

parte 

autora 30 (trinta) dias de prazo, sob pena de extinção, para que cumpra a decisão proferida em 09/06/2009.Após, tornem 

os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.001193-8 - LUIZ MARCOLLA E OUTROS (ADV. SP273616 - LUIZ RAVAGNANI MARÇOLLA 

NETO); 

DONIZETE APARECIDO MARCOLLA(ADV. SP273616-LUIZ RAVAGNANI MARÇOLLA NETO); LUIZ 

RAVAGNANI 

MARCOLLA NETO(ADV. SP273616-LUIZ RAVAGNANI MARÇOLLA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : 

"Trata-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por Luiz Marcolla, Donizete Aparecido Marcolla e 

Luiz Ravagnani Marcolla Neto, já qualificadas na inicial, em face da Caixa Econômica Federal.Nos termos do artigo 

46, 

parágrafo único, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, excluo o litisconsórcio ativo facultativo, a fim 

de 

evitar embaraços na análise da prova e na elaboração dos cálculos. Demais disso, a limitação também decorre do 

sistema 

informatizado e da lei de regência dos Juizados Especiais Federais (Lei 10.259/2001). Assim sendo, providencie o 

patrono 

das autoras o desmembramento do presente feito, mediante a distribuição de uma petição inicial para cada autor, 

ficando 

ressalvado que esta ação poderá prosseguir em relação a um deles.Intime-se. 

 

2009.63.03.001293-1 - ANTONIO FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP223118 - LUIS FERNANDO 

BAU); 

MARIA APARECIDA VALENTIM DE OLIVEIRA(ADV. SP223118-LUIS FERNANDO BAU) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 24/07/2009, defiro o prazo suplementar de 

30 

(trinta) dias para o cumprimento da decisão proferida em 09/06/2009, sob as mesmas penas.Intime-se. 

 

2009.63.03.001303-0 - BENEDICTA CUSTODIO DA SILVEIRA (ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR 

CORNIANI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Havendo nos autos decisão semelhante anteriormente proferida, torno 

sem 

efeito a decisão proferida em 13/07/2009.Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de 

poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as 

penas da lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.001350-9 - JOSE ALBERTO GAAL (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA 

BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) 

número(s) da(s) 
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conta(s) de poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) 

dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.001352-2 - MARIA EUNICE GONZALES MELO (ADV. SP113086 - REGINALDO DE JESUS 

EZARCHI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 03/07/2009, defiro 

o 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão proferida em 15/06/2009, sob as mesmas 

penas.Intime-se. 

 

2009.63.03.001492-7 - PAULO ROBERTO LAVORINI (ADV. SP246356 - GUILHERME DE ANDRADE 

ANTONIAZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) 

de 

poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as 

penas da lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.001572-5 - MARIA DE LOURDES BORGES FLORENCIO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) 

de 

poupança, providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, referente a todas as contas cujos 

extratos ainda não foram trazidos aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.001575-0 - JUVELINA MARIA FRIACA (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI 

SENNA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste-se a parte autora, em 5 (cinco) dias, acerca da petição da 

Caixa 

Econômica Federal anexada a estes autos virtuais em 28/07/2009.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem 

os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.001671-7 - MARIA LUIZA VILLAS BOAS - ESPÓLIO E OUTRO (ADV. SP218178 - TARITA DE 

BRITTO 

BERNARDI); CARLOS ALBERTO VILAS BOAS(ADV. SP218178-TARITA DE BRITTO BERNARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 

(quarenta e 

cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, 

relativamente 

ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 

284, 

"caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os 

autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.001728-0 - MARIA DA GLORIA AZEVEDO MAIA SILVA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Manifeste a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a proposta de acordo 

apresentada pela Caixa Econômica Federal.Intime-se. 

 

2009.63.03.001793-0 - DAVI FERNANDEZ RODRIGUEZ E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA); CELIA FERNANDES RODRIGUES(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI 

VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Trata-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários 

proposta 

por Davi Fernandez Rodriguez e Célia Fernandes Rodrigues, já qualificados na inicial, em face da Caixa Econômica 

Federal.Nos termos do artigo 46, parágrafo único, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, excluo o 

litisconsórcio ativo facultativo, a fim de evitar embaraços na análise da prova e na elaboração dos cálculos. Demais 

disso, 

a limitação também decorre do sistema informatizado e da lei de regência dos Juizados Especiais Federais (Lei 

10.259/2001). Assim sendo, providencie o patrono das autoras o desmembramento do presente feito, com a 

apresentação 

de uma petição inicial para cada autor, ficando ressalvado que esta ação poderá prosseguir em relação a um deles.Tendo 

em vista a petição da parte autora anexada em 29/06/2009, concedo à parte autora 30 (trinta) dias de prazo para que 

cumpra a decisão proferida em 04/06/2009, sob pena de indeferimento.Intime-se. 
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2009.63.03.001801-5 - CANDIDO ORTEGA FERNANDES (ADV. SP245476 - LEANDRO CECON GARCIA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição anexada pela parte autora em 14/07/2009, defiro o 

sobrestamento do feito por 30 (trinta) dias, devendo a parte autora, neste prazo, cumprir a decisão proferida em 

22/06/2009.Intimem-se. 

 

2009.63.03.001843-0 - ELSO RIBEIRO (ADV. SP225619 - CARLOS WOLK FILHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 22/07/2009, defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) 

dias para o cumprimento da decisão proferida em 09/06/2009, sob as mesmas penas.Intime-se. 

 

2009.63.03.001862-3 - FAUSTO RODRIGUES FILHO (ADV. SP255974 - KATIA MARIA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 08/07/2009, defiro o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão proferida em 09/06/2009, sob as mesmas penas.Intime-

se. 

 

2009.63.03.001891-0 - JUAREZ DONIZETI PINHEIRO (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de 

poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da 

lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.001894-5 - JORGE PAULO ROMAO (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de 

poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da 

lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.001897-0 - IZAURA SOARES DE ALMEIDA (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de 

poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da 

lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.001944-5 - GUIDO INCERTI FILHO (ADV. SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não mencionou, sequer, o 

número 

da conta que a parte autora pretende a revisão.Com efeito, a sistemática inserta no art. 333, inciso I, do CPC, determina 

a 

obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu direito.Se, por um lado, o número da conta e a 

agência é um requisito que por si só não garante a exibição dos extratos, a sua ausência torna impossível iniciar a busca 

para se obtê-los.Assim, determino à parte autora que informe, ao menos, o número da conta que pretende a revisão, no 

prazo de 5 (cinco) dias.Caso reste cumprida a determinação supra, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que a 

mesma 

forneça os extratos da conta-poupança, em 15 (quinze) dias.No silêncio, venham os autos conclusos para 

extinção.Intimem-se. 

 

2009.63.03.002290-0 - ARCINA MARIA DA SILVA (ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de 

poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da 

lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.003281-4 - DILCE DA CONCEICAO HEIZER PALHARES E OUTRO (ADV. SP033228 - LUIZ 

GAGLIARDI 

NETO); DILVA HEIZER HOFFMANN(ADV. SP033228-LUIZ GAGLIARDI NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

) : "Trata-se de ação de cobrança dos expurgos inflacionários proposta por Dilce da Conceição Heizer Palhares, Ianan 

Heizer Palhares e Dilva Heizer Hoffmann, já qualificadas na inicial, em face da Caixa Econômica Federal.Nos termos 
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do 

artigo 46, parágrafo único, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente, excluo o litisconsórcio ativo 

facultativo, 

a fim de evitar embaraços na análise da prova e na elaboração dos cálculos. Demais disso, a limitação também decorre 

do 

sistema informatizado e da lei de regência dos Juizados Especiais Federais (Lei 10.259/2001). Assim sendo, 

providencie o 

patrono das autoras o desmembramento do presente feito, mediante a distribuição de uma petição inicial para cada 

autor, 

ficando ressalvado que esta ação poderá prosseguir em relação a um deles.Providencie a parte autora a juntada de cópia 

de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 

10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos 

do Juizado, é essencial para a viabilização do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2009.63.03.003293-0 - CONDOMINIO THE GARDEN RESIDENCE (ADV. SP151004 - OLDAIR JESUS VILAS 

BOAS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista o ofício do STJ, anexado em 17/07/2009, informando a 

decisão proferida em conflito negativo de competência suscitado por este Juizado Especial Federal, declarando a 

competência do Juízo Federal da 4ª Vara de Campinas - SP, providencie a Secretaria a remessa dos autos físico, com a 

devida baixa no sistema.Intimem-se. 

 

2009.63.03.004365-4 - ESPOLIO DE ANTONIO SORBO REP ILDES ANDRIOTTI SORBO (ADV. SP063990 - 

HERMAN 

YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a parte autora, em improrrogáveis 5 (cinco) dias, 

a 

determinação contida na decisão proferida em 22/07/2009, devendo trazer a estes autos virtuais CÓPIA INTEGRAL E 

LEGÍVEL de todas as suas carteiras de trabalho, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Intime-se. 

 

2009.63.03.004366-6 - SONIA MARIA BARROCA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Cumpra a parte autora, em improrrogáveis 5 (cinco) dias, a determinação contida na decisão 

proferida 

em 22/07/2009, devendo trazer a estes autos virtuais CÓPIA INTEGRAL E LEGÍVEL de todas as suas carteiras de 

trabalho, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.Intime-se. 

 

2009.63.03.004521-3 - MARIA DE LOURDES NORONHA BANCHERE (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO 

OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo 

IMPRORROGÁVEL de 15 (quinze) dias para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) 

CTPS(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e 

parágrafo 

único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intime- 

se. 

 

2009.63.03.005182-1 - LAERCIO SACHINELLI (ADV. SP242532 - ANDRE CAVICCHIOLI MELCHERT) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Havendo nos autos decisão semelhante anteriormente proferida, torno sem efeito 

a 

decisão proferida em 08/07/2009.Tendo em vista que a parte autora indicou o(s) número(s) da(s) conta(s) de poupança, 

providencie a Caixa Econômica Federal a juntada aos autos dos extratos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as penas da 

lei.Intime-se. 

 

2009.63.03.005357-0 - MARIA DE FATIMA SATTI (ADV. SP175995 - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA 

APOLINARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Em vista dos esclarecimentos prestados pela parte 

autora, 

prossiga-se no andamento do processo. 

 

2009.63.03.005510-3 - GISLAINE SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP262057 - FLÁVIA VAZ RABELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 

(quarenta e 

cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, 

relativamente 
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ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 

284, 

"caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os 

autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.005528-0 - MIGUEL AUGUSTO MARTINS (ADV. SP181582 - ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Recebo a petição anexada em 23/07/2009 como aditamento à 

inicial.Finda a 

instrução processual, façam-se os autos conclusos para sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005529-2 - CATARINA CORSATO TASSO (ADV. SP251609 - JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI 

FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista a petição da parte autora anexada em 28/07/2009, defiro 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias para a regularização.Intimem-se. 

 

2009.63.03.005541-3 - JOÃO CELSO DE CAMARGO (ADV. SP106229 - MARCIA CONCEICAO PARDAL 

CORTES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 15 

(quinze) dias para que traga a estes autos virtuais cópia INTEGRAL E LEGÍVEL de sua(s) CTPS(s), sob pena de 

extinção 

do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de 

Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.005769-0 - MARIA DAS GRACAS PEREIRA BEATO (ADV. SP201140 - THOMÁS ANTONIO 

CAPELETTO 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista os esclarecimentos trazidos pela 

parte autora 

na petição anexada em 21/07/2009, prossiga-se.Concedo à parte autora 10 (dez) dias de prazo, sob pena de 

indeferimento, para que junte aos autos cópia de seu CPF, conforme decisão proferida em 07/07/2009, pois não fora 

juntada na petição anexada em 24/07/2009.Intimem-se. 

 

2009.63.03.006267-3 - AZARIAS CARVALHO BENTO (ADV. SP135726 - VIRSIO VAZ DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias 

para 

que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) 

período(s) 

pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e 

parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.006441-4 - MARCOS ROGERIO TOFOLI (ADV. SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA 

JUNQUEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 

(quarenta e cinco) dias para que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, 

relativamente ao(s) período(s) pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso 

IV, 

e 283 e 284, "caput" e parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem 

manifestação, 

tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.006460-8 - JOAO BRIOTTO (ADV. SP248387 - WASHINGTON LUIS CONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. ) : "Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias 

para 

que traga a estes autos virtuais ao menos um extrato da(s) conta(s) que pretende a revisão, relativamente ao(s) 

período(s) 

pleiteado(s), sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito (artigos 267, inciso IV, e 283 e 284, "caput" e 

parágrafo único, todos do Código de Processo Civil).Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos 

conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.006521-2 - CAMILA CONTE PANAINO (ADV. SP094047 - PAULO AUGUSTO PEREIRA DA SILVA 
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CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de comprovante 

atualizado 

de endereço em seu nome, bem como declinar o valor da causa, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 

Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. Intimem-se. 

 

2009.63.03.006523-6 - OSWALDO BERNARDINO BARBOSA (ADV. SP095944 - ANEZIO VIEIRA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora a juntada de cópia de seus documentos pessoais (CPF 

e 

RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

indeferimento 

da inicial. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a 

viabilização 

do processamento e execução do julgado. Intime-se. 

 

2009.63.03.006687-3 - LUIZ CARLOS DELFINO (ADV. SP053959 - AGNELO GARIBALDI ROTOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Compulsando os autos verifico que a petição inicial anexada trouxe somente o 

número 

da conta poupança sem os respectivos extratos dos períodos que se pretende a revisão.Com efeito, a sistemática inserta 

no art. 333, inciso I, do CPC, determina a obrigatoriedade da parte autora em provar o fato constitutivo do seu 

direito.Qualquer alegação de ser obrigação da CEF a localização de conta(s) poupança(s), bem como fornecer os 

respectivos extratos (ou seja, a parte autora pede a inversão do ônus da prova), deveria estar lastreada no mínimo de 

impossibilidade de se obter a prova necessária, sob pena de criar para a ré uma situação não permitida pela sistemática 

processual civil (art. 333, inciso I, do CPC).Se, por um lado, o agente financeiro tem a obrigação de manter tais extratos 

em 

seu arquivo, a ele também é imposto o dever de fornecer ao correntista um documento que comprove, além da 

existência, 

a situação de mencionada(s) conta(s).Ademais, é fato notório que a Caixa Econômica Federal simplesmente não possui 

alguns extratos, pois estamos tratando de documentos com aproximadamente 20 (vinte) anos de existência. Entretanto, 

os 

extratos que a Caixa Econômica Federal ainda mantém em arquivo de microfilme são identificados segundo o número 

da 

agência e número da conta. Sob este enfoque, como os extratos da conta poupança são documentos indispensáveis 

para o julgamento da causa, uma vez que sobre eles seriam elaborados os cálculos de liquidação do julgado, no âmbito 

deste Juizado Especial Federal, entendo sua ausência torna impossível a análise do pedido e o desenvolvimento regular 

do processo.Pelo exposto, concedo à parte autora o prazo IMPRORROGÁVEL de 45 (quarenta e cinco) dias para que 

traga a estes autos virtuais o extrato da conta que pretende a revisão, relativamente aos períodos pleiteados, sob pena de 

não ser analisado todo o pedido.Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos.Intime-se. 

 

2009.63.03.006688-5 - AFFONSO GRONINGER JUNIOR (ADV. SP179179 - PAULO RAMOS BORGES PINTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Tendo em vista que um dos processos apontados no termo indicativo de 

possibilidade 

de prevenção é o que deu origem ao presente feito, e, o outro, fora extinto sem resolução de mérito, por homologação de 

desistência, prossiga-se no andamento do presente feito. 

 

2009.63.03.006720-8 - CELINA DUARTE MARTINHO (ADV. SP217363 - OSCAR CEZAR TOMIATO JUNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : "Providencie a parte autora o aditamento à inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena 

de indeferimento, para adequar o pólo ativo da ação, devendo constar o espólio de Carlos Martinho, representado pela 

viúva, acompanhado de cópia dos documentos pessoais do falecido. Em igual prazo e sob mesma pena, deverá a autora 

juntar cópia de seus documentos pessoais (CPF e RG), bem como, comprovante atualizado de endereço em seu nome. 

Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a viabilização do 

processamento e execução do julgado. Intime-se. 

2009.63.15.000409-3 - ESPÓLIO DE JORGE CHAMELET E OUTROS (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR 

SIMONETTI); NEILA CHAMELET GARDENALI(ADV. SP192638-NEWTON CESAR SIMONETTI); NORMA 

CHAMELET 

PALADINI(ADV. SP192638-NEWTON CESAR SIMONETTI); WEBER ALEXANDRE CHAMELET(ADV. 

SP192638- 

NEWTON CESAR SIMONETTI); MARIA ELIDIA CHAMELET SOTOVIA(ADV. SP192638-NEWTON CESAR 

SIMONETTI); LUIZ CARLOS SOTOVIA(ADV. SP192638-NEWTON CESAR SIMONETTI) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "À primeira vista, não se configura prevenção com 

os 

processos indicados, dado que a pretensão deduzida nesta ação consiste na condenação da Caixa Econômica Federal a 

pagar diferenças a título de correção monetária complementar decorrente de expurgos inflacionários em contas de 

cadernetas de poupança, permitindo o ajuizamento de várias ações relativas a contas diversas de um mesmo titular e 

abrangendo cada qual período distinto.Considerando-se, contudo, que se trata de questão que pode ser conhecida a 

qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de ofício, e que por ocasião do cumprimento ou da execução de eventual 

sentença de procedência, se antes não houver suscitado a questão, a Caixa Econômica Federal deverá, se for o caso, 

objetar a inexequibilidade da decisão em virtude de litispendência ou coisa julgada, com a responsabilização da parte 

autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da apuração da responsabilidade criminal, prossiga-se. 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 340/ 2009 

 

2005.63.02.006212-9 - EVA APARECIDA MARTINS (ADV-OAB-SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302018169/2009: "Vistos. 

Petição da 

parte autora, protocolada sob o n º 2009/6302043696. Indefiro. Sentença líquida transitada em julgado. Expeça-se RPV. 

Prossiga. Int." 

 

2005.63.02.015017-1 - MARIANA CASEMIRO BARIONI (ADV-OAB-SP236473 - REINALDO DE SOUZA DIAS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302018242/2009: "Vistos. 

Verifico 

que não foi possível expedir requisição de pagamento em razão de irregularidade no CPF da parte autora. Assim, 

intime-se 

o advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar o CPF da parte autora, já que, em razão dessa irregularidade, 

não é possível expedir requisição de pagamento, pois o CPF regular é dado obrigatório para expedição do RPV, nos 

termos do artigo 6º, inciso IV, da Resolução n º 55, de 14 de maio de 2009, do Conselho da Justiça Federal. Após, 

cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int. Cumpra-se." 

 

2007.63.02.008123-6 - WILMAR FREIRE MOURA (ADV-OAB-SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 

LOUZADA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302018187/2009: "Vistos. 

A 

simples alegação de erro no valor da condenação apresentando não tem o condão, por si só, de provocar a realização de 

cálculo pela contadoria judicial, E, também, se há dúvida quanto ao valor apresentado, cabe à parte autora apresentar 

planilha demonstrando que o valor apresentado está incorreto, já que a Justiça não é órgão consultivo. Assim, concedo o 

prazo de 05 (cinco) dias para que à parte autora apresente planilha que demonstre o alegado. No silêncio, determino a 

expedição de requisição de pagamento conforme valor apresentado pelo INSS. Cumpra-se. Int." 

 

2007.63.02.015160-3 - MARIA APARECIDA SANTIAGO (ADV-OAB-SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302018188/2009: "Vistos. A simples 

alegação de 

erro no valor da condenação apresentando não tem o condão, por si só, de provocar a realização de cálculo pela 

contadoria judicial, E, também, se há dúvida quanto ao valor apresentado, cabe à parte autora apresentar planilha 

demonstrando que o valor apresentado está incorreto, já que a Justiça não é órgão consultivo. Assim, concedo o prazo 
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de 

05 (cinco) dias para que à parte autora apresente planilha que demonstre o alegado. No silêncio, determino a expedição 

de requisição de pagamento conforme valor apresentado pelo INSS. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.001640-6 - NEIDE MOREIRA MOSCHIM (ADV-OAB-SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302018190/2009: "Vistos. A simples 

alegação de 

erro no valor da condenação apresentando não tem o condão, por si só, de provocar a realização de cálculo pela 

contadoria judicial, E, também, se há dúvida quanto ao valor apresentado, cabe à parte autora apresentar planilha 

demonstrando que o valor apresentado está incorreto, já que a Justiça não é órgão consultivo. Assim, concedo o prazo 

de 

05 (cinco) dias para que à parte autora apresente planilha que demonstre o alegado. No silêncio, determino a expedição 

de requisição de pagamento conforme valor apresentado pelo INSS. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.003595-4 - SILVANA HELENA RANGEL (ADV-OAB-SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302018191/2009: "Vistos. A 

simples 

alegação de erro no valor da condenação apresentando não tem o condão, por si só, de provocar a realização de cálculo 

pela contadoria judicial, E, também, se há dúvida quanto ao valor apresentado, cabe à parte autora apresentar planilha 

demonstrando que o valor apresentado está incorreto, já que a Justiça não é órgão consultivo. Assim, concedo o prazo 

de 

05 (cinco) dias para que à parte autora apresente planilha que demonstre o alegado. No silêncio, determino a expedição 

de requisição de pagamento conforme valor apresentado pelo INSS. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.003596-6 - MARIA ELIAS AMARAL (ADV-OAB-SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302018193/2009: "Vistos. A 

simples 

alegação de erro no valor da condenação apresentando não tem o condão, por si só, de provocar a realização de cálculo 

pela contadoria judicial, E, também, se há dúvida quanto ao valor apresentado, cabe à parte autora apresentar planilha 

demonstrando que o valor apresentado está incorreto, já que a Justiça não é órgão consultivo. Assim, concedo o prazo 

de 

05 (cinco) dias para que à parte autora apresente planilha que demonstre o alegado. No silêncio, determino a expedição 

de requisição de pagamento conforme valor apresentado pelo INSS. Cumpra-se. Int." 

 

2008.63.02.007718-3 - NEDINA ROSA LODE (ADV-OAB-SP164759 - FABRICIO SOUZA GARCIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID). DECISÃO Nr: 6302018212/2009: "Vistos. Remetam-se os 

autos à 

contadoria para parecer/cálculo acerca da petição da parte autora. Após, tornem conclusos." 

  

2008.63.02.010519-1 - DIRCE ORMENEZI BARRETOS (ADV-OAB-SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS 

e ADV-OAB-SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID). DECISÃO Nr: 6302018214/2009: "Vistos. A simples alegação de erro no valor da condenação 

apresentando 

não tem o condão, por si só, de provocar a realização de cálculo pela contadoria judicial, E, também, se há dúvida 

quanto 

ao valor apresentado, cabe à parte autora apresentar planilha demonstrando que o valor apresentado está incorreto, já 

que a Justiça não é órgão consultivo. Assim, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para que à parte autora apresente 

planilha que demonstre o alegado. No silêncio, determino a expedição de requisição de pagamento conforme valor 

apresentado pelo INSS. Cumpra-se. Int." 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000739 - LOTE 9006 

 

2008.63.04.004470-5 - ANA CAROLINA BATISTA AMANCIO DOS SANTOS (ADV. SP228679 - LUANA FEIJO 

LOPES) ; 

JULIO DOS SANTOS NETO(ADV. SP228679-LUANA FEIJO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelos autores, de recebimento 

de 

atrasados a título de pensão por morte. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2008.63.04.002599-1 - OLAIR ROBERTO DA SILVA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido 

formulado pelo 

autor JOSÉ SOARES DE ALMEIDA para: 

i) conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% do salário-de-benefício no 

valor 

de R$ 860,04 (OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E QUATRO CENTAVOS) , com DIB na DER em 13/07/2007, e 

renda mensal de R$ 948,56 (NOVECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) , 

para a 

competência de junho / 2009; 

ii) pagar ao autor o valor de R$ 25.773,67 (VINTE E CINCO MIL, SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB, sem valores a serem renunciados e 

atualizadas pela contadoria judicial até junho de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado 

desta sentença. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/07/2009, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I.C. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000740 - lote 9016 

 

2008.63.04.004573-4 - SIDNEY TEIXEIRA SAMPAIO (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDETE os pedidos formulados pelo autor SIDNEY TEIXEIRA SAMPAIO. Sem 

custas 

processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. P.R.I.C. 

 

2008.63.04.004223-0 - JOSE RAIMUNDO GOMES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o 

pedido 

formulado pela parte autora, JOSÉ RAIMUNDO GOMES, para: 

I) majorar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição recebido pelo autor (NB 1.177.212.95/9), cuja renda 

mensal inicial passa de 82% para 100% do salário-de-benefício, no valor de R$ 1.253,54, conforme diretrizes da Lei 

9.876/99 - por ser mais benéfica ao autor - passando a renda mensal do benefício a corresponder ao valor de R$ 

2.366,09 (DOIS MIL, TREZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E NOVE CENTAVOS) , na competência de julho 

de 

2009. 

II) pagar à parte autora o valor de R$ 4.732,97 (QUATRO MIL, SETECENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E 

NOVENTA E 
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SETE CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a citação em 01/08/2008, atualizadas pela contadoria 

judicial 

até julho de 2009, a serem pagas em 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/741 - lote 9020 
 

2009.63.01.036266-3 - FRANCISCO RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP106076 - NILBERTO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 24/05/2010, às 11:30h. Intimem-se. 

 

2009.63.04.003076-0 - EVA SCARPA ZORZETTI (ADV. SP159790 - MARLENE APARECIDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento 

para 

o dia 16/12/2009, às 13:30 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/742 - Lote 9025 

 

2007.63.04.002854-9 - ANTONIO CARLOS VIZIGNANI E OUTRO (SEM ADVOGADO); INES APARECIDA 

MARCHETTI 

VIZIGNANI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Trata-se de petição da parte autora alegando que a Caixa Econômica Federal não teria cumprido fielmente o 

determinado 

na sentença, vez que teria havido condenação à correção das contas pelos índices dos chamados planos "Collor I e II" e 

o banco réu não teria depositado integralmente os valores devidos. 

Não merece prosperar a pretensão do autor. 

De fato, a sentença já transitada tratou apenas dos índices expurgados em 1987 e 1989, e o dispositivo citado pelo autor 

em sua petição determinava que a correção monetária levasse em consideração os índices posteriores. 

Em obediência ao que dispõe o artigo 460 do Código de Processo Civil, aplicável subsidiariamente ao procedimento 

dos 

Juizados Especiais Federais, que reza ser "defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da 

pedida, bem como condenar o réu em quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado", indefiro o 

pedido do autor. 

Ressalto, por fim, que subsiste o direito a intentar nova demanda na qual se discuta os eventuais prejuízos causados 

pelos planos econômicos que não foram objeto do presente processo. 

Nada mais sendo requerido no prazo de dez dias, dê-se baixa deste processo. Publique-se. Intimem-se. 

 

2008.63.04.003613-7 - ALESSANDRO CEOLIN ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Tendo em vista que o bloqueio das parcelas de seguro-desemprego, assim como a existência de parcelas a restituir 

constam dos sistemas do Ministério do Trabalho e Emprego, CITE-SE a UNIÃO para a ação. Cite-se. Publique-se. 

Intime- 

se. 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 979/1216 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6304000743 LOTE 9029 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Assim, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 794, I do CPC. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, ou com a juntada de comprovante de 

saque da quantia depositada, proceda a Secretaria a baixa do processo. 

 

2007.63.01.087966-3 - MARCOS BERLIM (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

 

2007.63.03.007031-4 - CLEIDE STEFANONI REDONDO (ADV. SP162598 - FABIANO STEFANONI REDONDO) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.04.004566-0 - TELMA APARECIDA DA SILVA PAES (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.04.002435-0 - SERGIO ANTONIO DAINESE (ADV. SP186271 - MARCELO EDUARDO KALMAR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Assim, JULGO EXTINTA a execução nos termos do artigo 794, I do CPC. 

Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, proceda a Secretaria a baixa do 

processo. 

 

2007.63.04.002763-6 - NEUSA LIBORIO SUTTI (ADV. SP089314 - NEUSA LIBORIO SUTTI) ; BENTO LIBORIO 

DE 

MORAIS(ADV. SP089314-NEUSA LIBORIO SUTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). Desse modo, extingo a execução de sentença, pela inexistência de valor a ser executado em 

favor da parte autora. 

Transcorrido o prazo recursal sem manifestação das partes proceda a Secretaria a baixa do processo. 

 

2008.63.04.006710-9 - JOSE PEDRO MONTEIRO (ADV. SP272710 - MARIA ALVES DA PAIXÃO FRANCO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto JULGO IMPROCEDENTES: o pedido da parte autora com relação ao Plano Verão, por não se tratar de 

conta aberta ou atualizada na primeira quinzena de janeiro de 1989; e ainda, com relação ao plano Collor o pedido de 

atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março de 1990, por já ter sido efetivada a atualização 

correta 

à época. 

 

2007.63.04.003547-5 - ALTAIR ALBERTO SIANGA (ADV. SP150223 - LUIZ GUSTAVO BUSANELLI e ADV. 

SP247195 - 

JONATHAS AUGUSTO BUSANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

Ante o exposto, CONHEÇO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, para que a sentença seja complementada pela 

fundamentação acima e para que o dispositivo passe a ter o seguinte teor: 

"Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, de atualização do saldo do FGTS, tem em vista a 

existência de acordo nos termos da LC 110/01, e, ainda, que a atualização relativa a junho de 1987 deve ser feita pelo 

LBC (18,02) e não pelo IPC. 

No mais, permanece o conteúdo da sentença. 

 

2008.63.04.003178-4 - MARIA DE OLIVEIRA MATTA (ADV. SP253436 - RAQUEL GOMES VALLI) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo 

básico de 

abril de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem 

dedução, por não ter havido atualização naquele mês; e ainda, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, mantido até o 

aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o índice então 

aplicado; e, finalmente, a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro com 

aniversário em fevereiro de 1991, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então 

aplicada. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.003504-6 - LUIZ GONZAGA ROSA (ADV. SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo básico de abril 

de 

1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, 

por 

não ter havido atualização naquele mês; e finalmente, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, mantido até o 

aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o índice então 

aplicado; e, finalmente, a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro com 

aniversário em fevereiro de 1991, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então 

aplicada; 

ii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTE o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do índice de 

atualização 

dos saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 31/01/1991, por 

ser aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.001742-1 - NILZA MONEGATTO ALVES (ADV. SP078990 - ADEVAL PEREIRA GUIMARAES) ; 

AMADEU 

ALVES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%); a atualizar o 

saldo 

básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 

1990), 

sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; e finalmente, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, 

mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o 

índice 

então aplicado; e finalmente, a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro 

de 

1991 e aniversário em fevereiro do mesmo ano, no percentual de 20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a 

atualização então aplicada. 

ii) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março de 
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1990, 

por já ter sido efetivada a atualização correta à época; bem como, com relação ao Plano Collor II, a substituição do 

índice 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 

31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela ré. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.002012-2 - JOAQUIM LOPES (ADV. SP268625 - GILDA SOUZA DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990 mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de maio de 1990 mantido até o aniversário em junho daquele ano, no percentual de 

7,87%, deduzindo-se o percentual de 5,38 %, então aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC no mês de janeiro de 1991 

(20,21%) 

incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.000567-4 - NELSON ROVERI (ADV. SP067301 - ELZA MARIA MEAN) ; MARIA EMILIA BROTTO 

ROVERI 

(ADV. SP067301-ELZA MARIA MEAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA 

PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%); a atualizar o 

saldo 

básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 

1990), 

sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; e finalmente, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, 

mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o 

índice 

então aplicado. 

ii) finalmente, JULGO IMPROCEDENTES: o pedido relativo à aplicação IPC de fevereiro de 1989, vez que a 

legislação 

então vigente previa a aplicação da LFT, corretamente aplicada à época; e ainda o pedido de atualização do saldo 

existente em abril de 1990, pelo IPC de março de 1990, por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 
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A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.003108-9 - DALVA SAVIETTO DA SILVA (ADV. SP096475 - PEDRO ANGELO PELLIZZER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora, com aniversário na primeira quinzena de junho de 1987, no percentual de 26,06%, 

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária nesse mesmo período (18,02%), bem como o 

percentual de 42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à(s) contas com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro 

de 

1989, e, a atualizar o saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês, e ainda, a atualizar o saldo 

básico de maio de 1990, mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 

1990), deduzindo-se o índice então aplicado. 

ii) JULGO IMPROCEDENTES os pedidos: de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março, por 

já 

ter sido efetivada a atualização correta à época, e ainda, o pedido em relação ao Plano Collor II, de substituição do 

índice 

de atualização dos saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 

31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela CAIXA. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.004028-1 - JOAO HERMAN CHERNIK (ADV. SP224020 - ORMIZINDA ALENCAR NUNES) ; ADA 

FINATTI 

CHERNIK X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, com aniversário(s) na primeira quinzena de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, deduzindo-

se 

os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período (22,3589%); 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada 

(s) pela parte autora, saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio do mesmo ano, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês; 

iii) finalmente, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de janeiro de 1991 e aniversário em fevereiro de 1991, no percentual de 

20,21% (BTNF de janeiro 1991), deduzindo-se a atualização então aplicada. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio por 

cento) 

ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.003392-0 - OLGA APARECIDA TINELLO MARCONDES (ADV. SP139188 - ANA RITA 
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MARCONDES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) 

conta 

(s) titularizada(s) pela parte autora, saldo básico de abril mantido até o aniversário em maio de 1990, no percentual de 

44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se o IPC do mês de maio de 1990, (7,87%) para atualização de junho 

de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por 

cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.002048-1 - JOAO LOPES DA CUNHA (ADV. SP160476 - AFONSO BATISTA DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO IMPROCEDENTE o pedido relativo ao Plano Verão, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em vista a 

prescrição da pretensão. 

ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo básico de abril 

de 

1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, 

por 

não ter havido atualização naquele mês; e finalmente, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, mantido até o 

aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o índice então 

aplicado. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.003148-0 - TEREZINHA DE JESUS (ADV. SP044813 - ANTONIO TEIXEIRA NUNES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo básico de abril 

de 

1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, 

por 

não ter havido atualização naquele mês; e ainda, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, mantido até o aniversário 

em 

junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o índice então aplicado. 

ii) JULGO IMPROCEDENTES: o pedido relativo ao Plano Verão, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em 

vista a 

prescrição da pretensão; de atualização do saldo existentes em abril de 1990, pelo IPC de março de 1990, por já ter sido 

efetivada a atualização correta à época; bem como, com relação ao Plano Collor II, a substituição do índice de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 

31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela ré. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 
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A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2008.63.04.005612-4 - FERNANDO PEREIRA DA COSTA (ADV. SP205425 - ANDRÉA FERRIGATTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, para condenar a CAIXA a atualizar o saldo da(s) conta(s) 

titularizada(s) pela parte autora no percentual de 42,72%, deduzindo-se 22,35%, referente à(s) contas com aniversário(s) 

na 

primeira quinzena de janeiro de 1989, e, a atualizar o saldo básico de abril de 1990, mantido até o aniversário em maio 

do 

mesmo ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, por não ter havido atualização naquele mês, 

e 

ainda, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, mantido até o aniversário em junho do mesmo ano, e finalmente, no 

percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o índice então aplicado; 

ii) JULGO IMPROCEDENTES: o pedido relativo ao Plano Bresser, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em 

vista a 

prescrição da pretensão; e ainda, o requerimento de atualização do saldo existente em abril de 1990, pelo IPC de março, 

por já ter sido efetivada a atualização correta à época. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, a partir da data em que não 

houve o crédito integral do rendimento, aplicando-se, além dos índices acima, o IPC nos meses de março (84,32%) de 

1990, e o BTNF de janeiro de 1991 (20,21%), incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0,5% (meio 

por 

cento) ao mês, incidindo, ainda, os juros remuneratórios, capitalizados, de 0, 5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, após o trânsito em julgado, a 

atualização do saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 

 

2009.63.04.003438-8 - NEUSA PEREIRA CARBONERI (ADV. SP181586 - ANA PEREIRA DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Pelo exposto: 

i) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos para condenar a CAIXA: a atualizar o saldo básico de abril 

de 

1990, mantido até o aniversário em maio daquele ano, no percentual de 44,80% (IPC de abril de 1990), sem dedução, 

por 

não ter havido atualização naquele mês; e finalmente, a atualizar o saldo básico de maio de 1990, mantido até o 

aniversário em junho do mesmo ano, no percentual de 7,87% (IPC de maio de 1990), deduzindo-se o índice então 

aplicado. 

ii) JULGO IMPROCEDENTES: o pedido relativo ao Plano Verão, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, tendo em 

vista a 

prescrição da pretensão; de atualização do saldo existentes em abril de 1990, pelo IPC de março de 1990, por já ter sido 

efetivada a atualização correta à época; bem como, com relação ao Plano Collor II, a substituição do índice de 

atualização dos saldos das cadernetas de poupança, cujo início do período ocorreu após a edição da MP 294, de 

31/01/1991, por ser aplicável a Taxa Referencial Diária (TRD), já utilizada pela ré. 

A atualização far-se-á pelos mesmos critérios de remuneração das contas de poupança, incidindo os juros 

remuneratórios, 

capitalizados, de 0,5% (meio por cento) ao mês. 

Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a citação (art. 219 do CPC), nos termos do artigo 406 do Código Civil 

de 

2002, combinado com o parágrafo 1º do artigo 161 do CTN. 

A Caixa Econômica Federal deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização 

do 

saldo da conta de poupança, efetuando o depósito em nome da parte autora. 
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EXPEDIENTE Nº 0744/2009 LOTE 9030 
 

2004.61.28.001346-8 - CLAUDIO CESAR CORREA DE ANDRADE (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ciência a parte autora quanto ao ofício do INSS. Intime- 

se. 

 

2005.63.04.007362-5 - MARIA ISABEL DOS SANTOS (ADV. SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Nenhuma diferença mais há a ser paga à autora nestes autos. O cálculo por esta apresentado não foi sequer apreciado 

ou homologado uma vez que a sentença proferida foi líquida, prevalecendo os valores nela fixados. Tal sentença já foi 

integralmente cumprida pelo INSS. Assim sendo, intimem-se as partes desta decisão e após arquivem-se os autos. 

 

2006.63.04.005899-9 - LAUER FRIGERI (ADV. SP043818 - ANTONIO GALVAO GONCALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) : 

Não há falar em aplicação de multa, uma vez que a CAIXA efetuou o depósito do valor devido. Assim, fixo o valor a 

ser 

executado em R$ 6.052,39, conforme depositado, com atualização de acordo com os índices aplicados aos 

depósitos judiciais. Não havendo recurso, o depósito judicial deverá ser liberado à parte autora, valendo esta decisão 

como ALVARÁ JUDICIAL. Transcorrido o prazo de 90 (noventa) dias, sem que haja manifestação das partes, 

proceda a Secretaria a baixa do processo. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

 

2008.63.04.005032-8 - NEYDE RAGOZZINI COSTA FONTES (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA 

FONTANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Tendo em vista a petição da advogada nomeada, certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Intime-se. 

 

2009.63.01.036626-7 - JOAO RIBEIRO BICALHO (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Designo o dia 02/09/2009, às 15:00h, para realização de perícia médica na área de Oftalmologia na Rua Euclides da 

Cunha, nº. 266, Chácara Urbana - Jundiaí/SP. O defensor da parte autora deverá tomar todas as providências 

necessárias para a efetibva realização da perícia, bem como orientar a parte a trazer todos os exames e documentos 

sobre as moléstias alegadas. Intimem-se. 

 

2009.63.04.004174-5 - ONEIDES FERREIRA TAVARES (ADV. SP074832 - EDGAR DE SANTIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004369-9 - SALVADOR DA SILVA CARVALHO (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE 

MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Vistos. 

Verifico que não há prevenção, pelo que o feito deve ter regular andamento. 

Contudo, tratando-se, aparentemente, de mesma enfermidade - embora com apresentação de novos documentos e nova 

DER - já objeto de processo judicial, 20076304005839-6, providencie-se a juntada de a estes autos de cópia do laudo 

anterior, para conhecimento do perito. Cite-se e intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 
Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

2009.63.04.004378-0 - MARLY GOMES MARTINS (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.04.004422-9 - FRANCISCO SEVERO DA SILVA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.04.004430-8 - TATIANI VALGORETI DA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE 
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NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.04.004435-7 - JUSSEMARA JOSE SILVA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.04.004470-9 - LUZIA DA SILVA PIRES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.04.004488-6 - JUCARA DA SILVA VIEIRA OLIVEIRA (ADV. SP203181 - LUCINEIDE FARIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.04.004498-9 - MANOEL DIAS DA ROCHA (ADV. SP141158 - ANGELA MARIA NOVAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.04.004514-3 - MARIA MARGARETE SALMASO (ADV. SP244807 - DINALVA BIASIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

2009.63.04.004576-3 - VALERIA REGINA BARBOSA LOPES (ADV. SP151204 - EDISON LUIZ CAMPOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

29ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE REGISTRO 

EXPEDIENTE Nº 0065/2009  

 

2008.63.05.000750-0 - CLAUDIO ALVES DE SOUZA (ADV. SP175991 - DJALMA MARTINS DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000841-2 - MARIZA SILVA NERIS (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do 

art. 520, VII, do CPC. 
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                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000952-0 - EUGENIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

 

                    1. Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    2. Nada sendo requerido e comprovado o cumprimento, pelo INSS, da decisão que antecipou os efeitos da 

tutela, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000976-3 - JOSE BEZERRA DOS SANTOS (ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA 

SILVÉRIO e 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.000989-1 - WALTER SALANI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2008.63.05.001154-0 - JASON CORDEIRO DE AZEVEDO (ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001221-0 - EMILLY GARCIA PEIXOTO REP P LUZIA GARCIA DIAZ (ADV. SP140731 - EDUARDO 

ALBERTO KERSEVANI TOMAS e ADV. SP140733 - KARLA VANESSA SCARNERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001224-5 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e 

ADV. 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

                    Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo ambos os recursos de sentença em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001252-0 - EDVALDO DOS SANTOS (ADV. SP179459 - MÁRCIA REGINA GUSMÃO TOUNI e ADV. 
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SP240271 - PAULA CAROLINA PETRONILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

                    1. Oficie-se ao INSS a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça a divergência da RMI/RMA do 

benefício implantado em valor diverso do fixado na sentença, devendo, no mesmo prazo, comprovar o integral 

cumprimento da obrigação de fazer. 

                    2. Sem prejuízo, recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do art. 520, 

VII, do CPC. 

                    3. Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    4. Após a comprovação do cumprimento do determinado no item 1 e transcurso do prazo tratado no item 3, 

supra, nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

                    5. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001301-8 - AUGUSTO DE MELO TAVARES (ADV. SP221702 - MARINA PASSOS DE CARVALHO 

PEREIRA FIORITO e ADV. SP067702 - JOSE LUIZ DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP200238 - LUIZ 

MAURÍCIO 

PASSOS DE CARVALHO PEREIRA e ADV. SP216042 - FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Desnecessária a intimação da parte contrária para apresentar contra-razões, tendo em vista que estas já 

foram anexadas aos autos. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001424-2 - DENYS TADEU OLIVEIRA LEITE (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001713-9 - MARIA DA PUREZA (ADV. SP270730 - RAQUEL JOELLICE SANTOS DINIZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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                    Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.001828-4 - RITA TEODORO DE ARAÚJO (ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA e ADV. 

SP266189 - VITOR HUGO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, declaração de pobreza, sob pena de indeferimento da concessão da 

Justiça Gratuita. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002000-0 - APARICIO DE FREITAS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e 

ADV. 

SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) : 

 

 

                    Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo ambos os recursos de sentença em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002001-1 - DASDORES AFONSO DA SILVA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE 

e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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2008.63.05.002008-4 - BRUNO CARLOS CORREA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE e 

ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002049-7 - HILARIO RUBIO E OUTRO (ADV. SP085779 - SERGIO MARTINS GUERREIRO e ADV. 

SP131128 - CLAYR MARIA FONSECA FIRMO GUERREIRO); DARCY DONADI RUBIO(ADV. SP085779-

SERGIO 

MARTINS GUERREIRO); DARCY DONADI RUBIO(ADV. SP131128-CLAYR MARIA FONSECA FIRMO 

GUERREIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002052-7 - SIDNEI DE OLIVEIRA SALVADOR (ADV. SP231209 - CAROLINE ALVES SALVADOR) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Tendo em vista que a contestação arquivada em Secretaria refere-se, apenas, à revisão da RMI pela aplicação do IRSM 

e não a toda a matéria versada na presente ação, cite-se o INSS. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2008.63.05.002058-8 - CELIA LAIS BONALDI SURANO (ADV. PR040124 - PATRÍCIA HOLANDA RAMIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do 

art. 520, VII, do CPC. 
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                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000442-3 - MARIA SELMA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA 

GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Inviável, no momento, o deslinde da causa. 

                    O perito, em resposta ao quesito n. "7" do Juízo, afirmou não ser possível fixar a data de início da 

incapacidade da autora. 

                    Tendo em vista que da data do início da incapacidade depende a averiguação da qualidade de segurado e 

do cumprimento da carência, à época do seu surgimento, determino a complementação do laudo pericial, a fim de que o 

perito informe, se possível, com base nos documentos constantes dos autos e no exame físico da parte, se, em setembro 

de 2007 (data da cessação do benefício anterior), a autora já se encontrava incapacitada. 

                    Com a complementação do laudo pericial, tornem os autos conclusos. 

                    Intime-se o perito, por meio eletrônico. 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000539-7 - VALDEVINO DE PONTES MACIEL (ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

                    Quanto à irresignação do réu em face da antecipação dos efeitos da tutela, recebo o recurso nos termos do 

art. 520, VII, do CPC. 

                    Intime-se a parte contrária para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar contra-razões. 

Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000574-9 - ADERICO DIAS RIBEIRO (ADV. SP219373 - LUCIANE DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/09/2009, às 15 h. 

Cite-se e intimem-se as partes. 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000587-7 - ONEZIA CIPRIANO EDUARDO (ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
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                    Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n. 1.060/50. 

                    Recebo o recurso de sentença, apresentado pelo Autor, em seus regulares efeitos. 

                    Intime-se a parte contrária para apresentar contra-razões, no prazo de 10 (dez) dias. 

                    Nada sendo requerido, remeta-se o processo à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000951-2 - LUCENA HORST (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : 

 

 

                        1. Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial nos 

seguintes termos: 

                         

                               a) a sua representação processual, tendo em vista que a procuração apresentada nos autos refere-se 

à autora como representante de José Ricardo Lourenço. 

 

                      b) comprovando requerimento de solicitação de extratos em seu nome. 

                       

                                       2. Intime-se. Após, se cumprido o item 1, venham-me conclusos para apreciação do pedido de 

tutela antecipada. 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.000988-3 - ROBERTO CARLOS DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

Concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias, a fim de que cumpra integralmente a decisão proferida em 08/07/2009, 

esclarecendo a profissão exercida, sob pena de extinção. 

Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

2009.63.05.001225-0 - JOSE HILTON MOREIRA DA SILVA (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

 

                        Regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, comprovando, 

documentalmente, a sua qualidade de segurado, e carência se for o caso, bem como, declinando a sua profissão. 

                         

                        Intime-se. 
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2009.63.05.001228-6 - FRANCISCA MARINHO DA SILVA LOPES (ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

 

                        1. Descabe a análise de prevenção tendo em vista que o feito anterior foi distribuído a este mesmo Juízo. 

                               Inexiste coisa julgada material entre este feito e o de n. 200763050023950, na medida em que a 

presente demanda trata de fato novo - enfermidades ortopédicas da parte autora (artrose nos joelhos). 

 

                        2. Pelo que se denota dos autos, a parte autora não pleiteou administrativamente o restabelecimento do 

benefício cessado, limitando-se a juntar o requerimento administrativo anterior que confirma a concessão do benefício 

até 

19/05/2009. O fato do INSS conceder o benefício até determinada data não significa concluir que, a partir do seu 

término, nega, agora, o mesmo tipo de benefício. 

                         

                        Necessário novo pedido administrativo, a fim de que o INSS, através da perícia, conclua pela 

manutenção 

dos motivos que ensejaram a concessão do benefício cessado, ou não. Daí, poderá a parte autora solicitá-lo em juízo. 

Assim, regularize a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento. 

                         

                        3. Intime-se. 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO, 

 

INTIMA 

 

os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária 

para a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia 

médica ou 

sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não tenham 

apresentado na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos 

advogados informar aos periciandos a data e local para comparecimento. Nos casos em que houver designação 

de 

audiência de conhecimento de sentença (pauta extra), fica dispensada a presença das partes e de seus 

procuradores, 

sendo que a intimação da r. sentença será feita através de publicação no Diário Eletrônico, quando houver 

advogado. 

 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 2009.63.07.003434-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE APARECIDA PRESTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003435-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA DA SILVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003436-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI DE FATIMA SABINO CORREIA 

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003437-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 01/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003438-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALBINA DIAS 

ADVOGADO: SP218278 - JOSE MILTON DARROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003439-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA DE MELLO LANDI PROCOPIO 

ADVOGADO: SP189191 - APARECIDO ROBERTO FRANÇOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2010 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003440-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VICENTE DE PAULA 

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003441-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIANO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003442-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZAURA LOURENCO 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003443-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDA CRISTINA FERREIRA PINA 

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/08/2009 12:45:00 2ª) PSIQUIATRIA - 05/10/2009 11:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003444-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS INOCENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003445-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREY CONTINI DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 12:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003446-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO ROSARIO GIMENEZ 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/08/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003447-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM GONCALVES CAMPANHA 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 24/08/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003448-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003449-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS OYAN 

ADVOGADO: SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 04/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003450-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMILLE MARIA DE LIMA DARE 

ADVOGADO: SP077632 - CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 27/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003451-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO FERREIRA DANTAS 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003453-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLETE TEREZINA BOTON GUARNIERI 

ADVOGADO: SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003454-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO FERMINO NETO 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 07:15:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003452-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 10:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 06/10/2009 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 10 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 11 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003455-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO EDUARDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003456-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS CARMELLO SANTI LONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 16/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003457-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HONORATO CUSTODIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 08:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.003458-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PAULO BIAZZON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003459-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANA CORREA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003460-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO APARECIDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/02/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003461-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE LAZARO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 08/02/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003462-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DONIZETTE GOMES 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003463-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA DONIZETTI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 16:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003464-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO BARBOSA MACHADO 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/02/2010 17:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 07/10/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003465-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RODOLFO SILVEIRA E SOUZA 

ADVOGADO: SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 07:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003466-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL ARCANGELO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/02/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003467-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DONIZETE GONCALVES 

ADVOGADO: SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003468-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DELFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 12:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003469-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MENILLE 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003470-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO DIAS FERRAZ 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 11:30:00 2ª) PSIQUIATRIA - 07/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003471-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA APARECIDA BURIN PALMEIRA 

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003472-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 07:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003473-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR CARVALHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003474-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BELMIRO FIRMINO 

ADVOGADO: SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 12:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2009 09:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003475-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOPES PEREIRA 

ADVOGADO: SP187992 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 13:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 
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AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003476-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA PEREIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 13:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003477-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AVANI DOS SANTOS ESTEVAO 

ADVOGADO: SP089756 - ROSEMARY OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003478-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 13:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003479-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCAS PRUDENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP289683 - CRISTIANO PEREIRA MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003480-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PELISSOLI MAZON 

ADVOGADO: SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 16:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003481-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON WELLINGTON DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/02/2010 13:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2009 10:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003482-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA APARECIDA MENDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003483-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULISMAR NOLETO CORREIA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/09/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003484-6 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOMAR ANTONIO LEVINO 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003485-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ELCIO PERES THULER 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003486-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE CASTRO CALIXTO 

ADVOGADO: SP218278 - JOSE MILTON DARROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 18/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003487-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ANGELO PINTO 

ADVOGADO: SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 18/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003488-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MORAES 

ADVOGADO: SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 18/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003489-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO NUNES DA COSTA 

ADVOGADO: SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

PAUTA EXTRA: 18/09/2009 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 35 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 35 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003490-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DE LIMA DARROS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/05/2010 11:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 07/10/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003491-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE JESUS CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 02/09/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003492-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELA UMBELINO DE PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PAUTA EXTRA: 02/10/2009 09:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

UNIDADE: BOTUCATU 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003493-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP189457 - ANA PAULA PÉRICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 14/09/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003494-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003495-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAAC PONCE 

ADVOGADO: SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 12:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003496-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA MOLONHA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003497-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR NUNES 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 11/09/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.003498-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE SABIONE 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 11/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003499-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO INACIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003500-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CELIA MONTORO PEREIRA 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003501-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE GUSTAVO CONCEICAO ALVES 

ADVOGADO: SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 18/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003502-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DE SOUZA FERREIRA SILVA 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003503-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTOS DE JESUS 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 13:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003504-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEODECIR DOS ANJOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 13:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003505-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ATANAZIO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003506-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DUARTE 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/08/2009 14:10:00 2ª) OFTALMOLOGIA - 25/09/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.07.003507-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SOARES 

ADVOGADO: SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 07:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003508-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINE PEREIRA DA ROSA MARTINS 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/02/2010 14:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2009 11:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003509-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO APARECIDO DO RIO 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 22/02/2010 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003510-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE TIBURCIO 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003511-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003512-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACY BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/06/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003513-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL THOME FRANCO 

ADVOGADO: SP156905 - ALINE MATIAS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2010 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003514-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZO DE DIREITO DA 1º VARA CIVEL DA COMARCA DE SÃO MANUEL 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003515-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEDA MARIA SASDELLI 

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003516-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIVALDO QUIRINO 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003517-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVA DE MEDEIROS DANTAS 

ADVOGADO: SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003518-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003519-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA CANDIDO 

ADVOGADO: SP251813 - IGOR KLEBER PERINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/09/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003520-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LINDOVAL DE ARAUJO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/06/2010 11:00:00 

PERÍCIA: MEDICINA DO TRABALHO - 03/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003521-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LIMA FEITOSA 

ADVOGADO: SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 07:00:00 2ª) PSIQUIATRIA - 14/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003522-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE APARECIDO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003523-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES ZANQUIM DIAS 

ADVOGADO: SP255108 - DENILSON ROMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003524-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP104254 - AMILTON LUIZ ANDREOTTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003525-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS DE OLIVEIRA BATISTA 

ADVOGADO: SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2010 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003526-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCYLA ROSSI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: OFTALMOLOGIA - 25/09/2009 14:00:00 2ª) ORTOPEDIA - 14/09/2010 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003527-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003528-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 08/09/2009 07:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003529-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDES APARECIDA THOME FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP271839 - ROBERTA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 07:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003530-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 13:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.07.003531-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICA CRISTINA ROSA 

ADVOGADO: SP161055 - ALEXANDRE FAGUNDES COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2010 11:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 39 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 29, de 16 de julho de 2009. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 
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ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 21, de 04 de junho de 2009, deste Juizado; 

CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 531/2009-SUCA, de 14 de julho de 2009; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º ALTERAR a Portaria nº 21/2009, deste Juizado, nos seguintes termos: ONDE SE LÊ: " ... Douglas 

Aparecido Bertollone Kucko, no período de 01/06/2009 a 10/06/2009, ..."LEIA-SE: " ... Douglas Aparecido Bertollone 

Kucko, Supervisor da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição, RF 5150, no período de 01/06/2009 a 

10/06/2009, ..." 

Art. 2ºEncaminhe-se cópia desta Portaria a Excelentíssimo Senhora Diretora do Foro da Seção Judiciária de 

São Paulo, via mensagem eletrônica. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 30, de 20 de julho de 2009. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 124, de 31 de outubro de 1997, do Conselho da Justiça 

Federal da Terceira Região 

 

RESOLVE: 

 

HOMOLOGAR as diligências efetuadas pela Executante de Mandados ELIANE TEREZINHA BALLESTERO, RF 

5092, 

em São Manuel, Igaraçu do Tietê e Jaú quando do cumprimento dos mandados de intimação dos processos abaixo 

relacionados, cumpridos no dia 17/07/2009. 

 

1-Processo nº 2007.63.07.001782-7 - Edinesio Antonio Lucheis x INSS - intimação do autor da sentença proferida nos 

autos, com endereço no Sítio Bom Sucesso da Areia Branca, nº 0, Aparecida de São Manuel, em São Manuel/SP; 

2-Processo nº 2008.63.07.001885-0 - Izaltina de Souza Gonçalves x INSS - intimação da autora da sentença proferida 

nos autos, com endereço na Rua Mário Lemes de Azevedo, nº 333, Altos do Igaraçu, em Igaraçu do Tietê/SP; 

3-Processo nº 2007.63.07.004868-0 - Leila Candia Xavier X INSS - intimação da autora da sentença proferida nos 

autos, 

com endereço na Rua Pereira de Toledo, nº 268, Fundos 21, Centro, em Jaú/SP; 

4-Processo nº 2007.63.07.004242-1 - Gladstone de Oliveira Munduruca X INSS - intimação do autor da sentença 

proferida 

nos autos, com endereço na Rua João Lourenço, nº 114, Jd Antonina, em Jaú/SP; 

 

ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria a Excelentíssima Senhora Juíza Federal Diretora do 

Foro 

da Seção Judiciária de São Paulo. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 31, de 23 de julho de 2009. 
 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, 
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CONSIDERANDO que no mês de julho vários servidores entram em férias concomitantemente, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. INTERROMPER, considerando a ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO, a partir de 20/07/2009, 

a segunda parcela das férias do servidor LUIS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, anteriormente marcada para o 

período compreendido entre 13/07/2009 a 22/07/2009 (10 dias - exercício 2009), ficando a fruição de 03 (três) dias 

remanescentes para o período de 03/11/2009 a 05/11/2009. 

Art. 2º. INTERROMPER, considerando a ABSOLUTA NECESSIDADE DE SERVIÇO, a partir de 20/07/2009, 

a terceira parcela das férias da servidora ERIKA REGINA SPADOTTO DONATO, RF 5723, anteriormente marcada 

para o 

período compreendido entre 13/07/2009 a 22/07/2009 (10 dias - exercício 2009), ficando a fruição de 03 (três) dias 

remanescentes para o período de 03/11/2009 a 05/11/2009. 

Encaminhe-se cópia desta Portaria a Excelentíssimo Senhora Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo, via 

mensagem eletrônica. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

PORTARIA N.º 32, de 23 de julho de 2009. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 03, de 10/03/2008, do Conselho da Justiça Federal; 

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 111/2008, de 13/08/2008, da Diretoria do Foro da Justiça Federal 

de Primeiro Grau em São Paulo, 

 

1) CONSIDERANDO que a servidora LETÍCIA MALINI RIBEIRO, RF 5086, Analista Judicário, Supervisora de 

Processamento (FC-5), está em gozo de férias no período de 13/07/2009 a 24/07/2009, RESOLVE DESIGNAR o 

servidor RUBENS VALADARES, RF 6061, Técnico Judiciário, para substituí-la no período 13/07/2009 a 24/07/2009. 

 

2) CONSIDERANDO que o servidor WALTER NAPOLITANO FILHO, RF 6078, Técnico Judiciário, Supervisor 

Administrativo (FC-5), está em gozo de férias no período de 20/07/2009 a 29/07/2009, RESOLVE DESIGNAR o 

servidor 

LUÍS CÉSAR THADEI DONATO, RF 4987, Analista Judiciário, para substituí-lo no período de 20/07/2009 a 

29/07/2009. 

 

3) CONSIDERANDO que a servidora SELMA GOMES DA ROCHA, RF 5094, Analista Judicário, Supervisora 

de Processamento (FC-5), está em gozo de férias no período de 20/07/2009 a 30/07/2009, RESOLVE DESIGNAR a 

servidora ÉRIKA REGINA SPADOTTO DONATO, RF 5723, Analista Judiciário, para substituí-lo no período de 

20/07/2009 a 30/07/2009. 

 

3) ENCAMINHE-SE, via mensagem eletrônica, cópia desta Portaria a Excelentíssima Senhora Juíza Federal 

Diretora do Foro da Seção Judiciária de São Paulo. 

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA N.º 33, de 31 de julho de 2009. 

 

O DOUTOR CLÁUDIO ROBERTO CANATA, EXCELENTÍSSIMO JUIZ FEDERAL 

PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL EM BOTUCATU, 31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO 

ESTADO 

DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGULAMENTARES, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos n.s 102 e 103, de 29/06/2009 e 1º/07/2009 respectivamente, 

da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1009/1216 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão da 31ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, no período 01 a 

02 de agosto, conforme segue: 

Magistrado: Dr. CLÁUDIO ROBERTO CANATA; 

Servidor: EVERSON DA SILVA MARCOLINO, RF 4979, Diretor de Secretaria; 

Executante de Mandados: ELIANE TEREZINHA BALLESTERO, RF 5092. 

Art. 2°.Nos termos do Provimento 103 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, o início do 

plantão se dá após as 19h do dia 31/07/09. 

Art. 3º. O plantão realizar-se-á no Fórum Federal de Botucatu, localizado na Rua Dr. Mário Rodrigues Torres, nº 

77, Vila Assunção, Botucatu - SP, telefone (14) 3811-1399. 

Art. 4ºDurante o período de plantão, somente serão conhecidos os pedidos, ações, procedimento e medidas 

de urgência destinados a evitar perecimento de direito, nos termos da Resolução nº 71, de 31 de março de 2009, do 

Conselho Nacional de Justiça. 

Art. 5º. COMUNIQUE-SE a Diretoria do Foro para fins de publicação no site Oficial, bem como a OAB e a 

AASP. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004592-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLINDINA DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004593-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE CAMARGO OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004597-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE RIOS CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 10:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004598-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004610-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DA ROCHA MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 14:30:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 13:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004615-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE MORAES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004622-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004643-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004648-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 14:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004656-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA FATIMA DE MENDONCA 

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 16:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 3 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
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TOTAL DE PROCESSOS: 3 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004676-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIRCE ANA DOS SANTOS EUGENIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004680-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY APARECIDA PRETE THOMAZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 09:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004689-4 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004691-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 09:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

UNIDADE: AVARÉ 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004582-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LEDA BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP154885 - DORIVAL PARMEGIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004583-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA CECCHERINI MONTILHA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 25/08/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004584-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE FRANCA MARCELINO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004585-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004586-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENI LOPES SOARES 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004587-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA PRADO SILVA 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 13:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004588-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004589-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE ALVES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004590-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP158710 - DANIELA RODRIGUES SILVA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004591-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO LEME 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004594-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI PEREIRA MILIORINI 

ADVOGADO: SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004595-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITORINO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004596-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BUENO 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004599-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILEIDE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004600-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA GONCALVES SOARES DA SILVA 

ADVOGADO: SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004601-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SCARDUELI FERREIRA 

ADVOGADO: SP274945 - EDUARDO ALVES DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004602-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004603-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO PERES 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004604-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE SACRAMENTO DA SILVEIRA 
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ADVOGADO: SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/04/2010 17:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004605-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZE DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004606-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO DONIZETI VICENTINI 

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004607-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP139855 - JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004608-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE JESUS PEDROSO 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 09:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004609-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLINDA DOS SANTOS BERTOLDO 

ADVOGADO: SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004611-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE ANDRADE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004612-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO DA SILVA JARDIM 

ADVOGADO: SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004613-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO VENTURA 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004614-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA PINTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004616-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004617-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELSON JOSE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 11:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004618-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANILA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004619-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ALVES DO PRADO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004620-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA DE SOUZA SOARES 

ADVOGADO: SP222773 - THAÍS GALHEGO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 12:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004621-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA ELAIDE FERNANDES 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004623-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENILDA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/04/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004624-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALGIZA DE FATIMA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004625-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ALVES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 13:30:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 11:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004626-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL ALVES DE MORAIS 

ADVOGADO: SP145781 - ALVARO JOSE DE MORAES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004627-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA SILVA LOPES SPIRANDELI 

ADVOGADO: SP145781 - ALVARO JOSE DE MORAES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004628-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE VIEIRA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004629-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO HENRIQUE DE SALES 

ADVOGADO: SP282063 - DANILO SANTIAGO LOFIEGO PERES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 19/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004630-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MENDES 

ADVOGADO: SP169605 - KÁTIA LEITE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 17/08/2009 16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004631-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA APARECIDA BENTO ALVES 

ADVOGADO: SP279576 - JONATHAN KÄSTNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004632-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA DA CONCEICAO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 16:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 12/08/2009 12:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004633-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004634-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURA LEONEL GRACIANO 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004635-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004636-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENI FERREIRA DE BARROS 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004637-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERUSA ELIANA DE MORAIS SANTOS 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004638-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA SOARES FLORENCIO 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004639-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISVALDO JOSE FRANCISCO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 09:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 
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PROCESSO: 2009.63.08.004640-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARINA ESTAFANO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004641-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR APARECIDO MEIRA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR) 2ª) CLÍNICA GERAL - 

18/08/2009 

16:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004642-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERICKA EUTROPIO GROTZ MENKE 

ADVOGADO: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004644-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESDRA ALMEIDA PEDROSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 17:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004645-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAOLA ANDRADE MOREIRA 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 17:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 10:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004646-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDIA DE JESUS LUIZ MACHADO 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004647-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004649-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004650-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HONORATO FRANCISCO DE MORAES 

ADVOGADO: SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004651-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FOGACA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004652-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004653-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUCI ALEXANDRE MACHADO 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004654-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004655-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILMARA BUENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004657-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANETE APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004658-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA ROBERTO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/05/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004667-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 17:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004668-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004669-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE MARTINS PIRES 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004670-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSANA DE JESUS ANTUNES 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004671-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE ALVES 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004672-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA BARBOSA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004673-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANI EUNICE DE QUADROS 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004674-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CORDEIRO SOARES 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004675-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA APARECIDA LOPES DA ROSA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004677-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENAN CRISTIAN MIRANDA ARAGAO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004678-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON DA COSTA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/05/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004679-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO LUIZ FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 18/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004681-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CRISTINA ROQUE 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004682-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE PINTO DOS SANTOS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004683-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004684-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCIELE APARECIDA DE CAMPOS MELO 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004685-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004686-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE APARECIDA ALVES 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004687-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JANAINA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004688-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MEIRIANE CRISTINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004690-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IANEI CRUZ COUTINHO 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 10:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004692-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA FRANCISCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260417 - NATASHA BARBOSA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004693-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINO SILVERIO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 10:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004694-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER PETRELLI 

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004695-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR LEONEL 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 10:45:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004696-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SILVA CANDIDA 

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004697-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO MENON 

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004698-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAETANO VENTURELLI 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004699-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 12:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004700-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIRA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004701-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP125896 - SILVIA MARIA ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004702-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR DIRLEI DE QUADROS 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 11:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 19/08/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004713-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR CARLOS LEANDRO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004714-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE JESUS AGUIAR 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004715-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MADALENA FERRARI MARQUES 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004716-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA HELENA FERREIRA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004717-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROGERIA NUNES 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004718-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA APARECIDA PIRES DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004719-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALGIZA IGNACIO ROWE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004720-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNEIA DE FATIMA RIBEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004721-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELLEN FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004722-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTUNES PAES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004723-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONICE FERNANDES COELHO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1025/1216 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004724-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA DOMINGUES SPIASSE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004725-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO GOMES DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004726-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZIANE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004727-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE LISBOA MARQUES 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004728-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ADEMIR DE QUADROS 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 16:15:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004729-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO VIEIRA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004730-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DE OLIVEIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/08/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004731-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISA BENEDITA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 19/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004732-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS GOES 

ADVOGADO: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 14:30:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 26/08/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004733-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO RODRIGUES MOREIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 14:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004734-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDISON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 04/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004735-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004736-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 15:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004737-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARDOSO NETO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2010 15:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004738-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIR PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 21/08/2009 10:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004739-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENELSON DA SILVA GARCIA 

ADVOGADO: SP228669 - LEANDRO JORGE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/08/2009 12:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004740-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENIEL BRAZ 

ADVOGADO: SP194446 - ROGERIO HENRIQUE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 15:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004741-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FELIPE HENRIQUE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004742-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO TOME 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 05/11/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 16:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004743-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA CORREA 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004744-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104691 - SUELI APARECIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004745-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIL MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

COLETIVA: 15/10/2009 14:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/08/2009 16:45:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004659-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004660-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 14:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004661-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004662-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA FLORIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP073062 - MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004663-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAMILA FERNANDA NEGRAO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004664-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIANE RABELO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004665-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATIA ROBERTA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004666-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL CORREA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004703-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA MEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004704-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA ALEIXO MANOEL 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004705-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISLAINE MOREIRA FELIX 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 15:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.08.004706-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE MARTINS PIRES 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004707-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA CARDOSO DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004708-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004709-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARIDA BRAZ 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004710-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARCELINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004711-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILAINE APARECIDA DE PAULO 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.08.004712-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 14:30:00 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 132 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 18 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 150 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

 

EXPEDIENTE Nº 0275/ 2009 

 

2007.63.09.009834-1 - NELSON PRADO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Defiro o prazo de 60 ( sessenta) dias, conforme requerido, para que a 

parte 

autora cumpra a decisão anterior.Decorrido o prazo, sem manifestação, venham os autos virtuais conclusos para a 

extinção do feito sem resolução do mérito.Cumprida, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, 

conforme parte final da decisão 6342, de 19.11.2007.Intime-se, com urgência. 

 

2008.63.09.003516-5 - TOSHIKAZU NAGAZAWA E OUTRO (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO); ALICE 

SATIKO 

UMEBARA NAGAZAWA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES-

OAB/SP 172.265) : 

Cumpra a Caixa Econômica Federal, no prazo improrrogável de 03 (três) dias a determinação constante do Ofício n. 

030/2009, recebido pela instituição em 11/02/2009.Intime-se, com urgência. 

 

2008.63.09.006751-8 - RAIMUNDA SOUSA LELES (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Designo a perícia social, que se realizará no dia 04/9/2009, 

às 

09 horas, na residência da parte autora, e nomeio para o ato a perita Dulce Alves Taveira Koller.Ficam as partes 

intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a 

parte autora intimada para estar presente na data/horário/local indicados para a realização da perícia, competindo ao 

advogado constituído comunicar a seu cliente a data respectiva.Por fim, fica a parte autora cientificada de que a 

ausência à perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a 

ausência decorreu de motivo de força maior.Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 

20/5/2010, às 14 horas, ficando advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção 

do feito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95.Oficie-se à autarquia ré para que traga aos autos cópia 

integral do procedimento administrativo do benefício concedido à parte autora, NB 87/103.668.673-9, APS 

Itaquaquecetuba, inclusive a documentação referente às perícias médicas e sociais realizadas no âmbito administrativo, 

no prazo de dez dias.Intime-se as partes e o MPF com urgência.Oficie-se. 

 

2009.63.09.000345-4 - ROBERTO DOS SANTOS RISSONI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Em face do certificado, providencie a 

Secretaria 

as anotações necessárias e, objetivando não ocorrência de prejuízo às partes, republique-se a Ata de Distribuição do 

feito.Após, retornem conclusos para prolação de sentença.Intimem-se. 

 

2009.63.09.000672-8 - ANA MARIA DE MIRANDA (ADV. SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na especialidade de CLÍNICA 

GERAL 

para o dia 08 de SETEMBRO de 2009 às 09:00 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. ANATOLE 

FRANCE 

MOURAO MARTINS.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado 

para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Redesigno a audiência de 

tentativa de conciliação para 09 de NOVEMBRO de 2009 às 09:00 horas.6. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.7. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a 
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regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo 

com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

 

2009.63.09.001838-0 - EDUARDO SILVA BENATTI (ADV. SP265644 - ELIANE SILVA BARBOSA MIRANDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Redesigno a perícia médica na especialidade 

de 

ortopedia, que se realizará no dia 27/8/2009, às 09h20min, neste Juizado Especial Federal, e nomeio para o ato Dr. Caio 

Fernandes Ruotolo, devendo na data designada a parte comparecer munida de todos os documentos médicos de que 

dispuser para comprovar a moléstia que a incapacita, os quais deverão ser anexados aos autos.Ficam as partes intimadas 

para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).Fica a 

parte autora intimada para comparecer no dia e horário indicados para a realização da perícia, competindo ao advogado 

constituído comunicar a seu cliente a data respectiva, bem como quanto à necessidade de comparecer munida de toda a 

documentação pertinente à moléstia alegada.Por fim, fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à 

perícia implica em preclusão da prova técnica, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência 

decorreu de motivo de força maior.Sem prejuízo, determino que a parte autora traga aos autos, no prazo de dez dias, 

nome completo e endereço da proprietária do estabelecimento comercial e dos equipamentos de informática 

encontrados 

na residência do autor por ocasião da perícia social, sob pena de preclusão.Após, venham os autos conclusos.Intime-se 

as partes e o MPF. 

 

2009.63.09.001917-6 - IRENE SIMEAO DE JESUS (ADV. SP240942A - CARLOS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; ALEX DE JESUS FERREIRA (ADV. ) : 

Intime-se a 

parte autora para que traga aos autos requerimento administrativo do benefício em seu próprio nome, nos termos do 

Enunciado FONAJEF n.º 77, que estabelece que "o ajuizamento da ação de concessão de benefício da seguridade 

social reclama prévio requerimento administrativo", no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.Determino 

a 

inclusão do menor Alex de Jesus Ferreira no pólo passivo da presente ação.Considerando que há colisão entre os 

interesses da representante legal e dos menores, nos termos do disposto no artigo 9º, inciso I, segunda parte, do Código 

de Processo Civil, nomeio para atuar no presente feito como defensora dativa e curadora dos menores a Dra. 

VANESSA 

MARTINS DA SILVA, inscrita na OAB/SP nº 270.354, cujos honorários serão fixados nos termos da Resolução 558, 

de 22 

de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.Cite-se o co-réu na pessoa de sua Curadora.Intime-se as partes e o 

MPF. 

 

2009.63.09.002922-4 - VALDECIR SEBASTIAO BARBOSA (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 1. Designo perícia médica na especialidade 

de 

NEUROLOGIA para o dia 13 de AGOSTO de 2009 às 10:30 horas NESTE JUIZADO, nomeando para o ato o Dr. 

REINALDO BURNATO.2. Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 

10 

(dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01).3. Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local 

indicado 

para a realização da perícia, competindo ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião 

em que deverá estar munida de toda documentação pertinente à moléstia alegada.4. Fica a parte autora cientificada de 

que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na extinção do feito, salvo quando 

comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior .5. Redesigno a audiência de 

tentativa de conciliação para 19 de OUTUBRO de 2009 às 09:30 horas.6. Fica advertida a parte autora de que o não 

comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do art. 51, inciso I, da lei 9099/95.7. No caso de 

restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de designação de 

nova audiência.8. Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a 

regularização do Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo 

com a Certidão de Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade.Intimem-se. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 
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EXPEDIENTE Nº 2009/6309000276 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

2007.63.01.033972-3 - SEBASTIAO CELSO SALVIANO (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA 

ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido 

formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 

55 

da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Expostos os fundamentos, REJEITO O 

PEDIDO 

com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de 

acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, 

fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.01.039172-9 - MANOEL PORFIRIO DE LIMA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.039034-8 - ISAIAS MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.037631-5 - FRANCISCO BEZERRA DE LIMA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.037602-9 - SHIRLEY MUNHOZ (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.037601-7 - FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.037593-1 - JOSE HILARIO DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.039231-0 - JOEL FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.01.037712-5 - RUBENS DUARTE (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.01.035043-0 - ROSA DOS SANTOS PEREIRA DA MATA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA 

LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Expostos os fundamentos, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos 
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do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá 

constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

UNIDADE MOGI DAS CRUZES 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, conforme artigo 

1º da Lei nº. 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.003905-1 - MARIA JOSE DA SILVA GOMES (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES 

PALANDI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.007234-4 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP147733 - NOEMI CRISTINA DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.007154-6 - SHIGUEKAZO UEMURA (ADV. SP193875 - MARIA LUCIA DE PAULA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003250-0 - JOLINDA FRANCELINA RAMOS DA SILVA (ADV. SP175602 - ANGELITA APARECIDA 

STEIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004075-9 - AMELIA APARECIDA EVANGELISTA BRAGA (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.09.004596-5 - JOSE NIVALDO DA SILVA (ADV. SP259005 - THIAGO SARGES DE MELO E SILVA e 

ADV. 

SP269948 - PRISCILA GIMENES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER 

DA 

PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 

113, "caput", combinado com o artigo 267, inciso IV, bem como nos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código 

de 

Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 

10.259/01).Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição 

de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, face à ausência superveniente de interesse processual, 

nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 

9099/95 

c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01.Se a parte desejar recorrer desta sentença fica ciente de que o prazo é de dez dias e de 

que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.003891-9 - FELIPE DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP133503 - MARIA ANGELICA CARNEVALI 

MIQUELIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003482-3 - HERVAL GONCALVES ALVAREZ (ADV. SP141433 - CARLA GHOSN DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002598-6 - ARLETE GERVASIA DE PAULA ALVES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 
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PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.09.004574-6 - MANOEL SOUZA SANTOS (ADV. SP238146 - LUCILENE ULTREI PARRA e ADV. 

SP186299 - 

ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA 

PRESENTE 

DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, 

"caput", 

combinado com o artigo 267, inciso IV, bem como nos artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas processuais e honorários (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 10.259/01).Se a 

parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO 

é 

de 10 (DEZ) DIAS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.001581-2 - ARMANDO APPARECIDO MARTINS (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Tendo em vista a inércia da parte autora, 

INDEFIRO 

A PETIÇÃO INICIAL, julgando extinto o processo sem resolução do seu mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, 

283 e 

284, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 

da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO EXTINTO O FEITO 

SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da 

Lei 

nº. 9.099/95. Sem condenação em honorários advocatícios e custas processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 

1º da Lei n.º 10.259/01).Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.000467-7 - ROBERTO ORTOLAN (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002746-0 - PAULO FERNANDES PESSOA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003215-6 - EDECIOMAR JOSÉ DE CARVALHO (ADV. SP207888 - ROGERIO COELHO DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo o processo EXTINTO 

SEM 

RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem condenação em 

custas 

e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° 

da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.09.003612-5 - JOSE TEIXEIRA DE MACEDO (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.09.004715-9 - EDILENE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004714-7 - ALICE MARIA DE JESUS SILVA (ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003439-6 - JORGE MATMOTO (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002973-0 - ALVARO DOS SANTOS JOAQUIM (ADV. SP137565 - PAULO ROBERTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO O PROCESSO 

EXTINTO 

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.003433-5 - JOEL FERREIRA DE MOURA (ADV. SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.000695-8 - MARILENE CHAVES DE ALMEIDA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE 

CASTILHO 

MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.09.003735-0 - ISAAC FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso V do Código de Processo Civil.Sem 

custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95, c/c art. 1o. da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS e 

de que deverá estar REPRESENTADA POR ADVOGADO.Publique-se. Registre-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2008.63.09.008600-8 - BENEDITA APARECIDA FONSACA HERMENEGILDO (ADV. SP042240 - RICARDO 

LUIZ DOS 

SANTOS ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO O 

FEITO 

EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do 

artigo 1° da Lei 10.259/01).Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer 

desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.002954-6 - DAMIAO COSTA DOS SANTOS (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo o processo extinto SEM RESOLUÇÃO 

DO 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários 

advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° da Lei nº. 10.259/01.Embora a duplicação de 

ações idênticas possa caracterizar a litigância de má-fé (artigo 17, incisos II, III e V, do Código de Processo Civil), na 

hipótese dos autos virtuais não restaram caracterizados o dolo ou a má-fé da parte autora, de forma que deixo de aplicar 

multa a prevista no artigo 18 do Código de Processo Civil.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se 

a 

parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias 
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e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.004590-4 - MARCELO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP180359 - ALETHEA CRISTINE DE 

ALMEIDA 

FEITAL e ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, DECLARO A INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DESTE 

JUIZADO 

PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM ANÁLISE DO 

MÉRITO, com 

fundamento no artigo 113, "caput", combinado com o artigo 267, inciso IV, bem como nos artigos 267, inciso I, 283 e 

284, 

todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e honorários (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e 

artigo 1º da Lei nº. 10.259/01). 

Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de 

RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.004582-5 - ANTONIO MARCO MACIEL FERREIRA (ADV. SP141433 - CARLA GHOSN DO PRADO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, DECLARO A 

INCOMPETÊNCIA 

ABSOLUTA DESTE JUIZADO PARA CONHECER DA PRESENTE DEMANDA E JULGO EXTINTO O 

PROCESSO, SEM 

ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento no artigo 113, "caput", combinado com o artigo 267, inciso IV, bem como 

nos 

artigos 267, inciso I, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas processuais e 

honorários 

(artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei nº. 10.259/01).Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS. Publique-se. Intime-

se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo o processo extinto sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e 

honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da 

Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.002499-8 - EDNA CLEMENTINA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP087670 - DEUSDETE 

PEREIRA 

CARVALHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002673-9 - FERNANDO NEVES DOS SANTOS (ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.001544-0 - JOSE PEDROSO CAMARGO (ADV. SP072299 - ILKA APARECIDA ALVES DE ARAUJO 

FIAMINI 

e ADV. SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI e ADV. SP096430 - AUGUSTO ROCHA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 51, I da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária.Sem custas ou honorários 

advocatícios.Saem as partes intimadas. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.004973-5 - FRANCISCA DAS CHAGAS FURTADO (ADV. SP058184 - ANDRE LUIZ PATRICIO DA 

SILVA e 

ADV. SP254896 - FERNANDA MENDES PATRÍCIO MARIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, EXTINGO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com 

fundamento 

no artigo 267, incisos IV e VI do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.Prejudicada a audiência 
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anteriormente designada para o dia 08.09.2009. Retire-se de pauta.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, PRONUNCIO A 

PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE AÇÃO DA PARTE AUTORA, em relação à revisão pela Súmula 260 do TFR (artigo 269, inciso IV, 

do 

Código de Processo Civil) e JULGO IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados (artigo 269, inciso I, do 

Código de 

Processo Civil). Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 

55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.008916-9 - GERMANO MAX FRIEDRICH/ REP / SONIA FRIEDRICH (ADV. SP033188 - FRANCISCO 

ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003248-6 - ETELVINO CONCEIÇAO BASTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.010113-3 - ALFREDO SICORA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004021-9 - FLÁVIO FURLAN (ADV. SP123830 - JAIR ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.007627-1 - SONIA CORREA COUTINHO (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, PRONUNCIO A 

PRESCRIÇÃO DO 

DIREITO de ação, em relação à revisão pela Súmula 260 do TFR (artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil), 

e 

REJEITO OS DEMAIS PEDIDOS (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil) formulados pela parte autora.Sem 

condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita 

(Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2007.63.09.008936-4 - RAFAEL AMORIM COLADELO/REP/RONALDO FERNANDES COLADELO (ADV. 

SP070447 - 

GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) ; RENAN FERNANDES COLADELO/REP / RONALDO FERNANDES 

COLADELO 

(ADV. SP070447-GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA); RONALDO FERNANDES COLADELO(ADV. 

SP070447- 

GERALDO DE ALMEIDA PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

Posto isso, e 

considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por RONALDO 

FERNANDES COLADELO, por si e assistindo seus filhos RAFAEL AMORIM COLADELO e RENAN 

FERNANDES 

COLADELO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e extinto o processo com o 

julgamento do 

mérito, nos exatos termos do art. 269, I do CPC.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 

1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a 

interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS.Saem as partes intimadas da decisão. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido formulado pela parte autora e extingo o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código 
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de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no 

artigo 

55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da 

justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a 

interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.005548-6 - JOÃO LOPES DA SILVA (ADV. SP178064 - MARLI APARECIDA FIRMINO TIMOTIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.003323-1 - EURIDICE ROCHA GONCALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.002185-0 - VALQUIRIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE REPR. BENEDITA A. TOL (ADV. 

SP093096 

- EVERALDO CARLOS DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005030-0 - INÁCIO COLAÇA VIANA (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003919-5 - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004447-9 - LUIZ FRANCISCO GODOI (ADV. SP125910 - JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008028-2 - MARIA PEDRINA SIQUEIRA LIPPI (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.008030-0 - ARMANDO LIPPI (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009519-8 - OSVALDO CARLOS TOLEDO (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.09.004083-9 - APARECIDA OSMAR TEIXEIRA (ADV. SP201360 - CRISTIAN FERNANDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado 

pela parte autora e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei 

nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça 

gratuita 

(Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de 

recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.09.003138-3 - ROSANA DOS SANTOS MENDONÇA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 

COSTA e ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . Pelo 

exposto, JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso VI, do 

Código de 

Processo Civil, e artigo 51, inciso I, da Lei nº. 9.099/95. Sem condenação em honorários advocatícios e custas 

processuais (artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 e artigo 1º da Lei n.º 10.259/01).Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, e considerando tudo o mais que 

dos 

autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo 

Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95 c/c o artigo 1° 

da Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, 

fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente 

 

2009.63.09.001200-5 - JOSEFA LAURINDO DA SILVA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002288-6 - MARIA OLINDA DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.000755-1 - CICERO BARBOSA DE BRITO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002955-8 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS 

PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002914-5 - APARECIDO BARBOSA DE MELO (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.000770-8 - DIACIZO DIAS DAS VIRGENS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2007.63.09.007511-0 - MARIA GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.000772-1 - MARCELO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.000852-0 - ANDRE RIALTO NETO (ADV. SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.001193-1 - MARIA DE FATIMA FRAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE 

SOUZA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002601-6 - NEUZA ALICE DE ALENCAR TORRES (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.001205-4 - NORMA BARBOSA DE JESUS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.001219-4 - MARIA JOSE DE SOUZA MARQUES (ADV. SP226534 - DAVID DE CARVALHO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002720-3 - ANIZETE DOS SANTOS SALCEDO LOPES (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE 
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COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.001229-7 - JOAO CARLOS RIBEIRO (ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.001986-3 - ALCIDES PINHEIRO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002705-7 - JOILSON NERES DE OLIVEIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA e 

ADV. 

SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.09.002686-7 - ALIETE MARIA DA SILVA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002616-8 - AMARILDO CONSTANTINO RIBEIRO (ADV. SP135885 - HOMERO CASSIO LUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002419-6 - CARLOS LOPES BEZERRA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002119-5 - SEBASTIAO ANTONIO SOARES (ADV. SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006296-0 - MARLENE ARRIADO PAVAN (ADV. SP198497 - LAVERIA MARIA SANTOS 

LOURENCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009199-5 - DERMIVAL DUARTE CAVALCANTI (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008288-0 - ALDENORA ALVES BEZERRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008829-7 - ANTONIO LINO DOS SANTOS (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES 

MARCOLINO ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.007071-2 - JURANDIR FELIX DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA 

SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006289-2 - ROSILENE DANTAS MONTEIRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006720-8 - LUIS JORGE DE LIMA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002611-9 - MARIA JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO 

MOREIRA 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.007143-1 - JOAO PEREIRA (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.09.002605-3 - EDNA VIRGILIO DO NASCIMENTO (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.007213-7 - SEBASTIANA DE RAMOS ABADE (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA e 

ADV. 

SP273137 - JEFERSON COELHO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.001463-0 - NELSON AFONSO (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002457-3 - DONIZETTI ALVES CALDEIRA (ADV. SP144284 - FERNANDO LUIS SILVA DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005060-9 - EDMILSON DA SILVA MENDONCA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002416-0 - MARIA COSME VITORIA DA SILVA (ADV. SP192193 - ALEXANDRE DO 

NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002889-0 - ELCE HELENA NOVAES BURAKOWSKI (ADV. SP223931 - CARLOS EDUARDO 

AFFONSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002964-9 - TOMIKO TAKUMI (ADV. SP160676 - SIMEI BALDANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005679-0 - MARIA NEIDE SILVA BARRETO COSTA (ADV. SP198201 - HERCÍLIA DA 

CONCEIÇÃO 

SANTOS CAMPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005832-3 - FRANCISCO ARRUDA BEZERRA (ADV. SP245468 - JOÃO FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006040-8 - JORGE ALTAIR COSTA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002899-2 - FRANCISCO LOURENCO DE LIMA (ADV. SP240764 - AMAURI CORREA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.006288-0 - GERALDO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002874-8 - JURACY CLETO RIBEIRO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002852-9 - JOSÉ BATISTA DE SOUZA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002794-0 - MARIA CILEIDE GOMES DA ROCHA (ADV. SP147048 - MARCELO ROMERO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002774-4 - CARLOS EDUARDO MARQUES DA SILVA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS 

MURILO VIEIRA 
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NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002766-5 - JOSE LUIZ MONTEIRO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005676-4 - SIMONE CANDIDA DOS SANTOS (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES 

PEREIRA e 

ADV. SP126261 - ADELICE RODRIGUES UETA NAKAEMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.09.003391-4 - DOMINGOS ALMEIDA DE BRITO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM 

SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.002481-7 - RENILDO MARIANO DA CUNHA (ADV. SP204841 - NORMA SOUZA LEITE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004101-3 - LEA APARECIDA COSTA RODRIGUES LEME (ADV. SP141670 - GUILHERME ROSSI 

JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.004671-0 - ARGENTINO DUARTE (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009851-5 - JANDIRA ALVES CANELA (ADV. SP253598 - DANIELA LACERDA LEDIER PEDRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.005053-1 - TEREZINHA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009520-4 - ALAN CARLOS GRECCHI PAIXÃO (ADV. SP184533 - ELIZABETH MIROSEVIC) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.000814-2 - ELIEZER RIBEIRO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009156-9 - MARIA PEREIRA DA COSTA MEDINA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.009048-6 - CARMELITA AMARA DA SILVA (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE 

BRITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.007419-5 - MANOEL MOURA SOBRINHO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002010-5 - MARINES DOS SANTOS (ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.002207-2 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.007984-3 - JOSE MIGUEL IRMAO (ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1043/1216 

 

2009.63.09.002068-3 - MARLENE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP259291 - SIMONE CUSTODIO GONZAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.008680-0 - DIONILIO RODRIGUES CHAVES (ADV. SP113449 - ANA CECILIA H DA C F DA SILVA 

e ADV. 

SP128610 - CLAUDIA APARECIDA DE LIMA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.09.008185-0 - SEVERINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.001529-8 - GERALDO JOSE GOMES (ADV. SP133082 - WILSON RESENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.001238-8 - PAULO LUIZ DA SILVA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.001226-1 - MARIA NELZI GONCALVES BARBOSA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA 

CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2006.63.09.004151-0 - CRISPIM SANTANA SERRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2006.63.09.003254-4 - JOSÉ ELIAS DA SILVA (ADV. SP208285 - SANDRO JEFFERSON DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos 

consta, 

JULGO IMPROCEDENTE a presente ação, movida por JOSÉ ELIAS DA SILVA em face do Instituto Nacional do 

Seguro 

Social (INSS). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, c/c o artigo 1° da Lei 10.259/01. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, na forma da Lei nº. 1.060/50. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2006.63.09.002276-9 - MARIA DAS GRAÇAS ANTONIO RUFINO (ADV. SP233368 - MARCIO PIMENTEL 

CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e extingo o feito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º da lei n. 10.259/01. 

Se a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de dez dias e de que DEVERÁ CONSTITUIR 

ADVOGADO. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.010214-9 - JULIO DE MELO (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos 

formulados (artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil). Sem condenação em custas e honorários ao menos nesta 

instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos do artigo 1º 

da 

Lei nº. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar recorrer desta 

sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir 

advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Expostos os fundamentos, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, com fulcro no inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários 

ao menos nesta instância, de acordo com o disposto no artigo 55 da lei n. 9.099/95, de aplicação subsidiária, nos termos 

do artigo 1º da lei n. 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita (Lei nº. 1.060/50). Se a parte autora desejar 

recorrer desta sentença, fica ciente de que o prazo para a interposição de recurso é de 10 (dez) dias e de que deverá 

constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.004075-0 - MARIA AMELIA DE JESUS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 

- ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004176-5 - JOSE CAZUZA DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004175-3 - LUZINETE BEZERRA ALVES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004120-0 - NELSON ANTONIO PINTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 

- ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004080-3 - PAULINO DOS ANJOS BRUM (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004520-5 - VAGNER DIAS MARQUES (ADV. SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003539-0 - JOSE SANTOS CONCEICAO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004072-4 - ARMANDO LOPES DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e 

ADV. 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004014-1 - MARIA DAS NEVES BRITO (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003676-9 - JURANDIR CARDOSO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003681-2 - GENEIDE DOS SANTOS CAMPOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004012-8 - UBIRACI PERITO (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003279-0 - MARCOS DE LIMA PINTO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.09.003214-4 - JOAO MENDES DA SILVA (ADV. SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004683-0 - EGILSON SOUZA MOREIRA (ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA 

CONCEICAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003216-8 - JOSE LUIZ FERREIRA (ADV. SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003274-0 - JANE GEREZ MENDES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP239793 - JOSILENE FERREIRA DE BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003209-0 - DONIZETI LEITE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - 

ANDRÉ 

RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004671-4 - AMANCIO CABRERA RUSAFA (ADV. SP164314 - MARLEY CRISTINA DE SIQUEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000724-8 - ANTONIO FERRAZ FONSECA (ADV. SP137653 - RAIMUNDO FILHO DE ABREU E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.000502-1 - MARCO AURÉLIO ROMANO (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003684-4 - AGENOR JOSE DE ANDRADE (ADV. SP133117 - RENATA BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.003668-6 - JOSE CARLOS POMINI (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.09.007356-7 - JOSE ALVES NETO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.002265-1 - ANTONIO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido 

formulado por ANTONIO HENRIQUE DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, e extingo o 

feito 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Sem 

custas e 

honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9099/95 e do artigo 1° da Lei n.º 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS e 

de que deverá constituir advogado.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.010157-5 - SUELI SANTOS ALMEIDA (ADV. SP254927 - LUCIANA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente ação, proposta por SUELI SANTOS ALMEIDA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS. 
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar 

RECORRER DESTA SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) 

DIAS. 

Saem as partes intimadas da decisão. 

 

2006.63.09.002265-4 - FRANCISCA DE PAULA LOUREIRO (ADV. SP095995 - ELIZABETH ALVES BASTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO 

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com base no artigo 267, inciso IV do Código de Processo Civil e do artigo 51, V da 

Lei 

9.099/95, aplicável aos Juizados Especiais Federais por força do artigo 1º da Lei 10.259/2001.Sem custas e honorários, 

nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Se a parte autora desejar RECORRER DESTA 

SENTENÇA, fica ciente de que o PRAZO para a interposição de RECURSO é de 10 (DEZ) DIAS .Publique-se. Intime-

se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.007613-8 - ANCELMO SERAFIM (ADV. SP242948 - BRUNO ANGELO STANCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado por 

ANCELMO SERAFIM CARDOSO em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto 

Nacional 

do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores atrasados, no montante de R$ 4.774,88 (quatro mil, setecentos e 

setenta e quatro reais e oitenta e oito centavos), atualizados até junho de 2009, conforme parecer elaborado pela 

contadoria judicial. Os valores atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em 

julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do 

artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, PRONUNCIO A 

PRESCRIÇÃO 

DO DIREITO DE AÇÃO DA PARTE AUTORA, em relação à revisão pela Súmula 260 do TFR (artigo 269, inciso IV, 

do 

Código de Processo Civil), e julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o Instituto Nacional do 

Seguro 

Social (INSS) ao seguinte:1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício (originário) da parte 

autora, 

de modo que os 24 primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação 

nominal da 

ORTN/OTN;2) Proceder a evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item 

antecedente, 

até a competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção;3) 

Implementar, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta sentença, independentemente da interposição de eventual 

recurso, o novo valor de benefício mensal, obtido conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio 

do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev;4) Proceder ao 

pagamento do assim denominado "complemento positivo", verificado entre a data do julgamento e a data efetiva da 

correção da renda mensal atual;5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte 

autora, 

nos termos dos itens antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor 

real e efetivamente pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da 

Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre todas as parcelas vencidas, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, 

considerando-se a ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores 

deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo 

segurado ao Juizado, junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste 

Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais 

sua 

elaboração não se mostra possível.Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam 

corretos e o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a 

imediata expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, "caput" e parágrafos, da Lei n.º 10.259, de 

2001.Caso o 
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valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, "supra", ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes:a- caso a parte não esteja representada por advogado 

regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a 

parte autora para que compareça, pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor 

excedente e conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou 

em outro caso, irrevogável;b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes 

específicos para renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor 

excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do 

processo.Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.003257-7 - GUIDO BENEDITO BARBOSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003550-9 - LAURENTINA LEMES DE ALMEIDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.004019-0 - JAIRO GUEDES PAIVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. 

SP155766 - 

ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2007.63.09.002261-0 - SERGIO LEMBI (ADV. SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ao seguinte: 

 

1) Elaborar novo cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício (originário) da parte autora, de modo que os 24 

primeiros salários-de-contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN;2) 

Proceder a evolução do novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, até a 

competência atual (renda mensal atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção;3) Implementar, no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da ciência desta sentença, independentemente da interposição de eventual 

recurso, o novo valor de benefício mensal, obtido conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio 

do sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev;4) Proceder ao 

pagamento do assim denominado "complemento positivo", verificado entre a data do julgamento e a data efetiva da 

correção da renda mensal atual;5) Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte 

autora, 

nos termos dos itens antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor 

real e efetivamente pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da 

Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre todas as parcelas vencidas, no percentual de 1% (um 

por cento) ao mês, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, 

considerando-se a ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores 

deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo 

segurado ao Juizado, junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste 

Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais 

sua 

elaboração não se mostra possível.Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam 

corretos e o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a 

imediata expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, "caput" e parágrafos, da Lei n.º 10.259, de 

2001.Caso o 

valor das diferenças, apurado conforme o item 5.º, "supra", ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes:a- caso a parte não esteja representada por advogado 

regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a 

parte autora para que compareça, pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor 

excedente e conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou 

em outro caso, irrevogável;b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes 

específicos para renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor 
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excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do 

processo.Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 

9.099/95, de aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

2007.63.09.008303-9 - MARIA EUGENIA DE MORAES DA SILVA (ADV. SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social a apurar a 

quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, desde a data de início de vigência de seu 

benefício até a data DA REVISÃO EFETUADA, e o valor real e efetivamente pago, utilizando-se do sistema 

informatizado 

da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre todas as 

parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, calculados englobadamente até a citação e, após, mês a 

mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a 

partir da data da propositura da ação, considerando-se a ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou 

da redução a termo pelos servidores deste Juizado do pedido deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da 

documentação remetida pelo segurado ao Juizado, junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta 

dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar 

formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se mostra possível.Recebidos os cálculos, serão eles conferidos 

pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários- 

mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de ofício requisitório, nos termos do artigo 17, caput e 

parágrafos, da Lei n.º 10.259 de 2001.Caso o valor apurado ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, 

caberá à parte autora manifestar-se nos termos seguintes:a- caso a parte não esteja representada por advogado 

regularmente constituído nos autos, a Secretaria deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a 

parte autora para que compareça, pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor 

excedente e conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou 

em outro caso, irrevogável;b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes 

específicos para renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor 

excedente ou da opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do 

processo.Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.Publique-se. Intime-se. Sentença 

registrada eletronicamente. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o 

pedido 

formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ao seguinte:1) Elaborar novo 

cálculo da renda mensal inicial (RMI) do benefício (originário) da parte autora, de modo que os 24 primeiros salários-

de- 

contribuição utilizados no seu cômputo sejam corrigidos pela variação nominal da ORTN/OTN;2) Proceder a evolução 

do 

novo valor da renda mensal inicial (RMI), obtido nos termos do item antecedente, até a competência atual (renda 

mensal 

atual), corrigindo-se o valor do benefício mensal em manutenção;3) Implementar, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 

contados da ciência desta sentença, independentemente da interposição de eventual recurso, o novo valor de benefício 

mensal, obtido conforme os itens antecedentes, o que deverá ser feito por intermédio do sistema informatizado da 

Empresa 

de Tecnologia e Informações da Previdência Social - Dataprev;4) Proceder ao pagamento do assim denominado 

"complemento positivo", verificado entre a data do julgamento e a data efetiva da correção da renda mensal atual;5) 

Apurar a quantia obtida a partir da diferença entre o valor a que faria jus a parte autora, nos termos dos itens 

antecedentes, desde a data de início de vigência de seu benefício até a presente data, e o valor real e efetivamente 

pago até hoje pelo INSS, pelo sistema informatizado da Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - 

Dataprev, fazendo incidir juros de mora sobre todas as parcelas vencidas, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, 

calculados englobadamente até a citação e, após, mês a mês, decrescentemente até a liquidação, respeitada a 

prescrição qüinqüenal, a qual será calculada, retroativamente, a partir da data da propositura da ação, considerando-se a 

ação proposta desde a data do protocolo da petição inicial, ou da redução a termo pelos servidores deste Juizado do 

pedido deduzido pela parte autora ou desde a data da postagem da documentação remetida pelo segurado ao Juizado, 

junto ao Correio, devendo o INSS, no prazo máximo de 60 (sessenta dias), fornecer na sede deste Juizado, o cálculo que 

venha a ser elaborado na forma acima imposta, ou justificar formalmente as razões pelas quais sua elaboração não se 

mostra possível.Recebidos os cálculos, serão eles conferidos pela Contadoria Judicial e, caso estejam corretos e o valor 

apurado não exceda o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica desde já determinada a imediata expedição de 

ofício requisitório, nos termos do artigo 17, "caput" e parágrafos, da Lei n.º 10.259, de 2001.Caso o valor das 

diferenças, 

apurado conforme o item 5.º, "supra", ultrapasse o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte autora 

manifestar-se nos termos seguintes:a- caso a parte não esteja representada por advogado regularmente constituído nos 
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autos, a Secretaria deste Juizado adotará as providências cabíveis no sentido de notificar a parte autora para que 

compareça, pessoalmente ou por procurador, à sede deste Juizado e opte pela renúncia ao valor excedente e 

conseqüente expedição de requisição judicial ou pela expedição de precatório, sendo esta opção, em um ou em outro 

caso, irrevogável;b- se estiver representada por advogado regularmente constituído nos autos e com poderes específicos 

para renunciar, deverá pronunciar-se por petição, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia ao valor excedente ou da 

opção pela expedição de precatório, caso não haja feito essa opção na petição inicial ou no curso do processo.Sem 

condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do artigo 55 da Lei nº. 9.099/95, de 

aplicação subsidiária nos termos do artigo 1° da Lei nº. 10.259/01).Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

2009.63.09.003434-7 - JUSTINA CAMPIOLI MACHADO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.09.003435-9 - DANIEL JOSE SOBRINHO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003438-4 - RUBENS DE ALMEIDA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003429-3 - HUGO DE ALMEIDA CASTRO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.09.003428-1 - PEDRO PEREIRA NETO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003427-0 - BENEDITO IRRIOS PIRES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 

- KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.09.003425-6 - PEDRO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e 

ADV. 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2009.63.09.003430-0 - MAGDALENA BRAGA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA e ADV. 

SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.09.000810-1 - ROQUE ROSA (ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente ação movida por ROQUE ROSA em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, para condenar a autarquia ré a alterar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição de 70% para 94%, a renda mensal inicial de R$ 521,76 para R$ 919,54 (novecentos e 

dezenove reais e cinquenta e quatro centavos) e a renda mensal atual de R$ 838,77 para R$ 1.480,02 (um mil, 

quatrocentos e oitenta reais e dois centavos) para a competência de junho de 2009 e DIP em julho de 2009.Condeno o 

INSS, também, ao pagamento dos valores atrasados, no valor de R$ 19.633,45 (dezenove mil, seiscentos e trinta e três 

reais e quarenta e cinco centavos) atualizados até junho de 2009, conforme parecer e cálculos da contadoria 

judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 

10.259 

de 2001 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício de aposentadoria seja implantado, no 

prazo de 30 dias, sob pena de R$ 30,00 (trinta reais) de multa diária pelo descumprimento da decisão, ainda que desta 

sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os atrasados deverão ser 

pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão.Defiro os benefícios da justiça 
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gratuita.Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.Expeça-se ofício 

ao 

INSS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2009.63.09.000322-3 - WILSON PEREIRA DA SILVA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado 

por 

WILSON PEREIRA DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e condeno o Instituto Nacional 

do 

Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a data da cessação, em 18.05.2006, 

com uma renda mensal de R$ 1.052,95 (hum mil e cinquenta e dois reais e noventa e cinco centavos) para a 

competência 

de julho e DIP para agosto de 2009, sendo que a realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá 

ocorrer antes de 05.03.2010 e o(a) segurado(a) deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento 

médico promovidos pelo INSS.Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 9.979,59 (nove mil, 

novecentos e setenta e nove reais e cinqüenta e nove centavos), atualizados para julho de 2009, já descontados os 

valores recebidos a título de auxílio-doença e os períodos em que foram feitas contribuições, conforme cálculos da 

Contadoria Judicial.Considerando a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da 

Lei 

n.º 10.259/01 e no artigo 461 do Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de pagamento de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, 

ainda que desta sentença venha a se interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores 

atrasados deverão ser pagos no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de 

seqüestro.Ficam a cargo da Autarquia Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a 

continuidade, cessação ou conversão do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da 

Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Publique-se. 

Intime- 

se. Sentença registrada eletronicamente. 

 

2008.63.09.008909-5 - SANDRA REGINA HERNANDEZ MARIN (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO 

VIEIRA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE 

o pedido formulado por SANDRA REGINA HERNANDEZ MARIN em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS e 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a conceder/restabelecer o benefício de auxílio-doença desde a 

data da cessação, em 04/6/2008, com uma renda mensal de R$ 1.191,52 (UM MIL CENTO E NOVENTA E UM 

REAIS 

E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) para a competência de junho de 2009 e DIP para julho de 2009, sendo que a 

realização de uma nova perícia médica junto à autarquia ré não deverá ocorrer antes de 31/7/2010 e o(a) segurado(a) 

deverá participar de processos de reabilitação profissional e tratamento médico promovidos pelo INSS.Condeno o 

INSS, 

ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 14.704,92 (QUATORZE MIL SETECENTOS E QUATRO REAIS E 

NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizados para julho de 2009, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial.Considerando 

a natureza alimentícia do benefício previdenciário, com fundamento no artigo 4.º da Lei n.º 10.259/01 e no artigo 461 

do 

Código de Processo Civil, determino que o benefício seja implantado no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

pagamento 

de multa diária no valor de R$ 30,00 (trinta reais) pelo descumprimento da decisão, ainda que desta sentença venha a se 

interpor recurso, o qual deverá ser recebido apenas no efeito devolutivo.Os valores atrasados deverão ser pagos no 

prazo 

de 60 (sessenta) dias, a contar do trânsito em julgado desta decisão, sob pena de seqüestro.Ficam a cargo da Autarquia 

Previdenciária as convocações e reavaliações periódicas como condição para a continuidade, cessação ou conversão 

do benefício ora restabelecido.Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei 9099/95 e do artigo 1° da Lei 

10.259/01.Defiro os benefícios da justiça gratuita.Oficie-se ao INSS.Publique-se. Intime-se. Sentença registrada 

eletronicamente. 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 
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PORTARIA Nº 30/2009 

O DOUTOR ROBERTO POLINI, JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE PLENA 

DESTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71, de 31/03/2009, do Conselho Nacional de Justiça; 

CONSIDERANDO os termos dos Provimentos nº 102, de 29/06/2009 e 103, de 1º/07/2009, ambos da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Estabelecer a escala de Plantão da 36ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, conforme segue: 

Magistrado 

Período 

ROBERTO POLINI 

31/07/09 a 08/08/09 

PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO 

09/08/09 a 16/08/09 

Art. 2º. Informar para que todos fiquem ciente, que este Juizado está localizado na Avenida Comendador Antônio 

Stocco, 

n.º 81 - Vila Industrial - Catanduva/SP CEP: 15800-610, Fone: (17) 3531-3600. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

CATANDUVA, 03 de agosto de 2009 

Juiz Federal Dr. ROBERTO POLINI 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000291/2009 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/07/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007756-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO RICARDO LEME 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2009 16:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2009 10:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007757-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON LEITE 

ADVOGADO: SP169421 - LUCIANA PAIVA CIETTO 
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RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007758-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME DIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007759-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CONCEICAO DE MELO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007760-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUAN MIGUEL LEAO BARRETOS 

ADVOGADO: SP252233 - PATRÍCIA DE OLIVEIRA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007761-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA SCUDELER 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007762-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP206958 - HELOÍSA AUGUSTA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007763-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUSA MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007764-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA YANAGIHARA NOTARIO 

ADVOGADO: SP156218 - GILDA GARCIA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007765-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY FERREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007766-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSÉ MACHADO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007767-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1053/1216 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES CLAUDINO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007768-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICENTE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/05/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007769-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIR ARANTES 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007770-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SERRA CARRASCO 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007771-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI BERBIANO COLI 

ADVOGADO: SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007772-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO MASAO SHIMIZU 

ADVOGADO: SP039347 - RICARDO LOPES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007773-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUINTINO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/07/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007774-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO EVANGELISTA LOPES 

ADVOGADO: SP158407 - ILEANA FABIANI BERTELINI RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007775-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PIRES 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007776-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO SAFFIOTTI 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007777-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: GETULIO ROBERTO DE MOURA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007778-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007779-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EMIDIO NETO 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007780-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR GUIMARAES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007781-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO CANDIDO DA ROSA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007782-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON CLAYTON BARRETO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007783-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO PINHEIRO COTRIN 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007784-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA RODRIGUES GARCIA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 28/09/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007785-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 26/08/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007786-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIO FERREIRA DE SENA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2009 08:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.007787-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA AGUSTINELLI 

ADVOGADO: SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007788-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRINA NUNES XAVIER 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2010 16:00:00 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2009 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007789-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ GABRIEL VIEIRA 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2010 15:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007790-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA RIBEIRO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007791-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DO ROSARIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/07/2010 14:00:00 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007792-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ FRASSON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007793-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007794-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR ROCHA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007795-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA MOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007796-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NARCIZO RODRIGUES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007797-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE RODRIGUES ALVES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007798-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERNANDES ALVES ABRANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 31/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007799-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO CARLOS DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007800-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FEDERICO MARTINEZ SACRISTAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007801-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAIRA FERNANDA SONEGO RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007802-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007803-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL VALENTIM MOREIRA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007804-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL RODRIGUES CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007805-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 15:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.007806-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA RITA CHRISPIM 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007807-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE SOUZA CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007808-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA CUTCHNER BATISTA 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007809-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA BELLINO FERRAZ 

ADVOGADO: SP108743 - ALBERTO ALVES PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 17:00:00 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2009 15:40:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2008.63.03.008815-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA ANDRAUES 

ADVOGADO: SP216574 - JULIANO ARAUJO DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 54 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007810-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL CORREA MACEDO 

ADVOGADO: SP204334 - MARCELO BASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007811-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI PAULISTA DE GODOY 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007812-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE CARLOS DE NORONHA FILHO 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007813-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GONSALO VALENTIM DO COUTO 

ADVOGADO: SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007814-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVERIO DE JESUS 

ADVOGADO: SP250333 - JURACI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007815-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LARRUBIA MALZONI 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007816-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MALZONI 

ADVOGADO: SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007817-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMARA DA SILA QUEIROZ 

ADVOGADO: SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2009 15:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 14/11/2009 11:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007818-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANE PERUCCI CAMARGO 

ADVOGADO: SP248229 - MARCELO ALVES RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2009 15:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 27/10/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007819-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DE LIMA FILHO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007820-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTHER TOBIAS GALEGO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 29/09/2009 13:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007821-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO CALIMAN 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007822-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDICE ROSA SANTANA 

ADVOGADO: SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007823-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSÉ MACHADO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007824-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007825-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIMIR AUGUSTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007826-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENILDES RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007827-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MATIAS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007828-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007829-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULINA DI GIORGIO 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007830-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUCIMARA SABOIA DE PROENÇA 

ADVOGADO: SP179537 - SIMONE PINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007831-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249036 - JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007832-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ROLIM DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP249036 - JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007833-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BISPO DOS SANTOS ROCHA 

ADVOGADO: SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007834-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEA DOS SANTOS BRUM 

ADVOGADO: SP112026 - ALMIR GOULART DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007835-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ CARLOS CORREA 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007836-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CELIO MOREIRA 

ADVOGADO: SP224790 - JURANDIR ALIAGA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007837-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EVERALDO PARRA LAZARO 

ADVOGADO: SP260260 - THALITA FRANCINE MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007838-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA PINTO 

ADVOGADO: SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007839-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE DA SILVA MUQUEM 

ADVOGADO: SP080547 - NEUSA APARECIDA DE MELLO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007840-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE MEIRE SIMAO IERCK MERGUIZO 

ADVOGADO: SP198510 - LUCIANA SOARES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007841-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007842-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007843-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LUIZ SOUTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007844-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MESELMIAS DA SILVA GOMES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007845-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MANOEL MACHADO 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007846-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO CARDINALLI MADER ANGELIERI 

ADVOGADO: SP099835 - RODRIGO DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007847-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAQUELINE DE MOURA 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007848-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICTOR GABRIEL SALES DA SILVA 

ADVOGADO: SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 01/09/2009 17:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/11/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 
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AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007849-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSUE LUIZ PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007850-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CLAUDIO JOAQUIM MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 27/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007851-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE PAIS BARBOSA 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007852-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALICE ALMEIDA VIANNA DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007853-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO DOS SANTOS PADILHA FILHO 

ADVOGADO: SP249036 - JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007854-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OELHO CARLOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007855-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE APARECIDA DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007856-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA DE BRITO GONCALVES 

ADVOGADO: SP163708 - EDILENE CRISTINA DE ARAUJO VICENTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007857-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE DE SOUZA MOREIRA 

ADVOGADO: SP201519 - WAGNER VERZINHASSE NARDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007858-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIANO MESSIAS DE MATOS 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007859-3 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAEL GALVAO PESSOA SILVA 

ADVOGADO: SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI RIGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 09:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 06/10/2009 10:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007860-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALMIR ANTONIO LEITE 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/07/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007861-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA DE GOES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP280630 - SAMANTHA FACHETTI MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/08/2010 13:00:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 52 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007862-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA DE SOUZA LUZ 

ADVOGADO: SP280630 - SAMANTHA FACHETTI MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007863-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE LIMA 

ADVOGADO: SP233296 - ANA CAROLINA FERREIRA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007864-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REINALDO PIRES 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007865-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ AUGUSTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007866-0 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO RIBEIRO JUSTINIANO 

ADVOGADO: SP199276 - SILVIA HELENA JUSTINIANO LACAVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007867-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA ORSI LARIZZATTI 

ADVOGADO: SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007868-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILMA MUCIN MIGUEL 

ADVOGADO: SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007869-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MARIA POZELLI 

ADVOGADO: SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007870-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE O LIMA 

ADVOGADO: SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007871-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAIS VELLORI MORI 

ADVOGADO: SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007872-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALETE VALIO FRANCA 

ADVOGADO: SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007873-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO PINTO 

ADVOGADO: SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007874-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE MARIA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007875-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS ALVES 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007876-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: APARECIDO DE MORAES 

ADVOGADO: SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007877-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO ROMÃO DA SILVA 

ADVOGADO: SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007878-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO DAMIAN DOTO 

ADVOGADO: SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007879-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BATISTA ALVES DE MORAES 

ADVOGADO: SP230347 - GISLENE CRISTINA DE OLIVEIRA PAULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007880-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FRANCOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP288676 - ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007881-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ FOGACA DA ROSA 

ADVOGADO: SP288676 - ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007882-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE MEIRA ROSA 

ADVOGADO: SP288676 - ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007883-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDENITO MARCELINO DIAS 

ADVOGADO: SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007884-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UNIVALDO FOLTRAM PAULINO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007885-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERLI MIRANDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 09:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.007886-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOURA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007887-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAN CRISTINA VILLANO 

ADVOGADO: SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007888-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ BISPO DE JESUS 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007889-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI LEITE 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007890-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILI ROSANA TEIXEIRA DE MORAES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007891-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAMILA DE MOURA FRASSON 

ADVOGADO: SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007892-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ VOGEL 

ADVOGADO: SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007893-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CASSIO GALONE SANCHES 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007894-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENE CORREA DE CARVALHO MASSARICO 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007895-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EDELMIRO MARTINEZ GARCIA 

ADVOGADO: SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007896-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALAYO MILLAN ALCAINO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007897-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA MARIA FERNANDES MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 28/08/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007898-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RIBEIRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007899-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO OSCAR 

ADVOGADO: SP209646 - LILIAN MARIA GRANDO CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007900-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO CASSEMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007901-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOARES 

ADVOGADO: SP209646 - LILIAN MARIA GRANDO CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007902-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS 

ADVOGADO: SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007903-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DO CARMO GARCIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007904-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA CORREA 

ADVOGADO: SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1068/1216 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007905-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUEOSMERI ARRUDA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007906-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIO BENEDITO CARDOSO JUNIOR 

ADVOGADO: SP288676 - ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA SALEM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 09:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 21/11/2009 09:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007907-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS DE LIMA SILVA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 10:00:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 25/11/2009 15:00:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007908-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL GALIAZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007909-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OLINTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007910-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA DA CUNHA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007911-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ANGELO CAETANO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007912-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUEL BENTO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007913-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LOURENCO DE CAMARGO JUNIOR 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007914-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELSUITA ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007915-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO ORTEGA ORTIZ 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007916-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN REGINA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007917-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO VICENTE PINTO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007918-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA TARARAN DO AMARAL 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007919-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007920-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO CARLOS 

ADVOGADO: SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007921-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL CRUZ DA SILVA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007922-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARINS 

ADVOGADO: SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007923-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA JOSEFINA MATOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP022523 - MARIA JOSE VALARELLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 62 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 62 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007924-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRAILDA VALENTINA GOUVEA 

ADVOGADO: SP236440 - MARIO SERGIO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007925-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUMBERTO OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007926-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARODI ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007927-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PRESTES PIRES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007928-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA IZIDORIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007929-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO SARAIVA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007930-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ALVES DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007931-7 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO REINALDO MENEZES 

ADVOGADO: SP244611 - FAGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007932-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO MACHADO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007933-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDIR CLETO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007934-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL GIANACCINI 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007935-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MUNHOZ IBANEZ 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007936-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO MARIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 04/09/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007937-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE PRESTES FILHO 

ADVOGADO: SP254943 - PRISCILA ARAUJO SCALICE SPIGOLON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007943-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA NASCIMENTO DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007944-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA OFIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007945-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007946-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA DA COSTA NUNES 

ADVOGADO: SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007947-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO PIRES MARTINS 

ADVOGADO: SP065128 - LÁZARO PAULO ESCANHOELA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007948-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PUCCETTI 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 18:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007949-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA NUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007950-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 15:40:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 05/10/2009 16:30:00 (NO DOMICÍLIO 

DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007951-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007952-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007953-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELO LEONARDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007954-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MOISES MARTINS FONTOURA 

ADVOGADO: SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007955-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAXIMO DATIVO DA SILVA 
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ADVOGADO: SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007956-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBERSON MARQUES 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 09:20:00 2ª) SERVIÇO SOCIAL - 17/11/2009 08:30:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR) 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007957-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BEZERRA LEMOS 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 08:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007958-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 30/09/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007959-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO JOSE MENDES SILVA 

ADVOGADO: SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 08:55:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007960-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO OLIVEIRA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 09:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007961-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO BERTUOLA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007962-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDELARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007963-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI ANTUNES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 01/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007964-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO APARECIDA LEITE 

ADVOGADO: SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007965-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007966-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JANUARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007967-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINO PAIS DE ARRUDA NETO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007968-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENTO AMORIM FILHO 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007969-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 17:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007970-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONI OPLINI 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/08/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007971-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAEL SILVEIRA LEITE 

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 17:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007972-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES COELHO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP130972 - LAERCIO DE JESUS DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007973-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.15.007974-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 09:45:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007975-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIR VITALINO 

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007976-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERSON JACINA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007977-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SELESTE PESSOA LIMA 

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 09:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007978-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007979-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA PACHECO MENESES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 10:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007980-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE MONTEIRO 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 08/09/2009 18:20:00 

 

3) Outros Juízos: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007938-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASQUALE MILONE 

ADVOGADO: SP138268 - VALERIA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007939-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURIDIA EUZEBIA MOREIRA 

ADVOGADO: SP118680 - URUBATAN LEMES CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007940-8 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BUENO DE OLIVIERA 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 31/08/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007941-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA MARIA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP137953 - DULCE HELENA LISBOA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007942-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCIO CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP107990 - JOSE ROBERTO GALVAO CERTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/08/2010 13:00:00 

 

4) Redistribuídos: 

 

PROCESSO: 2009.63.04.004144-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZAURA ALVES MARTINS 

ADVOGADO: SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 52 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 58 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

UNIDADE: SOROCABA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007981-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL CORREIA BRASIL 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007982-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE FALCONI SARAIVA MORAES 

ADVOGADO: SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 10:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007983-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO: SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 09:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.007984-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUSTINHO LOURENCO DIAS 

ADVOGADO: SP229761 - CELINA MACHADO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 10:35:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007985-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PIEDADE ROSA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 11:10:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007986-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCELINO GONÇALVES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007987-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ALVES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007988-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALIA RINALDI PANZARINI 

ADVOGADO: SP223170 - PRISCILA DE LOURDES ARAUJO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007989-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEREZ DE OLIVEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP223170 - PRISCILA DE LOURDES ARAUJO SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007990-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR NASCIMENTO SOARES 

ADVOGADO: SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007991-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELES PIRES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007992-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELES PIRES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007993-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BENEDITO PRESTES PIRES 

ADVOGADO: SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007994-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 09:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007995-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA HARO MANZANO 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 09:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007996-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDOMIRO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2010 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007997-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZACARIAS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 01/09/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007998-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONETE ROMANO CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.007999-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO JUSTINO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008000-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DE LIRA 

ADVOGADO: SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008001-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DA SILVA 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008002-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LAURENCIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008003-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FERREIRA VIEIRA 

ADVOGADO: SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008004-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008005-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO APARECIDO GOMES GALDINO 

ADVOGADO: SP079448 - RONALDO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 10:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008006-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENILDA SEVERO MARIANO DA CUNHA 

ADVOGADO: SP250350 - ALEXANDRE MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 14:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008007-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS MIGUEL DE CAMARGO BARROS 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008008-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAUSTO BENEDITO BALDINO 

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2010 13:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008009-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONICE LAURITO 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 10:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008010-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO FRANCISQUINHO 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 14:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008011-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS MONTORO PAULA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.15.008012-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE FERREIRA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008013-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO OLIVEIRA LEME 

ADVOGADO: SP195609 - SÉRGIO DE OLIVEIRA JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008014-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GONCALVES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008015-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ALBUQUERQUE BEZERRA 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008016-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE RABELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 11:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008017-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA PEDROSO AYRES 

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 11:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008018-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO DE OLIVEIRA SOUTO 

ADVOGADO: SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 11:25:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008019-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO BENEDITO BENTO 

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008020-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO ALEXANDRE LINS DE ALBUQUERQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008021-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUIZ CARLOS BERBEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008022-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA PATRICIO ESPINDOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008023-0 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008024-1 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008025-3 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008026-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO FRANCISCO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 11:50:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008027-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA YAMAWAKA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008028-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008029-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 05/10/2009 12:15:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008030-7 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008031-9 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE PORTO FELIZ - SP 

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008032-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CANDIDA DE MOURA 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 14:20:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.008033-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008034-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI TROMBIN 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008035-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ VITOR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 14:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008036-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA SILVA VIEIRA 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008037-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP082954 - SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008038-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008039-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA LEITE FOGLIA 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 08:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008040-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADMIR DA GUIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 15:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008041-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA GALDINO DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.008042-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES NAISER ALVES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 15:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008043-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY RAMOS 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008044-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIZIANA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008045-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE OLIVEIRA FUSTER 

ADVOGADO: SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 08:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008046-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLENE DIAS DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008047-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTHA CORREA DA SILVEIRA PROENÇA 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 11/09/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008048-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA PINHO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 16:20:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008049-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFFERSON CLAYTON DE CAMARGO MACHADO 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 06/10/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008050-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MOURA DA CRUZ 

ADVOGADO: SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 16:30:00 
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PROCESSO: 2009.63.15.008051-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR ALVES DE SALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 16:40:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008052-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDOMIRO VIEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP232714 - JULIANA CAPUCCI BRASSOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008053-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS GRANDO 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008054-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO MENTONE 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008055-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UMBERTO LIMA 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008056-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU OCON 

ADVOGADO: SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008057-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PIRILLI 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008058-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO BRACEIRO DE OLIVEIRA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/09/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008059-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRO TADEU SOARES SANTOS 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008060-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUGUSTO DANTE 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.15.008061-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI CALIMAN 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008062-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008063-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARA VASCONCELOS GOMES 

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.15.008064-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA GOMES LOPES 

ADVOGADO: SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 84 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 84 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000289/2009 
 

2005.63.15.003445-6 - MARIA DE FÁTIMA MOREIRA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Em face da alegação de erro material, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

 

2005.63.15.003947-8 - ZELIA DA SILVA NUNES (ADV. SP092105 - AMERICO NUNES DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Recebo a peça processual da parte autora com simples petição e indefiro o pedido de execução de eventuais 

diferenças do crédito pago por RPV vez que ela sequer demonstra como apurou tais valores. Ademais, o procedimento 

requerido é incabível para o caso em exame. 

                  Por fim, ressalto que os cálculos foram elaborados e corrigidos diretamente pelo TRF da 3ª Região (e não 

pela 

executada) de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª Região e Resolução n. 

561/2007 do Conselho da Justiça Federal. 

 

2005.63.15.008312-1 - LUIZ TEODORO DA SILVA (ADV. SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste sobre a renúncia ao valor que ultrapassar o limite 

de 60 (sessenta) salários mínimos, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 

10.259, de 12.07.2001, optando pelo efetivo pagamento através do ofício requisitório, ou, pelo recebimento integral da 

condenação, por meio de precatório. A ausência de opção importará no recebimento integral da condenação através de 

precatório. 

 

2006.63.15.005814-3 - CLEODOVAL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP084668 - CLEODOVAL RODRIGUES 

DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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Tendo em vista o trânsito em julgado da sentença líquida proferida nestes autos, não há que se falar, neste momento 

processual, em discordância dos valores recebidos, razão pela qual indefiro o pedido do autor. 

 

2006.63.15.007525-6 - EDNA APARECIDA DAS NEVES (ADV. SP087235 - MARIA CRISTINA A DA CUNHA 

VALINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre a petição de discordância dos 

cálculos apresentada pela parte autora. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

 

2006.63.15.007935-3 - JOAO MARCOS PRUDENTE (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

         Homologo, por decisão, os novos valores apresentados pela Contadoria Judicial, conforme acórdão proferido pela 

Turma Recursal transitado em julgado e, consequentemente, declaro que: 

a) A renda mensal inicial - RMI (março/1996) é de R$ 682,78; 

b) A Renda Mensal Atual do benefício corresponde a R$ 1.726,66 para a competência de outubro de 2007; 

c) Os valores atrasados, até a competência de julho de 2009, totalizam R$ 23.540,20. 

         Saliente-se que o benefício da parte autora já foi revisto administrativamente a partir da competência 11/2007 em 

virtude da Ação Civil Pública nº 2003.61.83.011237-8, em tramitação no Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a 

qual 

determinou a revisão de todos os benefícios que se enquadrarem no período de incidência do IRSM de fevereiro de 

1994. 

         Oficie-se ao INSS. 

         Manifestem-se as partes, no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

         Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV. 

 

2007.63.15.002998-6 - WALDOMIRO WILSON E OUTROS (ADV. SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE); 

FADIA 

MARIA WILSON ABE(ADV. SP149885-FADIA MARIA WILSON ABE); JORGE LUIS WILSON(ADV. 

SP149885-FADIA 

MARIA WILSON ABE); JOAO CARLOS WILSON(ADV. SP149885-FADIA MARIA WILSON ABE); FLORA 

MARIA 

WILSON CORREA(ADV. SP149885-FADIA MARIA WILSON ABE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Encaminhem-se os autos à Contadoria judicial para elaboração dos cálculos de acordo com a Decisão proferida pela 

Turma Recursal de São Paulo. 

            

2007.63.15.004361-2 - JOSE MARCIO ORSI (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) 

                  Dê-se ciência à parte autora da petição apresentada pela CEF em 28.07.2009. 

                  Após, em nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos. 

 

2007.63.15.011879-0 - MARIA APARECIDA ALVES BEZERRA E OUTRO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE 

RIBEIRO 

HOLTZ MORAES); KATIA BEZERRA PROENCA(ADV. SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista a regularização do pólo ativo com a indicação dos representantes legais da menor e filha da autora 

falecida, expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV. 

 

2007.63.15.013320-0 - MARIA DE LOURDES PRAVATTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Indefiro o pedido constante da petição nº 2009/6315019984, uma vez que a autora, maior de idade, não alegou na inicial 

que estaria interditada. Além disso, a sentença líquida proferida nos presentes autos transitou em julgado. Portanto, não 

há 

que se falar em retroação da DIB neste momento processual, uma vez que a autora não interpôs qualquer recurso contra 

a sentença proferida nestes autos. 

Intime-se a autora pessoalmente. Após, arquive-se. 
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2008.63.03.008815-3 - MARIA LUIZA ANDRAUES (ADV. SP216574 - JULIANO ARAUJO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA HELENA PESCARINI) 

                     Decido. Tópico final: 

                     Portanto, considerando que o imóvel objeto da discussão está localizado em Itatiba/SP, com fundamento 

no 

artigo 95 do Código de Processo Civil declino da competência para o Juizado Especial Federal de Jundiaí, devendo a 

Secretaria providenciar a remessa dos autos. 

                     Intimem-se e cumpra-se com urgência. 

 

2008.63.15.004694-0 - MARIA SEVERINA DA SILVA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento, para o dia 13.04.2010, às 17h00min. 

                  Ressalto que a parte autora deverá trazer no máximo 03 (três) testemunhas na audiência supra a fim de 

comprovar a união estável alegada. 

 

2008.63.15.006444-9 - CLEBER GLAUCO CARVALHO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Indefiro o pedido da parte autora vez que tal procedimento deve ser requerido antes da expedição da requisição de 

pagamento de pequeno valor - RPV, nos termos do artigo 5º, da Resolução 559, de 26.06.2007, do Conselho da Justiça 

Federal - CJF. 

 

2008.63.15.007556-3 - MARIA CARMELINA MARQUES MORGANTE (ADV. SP174698 - LUCIMARA 

MIRANDA 

BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo. 

                  Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

 

2008.63.15.011212-2 - KETLIN DAIANA DA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; ADEILTON DIAS DA COSTA JUNIOR (ADV. ) ; KIANY CRISTINA 

DA SILVA 

COSTA (ADV. ) : 

Tendo em vista a certidão do oficial de justiça, expeça-se nova carta precatória para citação e intimação dos co-réus. 

 

2008.63.15.012349-1 - PEDRO GUTIERRES (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança no ano de 1990, defiro a inversão do ônus 

da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta mencionada na inicial 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Collor I (abril e maio de 

1990). 

 

2008.63.15.012593-1 - APARECIDA MOREIRA MACEDO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido da parte autora para a fixação da data da cessação do benefício (DCB) vez que consta 

claramente na sentença qual o prazo mínimo do restabelecimento do benefício e o modo pelo qual poderá haver a 

reavaliação acerca da incapacidade da parte autora (artigo 101, da Lei 8.213/91). Ademais, eventual irresignação quanto 

à sentença deverá ser manifestada/requerida pelos meios recursais próprios. 

                  Aguarde-se o decurso do prazo recursal. 

 

2008.63.15.012890-7 - MITSUE HORIGOME KIMURA (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO BARCELLI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da contas poupança nº 48928 no ano de 1985, defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta 

mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta poupança pelas perdas 

dos Planos Bresser, Verão,Collor I e II. Indefiro o pedido quanto a conta poupança de nº 22860.8, uma vez que o autor 

não comprovou que a conta permaneceu ativa antes de 1994. 

 

2008.63.15.013029-0 - MARINO MELA (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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                  Recebo o recurso da União Federal (Fazenda Nacional) no efeito devolutivo quanto a exclusão parcial dos 

valores pagos pela Fundação Cesp como aposentadoria complementada da base de cálculo do Imposto de Renda 

Pessoa Física determinada pela sentença, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95, combinado com o artigo 520, VII, do 

CPC, tendo em vista não haver perigo de dano irreparável à União Federal. 

                  Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, 

o cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

                  Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

                  Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

                  Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

 

2008.63.15.015008-1 - ANTONIO CARLOS BRANDI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

              Manifeste-se a parte autora sobre o depósito complementar efetuado pela ré, requerendo o que de direito no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF. 

              Intime-se a parte autora desta decisão. 

 

2009.63.15.000283-7 - TEREZA DO ROSARIO SALVESTRO (ADV. SP092880 - MARCIA RENATA VIEIRA 

FESTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 26656-4, no ano de 1990, defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos desta conta 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão. 

 

2009.63.15.001114-0 - LAZARA DE ARAUJO BELARDE (ADV. SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista o disposto na Resolução nº. 373/2009, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, publicada em 

12.06.2009, que regulamentou a exigência de recolhimento de custas judiciais para a interposição de recurso inominado 

junto aos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a complementação das custas judiciais a fim de ser observado o valor mínimo de R$ 10,64 (dez reais e 

sessenta e quatro centavos), sob pena de não recebimento do recurso por ela interposto. 

 

2009.63.15.001282-0 - SUELY LIMA DE SOUZA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                  Indefiro o pedido da parte autora para a fixação da data da cessação do benefício (DCB) vez que consta 

claramente na sentença qual o prazo mínimo do restabelecimento do benefício e o modo pelo qual poderá haver a 

reavaliação acerca da incapacidade da parte autora (artigo 101, da Lei 8.213/91). Ademais, eventual irresignação quanto 

à sentença deverá ser manifestada/requerida pelos meios recursais próprios. 

                  Aguarde-se o decurso do prazo recursal. 

 

2009.63.15.001633-2 - LUIZ PERES TUDELA (ADV. SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA 

MARTIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência da conta poupança nº 39089-3, no ano de 1989, defiro a 

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos desta conta 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano Verão. 

 

2009.63.15.003434-6 - ANGELO JOSE PIRES (ADV. SP194100 - MARCIO FLAVIO LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista que a parte autora comprova a titularidade da conta poupança nº 013.60000086-7, no ano de 1996, 

defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos desta 

conta 

necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas dos Planos Verão, Collor I e II. 

 

2009.63.15.004113-2 - IRINEU IZEPETO (ADV. SP258634 - ANDRÉ CASTELLANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista o disposto na Resolução nº. 373/2009, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, publicada em 
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12.06.2009, que regulamentou a exigência de recolhimento de custas judiciais para a interposição de recurso inominado 

junto aos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a complementação das custas judiciais a fim de ser observado o valor mínimo de R$ 10,64 (dez reais e 

sessenta e quatro centavos), sob pena de não recebimento do recurso por ela interposto. 

 

2009.63.15.004356-6 - MARCIA F S LEITE NUNES ESPIRITO SANTO E OUTRO (ADV. SP113825 - 

EVANGELISTA 

ALVES PINHEIRO); JOSE ROBERTO NUNES DO ESPIRITO SANTO(ADV. SP113825-EVANGELISTA ALVES 

PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Tendo em vista o disposto na Resolução nº. 373/2009, do E. Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, publicada em 

12.06.2009, que regulamentou a exigência de recolhimento de custas judiciais para a interposição de recurso inominado 

junto aos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, providencie a Caixa Econômica Federal, no prazo de 48 (quarenta e 

oito) horas, a complementação das custas judiciais a fim de ser observado o valor mínimo de R$ 10,64 (dez reais e 

sessenta e quatro centavos), sob pena de não recebimento do recurso por ela interposto. 

 

2009.63.15.005927-6 - JOSE CARLOS BERTOLAI (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Indefiro o pedido da parte autora vez que os documentos por ela mencionados são desnecessários ao deslinde do feito. 

 

2009.63.15.005942-2 - DAVI FATEL DE SOUZA (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Considerando a comprovação da impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente 

agendada, 

redesigno a perícia médica para o dia 07.10.2009, às 10h30min, com psiquiatra Dra. Sylvia Ferraz da Cruz Cardim. 

 

2009.63.15.006651-7 - ANTONIO APARECIDO LEME DE SOUZA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Considerando a impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente agendada, redesigno a 

perícia médica para o dia 25.08.2009, às 16h20min, com clínico geral Dr. Eduardo Kutchell de Marco. 

 

2009.63.15.006658-0 - ROBERTO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Comprove a parte autora, documentalmente (declaração e/ou atestado médico), as alegações expendidas na petição de 

28.07.2009 acerca da impossibilidade de seu comparecimento na perícia médica na data outrora designada, no prazo de 

05 (cinco) dias e sob pena de extinção. 

 

2009.63.15.006659-1 - JOAO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista que os documentos apresentados pela parte autora estão ilegíveis, concedo o prazo improrrogável de 10 

(dez) dias para a sua regularização e sob pena de extinção. 

 

2009.63.15.006664-5 - JOAQUIM ANTONIO GONCALVES FILHO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA 

CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Considerando a comprovação da impossibilidade de comparecimento da parte autora na perícia anteriormente 

agendada, 

redesigno a perícia médica para o dia 21.09.2009, às 08h55min, com psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha. 

 

2009.63.15.007062-4 - LUCILENE APARECIDA DE FREITAS RODRIGUES (ADV. SP114207 - DENISE 

PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.006054-2, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 12/12/2008. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007063-6 - SOLANGE INÁCIO DA SILVA DE PROENÇA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007064-8 - MARIA MADALENA DA SILVA MENCK (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007065-0 - SEBASTIAO MOURA SAN MARTIN (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES 

SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.012729-7, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 21/05/2009. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007066-1 - MARIA LEEUDA MARTINS DE SOUSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007067-3 - MARCOS DE AZEVEDO E SILVA (ADV. SP170800 - ANA PAULA FELICIO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

 

2009.63.15.007069-7 - INES AIRES DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.011544-5, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 
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administrativo, ou seja, 01/06/2009. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007070-3 - MARIA LUIZA GATTI GIACOMIN (ADV. SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                      3. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no 

prazo de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste 

que o autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

                      4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007071-5 - EMILIA NATALINA MORAES DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.010096-

6, 

que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 10/11/2008. 

                     3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007072-7 - MARIA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007073-9 - NILSEU DONIZETE DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007074-0 - AIRTON FERNANDES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 
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que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007076-4 - ROSA GERALDINO NEVES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007077-6 - PAULO CESAR DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                              Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007078-8 - IRACEMA CONHE PEREIRA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007079-0 - NEUSA MARIA NITSCHE PEREIRA (ADV. SP080099 - JULIETA ARRUDA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007080-6 - LOURDES MAZINI ESTEVAO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007081-8 - EDNILSON CARLOS GOMES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 
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BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007082-0 - MARIA DE LOURDES VANZELLI DA SILVA (ADV. SP264405 - ANDRÉIA VANZELI 

DA SILVA 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007083-1 - AIDA SANTOS LEITE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007084-3 - GETULIO DE CAMARGO BARROS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                           Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 

                      Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007085-5 - RICARDO GALEGO SANCHES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007086-7 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Indefiro o pedido do autor de se oficiar à empresa empregadora indicada na inicial. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007090-9 - MARIA ELIZABETH NOGUEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007093-4 - JOAO FRANCISCO PRESTES (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 9509008214, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba, sob 

pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO RG, sob pena de extinção do processo. 
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           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007094-6 - MAURILIO GERETTI (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007095-8 - WALTER JOSE LUIZ BROSQUE (ADV. SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200103990567955, em curso na 2ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007096-0 - CLAUDETE TADEU FERRAZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007097-1 - CRISTIANE FORTE SARAIVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007098-3 - JULIANO APARECIDO DE ASSIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007099-5 - ROGERIO APARECIDO PEDROSO (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA 

DA 

SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                         Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007102-1 - MARLI DE OLIVEIRA BERNARDINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                            Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 
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                     Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007103-3 - ROSEMARY ELIAS SCHWARZ (ADV. SP270346 - REGIANE MITIE TEZUKA 

YAMAZAKI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007104-5 - ZELIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007105-7 - MARIA TELMA DA SILVA FLOR (ADV. SP269063 - WILLIAM CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, ALÉM DE CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                      3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007106-9 - MARIA APARECIDA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007107-0 - MARIANA DE FATIMA LOBO OLIVEIRA (ADV. SP250460 - JULIANA MORAES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                     3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.007108-2 - LUIS ALBERTO NALESSO (ADV. SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                     3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007109-4 - ESTER MACHADO DOMINGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007110-0 - SEBASTIAO POMPILIO DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007111-2 - OSMANILDO DE CAMARGO LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007112-4 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 
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                      2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.014603- 

0, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido 

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 12/05/2009. 

                       3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                       4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007113-6 - TANIA REGINA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP230347 - GISLENE CRISTINA DE 

OLIVEIRA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007114-8 - CARLOS AUGUSTO DIAS DE ALMEIDA (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO 

CARRIEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      2. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2009.63.15.000041- 

5, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período 

discutido 

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 29/04/2009. 

                      3. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                     4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007117-3 - GERALDINA CRUZ DE CAMPOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                     2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                     3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007118-5 - ALBERTINA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007120-3 - ALCINDO MOREIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                               Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.007121-5 - CELINA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; CLAUDIO MATHEUS DE 

OLIVEIRA 

MARTINS DE SOUZA (ADV. ) 

              1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Proceda a autora, no prazo de dez dias, a inclusão na lide do filho menor do falecido segurado, sob pena de 

extinção do processo (CPC,a rt. 47, par. único). 

           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007122-7 - MARIA DE FATIMA BRESCIANI (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007123-9 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE 

CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007124-0 - DARCI PAULINI (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA e 

ADV. 

SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

           3. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007125-2 - MARINA MENDES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           3. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 
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em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007126-4 - LEONOR LOBUE (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007127-6 - JOSE ROBERTO FERREIRA (ADV. SP212806 - MURILO OLIVEIRA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007128-8 - ANTONIO ROBERTO HERCULANO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007129-0 - ANTONIO PEREIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez 

dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor 

reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.007130-6 - ORLANDO CECATTO FILHO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007131-8 - SALVADOR DA SILVA CARNEIRO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES 

E 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007132-0 - NELSON ALBONETTI (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA e 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007133-1 - ROBERTO RODRIGUES DE ARRUDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007134-3 - ALFREDO JOSE DE CARVALHO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA e ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do CPF e RG, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007135-5 - MARIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
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necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007137-9 - VERA BATISTA FERREIRA TOGNI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007138-0 - SARA HADDAD (ADV. SP109627 - LEILA FARID HADDAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007139-2 - ELINE TELEZI MARTIN E OUTROS (ADV. SP258634 - ANDRÉ CASTELLANI); CINTIA 

MARTIN 

SILVEIRA(ADV. SP258634-ANDRÉ CASTELLANI); SIMONE MARTIN MARTONI(ADV. SP258634-ANDRÉ 

CASTELLANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007140-9 - MARCOS ANTONIO DE JESUS E OUTRO (ADV. SP178633 - MARIA EDUARDA LEITE 

AMARAL); MARCOS AURELIO DE JESUS X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; BANCO DO 

BRASIL S/A 

                  Tópico final: 

                  O artigo 3º, par. 1º, inc. III, da Lei nº 10.259/2001 dispõe que não se incluem na competência do Juizado 

Especial Cível as causas para a anulação ou cancelamento de ato administrativo federal, salvo o de natureza 

previdenciária e o de lançamento fiscal (grifei). 

                  Verifica-se pelo pedido inicial acima transcrito que os autores requerem expressamente o cancelamento do 

ato 

administrativo relacionado aos seus NITs. Ou seja, independentemente do valor atribuído à causa, este Juizado é 

absolutamente incompetente para processar a presente ação em face da exclusão expressa constante na Lei 

10259/2001. 

                   Portanto, reconheço a incompetência material deste Juizado de Sorocaba em processar e julgar a presente 

ação e, consequentemente, determino o retorno dos autos físicos nº 2009.61.10.005925-2 à 2ª Vara Federal de Sorocaba 

e o posterior arquivamento dos presentes autos físicos. 

 

2009.63.15.007141-0 - VANESSA CRISTINA ALVES CANDIDO (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) 

X 

UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTROS ; GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) ; PREFEITURA 

MUNICIPAL 

DE SOROCABA (ADV. ) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007147-1 - CARLOS ALBERTO PEREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007148-3 - JOSE CARLOS ROBERTO FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1101/1216 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007149-5 - MIGUEL HONORIO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007150-1 - VANIA BARBOSA DAMASCENO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007151-3 - SILVANO ALVES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007152-5 - SERGIO RODRIGUES FRANCO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007153-7 - ADALGISA MACHADO RAMOS XAVIER (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007154-9 - LAURO LIPPAROTTI (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           1. Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, 

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 199961100023330, em curso na 1ª Vara Federal de Sorocaba, 

sob pena de extinção do processo. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007155-0 - WALDIR MARTINS DE FARIA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007159-8 - WILSON FERREIRA (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

            Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.007160-4 - DARCY BENEDITO BIAZOTO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais 

recentes, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007165-3 - JOÃO CARLITO DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                             Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007166-5 - MARCELO INACIO VALENCA DE OLIVEIRA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA 

COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                     3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007167-7 - PEDRO GRACIANO DA CRUZ (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                             Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007168-9 - JOSE DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007170-7 - NADIR FONSECA DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.007171-9 - TARCISIO CARULA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007172-0 - ADILSON DORDETTI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007173-2 - ADILSON DORDETTI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007174-4 - ADILSON DORDETTI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007175-6 - FRANCISCO ANTONIO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007176-8 - JOSE BENEDITO DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007177-0 - VALMIR RODRIGUES DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007178-1 - FERNANDO DE ASSIS PEREIRA DE SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007179-3 - LAURA CRISTINA SOUZA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007180-0 - REGINA DE FATIMA SEVERINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.007181-1 - JONAS DE SOUZA OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007182-3 - SALETE APARECIDA DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007183-5 - PAULO TAVARES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007184-7 - IRENE MARIA DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007185-9 - ADALGISA ROSA BRISOLA DE LIMA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007186-0 - EDSON LANCIA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. 

(PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007187-2 - FERNANDO MARTINS COSTA NETO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007188-4 - LIDIA SKRYNKO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007190-2 - ORLANDO BENEDITO CANDIOTTO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007192-6 - MAURICIO ANTONIO GUIMARAES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                              Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.007194-0 - MARINETE VALENTIM DA SILVA (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do RG e CPF, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.007195-1 - ADELIA RIBEIRO NUNES (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                     3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007196-3 - ANEZIA GODINHO MACIEL (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           2. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007198-7 - NILTON CARLOS MARTINS (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                     3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007199-9 - ARISTEU BENEDITO DE GOES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007200-1 - BRASILIO DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007201-3 - FAUSTINO PINTO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007202-5 - MARIA DO CARMO DE SOUZA BOLDRIN ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007203-7 - NEIDE CORREIA DE SOUZA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                             Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

2009.63.15.007204-9 - MARIA HELENA PLENS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007205-0 - MANUEL DE ARMAS SUAREZ (ADV. SP264405 - ANDRÉIA VANZELI DA SILVA 

MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                      1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, além de CÓPIA DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                     3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

 

2009.63.15.007206-2 - MARIA DE LOURDES CRUZ (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007208-6 - CHARLES DE CAMPOS RODRIGUES (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007209-8 - IVONE FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.007210-4 - TEREZINHA VILELA GONZAGA (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE 

ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

           3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007211-6 - GERALDO DE OLIVEIRA RAMOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007212-8 - KELLY CRISTINA RODRIGUES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007213-0 - JOSE CANDIDO DA ROSA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007214-1 - SILVIA MARIA LEONEL FERREIRA ROSATI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007215-3 - ANDERSON ALEXANDRE DE FREITAS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007216-5 - MARIA APARECIDA MORAIS DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007217-7 - IRENE DURVALINA FERRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007218-9 - JOSE ACHILES INCAU ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007219-0 - GILBERTO OLIVEIRA GUIMARAES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007220-7 - SARA COSTA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 
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que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007221-9 - NOEL NUNES FERRAZ (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007222-0 - LUIZ ALBERTO GARCIA MORENO (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

2009.63.15.007223-2 - MARIA ARAUJO DE PINHO NAVARRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007230-0 - ANA RAQUEL MONTEIRO LOPES (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           Cancelo a audiência designada. 

 

2009.63.15.007231-1 - MARIA APARECIDA MORAES (ADV. SP107924 - CLEIDE RODRIGUES GOMIDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. 

Tal condição somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como 

produção de prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação 

probatória incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                      2. Tendo em vista que a pensão por morte pleiteada na presente ação foi concedida administrativamente 

para DENICE MARIA DA SILVA (conforme dados constantes do banco de dados do INSS), proceda a autora, no 

prazo 

de dez dias, a inclusão da referida pensionista no polo passivo da presente ação como litisconsorte necessária, sob pena 

de extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 

                     3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007233-5 - FERNANDO FERREIRA FIRME CAVALCANTE (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA 

MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                     Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007234-7 - EMILY CRISTINA DE MIRANDA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                     Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
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                              Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007236-0 - OLINDA MARIA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP288676 - ANTONIO FRANCISCO 

ALMEIDA 

SALEM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007237-2 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP225174 - ANA PAULA 

LOPES 

GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007238-4 - VERA APARECIDA LUCHESI DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007239-6 - LUIS CARLOS PEDROSO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007240-2 - LUIZ ANTONIO DE MORAES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007241-4 - JOHANN MILBICH ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007243-8 - GIL CAMARA CORREA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007244-0 - NAIR DE OLIVEIRA BIANCATO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007245-1 - CELSO ANTONIO DA SILVA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.007246-3 - MARIA DE LOURDES NUNES CAMPELO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007247-5 - MARIA IVETE LEITE ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007248-7 - LUCINEIA APARECIDA CUNHA E OUTROS ( SEM ADVOGADO); MAYARA MIDORI 

TAKIGAWA 

; MAIKON YUKIO TAKIGAWA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta 

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para 

processar e julgar a presente ação. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007249-9 - EDUARDO DOMINGUES ROMERO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007250-5 - SONIA MARIA BLAS ISRAEL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007251-7 - MOISEIS DE MORAES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007252-9 - ADAILTON CERQUEIRA DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007253-0 - MARIA JOSÉ ALVES BEZERRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007257-8 - TEREZA APARECIDA PINTO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               Tópico final: 

                     O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão 

da 

não comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos 

que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. Assim sendo, indefiro o 

pedido de antecipação da tutela. 
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                     Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007259-1 - JOVINO RIBEIRO E OUTROS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA 

BORGES); NILDA DE FATIMA DREY ; NILCE MARIA RIBEIRO ; NILCEIA RIBEIRO DE LIMA ; JOSE 

CARLOS RIBEIRO 

; ANGELA APARECIDA RIBEIRO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007266-9 - QUESIA XAVIER DO NASCIMENTO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007267-0 - EDIVALDO AMARO FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007268-2 - VALTER FIRMINO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007269-4 - IZAURA MARIA DE AMORIM BENATTI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007270-0 - GUARACI GOMES PINHO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007273-6 - ADRIANA DA SILVA OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007274-8 - JULIA ISABEL MEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007275-0 - CLAUDINEIDE MARRA RIBEIRO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007276-1 - JOAO LIVADAL DE OLIVEIRA (ADV. SP288676 - ANTONIO FRANCISCO ALMEIDA 

SALEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 
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nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007278-5 - MINAE SAKAMOTO (ADV. SP122293 - MARIA NAZARE FRANCO RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas pelo autor na petição inicial. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007279-7 - HELIO COLOMBO (ADV. SP106533 - ROSE MARY SILVA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     1. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão 

de benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o 

princípio da legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas 

cumpriu o que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só 

poderá ser verificada após a vinda aos autos do laudo sócio-econômico. 

                                   Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

                        2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três 

meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

                        3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007280-3 - JOAO FROZINE PIARDI (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007282-7 - JOAO FRANÇOSO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007283-9 - MARIA DILEUSA DOS SANTOS DE ARAUJO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.007283-9, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 08/10/2008. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007284-0 - AURO CUSTODIO VIEIRA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007285-2 - APARECIDA RICHTA DA SILVA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                       Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007286-4 - ANDERSON GONÇALVES PEREIRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                               1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de 

Prevenção uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

                     Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

                     Decido. Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                        2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

                                   3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007287-6 - EDUARDO SERAFIM DE OLIVEIRA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA 

ALMEIDA 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia das CTPS, sob pena de extinção do processo. 

 

2009.63.15.007289-0 - ESMERALDA GONZAGA LEITE SIMÃO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.007327-0, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 09/06/2009. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007290-6 - ELVIRA TOSTES DE ARAUJO (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                     Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                      Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007292-0 - SIDNEI JOSE REBOLO (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007293-1 - OSMARIO MANOEL DA CRUZ (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 
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           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007294-3 - MARIA JOSE MOREIRA (ADV. SP174212 - PAULO SILVEIRA MELO SOBRINHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007295-5 - JOSE CARLOS SANTOS PACHECO (ADV. SP225334 - RITA APARECIDA MARCON) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007298-0 - RODRIGO MARCICANO (ADV. SP271790 - MAGALY FRANCISCA PONTES DE 

CAMARGO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

           Examinando o pedido de medida antecipatória pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

           A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas 

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado e nas quais não sejam necessários exames periciais e a 

realização de provas testemunhais é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

           Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

 

2009.63.15.007301-7 - JOSE GIVAM DE MATOS ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007302-9 - RITA CASSIA DE MORAES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007303-0 - JOAO BATISTA GALVÃO DE GODOY ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007304-2 - SUELY APARECIDA DIAS PEDRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2008.63.15.015283-1, que 

tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido 

naquela 

ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento 

administrativo, ou seja, 12/06/2009. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007305-4 - ELISABETH PERES PEGORETTI ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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2009.63.15.007306-6 - SABRINA GIANE DE CAMARGO ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007307-8 - CLAUDEMIR FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007308-0 - EDSON CARLOS NERY ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007309-1 - CILIRO APARECIDO ALVES FERREIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007310-8 - JOSE CEMAR ALVES DA CRUZ ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007311-0 - VALDEREZ LENCIONI PIRES ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007313-3 - ANA MARIA ABDIAS SOARES DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

           Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez 

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

           Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

2009.63.15.007319-4 - TEREZINHA NASCIMENTO KEPKA (ADV. SP286076 - DAIANE AGUILAR DA CUNHA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

                                          Tópico final: 

                     O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o 

autor 

ter sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. Pelo exposto, indefiro o pedido 

de antecipação da tutela. 

                     Defiro as benesses da assistência judiciária gratuita. 

                     Considerando-se os atestados e exames médicos carreados aos autos, redesigno a perícia médica para o dia 

04.09.2009, às 11h20min, com clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão. 

 

2009.63.15.007800-3 - FEDERICO MARTINEZ SACRISTAN ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) 

Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 
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2009.63.15.008023-0 - JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE PORTO FELIZ - SP ( SEM ADVOGADO); ZILDA DE 

OLIVEIRA MINANTE LIMA(ADV. SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL 

DE SOROCABA ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Trata-se de Carta Precatória Expedida pelo juízo da Comarca de Porto Feliz a fim de que seja intimado perito 

médico sobre sua nomeação como perito judicial em processo em andamento naquele juízo estadual. 

              Decido. 

              O Enunciado 66 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais dispõe que os JEFs somente processarão 

as cartas precatórias oriundas de outros JEFs de igual competência. 

              Desta forma, tendo em vista que o juízo deprecante não é Juizado de igual competência deste juízo deprecado, 

devolva-se a Carta Precatória sem cumprimento. 

 

2009.63.15.008024-1 - JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE PORTO FELIZ - SP ( SEM ADVOGADO); JOAO 

BATISTA DE 

SOUZA FILHO(ADV. SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE 

SOROCABA ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Trata-se de Carta Precatória Expedida pelo juízo da Comarca de Porto Feliz a fim de que seja intimado perito 

médico sobre sua nomeação como perito judicial em processo em andamento naquele juízo estadual. 

              Decido. 

              O Enunciado 66 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais dispõe que os JEFs somente processarão 

as cartas precatórias oriundas de outros JEFs de igual competência. 

              Desta forma, tendo em vista que o juízo deprecante não é Juizado de igual competência deste juízo deprecado, 

devolva-se a Carta Precatória sem cumprimento. 

 

2009.63.15.008025-3 - JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE PORTO FELIZ - SP ( SEM ADVOGADO); MARIA 

LUIZA DA 

SILVA RODRIGUES(ADV. SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE 

SOROCABA ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Trata-se de Carta Precatória Expedida pelo juízo da Comarca de Porto Feliz a fim de que seja intimado perito 

médico sobre sua nomeação como perito judicial em processo em andamento naquele juízo estadual. 

              Decido. 

              O Enunciado 66 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais dispõe que os JEFs somente processarão 

as cartas precatórias oriundas de outros JEFs de igual competência. 

              Desta forma, tendo em vista que o juízo deprecante não é Juizado de igual competência deste juízo deprecado, 

devolva-se a Carta Precatória sem cumprimento. 

 

2009.63.15.008028-9 - JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE PORTO FELIZ - SP ( SEM ADVOGADO); JOSE 

GONZAGA 

DE SOUZA(ADV. SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SOROCABA ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Trata-se de Carta Precatória Expedida pelo juízo da Comarca de Porto Feliz a fim de que seja intimado perito 

médico sobre sua nomeação como perito judicial em processo em andamento naquele juízo estadual. 

              Decido. 

              O Enunciado 66 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais dispõe que os JEFs somente processarão 

as cartas precatórias oriundas de outros JEFs de igual competência. 

              Desta forma, tendo em vista que o juízo deprecante não é Juizado de igual competência deste juízo deprecado, 

devolva-se a Carta Precatória sem cumprimento. 

 

2009.63.15.008030-7 - JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE PORTO FELIZ - SP ( SEM ADVOGADO); RITA DE 

CASSIA 

DA SILVA(ADV. SP159942-MARIA FERNANDA MARTINI NUNES) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL 

DE 

SOROCABA ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Trata-se de Carta Precatória Expedida pelo juízo da Comarca de Porto Feliz a fim de que seja intimado perito 

médico sobre sua nomeação como perito judicial em processo em andamento naquele juízo estadual. 

              Decido. 

              O Enunciado 66 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais dispõe que os JEFs somente processarão 

as cartas precatórias oriundas de outros JEFs de igual competência. 

              Desta forma, tendo em vista que o juízo deprecante não é Juizado de igual competência deste juízo deprecado, 

devolva-se a Carta Precatória sem cumprimento. 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1117/1216 

2009.63.15.008031-9 - JUIZ DE DIREITO DA 2º VARA DE PORTO FELIZ - SP ( SEM ADVOGADO); MARIA 

LUCIA 

DIAS(ADV. SP089287-WATSON ROBERTO FERREIRA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

SOROCABA ; 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

              Trata-se de Carta Precatória Expedida pelo juízo da Comarca de Porto Feliz a fim de que seja intimado perito 

médico sobre sua nomeação como perito judicial em processo em andamento naquele juízo estadual. 

              Decido. 

              O Enunciado 66 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais dispõe que os JEFs somente processarão 

as cartas precatórias oriundas de outros JEFs de igual competência. 

              Desta forma, tendo em vista que o juízo deprecante não é Juizado de igual competência deste juízo deprecado, 

devolva-se a Carta Precatória sem cumprimento. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 6315000292/2009 

 

2008.63.01.068106-5 - LUCIANA CERQUEIRA MUNHOZ SOARES (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 

15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011605-0 - JULIANA LEME FERRARI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica 

Federal 

em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011831-8 - MARISOL SANTANA GONSALEZ ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica 

Federal 

em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011842-2 - NEUSA DA SILVA BARROS ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica 

Federal 

em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011889-6 - THEREZINHA APPARECIDA MARCONDES (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE 

PROENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em 

vista que 

os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais 

e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em 

razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011928-1 - CECILIA DE BRITO ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 

15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011955-4 - FRANCISCO VICENTE (ADV. SP083187 - MARILENA MATIUZZI CORAZZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.011989-0 - VERA LUCIA BATISTA (ADV. SP129435 - DANIELA APARECIDA ABRAHAO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012012-0 - MARIA FONSECA MAIELLO (ADV. SP090696 - NELSON CARREA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012049-0 - LISANGELA FERNANDES MACIEL (ADV. SP051128 - MAURO MOREIRA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012098-2 - DORIVAL SANCHES ARJONA (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA 

COSTA e 

ADV. SP235834 - JESSE JAMES METIDIERI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 

23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o 

segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos 

efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012099-4 - MARIA DE LOURDES MARQUES GENTIL (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012100-7 - FRANCISCO DA SILVA SA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012101-9 - ELIZA DEL FIOL MANNA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012102-0 - ELIZA DEL FIOL MANNA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012108-1 - SANDRA REGINA BONATTI MARCHI (ADV. SP227901 - LARISSA YUZUI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012136-6 - BENEDITO LEITE ROCHA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012151-2 - CARLOS RAFAEL SIGAHI NAKAMURA (ADV. SP098862 - MAGALI CRISTINA 

FURLAN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012411-2 - ADELINO BONATO (ADV. SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 
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Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012424-0 - ANTONIO CARLOS DE MELO (ADV. SP121909 - IDAMARES CRISTINA FELEX) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012458-6 - ANA PAULA ANTONIETTI (ADV. SP095779 - MAGALI MARIA BRESSAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012543-8 - NERY KLUPPEL ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 

15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012807-5 - GRACIANA MORINI MAZURCHI E OUTRO (ADV. SP250157 - LUIZA ABIRACHED 

OLIVEIRA 

SILVA); ADERCI MARIA MAZURCHI ZACCARIAS(ADV. SP250157-LUIZA ABIRACHED OLIVEIRA SILVA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 
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pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012809-9 - JOSE CARLOS PIRES ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 

15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012833-6 - MARIA APARECIDA VILAR BELIZARIO (ADV. SP231280 - JOSÉ CARLOS DA 

SILVEIRA 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em 

vista que 

os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais 

e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em 

razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012835-0 - LAURINDA AMERICO MACIEL (ADV. SP092137 - MARIA VERONICA PINTO RIBEIRO 

B 

NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo 

em vista que 

os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais 

e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em 

razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012866-0 - ISAURA DE LOURDES PROENÇA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica 

Federal 

em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012945-6 - DANIEL MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.012950-0 - VERA LINARES FUMEIRO (ADV. SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013121-9 - OSWALDO SUTILLO E OUTRO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER); JANETE DE 

ARRUDA SUTILLO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Tendo em 

vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas 

razões 

recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por 

tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013339-3 - JOSE FRANCISCO DE SALES KELLER (ADV. SP138029 - HENRIQUE SPINOSA) X 
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CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013381-2 - ASSUNTA DELLA TORRE LORENZETTI E OUTROS (ADV. SP224798 - KATIUSCA 

LORENZETTI); ROBERTO BATISTA LORENZETTI ; ANTONIO CARLOS LORENZETTI ; MARIA CRISTINA 

LORENZETTI LOURENCO ; MARINA BELLOTTO LORENZETTI ; FELIPE AUGUSTO BELLOTTO 

LORENZETTI X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013389-7 - ALZIRA PIRES GARCIA E OUTRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI); ANTONIO 

GARCIA 

FILHO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista 

que os 

recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e 

no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em 

razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013390-3 - JOANA DE FARIAS (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa 

Econômica 

Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das 

custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos 

pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1126/1216 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013467-1 - MAURO APARECIDO DE ANDRADE (ADV. SP210470 - EDER WAGNER GONÇALVES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013482-8 - MARIA IGNEZ DE OLIVEIRA (ADV. SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013483-0 - LUCIANA MARIA MIRANDA (ADV. SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013508-0 - ANTONIO EVARISTO PEREIRA ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 
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SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica 

Federal 

em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013524-9 - YOSHINARI TAMARIBUCHI (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013548-1 - BRUNA DE LOURDES LOURENSATO BRAGAGNOLLO (ADV. SP064048 - 

NICODEMOS 

ROCHA e ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica 

Federal 

em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013549-3 - THAIS DE FATIMA LOURENSATO (ADV. SP064048 - NICODEMOS ROCHA e ADV. 

SP121906 - 

FABIO EDUARDO CARVALHO PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 

possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo 

recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013593-6 - ANA MARIA MICHELOTTI ROSSI ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica 

Federal 

em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013639-4 - PAULO SCATOLIN ( SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 

15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013700-3 - LUIZ GONZAGA GIANDONI E OUTRO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES); 

NEUSA CRISPI GIANDONI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as 

mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso 

inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013703-9 - NEUSA CRISPI GIANDONI E OUTRO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES); 

ALEXANDRE GIANDONI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Tendo 

em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas 

razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por 

tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 
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              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013739-8 - JUREMA ESQUIERDO (ADV. SP209905 - JÉSSICA PERES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa 

Econômica 

Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das 

custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos 

pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013966-8 - MIRIAN JOSE DE LOURDES KELLER (ADV. SP138029 - HENRIQUE SPINOSA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013971-1 - SUZEL APARECIDA BETIOL (ADV. SP219439 - MARIA JOSE DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.013973-5 - DIVA DE JESUS BRITO (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014019-1 - MARISA APARECIDA MENDES FIUSA (ADV. SP218894 - HENRIQUE HOLTZ SOARES) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014023-3 - ALICE NEGRETTI MASUELA E OUTROS (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA 

FIDENCIO); 

ADEMIR MASUELA NEGRETTI(ADV. SP193891-JANAINA ROSA FIDENCIO); MEIRE MASUELA 

NEGRETTI(ADV. 

SP193891-JANAINA ROSA FIDENCIO); ISAIAS RODRIGUES DA SILVA(ADV. SP193891-JANAINA ROSA 

FIDENCIO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014079-8 - MARIA JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES 

SILVA BORGES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Tendo em vista 

que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões 

recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por 

tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014129-8 - HILDA SCUDELER MARTINS E OUTROS (ADV. SP139591 - EPAMINONDAS RIBEIRO 
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PARDUCCI); IVONE MARIA SCUDELER DE LARA ; ILTES FATIMA SCUDELER QUINAGLIA X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014130-4 - FRANCISCO SCUDELER E OUTROS (ADV. SP139591 - EPAMINONDAS RIBEIRO 

PARDUCCI); 

HILDA SCUDELER MARTINS ; IVONE MARIA SCUDELER DE LARA ; ILTES FATIMA SCUDELER 

QUINAGLIA X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014132-8 - CLEBER MACHADO DE ARRUDA (ADV. SP083116 - DARCY MACHADO DE 

ARRUDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014136-5 - GUILHERMA NICOLOSI FADINE (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1132/1216 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014137-7 - JOSE JOAO FADINE (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014138-9 - LUIZ MARTINS DE MELO (ADV. SP192638 - NEWTON CESAR SIMONETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014145-6 - WELLINGTON SPINARDI (ADV. SP058248 - REGINA COELI DE ARRUDA STUCCHI e 

ADV. 

SP100895 - OSMAR OLINDO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 

possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo 

recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014257-6 - ARY DE ALMEIDA SINISGALLI NETO (ADV. SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo 

em vista 

que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões 

recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por 

tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014258-8 - CARLA DE SOUZA GALLINA (ADV. SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014262-0 - GIANCARLO DE SOUZA GALLINA (ADV. SP227822 - LUIS EDUARDO PROVAZI 

RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014264-3 - ARTUR AUGUSTO PINTO (ADV. SP154064 - LUIZ CARLOS TASSINARI DE OLIVEIRA) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014482-2 - MARIA DE LOURDES DE SOUZA (ADV. SP259333 - PATRÍCIA PEREIRA DOS 
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SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014484-6 - MARIA DE LOURDES PIRES BRUNI (ADV. SP259333 - PATRÍCIA PEREIRA DOS 

SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014485-8 - MAURO MARCELLO (ADV. SP099813 - MARIA SOLANGE LORENA DA SILVA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014488-3 - MARINEIS SANCHES MARTINS ZAGREIZUK (ADV. SP078838 - MILTON ORTEGA 

BONASSI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014557-7 - SANDRA PERPETUA PILOTO RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP154064 - LUIZ CARLOS 

TASSINARI DE OLIVEIRA); ARLINDO GONCALVES PILOTO(ADV. SP154064-LUIZ CARLOS TASSINARI 

DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em 

vista que os 

recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e 

no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em 

razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014558-9 - HILDA DOMINGUES DA SILVA (ADV. SP154064 - LUIZ CARLOS TASSINARI DE 

OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014762-8 - AVELINO JANUARIO (ADV. SP101480 - PEDRO LUIZ PATUCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014774-4 - LUZIA RODRIGUES DO NASCIMENTO DE OLIVEIRA (ADV. SP027508 - WALDO 

SCAVACINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 
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interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014775-6 - CLAUDIA JURGENS (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

BISCAINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014777-0 - PEDRO MARCOLAN (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

BISCAINO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014779-3 - MANOEL TRIGO NETO (ADV. SP101480 - PEDRO LUIZ PATUCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014785-9 - ANNA MILOSEV TRIGO (ADV. SP101480 - PEDRO LUIZ PATUCI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014788-4 - MARGARIDA GARCIA DE CAMPOS E OUTRO (ADV. SP161701 - MARIA SALETE 

ANDRIETTA); ANA MARIA DE CAMPOS(ADV. SP161701-MARIA SALETE ANDRIETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.014802-5 - SALVADOR CUSTODIO RIBEIRO (ADV. SP218894 - HENRIQUE HOLTZ SOARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015003-2 - OZELIA DE OLIVEIRA QUEIROS E OUTRO (ADV. SP277533 - RONALDO DE QUEIROS 

e ADV. 

SP274947 - ELENICE CECILIATO); CLODOALDO DE QUEIROS(ADV. SP274947-ELENICE CECILIATO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015011-1 - ANDRE VIEIRA MACHADO (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015015-9 - JOANA TEREZINHA COLLACO GOMES (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE 

PROENCA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015016-0 - TOMAZ WANDERLEY RODRIGUES (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE 

PROENCA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015018-4 - RENATA VIEIRA MACHADO FERNANDES (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE 

PROENCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em 

vista que 

os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais 
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e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em 

razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015039-1 - JOSEMIRO JOSE DA SILVA (ADV. SP118805 - JULIO DI GIROLAMO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015213-2 - DALVA JUSTY SILVA E OUTROS (ADV. SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN); 

LUIZA 

SILVA ROSA SANTOS(ADV. SP098862-MAGALI CRISTINA FURLAN); RONALDO DIAS LOPES(ADV. 

SP098862- 

MAGALI CRISTINA FURLAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : 

"Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as 

mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso 

inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e 

suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015252-1 - IDA ZARDETO (ADV. SP233704 - DENISE APARECIDA BARON) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1140/1216 

2008.63.15.015253-3 - JOSE COPATO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa 

Econômica 

Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das 

custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos 

pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015255-7 - ANTONIA RODRIGUES VIOTTO (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015256-9 - MARIA TEREZINHA VIOTO VALOIS (ADV. SP094253 - JOSE JORGE THEMER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015377-0 - OTAVIA CASSANI LOPES E OUTROS (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES); ANDRE CASSANI LOPES(ADV. SP085697-MARIA CRISTINA VIEIRA RODRIGUES); 

ANTONIO 

CASSANI LOPES(ADV. SP210604-AGUINALDO RODRIGUES FILHO); MARIA DO CARMO CASSANI LOPES 

SOEIRO 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 
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              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015386-0 - DIOGO VIUDES BONILHO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015443-8 - WAGNER GALHARDO RAMIRES (ADV. SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015444-0 - CRISTINA APARECIDA GALAHARDO (ADV. SP128049 - GLAUCO BELINI RAMOS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015688-5 - JOSE FRANCISCO E OUTRO (ADV. SP144460 - ERICSON ROBERTO VENDRAMINI); 

MARIA 

DO SOCORRO SANTOS FRANCISCO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 

possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo 

recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015692-7 - ROBERTO GARCIA (ADV. SP277505 - MARÍLIA HELENA SANTIAGO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015695-2 - MARIA LUCIA ARRUDA POLES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2008.63.15.015703-8 - JOB DELFINO DE SOUZA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000056-7 - LIGIA APARECIDA EUZEBIO DE CAMARGO BARROS (ADV. SP156757 - ANA PAULA 

BARROS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : 

"Tendo em 

vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas 

razões 

recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por 

tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 
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cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000088-9 - LUIS FERNANDO ALVES ARANHA E OUTROS (ADV. SP152103 - FABIO PEREIRA DE 

MORAES); BENEDITA ZELIA ALVES ARANHA(ADV. SP152103-FABIO PEREIRA DE MORAES); EDUARDO 

MOACIR 

DE TOLEDO ARANHA(ADV. SP152103-FABIO PEREIRA DE MORAES); HERIBERTO DE TOLEDO 

ARANHA(ADV. 

SP152103-FABIO PEREIRA DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM 

NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 

possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo 

recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000152-3 - NICE DE BIAGGI E OUTRO (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ); 

CENI DE 

BIAGGI CORTEZ(ADV. SP207825-FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica 

Federal 

em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000168-7 - JUDITH ANDRADE DE SOUZA (ADV. SP258634 - ANDRÉ CASTELLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000239-4 - JUDITH ANDRADE DE SOUZA (ADV. SP258634 - ANDRÉ CASTELLANI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 
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interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000635-1 - EDVINO D AURIZIO E OUTRO (ADV. SP176311 - GISLEINE IANACONI TIROLLA 

PAULINO); 

VILMA D AURIZIO VALLI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA) : "Tendo 

em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas 

razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por 

tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na 

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000709-4 - JOSE RODRIGUES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO); MARIA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA(ADV. SP191283-HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000744-6 - ANTONIA FAVARO BARBIERE (ADV. SP253176 - ALEXANDRE DO NASCIMENTO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 
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              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000772-0 - BRUNO KIYOSHI NACAMUTA CONSOLMAGNO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo 

em vista que 

os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais 

e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em 

razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000790-2 - MARIANA YOSHIMI SHIRAISHI (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000794-0 - ZULMIRA APARECIDA PEREIRA DE CAMPOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES 

SALEM 

MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo 

em vista que 

os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais 

e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em 

razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000851-7 - SONIA BERNAL PAGNI (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1146/1216 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000928-5 - ANTONIO MORENO FILHO (ADV. SP156493 - ADRIANA CORRÊA SAKER) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.000929-7 - CIRCE DE CARVALHO OLIVEIRA (ADV. SP156493 - ADRIANA CORRÊA SAKER) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001063-9 - HENRIQUE CARLOS DANIEL E OUTRO (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL 

FERRARI); 

VILMA LEIS DANIEL(ADV. SP214806-GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica 

Federal 

em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001070-6 - JAIME PEIXOTO SOARES (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 
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Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001071-8 - HENRIQUE SOARES TABARO (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001188-7 - MARIA ESTHER DE PAULA E OUTROS (ADV. SP190215 - GIOVANNA APARECIDA 

MALDONADO); TEREZA ESTHER DE PAULA MONTALTO ; GERALDO FRANCISCO DE PAULA ; 

APARECIDA ESTER 

DE PAULA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em 

vista que 

os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais 

e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em 

razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 

da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001297-1 - MARIA JOSE RODRIGUES NAVARRO (ADV. SP096887 - FABIO SOLA ARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001310-0 - THAIS PUERTAS ERNANDES MEDEIROS (ADV. SP251298 - JANAINA DE CAMARGO 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em 

vista que os 

recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e 

no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em 
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razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001375-6 - LUZIA BAUMGUERTNER NOGUEIRA E OUTROS (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE 

MOREIRA); RAQUEL NOGUEIRA(ADV. SP115632-CLAUDIA BERNADETE MOREIRA); INA 

NOGUEIRA(ADV. 

SP115632-CLAUDIA BERNADETE MOREIRA); INA NOGUEIRA(ADV. SP051128-MAURO MOREIRA FILHO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001399-9 - DEBORA RODRIGUES SANTOS (ADV. SP205848 - CASSIANO TADEU BELOTO 

BALDO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001414-1 - LUIZ HENRIQUE MOYSES BETTI (ADV. SP170800 - ANA PAULA FELICIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001455-4 - ISOLETE APARECIDA FOLTRAN SIMON (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ 

DELIBERALI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001473-6 - DARCI RODRIGUES RODRIGUES (ADV. SP096887 - FABIO SOLA ARO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001569-8 - JOAO DE SENA BEZERRA E OUTRO (ADV. SP060735 - DELERMO TERENCIO 

BERTANI); 

MARIA LUCIA FERREIRA DA SILVA BEZERRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 

23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o 

segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos 

efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001630-7 - ANNA DE CAMARGO ALMEIDA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO 

RODRIGUES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 
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9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001654-0 - ARNALDO BALTAZAR DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP128707 - ALVARO 

APARECIDO L 

LOPES DOS SANTOS); MARISTELA FABBRI DE OLIVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. 

SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 

15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de 

preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte 

autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001731-2 - MAMORU KATO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001798-1 - MARLY BEZERRA DA SILVA SOARES (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL 

FERRARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001799-3 - SEBASTIAO ADAM WAHL (ADV. SP214806 - GISELA SCHINCARIOL FERRARI) X 

CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001887-0 - ANDRE AUGUSTO DE PRISCO VIEIRA (ADV. SP156194 - ANDRÉ LUIZ SILVEIRA 

VIEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.001986-2 - EDUARDO DE ALMEIDA CARVALHO (ADV. SP247692 - GISELE MURARO 

MATHEUS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002081-5 - PAULINA PANDINI CANONE (ADV. SP165239 - CLAÚDIO DA SILVA ALVES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 
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Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002200-9 - MARLENE FAZANO DOS SANTOS E OUTROS (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE 

SACCHETIM CERVO); CAMILA DOS SANTOS ; VANESSA DOS SANTOS ; FLAVIA DOS SANTOS ; 

FRANCINI DOS 

SANTOS CASSILLO ; FRANCISCO TADEU DOS SANTOS ; FERNANDA DOS SANTOS X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002432-8 - LUIZ PERES TUDELA (ADV. SP055110 - ANTONIO SERGIO SOARES) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002434-1 - BENEDITO ANTONIO FERNANDES (ADV. SP055110 - ANTONIO SERGIO SOARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002466-3 - ALBERTINO IZIDORO BARBOSA E OUTRO (ADV. SP118320 - BENEDITO ANTONIO 

BARCELLI); TEREZA ANTONIETI BARBOSA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - 

RICARDO 

VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 

23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o 

segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos 

efeitos 

devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1153/1216 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002541-2 - JOAO GOMES FILHO (ADV. SP110695 - CORNELIO GABRIEL VIEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela 

Caixa 

Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002563-1 - ALBA DE ESPESSOTO BERTOLA (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002564-3 - ROBERTO FLORENTINO DA SILVA (ADV. SP237514 - EWERTON JOSÉ DELIBERALI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002569-2 - DOLORES PERES PINTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 
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declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002629-5 - JOSE CARLOS BACHIR MOBAIER E OUTROS (ADV. SP115632 - CLAUDIA 

BERNADETE 

MOREIRA); NANCI BACHIR MOBAIER DE OLIVEIRA(ADV. SP051128-MAURO MOREIRA FILHO); CLOVIS 

BACHIR 

MOBAIER(ADV. SP068536-SIDNEI MONTES GARCIA); CLAUDIO BACHIR MOBAIER X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa 

Econômica 

Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das 

custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos 

pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002785-8 - LUIZ AMERICO LIZA (ADV. SP199357 - ELAINE CRISTINA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.002977-6 - FLORIANO FUDOLI (ADV. SP115632 - CLAUDIA BERNADETE MOREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003124-2 - VERA LUCIA PLENS DE QUEVEDO E OUTROS (ADV. SP197312 - ANA PAULA 

VILLANUEVA 

RODRIGUES); MAURICIO SOARES(ADV. SP197312-ANA PAULA VILLANUEVA RODRIGUES); OTILIA 
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PLENS DE 

QUEVEDO ; ANTONIO ADEMIR DE QUEVEDO ; CLAUDETE MARIA DE ALMEIDA QUEVEDO ; MARIA 

GERTRUDES 

QUEVEDO DA SILVEIRA ; FERNANDO ANTONIO DA SILVEIRA ; SUELI APARECIDA PICINATO DE 

QUEVEDO ; 

JORGE PLENS DE QUEVEDO JUNIOR ; ANA DO CARMO PIRES DE ALMEIDA QUEVEDO ; DULCE DE 

QUEVEDO 

SOARES X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em 

vista que os 

recursos interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e 

no segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em 

razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003167-9 - RAMON MARTINS REYES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003168-0 - ORLANDO TEODORO DOS SANTOS (ADV. SP055110 - ANTONIO SERGIO SOARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003871-6 - FERNANDO MORAES (ADV. SP219799 - CRISTIANE BERNARDI CARLOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 
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prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003901-0 - NANCI APARECIDA DAL BEM (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.003903-4 - BENEDITO ANTONIO DUARTE (ADV. SP238048 - ERIC ROBERTO PAIVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.004351-7 - JOAO BATISTA SOARES (ADV. SP152686 - EDUARDO FELIPE SOARES TAVARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.004359-1 - SONIA DE JESUS PEDRO (ADV. SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos 

interpostos 

pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o 

recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 
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da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.004474-1 - MARIA AMÉLIA DE OLIVEIRA (ADV. SP121906 - FABIO EDUARDO CARVALHO 

PACHECO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os 

recursos 

interpostos pela Caixa Econômica Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no 

segundo houve o recolhimento das custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão 

dos embargos de declaração opostos pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da 

Lei 

9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

2009.63.15.004652-0 - BENEDITO ANDRADE (ADV. SP189478 - CAMILA BOVOLON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA) : "Tendo em vista que os recursos interpostos pela Caixa 

Econômica 

Federal em 15.06.2009 e 23.07.2009 possuem as mesmas razões recursais e no segundo houve o recolhimento das 

custas de preparo, recebo o segundo recurso inominado - por tempestivo em razão dos embargos de declaração opostos 

pela parte autora - nos efeitos devolutivo e suspensivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação 

da referida sentença. 

              Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

              Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público 

Federal. 

              Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Turma Recursal." 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6315000290 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2007.63.03.011783-5 - JOSE VIEIRA LEITE (ADV. SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para o fim de reconhecer os períodos de 17/06/1986 a 09/03/2005 como tempo de serviço 

especial, laborado(s) pela parte autora, Sr. JOSÉ VIEIRA LEITE, devendo os períodos em questão serem averbados 

pelo 

INSS após o trânsito em julgado dessa sentença. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, 

nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

 

UNIDADE SOROCABA 

 

2009.63.15.007281-5 - PLINIO ROBERTO MOMI (ADV. SP223170 - PRISCILA DE LOURDES ARAUJO SILVA) 

X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Diante da incompetência absoluta dos 

Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 

9.099/95. Sem custas. 

 

2009.63.15.002317-8 - PERCILIANA FRAGA DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução 

do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta 

decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.15.006567-0 - ADAUTO DE OLIVEIRA (ADV. SP161224 - NIDELCI RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o 

conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem exame do mérito, com fundamento no artigo 267, 

inciso 

IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo. 

 

2009.63.15.007939-1 - LAURIDIA EUZEBIA MOREIRA (ADV. SP118680 - URUBATAN LEMES CIPRIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo sem 

julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM 

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação 

nas 

custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.006192-1 - MAURO SOARES RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006252-4 - VERA INES RODRIGUES DE ASSIS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006277-9 - JOSE CARLOS NEVES DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006286-0 - LOURDES FERREIRA DA COSTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006475-2 - MILTON DIAS DO VALLE (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006480-6 - RENILDE FERREIRA LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006024-2 - GENESIO COSTA E SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006544-6 - DENILSON SOARES GASPAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.15.004756-0 - SILVIO ADRIANO RIBEIRO (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA 

SILVA 

BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.007288-8 - JOSÉ PEDRO CAMARGO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, 

EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo 

Civil. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

2009.63.15.007569-5 - WANDIR FRANCO DE LIMA (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Posto isso, em razão da existência de litispendência, 

EXTINGO O 

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.15.007604-3 - LUZIA MIRANDA DE CAMPOS (ADV. SP131828 - CARLOS MIRANDA DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, declaro incompetente a 

Justiça 

Federal para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem exame do mérito, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual 

subjetivo atinente à competência desse Juízo. 

 

2009.63.15.007197-5 - ANTONIO GARCIA RIVERA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste 

Juízo 

para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput 

e 

§2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em face da falta de pressuposto processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse 

em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

 

2009.63.15.006210-0 - MARCO ANTONIO FERREIRA (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO 

MENDONÇA e ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 

267, 

inciso IV, do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o 

pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o 

prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de 

Processo Civil. 

 

2009.63.15.007699-7 - ODAIR RAMOS (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007723-0 - GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007601-8 - DARIO GABALDO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007482-4 - MARIA DE LOURDES MACIEL PORCINIO (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE 

PROENCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.001521-2 - IRINA GONZALES CAVALARI (ADV. SP232655 - MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO) ; 

ROSANGELA CAVALARI CAVALIERI X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO 

VALENTIM 

NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à 

correção monetária de abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991 da conta poupança nº 17934-3. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.004809-6 - ROSA MARIA CALDINI (ADV. SP069014 - MANOEL ALVES DA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o feito com resolução 

do mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.15.002037-2 - PAULO ROBERTO MAURO (ADV. SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.002038-4 - ENEIR DO AMARAL (ADV. SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.002110-8 - VALDEMAR BAPTISTA (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000034-8 - CARLOS GOMES DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000619-3 - ANNA ELZA SCUCCUGLIA MACIEL (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE 

MORAES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000376-3 - DOMINGOS FERREIRA RAMOS (ADV. SP215270 - PAULO FRANCHI NETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000679-0 - ESCOLASTICA BALDOINO DE ASSIS (ADV. SP037679 - LUIZ ANTONIO DIAS) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001371-9 - MANOEL PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP139553 - REGINALDO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001298-3 - IVONE BRITO LEARO (ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001299-5 - JOAO BATISTA MIGLIANI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001085-8 - RAQUEL MANOEL ROCHA FERRAZ (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1161/1216 

 

2009.63.15.001303-3 - SUZIMARA BRITO LEME (ADV. SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001316-1 - MARIA APARECIDA EUGENIO BARBOSA (ADV. SP262958 - CASSIANO FONGARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001323-9 - JOEL LUIZ BATISTA (ADV. SP262958 - CASSIANO FONGARO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001970-9 - JOSE ANTONIO ZANIRATO CENTURION (ADV. SP245453 - DIOGO AUGUSTO 

CENTURION 

DE MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001458-0 - LAERTE ROCHA (ADV. SP133930 - JOAO AUGUSTO FAVERO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001592-3 - MARIA BENEDITA FLORENCIO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001629-0 - MARIA DO CARMO MASEDO RAFAGNIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000720-3 - IVANILDO MAURO (ADV. SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001901-1 - NEVETON NATAL MIRANDA (ADV. SP164160 - FÁBIO RAMOS NOGUEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001903-5 - GILSON CABELLO CORSO (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001969-2 - SILVANA TOLEDO PIZA CENTURION (ADV. SP245453 - DIOGO AUGUSTO 

CENTURION DE 

MOURA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001183-8 - VASTI DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP064448 - ARODI JOSÉ RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003567-3 - VALENTINA NUNES ISMERIM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003013-4 - CREUSA HELENA POVEDA OLHEIRO PADILHA (ADV. SP249036 - JERFESSON 

PONTES DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003142-4 - JOSE APARECIDO PRADO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003179-5 - DARIO JOSE DE OLIVEIRA SANTOS FILHO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003199-0 - ELAINE MEIRE SIMAO IERCK MERGUIZO (ADV. SP198510 - LUCIANA SOARES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003221-0 - LUIZ DE ALMEIDA JUSTO (ADV. SP240550 - AGNELO BOTTONE) X CAIXA 
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ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003257-0 - AGNALDO PEREIRA (ADV. SP269683 - DIANA CRISTINA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003460-7 - JOAO GABRIEL DE LIMA (ADV. SP189812 - JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI e 

ADV. 

SP149848 - MARCO ANTONIO FALCI DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.002926-0 - ETELVINO FERNANDES NETTO (ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA 

GUIMARÃES 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.004114-4 - PEDRO SOARES MOREIRA (ADV. SP127068 - VALTER RODRIGUES DE LIMA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.004182-0 - ANTONIO CARLOS GALVAO (ADV. SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.004349-9 - NANCY APARECIDA RIBEIRO DE LIMA (ADV. SP189812 - JOSÉ LUIZ DE MORAES 

CASABURI 

e ADV. SP149848 - MARCO ANTONIO FALCI DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.004350-5 - ALINE ANDREA DA SILVA (ADV. SP189812 - JOSÉ LUIZ DE MORAES CASABURI e 

ADV. 

SP149848 - MARCO ANTONIO FALCI DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO 

VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.004396-7 - OSMAR DOMINGOS DE SOUZA (ADV. SP225155 - ADRIANA DALLA TORRE) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.004399-2 - MIRIAN FERNANDES DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP225155 - ADRIANA DALLA 

TORRE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP225155-ADRIANA DALLA TORRE). 

 

2009.63.15.004566-6 - NILCEIA CORREA DE SOUZA (ADV. SP209874 - EVELYN LAURA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.004668-3 - LUIZ MARCOS RODRIGUES (ADV. SP139553 - REGINALDO MORENO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000268-0 - ELSIO ANTONIO FERREIRA (ADV. SP268617 - FABIOLLA TAVARES DANIEL 

FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.002779-2 - ARNALDO GENARO (ADV. SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.002673-8 - LUIZ ALBERTO OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1163/1216 

 

2009.63.15.002858-9 - ANTONIO CARLOS FURQUIM (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.002780-9 - NAIR RODRIGUES GENARO (ADV. SP110352 - ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO) 

X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP110352-ELCIMENE APARECIDA FERRIELLO). 

 

2009.63.15.002556-4 - JOAO DO CARMO (ADV. SP096787 - VANIA MARIA DE PAULA RODRIGUES) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.001738-5 - JOSE EDUARDO OLIVEIRA ROLDAN (ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE 

GIMENEZ 

ROLDAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do 

exposto, com 

base no art. 269, I, do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 1989, 

março e abril de 1990 e de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 61852-5. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000300-3 - LUIZ CARLOS NIGRO JUNIOR (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária do mês de fevereiro/março de 

1991 da conta poupança nº 132354-5. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.007035-1 - EDGAR VIEIRA MORELLI (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA 

DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido, 

e declaro extinto o processo, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-

se. 

Intimem-se. 

 

2007.63.15.016248-0 - VERA LUCIA DE MORAES E SOUZA (ADV. SP248229 - MARCELO ALVES 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; FABIO MASSANOBU KARUBE(ADV. 

SP082003- 

CARLOS ROBERTO FURLANES). Ante o exposto, acolho a preliminar de ilegitimidade passiva argüida pelo ex-

perito 

autárquico, Sr. Fábio Massanobu Karube, excluindo o mesmo da lide e, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado 

contra o INSS, declarando extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.000900-5 - ADALGIZA DE SOUZA MIRANDA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

mesmo 

Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de abril/maio de 1990 e de janeiro/fevereiro e 

fevereiro/março de 1991 da conta poupança nº 44351-9. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de 

desistência acerca do pedido de restituição das contribuições previdenciária, para que produza os seus efeitos legais, e 

extingo o processo sem resolução do mérito, quanto a este pedido, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil e, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de "desaposentação" e concessão de nova aposentadoria, 

declarando extinto o processo, com resolução de mérito, quanto a estes pedidos, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. Não haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.006497-1 - DARCI FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006496-0 - MAURO DE MELLO PEREIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006495-8 - OSMAR ZORZENONE (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006352-8 - MAURO ROQUE (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.001739-7 - IVONE ENGLER (ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 1989, março e abril de 

1990 e 

de fevereiro de 1991 da conta poupança nº 23511-1. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

o 

pedido e declaro extinto o processo com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.15.013885-4 - MINMOLLA VIEIRA BORGO (ADV. SP128845 - NILSON DOS SANTOS ALMEIDA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2006.63.15.001955-1 - JANIO GOMES PEREIRA (ADV. SP219912 - UILSON DONIZETI BERTOLAI e ADV. 

SP061625 - 

MARIA ZENITA PINHEIRO MACHADO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP173790-

MARIA 

HELENA PESCARINI). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.003053-5 - MAURICIO PERES (ADV. SP260780 - MARCELO LUIS TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

mesmo 

Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de abril de 1990 e fevereiro de 1991 da conta 

poupança nº 59670-0. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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2009.63.15.000605-3 - CLARICE FERNADES ANDRADE (ADV. SP201445 - MÁRCIO FABIANO BÍSCARO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do mesmo Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989, abril de 1990 e de 

fevereiro de 1991 da conta poupança nº 29400-8. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.007277-3 - LONI LEVI BALDINI (ADV. SP101480 - PEDRO LUIZ PATUCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de 

Processo 

Civil, julgo improcedente o pedido referente à correção monetária do mês de fevereiro de 1991. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo com 

resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

 

2009.63.15.007224-4 - JOAO PEREIRA (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007730-8 - OSNIL SEBASTIAO DA COSTA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007719-9 - FRANCISCA BOLINO GUERRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES 

DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007156-2 - MOACIR ANTONIO RAPOSO (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM 

MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007036-3 - JOAO RODRIGUES XAVIER (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.002534-5 - ANTONIO FERRAZ RODRIGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

mesmo 

Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de abril/maio de 1990 e de janeiro/fevereiro e 

fevereiro/março de 1991 da conta poupança nº 95379-7. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.004912-0 - MARIA DE FATIMA PINHEIRO DE SOUZA (ADV. SP121084 - ANA LUCIA SPINOZZI) ; 

FABIANA 

PINHEIRO DE SOUSA(ADV. SP121084-ANA LUCIA SPINOZZI); FABIO PINHEIRO DE SOUSA(ADV. 

SP121084-ANA 

LUCIA SPINOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, 

JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. Sem condenação em honorários e em 

outras 
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verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

 

2009.63.15.002724-0 - CICERO PLACIDO DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

mesmo 

Código, julgo improcedente o pedido em relação à correção monetária de abril/maio de 1990 e de janeiro/fevereiro e 

fevereiro/março de 1991 da conta poupança nº 26510-6. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015323-9 - AURELIO DE DELANHESE BAGGIO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE 

os 

pedidos, e declaro extinto o processo, com julgamento de mérito. Não haverá condenação ao pagamento de custas e 

honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. O prazo para 

interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.007028-4 - ANGELA MARIA ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006964-6 - VALDELINO GARCIA BORGES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, extingo o processo com 

resolução de 

mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem a condenação nas custas processuais e 

honorários 

advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer 

desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.006825-3 - GERALDO GUERRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007514-2 - JOAO NORBERTO MARTINS (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006823-0 - JOSE DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP082003 - CARLOS ROBERTO FURLANES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006883-6 - MIGUEL AURELIANO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006822-8 - JOSE LOURENCO FERREIRA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006827-7 - EDMILSON DOS SANTOS CRUZ (ADV. SP086258 - FRANCISCO DE ASSIS COSTA) ; 

EDMAR 
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DOS SANTOS CRUZ(ADV. SP086258-FRANCISCO DE ASSIS COSTA); EDNEA DOS SANTOS CRUZ(ADV. 

SP086258- 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007725-4 - MARIA DA LUZ FINETO ARRUDA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007116-1 - ZULEIKA PESSUTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006936-1 - ALCINIO SANTIAGO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007713-8 - ANNA HELENA FIGUEIREDO (ADV. SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA 

SANDRONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007161-6 - LAERTE MOLLETA (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007225-6 - CARMELINA FELIX MAGNANI (ADV. SP085697 - MARIA CRISTINA VIEIRA 

RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007480-0 - ALCIDES DE JESUS (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006937-3 - ELZA BOSSO PEREIRA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007731-0 - BENEDITO ANTONIO DE FREITAS (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007162-8 - CARLOS BERTO GONÇALVES (ADV. SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE 

SOAVE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007700-0 - ANTONIO DURIGAN (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007717-5 - SIDNEI LLAMAS (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007726-6 - FRANCISCO TADEU SILVA MOURA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO 

MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007732-1 - JOAO MARTINS (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007733-3 - LOURIVAL CORREA (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007734-5 - MARIA DE LOURDES ANTUNES COSTA (ADV. SP263090 - LETÍCIA SOARES 

CAPELLARI) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007226-8 - PEDRO FRANCO DOS SANTOS (ADV. SP062692 - ANTONIO CORREA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007163-0 - MAGDALENA RIZZO MACHADO (ADV. SP255082 - CATERINE DA SILVA FERREIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007603-1 - OSVALDO SBOMPATO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007031-4 - ARNALDO CARRETEIRO (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006756-0 - BENEDITO ANTONIO LOPES (ADV. SP249036 - JERFESSON PONTES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006796-0 - ARIOVALDO GARCIA MANOEL (ADV. SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES 

CAMARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007089-2 - JOAO BATISTA RODRIGUES (ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007032-6 - EVANDRO GIMENES WALTER (ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007003-0 - JOANNA MIRIM SANTIAGO (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007721-7 - JESUS DE GASPARI (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007727-8 - ANTONIO JOSE PIEDADE (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007729-1 - PEDRO BUENO DE BARROS (ADV. SP260613 - RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007578-6 - RUBENS MARTINS PEREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007091-0 - MARIA INES BOLETTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007440-0 - JOSE CARLOS TAVARES (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA 

BARROS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007481-2 - FRANCISCA RODRIGUES (ADV. SP126388 - EDUARDO PIERRE DE PROENCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007092-2 - JOSE CARRIEL (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2009.63.15.007087-9 - MITSURU KOGA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA 

BISCAINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.006882-4 - ADAO PEREIRA DE MORAIS (ADV. SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007158-6 - CARLOS FERREIRA (ADV. SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.007157-4 - BENEDITO PALMIERI VIEIRA (ADV. SP265602 - ALAN CARLOS XAVIER DE PONTES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.000306-4 - LUIZ CARLOS NIGRO JUNIOR (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 

1989, 

para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de 

poupança nº 132354-5, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em substituição ao índice 

que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde 

quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2007.63.15.009869-8 - CLEUSA ELIAS CORREA FIDENCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO 

BASSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para converter tempo especial em tempo comum os períodos de 03/03/1980 a 20/06/1994 e 

de 01/02/2004 a 10/12/2006 e, consequentemente, condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição à parte autora, Sr(a). CLEUSA ELIAS CORREA FIDENCIO DE OLIVEIRA, com RMA no 

valor 

de R$ 712,85 (SETECENTOS E DOZE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), na competência de JUNHO de 

2009, 

apurada com base na RMI de R$ 632,37 (SEISCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E TRINTA E SETE 

CENTAVOS), 

devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/07/2009, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para junho 

de 

2009, desde 15/01/2007 (DER), data do requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, no valor de R 

$ 25.295,61 (VINTE E CINCO MIL DUZENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E SESSENTA E UM 

CENTAVOS), 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se 

a 
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parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 

diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em 

que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso 

desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. NADA MAIS. 

 

2009.63.15.004400-5 - LEILA MARTINS DE LIMA (ADV. SP069014 - MANOEL ALVES DA SILVA FILHO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à correção monetária de 

janeiro de 1989 e de abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças 

de 

correção monetária da caderneta de poupança nº 97810-6, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 

42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril 

de 

1990, que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que deixou de ser creditado. 

As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.003860-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA AGUSTINHO (ADV. SP091857 - CELIA MARIA DE 

JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, 

Sra. MARIA APARECIDA DA SILVA AGUSTINHO, o benefício de auxílio-doença N. 529.225.539-0, com renda 

mensal 

atual RMA de R$ 1.035,77 (UM MIL TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS) ,na competência 

de 

JUNHO de 2009, com DIP em 01/07/2009, com pagamento desde o dia seguinte à cessação do auxílio doença, ou seja, 

15/08/2008. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.488,01 (ONZE MIL QUATROCENTOS E OITENTA E OITO REAIS 

E 

UM CENTAVO), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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2008.63.15.014548-6 - VANDERLITA DE CARVALHO SOARES (ADV. SP201502 - SABRINA DE CARVALHO 

LINHARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do 

exposto, 

com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção 

monetária de abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de 

correção monetária das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's referentes a abril de 1990, 

índice de 44,80%, que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser 

creditado. Afasto a inclusão dos juros capitalizados na correção. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000995-9 - HENRIQUE TOZZATO (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr (A) 

HENRIQUE 

TOZZATO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), atualizado até 06/2009 , com DIP em 01/07/2009, com base na renda mensal inicial 

(RMI) 

apurada no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS), com pagamento a partir da data do 

requerimento, 

ou seja, 25/11/2008 (DIB) devendo mantê-lo (a) pelo prazo mínimo de 04 meses. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.452,32 (TRêS MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E DOIS 

REAIS E 

TRINTA E DOIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida. 

 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.002768-8 - ORLANDO APARECIDO PAES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) 

ORLANDO APARECIDO PAES, o benefício de auxílio-doença (NB 505.952.787-1), com renda mensal atual (RMA) 

de R 

$ 528,32 (QUINHENTOS E VINTE E OITO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até 06/2009 , com 

DIP 

em 01/06/2009, com pagamento a partir do dia da incapacidade, ou seja, 01/02/2009, devendo ser reavaliado após o 
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prazo mínimo de 03 meses a partir da data da perícia (18/03/2009) e data de cessação em 18/06/2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.762,14 (DOIS MIL SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 

QUATORZE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.000666-1 - VICTORIO JOSE B FILIPPINI (ADV. SP097506 - MARCIO TOMAZELA) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte 

autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 134222-0, aplicando-se o IPC's de janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo 

não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.014874-8 - LOURDES PEDRINA CASTELUCCI (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base 

no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro 

de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se os IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. Afasto a inclusão dos juros contratuais na correção. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.002493-6 - ROSEMEIRE CANEO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à parte autora, Sr ROSEMEIRE 

CANEO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA 

E CINCO REAIS) , atualizado até 06/2009, com DIP em 01/06/2009, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada 

no 

valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , a partir da data da incapacidade, ou seja, 

05/02/2009 (DIB) até a cessação 05/05/2009 (DCB). 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.925,71 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

SETENTA 

E UM CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas 

de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.015328-8 - AURELIO DE DELANHESE BAGGIO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 

1989 

e abril de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. Afasto a inclusão de juros contratuais no crédito. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 269, 

I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. Afasto a inclusão dos juros capitalizados na 

correção. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com 

os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.012106-8 - GENI DAS NEVES NOGUEIRA (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) ; 

ANTONIO 

FRANCISCO NOGUEIRA JUNIOR X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

 

2008.63.15.012105-6 - GENI DAS NEVES NOGUEIRA (ADV. SP186100 - SABRINA MONTEIRO FRANCHI) ; 

ANTONIO 

FRANCISCO NOGUEIRA JUNIOR X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

*** FIM *** 

 

2008.63.15.011059-9 - ERIVELTO EDUARDO JACO (ADV. SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, 
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ERIVELTO EDUARDO JACO, o benefício de auxílio-doença N. 560.362.994-7, com renda mensal atual (RMA) de 

R$ 

551,31 (QUINHENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), na competência de junho de 

2009, 

com DIP em 01/07/2009, com pagamento a partir do dia da realização da perícia médica, ou seja, em 07/04/2009, 

devendo o benefício ser mantido pelo prazo mínimo de 12 meses a partir da data supra citada. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.414,85 (UM MIL QUATROCENTOS E QUATORZE REAIS E 

OITENTA 

E CINCO CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 (quarenta 

e 

cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.001632-0 - BENEDITO ANTONIO FERNANDES (ADV. SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE 

LIMA 

MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do 

exposto, com 

base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção 

monetária 

de janeiro de 1989, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária 

da caderneta de poupança nº 74977-8, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas 

monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. 

Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000227-8 - EDMILSON DE MIRANDA (ADV. SP193425 - MARCELO CORDEIRO PEREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira 

ré a 

atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 5910-0, referente a abril de 1990, adotando-se, 

para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado, bem como o índice 

de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 
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índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015313-6 - MARIA DE LOURDES SACCO PASQUOTTO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA 

TOALIARI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base 

no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, julgo totalmente improcedente o pedido referente à conta nº. 19425-0 e 

parcialmente 

procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989 referente às contas nº. 2259-0 e 7726-2, para 

condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária da caderneta de 

poupança descrita nos autos, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice 

que tenha sido efetivamente aplicado. Afasto a inclusão dos juros contratuais na correção. As importâncias a serem 

pagas 

deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 

02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001950-3 - MARIA ANGELA ALVES (ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) 

MARIA ANGELA ALVES, o benefício de auxílio-doença (NB 560.251.898-0), com renda mensal atual (RMA) de R$ 

1.404,34 (UM MIL QUATROCENTOS E QUATRO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até 

06/2009, 

com pagamento a partir do dia seguinte à cessação do benefício, ou seja, 25/08/2008, devendo ser reavaliado após o 

prazo mínimo de 02 meses a partir da data da perícia (17/04/2009), ou seja, data de cessação em 17/06/2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 15.405,07 (QUINZE MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS E SETE 

CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de 

juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, com base no art. 269, 

I, do 

Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de abril e maio de 

1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das cadernetas 

de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC referente a abril de 1990, índice de 44,80%, que deixou de ser 

creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990 que deixou de ser creditado. Afasto os juros contratuais 

da correção. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo 

com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015314-8 - FLAVIO AUGUSTO LAZARINI (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2008.63.15.015330-6 - AURELIO DE DELANHESE BAGGIO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

2009.63.15.003352-4 - ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO 

MALZONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) 

ANTONIO NOGUEIRA DOS SANTOS FILHO, o benefício de auxílio-doença (NB 560.082.371-7), com renda mensal 

atual 

(RMA) de R$ , atualizado até 06/2009 , com DIP em 01/07/2009, com pagamento a partir do dia seguinte à cessação, ou 

seja, 30/12/2007, devendo ser reavaliado após o prazo mínimo de 03 meses a partir da data da perícia médica - 

08/04/2009 e data de cessação em 08/07/2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.120,38 (TRêS MIL CENTO E VINTE REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de 

juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.002662-3 - MARIA NAZARE MENDES PALMIRO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, 

nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) MARIA 

NAZARE MENDES PALMIRO, o benefício de auxílio-doença (NB 505.337.109-8), com renda mensal atual (RMA) 

de R$ 

465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS) , atualizado até 05/2009 , com DIP em 01/06/2009, com 

pagamento a partir do dia seguinte à cessação do benefício, ou seja, 16/11/2007, devendo ser reavaliado após o prazo 

mínimo de 04 meses a partir da data da perícia (17/03/2009) e com data de cessação em 17/07/2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 9.869,23 (NOVE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E 

VINTE E TRêS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.003061-4 - MIGUEL D ALMEIDA SOBRINHO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte 

autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 99001588-7, aplicando-se o IPC's de janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo 

não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 

44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC 

quanto ao pedido relativo à conta poupança nº 99001586-7. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 
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Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000320-9 - ANA MARIA FERNANDES (ADV. SP092880 - MARCIA RENATA VIEIRA FESTA) ; 

SONIA LUCI 

FERNANDES OLIVEIRA(ADV. SP092880-MARCIA RENATA VIEIRA FESTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 1989 e de abril e 

maio 

de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de poupança nº 152490-7 e 61903-3, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que deixou de ser creditado. As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015335-5 - MARIA EBE MORAES BACCILI (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 

1989, 

abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária 

das cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, nos percentuais de 42,72%, 

em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, 

que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990. Afasto a inclusão de juros 

contratuais 

capitalizados na correção. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, 

de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2008.63.15.015326-4 - AURELIO DE DELANHESE BAGGIO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do CPC, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. O prazo para 
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interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.001838-9 - MIRIAN RODRIGUES PINHO (ADV. SP252655 - MARCO AURELIO NABAS RIBEIRO) ; 

RUBENS RODRIGUES CORREA PINHO(ADV. SP252655-MARCO AURELIO NABAS RIBEIRO); HELIO 

RODRIGUES 

CORREA PINHO ; ODETE THOMAZ PINHO ; LEONICE ZOCCA PINHO ; BENEDICTA ROZARIA PINHO X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo 

não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 36946-7, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.004244-6 - ANA CRISTINA DOMINGUES (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) ; CARLOS 

ALBERTO 

DOMINGUES ; JOSE RICARDO DOMINGUES(ADV. SP239003-DOUGLAS PESSOADA CRUZ); RITA DE 

CASSIA 

DOMINGUES(ADV. SP204334-MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-

RICARDO 

VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo 

PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção 

monetária da caderneta de poupança nº 20927-2, aplicando-se o IPC's de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada 

pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 

1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando 

devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.003655-0 - MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA 

DA 

SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, 

julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

restabelecer à parte autora, Sr (A) MARCOS ROBERTO DE OLIVEIRA, o benefício de auxílio-doença (NB 

527.079.597- 

0), com renda mensal atual (RMA) de R$ 697,01 (SEISCENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E UM CENTAVO), 

atualizado até 06/2009, com pagamento a partir do dia seguinte à cessação do benefício, ou seja, 01/05/2008, devendo 

ser reavaliado após o prazo mínimo de 03 meses a partir da data da perícia (09/04/2009) e com data de cessação em 

09/07/2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.187,05 (ONZE MIL CENTO E OITENTA E SETE REAIS E CINCO 
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CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de 

juros 

moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.000307-6 - LUIZ CARLOS NIGRO JUNIOR (ADV. SP087632 - MARCOS ALVES BRENGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo 

não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora, nº 132354-5, referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o 

índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas 

deverão 

ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, 

do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.000721-5 - SIMONE APARECIDA DE CAMARGO (ADV. SP149848 - MARCO ANTONIO FALCI DE 

MELLO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com 

base no art. 

269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação à correção 

monetária 

de janeiro de 1989 e de abril e maio de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as 

diferenças 

de correção monetária da caderneta de poupança nº 1851-2, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 

42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril 

de 

1990, que deixou de ser creditado e o índice de 7,87% referente ao IPC de maio de 1990, que deixou de ser creditado. 

As 

importâncias a serem pagas deverão ser corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios 

da 

Resolução nº 561, de 02/07/2007, do E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.002905-3 - JOSE HELENO MARINHO DA SILVA (ADV. SP268250 - GRAZIELI DEJANE INOUE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, Sr (A) 

JOSE 

HELENO MARINHO DA SILVA, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) deR$ 530,62 

(QUINHENTOS E TRINTA REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até 06/2009 , com DIP em 

01/07/2009, com pagamento a partir do dia seguinte à cessação, ou seja, 31/03/2009 (DIB), devendo ser reavaliado 

após o prazo mínimo de 04 meses a partir da data da perícia médica (20/03/2009) e data de cessação em 20/07/2009. 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.972,56 (SEIS MIL NOVECENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E 

CINQüENTA E SEIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

06/2009 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.002620-9 - PEDRO CARMINDO HENRIQUE (ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos 

do 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de restabelecer à parte autora, Sr (A) PEDRO 

CARMINDO 

HENRIQUE, o benefício de auxílio-doença (NB 505.421.763-7), com renda mensal atual (RMA) de R$ 358,37 

(TREZENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS), atualizado até 06/2009 , com DIP 

em 

01/06/2009, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E 

CINCO REAIS) , com pagamento a partir do dia seguinte à cessação do benefício, ou seja, 09/08/2008, devendo ser 

reavaliado após o prazo mínimo de 03 meses a partir da data da perícia (17/04/2009), ou seja, a data de cessação do 

benefício será em 17/07/2009. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.706,74 (CINCO MIL SETECENTOS E SEIS REAIS E SETENTA E 

QUATRO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Ficam as partes intimadas a retirarem os documentos 

que instruíram o feito, no mesmo prazo. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.015324-0 - AURELIO DE DELANHESE BAGGIO (ADV. SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 

269, I, 

do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido em relação à correção monetária de janeiro de 

1989 

e abril de 1990 para condenar a instituição financeira ré a pagar à parte autora as diferenças de correção monetária das 

cadernetas de poupança descritas nos autos, aplicando-se o IPC de janeiro de 1989, no percentual de 42,72%, em 

substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que 

deixou de ser creditado. Afasto a inclusão de juros contratuais na correção. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.002725-1 - ILSON DE JESUS FOGACA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). Em face do exposto, com base no art. 269, I, do 

Código de 

Processo Civil, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar a instituição financeira ré a pagar à 

parte 

autora as diferenças de correção monetária da caderneta de poupança nº 99007888-9, aplicando-se o IPC's de janeiro de 

1989, no percentual de 42,72%, em substituição ao índice que tenha sido efetivamente aplicado e, a atualizar o saldo 

não 

bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 1990, adotando-se, para esse efeito, o índice de 
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44,80% referente ao IPC de abril de 1990, que deixou de ser creditado. As importâncias a serem pagas deverão ser 

corrigidas monetariamente, desde quando devidas, de acordo com os critérios da Resolução nº 561, de 02/07/2007, do 

E. Conselho da Justiça Federal. 

Ainda, após a citação, as diferenças deverão ser acrescidas de juros de 1% (um por cento) ao mês. 

Oficie-se à Caixa Econômica Federal para que deposite, no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado, o 

crédito 

na conta da parte autora ou efetue o depósito judicial (limitados a sessenta salários mínimos - competência em razão do 

valor dos Juizados Federais), devendo, no mesmo ato, apresentar em juízo a planilha dos cálculos efetuados conforme 

índices determinados na presente sentença. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

2009.63.15.003156-4 - EUNICE MENDES DA SILVA SOUSA (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO 

HOLTZ 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo 

procedente o 

pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONVERTER AUXÍLIO 

DOENÇA 

(560.405.870-6) EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ à parte autora, Sr. (a) EUNICE MENDES DA SILVA 

SOUSA, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 715,53 (SETECENTOS E QUINZE REAIS E CINQüENTA E TRêS 

CENTAVOS), 

na competência de JUNHO/2009 e DIP em 01/07/2009, com pagamento a partir do dia seguinte à cessação do auxílio 

doença, ou seja, 15/03/2008 (DIB - aposentadoria por invalidez). 

 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.417,27 (ONZE MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E 

VINTE E SETE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida. 

 

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2007.63.15.009993-9 - RAYANE STEPHANIE CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP173896 - KELLY CRISTIANE 

DE 

MEDEIROS FOGAÇA) ; RENATA CARVALHO DE SOUZA(ADV. SP173896-KELLY CRISTIANE DE 

MEDEIROS 

FOGAÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE 

o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício auxílio-reclusão à parte autora, Sr(a). Rayane Stefanie 

Carvalho de Souza, está representada pela mãe Renata Carvalho de Souza, com DIB em 02/12/2005, com RMA de R$ 

711,16 (SETECENTOS E ONZE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), atualizada em 06/2009, com DIP em 

01/07/2009, 
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com RMI de R$ 600,72 (SEISCENTOS REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS) , devendo ser implantado no prazo 

de 

45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para junho 

de 

2009, desde 02/12/2005(data da prisão), no valor de R$ 37.401,02 (TRINTA E SETE MIL QUATROCENTOS E UM 

REAIS E DOIS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em 

julgado 

a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto 

à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas 

diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, 

correspondente a 60 salários-mínimos.. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta 

instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. Publicada em audiência, saem 

intimadas as partes. NADA MAIS. 

 

2008.63.15.008684-6 - IRACI BARBOSA DA SILVA (ADV. SP229761 - CELINA MACHADO ALVES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, a fim 

de 

condenar o INSS a CONCEDER o benefício de aposentadoria por idade a segurada, Sra. IRACI BARBOSA DA 

SILVA, 

com DIB em 05/05/2006, com RMA no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), na 

competência de junho de 2009, apurada com base na RMI de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA REAIS) , 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, devidamente anexado aos presentes autos virtuais. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

06/2009, 

desde 05/05/2006, data do requerimento administrativo (DER/DIB), no valor de R$ 13.081,27 (TREZE MIL OITENTA 

E 

UM REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), descontando os valores percebidos a título de aposentadoria por idade n. 

148.719.875-0, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. 

 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.004895-3 - PEDRO ELEUTERIO (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, afasto a preliminar 

argüida pelo 

INSS e julgo PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, em favor do 

autor 

Pedro Eleutério, a fim de que o INSS elabore o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez conforme 

artigo 29, parágrafo 5º da lei 8213/91, bem como que efetue o pagamento das diferenças apuradas desde a data de 

concessão, ou seja, 16/01/2004, devidamente corrigidos monetariamente. Transitada em julgado a presente decisão, 

encaminhe-se à contadoria para elaboração do cálculo e expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso 

desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

 

2008.63.15.006719-0 - MARIA APARECIDA DE JESUS PATEIS (ADV. SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE 

MORAIS 

) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o 

pedido, a fim de condenar o INSS averbar o tempo comum de 01/07/1974 a 31/03/1977 e 25/09/1984 a 24/11/1984 e 
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CONCEDER o benefício de aposentadoria por idade a segurada, Sra. MARIA APARECIDA DE JESUS PATEIS, com 

DIB 

em 14/11/2007, com RMA no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), na 

competência 

de JUNHO de 2009, apurada com base na RMI de R$ 399,62 (TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, devidamente 

anexado aos presentes autos virtuais. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

06/2009, 

desde 14/11/2007, data do requerimento administrativo (DER/DIB), no valor de R$ 9.877,38 (NOVE MIL 

OITOCENTOS 

E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS), consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste 

Juizado. 

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2008.63.15.009534-3 - MARI SELMA RODRIGUES BENTO (ADV. SP033090 - ELIANA MARIZA RANGEL 

MIGUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o 

pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder aposentadoria por invalidez à parte 

autora, MARI SELMA RODRIGUES BENTO, com renda mensal atual (RMA) de R$ 465,00 (QUATROCENTOS E 

SESSENTA E CINCO REAIS), na competência de JUNHO de 2009, com DIP em 01/07/2009 e com pagamento a 

partir 

da perícia médica, ou seja, 04/02/2009 (DIB - aposentadoria por invalidez). 

 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora 

foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em julgado 

da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a instrução 

processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, a 

procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.378,13 (DOIS MIL TREZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E 

TREZE 

CENTAVOS), referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 06/2009 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício acima mencionado, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, devendo comprovar nos autos a implementação da medida. 

 

Fica ressaltado que o autor deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação quanto à 

continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
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O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se." 

 

2007.63.15.010100-4 - CELI APARECIDA VIEIRA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da parte autora, 

Sr(a). 

CELI APARECIDA VIEIRA, reconhecer como tempo de serviço exercido em atividades especiais os períodos de 

09/04/1980 a 08/11/2006, condenando o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria especial, com DIB em 

14/12/2006, com RMA no valor de R$ 1.182,51 (UM MIL CENTO E OITENTA E DOIS REAIS E CINQüENTA E 

UM 

CENTAVOS) , na competência de JUNHO de 2009, apurada com base na RMI de R$ 1.042,62 (UM MIL 

QUARENTA E 

DOIS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , com DIP em 01/07/2009, devendo ser implantado a aposentadoria 

especial no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias a aposentadoria ora 

concedida, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

06/2009, 

desde 14/12/2006, data do requerimento administrativo (DIB), no valor de R$ 43.512,58 (QUARENTA E TRêS MIL 

QUINHENTOS E DOZE REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS) , consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que 

será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente 

ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos.. Sem condenação em honorários e em outras 

verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Certifique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

 

2007.63.15.009876-5 - NELSON DE CAMARGO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial da parte autora, 

Sr(a). 

NELSON DE CAMARGO, para ratificar o tempo reconhecido como especial pelo INSS de 23/02/1978 a 04/03/1991, 

para reconhecer como tempo de serviço exercido em atividades especiais os períodos de 04/04/1994 a 02/04/2002 e de 

01/07/2003 a 23/02/2005, condenando o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com RMA no valor de R$ 1.671,82 (UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA E 

DOIS 

CENTAVOS) , na competência de junho de 2009, apurada com base na RMI de R$ 1.474,04 (UM MIL 

QUATROCENTOS 

E SETENTA E QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS) , com DIP em 01/07/2009, devendo ser implantado no 

prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias a aposentadoria ora 

concedida, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

06/2009, 

desde 18/12/2006, data do requerimento administrativo (DIB), no valor de R$ 61.084,89 (SESSENTA E UM MIL 

OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , observada a prescrição qüinqüenal, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte 

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo qual sua opção quanto à forma de pagamento das 
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diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso 

em 

que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. Sem 

condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso 

desta decisão é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se e Intimem-se. NADA MAIS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o 

acordo celebrado entre as partes 

 

2009.63.15.004456-0 - NARCISO DE RAMOS (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.000407-0 - PAULO ROBERTO MACHADO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.004478-9 - DONISETI TAVARES DE SOUSA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.002446-8 - ACYR RAGUGNETTI FILHO (ADV. SP110063 - CREUSA MUNIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.004830-8 - SUSAN FERREIRA DA SILVA BOECK (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003941-1 - JOAO ABRAO (ADV. SP137504 - CECILI AGDA DE ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP137504-CECILI AGDA DE ARRUDA). 

 

2009.63.15.000067-1 - ELAINE CRISTINA CAMARGO (ADV. SP214476 - CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS 

ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003718-9 - ULISSES DIANA (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003708-6 - SERGIO PICONI (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. 

SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003663-0 - MARIO SAZAO OUE (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL 

(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.001628-9 - ANTONIO BORGES FILHO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003238-6 - RENATO JOSE DE QUEIROZ (ADV. SP269683 - DIANA CRISTINA FERREIRA) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

 

2009.63.15.003146-1 - JOSE EDSON SILVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) 

X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA). 

*** FIM *** 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, HOMOLOGO o acordo 

firmado 

entre as partes, para que surta seus efeitos legais, e JULGO EXTINTO o feito, nos termos do artigo 269, inciso III, do 

Código de Processo Civil. 
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Proceda a Secretaria a certificação do trânsito em julgado da presente sentença, nos termos do artigo 41 da Lei 

9.099/95. 

Após, requisite-se o valor acordado. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

2009.63.15.004623-3 - ELISABETE APARECIDA SUARES DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.004743-2 - IOLANDA DA SILVEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.15.004740-7 - MARIA SOCORRO FIGUEIREDO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.15.013512-2 - JAQUELINE SANTOS GONCALVES (ADV. SP250157 - LUIZA ABIRACHED OLIVEIRA 

SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; MARCELO HENRIQUE SANTOS 

GALEGO . 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/07/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 
 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001223-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIGIA AGUIAR BACELAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 17/09/2009 10:30:00 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/07/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001203-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CICERA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001204-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA GABRIEL DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001205-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANILDE AMADEU 

ADVOGADO: SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001206-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORDALIA AMADEU 

ADVOGADO: SP190335 - SUZI CLAUDIA CARDOSO DE BRITO FLOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001207-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS VILELA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001208-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LUCIANO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001209-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP171714 - JOICE ELISA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001210-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO LUCIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140401 - CLAUCIO LUCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001211-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE MICHIKO ONOHARA 

ADVOGADO: SP172926 - LUCIANO NITATORI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001212-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SANTOS VICENTE 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001213-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDACI DA SILVA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.16.001214-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR LIMA SANCHES 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001215-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MIRANDA BEZERRIL 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001216-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001217-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA PAULA DE JESUS ANZAI 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001218-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001219-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MOREIRA ANDRADE 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001220-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURILIO MENDES 

ADVOGADO: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001221-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAMIAO PAULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001222-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLUCE SALOMAO ROCHA 

ADVOGADO: SP144170 - ALTAIR ALECIO DEJAVITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001224-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO CORREIA 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001225-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JURANDIR SOARES DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAÚJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001226-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO HIROMI KARIYAMA 

ADVOGADO: SP220830 - EVANDRO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001227-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001228-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001229-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO ANTUNES 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001230-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001231-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL VIEIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001232-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DERMEVAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/07/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001141-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE AVELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001233-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEGHIN SOBRINHO 

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001234-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP276022 - EDER DOURADO DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001235-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA APARECIDA BONFIM CARDOSO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001236-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SANCHES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001237-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERDINANDO ANTONIO TREVISAN 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001238-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EDSON SILVA BITENCOURT 

ADVOGADO: SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001239-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELICE CLEMENTE DE PAIVA 

ADVOGADO: SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001240-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001241-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IVETE GOULART FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001242-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA AQUEMI NODA 

ADVOGADO: SP118319 - ANTONIO GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.16.001243-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERCILIA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 12 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 31/07/2009 

 

UNIDADE: ANDRADINA 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001244-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON SANTO MARINI 

ADVOGADO: SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001245-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RICARDO PEREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001246-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA GARRUTTI 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001247-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN DIAS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001248-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL PARO 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001249-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001250-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR VERGA GRACINO 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.16.001251-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MERCEDES FUMBURUS MARTINS 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001252-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA BOER CELLA 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001253-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CELLA 

ADVOGADO: SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001254-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERALDO FELICIANO DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001255-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CONCEICAO LOURO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001256-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA HERNANDES LOURO 

ADVOGADO: SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001257-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE CAVINATTI TERUEL 

ADVOGADO: SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001258-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA CHRISTOFANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001259-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANE TERESINHA PEREIRA 

ADVOGADO: SP109292 - JORGE LUIZ BOATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001260-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEFRASIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP064869 - PAULO CESAR BOATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001261-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLAEMER JOAO ORTUNHO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001262-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES EVANGELISTA DE JESUS FERREIRA 

ADVOGADO: SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001263-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA JULIETA DO NASCIMENTO LUNA 

ADVOGADO: SP147322 - ADAO CARLOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001264-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSE TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001265-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ZULEIMA LIMA 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001266-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA ALVES DOMINGUES 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001267-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARTINS 

ADVOGADO: SP191632 - FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001268-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RIVALDO DOS SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001269-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINA NEVES NETO 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001270-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA RAMOS MORENO 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001271-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA FATIMA DA SILVA LOURENCO 

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.16.001272-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES PEREIRA ESTEVES 

ADVOGADO: SP269228 - LEONARDO DE FREITAS ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001273-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAYARA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP234690 - LEANDRO JOSE GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001274-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO CAMARGO DIAS 

ADVOGADO: SP234690 - LEANDRO JOSE GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.16.001275-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MARQUES TORRES 

ADVOGADO: SP234690 - LEANDRO JOSE GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

PORTARIA N° 17, DE 31 DE JULHO DE 2009. 

 

O DOUTOR JAIRO DA SILVA PINTO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL 

CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

 

CONSIDERANDO os termos da Resolução n. 71/09, do Conselho Nacional de Justiça; 

 

CONSIDERANDO os termos dos arts. 459 a 464 do Provimento COGE nº. 64/05; e 

 

CONSIDERANDO que há um único magistrado na Subseção Judiciária de Andradina; 

 

CONSIDERANDO que o parágrafo único do art. 463 do Provimento COGE 64/2005 ainda não foi disciplinado 

pela Direção do Foro; 

 

CONSIDERANDO que a Direção do Foro divulgou orientação sobre o assunto no dia 30/07/2009; e 

 

CONSIDERANDO o exíguo período de tempo para que referida portaria fosse expedida em tempo hábil para 

publicação; 

 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - Estabelecer que, no período de 1º de agosto de 2009 a 07 de agosto de 2009, o plantão judiciário no Juizado 

Especial Federal de Andradina/SP (37ª Subseção Judiciária de São Paulo), será realizado conforme segue: 

 

I - Designar como juiz plantonista, no período supramencionado, o magistrado federal: JAIRO DA SILVA PINTO. 

 

II - Determinar que somente serão objeto de recebimento e exame em Plantão Judiciário as medidas urgentes, de 

natureza 

cível, que não possam ser realizadas no horário normal de expediente, de casos em que a demora possa resultar risco de 

grave prejuízo, de difícil reparação ou perecimento de direito, observado a competência do Juizado Especial Federal. 

 

III - Divulgar que o plantão judicial será realizado na sede do Juizado Especial Federal de Andradina, sito à Rua 
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Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, n.º 1451, nesta cidade, bem como o telefone (18) 3702-3500. 

 

a) o plantão nos dias úteis, antes e após o expediente normal, que tem início após as 19h da sexta-feira ou último dia da 

semana, com inclusão de todo o período semanal extraexpediente subsequente, até às 11h da sexta-feira seguinte, 

funcionará a distância, devendo os servidores plantonistas comparecer à sede do Fórum quando necessário. 

 

b) o plantão presencial será cumprido aos sábados, domingos e feriados no horário das 09 às 12 horas. 

 

IV - Determinar que permaneçam de plantão os seguintes servidores: 

 

a) Eduardo Lemos Nozima - Diretor de Secretaria; e 

b) Erina Nakahara Nojimoto - Oficiala de Justiça e Avaliadora Federal 

 

V - Autorizar a entrada dos servidores indicados para o Plantão Judiciário nas dependências do Fórum fora dos horários 

de 

expediente nos respectivos dias. 

 

PUBLIQUE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

 

Andradina/SP, 31 de julho de 2009. 

 

JAIRO DA SILVA PINTO 
Juiz Federal Presidente 

do Juizado Especial Federal de Andradina 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2009/6317000143 

 

UNIDADE SANTO ANDRÉ 

 

2008.63.01.052836-6 - JENIFFER RAYANE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP070798 - ARLETE GIANNINI 

KOCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da autora (art. 269, I, CPC). Sem custas processuais e honorários de sucumbência nesta 

instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.000207-3 - PAULO FIGUEIRA DE MEDEIROS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, 

nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região combinado com o 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre- 

se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.004937-9 - LINDOMAR DE SOUSA JERONIMO (ADV. SP190103 - TATIANA MARTINI SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Pelo exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região 

combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora 

de 

que o seu prazo é de 10 (dez) dias e, que, caso não possua, necessitará da assistência de um advogado. Sem custas e 

honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

Nada mais. 
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2009.63.17.004484-9 - CASIMIRO DOS SANTOS MORAIS (ADV. SP247916 - JOSE VIANA LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pelo exposto, julgo 

extinto o 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 3º, do Provimento n.º 278 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região combinado com o artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-

se a 

parte autora de que o seu prazo é de 10 (dez) dias e, que, caso não possua, necessitará da assistência de um advogado. 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. 

 

2009.63.17.004969-0 - FABIANO IBIDI (ADV. SP225294 - GLORIA FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados 

Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.004967-7 - JOSE CARLOS FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X 

CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Face ao exposto, 

configurado o 

fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que aplico 

subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face ao exposto, configurado o 

fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 267, V do CPC, que 

aplico 

subsidiariamente. 

 

Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2009.63.17.004481-3 - EVANGELIO FERREIRA LIMA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2009.63.17.004447-3 - CIRLENE JORGE RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP213825 - CIBELE REGINA 

CRISTIANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.000442-2 - MARIA CECILIA DE SOUZA JARDIM (ADV. SP191021 - MARTA ZORAIDE DE 

MORAES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

exposto, julgo 

improcedente os pedidos formulados (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.007178-2 - ANA LUCIA CAMERINI (ADV. SP159750 - BEATRIZ D´AMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o 

processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem 

honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da lei 9.099/95). 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2007.63.17.008148-5 - FRANCISCO GOMES DE ABREU (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE 

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.008876-9 - RIVALDO DO VALE SILVA (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA 
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BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.006786-9 - JOSE VICENTE FERREIRA FILHO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.008635-9 - MARCOS ANTONIO MARCON (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 

 

2008.63.17.009014-4 - ELZA PADRE NOSSO PIMENTEL (ADV. SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte 

autora e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. 

Sem 

honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimadas as 

partes. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.009175-6 - MARTIM RICARDO ZAHLING (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem 

julgamento de 

mérito, com relação ao pedido de auxílio-doença, e julgo improcedente o pedido de aposentadoria por invalidez, com 

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de sucumbência 

nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no 

artigo 

269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância 

judicial. 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.008777-7 - MARIA DAS GRACAS VIGILATO (ADV. SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.008736-4 - DIVA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS e 

ADV. 

SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.17.008735-2 - DELZA LOURENÇO RIBEIRO (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS e 

ADV. 

SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.17.008738-8 - CAROLINA RIBEIRO CARDOSO (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS 

e ADV. 

SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.17.008746-7 - MARIA EUNICE BARBOSA STRINGHER (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009046-6 - TERESINHA PIRES ALONSO (ADV. SP184670 - FÁBIO PIRES ALONSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.008737-6 - LORI GALHARDO LOURENÇO (ADV. SP179210 - ALEXANDRA CRISTINA MESSIAS e 
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ADV. 

SP110637 - JOSE ROBERTO DOS SANTOS MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. 

(PREVID) . 

 

2008.63.17.009027-2 - DALVA APARECIDA DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009074-0 - CELINA PESCUMA (ADV. SP222542 - HELIO BELISARIO DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009094-6 - ANTONIO FRAGAS DAMASCENO (ADV. SP197690 - EMILENE FURLANETE) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009096-0 - VANDA APARECIDA DE SOUZA GAIOTTO (ADV. SP197690 - EMILENE FURLANETE) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.002976-5 - JOSINA DA SILVA SOUZA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.008935-0 - SIMONE DE BARROS SILVA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.008934-8 - JOSE EVANGELISTA BERNARDO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.008933-6 - JOSE SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.008071-0 - LUIS HENRIQUE DIAS (ADV. SP177725 - MARISA APARECIDA GUEDES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009170-7 - ELISEU DIAS PEREIRA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009247-5 - LUCIMAR DE JESUS LOPES (ADV. SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO e ADV. 

SP260752 - 

HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009237-2 - JOEL FERNANDES VIVEIROS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009232-3 - VERA LUCIA GENERALI ZAFRA (ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009176-8 - ACIR GONCALVES DIAS (ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007752-8 - ALDO BATALHA ROCHA (ADV. SP130279 - MARIA HELENA DE OLIVEIRA BODINI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009097-1 - PAULO CESAR RAMOS (ADV. SP197690 - EMILENE FURLANETE) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
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2008.63.17.009164-1 - JESUS PEREIRA (ADV. SP125091 - MONICA APARECIDA MORENO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009142-2 - ANDREA DONISETE GARBI PEDROSO (ADV. SP093614 - RONALDO LOBATO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009117-3 - PEDRO MACIEL DE LIMA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.009114-8 - MARIA FACIOLI (ADV. SP266366 - JANINE COELHO DOS SANTOS e ADV. SP178632 - 

MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.007995-1 - JANUIR HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ; DIEGO HENRIQUE MALAQUIAS(ADV. 

SP155426- 

CLAUDIA SANTORO); VITAIR DE CARVALHO MALAQUIAS . 

*** FIM *** 

 

2007.63.17.005883-9 - MANOEL BRASIL (ADV. SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo o autor carecedor de 

ação 

em relação à conversão do período de 05/10/83 a 28/04/95, extinguindo na forma do art. 267, VI, CPC, JULGANDO 

IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS FORMULADOS (ART. 269, I, CPC). Sem honorários e sem custas (art. 

55 da 

lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.009061-2 - JOSE CARLOS ALVES CORDEIRO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo o autor carecedor de ação em 

relação à 

conversão dos seguintes períodos: 01/02/77 a 19/11/79, 01/02/80 a 30/03/84 e 02/07/84 a 05/11/85 (Alumínio 

Marpal Ltda.), extinguindo na forma do art. 267, VI, CPC, JULGANDO IMPROCEDENTES OS DEMAIS PEDIDOS 

FORMULADOS (ART. 269, I, CPC). Sem honorários e sem custas (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido (art. 269, I, CPC). Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da lei 9.099/95). 

Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.008779-0 - MAURO DA SILVA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.008756-0 - JOSE PAULO DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.000617-0 - CELSO FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.008818-6 - SEBASTIAO ROBERTO VENDRASCO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

 

2008.63.17.008817-4 - IVO NATALI (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

*** FIM *** 
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2008.63.17.009245-1 - EDIVALDO SANTOS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido 

deduzido 

pelo autor, para condenar o INSS a averbar o período rural de 1974 e 1976, bem como o período urbano de 04/09/84 a 

22/10/84 (ABC Empregos Efetivos e Temporários Ltda.) e revisar a aposentadoria por tempo de contribuição 

titularizada 

pelo autor, EDIVALDO SANTOS, NB 42/141.712.802-7, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 

1.054,91 

e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.208,40 (UM MIL DUZENTOS E OITO 

REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS), para junho de 2009. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 13.950,72 (TREZE MIL 

NOVECENTOS E CINQüENTA REAIS E SETENTA E DOIS CENTAVOS), para a competência de julho de 2009, 

conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao 

ano, 

a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.008648-7 - DURVALNI XAVIER (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente em parte o pedido deduzido pelo 

autor, 

para condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum, de 07/01/1974 a 01/07/1975 (Brasinca Industrial 

S/A), de 15/09/1988 a 10/11/1989 (Indústria Mecânica Abril Ltda.) e de 12/02/1990 a 01/08/1990 (Wheaton do Brasil 

Indústria e Comércio Ltda.), e conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, DURVALNI 

XAVIER, com DIB em 27/03/2009 (data da citação), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 896,71, e mediante o 

pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 896,71 (OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E 

SETENTA E UM CENTAVOS), para a competência de junho de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 2.857,83 (DOIS MIL 

OITOCENTOS 

E CINQüENTA E SETE REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), para a competência de junho de 2009, conforme 

cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir 

da 

citação. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2007.63.17.007299-0 - JOAO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP263259 - TANEA REGINA LUVIZOTTO BOCCHI) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente em parte 

o 

pedido deduzido pelo autor, para condenar o INSS a converter os períodos especiais em comum, de 01/08/79 a 

30/04/82 e 17/01/83 a 30/06/93 (Pierre Saby Ltda.) e 01/10/93 a 28/04/95 (Metalco Construções Metálicas S/A), e 

conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, JOÃO ALVES DOS SANTOS, com DIB em 

28/07/2006 (DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 568,31 (coeficiente de 75%), e mediante o pagamento da 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 651,69 (SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E SESSENTA E 

NOVE 

CENTAVOS), para a competência de junho de 2009. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 27.587,55 (VINTE E SETE MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), para a competência de junho 

de 

2009, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% 

ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para optar pela forma de recebimento dos atrasados - ofício 

requisitório 

ou precatório. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.009165-3 - ANAMARIA SEILER (ADV. SP278769 - GABRIELA SEILER BOLOGNINO MONTEIRO) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- pagar as prestações em atraso, referentes ao período de 01.03.2008 a 25.06.2009, no montante de R$ 7.713,15, para a 

competência de julho/2009, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - 

CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.008672-4 - PEDRO ALVES DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo parcialmente 

procedente o 

pedido formulado, condenando a autarquia na revisão do benefício do autor, PEDRO ALVES DO NASCIMENTO 

FILHO, 

NB 42/130.788.150-2, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 355,85 e mediante o pagamento da 

renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 476,44 (QUATROCENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E 

QUATRO 

CENTAVOS), para junho de 2009. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, no valor de R$ 308,77, para a competência de 

julho de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com 

juros 

de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.009241-4 - CICERO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo 

parcialmente 
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procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- pagar as prestações em atraso, referentes ao período de 11.02.2009 (citação) a 10.03.2009 (dia anterior à concessão do 

NB 534.246.348-0), no montante de R$ 1.808,94, para a competência de julho/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.009234-7 - ESTER DE MELLO DA SILVA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA e ADV. 

SP098530 - LIGIA GOTTSCHLICH PISSARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno a autarquia 

a: 

 

- pagar as prestações em atraso, referentes ao período de 26.06.2008 (DER) a 05.07.2009 (dia anterior à concessão do 

NB 536.345.846-9), no montante de R$ 6.867,66, para a competência de julho/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.008749-2 - OSVALDO JOAQUIM MARTINS (ADV. SP088641 - PAULO SERGIO SOARES 

GUGLIELMI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo o autor carecedor de 

ação 

em relação à conversão dos seguintes períodos: 17/12/1969 a 08/07/1971 (Brasilwagen S/A), de 25/04/1972 a 

01/07/1974 (Brasilwagen S/A) e de 15/10/1979 a 21/05/1990 (Rhodia S/A), extinguindo na forma do art. 267, VI, CPC, 

julgando parcialmente procedentes os demais pedidos (art. 269, I, CPC), para condenar a autarquia na conversão do 

período especial de 05/08/1991 a 01/01/1993 (Zenital - item 2.5.7 do Anexo ao Decreto 53.831/64), laborado pelo 

autor, 

OSVALDO JOAQUIM MARTINS, NB 109.042.193-9, com o acréscimo de 40%. Sem honorários e sem custas (art. 55 

da 

lei 9.099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.008751-0 - ACP COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA (ADV. SP277259 - LEANDRO 

SANDOVAL 

DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido, extinguindo na forma do art. 

269, 

II, CPC, condenando a União Federal na restituição dos valores pagos a título da dívida prescrita paga pela parte autora, 

ACP COMÉRCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA., no valor de R$ 1.700,42 (UM MIL SETECENTOS REAIS 

E 

QUARENTA E DOIS CENTAVOS), para julho de 2009, atualizado pela taxa SELIC. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor, conforme disposto no artigo 17 da Lei nº. 

10.259/2001. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.007415-1 - NIVALDO DONIZETI PEREIRA (ADV. SP134225 - VALDIRENE FERREIRA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, 

julgo 

procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora, 127.380.938-3, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, desde a citação (12.11.2008), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 2.308,20, para a competência de 
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junho/2009. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 25.531,60, para a competência de junho/2009, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, 

já 

considerados os valores a título de renúncia ao excedente de alçada. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.008682-7 - LEONORA SACON ALLEGRETTI (ADV. SP097736 - DOROTI SIQUEIRA DIANA) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, a 

partir da DER (14.10.2008), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, e renda mensal atual 

(RMA) no 

valor de R$ 465,00, para a competência de junho de 2009. Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos 

em 

atraso, no montante de R$ 4.066,35, atualizado para junho de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial realizados 

nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.008701-7 - MARGARIDA MARIA DE FREITAS SANTOS (ADV. SP155426 - CLAUDIA SANTORO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado por MARGARIDA MARIA DE FREIAS SANTOS, para condenar o INSS a restabelecer à parte 

autora 

auxílio-doença, NB 515.025.140-9, com RMA no valor de R$ 465,00, em junho de 2009, até reabilitação da parte 

autora 

para o exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 
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Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.016,91, em junho/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. Ressalto que 

dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título do NB 528.921.057-8. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.008826-5 - SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado, 

condenando a autarquia na averbação do período de 15/01/69 a 10/12/69 (Ministério do Exército) e na revisão da 

aposentadoria por tempo de contribuição titularizada pelo autor, SEBASTIAO RIBEIRO DA SILVA, NB 102.188.269-

8, 

fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 832,66 e mediante do pagamento da renda mensal atual 

(RMA) no 

valor de R$ 2.259,80 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E NOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS), para 

junho de 

2009. 

 

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados apurados desde a DIB, observada a prescrição qüinqüenal, no valor de R$ 

7.662,13 (SETE MIL SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS), para a competência de 

julho 

de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 

12% ao ano, a partir da citação. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003578-9 - AECIO FLAVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES 

DE 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado por AECIO FLAVIO RODRIGUES DE OLIVEIRA, para condenar o INSS no 

restabelecimento de auxílio-doença, NB 131.788.019-3, com RMA no valor de R$ 1.944,34, em junho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 33.873,46, em JUNHO/2009, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, já 

considerada a renúncia ao excedente de alçada. Após o trânsito em julgado expeça-se ofício precatório. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.000107-0 - VALDEREZ MARIA ELOI DO NASCIMENTO (ADV. SP165090 - HELIZA MARIA 

RODRIGUES 

PELLEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS na obrigação de fazer consistente no restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença à autora a partir da cessação (23/10/2007), renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 725,20, para a 

competência de junho de 2009. O benefício deve ser mantido até reabilitação a cargo da Autarquia (art. 62 Lei 

8213/91). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 
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implantação do benefício à parte autora, com início de pagamento na via administrativa em julho de 2008. Oficie-se ao 

INSS para cumprimento no prazo de 30 (trinta) dias. 

 

Condeno, ainda, ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 17.480,04 (dezessete mil, quatrocentos e oitenta reais 

e quatro centavos), atualizado para junho de 2009 conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da 

resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários nesta seara (art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.008725-0 - THAIS DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado por 

THAIS 

DE SOUZA OLIVEIRA, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, NB 532.332.389-9, com RMA 

no 

valor de R$ 988.97, em junho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 9.466.64, em JUNHO/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.000294-2 - ADEMIR LUIZ DE SOUZA (ADV. SP115508 - CLAUDIA DELA PASCOA TORANZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido 

do autor, condenando o INSS na obrigação de pagar os valores devidos, no valor de R$ 2.502,03, em julho de 2008, 

conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante da presente decisão e que foram elaborados 

com 

base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação. Sem custas processuais e honorários de 

sucumbência nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

 

2008.63.17.008234-2 - RAIMUNDO PEIXOTO DA SILVA (ADV. SP208309 - WILLIAM CALOBRIZI) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

por RAIMUNDO PEIXOTO DA SILVA, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora auxílio-doença, NB 

514.490.209-6, com RMA no valor de R$ 1.519,25, em junho de 2009, até reabilitação da parte autora para o exercício 

de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 20.689,81, em junho/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, já 

considerados 
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os valores a que a parte autora renunciou, a título de alçada. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.008782-0 - ROSA JOSE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE 

CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a conceder à parte autora, ROSA JOSÉ DOS SANTOS SILVA, o 

benefício assistencial de prestação continuada no valor de um salário mínimo previsto no artigo 203, inciso V, da 

Constituição Federal e instituído pela Lei 8.742/93, desde a DER (14.10.08), com RMA no valor de R$ 465,00, em 

junho/2009. 

 

Condeno, ainda, o INSS no pagamento dos valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado pela Contadoria 

Judicial, totalizam R$ 3.976,63 até junho/2009. 

 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de que o benefício seja implantado pelo INSS 

independentemente 

do trânsito em julgado, tendo em vista a natureza do benefício e a idade avançada da parte autora. O benefício deverá 

ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução n.º 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da 

presente sentença. 

 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. 

 

2008.63.17.008757-1 - ADRIANA RAQUEL COSTA (ADV. SP145345 - CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado por ADRIANA RAQUEL COSTA, para condenar o INSS no restabelecimento de auxílio-doença, 

NB 

102.191.213-9, com RMA no valor de R$ 925,00, em junho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 7.737,32, em JUNHO/2009, conforme cálculos da 

contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. Ressalto que 

dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título do NB 532.092.858-7. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

 

2008.63.17.008769-8 - MARIA VIDAL CAIRES (ADV. SP223107 - LILIANE TEIXEIRA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, 

do 

Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, a 

partir da DER (11.02.2008), com renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, e renda mensal atual 

(RMA) no 

valor de R$ 465,00, para a competência de junho de 2009. Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos 

em 

atraso, no montante de R$ 8.102,67, atualizado para julho de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial realizados 

nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em 

julgado, 

dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.008588-4 - NEUZA APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP212301 - MARCIA RAQUEL COSTA 

BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- conceder o benefício de auxílio-doença à parte autora, desde a DER (16.08.2008), convertendo-o em aposentadoria 

por 

invalidez, desde a citação (26.03.2009), com RMI no valor de R$ 1.194,13 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

1.340,96, para a competência de junho/2009. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 14.160,68, para a competência de junho/2009, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.008696-7 - CLOVIS SOUZA DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO 

formulado 

por CLOVIS SOUZA DA SILVA, para condenar o INSS na concessão de auxílio-doença, desde a DER (06.08.2008), 

com 

RMI no valor de R$ 1.373,07 e RMA no valor de R$ 1.403,14, em junho/2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 16.325,37, em JUNHO/2009, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis com esta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 
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2007.63.17.008514-4 - LEONCIO PEREIRA CESAR X UNIÃO FEDERAL (AGU) S ; BANCO ITAU S/A ; CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105) . Posto isto e 

considerando tudo 

mais que dos autos consta, extingo o processo sem resolução do mérito em relação à União Federal, nos termos do art. 

267, VI, do Código de Processo Civil, e julgo procedente o pedido para o fim de reconhecer aos autores o direito de 

quitação do saldo devedor, mediante cobertura do FCVS, do ontrato financeiro n. 05.437.702, extinguindo o processo 

com 

resolução do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

 

Condeno os réus a dar quitação do saldo devedor e fornecer à parte autora o documento necessário para que se proceda 

à baixa na hipoteca do imóvel objeto da lide. 

 

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

 

2008.63.17.008715-7 - DIEGO CYRO BENA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, 

julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 

8742/93 a DIEGO CYRO BENA, a partir de 13.03.2008 (requerimento administrativo), no valor de um salário mínimo, 

com 

RMA no valor de R$ 465,00 (junho de 2009); 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

- condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 7.122,37 (junho/2009), por meio de 

RPV - requisição de pequeno valor, a ser expedida após o trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Expeça-se ofício ao 

INSS para cumprimento da tutela antecipada. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

 

2008.63.17.008645-1 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS FILHO (ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE 

PROENÇA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado por MANOEL PEREIRA DOS SANTOS FILHO, para condenar o INSS a 

restabelecer à parte autora auxílio-doença, NB 515.490.183-1, com RMA no valor de R$ 1.007,58, em abril de 2009, 

até 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício de outra atividade. O benefício 

deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 2.809,23, em abril/2009, conforme cálculos da contadoria 

judicial realizados nos termos da resolução n. 561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

 

Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título do NB 533.031.684-3. 

 

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários de sucumbência, pois incompatíveis nesta instância 

judicial. Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 
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2008.63.17.008773-0 - LUIS ARISTO DOS SANTOS (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA 

PURIFICAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno a autarquia a: 

 

- restabelecer o benefício de auxílio-doença à parte autora, 504.171.270-7, convertendo-o em aposentadoria por 

invalidez, desde a citação (11.02.2009), com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.324,74, para a competência de 

junho/2009. 

 

- pagar as prestações em atraso no montante de R$ 4.754,05, para a competência de junho/2009, conforme cálculos da 

contadoria judicial realizados nos termos da resolução n. 561/2007 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação. 

Ressalto que dos valores em atraso foram descontadas as quantias percebidas a título do NB 533.132.962-0, devendo a 

Autarquia cessar referido benefício, atualmente percebido pelo autor, posto a concessão de aposentadoria por invalidez. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação da aposentadoria por invalidez à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 

(quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 

intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

 

2008.63.17.003688-5 - NAIR ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP089805 - MARISA GALVANO MACHADO) X 

INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, 

julgo 

procedente o pedido e condeno o INSS a conceder: 

 

- o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a NAIR ALVES DE OLIVEIRA, desde 

02.06.2009 (implemento da idade de 65 anos), com RMI no valor de um salário mínimo, e RMA, no valor de R$ 465,00 

(junho/2009); 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

- condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 455,90 (abril/2009), por meio de RPV 

- 

requisição de pequeno valor, a ser expedida após o trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se, registre-se 

e 

intimem-se. Nada mais. 

 

2008.63.17.008724-8 - MARILUCIA BRAGA DA CRUZ (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto, com fundamento no art. 

269, I, 

CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder: 

 

- o benefício de prestação continuada previsto no art. 20 da Lei 8742/93 a MARILUCIA BRAGA DA CRUZ, desde 

21.10.2008 (DER), no valor de um salário mínimo, com RMA, no valor de R$ 465,00 (junho/2009); 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
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de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

- condeno, outrossim, a autarquia a pagar as prestações em atraso no valor de R$ 3.872,38 (junho/2009), por meio de 

RPV - requisição de pequeno valor, a ser expedida após o trânsito em julgado. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95 c.c. o art. 1.° da Lei 10259/2001). Publique-se, registre-se 

e 

intimem-se. Nada mais. 

 

2009.63.17.002053-5 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) 

X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . Diante do exposto JULGO PROCEDENTE 

O 

PEDIDO formulado por MARIA DE LOURDES OLIVEIRA, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício 

de auxílio-doença, NB 532.508.025-0, a partir de 22/01/2009, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 465,00 

(QUATROCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS), para junho de 2009. 

 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de 

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a 

imediata 

implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. Oficie-se. 

 

Condeno ao pagamento das diferenças, no montante de R$ 1.160,15 (UM MIL CENTO E SESSENTA REAIS E 

QUINZE CENTAVOS), para junho de 2009, conforme cálculos da contadoria judicial realizados nos termos da 

resolução n. 

561/07 - CJF, com juros de 12% ao ano, a partir da citação, descontados os valores percebidos a título dos benefícios 

NB 

31/534.511.800-7 e NB 31/535.406.114-4. 

 

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa 

no sistema. Nada mais. 

 

2009.63.17.000911-4 - DALVA LUCIA DE ALMEIDA ( SEM ADVOGADO) X EMPRESA BRASILEIRA DE 

CORREIOS E 

TELÉGRAFOS - ECT (ADV-SP135372 - MAURY IZIDORO) : "Diante do exposto, julgo improcedentes os pedidos 

da parte 

autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de 

Processo 

Civil. Sem honorários e sem custas porque incompatíveis nesta instância judicial. Fica a parte autora ciente de que seu 

prazo para recorrer é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, deverá constituir um Advogado. Publicada em audiência, 

saem intimadas as partes. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais." 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/07/2009 

UNIDADE: FRANCA 
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LOTE 3781/2009 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004336-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP289810 - LEANDRO VILACA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004337-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDA FERNANDES CARVALHO 

ADVOGADO: SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004338-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS SANTANA 

ADVOGADO: SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004339-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE APARECIDA FELICIO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004340-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE CRISTINA BOTELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240093 - ASTRIEL ADRIANO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004341-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ESTEVES DE ALMEIDA FILHO 

ADVOGADO: SP058625 - JOSE FERREIRA DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004342-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO QUIRINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004343-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BATISTA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004344-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI DOS REIS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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PROCESSO: 2009.63.18.004345-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004347-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANA MENDES TAVARES 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/07/2010 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004348-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MORENO BRANDIERI 

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004349-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA GRACA FERREIRA 

ADVOGADO: SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004350-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA JULIA DE CARVALHO CELESTINO 

ADVOGADO: SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004357-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYTEU MIRANDA TON 

ADVOGADO: SP224960 - LUIZ HENRIQUE AYALA BAZAN 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004359-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004360-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL DE JESUS ARAUJO 

ADVOGADO: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004361-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIA PIRES SOARES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004362-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 16:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004363-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ODETE BORGES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004364-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO DE ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004365-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANTINO DOMINGOS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004367-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA CARRIJO FERREIRA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004368-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 26/08/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004369-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILENE PEREIRA DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 09:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004370-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA BENEDITO 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 09:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004371-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALINE CRISTINA PEREIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 10:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004372-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA DA CUNHA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004373-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ NUNES OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004374-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/07/2010 14:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004375-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA 

ADVOGADO: SP245463 - HERICA FERNANDA SEVERIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004376-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LAMARCA SEGURA 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004377-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DUARTE 

ADVOGADO: SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004379-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILA NOGUEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 12:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004380-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MACENA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 15:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004381-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MARIANO MENDES 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 15:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004382-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO SILVESTRE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 16:00:00 
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PROCESSO: 2009.63.18.004384-2 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA CAROLINA DAMASCENA FERREIRA 

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 16:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004385-4 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN LUCI CONCEICAO PATROCINIO DUARTE 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 17:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004386-6 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO MARCELINO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 17:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004387-8 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA TEODORO DA SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 18:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004388-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LASARO TADEU PIMENTA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 27/08/2009 18:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004392-1 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA MOTA DE JESUS 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 10:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004393-3 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIMA SIMONE RESENDE 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 11:00:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004394-5 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON AUGUSTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 11:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004395-7 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA FERREIRA MELO SILVA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 12:00:00 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 04/08/2009 1216/1216 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004396-9 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA DE LOURDES ALMEIDA 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 28/08/2009 12:30:00 

 

PROCESSO: 2009.63.18.004397-0 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA DA SILVA FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 48 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 48 

PORTARIA Nº. 14/2009 

A Doutora FABÍOLA QUEIROZ, MM Juíza Federal Presidente deste Juizado Especial Federal, 13ª Subseção Judiciária 

de 

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

RESOLVE: 

ALTERAR o terceiro período de férias do servidor EDSON CARLOS CIALDINI, RF 2251, anteriormente marcados 

para 

08/09/2009 a 17/09/2009, para fazer constar o período de 12/08/2009 a 21/08/2009. 

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

Franca, 24 de julho de 2009. 

Documento assinado por JF 227-Fabiola Queiroz 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0AC8.0G63.15HD-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

 

PORTARIA Nº. 15/2009 

A DOUTORA FABÍOLA QUEIROZ, JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, DA 

DÉCIMA 

TERCEIRA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais etc... 

CONSIDERANDO o período de férias de 13/07/2009 a 31/07/2009 da servidora Lucinéia Macarini da Silva, Analista 

Judiciário, RF 3537, Supervisora de Processamento (FC-5), 

RESOLVE: 

DESIGNAR a servidora Márcia Pinheiro Coelho Cacere, Técnica Judiciária, RF 3787, para exercer as atribuições das 

funções de Supervisora de Processamento (FC-5), no período de 13/07/2009 a 31/07/2009. 

PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

Franca, 24 de junho de 2009. 

Documento assinado por JF 227-Fabiola Queiroz 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0AC8.0G7H.02EC-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 
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